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Dispõe sobre as alterações realizadas pela Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 
2019. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, e a Medida Provisória - MP nº 871, de 18 de janeiro de 2019, bem como o que consta do 
Processo nº 35000.000238/2019-38, resolve: 
Art. 1º - Disciplinar os procedimentos e rotinas modificados pelas definições constantes da MP nº 
871, de 2019, para fatos geradores a partir de 18 de janeiro de 2019. 
CAPÍTULO I 
DA CARÊNCIA 
Art. 2º - Nos requerimentos de benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de 
salário-maternidade e de auxílio-reclusão, havendo a perda da qualidade, o segurado deverá, a partir 
da data da nova filiação à Previdência Social, cumprir todo o período exigido para fins de carência, 
conforme alteração do art. 27-A da Lei nº 8.213, de 1991. 
Parágrafo único - Para os benefícios citados no caput, não se aplicam os seguintes dispositivos 
previstos na Instrução Normativa - IN nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de 2015: 
I - o caput do art. 151, no tocante à exigência de cumprimento de ·(um terço) do número de 
contribuições; e 
II - os incisos I e II do art. 151. 
CAPÍTULO II 
DA PENSÃO POR MORTE 
Art. 3º - A pensão por morte, nos casos de fatos geradores ocorridos a partir de 18 de janeiro de 
2019, data da publicação da MP nº 871, será devida a contar: 
I - da data do óbito: 
a) ao dependente filho menor de dezesseis anos, quando requerida em até cento e oitenta dias da 
data do óbito; e 
b) aos demais dependentes, quando requerida em até noventa dias da data do óbito; 
II - da data do requerimento, quando solicitada após os períodos previstos nas alíneas "a" e "b" do 
inciso I do caput. 
Parágrafo único - Para fatos geradores ocorridos até 17 de janeiro de 2019, aplicam-se os prazos de 
requerimento vigentes à época do óbito. 
Art. 4º - Na hipótese de o segurado falecido estar, na data do óbito, obrigado, por determinação 
judicial, a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge ou ex-companheiro (a), o benefício será devido 
pelo prazo remanescente constante na decisão judicial. 
Parágrafo único - O prazo de duração da cota poderá ser reduzido se antes ocorrer uma das 
seguintes causas de cessação: 
I - pela morte do pensionista; 
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um 
anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 
III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 
IV - pelo decurso do prazo de recebimento de pensão pelo cônjuge, companheiro ou companheira, 
nos termos do § 5º do art. 77 da Lei nº 8.213, de 1991; 
V - para cônjuge ou companheiro: 
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, 
respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e "c"; 
b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido dezoito contribuições 
mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de dois anos antes 
do óbito do segurado; 
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c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data 
de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas dezoito contribuições mensais e pelo 
menos dois anos após o início do casamento ou da união estável: 
1) três anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
2) seis anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 
3) dez anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 
4) quinze anos, entre trinta e quarenta anos de idade; 
5) vinte anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 
Art. 5º - Ajuizada ação para reconhecimento da condição de dependente, poderá ser requerida a 
habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de rateio dos 
valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado 
da decisão judicial que reconhecer a qualidade de dependente do autor da ação. 
Parágrafo único - Julgada improcedente a ação prevista no caput, o valor retido, corrigido pelos 
índices legais de reajustamento, será pago de forma proporcional aos demais dependentes, de 
acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. 
Art. 6º - O inciso II e o § 4º do art. 364 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015, são aplicáveis aos óbitos 
ocorridos a partir de 11 de novembro de 1997 até 17 de janeiro de 2019. 
CAPÍTULO III 
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO 
Art. 7º - O auxílio-reclusão, será devido aos dependentes do segurado de baixa renda que esteja 
recluso em regime fechado, desde que cumprida carência de 24 (vinte e quatro) meses. 
Art. 8º - O instituidor do auxílio-reclusão não poderá acumular os seguintes benefícios: 
I - pensão por morte; 
II - salário-maternidade; 
III - auxílio-doença; 
IV - aposentadoria; ou 
V - abono de permanência em serviço. 
Art. 9º - Para fins de comprovação do efetivo recolhimento à prisão, deverá ser apresentada certidão 
judicial ou atestado/declaração do estabelecimento prisional que ratifique o regime de reclusão, 
inclusive para fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 871, de 2019. 
§ 1º - Para a manutenção do benefício, é obrigatória a apresentação de prova de permanência na 
condição de presidiário, nos termos do caput. 
§ 2º - O benefício de auxílio-reclusão concedido em função de fato gerador ocorrido antes da 
vigência da MP nº 871, de 2019, deverá ser mantido nos casos de cumprimento de pena no regime 
semi-aberto, ainda que a progressão do regime fechado para o semi-aberto ocorra na vigência da MP 
citada. 
Art. 10 - As informações obtidas pelo INSS, dos bancos de dados disponibilizados por meio de ajustes 
firmados com órgãos públicos responsáveis pelos cadastros de presos, substituirão a necessidade de 
apresentação da certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário. 
Art. 11 - A aferição da renda mensal bruta, para enquadramento do segurado como de baixa renda, 
ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de doze meses anteriores ao 
mês do recolhimento à prisão, e quando houver: 
I - exercício de atividade com vinculação a Regime Próprio de Previdência Social, a remuneração 
deverá compor a média apurada; ou 
II - recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, o valor do benefício deverá 
integrar o cálculo da renda mensal. 
§ 1º - A média apurada na forma descrita no caput deve ser igual ou inferior ao valor fixado como 
baixa renda, por portaria interministerial, vigente na data do fato gerador. 
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§ 2º - Quando não houver salário-de-contribuição no período de doze meses anteriores à prisão, será 
considerado segurado de baixa renda. 
Art. 12 - As alterações relativas à pensão por morte, de que trata o Capítulo II, também se aplicam ao 
auxílio-reclusão. 
Art. 13 - Para fatos geradores ocorridos a partir de 18 de janeiro de 2019, não se aplicam: 
I - os arts. 382 e 383 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015, no que se refere à concessão de auxílio-
reclusão ao segurado que cumpre pena em regime semi-aberto; 
II - o inciso III do art. 152 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015, no tocante à isenção da carência ao 
auxílio-reclusão; 
III - o art. 385 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015; e 
IV - o inciso I do art. 395 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015. 
CAPÍTULO IV 
DO SALÁRIO-MATERNIDADE 
Art. 14 - O salário-maternidade, para fatos geradores ocorridos a partir de 18 de janeiro de 2019, 
será devido quando requerido no prazo de até 180 (cento e oitenta dias). 
§ 1º - O direito ao salário-maternidade decairá após o prazo estabelecido no caput. 
§ 2º - Para fatos geradores ocorridos até 17 de janeiro de 2019, aplicam-se os prazos vigentes à 
época. 
Art. 15 - Para fatos geradores ocorridos a partir de 18 de janeiro de 2019, fica suspenso o art. 354 da 
IN nº 77/PRES/INSS, de 2015. 
CAPÍTULO V 
DA CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
Art. 16 - O INSS emitirá CTC, para fins de contagem recíproca, ainda que o tempo de contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS tenha sido prestado por servidor público ao próprio ente 
instituidor, inclusive nas situações de averbação automática. 
Art. 17 - É vedada emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC: 
I - para período em que não se comprove a efetiva contribuição, para fins de contagem recíproca, 
exceto para o segurado empregado, empregado doméstico, trabalhador avulso e contribuinte 
individual prestador de serviço; e 
II - para períodos de benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para fins de 
contagem recíproca, posteriores a 16 de dezembro de 1998, data da edição da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 
§ 1º - O disposto no inciso I do caput não se aplica ao tempo de serviço anterior à edição da Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, que tenha sido equiparado por lei a tempo de contribuição. 
§ 2º - Para período de exercício de atividade de empregado doméstico até 1º de junho de 2015, é 
obrigatória a comprovação da efetiva contribuição para fins de contagem recíproca. 
Art. 18 - Para requerimentos a partir de 18 de janeiro de 2019, não se aplicam: 
I - o caput do art. 441 e seu § 1º, no tocante à averbação automática; e 
II - os §§ 2º e 3º do art. 441, da IN nº 77/PRES/INSS. 
CAPÍTULO VI 
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 
Art. 19 - O disposto no § 13 do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, incluído pela MP 
nº 871, de 2019, que trata da autorização do acesso aos dados bancários do requerente, para fins de 
requerimento, concessão e revisão do benefício assistencial de que trata a Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS, terá vigência a partir de noventa dias da publicação da MP nº 871, de 2019, 
e será objeto de ato específico. 
CAPÍTULO VII 
DO SEGURADO ESPECIAL 
Art. 20 - Os períodos de exercício de atividade rural anteriores a 1º de janeiro de 2020, deverão ser 
comprovados por autodeclaração, ratificada por: 

javascript:link('14')
javascript:link('13')
javascript:link('15')
javascript:link('16')
javascript:link('17')
javascript:link('18')
javascript:link('18')
javascript:link('20')
javascript:link('20')
javascript:link('19')
javascript:link('19')
javascript:link('21')
javascript:link('29')
javascript:link('30')


 

  13 

 

I - entidades públicas credenciadas pelo Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - 
PRONATER; ou 
II - órgãos públicos, na forma do regulamento. 
§ 1º - Até que seja instituído instrumento próprio, a autodeclaração será realizada mediante o 
preenchimento dos Anexos II e III da Portaria Conjunta nº 1/DIRBEN/DIRAT/INSS, de 7 de agosto de 
2017, respectivamente, "Declaração do Trabalhador Rural" e "Declaração do Pescador Artesanal". 
§ 2º - A ratificação da autodeclaração, na forma estabelecida no caput, somente será exigida no 
período de 19 de março a 31 de dezembro de 2019. 
§ 3º - A apresentação dos documentos, conforme o art. 106 da Lei nº 8.213, de 1991, com nova 
redação dada pela MP nº 871, de 2019, e as informações obtidas em consultas a bases 
governamentais, servem para subsidiar a autodeclaração prevista no § 2º, até que sejam 
implementados os procedimentos de ratificação pelas entidades públicas, credenciadas na forma 
do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por outros órgãos públicos, na forma prevista 
no regulamento. 
§ 4º - Ficam preservados os procedimentos de obtenção das informações de bases governamentais a 
que o INSS tiver acesso para ratificar a condição de segurado especial, bem como o indígena. 
Art. 21 - Para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2020, a comprovação da atividade do 
segurado especial se dará por meio do cadastro de segurado especial. 
Parágrafo único - Os instrumentos de comprovação da qualidade de segurado especial, previstos 
no art. 106 da Lei nº 8.213, de 1991, com redação dada pela MP nº 871, de 2019, serão 
complementares aos mecanismos de cadastro e autodeclaração descritos no art. 20, no caso de 
divergência e para fins de ratificação da autodeclaração. 
Art. 22 - Para os processos pendentes de análise, com data de requerimento até 17 de janeiro de 
2019, preservam-se os procedimentos adotados até a publicação da MP nº 871, de 2019. 
Art. 23 - Serão considerados contemporâneos, para efeito do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213, de 1991, 
com redação dada pela MP nº 871, de 2019, os documentos emitidos, cadastrados ou registrados 
dentro do período que se pretende comprovar. 
Parágrafo único - Além dos documentos previstos no art. 106 da Lei nº 8.213, de 1991, continuam 
sendo considerados prova material os documentos exemplificados nos arts. 47 e 54, da IN nº 
77/PRES/INSS, de 2015. 
Art. 24 - A partir de 18 de janeiro de 2019, não se aplicam as disposições constantes no art. 45, no 
inciso II do caput do art. 47, e no art. 49, da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015, relativas ao Cadastro de 
Segurado Especial realizado pelas entidades representativas. 
CAPÍTULO VIII 
DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
Art. 25 - A partir de 18 de janeiro 2019, o tempo de contribuição no RGPS, que tenha sido prestado 
pelo servidor público ao próprio ente instituidor, deve ser certificado pelo INSS, para benefícios 
concedidos pelos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS. 
Art. 26 - Para os benefícios concedidos pelos RPPS, com data anterior à vigência da MP nº 871, de 
2019, o tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente instituidor, quando 
vinculado ao RGPS, poderá ser certificado para efeito de compensação financeira, conforme o 
mencionado § 2º do art. 10 do Decreto nº 3.112, de 6 de julho de 1999. 
CAPÍTULO IX 
DO MONITORAMENTO DE BENEFÍCIOS 
Art. 27 - Na hipótese em que houver indícios de irregularidade ou erros materiais na concessão, na 
manutenção ou na revisão do benefício, o INSS notificará o beneficiário, seu representante legal ou 
seu procurador para, no prazo de dez dias, apresentar defesa, provas ou documentos dos quais 
dispuser. 
§ 1º - A notificação a que se refere o caput será realizada: 
I - preferencialmente, por rede bancária ou por meio eletrônico; 
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II - por via postal, por meio de carta simples, com Aviso de Recebimento - AR, considerado o 
endereço constante do cadastro do benefício, hipótese em que o AR será considerado prova 
suficiente da notificação, mesmo que a notificação não tenha sido recebida pessoalmente pelo 
interessado, mas por terceiro, em seu domicílio; ou 
III - pessoalmente, quando entregue ao interessado em mãos, oportunidade em que deverá ser 
colhida a devida ciência. 
§ 2º - Se não for possível notificar o interessado, o pagamento do benefício poderá ser suspenso 
cautelarmente, nas hipóteses de suspeita de fraude ou irregularidade, constatada por meio de prova 
pré-constituída. 
§ 3º - Na hipótese prevista no § 1º, apresentada a defesa a que se refere o caput, o benefício será 
mantido ativo até a conclusão da análise pelo INSS. 
§ 4º - A defesa poderá ser apresentada pelos canais de atendimento eletrônico. 
§ 5º - Se o resultado da análise da defesa for considerada parcialmente procedente, insuficiente ou 
improcedente, mas não se referir a perda de direito que resulte em suspensão do benefício, após a 
conclusão do processo de apuração, o beneficiário deverá ser notificado da decisão, sendo-lhe 
concedido prazo de trinta dias para interposição de recurso. 
§ 6º - O benefício será suspenso na hipótese: 
I - de não apresentação da defesa, no prazo de dez dias contados a partir da data da ciência; e 
II - em que a defesa, a que se refere o caput, for considerada insuficiente ou improcedente. 
§ 7º - Sendo a defesa considerada insuficiente ou improcedente, será notificado o beneficiário 
quanto à suspensão do benefício e concedido prazo de trinta dias para interposição de recurso. 
§ 8º - Decorrido o prazo de trinta dias após ciência da suspensão a que se refere o § 7º, sem que o 
beneficiário, seu representante legal ou procurador apresente recurso administrativo, o benefício 
será cessado. 
§ 9º - Os recursos interpostos, em detrimento da decisão que tenha suspendido o pagamento do 
benefício, nos termos do disposto no § 2º, terão prioridade de tramitação em todas as instâncias 
administrativas. 
§ 10 - Não havendo comprovação de ciência da notificação ao interessado, e caso este se mantenha 
inerte, mesmo após a suspensão cautelar do pagamento do benefício, será providenciada, de 
imediato, a publicação de Edital, nos termos do § 4º do art. 26, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 
§ 11 - Decorrido o prazo regulamentar, após publicação de Edital oportunizando a apresentação de 
defesa, sem que haja manifestação do beneficiário, seu representante legal ou procurador, deve-se 
prosseguir na análise e conclusão da apuração. 
Art. 28 - A partir de 18 de janeiro de 2019, não se aplica o art. 617 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015. 
CAPÍTULO X 
DO DESCONTO EM BENEFÍCIO 
Art. 29 - Além das hipóteses previstas no art. 523 da IN nº 77/PRES/INSS, de 2015, podem ser objeto 
de desconto em benefícios previdenciários ou assistenciais valores pagos por força de decisão 
judicial, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação da mesma. 
Parágrafo único - A autorização do desconto das mensalidades de associações e de demais entidades 
de aposentados deverá ser revalidada anualmente. 
Art. 30 - Esta Instrução Normativa entra em vigor: 
I - após cento e vinte dias da publicação da MP nº 871, de 2019, em relação ao art. 5º; e 
II - na data de sua publicação, em relação aos demais artigos. 
RENATO RODRIGUES VIEIRA 
 

PORTARIA Nº 210, DE 11 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 12/03/2019 (nº 71, Seção 1, 
pág. 55) 
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Altera a Norma Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na 
Mineração. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso VII do art. 67 do Decreto nº 9.679, de 02 de janeiro de 2019 e 
os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - (Processo nº 19964.100350/2019-23), resolve 
Art. 1º Inserir os subitens 22.6.1.1, 22.6.1.1.1, 22.6.1.1.2 e 22.6.1.1.3 na Norma Regulamentadora nº 
22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração, aprovada pela Portaria MTb nº 
3.214/1978, com a seguinte redação: 
22.6.1.1 É vedada a concepção, a construção, a manutenção e o funcionamento de instalações 
destinadas a atividades administrativas, de vivência, de saúde e de recreação da empresa ou 
Permissionário de Lavra Garimpeira localizadas nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inundação 
em caso de rompimento, consideradas tais situações de risco grave e iminente e passíveis de 
interdição da instalação da empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira que esteja em 
desconformidade com este subitem. 
22.6.1.1.1 Para barragens novas, a vedação prevista no subitem 22.6.1.1 não se aplica até o 
momento de início do enchimento do reservatório. 
22.6.1.1.2 Consideram-se áreas de vivência as seguintes instalações: 
a) instalações sanitárias; 
b) vestiário; 
c) alojamento; 
d) local de refeições; 
e) cozinha; 
f) lavanderia; 
g) área de lazer; e 
h) ambulatório. 
22.6.1.1.3 Excetuam-se do disposto no subitem 22.6.1.1 as instalações sanitárias essenciais aos 
trabalhadores que atuam nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inundação em caso de 
rompimento. 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 6 (seis) meses para aplicação dos subitens mencionados no art. 1º 
desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROGÉRIO MARINHO 

 
 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 166, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera a Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, e a Lei n° 12.414, de 9 de 
junho de 2011, para dispor sobre os cadastros positivos de crédito e regular a 
responsabilidade civil dos operadores. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI COMPLEMENTAR: 
Art. 1° O art. 1° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 1° ................................................................................................................... 
........................................................................................................................................... 
§ 3° ......................................................................................................................... 
........................................................................................................................................... 
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VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações de crédito e 
obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou jurídicas, a gestores 
de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de lei específica. 
................................................................................................................................." (NR) 
Art. 2° A Lei n° 12.414, de 9 de junho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2° ................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................... 
II - gestor: pessoa jurídica que atenda aos requisitos mínimos de funcionamento previstos nesta Lei e 
em regulamentação complementar, responsável pela administração de banco de dados, bem como 
pela coleta, pelo armazenamento, pela análise e pelo acesso de terceiros aos dados armazenados; 
III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica cujas informações tenham sido incluídas em banco de 
dados; 
IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que conceda crédito, administre operações de 
autofinanciamento ou realize venda a prazo ou outras transações comerciais e empresariais que lhe 
impliquem risco financeiro, inclusive as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e os prestadores de serviços continuados de água, esgoto, eletricidade, gás, telecomunicações 
e assemelhados; 
............................................................................................................................................ 
VII - histórico de crédito: conjunto de dados financeiros e de pagamentos, relativos às operações de 
crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento por pessoa natural ou jurídica." 
(NR) 
"Art. 4° O gestor está autorizado, nas condições estabelecidas nesta Lei, a: 
I - abrir cadastro em banco de dados com informações de adimplemento de pessoas naturais e 
jurídicas; 
II - fazer anotações no cadastro de que trata o inciso I do caput deste artigo; 
III - compartilhar as informações cadastrais e de adimplemento armazenadas com outros bancos de 
dados; e 
IV - disponibilizar a consulentes: 
a) a nota ou pontuação de crédito elaborada com base nas informações de adimplemento 
armazenadas; e 
b) o histórico de crédito, mediante prévia autorização específica do cadastrado. 
§ 1° (Revogado). 
§ 2° (Revogado). 
........................................................................................................................................... 
§ 4° A comunicação ao cadastrado deve: 
I - ocorrer em até 30 (trinta) dias após a abertura do cadastro no banco de dados, sem custo para o 
cadastrado; 
II - ser realizada pelo gestor, diretamente ou por intermédio de fontes; e 
III - informar de maneira clara e objetiva os canais disponíveis para o cancelamento do cadastro no 
banco de dados. 
§ 5° Fica dispensada a comunicação de que trata o § 4° deste artigo caso o cadastrado já tenha 
cadastro aberto em outro banco de dados. 
§ 6° Para o envio da comunicação de que trata o § 4° deste artigo, devem ser utilizados os dados 
pessoais, como endereço residencial, comercial, eletrônico, fornecidos pelo cadastrado à fonte. 
§ 7° As informações do cadastrado somente poderão ser disponibilizadas a consulentes 60 (sessenta) 
dias após a abertura do cadastro, observado o disposto no § 8° deste artigo e no art. 15 desta Lei. 
§ 8° É obrigação do gestor manter procedimentos adequados para comprovar a autenticidade e a 
validade da autorização de que trata a alínea b do inciso IV do caput deste artigo." (NR) 
"Art. 5° ................................................................................................................... 
I - obter o cancelamento ou a reabertura do cadastro, quando solicitado; 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art2_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art2_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_i
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_iii
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_iv_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_p4_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_p4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_p4_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12414_2011.php#art4_p5
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II - acessar gratuitamente, independentemente de justificativa, as informações sobre ele existentes 
no banco de dados, inclusive seu histórico e sua nota ou pontuação de crédito, cabendo ao gestor 
manter sistemas seguros, por telefone ou por meio eletrônico, de consulta às informações pelo 
cadastrado; 
III - solicitar a impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente anotada em banco de 
dados e ter, em até 10 (dez) dias, sua correção ou seu cancelamento em todos os bancos de dados 
que compartilharam a informação; 
.......................................................................................................................................... 
V - ser informado previamente sobre a identidade do gestor e sobre o armazenamento e o objetivo 
do tratamento dos dados pessoais; 
......................................................................................................................................... 
§ 3° O prazo para disponibilização das informações de que tratam os incisos II e IV docaputdeste 
artigo será de 10 (dez) dias. 
§ 4° O cancelamento e a reabertura de cadastro somente serão processados mediante solicitação 
gratuita do cadastrado ao gestor. 
§ 5° O cadastrado poderá realizar a solicitação de que trata o § 4° deste artigo a qualquer gestor de 
banco de dados, por meio telefônico, físico e eletrônico. 
§ 6° O gestor que receber a solicitação de que trata o § 4° deste artigo é obrigado a, no prazo de até 
2 (dois) dias úteis: 
I - encerrar ou reabrir o cadastro, conforme solicitado; e 
II - transmitir a solicitação aos demais gestores, que devem também atender, no mesmo prazo, à 
solicitação do cadastrado. 
§ 7° O gestor deve proceder automaticamente ao cancelamento de pessoa natural ou jurídica que 
tenha manifestado previamente, por meio telefônico, físico ou eletrônico, a vontade de não ter 
aberto seu cadastro. 
§ 8° O cancelamento de cadastro implica a impossibilidade de uso das informações do histórico de 
crédito pelos gestores, para os fins previstos nesta Lei, inclusive para a composição de nota ou 
pontuação de crédito de terceiros cadastrados, na forma do art. 7°-A desta Lei." (NR) 
"Art. 6° ................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................... 
IV - indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer informação sobre ele nos 6 
(seis) meses anteriores à solicitação; 
V - cópia de texto com o sumário dos seus direitos, definidos em lei ou em normas infralegais 
pertinentes à sua relação com gestores, bem como a lista dos órgãos governamentais aos quais 
poderá ele recorrer, caso considere que esses direitos foram infringidos; e 
VI - confirmação de cancelamento do cadastro. 
........................................................................................................................................... 
§ 2° O prazo para atendimento das informações de que tratam os incisos II, III, IV e V docaputdeste 
artigo será de 10 (dez) dias." (NR) 
"Art. 7°-A Nos elementos e critérios considerados para composição da nota ou pontuação de crédito 
de pessoa cadastrada em banco de dados de que trata esta Lei, não podem ser utilizadas 
informações: 
I - que não estiverem vinculadas à análise de risco de crédito e aquelas relacionadas à origem social e 
étnica, à saúde, à informação genética, ao sexo e às convicções políticas, religiosas e filosóficas; 
II - de pessoas que não tenham com o cadastrado relação de parentesco de primeiro grau ou de 
dependência econômica; e 
III - relacionadas ao exercício regular de direito pelo cadastrado, previsto no inciso II docaputdo art. 
5° desta Lei. 
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§ 1° O gestor de banco de dados deve disponibilizar em seu sítio eletrônico, de forma clara, acessível 
e de fácil compreensão, a sua política de coleta e utilização de dados pessoais para fins de 
elaboração de análise de risco de crédito. 
§ 2° A transparência da política de coleta e utilização de dados pessoais de que trata o § 1° deste 
artigo deve ser objeto de verificação, na forma de regulamentação a ser expedida pelo Poder 
Executivo." 
"Art. 8° .................................................................................................................. 
I - (revogado); 
II - (revogado); 
.......................................................................................................................................... 
IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores, em prazo não superior a 10 (dez) dias; 
........................................................................................................................................... 
Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecer políticas ou realizar operações que impeçam, 
limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de informações de cadastrados." (NR) 
"Art. 9° O compartilhamento de informações de adimplemento entre gestores é permitido na forma 
do inciso III docaputdo art. 4° desta Lei. 
§ 1° O gestor que receber informação por meio de compartilhamento equipara-se, para todos os 
efeitos desta Lei, ao gestor que anotou originariamente a informação, inclusive quanto à 
responsabilidade por eventuais prejuízos a que der causa e ao dever de receber e processar 
impugnações ou cancelamentos e realizar retificações. 
§ 2° O gestor originário é responsável por manter atualizadas as informações cadastrais nos demais 
bancos de dados com os quais compartilhou informações, sem nenhum ônus para o cadastrado. 
§ 3° (Revogado). 
................................................................................................................................." (NR) 
"Art. 12. As instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil fornecerão as 
informações relativas a suas operações de crédito, de arrendamento mercantil e de 
autofinanciamento realizadas por meio de grupos de consórcio e a outras operações com 
características de concessão de crédito somente aos gestores registrados no Banco Central do Brasil. 
§ 1° (Revogado). 
§ 2° (Revogado). 
........................................................................................................................................... 
§ 4° O compartilhamento de que trata o inciso III docaputdo art. 4° desta Lei, quando referente a 
informações provenientes de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
deverá ocorrer apenas entre gestores registrados na forma deste artigo. 
§ 5° As infrações à regulamentação de que trata o § 3° deste artigo sujeitam o gestor ao 
cancelamento do seu registro no Banco Central do Brasil, assegurado o devido processo legal, na 
forma da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
§ 6° O órgão administrativo competente poderá requerer aos gestores, na forma e no prazo que 
estabelecer, as informações necessárias para o desempenho das atribuições de que trata este artigo. 
§ 7° Os gestores não se sujeitam à legislação aplicável às instituições financeiras e às demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive quanto às disposições 
sobre processo administrativo sancionador, regime de administração especial temporária, 
intervenção e liquidação extrajudicial. 
§ 8° O disposto neste artigo não afasta a aplicação pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor (SNDC), na forma do art. 17 desta Lei, das penalidades cabíveis por violação 
das normas de proteção do consumidor." (NR) 
"Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, em especial quanto: 
I - ao uso, à guarda, ao escopo e ao compartilhamento das informações recebidas por bancos de 
dados; 
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II - aos procedimentos aplicáveis aos gestores de banco de dados na hipótese de vazamento de 
informações dos cadastrados, inclusive com relação à comunicação aos órgãos responsáveis pela sua 
fiscalização, nos termos do § 1° do art. 17 desta Lei; e 
III - ao disposto nos arts. 5° e 7°-A desta Lei." (NR) 
"Art. 16. O banco de dados, a fonte e o consulente são responsáveis, objetiva e solidariamente, pelos 
danos materiais e morais que causarem ao cadastrado, nos termos da Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor)." (NR) 
"Art. 17. .................................................................................................................. 
........................................................................................................................................... 
§ 2° Sem prejuízo do disposto nocapute no § 1° deste artigo, os órgãos de proteção e defesa do 
consumidor poderão aplicar medidas corretivas e estabelecer aos bancos de dados que 
descumprirem o previsto nesta Lei a obrigação de excluir do cadastro informações incorretas, no 
prazo de 10 (dez) dias, bem como de cancelar os cadastros de pessoas que solicitaram o 
cancelamento, conforme disposto no inciso I do caput do art. 5° desta Lei." (NR) 
"Art. 17-A. A quebra do sigilo previsto na Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, sujeita 
os responsáveis às penalidades previstas no art. 10 da referida Lei, sem prejuízo do disposto na Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor)." 
Art. 3° Até 90 (noventa) dias após a data de publicação desta Lei Complementar, as instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil fornecerão, quando solicitado pelo cliente, 
observadas as disposições da Lei n° 12.414, de 9 de junho de 2011, e de sua regulamentação, as 
informações relativas às suas operações de crédito aos bancos de dados em funcionamento, 
independentemente de registro do gestor no Banco Central do Brasil. 
Art. 4° Até 90 (noventa) dias após a data de publicação desta Lei Complementar, os gestores de 
bancos de dados deverão realizar ampla divulgação das normas que disciplinam a inclusão no 
cadastro positivo, bem como da possibilidade e formas de cancelamento prévio previsto no § 7° do 
art. 5° da Lei n° 12.414, de 9 de junho de 2011. 
Art. 5° O Banco Central do Brasil deverá encaminhar ao Congresso Nacional, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses, contado da data de publicação desta Lei Complementar, relatório sobre os 
resultados alcançados com as alterações no cadastro positivo, com ênfase na ocorrência de redução 
ou aumento nospreadbancário, para fins de reavaliação legislativa. 
Art. 6° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 12.414, de 9 de junho de 2011: 
I - §§ 1° e 2° do art. 4°; 
II - incisos I e II do caput do art. 8°; 
III - § 3° do art. 9°; 
IV - art. 11; e 
V - §§ 1° e 2° do art. 12. 
Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor: 
I - na data de sua publicação, quanto ao disposto: 
a) no caput e no § 6° do art. 12 da Lei n° 12.414, de 9 de junho de 2011, com redação dada pelo art. 
2° desta Lei Complementar; e 
b) nos arts. 3° e 5°; 
II - após decorridos 91 (noventa e um) dias de sua publicação oficial, quanto aos demais dispositivos. 
Brasília, 8 de abril de 2019; 198° da Independência e 131°da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

SÉRGIO MORO 

PAULO GUEDES 
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ROBERTO DE OLIVEIRA DE CAMPOS NETO 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

 
LEI N° 13.813, DE 09 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 10.04.2019) 
Dispõe sobre a transferência de imóveis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
para a União, sobre a administração, a alienação e a gestão dos imóveis da extinta Rede 
Ferroviária Federal S.A. (RFFSA) e sobre a gestão dos imóveis da União; extingue o Fundo 
Contingente da Extinta RFFSA (FC); altera o Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho de 1981, e 
as Leis n°s 9.497, de 11 de setembro de 1997, 9.636, de 15 de maio de 1998, 11.481, de 31 
de maio de 2007, 11.483, de 31 de maio de 2007, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, e 
10.233, de 5 de junho de 2001; e revoga dispositivos das Leis n°s 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, 9.649, de 27 de maio de 1998, 11.481, de 31 de maio de 2007, e 11.483, de 31 de 
maio de 2007. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° O art. 1° do Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho de 1981, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6°: 
"Art. 1° ................................................................................................................. 
......................................................................................................................................... 
§ 6° A isenção de que trata ocaputdeste artigo somente será concedida para um único imóvel em 
terreno da União, desde que seja utilizado como residência do ocupante ou do foreiro." (NR) 
Art. 2° O caput do art. 4° da Lei n° 9.497, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 4° É assegurada a regularização fundiária dos moradores que não possuam outro imóvel no 
Estado de Pernambuco e que comprovem residência na área do PHNG até 30 de junho de 2018, nos 
termos estabelecidos na legislação. 
..............................................................................................................................." (NR) 
Art. 3° A Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 7° ................................................................................................................. 
......................................................................................................................................... 
§ 7° Para fins de regularização nos registros cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão das ocupações ocorridas até 10 de junho de 
2014, as transferências de posse na cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no cadastro dos bens 
dominiais da União para o fim de cobrança de receitas patrimoniais dos responsáveis, 
independentemente do prévio recolhimento do laudêmio." (NR) 
"Art. 13 ................................................................................................................. 
......................................................................................................................................... 
§ 6° Para fins de regularização nos registros cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão dos aforamentos ocorridos até 10 de junho 
de 2014, as transferências de posse na cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no cadastro dos 
bens dominiais da União para o fim de cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos 
responsáveis, independentemente do prévio recolhimento do laudêmio." (NR) 
"Art. 16-D. O adquirente receberá desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na aquisição à vista, 
com fundamento no art. 16-A desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições, 
cumulativamente: 
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I - tenha sido apresentada manifestação de interesse para a aquisição à vista com o desconto de que 
trata ocaputdeste artigo no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data do recebimento da 
notificação da inclusão do imóvel na portaria de que trata o art. 16-C desta Lei; e 
II - tenha sido efetuado o pagamento à vista do valor da alienação no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir da data da manifestação de interesse do adquirente. 
..............................................................................................................................." (NR) 
"Art. 18. ................................................................................................................ 
......................................................................................................................................... 
§ 5° Na hipótese de destinação à execução de empreendimento de fim lucrativo, a cessão será 
onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, serão observados os procedimentos 
licitatórios previstos em lei e o disposto no art. 18-B desta Lei. 
..............................................................................................................................." (NR) 
"Art. 18-B. Os imóveis da União que estiverem ocupados por entidades desportivas de quaisquer 
modalidades poderão ser objeto de cessão em condições especiais, dispensado o procedimento 
licitatório e observadas as seguintes condições: 
I - que as ocupações sejam anteriores a 5 de outubro de 1988, exclusivamente; e 
II - que a cessão seja pelo prazo máximo de 30 (trinta) anos, admitidas prorrogações por iguais 
períodos. 
§ 1° A cessão será formalizada por meio de termo ou de contrato, do qual constarão expressamente 
as condições estabelecidas. 
§ 2° A cessão será tornada nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel vier a ser dada 
aplicação diversa da prevista no termo ou no contrato, no todo ou em parte, observado o disposto 
no § 5° do art. 18 desta Lei. 
§ 3° As entidades desportivas de que trata este artigo receberão desconto de 50% (cinquenta por 
cento) sobre os débitos inadimplidos relativos a preços públicos pelo uso privativo de área da União 
quanto ao período anterior à data de formalização do termo ou do contrato. 
§ 4° O desconto de que trata o § 3° deste artigo somente será concedido aos interessados que 
requererem a regularização até 31 de dezembro de 2019 e ficará condicionado ao deferimento do 
pedido pela Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão." 
"Art. 24-A. Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado na venda de bens 
imóveis da União, poderão esses imóveis ser disponibilizados para venda direta. 
Parágrafo único. É a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão autorizada a conceder desconto de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido em avaliação vigente na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou 
fracassado por 2 (duas) vezes consecutivas, referente a imóvel cujo valor de avaliação seja de até R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais)." (NR) 
"Art. 31. ................................................................................................................ 
......................................................................................................................................... 
IV - sociedades de economia mista direcionadas à execução de programas de provisão habitacional 
ou de regularização fundiária de interesse social; 
V - beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, de programas de provisão habitacional ou de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública, para cuja execução seja efetivada a doação; ou 
VI - instituições filantrópicas devidamente comprovadas como entidades beneficentes de assistência 
social e organizações religiosas. 
........................................................................................................................................ 
§ 6° Na hipótese de que trata o inciso VI docaputdeste artigo, a escolha da instituição será precedida 
de chamamento público, na forma prevista em regulamento." (NR) 



 

  22 

 

Art. 4° O art. 42 da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação, 
numerando-se o parágrafo único como § 1°: 
"Art. 42. ................................................................................................................ 
§ 1° Na hipótese de o empreendimento envolver áreas originariamente de uso comum do povo, 
poderá ser autorizada a utilização dessas áreas, mediante cessão de uso na forma do art. 18 desta 
Lei, condicionada, quando necessário, à apresentação de licença ambiental que ateste a viabilidade 
do empreendimento, observadas as demais disposições legais pertinentes. 
§ 2° A regularidade ambiental é condicionante de contratos de destinação de áreas da União e, 
comprovada a existência de comprometimento da integridade da área pelo órgão ambiental 
competente, o contrato será rescindido sem ônus para a União e sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis." (NR) 
Art. 5° A Lei n° 11.481, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 14. A alienação de bens imóveis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social desnecessários 
ou não vinculados às suas atividades operacionais, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 22 da 
Lei n° 13.240, de 30 de dezembro de 2015, será feita por meio de leilão público, observados o 
disposto nos §§ 1° e 2° deste artigo e as seguintes condições: 
..............................................................................................................................." (NR) 
"Art. 20. São autorizadas as procuradorias jurídicas dos órgãos da administração pública responsáveis 
pelos imóveis de que trata ocaputdo art. 14 desta Lei a requerer a suspensão das ações possessórias, 
de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 313 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), se houver anuência do ente competente na alienação da área ou do 
imóvel em litígio, observado o disposto no art. 14 desta Lei." (NR) 
Art. 6° A Lei n° 11.483, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8° ................................................................................................................. 
......................................................................................................................................... 
IV - os bens imóveis não operacionais, com finalidade de constituir reserva técnica necessária à 
expansão e ao aumento da capacidade de prestação do serviço público de transporte ferroviário. 
§ 1° A vocação logística dos imóveis de que trata o inciso IV docaputdeste artigo será avaliada em 
conjunto pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, conforme estabelecido em ato do Poder Executivo federal. 
§ 2° Os imóveis operacionais que não sejam utilizados em atividades relacionadas com o transporte 
ferroviário poderão ser reclassificados como não operacionais. 
§ 3° As demais condições para a reclassificação a que se refere o § 2° deste artigo serão estabelecidas 
em ato da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão." (NR) 
"Art. 13. Aos ocupantes dos imóveis não operacionais oriundos da extinta RFFSA, não abrangidos 
pelo disposto no art. 12 desta Lei e cuja ocupação seja comprovadamente anterior a 6 de abril de 
2005, é assegurado o direito de preferência na compra do imóvel, observado, no que couber, o 
disposto no art. 24 da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, e, ainda: 
................................................................................................................................" (NR) 
"Art. 16. Na alienação dos imóveis referidos nos arts. 12, 13 e 14 desta Lei, será observado o 
seguinte: 
................................................................................................................................" (NR) 
"Art. 21. A União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, poderá 
formalizar termos de entrega ou cessão provisórios de bens imóveis não operacionais oriundos da 
extinta RFFSA aos órgãos e às entidades da administração pública direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e promoverá a sua substituição por instrumentos 
definitivos." (NR) 
"Art. 31-A. É extinto o Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (FC), de natureza 
contábil, criado no âmbito do Ministério da Fazenda." 
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"Art. 31-B. A União disponibilizará os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento 
dos encargos de responsabilidade do Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (FC) 
por intermédio dos seguintes órgãos: 
I - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, quanto às despesas decorrentes de 
eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007 incidentes sobre 
bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública federal; 
II - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, quanto às despesas decorrentes de 
condenações judiciais que imponham ônus à Valec, na condição de sucessora trabalhista, em 
observância ao disposto no inciso I docaputdo art. 17 desta Lei, referentes aos passivos originados 
até 22 de janeiro de 2007; e 
III - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, quanto: 
a) às participações dos acionistas minoritários da extinta RFFSA, na forma prevista nocaputdo art. 3° 
desta Lei; e 
b) às despesas referentes à regularização, à administração, à avaliação e à venda dos imóveis não 
operacionais da extinta RFFSA, ocorridas e não pagas à Caixa Econômica Federal na qualidade de 
agente operador do FC. 
Parágrafo único. Os pagamentos das despesas decorrentes de obrigações previstas no inciso II 
docaputdeste artigo ocorrerão exclusivamente por meio de solicitação da Valec dirigida ao Ministério 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil, acompanhada da respectiva decisão judicial." 
"Art. 31-C. Os ativos financeiros do Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (FC) 
serão revertidos à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, incluídos os recebíveis 
oriundos dos contratos de arrendamento de malhas ferroviárias, contabilizados nos ativos da extinta 
RFFSA, não adquiridos pelo Tesouro Nacional com base na autorização prevista na Medida Provisória 
n° 2.181-45, de 24 de agosto de 2001." 
"Art. 31-D. Os imóveis não operacionais da extinta RFFSA indicados para integralizar os recursos do 
Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (FC), não alienados até 31 de dezembro 
de 2017, retornarão à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e serão destinados na forma prevista na legislação que dispõe sobre o 
patrimônio da União. 
§ 1° A Caixa Econômica Federal informará à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão os imóveis que se encontram em processo final de venda, 
para os quais é autorizada a concluir a alienação, observadas as condições anteriormente vigentes 
para o extinto FC. 
§ 2° Na celebração dos contratos de compra e venda dos imóveis a que se refere o § 1° deste artigo, 
a União será representada pela Caixa Econômica Federal." 
"Art. 31-E. A administração e a cobrança dos contratos de financiamento vinculados aos imóveis 
alienados de forma parcelada pelo Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (FC) e 
aos imóveis a que se refere o § 1° do art. 31-D desta Lei serão realizadas pela Caixa Econômica 
Federal. 
§ 1° O produto da venda, à vista ou parcelada, dos imóveis alienados pelo extinto FC e dos imóveis a 
que se refere o § 1° do art. 31-D desta Lei será recolhido pela Caixa Econômica Federal à conta única 
do Tesouro Nacional, por meio da unidade gestora da Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
§ 2° Compete à Advocacia-Geral da União a defesa dos interesses da União referentes à eventual 
cobrança judicial do produto da venda dos imóveis vendidos pela Caixa Econômica Federal. 
§ 3° A Caixa Econômica Federal encaminhará à Advocacia-Geral da União as informações e os 
documentos necessários ao atendimento do disposto no § 2° deste artigo. 
§ 4° A remuneração da Caixa Econômica Federal pelos serviços de venda dos imóveis e pela 
administração, pela gestão e pela cobrança das parcelas será definida em ato do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão." 
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Art. 7° A Lei n° 13.240, de 30 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 11. O adquirente receberá desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na aquisição à vista, com 
fundamento no art. 4° desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições, cumulativamente: 
I - tenha sido apresentada manifestação de interesse para a aquisição à vista com o desconto de que 
trata ocaputdeste artigo no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data do recebimento da 
notificação da inclusão do imóvel na portaria de que trata o art. 8° desta Lei; e 
II - tenha sido efetuado o pagamento à vista do valor da alienação no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir da data da manifestação de interesse do adquirente. 
..............................................................................................................................." (NR) 
"Art. 14. É a União autorizada a transferir aos Municípios a gestão das orlas e praias marítimas, 
estuarinas, lacustres e fluviais federais, inclusive as áreas de bens de uso comum com exploração 
econômica, tais como calçadões, praças e parques públicos, excetuados: 
..............................................................................................................................." (NR) 
"Art. 20. ............................................................................................................... 
......................................................................................................................................... 
§ 3° A União poderá contratar, por meio de processo licitatório, prestação de serviços de 
constituição, de estruturação, de administração e de gestão de fundo de investimento, para os fins 
de que trata ocaputdeste artigo, dispensada a licitação para a contratação de instituições financeiras 
oficiais federais." (NR) 
"Art. 20-A. Para os fins do disposto no art. 20 desta Lei, a União é autorizada a prever no instrumento 
convocatório a hipótese de realização das despesas iniciais de estruturação do fundo de 
investimento, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 
Parágrafo único. As despesas de que trata ocaputdeste artigo serão amortizadas por meio do 
recebimento de cotas equivalentes aos valores despendidos." 
"Art. 22. Os imóveis que constituem o patrimônio imobiliário do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social poderão ser transferidos para o patrimônio da União, que lhes dará destinação, 
assegurada a compensação financeira, na forma estabelecida em regulamento. 
§ 1° Os atos necessários à avaliação dos imóveis e à operacionalização física, documental, contábil e 
financeira da transferência indicada nocaputdeste artigo serão objeto de ato conjunto da Secretaria 
do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e do Instituto Nacional do Seguro Social. 
§ 2° A compensação financeira corresponderá ao valor de avaliação dos imóveis, acrescido, quando 
for o caso, da taxa de ocupação prevista no art. 7° da Lei n° 9.702, de 17 de novembro de 1998, 
calculada após o decurso do prazo para desocupação dos imóveis." (NR) 
Art. 8° (VETADO). 
Art. 9° Revogam-se: 
I - o art. 28-A da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
II - o § 10 do art. 27 da Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998; 
III - o art. 15 da Lei n° 11.481, de 31 de maio de 2007; e 
IV - os seguintes dispositivos da Lei n° 11.483, de 31 de maio de 2007: 
a) art. 5°; 
b) art. 6°; 
c) art. 7°; 
d) art. 10; 
e) art. 11; 
f) § 1° do art. 14; e 
g) art. 15. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 9 de abril de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

SÉRGIO MORO 

PAULO GUEDES 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

 
DECRETO N° 9.745, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Ministério da Economia, remaneja cargos em comissão e funções 
de confiança, transforma cargos em comissão e funções de confiança e substitui cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS por Funções 
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, 
DECRETA: 
Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções de Confiança do Ministério da Economia, na forma dos Anexos I e II. 
Art. 2° Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e 
Funções Gratificadas - FG: 
I - do Ministério da Economia para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia: 
a) dezessete DAS 101.4; 
b) quatorze DAS 101.3; 
c) um DAS 101.1; 
d) dois DAS 102.5; 
e) quinze DAS 102.3; 
f) um DAS 102.2; e 
g) oito FCPE 102.1; e 
II - da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia 
para o Ministério da Economia: 
a) um DAS 101.6; 
b) três DAS 101.5; 
c) dezessete DAS 101.2; 
d) seis DAS 102.4; 
e) sete DAS 102.1; 
f) vinte FCPE 101.4; 
g) cinquenta e oito FCPE 101.3; 
h) cinquenta e nove FCPE 101.2; 
i) vinte e quatro FCPE 101.1; 
j) quatro FCPE 102.4; 
k) oito FCPE 102.3; 
l) três FCPE 102.2; 
m) vinte e quatro FG-1; 
n) cem FG-2; e 
o) quarenta e cinco FG-3. 
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Art. 3° Ficam transformados, na forma do Anexo IV, nos termos do disposto no art. 8° da Lei n° 
13.346, de 10 de outubro de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS e as seguintes 
FCPE: 
I - nove DAS-2 e dez DAS-1 em um DAS-6 e três DAS-5; e 
II - sessenta FCPE-2 e quarenta e seis FCPE-1 em cinquenta e oito FCPE-3. 
Art. 4° Ficam remanejadas, na forma do Anexo V, em cumprimento ao disposto na Lei n° 13.346, de 
2016, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia para o Ministério da Economia, as seguintes FCPE: 
I - uma FCPE 101.5; e 
II - onze FCPE 101.4. 
Parágrafo único. Ficam extintos doze cargos em comissão do Grupo-DAS, conforme demonstrado no 
Anexo V. 
Art. 5° Ficam remanejadas, em 31 de julho de 2019, na forma do Anexo VI, do Ministério da 
Economia para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, as seguintes FG: 
I - quinhentas e noventa e três FG-1; 
II - trezentas e duas FG-2; e 
III - duzentas e oitenta e duas FG-3. 
Art. 6° O Anexo II a este Decreto passa a vigorar, a partir de 31 de julho de 2019, com as alterações 
constantes do Anexo VII a este Decreto. 
Art. 7° Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que deixam de existir na 
Estrutura Regimental do Ministério da Economia por força deste Decreto ficam automaticamente 
exonerados ou dispensados. 
Art. 8° Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura Regimental do 
Ministério da Economia deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto. 
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Economia publicará no Diário Oficial da União, no prazo de 
trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos 
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o 
número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis. 
Art. 9° O Ministro de Estado da Economia poderá, mediante portaria, vedada a delegação, permutar, 
no âmbito da respectiva Estrutura Regimental, cargos em comissão do Grupo-DAS por FCPE, desde 
que não sejam alteradas as unidades das estruturas organizacionais, as categorias e os níveis dos 
cargos e das funções especificados na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidos as categorias, os 
níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no art. 9° do 
Decreto n° 6.944, de 21 de agosto de 2009. 
Parágrafo único. A permuta será registrada no sistema informatizado do SIORG, até o dia útil anterior 
à data de entrada em vigor da portaria de que trata o caput. 
Art. 10. O Ministério da Economia será responsável pelas seguintes medidas em relação aos extintos 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministério da Fazenda, Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Ministério do Trabalho: 
I - elaboração dos relatórios de gestão, de acordo com orientações da Controladoria-Geral da União; 
II - remanejamento dos recursos orçamentários e financeiros e das transferências de bens 
patrimoniais; e 
III - atos decorrentes de contratos, convênios e instrumentos congêneres. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às seguintes unidades do extinto Ministério da Fazenda: 
a) Conselho de Controle de Atividades Financeiras; e 
b) Escola de Administração Fazendária; 
II - às seguintes unidades do extinto Ministério do Trabalho: 
a) Coordenação-Geral de Imigração do Gabinete do Ministro de Estado do Trabalho; 
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b) Coordenação-Geral de Registro Sindical; e 
c) Subsecretaria de Economia Solidária da Secretaria de Relações do Trabalho; e 
III - à seguinte unidade do extinto Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços: Junta 
Comercial do Distrito Federal. 
Art. 11. Até 31 de dezembro de 2021, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Ministério da 
Economia atuarão em regime de cooperação mútua necessário ao exercício das atividades da Perícia 
Médica Federal. 
§ 1° O regime de cooperação mútua implicará a realização de atos administrativos pelo INSS e 
incluirá, dentre outros temas: 
I - gestão de convênios, contratos e instrumentos congêneres em vigor na data da publicação deste 
Decreto; 
II - gestão orçamentária, financeira e contábil; e 
III - atividades de apoio técnico e administrativo necessárias ao funcionamento regular das unidades 
administrativas e institucionais. 
§ 2° Os contratos administrativos em vigor na data da publicação deste Decreto que não puderem ser 
transferidos e que atendam às necessidades de funcionamento e de operação da Perícia Médica 
Federal serão geridos e custeados pelo INSS até a data a que se refere ocaput. 
§ 3° Ato do Secretário-Executivo do Ministério da Economia disporá sobre o regime de cooperação 
de que trata este artigo. 
§ 4° O disposto no art. 54 da Lei n° 13.707, de 14 de agosto de 2018, aplica-se às dotações 
orçamentárias referentes as atividades da Perícia Médica Federal. 
Art. 12. Fica remanejado, em caráter temporário, até 11 de dezembro de 2019, da Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia para o Ministério da Economia, um DAS 102.5. 
§ 1° O cargo em comissão de que trata ocaputserá destinado à Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho para assessoramento técnico relacionado à proposta da Nova Previdência. 
§ 2° O cargo em comissão de que trata ocaputnão integrará a Estrutura Regimental do Ministério da 
Economia e seu caráter de transitoriedade constará do ato de nomeação, por meio de remissão 
aocaput. 
§ 3° Encerrado o prazo estabelecido nocaput, o cargo será restituído à Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e o 
seu ocupante ficará automaticamente exonerado. 
Art. 13. Ficam revogados: 
I - o Decreto n° 9.679, de 2 de janeiro de 2019; 
II - os seguintes dispositivos do Decreto n° 9.695, de 30 de janeiro de 2019: 
a) o art. 1° ao art. 4°; e 
b) o Anexo I ao Anexo IV; 
III - os seguintes dispositivos do Decreto n° 9.689, de 23 de janeiro de 2019: 
a) o art. 13 ao art. 15; e 
b) o Anexo X e o Anexo XI; e 
IV - o inciso XIII ao inciso XVII docaputdo art. 2° do Decreto n° 4.732, de 10 de junho de 2003. 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor: 
I - em 15 de maio de 2019, quanto à alínea "c" do inciso V e à alínea "c" do inciso VI docaputdo art. 
128 do Anexo I; e 
II - em 23 de abril de 2019, quanto ao demais dispositivos. 
Brasília, 8 de abril de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
PAULO GUEDES 
ANEXO I 
ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 
Art. 1° O Ministério da Economia, órgão da administração pública federal direta, tem como área de 
competência os seguintes assuntos: 
I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros privados e 
previdência privada aberta e fechada; 
II - política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira; 
III - administração financeira e contabilidade públicas; 
IV - administração das dívidas públicas interna e externa; 
V - negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais e agências 
governamentais; 
VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas; 
VII - fiscalização e controle do comércio exterior; 
VIII - elaboração de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econômica; 
IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional: 
a) da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada por meio de sorteio, 
vale-brinde, concurso ou operação assemelhada; 
b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas assemelhadas que 
objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza; 
c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, por meio de oferta pública e com 
recebimento antecipado, parcial ou total, do preço; 
d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de entidades civis, 
como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e organização de serviços de 
qualquer natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, mediante oferta pública e com 
pagamento antecipado do preço; 
e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a prestações por meio de sorteio; e 
f) da exploração de loterias, incluídos sweepstakes e outras modalidades de loterias realizadas por 
entidades promotoras de corridas de cavalos; 
X - previdência; 
XI - previdência complementar; 
XII - formulação do planejamento estratégico nacional e elaboração de subsídios para formulação de 
políticas públicas de longo prazo destinadas ao desenvolvimento nacional; 
XIII - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e dos programas do Governo federal e 
elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas; 
XIV - elaboração de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura socioeconômica e 
gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais; 
XV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos e dos 
orçamentos anuais; 
XVI - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo; 
XVII - formulação de diretrizes, coordenação das negociações e acompanhamento e avaliação dos 
financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e agências 
governamentais; 
XVIII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de pessoal civil, de 
organização e modernização administrativa, de administração de recursos da informação e 
informática e de serviços gerais; 
XIX - formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança corporativa das 
empresas estatais federais; 
XX - administração patrimonial; 
XXI - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 
XXII - propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 
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XXIII - metrologia, normalização e qualidade industrial; 
XXIV - políticas de comércio exterior; 
XXV - regulamentação e execução dos programas e das atividades relativas ao comércio exterior; 
XXVI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 
XXVII - participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior; 
XXVIII - registro do comércio; 
XXIX - formulação da política de apoio à microempresa, à empresa de pequeno porte e ao 
artesanato; 
XXX - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades envolvidos na integração do registro e da 
legalização de empresas; 
XXXI - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
XXXII - política e diretrizes para a modernização das relações do trabalho; 
XXXIII - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das sanções previstas em 
normas legais ou coletivas; 
XXXIV - política salarial; 
XXXV - formação e desenvolvimento profissional; 
XXXVI - segurança e saúde no trabalho; e 
XXXVII - regulação profissional. 
CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
Art. 2° O Ministério da Economia tem a seguinte estrutura organizacional: 
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Economia: 
a) Gabinete; 
b) Assessoria Especial; 
c) Assessoria Especial de Relações Institucionais: Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares; 
d) Assessoria Especial de Assuntos Estratégicos: Assessoria Especial de Comunicação Social; e 
e) Secretaria-Executiva: 
1. Assessoria Especial de Controle Interno; 
2. Corregedoria; 
3. Ouvidoria; e 
4. Secretaria de Gestão Corporativa: 
4.1. Diretoria de Gestão Estratégica; 
4.2. Diretoria de Gestão de Pessoas; 
4.3. Diretoria de Finanças e Contabilidade; 
4.4. Diretoria de Tecnologia da Informação; e 
4.5. Diretoria de Administração e Logística; 
II - órgãos específicos singulares: 
a) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 
1. Subprocuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
2. Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária; 
3. Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial e Administrativa 
Tributária; 
4. Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária; 
5. Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Administrativa; 
6. Consultoria Jurídica de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
7. Consultoria Jurídica de Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 
8. Consultoria Jurídica de Direito Trabalhista; 
9. Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; e 
10. Departamento de Gestão Corporativa; 
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b) Secretaria Especial de Fazenda: 
1. Departamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador; 
2. Secretaria de Política Econômica: 
2.1. Subsecretaria de Política Microeconômica e Financiamento da Infraestrutura; 
2.2. Subsecretaria de Política Agrícola e Meio Ambiente; 
2.3. Subsecretaria de Direito Econômico; 
2.4. Subsecretaria de Política Macroeconômica; e 
2.5. Subsecretaria de Política Fiscal; 
3. Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria: 
3.1. Subsecretaria de Planejamento Governamental; 
3.2. Subsecretaria de Energia; 
3.3. Subsecretaria de Prêmios e Sorteios; 
3.4. Subsecretaria de Avaliação de Subsídio da União; e 
3.5. Subsecretaria de Avaliação de Gasto Direto; 
4. Secretaria do Tesouro Nacional: 
4.1. Subsecretaria de Riscos, Controles e Conformidade; 
4.2. Subsecretaria de Contabilidade Pública; 
4.3. Subsecretaria de Planejamento Estratégico da Política Fiscal; 
4.4. Subsecretaria de Gestão Fiscal; 
4.5. Subsecretaria da Dívida Pública; 
4.6. Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais; e 
4.7. Subsecretaria de Assuntos Corporativos; e 
5. Secretaria de Orçamento Federal: 
5.1. Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrutura; 
5.2. Departamento de Programas das Áreas Social e Especial; 
5.3. Subsecretaria de Assuntos Fiscais; 
5.4. Subsecretaria de Estudos Orçamentários, Relações Institucionais e Tecnologia da Informação; e 
5.5. Subsecretaria de Gestão Orçamentária; 
c) Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil: 
1. Subsecretaria-Geral da Receita Federal do Brasil: 
1.1. Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento; 
1.2. Subsecretaria de Tributação e Contencioso; 
1.3. Subsecretaria de Fiscalização; 
1.4. Subsecretaria de Administração Aduaneira; e 
1.5. Subsecretaria de Gestão Corporativa; 
d) Secretaria Especial de Previdência e Trabalho: 
1. Subsecretaria de Assuntos Corporativos; 
2. Secretaria de Previdência: 
2.1. Subsecretaria do Regime Geral de Previdência Social; 
2.2. Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social; 
2.3. Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar; e 
2.4. Subsecretaria da Perícia Médica Federal; e 
3. Secretaria do Trabalho: 
3.1. Subsecretaria de Inspeção do Trabalho; e 
3.2. Subsecretaria de Políticas Públicas e Relações do Trabalho; 
e) Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais: 
1. Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior: 
1.1. Subsecretaria de Estratégia Comercial; 
1.2. Subsecretaria de Investimentos Estrangeiros; e 
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1.3. Subsecretaria de Financiamento ao Comércio Exterior; 
2. Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais: 
2.1. Subsecretaria de Instituições Internacionais de Desenvolvimento; 
2.2. Subsecretaria de Finanças Internacionais e Cooperação Econômica; e 
2.3. Subsecretaria de Financiamento ao Desenvolvimento e Mercados Internacionais; e 
3. Secretaria de Comércio Exterior: 
3.1. Subsecretaria de Inteligência e Estatísticas de Comércio Exterior; 
3.2. Subsecretaria de Operações de Comércio Exterior; 
3.3. Subsecretaria de Facilitação de Comércio Exterior; 
3.4. Subsecretaria de Negociações Internacionais; e 
3.5. Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público; 
f) Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento: 
1. Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais: 
1.1. Departamento de Política de Pessoal e Previdência Complementar de Estatais; 
1.2. Departamento de Orçamento de Estatais; e 
1.3. Departamento de Governança e Avaliação de Estatais; e 
2. Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União: 
2.1. Departamento de Gestão de Receitas Patrimoniais; 
2.2. Departamento de Caracterização e Incorporação do Patrimônio; e 
2.3. Departamento de Destinação Patrimonial; 
g) Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade: 
1. Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura: 
1.1. Subsecretaria de Planejamento da Infraestrutura Nacional; 
1.2. Subsecretaria de Planejamento da Infraestrutura Subnacional; 
1.3. Subsecretaria de Inteligência Econômica e de Monitoramento de Resultados; e 
1.4. Subsecretaria de Regulação e Mercado; 
2. Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação: 
2.1. Subsecretaria de Supervisão e Estratégia; 
2.2. Subsecretaria da Indústria; 
2.3. Subsecretaria de Desenvolvimento de Comércio e Serviços; 
2.4. Subsecretaria de Inovação; e 
2.5. Subsecretaria de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas, Empreendedorismo e 
Artesanato; 
3. Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade: 
3.1. Subsecretaria de Advocacia da Concorrência; 
3.2. Subsecretaria de Competitividade e Melhorias Regulatórias; e 
3.3. Subsecretaria de Competitividade e Concorrência em Inovação e Serviços; e 
4. Secretaria de Políticas Públicas de Emprego: 
4.1. Subsecretaria de Capital Humano; e 
4.2. Subsecretaria de Emprego; e 
h) Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital: 
1. Secretaria de Gestão: 
1.1. Departamento de Modelos Organizacionais; 
1.2. Departamento de Normas e Sistemas de Logística; 
1.3. Departamento de Transferências da União; e 
1.4. Central de Compras; 
2. Secretaria de Governo Digital: 
2.1. Departamento de Experiência do Usuário de Serviços Públicos; 
2.2. Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração; 
2.3. Departamento de Serviços Públicos Digitais; 
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2.4. Departamento de Governança de Dados e Informações; e 
2.5. Departamento de Operações Compartilhadas; e 
3. Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal: 
3.1. Departamento de Provimento e Movimentação de Pessoal; 
3.2. Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas; 
3.3. Departamento de Remuneração e Benefícios; 
3.4. Departamento de Relações de Trabalho no Serviço Público; 
3.5. Departamento de Gestão dos Sistemas de Pessoal; 
3.6. Departamento de Órgãos Extintos; e 
3.7. Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas; 
III - órgãos colegiados: 
a) Conselho Monetário Nacional; 
b) Conselho Nacional de Política Fazendária; 
c) Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 
d) Conselho Nacional de Seguros Privados; 
e) Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e 
de Capitalização; 
f) Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 
g) Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 
h) Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos ao Exterior - Comace; 
i) Comitê de Coordenação Gerencial das Instituições Financeiras Públicas Federais; 
j) Comitê Gestor do Simples Nacional; 
k) Comitê de Financiamento e Garantias das Exportações; 
l) Conselho Nacional de Previdência; 
m) Conselho Nacional de Previdência Complementar; 
n) Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 
o) Conselho de Recursos da Previdência Social; 
p) Comissão de Financiamentos Externos - Cofiex; 
q) Comissão Nacional de Cartografia - Concar; 
r) Comissão Nacional de Classificação - Concla; 
s) Conselho Nacional de Fomento e Colaboração - Confoco; 
t) Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro; 
u) Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE; 
v) Conselho de Participação em Fundo Garantidor de Operações de Comércio Exterior - CPFGCE; 
w) Conselho Nacional do Trabalho; 
x) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
y) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
z) Conselho Nacional de Economia Solidária - CNES; 
aa) Conselho Consultivo do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado; 
ab) Fórum Nacional de Microcrédito; 
ac) Conselho Diretor do Fundo PIS-Pasep; e 
ad) Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais; 
ae) Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - CGSIM; e 
af) Câmara de Comércio Exterior - Camex; 
IV - entidades vinculadas: 
a) autarquias: 
1. Banco Central do Brasil; 
2. Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
3. Superintendência de Seguros Privados - Susep; 
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4. Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc; 
5. Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; 
6. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro; 
7. Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa; e 
8. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 
b) empresas públicas: 
1. Casa da Moeda do Brasil; 
2. Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro; 
3. Caixa Econômica Federal; 
4. Empresa Gestora de Ativos - Emgea; 
5. Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev; 
6. Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; e 
7. Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 
c) sociedades de economia mista: 
1. Banco do Brasil S.A.; 
2. Banco da Amazônia S.A.; e 
3. Banco do Nordeste do Brasil S.A.; e 
d) fundações: 
1. Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap; 
2. Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
3. Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea; 
4. Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo - 
Funpresp-Exe; e 
5. Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro. 
Parágrafo único. Como instâncias consultivas, o Secretário-Executivo do Ministério da Economia 
instituirá: 
I - o Comitê de Gestão das Carreiras do Ministério Economia, ao qual competirá a definição de 
políticas e diretrizes para distribuição, lotação e exercício dos cargos das carreiras vinculadas ao 
Ministério; e 
II - o Comitê de Integração das Políticas de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ao qual 
competirá definir estratégias para a integração e a coordenação das políticas associadas às 
competências de planejamento, desenvolvimento e gestão. 
CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 
SEÇÃO I 
DOS ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA 
Art. 3° Ao Gabinete compete: 
I - assistir o Ministro de Estado em sua representação social, ocupar-se das relações públicas e do 
preparo do despacho de seu expediente; 
II - promover a articulação com os titulares das unidades do Ministério sobre os assuntos submetidos 
à consideração do Ministro de Estado; 
III - representar o Ministro de Estado, por designação específica, nos comitês, nas comissões e nos 
grupos de trabalho relativos à segurança institucional e de cunho administrativo; 
IV - assessorar o Ministro de Estado por meio da revisão, de ofício, de atos administrativos cujos 
efeitos extrapolem o âmbito do Ministério; 
V - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das publicações oficiais do Ministério; 
VI - supervisionar, em articulação com a Secretaria-Executiva, o processo de indicação das 
representações do Ministério em órgãos colegiados, inclusive nos conselhos de administração e fiscal 
das empresas estatais; 
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VII - supervisionar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados ao Ministro de 
Estado; e 
VIII - assistir o Ministro de Estado, no que couber, em suas manifestações relativas às atividades 
administrativas dos órgãos integrantes da estrutura organizacional do Ministério. 
Art. 4° À Assessoria Especial compete: 
I - atuar na elaboração de minutas, na discussão técnica e na implementação das propostas a serem 
encaminhadas pelo Ministro de Estado ao Presidente da República; 
II - atuar, de forma coordenada com os demais Ministérios e as suas Secretarias, na formulação de 
projetos governamentais considerados prioritários e estruturantes pelo Ministro de Estado; 
III - organizar informações e preparar sínteses analíticas, conforme as demandas do Ministro de 
Estado; 
IV - acompanhar o trâmite de processos de interesse do Ministro de Estado; 
V - elaborar estudos sobre matérias que subsidiem a coordenação de ações em setores específicos 
do Ministério sempre que determinado pelo Ministro de Estado; 
VI - elaborar estudos sobre propostas de reformas fiscais, institucionais e regulatórias; e 
VII - assistir o Ministro de Estado na análise e na preparação de documentos de interesse do 
Ministério. 
Art. 5° À Assessoria Especial de Relações Institucionais compete: 
I - assistir direta, imediata e tecnicamente o Ministro de Estado nos assuntos institucionais; 
II - promover a realização de estudos de natureza político-institucional; e 
III - orientar as atividades da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares. 
Art. 6° À Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares compete: 
I - planejar e coordenar, de acordo com os interesses do Ministério, as atividades relacionadas com a 
ação parlamentar, o processo legislativo e a conjuntura política no Congresso Nacional; 
II - assessorar o Ministro de Estado e as demais autoridades do Ministério sobre o processo 
legislativo e os seus relacionamentos com os membros do Congresso Nacional; 
III - acompanhar e assistir as autoridades do Ministério em audiências com parlamentares e em suas 
visitas ao Congresso Nacional; 
IV - coordenar e acompanhar a tramitação de requerimentos e outras solicitações do Congresso 
Nacional às unidades administrativas do Ministério e às suas entidades vinculadas; 
V - interagir com os demais órgãos e entidades da administração pública federal, em observância aos 
objetivos gerais e à uniformidade das ações do Governo sobre matérias legislativas; 
VI - acompanhar projetos, proposições, pronunciamentos, comunicações dos parlamentares e 
diversas informações, no Congresso Nacional, inerentes à área de atuação do Ministério e de suas 
entidades vinculadas; 
VII - auxiliar na análise de solicitações de audiências e de convites oriundos de parlamentares; e 
VIII - acompanhar e coletar informações sobre as atividades das sessões plenárias, inclusive das 
comissões do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional. 
Art. 7° À Assessoria Especial de Assuntos Estratégicos compete: 
I - orientar as atividades de comunicação social no âmbito do Ministério; 
II - assistir diretamente o Ministro de Estado no âmbito de sua atuação, inclusive em sua 
representação funcional e política; 
III - coordenar, em articulação com a Assessoria Especial de Comunicação Social e a Assessoria 
Especial para Assuntos Parlamentares, ações e resoluções às demandas provenientes do Poder 
Legislativo, do Poder Judiciário, de outras esferas de governo, da imprensa e da sociedade civil 
organizada; 
IV - coordenar a articulação com órgãos e entidades da administração pública federal quanto a 
questões que versem sobre matérias de competência do Gabinete do Ministro de Estado; e 
V - prestar apoio ao Ministro de Estado nos eventos dos quais participe com representações e 
autoridades nacionais e estrangeiras. 
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Art. 8° À Assessoria Especial de Comunicação Social compete: 
I - planejar, coordenar e executar a política de comunicação social do Ministério em consonância com 
as diretrizes definidas pela Secretaria Especial de Comunicação Social da Presidência da República; 
II - assistir o Ministro de Estado e as demais unidades administrativas do Ministério: 
a) nos assuntos de comunicação social, imprensa, publicidade, eventos e nas ações de comunicação 
que utilizem os meios eletrônicos internet e intranet; 
b) na coordenação da comunicação interministerial e das ações de informação e difusão das políticas 
do Ministério; 
c) no relacionamento com meios de comunicação, entidades dos setores de comunicação e nas 
atividades de relacionamento público-social; 
d) no relacionamento com a imprensa regional, nacional e internacional; 
e) no apoio aos órgãos integrantes do Ministério no relacionamento com a imprensa; e 
f) na organização e no desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa de opinião pública; 
III - planejar e executar ações de comunicação para a divulgação de políticas públicas vinculadas ao 
Ministério; 
IV - receber, analisar e processar as solicitações de entrevistas e informações encaminhadas pelos 
veículos de comunicação; 
V - produzir material jornalístico e institucional para divulgação das ações do Ministério; 
VI - propor o desenvolvimento de campanhas publicitárias, de caráter institucional, para divulgar 
ações, programas e resultados relativos ao trabalho do Ministério; 
VII - coordenar a produção de conteúdo de notícias, materiais digitais, audiovisuais e publicitários, 
para a ampla divulgação das ações realizadas pelo Ministério; e 
VIII - monitorar e selecionar as notícias publicadas na imprensa que sejam de interesse do Ministério. 
Art. 9° À Secretaria-Executiva compete: 
I - supervisionar as atividades relacionadas com a gestão corporativa do Ministério; 
II - supervisionar as atividades de controle interno no âmbito do Ministério; 
III - supervisionar as atividades de organização e modernização administrativa, de gestão estratégica 
e de pessoas, e aquelas relacionadas com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de 
administração financeira, de contabilidade, de administração dos recursos de informação e 
informática, de serviços gerais e de documentação e arquivos no âmbito do Ministério e de suas 
entidades vinculadas; 
IV - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes estratégicas e na implementação de ações 
da área de competência do Ministério; 
V - coordenar, no âmbito do Ministério: 
a) os estudos relacionados com propostas de atos normativos; 
b) as atividades relacionadas à ouvidoria e ao serviço de acesso à informação ao cidadão; e 
c) a elaboração de proposições legislativas sobre matéria afeta ao Ministério; 
VI - orientar, no âmbito do Ministério, a execução das atividades de administração patrimonial, de 
ouvidoria e das atividades relacionadas com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, 
de contabilidade, de administração financeira, de administração dos recursos de informação e 
informática, de recursos humanos, de organização e inovação institucional e de serviços gerais; 
VII - supervisionar as atividades disciplinares e as de correição desenvolvidas no âmbito do Ministério 
e de suas unidades descentralizadas; 
VIII - tratar da alocação de servidores de carreiras sob responsabilidade de gestão do Ministério, por 
tempo determinado, para a realização de atividades que sejam consideradas estratégicas para o 
Governo, que serão expressamente definidas em ato do Ministro de Estado; e 
IX - supervisionar a elaboração dos regimentos internos das unidades do Ministério. 
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, a função de órgão setorial dos Sistemas de 
Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal, de Organização e 
Inovação Institucional - SIORG, de Gestão de Documentos de Arquivo - Siga, de Pessoal Civil da 
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Administração Federal - Sipec, de Serviços Gerais - Sisg, de Administração dos Recursos de 
Informação e Informática - Sisp, e de Contabilidade Federal. 
Art. 10. À Assessoria Especial de Controle Interno compete: 
I - prestar assessoramento ao Ministro de Estado nas áreas de controle, risco, transparência e 
integridade da gestão; 
II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento estabelecido no art. 52 da Lei n° 8.443, de 16 de 
julho de 1992; 
III - prestar assessoramento ao Secretário-Executivo, aos Secretários Especiais, Secretários e gestores 
do Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e comitês, nas 
áreas de controle, risco, transparência e integridade da gestão; 
IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do Ministério com vistas a 
subsidiar a elaboração da prestação de contas anual do Presidente da República e do relatório de 
gestão; 
V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de normas internas e de manuais; 
VI - apoiar a supervisão ministerial das entidades vinculadas, em articulação com as respectivas 
unidades de risco, controle e auditoria interna, inclusive quanto ao planejamento e aos resultados 
dos trabalhos; 
VII - auxiliar na interlocução entre as unidades responsáveis por assuntos relacionados com a ética, a 
ouvidoria e a correição no Ministério e os órgãos de controle interno e externo e de defesa do 
Estado; 
VIII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de controle interno e 
externo e de defesa do Estado; 
IX - acompanhar o atendimento às recomendações da Controladoria-Geral da União e das 
deliberações do Tribunal de Contas da União, relacionadas ao Ministério da Economia, e atender 
outras demandas provenientes dos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado; 
X - atuar nas ações de capacitação nas áreas de controle, risco, transparência e integridade de 
gestão; 
XI - prestar orientação técnica aos órgãos singulares e colegiados da estrutura do Ministério da 
Economia e aos seus órgãos e suas entidades vinculadas, no que concerne às áreas de controle, risco, 
transparência e integridade da gestão; 
XII - supervisionar e apoiar, com suporte metodológico e operacional, em articulação com a Diretoria 
de Gestão Estratégica, as atividades de gestão de riscos no âmbito dos órgãos singulares e colegiados 
do Ministério da Economia; 
XIII - disciplinar e coordenar a elaboração periódica do levantamento de riscos relevantes do 
Ministério da Economia; e 
XIV - apoiar a interlocução entre os órgãos singulares e os colegiados da estrutura do Ministério da 
Economia, os seus órgãos e as suas entidades vinculadas com a Controladoria-Geral da União e o 
Tribunal de Contas da União e realizar a mediação e facilitação dos trabalhos de auditoria realizados 
por esses órgãos. 
Art. 11. A Corregedoria integra o Sistema de Correição do Poder Executivo federal, na qualidade de 
unidade seccional, e está sob a supervisão administrativa do Secretário-Executivo do Ministério 
Economia e sob a supervisão técnica da Controladoria-Geral da União. 
Art. 12. À Corregedoria compete: 
I - planejar, coordenar, orientar, supervisionar e controlar as atividades disciplinares e de correição 
desenvolvidas no âmbito do Ministério; 
II - definir, padronizar, sistematizar e disciplinar, por meio da edição de atos normativos, os 
procedimentos relativos à atividade correcional e disciplinar da Corregedoria; 
III - promover ações de prevenção e correição para verificar a regularidade, a eficiência e a eficácia 
dos serviços e das atividades e propor melhorias ao seu funcionamento; 
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IV - analisar, em caráter terminativo, as representações e as denúncias que lhe forem encaminhadas, 
ressalvadas as competências específicas das demais corregedorias ou unidades disciplinares dos 
órgãos do Ministério; 
V - instaurar e conduzir, de ofício ou por determinação superior, sindicâncias, inclusive patrimoniais, 
e processos administrativos disciplinares: 
a) para apurar irregularidades praticadas no âmbito de órgão de assistência, singular ou colegiado, 
ou de unidade descentralizada da estrutura organizacional do Ministério que não possua 
corregedoria própria ou quando relacionadas a mais de um órgão da referida estrutura; e 
b) para apurar atos atribuídos aos titulares dos órgãos do Ministério, com a instauração do possível 
procedimento correcional acusatório realizada após ciência do Secretário-Executivo; 
VI - instruir os procedimentos de apuração de responsabilidade de entes privados de que trata a Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
VII - instaurar e conduzir, de ofício ou por determinação superior, decidir pelo arquivamento, em 
juízo de admissibilidade, procedimentos de responsabilização de pessoas jurídicas; 
VIII - decidir sindicâncias, inclusive patrimoniais, e processos administrativos disciplinares, 
observadas as competências atribuídas pelo Ministro de Estado; 
IX - manifestar-se previamente sobre processo administrativo disciplinar ou sindicância oriundos de 
outras corregedorias, cuja competência para julgamento seja do Ministro de Estado, por meio de 
determinação deste, sem prejuízo das competências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
X - prestar ao Ministro de Estado informações específicas sobre procedimento disciplinar em curso 
ou encerrado, investigativo ou punitivo, e requisitar cópia dos autos ou, sempre que necessário, vista 
dos originais para a mesma finalidade, no âmbito dos órgãos do Ministério; 
XI - propor ações integradas com outros órgãos ou entidades na sua área de competência; e 
XII - exercer as competências disciplinares relativas aos servidores e aos empregados de que trata o 
inciso II do caput do art. 138, ressalvado o disposto no: 
a) § 2° do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 4 de junho de 1998; 
b) § 1° do art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
c) art. 18 da Lei n° 13.681, de 18 de junho de 2018; e 
d) art. 15 do Decreto n° 8.365, de 24 de novembro de 2014. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos membros da Advocacia-Geral da União e 
aos Procuradores Federais. 
Art. 13. O Secretário-Executivo indicará o Corregedor, observados os critérios estabelecidos pelo 
Decreto n° 5.480, de 30 de junho de 2005. 
Parágrafo único. O Corregedor exercerá mandato de três anos, admitida a recondução, mediante 
aprovação prévia do órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo federal. 
Art. 14. É irrecusável a convocação de servidor público no âmbito dos órgãos do Ministério pelo 
Corregedor para integrar comissões de sindicância ou de processo administrativo disciplinar ou 
equipes de investigação disciplinar. 
§ 1° A convocação de que trata ocaputindepende de prévia autorização da autoridade a que estiver 
subordinado o servidor público e será comunicada ao titular da respectiva unidade. 
§ 2° O titular da unidade a que se subordina o servidor público convocado poderá, de forma 
fundamentada, alegar necessidade de serviço, e apresentar indicação de outro servidor com a 
mesma qualificação técnica do substituído, cuja apreciação conclusiva caberá ao Corregedor. 
Art. 15. A lotação e as atribuições dos servidores públicos da Corregedoria e das unidades 
correcionais do Ministério da Economia serão definidas em ato do Secretário-Executivo. 
Art. 16. Na hipótese de atos atribuídos ao Corregedor, compete ao Secretário-Executivo instaurar 
processo administrativo disciplinar e comunicar a ocorrência ao órgão central do Sistema de 
Correição do Poder Executivo federal. 
Art. 17. À Ouvidoria compete: 
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I - receber, examinar e encaminhar denúncias, reclamações, elogios e sugestões referentes a 
procedimentos e ações de agentes e órgãos, no âmbito do Ministério, das unidades descentralizadas 
e das entidades a ele vinculada; 
II - coordenar, orientar, executar e controlar as atividades do Serviço de Informação ao Cidadão no 
âmbito do Ministério e das unidades descentralizadas; 
III - executar as atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017; 
IV - propor ações e sugerir prioridades nas atividades de ouvidoria de sua área de competência; 
V - informar ao órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal a respeito do 
acompanhamento e da avaliação dos programas e dos projetos de atividades de ouvidoria; 
VI - organizar e divulgar informações sobre atividades de ouvidoria e procedimentos operacionais; 
VII - processar as informações obtidas por meio das manifestações recebidas e das pesquisas de 
satisfação realizadas com a finalidade de avaliar os serviços públicos prestados, em especial sobre o 
cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento da Carta de Serviços ao 
Usuário, de que trata o art. 7° da Lei n° 13.460, de 2017; e 
VIII - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvidoria, para subsidiar 
recomendações e propostas de medidas para aprimorar a prestação de serviços públicos e para 
corrigir falhas. 
Parágrafo único. Os canais de atendimento ao usuário de serviços públicos dos órgãos e das 
entidades da administração pública federal serão submetidos à orientação normativa e à supervisão 
técnica das unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal, quanto ao 
cumprimento do disposto nos art. 13 e art. 14 da Lei n° 13.460, de 2017. 
Art. 18. À Secretaria de Gestão Corporativa compete: 
I - coordenar as atividades de organização e modernização administrativa no âmbito do Ministério; 
II - exercer a função de órgão setorial dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de 
Administração Financeira Federal, do SIORG, do Siga, do Sipec, do Sisg, do Sisp e de Contabilidade 
Federal no âmbito do Ministério da Economia; 
III - supervisionar, no âmbito do Ministério, a elaboração de relatórios de gestão e de atividades; 
IV - supervisionar programas e projetos de cooperação e modernização no âmbito do Ministério e de 
suas entidades vinculadas; 
V - supervisionar a elaboração e a consolidação dos planos e dos programas anuais e plurianuais, em 
articulação com os órgãos e as entidades vinculadas ao Ministério; 
VI - supervisionar a celebração de termos de cooperação, acordos ou instrumentos congêneres com 
órgãos e entidades públicas e privadas; 
VII - supervisionar as ações relativas à gestão da informação e à promoção da transparência no 
âmbito de sua competência; 
VIII - coordenar e supervisionar a implementação, e, difundir as diretrizes de governança e de gestão 
de riscos aprovadas pelo comitê interno de governança do Ministério da Economia; e 
IX - supervisionar a elaboração dos regimentos internos das unidades do Ministério. 
Art. 19. À Diretoria de Gestão Estratégica compete: 
I - desenvolver ações destinadas à inovação e à melhoria contínua da governança corporativa e da 
gestão estratégica no âmbito do Ministério; 
II - promover e apoiar a elaboração de políticas e diretrizes de gestão estratégica ministerial e apoiar 
a elaboração do plano de ação global do Ministério; 
III - coordenar o processo de planejamento estratégico institucional integrado do Ministério, do qual 
participam todos os órgãos integrantes da sua estrutura organizacional; 
IV - apoiar e monitorar a implementação e a execução de programas, projetos e ações relacionados 
com o alcance de diretrizes e objetivos estratégicos ministeriais estabelecidos; 
V - coordenar o processo de prestação de contas integrado do Ministério, em conformidade com as 
diretrizes dos órgãos de controle; 
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VI - formular e implementar estratégias e mecanismos de integração e fortalecimento institucional 
do Ministério e de suas entidades vinculadas; 
VII - coordenar, no âmbito do Ministério, o desdobramento do processo de planejamento estratégico 
institucional em temas transversais; 
VIII - apoiar e acompanhar as ações a cargo da Secretaria-Executiva na condução dos programas e 
dos projetos de cooperação e na articulação com organismos internacionais; 
IX - examinar e manifestar-se sobre: 
a) as propostas de alteração da estrutura organizacional do Ministério; e 
b) os regimentos internos dos órgãos do Ministério; 
X - assistir o Secretário de Gestão Corporativa na coordenação de estudos, incluídos aqueles 
relacionados a atos normativos; 
XI - atuar como uma das instâncias de integridade no âmbito do Ministério; 
XII - apoiar a implementação e acompanhar a gestão de riscos no âmbito do Ministério; 
XIII - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e dos programas anuais e plurianuais, 
submetê-los à decisão superior e monitorar e avaliar suas metas e seus resultados, em articulação 
com os órgãos e as entidades vinculadas ao Ministério; 
XIV - realizar o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação qualitativa dos programas do 
Ministério da Economia no plano plurianual; 
XV - orientar e apoiar os órgãos do Ministério na utilização de metodologias para elaboração, 
gerenciamento, acompanhamento e avaliação qualitativa dos programas no plano plurianual; e 
XVI - planejar, coordenar e orientar, no âmbito do Ministério, a execução das atividades setoriais 
relacionadas com o SIORG e com o Sistema de Planejamento e Orçamento Federal. 
Art. 20. À Diretoria de Gestão de Pessoas compete: 
I - planejar, coordenar e orientar, no âmbito do Ministério, a execução das atividades setoriais 
relacionadas com o Sipec, especialmente aquelas decorrentes da administração e do pagamento de 
pessoal, dos procedimentos de recrutamento, seleção e avaliação, desenvolvimento de cargos e 
carreiras, e da administração de benefícios e assistência à saúde; 
II - praticar atos de nomeação de cargo efetivo, remoção a pedido ou de ofício, promoção, 
progressão funcional, exoneração a pedido, posse em outro cargo inacumulável, redistribuição, 
concessão de pensão e aposentadoria; 
III - submeter os pedidos de reversão, no interesse da administração pública federal, à aprovação do 
Secretário-Executivo, exceto quando se tratar das carreiras finalísticas e transversais vinculadas ao 
Ministério; 
IV - elaborar, coordenar e supervisionar, no âmbito de sua competência, os programas de 
capacitação dos servidores do Ministério; 
V - aprovar o Plano Anual de Capacitação do Ministério, observadas as diretrizes da Política Nacional 
de Desenvolvimento de Pessoal; 
VI - coordenar e implementar a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal, em atendimento 
ao disposto no Decreto n° 5.707, de 23 de fevereiro de 2006; 
VII - articular-se com os órgãos responsáveis pela coordenação central do sistema federal referido no 
inciso I; 
VIII - informar e orientar os órgãos do Ministério e as suas entidades vinculadas quanto ao 
cumprimento das normas administrativas estabelecidas no âmbito de sua competência; 
IX - promover, em articulação com os demais órgãos, programas destinados à melhoria da qualidade 
de vida dos servidores do Ministério; 
X - supervisionar, coordenar e orientar as unidades do Ministério e as unidades descentralizadas nos 
Estados nas matérias referentes ao seu âmbito de atuação; e 
XI - submeter à autoridade competente os atos de cessão e requisição de servidores do Ministério e 
de suas entidades vinculadas, quando for o caso. 
Art. 21. À Diretoria de Finanças e Contabilidade compete: 
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I - planejar, coordenar e orientar, no âmbito de sua competência, a execução das atividades setoriais 
relacionadas com os sistemas de orçamento, administração financeira, contabilidade e custos; 
II - coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os sistemas a que se refere 
o inciso I, no âmbito das entidades vinculadas ao Ministério; 
III - articular-se com os órgãos responsáveis pela coordenação central dos sistemas federais a que se 
refere o inciso I; 
IV - informar e orientar os órgãos do Ministério e de suas entidades vinculadas quanto ao 
cumprimento das normas administrativas estabelecidas no seu âmbito de atuação; 
V - elaborar a programação orçamentária do Ministério e de suas entidades vinculadas, de forma 
alinhada com o planejamento estratégico institucional e monitorar as atividades de execução 
orçamentária e financeira; 
VI - orientar, coordenar e supervisionar a apuração dos custos dos programas e das unidades do 
Ministério, na forma estabelecida pelo órgão central; 
VII - consolidar, ajustar e aprovar a proposta orçamentária e a programação financeira do Ministério 
e o plano de aplicação dos créditos orçamentários; 
VIII - acompanhar a execução físico-financeira dos planos, dos projetos e dos orçamentos do 
Ministério; 
IX - realizar alterações nos quadros de detalhamento da despesa, relativos às dotações 
orçamentárias consignadas ao Ministério e sob sua supervisão; 
X - assinar documentos de descentralização de créditos orçamentários e financeiros no âmbito do 
Ministério; 
XI - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e dos demais responsáveis por bens e 
valores públicos e de todo aquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte 
em dano ao erário; e 
XII - supervisionar, coordenar e orientar as unidades do Ministério e as unidades descentralizadas 
nos Estados nas matérias referentes ao seu âmbito de atuação. 
Art. 22. À Diretoria de Tecnologia da Informação compete: 
I - dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com tecnologia da 
informação e comunicação, no âmbito de sua competência, diretamente ou por meio da contratação 
de serviços de terceiros, em conformidade com as orientações emanadas do órgão central do Sisp; 
II - articular-se com o órgão responsável pela coordenação central do Sisp e orientar os órgãos do 
Ministério quanto às normas desse Sistema; 
III - supervisionar, planejar, dirigir, coordenar, conceber e avaliar o desenvolvimento e a manutenção 
de soluções, plataformas, programas, sistemas, projetos e atividades relacionadas com tecnologia da 
informação e comunicação, e zelar pelo bom desempenho, qualidade, confiabilidade e 
disponibilidade dos produtos e serviços e soluções tecnológicas; 
IV - planejar, coordenar e orientar normativamente as ações de aquisição e de gestão de contratos 
relativos a produtos e serviços de tecnologia da informação e comunicação, e aprovar tecnicamente 
os processos pertinentes; 
V - apoiar a implementação da Política de Segurança da Informação e Comunicações; 
VI - orientar e apoiar as ações de gestão de riscos de tecnologia da informação e comunicação; 
VII - prestar apoio técnico às unidades do Ministério na implantação de soluções de tecnologia da 
informação e comunicações; 
VIII - coordenar a elaboração e as revisões do Plano de Segurança da Informação e Comunicações em 
conjunto com as demais unidades do Ministério; 
IX - propor parcerias, cooperação técnica e intercâmbio de experiências e informações com os órgãos 
centrais, correlatos e setoriais integrantes do Sisp, as entidades da administração pública federal, as 
empresas privadas e as instituições de ensino e pesquisa; 
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X - planejar as ações de governança de tecnologia da informação e comunicação que assegurem a 
padronização de controles e o alinhamento dos objetivos com as estratégias, políticas, padrões, 
normas, regulamentos e obrigações contratuais aplicáveis no âmbito de sua competência; 
XI - elaborar, coordenar, atualizar e dirigir o plano diretor de tecnologia da informação e 
comunicação em consonância com os objetivos estratégicos do Ministério; 
XII - planejar e supervisionar o orçamento e custos de tecnologia da informação e comunicação; 
XIII - supervisionar os contratos e os convênios de prestação de serviços relacionados com tecnologia 
da informação e comunicação no âmbito de sua competência; 
XIV - promover a inovação tecnológica, a avaliação e a adequação quantitativa e qualitativa do 
pessoal de tecnologia da informação e comunicação; 
XV - gerenciar os serviços e os recursos necessários ao desenvolvimento e à manutenção de soluções 
de tecnologia da informação e comunicação; 
XVI - instituir normas, procedimentos e padrões no âmbito de sua competência; 
XVII - formular e manter modelo de governança e gestão de tecnologia da informação e 
comunicação; 
XVIII - aprovar termo de referência e projeto básico das contratações de tecnologia da informação e 
comunicação no âmbito de sua competência; 
XIX - supervisionar, coordenar e orientar as unidades do Ministério e as unidades descentralizadas 
nos Estados nas matérias do âmbito de sua competência; 
XX - fomentar a inovação tecnológica; 
XXI - identificar, avaliar e propor soluções de tecnologia para subsidiar as atividades finalísticas das 
unidades do Ministério; 
XXII - apoiar os órgãos colegiados quanto à tecnologia da informação; e 
XXIII - acompanhar a implementação das recomendações e das determinações emitidas pelos órgãos 
de controle e pelo órgão central do Sisp. 
Art. 23. À Diretoria de Administração e Logística compete: 
I - dirigir, planejar, coordenar, orientar, executar, controlar, supervisionar e avaliar, no âmbito do 
Ministério, as atividades setoriais relacionadas com o Sisg e o Siga; 
II - promover a articulação com o órgão central dos sistemas federais de que trata o inciso I; 
III - planejar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas administrativas 
em seu âmbito de atuação; 
IV - planejar, coordenar, acompanhar e orientar as atividades relacionadas com administração de 
imóveis, obras e serviços de engenharia, patrimônio, almoxarifado, transporte, telefonia, serviços 
terceirizados, licitações e contratos, gestão de documentos e da informação, incluindo protocolo, 
serviço de recebimento e expedição de documentos, arquivo, biblioteca e museu; 
V - propor, coordenar e supervisionar estratégias, no âmbito do Ministério, destinadas à otimização e 
à modernização das atividades setoriais de administração de imóveis, patrimônio, almoxarifado, 
transporte, serviços terceirizados, licitações e contratos; 
VI - propor políticas, procedimentos e padrões necessários a programação, organização, 
acompanhamento, controle, implantação e manutenção das atividades relativas a sua área de 
atuação; 
VII - promover o desenvolvimento, a manutenção e a disseminação de normas, estudos, projetos e 
serviços de logística, abrangendo engenharia, e planejar ações com vistas a sua promoção; 
VIII - propor políticas e diretrizes referentes a planejamento, implementação e manutenção das 
atividades relativas à gestão de documentos e da informação, e aos sistemas corporativos afetos a 
sua área de atuação, em articulação com a Diretoria de Tecnologia da Informação; 
IX - estabelecer diretrizes para o funcionamento dos arquivos, ressalvados os casos de sigilo da 
informação; 
X - planejar, coordenar e acompanhar as ações destinadas à realização das contratações voltadas 
para atender às necessidades internas do Ministério; 
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XI - propor a apuração de responsabilidades dos licitantes e a aplicação de penalidade em eventuais 
falhas ou desvios nos procedimentos de contratações na sua área de competência; 
XII - supervisionar a análise de recursos administrativos e representações relativos a compras e 
contratações; 
XIII - reconhecer os atos de contratações diretas, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
no âmbito de sua competência, quando cabíveis; 
XIV - coordenar e consolidar as demandas de contratação destinadas ao atendimento das 
necessidades internas que comporão o Plano Anual de Contratações, em articulação com as demais 
unidades administrativas do Ministério e com as unidades descentralizadas de administração nos 
Estados; 
XV - coordenar e acompanhar a execução dos procedimentos destinados às contratações 
direcionadas ao atendimento das necessidades do Ministério; 
XVI - supervisionar, coordenar e orientar as unidades do Ministério e as unidades descentralizadas 
nos Estados nas matérias referentes ao seu âmbito de competência; 
XVII - desenvolver as atividades de execução orçamentária e financeira, no âmbito de sua atuação; e 
XVIII - orientar, acompanhar, avaliar a elaboração e autorizar prioridades de recursos do plano de 
obras, reparos e adaptações, no âmbito de sua competência, de modo a promover a consequente 
programação orçamentária. 
SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES 
SUBSEÇÃO I 
DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
Art. 24. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, técnica e juridicamente subordinada ao 
Advogado-Geral da União e administrativamente ao Ministro de Estado da Economia, compete: 
I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério; 
II - apurar a liquidez e a certeza dos créditos tributários ou de qualquer outra natureza e inscrevê-los 
na dívida ativa da União, para fins de cobrança, amigável ou judicial; 
III - exercer o controle de legalidade dos créditos tributários ou de qualquer outra natureza, 
encaminhados para inscrição em dívida ativa, ou que se achem em cobrança, hipótese em que 
poderá reconhecer, de ofício, a prescrição e a decadência, entre outras causas de extinção do 
crédito; 
IV - representar privativamente, judicial ou extrajudicialmente, a União, na execução de sua dívida 
ativa; 
V - examinar a legalidade de contratos, concessões, acordos, ajustes ou convênios de interesse da 
Fazenda Nacional, incluídos aqueles referentes à dívida pública interna e externa e, quando for o 
caso, promover a sua rescisão ou declaração de sua caducidade; 
VI - examinar previamente a legalidade dos despachos de dispensa, de reconhecimento de 
inexigibilidade de licitação e as suas ratificações, dos atos convocatórios e de contratos, concessões, 
permissões, acordos, ajustes ou convênios celebrados pelo Ministro de Estado, pelo Secretário-
Executivo, pelos Secretários Especiais, pelo Procurador-Geral ou pelos dirigentes dos órgãos do 
Ministério; 
VII - representar a União nas causas de natureza fiscal, assim entendidas aquelas relativas a tributos 
de competência da União, incluídos as infrações referentes à legislação tributária, os empréstimos 
compulsórios, aduaneira, inclusive a apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras, as 
decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal, os benefícios fiscais, os créditos e os 
estímulos fiscais à exportação, a responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos, 
e os incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal; 
VIII - fixar, no âmbito do Ministério, a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a serem uniformemente seguidos em suas áreas de atuação e coordenação, 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
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IX - representar e defender os interesses da Fazenda Nacional: 
a) nos contratos, inclusive de concessão, acordos ou ajustes de natureza fiscal ou financeira em que 
intervenham ou sejam parte, de um lado, a União e, de outro, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, as autarquias, as empresas públicas, as sociedades de economia mista ou as entidades 
estrangeiras; 
b) em instrumentos, contratos de empréstimo, garantia, aquisição financiada de bens e 
financiamento, contratados no País ou no exterior, em que seja parte ou intervenha a União; 
c) no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 
Nacional, no Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada 
Aberta e de Capitalização, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras e em outros órgãos de 
deliberação coletiva; e 
d) nos atos constitutivos e em assembleias das sociedades de economia mista e de outras entidades 
de cujo capital participe o Tesouro Nacional e nos atos de subscrição, compra, venda ou 
transferência de ações de sociedade; 
X - gerir a subconta especial do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - Fundaf, de que tratam o Decreto-Lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, e a Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, destinada a atender ao Programa de Incentivo à 
Arrecadação da Dívida Ativa da União; 
XI - planejar, coordenar, orientar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades relacionadas com 
recursos materiais e patrimoniais, convênios, licitações, contratos e serviços gerais, observadas as 
políticas, as diretrizes, as normas e as recomendações dos órgãos dos Sistemas de Serviços Gerais e 
de Documentação e Arquivos; 
XII - representar e defender, em juízo, o Conselho Diretor do Fundo PIS/Pasep; 
XIII - inscrever em dívida ativa os créditos decorrentes de contribuições, multas e encargos com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e promover a sua cobrança, judicial e extrajudicial; 
XIV - planejar, coordenar, orientar, apoiar e executar atividades acadêmico-científicas e culturais, em 
especial, com relação: 
a) à formação de novos integrantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no desempenho de 
suas funções institucionais; 
b) ao aperfeiçoamento e à atualização técnico-profissional dos membros, servidores públicos e 
estagiários da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
c) ao desenvolvimento de projetos, cursos, seminários e outras modalidades de estudo e troca de 
informações, podendo, para essas finalidades, celebrar convênios com órgãos da administração 
pública e entidades públicas ou privadas de ensino e pesquisa; e 
d) à criação de condições que visem ao cumprimento do disposto no art. 38, § 2°, da Constituição; 
XV - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração de propostas de atos 
normativos que serão submetidas ao Ministro de Estado; 
XVI - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a 
constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de 
atos normativos; e 
XVII - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do 
Ministério e das entidades a ele vinculadas. 
Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de consultoria 
e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério, regendo-se, no desempenho dessas atividades, 
pelas disposições do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, e da Lei Complementar n° 73, de 
10 de fevereiro de 1993. 
Art. 25. À Subprocuradoria-Geral da Fazenda Nacional compete: 
I - assistir o Procurador-Geral da Fazenda Nacional na supervisão e na coordenação das atividades 
das unidades integrantes da estrutura organizacional da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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II - auxiliar o Procurador-Geral da Fazenda Nacional na definição de diretrizes e na implementação de 
ações da área de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 
III - acompanhar o andamento dos projetos de interesse da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
conforme orientação do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
Art. 26. À Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária compete: 
I - examinar a legalidade de contratos, concessões, acordos, ajustes ou convênios que interessem à 
União, em matéria financeira, incluídos aqueles referentes à dívida pública interna e externa, e, 
quando for o caso, promover a sua rescisão ou declaração de sua caducidade; 
II - propor e examinar, no âmbito do Ministério, propostas de atos normativos que envolvam matéria 
financeira, inclusive dívida pública, crédito em todas as suas modalidades, orçamentos, programas 
governamentais de fomento, subvenções, fundos públicos e privados, seguros privados, seguro de 
crédito à exportação, previdência privada aberta, capitalização, preços públicos, tarifas de serviços 
públicos, comércio exterior, zonas francas, zonas de livre comércio, zonas de processamento de 
exportação, títulos públicos e privados, mercado de capitais, valores mobiliários, câmbio, Sistema 
Financeiro Nacional, sigilo bancário e lavagem de dinheiro, ordem econômica e financeira, e 
concorrência; 
III - representar a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional junto ao Conselho de Recursos do Sistema 
Financeiro Nacional, ao Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 
Previdência Privada Aberta e Capitalização, ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras, ao 
Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais e ao Comitê de Recursos do 
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação; 
IV - examinar a constitucionalidade e a legalidade das minutas de votos e resoluções do Conselho 
Monetário Nacional e participar de suas reuniões, inclusive das reuniões da Comissão Técnica da 
Moeda e do Crédito; 
V - representar e defender os interesses da Fazenda Nacional: 
a) nos contratos, acordos ou ajustes de natureza fiscal ou financeira ou de concessões em que 
intervenham, ou sejam parte, de um lado, a União e, de outro, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, as autarquias, as empresas públicas, as sociedades de economia mista ou as entidades 
estrangeiras; 
b) nas operações de crédito, inclusive contratos de empréstimo, assunção, garantia, aquisição 
financiada de bens e arrendamento mercantil, em que a União seja parte ou intervenha; 
c) nos atos constitutivos, nas assembleias de sociedades por ações e nos fundos de natureza pública 
ou privada de cujo capital participe a União, e nos contratos de natureza societária, inclusive nos atos 
de aquisição, subscrição, alienação ou transferência de ações ou cotas e de outros títulos e valores 
mobiliários; e 
d) nos contratos relativos a operações financeiras externas da Fazenda Pública, ou com garantia do 
Tesouro Nacional, com entidades financeiras privadas, organismos internacionais e agências oficiais 
de crédito; e 
VI - prestar, aos órgãos do Ministério, consultoria jurídica nas matérias de que trata este artigo. 
Art. 27. À Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial e 
Administrativa Tributária compete: 
I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de representação e a defesa judicial da Fazenda 
Nacional; 
II - coordenar e supervisionar as atividades de representação e a defesa judicial da Fazenda Nacional, 
nas causas de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, junto ao Supremo Tribunal 
Federal, ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior do Trabalho, ao Tribunal Superior 
Eleitoral e à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência; 
III - propor diretrizes, medidas e atos normativos para racionalização das tarefas administrativas 
pertinentes à representação, à defesa judicial da Fazenda Nacional e ao contencioso administrativo-
fiscal; 
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IV - coligir elementos de fato e de direito para o preparo, em regime de urgência, de informações em 
mandados de segurança e outras ações impetradas contra atos do Ministro de Estado, do Secretário-
Executivo, dos Secretários Especiais e dos dirigentes dos órgãos específicos singulares componentes 
da estrutura básica do Ministério; 
V - emitir, quando solicitado, em matérias de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, pareceres em defesa de lei ou de ato normativo federal, objeto de ação direta de 
inconstitucionalidade, e a respeito de outras ações propostas em trâmite nos Tribunais a que se 
refere o inciso II; 
VI - examinar, quando necessário, decisões judiciais cujo cumprimento incumba ao Ministro de 
Estado da Economia, dependa de sua autorização, ou, ainda, quando solicitado pelos órgãos do 
Ministério; 
VII - coordenar e supervisionar as atividades de representação da Fazenda Nacional no Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais; e 
VIII - propor, examinar e rever atos normativos que envolvam matéria jurídico-processual. 
Art. 28. À Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária compete: 
I - planejar, coordenar e supervisionar o exame e a apreciação das matérias jurídicas pertinentes a 
assuntos tributários e previdenciários; 
II - propor, examinar e rever projetos de leis, de medidas provisórias, de decretos e demais atos 
normativos que envolvam matéria jurídico-tributária e previdenciária; e 
III - prestar, aos órgãos do Ministério, consultoria jurídica nas matérias de que trata este artigo. 
Art. 29. À Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Administrativa compete: 
I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de consultoria e assessoria jurídicas em questões 
de direito administrativo e de técnica legislativa, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, excluídas aquelas afetas a outra Procuradoria-Geral Adjunta; 
II - coordenar e supervisionar as atividades relativas à consultoria e à assessoria jurídicas em matéria 
pertinente a atos normativos de interesse do Ministério, excluídas aquelas afetas a outra 
Procuradoria-Geral Adjunta; 
III - propor, examinar e rever atos normativos de interesse da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, ressalvados aqueles afetos a outra Procuradoria-Geral Adjunta; 
IV - coordenar e supervisionar as atividades pertinentes à consultoria e à assessoria jurídicas em 
assuntos de licitações e contratos administrativos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
V - examinar, previamente, a legalidade dos despachos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, 
dos atos convocatórios e dos contratos, das concessões, das permissões, dos acordos, dos ajustes ou 
dos convênios a serem celebrados no âmbito do Ministério, excluídos aqueles afetos a outra 
Procuradoria-Geral Adjunta ou às unidades regionais e estaduais da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; e 
VI - prestar, aos órgãos do Ministério, consultoria jurídica nas matérias de que trata este artigo. 
Art. 30. À Consultoria Jurídica de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão compete prestar 
assessoria e consultoria jurídica, nas matérias de que tratam os incisos XII a XX do caput do art. 1°, e, 
especialmente: 
I - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser 
uniformemente seguida na área de atuação; 
II - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração de propostas de atos 
normativos que serão submetidas ao Ministro de Estado; 
III - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, 
a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos; 
IV - assistir o Procurador-Geral da Fazenda Nacional no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos do Ministério e de suas entidades vinculadas; 
V - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério: 



 

  46 

 

a) os textos de edital de licitação e de contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e 
celebrados; e 
b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida a dispensa de licitação; e 
VI - prestar, aos órgãos do Ministério, consultoria jurídica nas matérias de que trata este artigo. 
Art. 31. À Consultoria Jurídica de Indústria, Comércio Exterior e Serviços compete prestar assessoria e 
consultoria jurídica, nas matérias de que tratam os incisos XXI a XXX docaputdo art. 1°, e, 
especialmente: 
I - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser 
uniformemente seguida na área de atuação; 
II - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração de propostas de atos 
normativos que serão submetidas ao Ministro de Estado; 
III - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a 
constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de 
atos normativos; 
IV - assistir o Procurador-Geral da Fazenda Nacional no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos do Ministério e das suas entidades vinculadas; 
V - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério: 
a) os textos de edital de licitação e de seus contratos ou instrumentos congêneres, a serem 
publicados e celebrados; e 
b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação; e 
VI - prestar, aos órgãos do Ministério, consultoria jurídica nas matérias de que trata este artigo. 
Art. 32. À Consultoria Jurídica de Direito Trabalhista compete prestar assessoria e consultoria 
jurídica, nas matérias de que tratam os incisos XXXI a XXXVII docaputdo art. 1°, e, especialmente: 
I - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos; 
II - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração de propostas de atos 
normativos que serão submetidas ao Ministro de Estado; 
III - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, 
a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos; 
IV - assistir o Procurador-Geral da Fazenda Nacional no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos do Ministério e da entidade a ele vinculada; 
V - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério: 
a) os textos de editais de licitação e dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres a serem 
publicados e celebrados; e 
b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação; e 
VI - prestar aos órgãos do Ministério consultoria jurídica nas matérias de que trata este artigo. 
Art. 33. À Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS, em relação às 
atividades de apuração, inscrição, arrecadação, cobrança e estratégias de cobrança da dívida ativa, 
compete: 
I - propor e acompanhar o planejamento das atividades, o plano de trabalho, as metas e os 
indicadores de gestão da dívida ativa da União e do FGTS; 
II - orientar as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive quanto ao 
fornecimento de certidões de regularidade fiscal e à concessão e ao controle de parcelamentos de 
débitos; 
III - atuar, em articulação com os órgãos de origem dos créditos inscritos, para o aperfeiçoamento e a 
racionalização das atividades pertinentes; 
IV - propor medidas para o aperfeiçoamento, a regulamentação e a consolidação da legislação 
tributária federal, inclusive em relação aos instrumentos de garantia do crédito inscrito em dívida 
ativa da União e do FGTS; 
V - propor a celebração de acordos, ajustes ou convênios com outros órgãos e instituições, públicos 
ou privados, no interesse da dívida ativa da União e do FGTS; e 
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VI - promover intercâmbio de informações relativas à execução judicial da dívida ativa da União e do 
FGTS com as Secretarias de Fazenda ou de Finanças e as Procuradorias-Gerais, ou órgãos congêneres, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Art. 34. Ao Departamento de Gestão Corporativa compete planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades internas de: 
I - orçamento, programação e execução financeira, convênios, licitações e contratos, administração 
patrimonial, infraestrutura, sistemas e serviços de tecnologia; 
II - gestão de pessoas, incluídos o recrutamento, a capacitação, a alocação, o desenvolvimento e a 
avaliação de desempenho; 
III - suporte técnico-operacional às atividades de processamento de dados destinadas ao 
atendimento das atividades finalísticas das unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 
IV - estratégia, organização e modernização administrativa. 
SUBSEÇÃO II 
DAS SECRETARIAS ESPECIAIS 
Art. 35. À Secretaria Especial de Fazenda compete: 
I - editar os atos normativos relacionados ao exercício de suas competências; 
II - supervisionar as seguintes matérias de competência do Ministério: 
a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros privados e 
previdência privada aberta; 
b) administração financeira e contabilidade públicas; 
c) administração das dívidas públicas interna e externa; 
d) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais e agências 
governamentais; 
e) preços em geral e tarifas públicas e administradas; 
f) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econômica; 
g) previdência complementar; 
h) formulação do planejamento estratégico nacional e elaboração de subsídios para formulação de 
políticas públicas de longo prazo voltadas ao desenvolvimento nacional; 
i) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e dos programas do Governo federal e 
elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas; 
j) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura socioeconômica e gestão 
dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais; 
k) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos e dos orçamentos 
anuais; 
l) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo; 
m) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal; e 
n) regulação, autorização, normatização e fiscalização dos segmentos de distribuição gratuita de 
prêmios a título de propaganda, captação antecipada de poupança popular e loterias, inclusive 
sweepstakes e outras modalidades de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de 
cavalos; e 
III - acompanhar os projetos de interesse da Secretaria Especial em tramitação no Congresso 
Nacional. 
Art. 36. Ao Departamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador compete: 
I - planejar, executar, coordenar e exercer a função de secretaria-executiva do Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador; 
II - propor medidas de aperfeiçoamento do formato do Fundo, da aplicação de seus recursos e das 
políticas correlatas; e 
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III - supervisionar e orientar a elaboração de estudos da legislação trabalhista e correlata, no âmbito 
de sua competência, e propor o seu aperfeiçoamento. 
Art. 37. À Secretaria de Política Econômica compete: 
I - formular, propor, acompanhar e coordenar políticas econômicas; 
II - elaborar cenários econômicos de curto, médio e longo prazos, em articulação com os demais 
órgãos envolvidos, com o objetivo de definir diretrizes de política econômica; 
III - elaborar, em articulação com os demais órgãos envolvidos, novas políticas e propostas de 
aperfeiçoamento de políticas públicas vigentes, visando ao equilíbrio fiscal, à eficiência econômica, 
ao crescimento da economia, ao desenvolvimento de longo prazo e ao emprego; 
IV - assessorar o Secretário Especial de Fazenda no Conselho Monetário Nacional e no Conselho 
Nacional de Seguros Privados; 
V - coordenar o relacionamento com participantes do mercado financeiro nacional e internacional, 
agências de classificação de risco, autoridades de outros governos e organismos multilaterais sobre 
temas de política econômica, bem como outros assessoramentos nesse tema; 
VI - elaborar estudos e pesquisas para subsidiar a formulação da política econômica; 
VII - negociar, participar e celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, e organismos e entidades internacionais, nos assuntos pertinentes à matéria de sua 
competência; 
VIII - apreciar, nos seus aspectos econômicos, propostas de normas pertinentes à sua área de 
atuação, por meio da emissão de parecer técnico; 
IX - propor alternativas, em articulação com os demais órgãos envolvidos, de políticas públicas para o 
sistema habitacional, com vistas ao aprimoramento dos mecanismos regulatórios, operacionais e de 
concessão de crédito e financiamento; 
X - apreciar e emitir pareceres técnicos, nos seus aspectos econômicos, sobre projetos de legislação 
ou regulamentação, de iniciativa do Ministério ou submetidos à sua análise; 
XI - elaborar e apreciar propostas de políticas econômica e fiscal e de melhoria do ambiente de 
negócios, inclusive de mercados regulados, que tenham impacto sobre o desenvolvimento 
econômico e social, de iniciativas do Ministério ou a este submetidas, e proceder ao 
acompanhamento das medidas aprovadas e à avaliação dos resultados; 
XII - fomentar a inovação e modernização dos mercados de crédito, capitais, seguros e previdência 
complementar, bem como promover o desenvolvimento dos mecanismos de financiamento de longo 
prazo e das finanças sustentáveis; 
XIII - assessorar os dirigentes do Ministério na discussão das opções estratégicas do País, considerada 
a conjuntura atual e o planejamento nacional de longo prazo; 
XIV - articular-se com os demais órgãos do Governo federal e com a sociedade para formular a 
estratégia nacional de desenvolvimento de longo prazo; 
XV - elaborar subsídios para a preparação de ações de governo; e 
XVI - acompanhar, analisar e elaborar propostas relacionadas à Comissão Técnica da Moeda e do 
Crédito e ao Conselho Monetário Nacional. 
Art. 38. À Subsecretaria de Política Microeconômica e Financiamento da Infraestrutura compete: 
I - acompanhar e avaliar o desempenho e a situação financeira-contábil dos principais setores 
produtivos e econômicos e elaborar estudos setoriais e pareceres técnicos que subsidiem a 
formulação e a proposição de políticas econômicas setoriais, em articulação com os demais órgãos 
envolvidos; 
II - formular e avaliar, em articulação com os demais órgãos envolvidos, medidas para o 
aperfeiçoamento e a regulação, a expansão e a ampliação do acesso ao crédito no âmbito do Sistema 
Financeiro Nacional, e do desenvolvimento dos meios de pagamento; 
III - formular e avaliar, em articulação com os demais órgãos envolvidos, medidas para o 
desenvolvimento dos setores de seguros, de capitalização e de previdência complementar; 
IV - avaliar e propor medidas para o desenvolvimento do mercado de capitais; 
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V - formular, implementar, analisar e monitorar políticas, planos, programas e investimentos 
relacionados a temas microeconômicos e regulatórios, com vistas ao desenvolvimento econômico e 
à melhoria do ambiente de negócios, em articulação com os demais órgãos e entidades da 
administração pública federal competentes sobre o tema; 
VI - propor, acompanhar, analisar e elaborar políticas microeconômicas e regulatórias, com vistas ao 
desenvolvimento econômico e à melhoria do mercado de crédito, e compatibilizá-las com as 
diretrizes econômicas, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração pública 
federal competentes sobre o tema; 
VII - avaliar e desenvolver estudos sobre programas e políticas públicas relacionados a temas 
microeconômicos e regulatórios, com vistas ao desenvolvimento econômico e à melhoria do 
ambiente de negócios, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração pública 
federal competentes sobre o tema; 
VIII - acompanhar, analisar e elaborar estudos e propostas de políticas públicas para o 
desenvolvimento dos setores financeiro, de previdência complementar, de seguros, de crédito, de 
garantias, de capitalização e de mercado de capitais, em articulação com os demais órgãos e 
entidades da administração pública federal competentes sobre o tema; 
IX - desenvolver e apoiar a formulação, a implementação e o monitoramento de políticas públicas, de 
planos e de programas relacionados aos setores financeiro, de previdência complementar, de 
seguros, de crédito, de garantias, de capitalização e de mercado de capitais; 
X - desenvolver estudos e propor melhorias para promover o financiamento da infraestrutura, em 
articulação com os demais órgãos; 
XI - formular, monitorar e avaliar políticas, planos e programas de investimentos em infraestrutura; 
XII - elaborar estudos e propor melhorias para a implementação de programas e políticas públicas na 
área de infraestrutura, em articulação com os órgãos setoriais; 
XIII - avaliar e propor medidas institucionais e regulatórias para a promoção de projetos de 
infraestrutura; 
XIV - manifestar-se sobre o mérito dos projetos de parcerias público-privada da União e suas 
garantias; 
XV - assessorar as representações do Ministério no âmbito do Conselho Nacional de Previdência 
Complementar e do Conselho Nacional de Seguros Privados; 
XVI - assessorar o Secretário de Política Econômica na Comissão Técnica da Moeda e do Crédito; e 
XVII - propor medidas destinadas a fomentar a inovação e modernização dos mercados de crédito, 
capitais, seguros e previdência complementar, e promover o desenvolvimento dos mecanismos de 
financiamento de longo prazo e das finanças sustentáveis. 
Art. 39. À Subsecretaria de Política Agrícola e Meio Ambiente compete: 
I - propor e acompanhar, em articulação com os demais órgãos envolvidos, políticas públicas 
direcionadas ao setor rural; 
II - propor, avaliar e acompanhar a formulação e a implementação de atos normativos e de 
instrumentos de políticas públicas para os setores agrícola, agroindustrial, de microcrédito e 
cooperativas; e 
III - propor, avaliar e acompanhar, em articulação com os demais órgãos envolvidos, a formulação e o 
aprimoramento dos instrumentos das políticas de meio ambiente, mudanças climáticas, 
desenvolvimento rural e inclusão financeira. 
Art. 40. À Subsecretaria de Direito Econômico compete: 
I - elaborar estudos técnicos sobre a eficiência e os impactos econômicos e federativos relevantes de 
projetos de normas em tramitação, e, considerando o arcabouço jurídico vigente, elaborar propostas 
de aprimoramento da legislação e avaliar a oportunidade de propostas que já estejam em estudo; e 
II - acompanhar e avaliar impactos fiscais relevantes, diretos e indiretos, de medidas e deliberações 
estatais. 
Art. 41. À Subsecretaria de Política Macroeconômica compete: 
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I - acompanhar e avaliar os indicadores econômicos do País, em articulação com os demais órgãos 
envolvidos, e elaborar relatórios periódicos sobre a evolução da economia, com foco na eficiência da 
administração pública e na qualidade dos impactos sobre a economia; 
II - elaborar modelos para efetuar projeções e análises de cenários de variáveis macroeconômicas de 
interesse do Ministério e do Governo federal, incluindo o conjunto de parâmetros macroeconômicos 
utilizado ao longo do processo orçamentário; 
III - desenvolver modelos para realizar análises contrafactuais, com vistas a avaliações prévias de 
políticas econômicas; 
IV - promover discussões institucionais, no âmbito acadêmico e de mercado, para avaliar o panorama 
econômico e coordenar expectativas; 
V - avaliar riscos à macroeconomia do País e propor políticas de contrapartida; 
VI - acompanhar e projetar a evolução de indicadores econômicos e sociais selecionados e elaborar 
relatórios periódicos sobre a evolução da conjuntura econômica; 
VII - coordenar as ações estratégicas de investimento governamental, quanto às dimensões 
econômica e social; e 
VIII - analisar e elaborar propostas de políticas macroeconômicas, acompanhar a conjuntura 
econômica, elaborar projeções, avaliar os indicadores econômicos do País e realizar estudos 
periódicos sobre a evolução da economia, em articulação com os demais órgãos e entidades da 
administração pública federal competentes sobre o tema. 
Art. 42. À Subsecretaria de Política Fiscal compete: 
I - propor diretrizes de curto, médio e longo prazos para a política fiscal e acompanhar, em 
articulação com os demais órgãos envolvidos, a sua evolução, além de propor mudanças de 
alinhamento à política macroeconômica; 
II - acompanhar e propor indicadores fiscais, inclusive expectativas de mercado, com vistas a 
subsidiar a execução das competências dos incisos I e II; 
III - analisar e elaborar, em articulação com os demais órgãos envolvidos, propostas de 
aperfeiçoamento da legislação fiscal, tributária e orçamentária, e avaliar os seus impactos sobre a 
economia; 
IV - elaborar estudos técnicos na área fiscal e tributária, sobre a eficiência e os impactos relevantes 
do ponto de vista econômico e federativo, os instrumentos vigentes e as alterações na legislação, e 
propor aprimoramentos aos estudos já existentes, quando for o caso; 
V - contribuir para a formulação e a execução da política fiscal, em articulação com outros órgãos; 
VI - desenvolver ações destinadas à apuração da eficiência, da eficácia e da melhoria da qualidade 
dos gastos públicos diretos e indiretos da União, de maneira a priorizar os tributários, ressalvadas as 
competências de outras instâncias sobre a matéria; 
VII - coordenar esforços institucionais, no âmbito do Ministério, para fortalecer a cooperação técnica 
internacional em matéria fiscal, e, especialmente: 
a) coordenar programas e projetos de cooperação internacional em tema fiscal, em articulação com 
os demais órgãos singulares, em consonância com as atribuições regimentais atinentes ao tema 
objeto da cooperação; 
b) organizar as ações das diversas instâncias singulares do Ministério destinadas ao desenvolvimento 
da cooperação técnica em matéria fiscal, em suas áreas de atuação; e 
c) coordenar esforços interinstitucionais, com o objetivo de potencializar os resultados dos trabalhos 
e das ações a serem desenvolvidas pelos órgãos multilaterais; 
VIII - coordenar esforços institucionais no âmbito do Ministério para fortalecer a governança e a 
responsabilidade da ação governamental em matéria fiscal; 
IX - acompanhar e elaborar estudos e pesquisas sobre o impacto fiscal das ações governamentais; 
X - prover subsídios técnicos à formulação de diretrizes e à execução da política fiscal de curto, 
médio e longo prazo; 
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XI - desenvolver estudos, elaborar propostas, acompanhar e analisar os aspectos fiscais de políticas 
públicas, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração pública federal 
competentes sobre o tema; 
XII - acompanhar a evolução do gasto público, propor medidas para o seu aperfeiçoamento e analisar 
projetos ou programas do setor público com apoio de natureza financeira de fontes externas; 
XIII - desenvolver ações destinadas à apuração da eficiência, da eficácia e da melhoria da qualidade 
dos gastos públicos diretos e indiretos da União, ressalvadas as competências de outras instâncias 
sobre a matéria; e 
XIV - elaborar estudos sobre a composição e a evolução dos gastos públicos e propor, em articulação 
com os demais órgãos envolvidos, reformas e políticas para melhorar a eficiência e a eficácia dos 
programas e ações governamentais. 
Art. 43. A Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria compete: 
I - avaliar o gasto público, os seus impactos sobre indicadores econômicos e sociais e propor medidas 
para o seu aperfeiçoamento, em articulação com outros órgãos; 
II - desenvolver ações destinadas à apuração da eficiência, da eficácia e da efetividade dos gastos 
públicos diretos da União; 
III - avaliar o impacto de programas do Governo federal associados à concessão de benefícios 
financeiros, creditícios e tributários; 
IV - elaborar o demonstrativo de benefícios creditícios e financeiros da União, para compor as 
informações complementares ao projeto de lei orçamentária anual e apurar o valor efetivo anual, a 
fim de subsidiar o relatório sobre as contas do Governo da República; 
V - estabelecer diretrizes e normas para o planejamento do Governo federal, inclusive para o plano 
plurianual, em articulação com os órgãos setoriais integrantes do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal; 
VI - orientar e supervisionar a elaboração, a implementação, o monitoramento e a avaliação do plano 
plurianual, em consonância com o Novo Regime Fiscal; 
VII - exercer, no setor de energia, as competências relativas à promoção da concorrência no âmbito 
da administração pública federal direta; 
VIII - analisar o impacto regulatório de políticas públicas no setor de energia; 
IX - coordenar e executar as ações relativas à gestão das políticas de infraestrutura referentes ao 
setor de energia das quais o Ministério participe; 
X - supervisionar, no âmbito do Governo federal, a política e a regulação de loterias; e 
XI - promover a articulação com órgãos públicos, setor privado e entidades não governamentais 
envolvidos nas competências da Secretaria. 
Art. 44. À Subsecretaria de Planejamento Governamental compete: 
I - coordenar as ações de planejamento de governo, em articulação com os órgãos setoriais 
integrantes do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal; 
II - elaborar e coordenar mecanismos e processos de participação social no planejamento, inclusive 
no plano plurianual; 
III - estabelecer diretrizes e normas, coordenar, orientar e supervisionar a elaboração, a 
implementação, o monitoramento e a avaliação do plano plurianual; 
IV - coordenar a sistematização e disponibilização de informações sobre a execução dos programas e 
das ações do Governo federal integrantes do plano plurianual; 
V - orientar, coordenar e supervisionar a elaboração, o monitoramento e a avaliação de programas e 
políticas relacionados a temas econômicos e sociais, inclusive no âmbito do plano plurianual; 
VI - apoiar a produção de conhecimento sobre planejamento, políticas públicas e desenvolvimento; 
VII - desenvolver estudos e propor aprimoramentos na metodologia de elaboração, revisão, 
monitoramento e avaliação do plano plurianual; 
VIII - estabelecer as diretrizes para elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do plano 
plurianual; 



 

  52 

 

IX - coordenar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação relacionados com o 
planejamento realizado pela Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria; 
X - orientar, coordenar e supervisionar a elaboração, o monitoramento e a avaliação dos programas 
do plano plurianual relacionados a temas transversais, territoriais e de aperfeiçoamento da gestão da 
política pública; 
XI - apoiar a formulação e o monitoramento de políticas, planos, programas e investimentos 
relacionados a temas transversais, territoriais e de aperfeiçoamento da gestão da política pública; 
XII - elaborar o planejamento com base na construção de subtetos setoriais ou ministeriais, em 
consonância com o Novo Regime Fiscal, e com foco em metas; e 
XIII - propor instrumentos legais para a contratação de desempenho orçamentário com vistas à 
gestão da plurianualidade, conforme as estruturas institucionais existentes, com foco na eficiência do 
gasto. 
Art. 45. À Subsecretaria de Energia compete: 
I - propor, coordenar e executar as ações do Ministério relativas à gestão das políticas de promoção 
da concorrência, no setor de energia, no contexto da Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, e, 
especialmente: 
a) opinar, quando identificar caráter anticompetitivo, sobre propostas de alteração de atos 
normativos de interesse geral de agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços 
prestados submetidos à consulta pública pelas agências reguladoras do setor de energia e, quando 
entender pertinente, sobre os pedidos de revisão de tarifas do setor de energia; 
b) opinar, quando entender pertinente, nos aspectos referentes à promoção da concorrência no 
setor de energia, sobre minutas de atos normativos, elaborados por qualquer entidade pública ou 
privada submetidos à consulta pública e sobre proposições legislativas em tramitação no Congresso 
Nacional; 
c) encaminhar ao órgão competente representação para que este, a seu critério, adote as medidas 
legais cabíveis sempre que identificar ato normativo que tenha efeito anticompetitivo sobre o setor 
de energia; 
d) elaborar estudos para avaliar a situação concorrencial do setor de energia, de ofício ou quando 
solicitada, nos termos estabelecidos no art. 19, caput, inciso IV, da Lei n° 12.259, de 2011; e 
e) propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da administração pública federal, 
estadual, municipal e distrital que afetem ou possam afetar a concorrência no setor de energia; 
II - estimular o funcionamento eficiente e competitivo do setor de energia; 
III - avaliar e manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, sobre atos normativos e instrumentos 
legais que afetem a eficiência na prestação de serviços, produção e distribuição de bens no setor de 
energia; 
IV - promover a articulação com órgãos públicos, setor privado e entidades não governamentais 
envolvidos nas atribuições da Subsecretaria; 
V - elaborar estudos, no âmbito das competências da Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia 
e Loteria, para subsidiar a participação do Ministério na formulação de políticas públicas nos fóruns 
em que o Ministério tenha assento; 
VI - acompanhar a implementação dos modelos de regulação e gestão do setor de energia e 
manifestar-se, dentre outros aspectos, sobre: 
a) processos licitatórios que envolvam privatização de empresas pertencentes à União, 
desestatização de serviços públicos ou concessão, permissão ou autorização de uso de bens públicos; 
e 
b) impacto regulatório dos modelos de regulação e gestão, inclusive sobre o empreendedorismo e a 
inovação, dos atos regulatórios exarados das agências reguladoras e do Ministério de Minas e 
Energia; 
VII - analisar a evolução dos mercados no setor de energia; 
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VIII - propor políticas regulatórias que propiciem o desenvolvimento e o financiamento da 
infraestrutura no setor de energia; 
IX - formular políticas públicas destinadas ao desenvolvimento, ao aperfeiçoamento e ao 
fortalecimento do mercado de capitais relativo aos projetos de energia; 
X - subsidiar a formulação de políticas públicas para o setor de energia, inclusive por meio de 
modelos de apreçamento de ativos e de modelagem econômica e financeira de concessões e de 
privatizações; e 
XI - auxiliar a Secretaria no monitoramento, na avaliação, na definição de metas e na coordenação da 
execução de investimentos em projetos nos setores de geração e transmissão de energia elétrica, 
petróleo, gás, e combustíveis renováveis. 
§ 1° Para o cumprimento das competências de promoção da concorrência, no setor de energia, 
perante a sociedade e os órgãos de governo, a Subsecretaria de Energia poderá, nos termos 
estabelecidos na Lei n° 12.529, de 2011: 
I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades, 
públicas ou privadas, hipótese em que manterá o sigilo legal, quando for o caso; 
II - propor medidas de aperfeiçoamento normativas e regulamentares para promover a consolidação 
das políticas de defesa da concorrência; e 
III - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, federais, estaduais, 
municipais e distritais para avaliar ou sugerir medidas relacionadas à promoção da concorrência. 
§ 2° Os documentos e as informações geradas em decorrência da atuação da Subsecretaria de 
Energia quanto às suas atividades de promoção da concorrência no setor de energia poderão ser 
compartilhados com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica, de modo a permitir a sua 
plena integração com o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. 
§ 3° A Subsecretaria de Energia divulgará, anualmente, relatório de suas ações destinadas à 
promoção da concorrência no setor de energia. 
Art. 46. À Subsecretaria de Prêmios e Sorteios compete: 
I - atuar na regulação, na autorização, na normatização e na fiscalização dos segmentos de 
distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda; 
II - atuar na regulação, na autorização, na normatização e na fiscalização de captação antecipada de 
poupança popular; 
III - atuar na regulação, na autorização, na normatização e na fiscalização desweepstakese de loterias 
realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos; 
IV - atuar na regulação, na autorização, na normatização e na fiscalização de todas as modalidades de 
loterias; e 
V - propor, coordenar e executar, no âmbito do Governo federal, a política e a regulação de loterias. 
Art. 47. À Subsecretaria de Avaliação de Subsídio da União compete: 
I - coordenar o Comitê de Monitoramento e Avaliação de Subsídios da União - CMAS; 
II - apoiar a formulação, o monitoramento e a avaliação de políticas, planos e programas públicos 
financiados por subsídios da União, com a colaboração dos órgãos gestores; 
III - apresentar ao CMAS, quando couber, proposta de aprimoramento ou alteração no arcabouço 
normativo de políticas públicas financiadas por subsídios da União, monitoradas ou avaliadas, com a 
indicação de alternativas para a ação estatal; 
IV - disponibilizar informações gerenciais e dar transparência sobre as atividades da Subsecretaria e 
do CMAS; 
V - disponibilizar orientação aos Ministérios setoriais quanto à utilização de metodologias de 
avaliação das políticas públicas financiadas por subsídios da União, incluídos os aspectos 
relacionados à coleta e ao tratamento dos dados necessários; 
VI - disponibilizar recomendação sobre parâmetros técnicos, aos órgãos setoriais, para a elaboração 
de estudos de viabilidade de propostas de políticas públicas financiadas por subsídios da União; 
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VII - elaborar o demonstrativo de benefícios creditícios e financeiros da União, para compor as 
informações complementares ao projeto de lei orçamentária anual e apurar o valor efetivo anual, a 
fim de subsidiar o relatório sobre as contas do Governo da República; 
VIII - acompanhar, coordenar e elaborar estudos sobre a evolução e o impacto de programas e 
políticas do Governo federal associados à concessão de subsídios da União; e 
IX - coordenar ações institucionais no âmbito do Governo federal para fortalecer a governança e a 
responsabilidade da ação governamental em matéria de monitoramento e avaliação de políticas 
públicas financiadas por subsídios da União. 
Art. 48. À Subsecretaria de Avaliação de Gasto Direto compete: 
I - apoiar a formulação, o monitoramento e a avaliação de políticas, planos e programas públicos 
financiados por gastos diretos, com a colaboração dos órgãos gestores; 
II - apresentar, quando couber, proposta de aprimoramento ou alteração no arcabouço normativo de 
políticas públicas financiadas por gastos diretos, monitoradas ou avaliadas, com a indicação de 
alternativas para a ação estatal; 
III - disponibilizar informações gerenciais e dar transparência sobre as atividades da Subsecretaria; 
IV - disponibilizar orientação aos Ministérios setoriais quanto à utilização de metodologias de 
avaliação das políticas públicas financiadas por gastos diretos, incluídos os aspectos relacionados à 
coleta e ao tratamento dos dados necessários; 
V - disponibilizar recomendação sobre parâmetros técnicos, aos órgãos setoriais, para a elaboração 
de estudos de viabilidade de propostas de políticas públicas financiadas por gastos diretos; 
VI - cientificar o Comitê Interministerial de Governança, instituído pelo Decreto n° 9.203, de 22 de 
novembro de 2017, sobre a lista de políticas públicas financiadas por gastos diretos da União que 
serão objeto de avaliação em determinado período e sobre o resultado dessa avaliação; 
VII - acompanhar, coordenar e elaborar estudos sobre a evolução e o impacto de programas e 
políticas do Governo federal associados a gastos diretos da União; e 
VIII - coordenar ações institucionais no âmbito do Governo federal para fortalecer a governança e a 
responsabilidade da ação governamental em matéria de monitoramento e avaliação dos gastos 
diretos. 
Art. 49. À Secretaria do Tesouro Nacional, órgão central dos Sistemas de Administração Financeira 
Federal e de Contabilidade Federal, compete: 
I - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a Conta Única 
do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa pública; 
II - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional; 
III - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional; 
IV - manter o controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União junto a 
entidades ou a organismos internacionais, e o gerenciamento da conta em moeda estrangeira 
prevista em contratos de empréstimos e concessões de créditos especiais firmados pela União junto 
a organismos internacionais e a entidades governamentais estrangeiras de crédito; 
V - administrar as dívidas públicas mobiliária e contratual, interna e externa, de responsabilidade 
direta ou indireta do Tesouro Nacional; 
VI - planejar, executar e avaliar, em articulação com os órgãos afins, nos aspectos orçamentário, 
financeiro e contábil, os financiamentos, as subvenções econômicas, as indenizações e as restituições 
relativas às Operações Oficiais de Crédito e aos Encargos Financeiros da União, os recursos sob a 
responsabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional destinados ao fomento de programas sociais e 
atividades produtivas no País e no exterior; 
VII - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e financeira, e 
promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da despesa pública; 
VIII - implementar as ações necessárias à regularização de obrigações financeiras da União, incluídas 
aquelas assumidas em decorrência do disposto em lei; 
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IX - editar normas e procedimentos contábeis para o registro adequado dos atos e dos fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e das entidades da administração pública 
federal; 
X - coordenar a edição e a manutenção de manuais e instruções de procedimentos contábeis, do 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e o processo de registro padronizado dos atos e dos fatos 
da administração pública federal; 
XI - supervisionar a contabilização dos atos e dos fatos de gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial da União; 
XII - proceder à conformidade contábil dos registros dos atos e dos fatos de gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial das unidades gestoras da Secretaria do Tesouro Nacional; 
XIII - promover a harmonização com os demais Poderes da União e com as demais esferas de 
governo em assuntos de contabilidade; 
XIV - articular-se com os órgãos setoriais do Sistema de Contabilidade Federal para cumprimento das 
normas contábeis pertinentes à execução orçamentária, financeira e patrimonial; 
XV - manter sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial; 
XVI - estabelecer normas e procedimentos contábeis para o registro adequado dos atos e dos fatos 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e das entidades da administração 
pública federal, de maneira a promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da 
execução contábil; 
XVII - manter e aprimorar o Plano de Contas e o Manual de Procedimentos Contábeis da 
Administração Federal; 
XVIII - instituir, manter e aprimorar sistemas de registros contábeis para os atos e os fatos relativos à 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
XIX - instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que permitam produzir informações 
gerenciais necessárias à tomada de decisão e à supervisão ministerial; 
XX - elaborar as demonstrações contábeis e os relatórios destinados a compor a prestação de contas 
anual do Presidente da República; 
XXI - editar normas gerais para consolidação das contas públicas nacionais; 
XXII - consolidar as contas públicas nacionais por meio da agregação dos dados dos balanços da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
XXIII - promover a integração com os demais Poderes da União e das demais esferas de governo em 
assuntos contábeis relativos à execução orçamentária, financeira e patrimonial; 
XXIV - administrar, controlar, avaliar e normatizar o Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal; 
XXV - elaborar e divulgar, no âmbito de sua competência, estatísticas fiscais, demonstrativos e 
relatórios, em atendimento a dispositivos legais e acordos, tratados e convênios celebrados pela 
União com organismos ou entidades internacionais; 
XXVI - estabelecer, acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos Programas de Reestruturação e 
Ajuste Fiscal dos Estados e avaliar o cumprimento dos compromissos fiscais dos Municípios que 
firmaram contrato de refinanciamento de dívida com a União, no âmbito da legislação vigente; 
XXVII - verificar o cumprimento dos limites e das condições relativos à realização de operações de 
crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de forma que sejam compreendidas a 
administração direta, os fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dos referidos 
entes federativos; 
XXVIII - divulgar, mensalmente, a relação dos entes federativos que tenham ultrapassado os limites 
das dívidas consolidada e mobiliária, nos termos da legislação vigente; 
XXIX - assessorar e subsidiar tecnicamente o Secretário Especial de Fazenda em sua participação em 
instâncias deliberatórias sobre questões relacionadas a investimentos públicos, incluídos aqueles 
realizados sob a modalidade de investimento direto, parceria público-privada e concessão 
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tradicional, em especial nos processos referentes às etapas de seleção, implementação, 
monitoramento e avaliação de projetos; 
XXX - gerir o Fundo Soberano do Brasil, de que trata a Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e 
apoiar o Conselho Deliberativo de que trata o art. 6° da referida Lei; 
XXXI - verificar a adequação dos projetos de parceria público-privada aos requisitos fiscais 
estabelecidos na Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e na Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, e nos demais normativos correlatos; 
XXXII - estruturar e articular o sistema federal de programação financeira, de modo a envolver os 
órgãos setoriais de programação financeira, com o objetivo de prestar suporte à execução eficiente 
da despesa pública em geral e dos projetos de investimento em particular; 
XXXIII - promover estudos e pesquisas em matéria fiscal, em particular sobre gastos públicos, com o 
objetivo de viabilizar a melhoria das condições de sustentabilidade das contas públicas; 
XXXIV - promover avaliação periódica das estatísticas e indicadores fiscais, com o objetivo de 
adequar o sistema brasileiro de estatísticas fiscais às melhores práticas internacionais e aos 
requisitos locais; 
XXXV - elaborar cenários de médio e longo prazo das finanças públicas, com o objetivo de definir 
diretrizes de política fiscal que orientem a formulação da programação financeira do Tesouro 
Nacional e a identificação de riscos fiscais; 
XXXVI - estabelecer normas e procedimentos sobre aspectos da gestão dos investimentos públicos, 
incluídos aqueles realizados sob a modalidade de parceria público-privada, no que tange à 
programação financeira, à execução orçamentária e financeira, à contabilidade e registro fiscal, ao 
cálculo e ao acompanhamento de limites de endividamento, à verificação de capacidade de 
pagamento, à ocorrência de compromissos contingentes, ao sistema de informações gerenciais, à 
administração de haveres e obrigações sob a responsabilidade do Tesouro Nacional, e às demais 
competências atribuídas institucionalmente à Secretaria do Tesouro Nacional; 
XXXVII - elaborar o planejamento fiscal do Tesouro Nacional para o monitoramento das metas fiscais 
estabelecidas; 
XXXVIII - coordenar a elaboração dos anexos de metas fiscais e de riscos fiscais da lei de diretrizes 
orçamentárias no âmbito do Ministério; 
XXXIX - propor e coordenar operações estruturadas que envolvam ativos e passivos do Tesouro 
Nacional, em conjunto com as demais áreas envolvidas; 
XL - promover revisão de despesas públicas selecionadas, com vistas à melhoria na alocação do gasto 
público e à eventual geração de economia de recursos; 
XLI - analisar a concessão de garantias da União em operações de crédito externo ou interno a serem 
celebradas pela União, na forma da legislação aplicável; 
XLII - manifestar-se, quanto aos aspectos fiscal e operacional, sobre propostas de normatização 
relacionadas ao fomento de programas sociais e atividades produtivas no País e no exterior que 
utilizem recursos sob a responsabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional; 
XLIII - gerir os fundos e os programas oficiais que estejam sob a responsabilidade do Tesouro 
Nacional, além de avaliar e acompanhar os eventuais riscos fiscais; 
XLIV - autorizar a abertura de contas de que trata o parágrafo único do art. 1° da Medida Provisória 
n° 2.170-36, de 23 de agosto de 2001; 
XLV - assessorar e acompanhar os processos relacionados com a elaboração, a implementação e a 
execução do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
XLVI - aprovar e encaminhar a avaliação dos requisitos de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal 
de que trata o art. 3° da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017; 
XLVII - orientar e supervisionar a prestação de assistência técnica aos Estados durante a preparação 
do Plano de Recuperação Fiscal de que trata o art. 2° da Lei Complementar n° 159, de 2017, nas 
matérias de que trata o inciso XII docaputdo art. 53; 
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XLVIII - assessorar o Ministro de Estado e o Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal 
previsto na Lei Complementar n° 159, de 2017, nas matérias de que trata o inciso XII docaputdo art. 
53; 
XLIX - orientar, supervisionar e aprovar, no âmbito da Secretaria do Tesouro Nacional, as propostas 
de limites anuais para as operações de crédito relacionadas à: 
a) concessão de garantias da União; 
b) aprovação de operações de crédito no âmbito da Cofiex; e 
c) contratação de operações de crédito junto ao sistema financeiro nacional. 
L - promover a integração com os demais Poderes e esferas de governo em assuntos de 
administração e programação financeira; e 
LI - propor diretrizes e políticas de gestão relativos aos servidores da carreira de Finanças e Controle 
lotados na Secretaria do Tesouro Nacional. 
§ 1° No que se refere à despesa pública, inclusive quanto aos aspectos associados à programação 
orçamentária, ao monitoramento e à avaliação, conforme mencionado nos incisos VII, XI, XX, XXI, 
XXII, XXIII e XLV docaput, a Secretaria do Tesouro Nacional exercerá as suas competências em 
estreita colaboração com as áreas do Ministério da Economia, com o objetivo de suprir eventuais 
lacunas e aprimorar os procedimentos usuais nessa área. 
§ 2° Os produtos gerados em decorrência da atuação da Secretaria do Tesouro Nacional na área da 
despesa pública, em especial no que se refere às atividades de monitoramento e avaliação, deverão 
ser compartilhados com o Ministério da Economia, de modo a permitir sua plena integração com o 
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal. 
Art. 50. À Subsecretaria de Riscos, Controles e Conformidade compete: 
I - estruturar, desenvolver e coordenar projetos associados à política de gerenciamento de riscos 
estratégicos e operacionais e de continuidade de negócios no Tesouro Nacional e à política de 
gerenciamento de conformidade e controles internos; 
II - coordenar as atividades de conformidade às quais o Tesouro Nacional esteja sujeito, incluídas: 
a) a conformidade de atendimento das recomendações e das determinações exaradas pelos órgãos 
de controle ao Tesouro Nacional; 
b) a conformidade com os normativos legais e infralegais que impõem obrigações a serem cumpridas 
pelo Tesouro Nacional; e 
c) a conformidade das ações e dos processos com as regras e os procedimentos internos exarados 
pelo Tesouro Nacional; 
III - coordenar a gestão de riscos estratégicos e operacionais e de continuidade de negócios do 
Tesouro Nacional; 
IV - coordenar as funções da Seccional Contábil e de custos do Tesouro Nacional; e 
V - centralizar o relacionamento com os órgãos de controle, de forma a representar o Tesouro 
Nacional junto a esses órgãos. 
Art. 51. À Subsecretaria de Contabilidade Pública compete: 
I - coordenar a edição e a manutenção de manuais e instruções de procedimentos contábeis e de 
responsabilidade fiscal, do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e o processo de registro 
padronizado dos atos e dos fatos da administração pública; 
II - estabelecer normas e procedimentos contábeis para o registro adequado dos atos e dos fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e das entidades da administração pública, 
de forma a promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução contábil; 
III - normatizar, supervisionar e prestar assistência técnica referente à contabilização dos atos e dos 
fatos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da União; 
IV - promover a harmonização com os demais Poderes da União e com as demais esferas de governo 
em assuntos de contabilidade e de responsabilidade fiscal; 
V - dar cumprimento às normas contábeis pertinentes à execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, em articulação com os órgãos setoriais do Sistema de Contabilidade Federal; 
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VI - definir, coordenar e acompanhar os procedimentos relacionados com a disponibilização de 
informações contábeis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de divulgá-
las, inclusive em meio eletrônico de acesso público, com vistas a assegurar a transparência e o 
controle da gestão fiscal e a definição de responsabilidade e a aplicação, quando couber, de 
restrições; 
VII - desenvolver e manter sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
VIII - elaborar e divulgar as demonstrações contábeis consolidadas da União, as notas explicativas e 
os relatórios destinados a compor a prestação de contas anual do Presidente da República; 
IX - adotar os procedimentos necessários para atingir os objetivos de convergência aos padrões 
internacionais de contabilidade aplicados ao setor público; 
X - elaborar e divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal e o 
Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal; 
XI - estabelecer as normas gerais para consolidação das contas públicas enquanto não for implantado 
o Conselho de Gestão Fiscal de que trata o art. 67 da Lei Complementar n° 101, de 2000, por meio de 
manuais de contabilidade aplicada ao setor público e de demonstrativos fiscais; 
XII - prestar o apoio técnico de que trata o art. 64 da Lei Complementar n° 101, de 2000, por meio de 
treinamentos e desenvolvimento de recursos humanos e da transferência de tecnologia, e apoiar a 
divulgação dos instrumentos de transparência de que trata o art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 
2000; 
XIII - instituir e manter o manual do Siafi como norma referente à contabilidade e à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial da União; 
XIV - manter e aprimorar no Siafi o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e a tabela de registros 
padronizados dos atos e dos fatos da administração pública federal; e 
XV - elaborar e divulgar o Balanço do Setor Público Nacional, o qual contempla a consolidação, 
nacional e por esfera de governo, das contas dos entes federativos, em atendimento ao disposto no 
art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 
Art. 52. À Subsecretaria de Planejamento Estratégico da Política Fiscal compete: 
I - definir, coordenar e acompanhar os procedimentos relacionados com a disponibilização de 
estatísticas de finanças públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
II - coordenar a elaboração, a edição e a divulgação de estatísticas fiscais, demonstrativos e 
relatórios, em atendimento a dispositivos legais e acordos, tratados e convênios celebrados pela 
União com organismos ou entidades internacionais; 
III - exercer a função de secretaria-executiva do Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil e 
dos órgãos colegiados vinculados aos fundos garantidores dos quais a União seja cotista; 
IV - promover estudos e pesquisas em matéria fiscal, em particular sobre gastos públicos; 
V - promover avaliação periódica das estatísticas e dos indicadores fiscais e promover a adequação 
do sistema brasileiro de estatísticas fiscais às melhores práticas internacionais e determinações 
legais; 
VI - coordenar a elaboração do planejamento fiscal do Tesouro Nacional de médio e longo prazos 
para definição de diretrizes de política fiscal e de orientadores para a formulação da programação 
financeira, identificação de riscos e avaliação das condições de sustentabilidade fiscal; 
VII - coordenar a elaboração dos anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias no âmbito do Tesouro Nacional; 
VIII - consolidar a avaliação de riscos fiscais e a proposição de medidas de mitigação dos riscos no 
âmbito do Tesouro Nacional; 
IX - elaborar e divulgar o Boletim do Resultado do Tesouro Nacional pelo conceito metodológico do 
"resultado primário pelo acima da linha" e o Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais de que trata o § 4° do art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000; 
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X - avaliar a composição e a evolução dos gastos públicos, com o objetivo de promover o 
atendimento da demanda por serviços públicos em conformidade com a sustentabilidade fiscal em 
médio e longo prazos; 
XI - revisar despesas públicas selecionadas, com vistas a gerar eventual economia de recursos e 
subsidiar a formulação da programação financeira do Tesouro Nacional; 
XII - representar a Secretaria do Tesouro Nacional na gestão de fundos garantidores dos quais a 
União seja cotista nas hipóteses em que a esta Secretaria tenha participação em órgãos colegiados; 
XIII - manifestar-se sobre o relatório da administração e as demonstrações contábeis das empresas 
públicas, sociedades de economia mista federais e participações minoritárias relevantes da União; 
XIV - propor a indicação de representantes do Tesouro Nacional em conselhos fiscais ou órgãos 
equivalentes de empresas estatais e de outras entidades, e de representantes do Ministério em 
comissões de acompanhamento e avaliação de contratos de gestão celebrados pela União; 
XV - manifestar-se, sob a ótica do risco fiscal da União, sobre matérias societárias relativas a 
empresas públicas e sociedades de economia mista federais, e na condição de acionista minoritário 
relevante, notadamente quanto à; 
a) destinação dos lucros e das reservas; 
b) reestruturação societária que envolvam fusão, cisão ou incorporação; e 
c) aportes de capital; 
XVI - opinar, sob a ótica do risco fiscal da União, no caso empresas controladas diretamente pela 
União, sobre: 
a) criação de empresa estatal ou assunção, pela União, do controle acionário de empresas; e 
b) dissolução, liquidação ou desestatização; 
XVII - propor a alienação de participações societárias minoritárias da União; 
XVIII - realizar a estimativa a arrecadação de dividendos e juros sobre o capital próprio que couberem 
à União; 
XIX - acompanhar o resultado primário das empresas estatais federais apurado pela Secretaria de 
Coordenação e Governança das Empresas Estatais e pelo Banco Central do Brasil; 
XX - levantar periodicamente os riscos fiscais a que está sujeita a União junto às empresas estatais 
controladas diretamente pela União; 
XXI - registrar e controlar os haveres mobiliários da União e os seus rendimentos e direitos no Siafi, 
além de atualizar os saldos das contas de participações societárias; 
XXII - acompanhar a distribuição de dividendos, resultados ou outros direitos que couberem à União, 
e adotar as providências necessárias ao seu recolhimento ao Tesouro Nacional nos prazos previstos 
na legislação; 
XXIII - adotar, no âmbito de sua competência, as providências cabíveis com vistas à transferência 
para a União de haveres mobiliários, em decorrência de disposição legal; 
XXIV - propor a indicação, acompanhar, capacitar, orientar tecnicamente e avaliar a atuação dos 
representantes do Tesouro Nacional em conselhos fiscais de empresas estatais e de outras 
entidades; e 
XXV - manifestar-se sobre a capacidade de pagamento de empresas estatais em operações de crédito 
interno ou externo. 
Art. 53. À Subsecretaria de Gestão Fiscal compete: 
I - orientar e supervisionar o processo de programação financeira e de gerenciamento da Conta Única 
do Tesouro Nacional; 
II - acompanhar fundos e programas sob a responsabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional 
quanto à administração, à gestão e à legislação pertinente e exercer a função de secretaria-executiva 
dos fundos que lhe competem, desde que definido em lei, com exceção do Fundo Soberano do Brasil 
e dos fundos garantidores, de que tratam os incisos III e XII docaputdo art. 52, respectivamente; 
III - administrar, diretamente ou por meio da contratação de entidade competente, os haveres 
financeiros da União, com exceção daqueles mencionados no inciso I docaputdo art. 55; 
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IV - orientar a normatização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da 
despesa pública, sem prejuízo das competências atribuídas a outros órgãos ou unidades; 
V - promover e administrar as ações relativas à integração do Siafi ao Sistema de Pagamentos 
Brasileiro, e monitorar as movimentações financeiras realizadas por meio do Sistema de 
Transferência de Reservas que impliquem entradas ou saídas de recursos da Conta Única do Tesouro 
Nacional; 
VI - orientar o processo de gerenciamento da conta em moeda estrangeira prevista em contratos de 
empréstimos e concessões de créditos especiais firmados pela União junto a organismos 
internacionais, entidades governamentais estrangeiras de crédito e organização supranacional; 
VII - planejar, executar e avaliar, em articulação com os órgãos afins, nos aspectos orçamentário, 
financeiro e contábil, os financiamentos, as subvenções econômicas, as indenizações e as restituições 
relativas às Operações Oficiais de Crédito e aos Encargos Financeiros da União, os recursos sob a 
responsabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional destinados ao fomento de programas 
governamentais voltados às atividades produtivas no País e no exterior; 
VIII - coordenar, acompanhar e avaliar a implementação das ações necessárias à regularização de 
obrigações financeiras da União, incluídas aquelas assumidas em decorrência de lei, em programas 
de fomento agropecuário, habitacional, agroindustriais, industrial e de exportações; 
IX - manifestar-se, quanto aos aspectos fiscal e operacional, sobre propostas de normatização 
relacionadas ao fomento de programas sociais e atividades produtivas no País e no exterior que 
utilizem recursos sob responsabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional; 
X - opinar tecnicamente sobre a criação, a modificação e a extinção de fundos que representem 
riscos fiscais à União e sobre os programas habitacionais que envolvam recursos desses fundos; 
XI - propor e coordenar operações que envolvam negociação de ativos e passivos contingentes do 
Tesouro Nacional, em articulação com as demais áreas envolvidas; 
XII - subsidiar tecnicamente nas matérias que envolvam riscos fiscais os representantes da Secretaria 
do Tesouro Nacional em sua participação em instâncias deliberativas de comitês e de fundos, com 
exceção do Fundo Soberano do Brasil e dos fundos garantidores, de que trata o art. 52; 
XIII acompanhar a elaboração da programação financeira dos principais agregados de receitas e 
despesas setoriais, de interesse da Subsecretaria de Gestão Fiscal, e dos projetos de investimento em 
particular; 
XIV - assessorar e subsidiar tecnicamente o Secretário do Tesouro Nacional em sua participação em 
instâncias deliberatórias sobre questões relacionadas com os assuntos de competência da 
Subsecretaria; 
XV - avaliar, orientar e manifestar-se sobre a adequação dos projetos de parceria público-privada 
federais aos requisitos fiscais estabelecidos pela Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, ao cumprimento do limite de que trata o art. 22 e 
ao pronunciamento de que trata o inciso II do § 3° do art. 14 da referida Lei; e 
XVI - promover a integração com os demais Poderes em assuntos de administração e programação 
financeira. 
Art. 54. À Subsecretaria da Dívida Pública compete: 
I - elaborar o planejamento de curto, médio e longo prazos da dívida pública federal, nele incluídos o 
gerenciamento de riscos e custos, a projeção dos limites de endividamento da União, a elaboração 
de análises macroeconômicas e a proposição de operações com ativos e passivos que possam 
melhorar o seu perfil; 
II - conduzir as estratégias de financiamento interno e externo da União, nelas incluídas as 
contratações de operações de crédito destinadas ao financiamento de projetos ou à aquisição de 
bens e serviços; 
III - coordenar, no que se refere à dívida pública federal, a elaboração da proposta orçamentária 
anual e realizar as execuções orçamentária e financeira e os registros contábeis correspondentes; 
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IV - elaborar e divulgar informações sobre as operações da dívida pública federal e sobre outros 
temas a ela relacionados; 
V - coordenar o relacionamento institucional com participantes dos mercados financeiros nacional e 
internacional, formadores de opinião, imprensa, agências de classificação de risco e órgãos de 
governo no que se refere à dívida pública federal e assessorar autoridades de governo quanto à 
abordagem desse tema; 
VI - fomentar o mercado de capitais, além de acompanhar e propor, no âmbito de sua competência, 
normas reguladoras e disciplinadoras do mercado de títulos públicos; 
VII - acompanhar o desenvolvimento de temas coordenados pelas demais Subsecretarias que afetem 
direta ou indiretamente a gestão da dívida pública federal; e 
VIII - analisar a concessão de garantias da União em operações de crédito externo ou interno a serem 
celebradas pela União na forma da legislação aplicável. 
Art. 55. À Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais compete: 
I - administrar os haveres financeiros do Tesouro Nacional junto aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios; 
II - monitorar os Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal dos Estados, além de outras iniciativas 
relativas ao ajuste fiscal dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e demais compromissos 
fiscais assumidos por entes federativos em contratos firmados com a União; 
III - verificar os limites e as condições para a realização de operações de crédito pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, e também por suas autarquias, fundações e empresas estatais; 
IV - analisar a concessão de garantias da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e 
também às autarquias, fundações e empresas estatais a eles vinculadas; 
V - assistir ou representar o Secretário do Tesouro Nacional na Cofiex relativamente às operações de 
crédito externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e também das autarquias, 
fundações e empresas estatais a eles vinculadas; 
VI - representar a Secretaria do Tesouro Nacional na Comissão Gestora do Siconv; 
VII - divulgar as informações relativas às operações de crédito analisadas, inclusive com a garantia da 
União, as informações financeiras dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e as 
transferências financeiras intergovernamentais; 
VIII - promover estudos e pesquisas sobre as finanças dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
IX - promover avaliação periódica das estatísticas e dos indicadores fiscais dos demais entes 
federativos; 
X - executar transferências financeiras intergovernamentais; 
XI - avaliar os requisitos de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal; 
XII - prestar assistência técnica aos Estados durante a preparação do Plano de Recuperação Fiscal e 
assessorar o Ministro de Estado, no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal, quanto aos seguintes 
assuntos: 
a) evolução da situação fiscal estadual ao longo da vigência do Regime de Recuperação Fiscal; 
b) estimativas financeiras das propostas de inclusão, exclusão e alteração das medidas de ajuste do 
Plano de Recuperação Fiscal, inclusive acerca da atualização das projeções fiscais do referido Plano; 
c) propostas de alteração das operações de crédito a serem contratadas ao longo do regime, no que 
se refere ao seu enquadramento legal, aos impactos fiscais e à adequação aos objetivos do regime; 
d) prorrogação do prazo de duração, encerramento ou extinção do Regime; e 
e) aspectos financeiros das compensações previstas no art. 27 do Decreto n° 9.109, de 27 de julho 
2017; e 
XIII - elaborar as propostas de limites anuais para as operações de crédito de interesse dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal relacionadas à: 
a) concessão de garantias da União; 
b) aprovação de operações de crédito no âmbito da Cofiex; e 
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c) contratação de operações de crédito junto ao sistema financeiro nacional. 
Parágrafo único. Ficam excluídas das competências a que se refere o inciso XII docaputa realização de 
diligências para verificar o cumprimento do Plano de Recuperação Fiscal e a observância às vedações 
impostas pelo disposto no art. 8° da Lei Complementar n° 159, de 2017, hipótese em que ficam 
preservadas as competências do Conselho de Supervisão de que trata o art. 6° da Lei Complementar 
n° 159, de 2017. 
Art. 56. À Subsecretaria de Assuntos Corporativos compete: 
I - modernizar a gestão da Secretaria do Tesouro Nacional, no que tange a pessoas, projetos, 
processos, estrutura organizacional, informação e ferramentas de trabalho; 
II - gerenciar o planejamento estratégico da Secretaria do Tesouro Nacional e do plano plurianual, no 
que se refere aos programas de responsabilidade da Secretaria; 
III - realizar a gestão orçamentária, a programação e a execução financeira, as licitações, a 
administração patrimonial, de bens e de infraestrutura, além de celebrar convênios e contratos; 
IV - promover a gestão de pessoas, incluídos a seleção, a alocação, a gestão do desempenho, a 
movimentação, a capacitação, o desenvolvimento e a administração de pessoal, em especial dos 
servidores da carreira de Finanças e Controle lotados na Secretaria do Tesouro Nacional; 
V - zelar pela promoção da ética na Secretaria do Tesouro Nacional; 
VI - estabelecer diretrizes para a gestão das informações e das comunicações de interesse 
institucional e para a Ouvidoria do Ministério; 
VII - coordenar, avaliar e aprovar a divulgação de produtos e serviços da Secretaria do Tesouro 
Nacional; e 
VIII - estabelecer diretrizes para a gestão dos processos, produtos e serviços relativos a tecnologia da 
informação e comunicação no âmbito da Secretaria do Tesouro Nacional. 
Art. 57. À Secretaria de Orçamento Federal compete: 
I - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias e da 
proposta orçamentária da União, compreendidos os orçamentos fiscal e da seguridade social; 
II - estabelecer as normas necessárias à elaboração e à implementação dos orçamentos federais sob 
sua responsabilidade; 
III - acompanhar a execução orçamentária, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos; 
IV - elaborar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento do 
processo orçamentário federal; 
V - orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento; 
VI - exercer a supervisão da Carreira de Analista de Planejamento e Orçamento, em articulação com 
as demais unidades interessadas, observadas as diretrizes do Comitê de Gestão das Carreiras do 
Ministério da Economia; 
VII - estabelecer as classificações orçamentárias da receita e da despesa; 
VIII - acompanhar e avaliar o andamento da despesa pública e de suas fontes de financiamento e 
desenvolver e participar de estudos econômico-fiscais destinados ao aperfeiçoamento do processo 
de alocação de recursos; 
IX - acompanhar, avaliar e elaborar estudos sobre as políticas públicas e a estrutura do gasto público; 
e 
X - acompanhar e propor, no âmbito de sua competência, normas reguladoras e disciplinadoras 
relativas às políticas públicas em suas diferentes modalidades. 
Art. 58. Ao Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrutura compete orientar, 
coordenar, supervisionar e controlar os orçamentos setoriais das áreas econômica e de 
infraestrutura e elaborar estudos e projetos com vistas à racionalização do processo de alocação e 
utilização dos recursos orçamentários. 
Art. 59. Ao Departamento de Programas das Áreas Social e Especial compete orientar, coordenar, 
supervisionar e controlar os orçamentos setoriais das áreas sociais e de programas especiais e 
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elaborar estudos e projetos com vistas à racionalização do processo de alocação e utilização dos 
recursos orçamentários. 
Art. 60. À Subsecretaria de Assuntos Fiscais compete: 
I - orientar e supervisionar a elaboração periódica da necessidade de financiamento do Governo 
central, inclusive de longo prazo; 
II - coordenar e acompanhar as atividades relacionadas com a projeção e o acompanhamento da 
receita pública da União; 
III - acompanhar e avaliar as projeções sobre o comportamento das despesas obrigatórias da União, e 
supervisionar o processo de elaboração, programação orçamentária e modificação de seus 
orçamentos; 
IV - acompanhar e indicar a necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira caso 
se verifique que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 
resultado estabelecidas no anexo de metas fiscais da lei de diretrizes orçamentárias do exercício, 
conforme disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000; e 
V - propor o aperfeiçoamento das classificações orçamentárias da receita pública da União. 
Art. 61. À Subsecretaria de Estudos Orçamentários, Relações Institucionais e Tecnologia da 
Informação compete: 
I - coordenar a elaboração de estudos e pesquisas que contribuam para o desenvolvimento de 
instrumentos institucionais do ciclo da política pública, da qualidade do gasto público e de produtos 
e serviços de tecnologia da informação para suporte a atividades do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal; 
II - orientar e supervisionar a definição de critérios para a seleção de políticas públicas a serem 
acompanhadas e avaliadas, no âmbito das competências da Secretaria de Orçamento Federal; 
III - acompanhar e analisar, sob o ponto de vista orçamentário, os projetos e as programações 
estratégicas, notadamente os investimentos públicos do orçamento fiscal e da seguridade social, em 
especial nos processos referentes às etapas de seleção, implementação, monitoramento e avaliação 
de projetos; 
IV - atuar em parceria com a Subsecretaria de Gestão Orçamentária na coordenação dos processos: 
a) de elaboração e execução orçamentária no tocante aos projetos e programações estratégicas; e 
b) de adequação e realocação de créditos e limites orçamentários relativamente às dotações 
consignadas para projetos e programações estratégicas; 
V - participar nos fóruns próprios relacionados aos projetos e às programações estratégicas, 
notadamente os investimentos públicos; 
VI - coordenar e supervisionar, no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal, as questões relativas 
ao Congresso Nacional e às áreas de fiscalização e controle; 
VII - coordenar a consolidação de informações relativas à prestação de contas do Presidente da 
República, no que tange às recomendações feitas pelos órgãos de fiscalização e controle, no âmbito 
da Secretaria de Orçamento Federal; 
VIII - participar de iniciativas de entidades bilaterais, plurilaterais e da sociedade civil sobre assuntos 
orçamentários; 
IX - coordenar, no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal, o processo do orçamento impositivo, 
respeitadas as competências de outras unidades; 
X - coordenar a implantação e supervisionar a adoção das políticas de tecnologia da informação no 
âmbito da Secretaria de Orçamento Federal; e 
XI - coordenar a execução das atividades relativas a sistemas e a tecnologia da informação, no âmbito 
da Secretaria de Orçamento Federal. 
Art. 62. À Subsecretaria de Gestão Orçamentária compete: 
I - coordenar a elaboração de documentos técnicos e atos normativos solicitados pelas unidades da 
Secretaria de Orçamento Federal ou pelo seu Secretário; 
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II - supervisionar a compatibilização das alterações orçamentárias e dos limites de execução quanto 
aos montantes acrescidos e a suas compensações; 
III - supervisionar e coordenar o mapeamento, a análise e o eventual redesenho dos processos que 
compõem o ciclo orçamentário; 
IV - orientar e supervisionar o processo de elaboração e consolidação dos projetos de lei de diretrizes 
orçamentárias e de lei orçamentária anual; 
V - supervisionar a elaboração de relatórios gerenciais da execução orçamentária e financeira do 
orçamento fiscal e da seguridade social; 
VI - fomentar a integração e a compatibilidade entre o plano plurianual e o orçamento; 
VII - supervisionar a consolidação das demandas dos órgãos setoriais de planejamento e orçamento 
quanto às alterações orçamentárias e aos ajustes de limites para a execução orçamentária da 
despesa; 
VIII - orientar as demais áreas da Secretaria de Orçamento Federal com vistas ao aperfeiçoamento e 
à racionalização do processo de produção e utilização de informações gerenciais por meio do 
emprego dos recursos tecnológicos disponibilizados; e 
IX - propor o aperfeiçoamento da classificação e da codificação das despesas orçamentárias da 
União. 
Art. 63. À Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil compete: 
I - planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração 
tributária federal e aduaneira, incluídas aquelas relativas às contribuições sociais destinadas ao 
financiamento da seguridade social e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidos outros 
fundos e entidades, na forma da legislação em vigor; 
II - propor medidas de aperfeiçoamento, regulamentação e consolidação da legislação tributária 
federal; 
III - interpretar e aplicar a legislação tributária, aduaneira, de custeio previdenciário e correlata, e 
editar os atos normativos e as instruções necessárias à sua execução; 
IV - estabelecer obrigações tributárias acessórias e disciplinar a entrega de declarações; 
V - preparar e julgar, em primeira instância, processos administrativos de determinação e exigência 
de créditos tributários e de reconhecimento de direitos creditórios relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria Especial; 
VI - preparar e julgar, em instância única, processos administrativos de aplicação de pena de 
perdimento de mercadorias e valores e de multa a transportador de passageiros ou de carga em 
viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita à pena de perdimento; 
VII - acompanhar a execução das políticas tributária e aduaneira e estudar seus efeitos sociais e 
econômicos; 
VIII - planejar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de fiscalização, 
lançamento, cobrança, arrecadação e controle dos tributos e das demais receitas da União sob sua 
administração; 
IX - realizar a previsão, o acompanhamento, a análise e o controle das receitas sob sua 
administração, além de coordenar e consolidar as previsões das demais receitas federais, para 
subsidiar a elaboração da proposta orçamentária da União; 
X - propor medidas destinadas a compatibilizar a receita a ser arrecadada com os valores previstos na 
programação financeira federal; 
XI - estimar e quantificar a renúncia de receitas administradas e avaliar os efeitos das reduções de 
alíquotas, das isenções tributárias e dos incentivos ou estímulos fiscais, ressalvada a competência de 
outros órgãos que também tratem da matéria; 
XII - promover atividades de cooperação e integração entre as administrações tributárias do País, 
entre o fisco e o contribuinte, e de educação fiscal, além de preparar e divulgar informações 
tributárias e aduaneiras; 
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XIII - elaborar estudos e estatísticas econômico-tributários para subsidiar a formulação das políticas 
tributária e, em relação ao comércio exterior, estabelecer política de informações econômico-fiscais 
e implementar sistemática de coleta, tratamento e divulgação dessas informações; 
XIV - celebrar convênios com órgãos e entidades da administração pública e entidades de direito 
público ou privado, para permuta de informações, racionalização de atividades, desenvolvimento de 
sistemas compartilhados e realização de operações conjuntas; 
XV - gerir o Fundaf, a que se refere o Decreto-Lei n° 1.437, de 1975; 
XVI - negociar e participar da implementação de acordos, tratados e convênios internacionais 
pertinentes à matéria tributária e aduaneira; 
XVII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de administração, fiscalização 
e controle aduaneiros, inclusive quanto ao alfandegamento de áreas e recintos; 
XVIII - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar o controle do valor aduaneiro e de preços 
de transferência de mercadorias importadas ou exportadas, ressalvadas as competências do Comitê 
Brasileiro de Nomenclatura; 
XIX - dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas com 
nomenclatura, classificação fiscal e econômica e origem de mercadorias, inclusive para representar o 
País em reuniões internacionais sobre a matéria; 
XX - planejar, coordenar e realizar as atividades de repressão aos ilícitos tributários e aduaneiros, 
inclusive contrafação, pirataria, entorpecentes e drogas afins, armas de fogo, lavagem e ocultação de 
bens, direitos e valores, observada a competência específica de outros órgãos; 
XXI - administrar, controlar, avaliar e normatizar o Siscomex, ressalvadas as competências de outros 
órgãos; 
XXII - articular-se com órgãos, entidades e organismos nacionais, internacionais e estrangeiros que 
atuem no campo econômico-tributário, econômico-previdenciário e de comércio exterior, para 
realização de estudos, conferências técnicas, congressos e eventos semelhantes; 
XXIII - elaborar proposta de atualização do plano de custeio da seguridade social, em articulação com 
os demais órgãos envolvidos; e 
XXIV - orientar, supervisionar e coordenar as atividades de produção e disseminação de informações 
estratégicas na área de sua competência, em especial aquelas destinadas ao gerenciamento de riscos 
ou à utilização por órgãos e entidades participantes de operações conjuntas, que visem à qualidade e 
à fidedignidade das informações, à prevenção e ao combate às fraudes e práticas delituosas, no 
âmbito da administração tributária federal e aduaneira. 
Parágrafo único. No que se refere ao disposto no inciso XIII docaput, a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil exercerá as suas competências em estreita colaboração com a Secretaria de Política 
Econômica e com a Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria da Secretaria Especial de 
Fazenda. 
Art. 64. À Subsecretaria-Geral da Receita Federal do Brasil compete assistir diretamente o Secretário 
Especial da Receita Federal do Brasil, no exercício de suas atribuições e, especialmente: 
I - supervisionar e coordenar as atividades das unidades integrantes da estrutura organizacional da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
II - auxiliar o Secretário Especial da Receita Federal do Brasil na definição de diretrizes e na 
implementação de ações da área de competência da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
e 
III - supervisionar as ações relativas à gestão da informação e à promoção da transparência no 
âmbito de sua competência. 
Art. 65. A Corregedoria da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil exercerá as competências 
de unidade seccional do Sistema de Correição do Poder Executivo federal no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, observado, no que couber, o disposto no art. 12. 
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§ 1° O Ministro de Estado nomeará o Corregedor da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
indicado pelo Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, após aprovação prévia do órgão 
central do Sistema Central de Correição do Poder Executivo federal. 
§ 2° O Corregedor da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil exercerá mandato de três anos, 
admitida a recondução, mediante aprovação prévia do Órgão Central do Sistema de Correição do 
Poder Executivo federal. 
Art. 66. À Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento compete planejar, coordenar e 
supervisionar as atividades de: 
I - arrecadação, classificação de receitas, cobrança, restituição, ressarcimento, reembolso e 
compensação de créditos tributários; 
II - supervisão da rede arrecadadora; 
III - gestão dos cadastros da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
IV - atendimento presencial e a distância ao contribuinte; 
V - promoção da educação fiscal; 
VI - supervisão do Programa do Imposto de Renda; e 
VII - gestão da memória institucional da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
Art. 67. À Subsecretaria de Tributação e Contencioso compete: 
I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas à elaboração, à modificação, à 
regulamentação, à consolidação e à disseminação da legislação tributária, aduaneira e correlata; 
II - acompanhar o contencioso administrativo e a jurisprudência emanada do Poder Judiciário; e 
III - supervisionar as atividades das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento. 
Art. 68. À Subsecretaria de Fiscalização compete planejar, coordenar e supervisionar as atividades de 
programação, de fiscalização e de acompanhamento econômico-tributário dos maiores 
contribuintes. 
Art. 69. À Subsecretaria de Administração Aduaneira compete: 
I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas à administração aduaneira; e 
II - gerenciar as atividades relativas às operações aéreas desenvolvidas pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 
Art. 70. À Subsecretaria de Gestão Corporativa compete planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades: 
I - de orçamento, programação e execução financeira, contabilidade, convênios, licitações e 
contratos, administração patrimonial, gestão documental, infraestrutura, sistemas e serviços de 
tecnologia; 
II - de gestão de pessoas, incluídos o recrutamento, a capacitação, a alocação, o desenvolvimento e a 
avaliação de desempenho e difusão da ética; 
III - relativas às mercadorias apreendidas; e 
IV - do Plano de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, de maneira a garantir a segurança e a integridade das informações. 
Art. 71. À Secretaria Especial de Previdência e Trabalho compete: 
I - editar os atos normativos relacionados ao exercício de suas competências; 
II - supervisionar as seguintes matérias de competência do Ministério: 
a) previdência e legislação do trabalho; 
b) combate a fraudes, fiscalização e inspeção do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação 
das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 
c) relações do trabalho; 
d) política salarial; 
e) formação e desenvolvimento profissional; 
f) segurança e saúde no trabalho; e 
g) perícia médica federal; 
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III - acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos acordos e das convenções ratificados pelo 
Governo brasileiro junto a organismos internacionais, em especial à Organização Internacional do 
Trabalho, nos assuntos de sua área de competência; 
IV - supervisionar as Superintendências Regionais do Trabalho e as entidades vinculadas à Secretaria 
Especial da Previdência e Trabalho; 
V - editar as normas de que trata o art. 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
VI - promover estudos e diagnósticos a respeito da legislação trabalhista, legislação correlata e sobre 
o mercado de trabalho brasileiro, e propor o seu aperfeiçoamento por meio de normas legais e 
infralegais; e 
VII - elaborar proposições legislativas sobre matéria previdenciária, trabalhista ou correlata. 
Art. 72. À Subsecretaria de Assuntos Corporativos compete: 
I - assessorar o Secretário Especial de Previdência e Trabalho nos assuntos referentes ao 
aperfeiçoamento da gestão pública, na formulação, na implementação e na avaliação das políticas 
públicas relacionadas com previdência e trabalho e com fortalecimento da governança corporativa 
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; 
II - planejar, coordenar, monitorar, avaliar e propor, no âmbito do Comitê Estratégico de Gestão, os 
processos e os projetos relacionados com inovação institucional, em alinhamento com as políticas e 
as metodologias do Ministério, com vistas à melhoria contínua do desempenho institucional, à 
gestão da informação corporativa, à transparência das ações e à governança para resultados no 
âmbito da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; 
III - planejar, coordenar e monitorar a elaboração e a execução de ações relativas ao planejamento 
estratégico e à programação orçamentária no âmbito da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho e de suas entidades vinculadas, de forma alinhada ao Planejamento Estratégico 
Institucional do Ministério; 
IV - modernizar a gestão da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, quanto a pessoas, 
projetos, processos, estrutura organizacional, informação e ferramentas de trabalho; 
V - estruturar, desenvolver e coordenar projetos associados à política de gerenciamento de riscos 
operacionais e continuidade de negócios na Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e à política 
de gerenciamento de conformidade e controles internos; 
VI - apoiar administrativamente as atividades dos órgãos colegiados vinculados à Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho; 
VII - promover a gestão de pessoas, incluídos a seleção, a alocação, a gestão do desempenho, a 
movimentação, a capacitação, o desenvolvimento e a administração de pessoal no âmbito de sua 
competência; 
VIII - supervisionar e coordenar as atividades de prevenção, detecção, análise e combate à fraude ou 
outros atos lesivos ao patrimônio público em matérias relacionadas com legislação previdenciária ou 
trabalhista, por meio de ações e procedimentos técnicos de inteligência e de contrainteligência; e 
IX - gerenciar e acompanhar as negociações de acordos, o relacionamento e a afiliação junto às 
entidades internacionais referentes a temas previdenciários e trabalhistas, em conjunto com os 
demais órgãos ou entidades públicos envolvidos com a matéria. 
Art. 73. À Secretaria de Previdência compete: 
I - assistir o Secretário Especial de Previdência e Trabalho na definição e no acompanhamento das 
políticas de previdência, incluídos o Regime Geral de Previdência Social, os Regimes Próprios de 
Previdência Social e o Regime de Previdência Complementar; 
II - estabelecer diretrizes e parâmetros gerais para a formulação e a implementação das políticas 
públicas de previdência social; 
III - propor a edição de normas gerais para a organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de 
Previdência Social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e dos militares dos Estados e do Distrito Federal; 
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IV - orientar, acompanhar e supervisionar os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e militares dos Estados e Distrito 
Federal; 
V - propor e acompanhar políticas de seguro e prevenção contra acidente de trabalho e de benefícios 
por incapacidade; 
VI - subsidiar o Ministro de Estado na celebração de acordo de metas de gestão e desempenho com a 
Diretoria Colegiada da Previc; 
VII - acompanhar o acordo de metas de gestão e desempenho da Previc; 
VIII - monitorar e avaliar a implementação das políticas e diretrizes pelo o INSS e pela Previc, e 
acompanhar as ações da Dataprev; 
IX - orientar, acompanhar, normatizar e supervisionar as ações da Previdência Social na área de 
benefícios e, em coordenação com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, as ações de 
arrecadação; 
X - definir diretrizes relativas à ampliação da cobertura previdenciária por meio de programas de 
educação previdenciária e financeira; 
XI - assistir o Secretário Especial de Previdência e Trabalho na análise e no acompanhamento das 
negociações com governos e entidades internacionais no que diz respeito à previdência; 
XII - acompanhar a política externa do Governo federal no que diz respeito à previdência; 
XIII - propor e acompanhar as políticas de gestão dos cadastros da previdência; e 
XIV - supervisionar as atividades de perícia médica federal e: 
a) promover sua interação e seu intercâmbio com órgãos governamentais; e 
b) celebrar parcerias com empresas, órgãos públicos, outras instituições e entidades não 
governamentais, nacionais e estrangeiras. 
Art. 74. À Subsecretaria do Regime Geral de Previdência Social compete: 
I - assistir o Secretário Especial de Previdência e Trabalho na formulação, no acompanhamento e na 
coordenação das políticas do Regime Geral de Previdência Social, de seguro e prevenção contra 
acidentes de trabalho e de benefícios por incapacidade, na proposição de normas e na supervisão 
dos programas e atividades; 
II - subsidiar a formulação e a proposição de diretrizes e normas relativas à interseção entre as ações 
de políticas previdenciárias de seguro e prevenção contra acidentes de trabalho e de benefícios por 
incapacidade; 
III - coordenar, acompanhar, avaliar e supervisionar as ações do Regime Geral de Previdência Social 
nas áreas de benefícios; 
IV - coordenar, acompanhar e avaliar as ações de acordos internacionais do Regime Geral de 
Previdência Social; 
V - orientar, acompanhar, normatizar e supervisionar as ações do Regime Geral de Previdência Social 
na área de benefícios e custeio e, em coordenação com a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, as ações de arrecadação; 
VI - desenvolver projetos de racionalização e simplificação do ordenamento normativo e institucional 
do Regime Geral de Previdência Social; 
VII - elaborar projeções e simulações das receitas e das despesas do Regime Geral de Previdência 
Social; 
VIII - coordenar e avaliar informações previdenciárias, acidentárias, socioeconômicas e demográficas; 
IX - coordenar e elaborar estudos com o objetivo de aprimorar o Regime Geral de Previdência Social; 
X - coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar as ações do Regime Geral de Previdência Social e 
as políticas direcionadas aos Regimes Próprios de Previdência Social nas áreas que guardem inter-
relação com seguro e prevenção contra acidentes de trabalho e de benefícios por incapacidade; 
XI - elaborar estudos e pesquisas e propor ações formativas com o objetivo de aprimorar a legislação 
e a regulamentação do seguro contra acidentes de trabalho, dos benefícios por incapacidade e das 
aposentadorias especiais; 
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XII - acompanhar o equilíbrio financeiro entre as receitas do seguro contra acidente de trabalho e as 
despesas com pagamento de benefícios de natureza acidentária e da aposentadoria especial; 
XIII - coordenar, acompanhar e avaliar as contestações do fator acidentário de prevenção; 
XIV - acompanhar e aprimorar os métodos e a regulamentação para o reconhecimento dos agravos à 
saúde relacionados com o trabalho dos segurados do Regime Geral de Previdência Social; 
XV - propor, no âmbito da previdência e em articulação com os demais órgãos envolvidos, políticas 
destinadas à saúde e à segurança no trabalho e à saúde dos trabalhadores, com ênfase na proteção e 
na prevenção; 
XVI - propor diretrizes gerais para as atividades de perícia médica e reabilitação profissional no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social; 
XVII - monitorar, analisar e elaborar estudos sobre os benefícios por incapacidade e as 
aposentadorias especiais; 
XVIII - aprimorar e monitorar as políticas previdenciárias destinadas às pessoas com deficiência; 
XIX - articular-se com entidades públicas e organismos nacionais e internacionais, com atuação no 
campo econômico-previdenciário, para a realização de estudos, conferências técnicas, congressos e 
eventos semelhantes; e 
XX - promover e coordenar ações relativas à ampliação da cobertura previdenciária mediante 
programas de educação previdenciária. 
Art. 75. À Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social compete: 
I - assistir o Secretário Especial de Previdência e Trabalho na formulação, no acompanhamento e na 
coordenação das políticas dos Regimes Próprios de Previdência Social; 
II - assistir a proposição de normas relativas aos parâmetros e às diretrizes gerais para a organização 
e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social; 
III - coordenar e desenvolver estudos técnicos necessários para subsidiar a formulação de políticas, o 
aperfeiçoamento da legislação aplicada e o acompanhamento da situação financeira e atuarial dos 
Regimes Próprios de Previdência Social; 
IV - acompanhar e avaliar os impactos das propostas de alteração da legislação federal aplicável aos 
Regimes Próprios de Previdência Social; 
V - orientar, supervisionar e acompanhar os Regimes Próprios de Previdência Social; 
VI - coordenar e acompanhar a auditoria direta e indireta dos Regimes Próprios de Previdência Social; 
VII - gerenciar os critérios exigidos para a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária; 
VIII - coordenar e administrar o Processo Administrativo Previdenciário; 
IX - prestar suporte ao desenvolvimento de sistemas e ações destinados à formação e ao 
aperfeiçoamento dos cadastros dos Regimes Próprios de Previdência Social; 
X - coordenar e avaliar informações e dados relativos aos Regimes Próprios de Previdência Social; 
XI - promover ações destinadas à modernização da gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social; 
XII - estabelecer parcerias com entidades representativas dos Regimes Próprios de Previdência Social 
para o desenvolvimento de estudos e ações conjuntas, o intercâmbio de experiências e a 
disseminação de conhecimentos; 
XIII - promover a articulação institucional, a cooperação técnica e o intercâmbio de informações 
relacionadas com o acompanhamento dos Regimes Próprios de Previdência Social com outros 
órgãos; e 
XIV - coordenar e desenvolver ações de educação previdenciária relacionadas aos Regimes Próprios 
de Previdência Social. 
Art. 76. À Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar compete: 
I - assistir o Secretário Especial de Previdência e Trabalho na formulação e no acompanhamento das 
políticas e das diretrizes do regime de previdência complementar operado pelas entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar ou programas individuais de aposentadoria; 
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II - acompanhar e avaliar os efeitos das políticas públicas e das diretrizes governamentais relativas ao 
regime de previdência complementar; 
III - avaliar as propostas de alteração da legislação e os seus impactos sobre o regime de previdência 
complementar e sobre as atividades das entidades abertas e fechadas de previdência complementar 
ou programas individuais de aposentadoria; 
IV - promover, em articulação com os demais órgãos envolvidos, a simplificação, a racionalização e o 
aperfeiçoamento da legislação do Regime de Previdência Complementar; 
V - promover o desenvolvimento harmônico do regime de previdência complementar operado pelas 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar ou programas individuais de 
aposentadoria, de maneira a fomentar o intercâmbio de experiências nacionais e internacionais; 
VI - assistir o Secretário Especial de Previdência e Trabalho no acompanhamento do acordo de metas 
de gestão e desempenho com a Previc; 
VII - auxiliar o Secretário Especial de Previdência e Trabalho na supervisão das atividades da Previc, 
inclusive quanto ao acompanhamento das suas metas de gestão e desempenho; 
VIII - articular-se com entidades governamentais e organismos nacionais e internacionais com 
atuação no campo econômico-previdenciário para a realização de estudos, conferências técnicas, 
congressos, seminários e eventos semelhantes, referente ao Regime de Previdência Complementar; 
e 
IX - desenvolver ações de educação financeira relacionadas com os Regimes de Previdência 
Complementar. 
Art. 77. À Subsecretaria da Perícia Médica Federal compete: 
I - dirigir, normatizar, planejar, supervisionar, coordenar técnica e administrativamente todas as 
atividades de perícia médica realizadas pelo Ministério relativas à atuação da Perícia Médica Federal 
de que trata o art. 30 da Lei n° 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; 
II - elaborar estudos destinados ao aperfeiçoamento das atividades de perícia médica; 
III - estabelecer diretrizes gerais para o desenvolvimento de planos, programas e metas, inclusive de 
capacitação, esta última em conjunto com a Subsecretaria de Assuntos Corporativos, das atividades 
da perícia médica; e 
IV - propor ao Secretário Especial de Previdência e Trabalho: 
a) a alteração, junto ao INSS, de normatização, de ações e de sistematização do reconhecimento 
inicial, do recurso e da revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários por 
incapacidade e assistencial, e dos sistemas corporativos para as atividades de perícia médica; 
b) a interação e o intercâmbio com órgãos governamentais para melhoria e acompanhamento das 
atividades de perícia médica; e 
c) a celebração de parcerias referentes à sua área de atuação, com empresas, órgãos públicos, outras 
instituições e entidades não governamentais, nacionais e estrangeiras. 
Art. 78. À Secretaria de Trabalho compete: 
I - formular, propor e monitorar políticas públicas e diretrizes para a modernização das relações de 
trabalho; 
II - formular, propor e monitorar políticas públicas e diretrizes de estímulo ao desenvolvimento do 
mercado de trabalho, à empregabilidade e ao combate à informalidade e à rotatividade no mercado 
de trabalho; 
III - formular e propor as diretrizes e as normas referentes à segurança e à saúde do trabalhador; 
IV - promover estudos, pesquisas, análises e diagnósticos a respeito da legislação trabalhista e 
correlata e sobre o mercado de trabalho brasileiro, além de propor o seu aperfeiçoamento por meio 
de normas legais e infralegais; 
V - supervisionar, orientar e apoiar as atividades de mediação em conflitos coletivos de trabalho; 
VI - propor diretrizes e normas para o aperfeiçoamento das relações do trabalho na sua área de 
competência; 
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VII - analisar e emitir posicionamento sobre propostas e projetos de lei em matérias trabalhistas em 
trâmite no Congresso Nacional, encaminhados à sanção presidencial ou submetidos ao Ministério; 
VIII - coordenar as Superintendências Regionais do Trabalho, em articulação com as demais unidades 
das Secretarias Especiais que utilizem a estrutura descentralizada das Superintendências; 
IX - coordenar, orientar e apoiar tecnicamente as atividades do Conselho Nacional do Trabalho; 
X - prestar apoio à edição das normas de que trata o art. 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
XI - deliberar, em instância final, sobre diretrizes e normas de atuação da área de segurança e saúde 
do trabalhador; e 
XII - supervisionar o desenvolvimento da Rede Observatórios do Trabalho. 
Art. 79. À Subsecretaria de Inspeção do Trabalho compete: 
I - formular e propor as diretrizes da inspeção do trabalho, inclusive do trabalho portuário, de 
maneira a priorizar o estabelecimento de política de combate ao trabalho forçado e infantil e a todas 
as formas de trabalho degradante; 
II - formular e propor as diretrizes e as normas de atuação da área de segurança e saúde do 
trabalhador; 
III - participar, em conjunto com as demais Subsecretarias, da elaboração de programas especiais de 
proteção ao trabalho; 
IV - participar, em conjunto com as demais Subsecretarias, da formulação de novos procedimentos 
reguladores das relações capital-trabalho; 
V - supervisionar, orientar e apoiar, em conjunto com a Subsecretaria de Políticas Públicas e Relações 
do Trabalho, as atividades de mediação em conflitos coletivos de trabalho, quando exercidas por 
Auditores-Fiscais do Trabalho; 
VI - formular e propor as diretrizes da fiscalização dos recolhimentos do FGTS; 
VII - propor ações, no âmbito do Ministério, que visem à otimização de sistemas de cooperação 
mútua, ao intercâmbio de informações e ao estabelecimento de ações integradas entre as 
fiscalizações federais; 
VIII - formular e propor as diretrizes para a capacitação, o aperfeiçoamento e intercâmbio técnico-
profissional e a gestão de pessoal da inspeção do trabalho; 
IX - promover estudos da legislação trabalhista e correlata, no âmbito de sua competência, e propor 
o seu aperfeiçoamento; 
X - supervisionar as atividades destinadas ao desenvolvimento de programas e ações integradas de 
cooperação técnico-científica com organismos nacionais e internacionais no âmbito de sua 
competência; e 
XI - propor diretrizes para o aperfeiçoamento das relações do trabalho no âmbito de sua 
competência. 
Art. 80. À Subsecretaria de Políticas Públicas e Relações do Trabalho compete: 
I - formular e propor políticas, programas e projetos para a modernização das relações do trabalho, 
em articulação com as demais políticas públicas, a fim de fortalecer o diálogo entre Governo federal, 
trabalhadores e empregadores; 
II - planejar, coordenar, orientar e promover a prática da negociação coletiva, da mediação e da 
arbitragem; 
III - promover estudos, emitir manifestações técnicas e elaborar proposições sobre legislação sindical 
e trabalhista; 
IV - analisar e opinar sobre projetos e propostas de lei em trâmite no Congresso Nacional, 
encaminhados à sanção presidencial ou submetidos ao Ministério; 
V - elaborar, organizar e manter sistemas de informações, gerenciais, de estatísticas e de bancos de 
dados na área de relações do trabalho e o Sistema Integrado de Relações do Trabalho; 
VI - propor e promover ações que contribuam para a capacitação e o aperfeiçoamento técnico dos 
profissionais que atuem no âmbito das relações do trabalho; 
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VII - conceder, prorrogar e cancelar registro de empresas de trabalho temporário; 
VIII - editar normas e instruções a serem seguidas pelas Seções de Relações do Trabalho; 
IX - promover parcerias com órgãos da administração pública para a formulação de propostas e 
implementação de programas em sua área de competência; 
X - coordenar, participar e apoiar tecnicamente os espaços de diálogo social em sua área de 
competência, inclusive aqueles em âmbito internacional; 
XI - auxiliar na elaboração de normas de saúde e segurança do trabalho; 
XII - planejar, coordenar e controlar a execução das atividades orçamentárias e financeiras de gestão 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
XIII - acompanhar o cumprimento dos acordos e das convenções ratificados pelo Governo brasileiro 
junto a organismos internacionais, em especial à Organização Internacional do Trabalho, nos 
assuntos de sua área de competência; 
XIV - promover estudos, pesquisas, análises e diagnósticos a respeito da legislação trabalhista e 
correlata, sobre o mercado de trabalho brasileiro, e propor, com exclusividade, o seu 
aperfeiçoamento por meio de normas legais e infralegais; 
XV - orientar, coordenar e controlar ações, projetos e atividades relativos à identificação do 
trabalhador e ao registro profissional; 
XVI - promover e coordenar a atualização da Classificação Brasileira de Ocupações, de modo a 
promover sua constante adequação ao mercado de trabalho; 
XVII - gerenciar bases estatísticas relativas e indicadores relativos ao mercado de trabalho, em 
especial do movimento de empregados e desempregados, e providenciar a divulgação sistemática 
das análises e das informações produzidas, observada a legislação pertinente; 
XVIII - supervisionar, orientar, coordenar e normalizar as atividades relacionadas com o 
processamento de dados da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e promover a divulgação 
das informações resultantes e da sua utilização na sistemática de pagamento de benefícios; 
XIX - propor, em conjunto com as demais Secretarias, ações de estímulo ao primeiro emprego e de 
preservação do emprego; 
XX - coordenar, orientar e promover o desenvolvimento da Rede Observatórios do Trabalho; 
XXI - formular, propor e monitorar políticas públicas e diretrizes para a modernização das relações de 
trabalho; e 
XXII - formular, propor e monitorar políticas públicas e diretrizes de estímulo ao desenvolvimento do 
mercado de trabalho e da empregabilidade, ao combate à informalidade e à rotatividade no mercado 
de trabalho. 
Art. 81. Às Superintendências Regionais do Trabalho, unidades descentralizadas subordinadas ao 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho, compete a execução, a supervisão e o monitoramento 
de ações relativas a políticas públicas relacionadas com o Ministério, na sua área de jurisdição, 
especialmente aquelas de: 
I - fomento ao trabalho, ao emprego e à renda; 
II - execução do Sistema Público de Emprego; 
III - fiscalização do trabalho, da mediação e da arbitragem em negociação coletiva; e 
IV - melhoria contínua nas relações do trabalho, na orientação e no apoio ao cidadão. 
Art. 82. À Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais compete: 
I - editar os atos normativos relacionados ao exercício de suas competências; 
II - supervisionar as seguintes matérias de competência do Ministério: 
a) políticas de comércio exterior; 
b) regulamentação e execução dos programas e das atividades relativas ao comércio exterior; 
c) aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 
d) participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior; e 
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e) formulação de diretrizes, coordenação das negociações e acompanhamento e avaliação dos 
financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e agências 
governamentais; 
III - fixar as alíquotas do imposto de exportação, respeitadas as condições estabelecidas no Decreto-
Lei n° 1.578, de 11 de outubro de 1977; 
IV - fixar as alíquotas do imposto de importação, atendidas as condições e os limites estabelecidos na 
Lei n° 3.244, de 14 de agosto de 1957, no Decreto-Lei n° 63, de 21 de novembro de 1966, e no 
Decreto-Lei n° 2.162, de 19 de setembro de 1984; 
V - fixar direitosantidumpinge compensatórios, provisórios ou definitivos, e salvaguardas; 
VI - decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios; 
VII - homologar o compromisso previsto no art. 4° da Lei n° 9.019, de 30 de março de 1995; 
VIII - coordenar, no âmbito do Ministério, as atividades relacionadas com crédito à exportação; 
IX - coordenar medidas de conformidade, integridade e gestão de riscos do Seguro de Crédito à 
Exportação aplicáveis às áreas da Secretaria Especial; e 
X - apoiar os programas e os projetos de cooperação e a sua articulação com organismos 
internacionais. 
Art. 83. À Secretaria-Executiva da Camex compete: 
I - exercer as competências estabelecidas no § 10 do art. 5° do Decreto n° 4.732, de 10 de junho de 
2003; 
II - adotar, no âmbito de sua competência, medidas administrativas necessárias à execução das 
atividades relacionadas com o Seguro de Crédito à Exportação, incluída a contratação de instituição 
habilitada para a execução de serviços a ele relacionados, inclusive análise, acompanhamento, 
gestão das operações de prestação de garantia e de recuperação de créditos sinistrados; 
III - adotar, na condição de mandatária da União, providências para cobrança judicial e extrajudicial, 
no exterior, incluída a contratação de instituição habilitada ou de advogado de comprovada 
reputação ilibada, no País ou no exterior, dos créditos da União decorrentes de: 
a) indenizações pagas, no âmbito do Seguro de Crédito à Exportação, com recursos públicos; e 
b) financiamentos não pagos contratados com recursos do Programa de Financiamento às 
Exportações e do extinto Fundo de Financiamento à Exportação, esgotadas as possibilidades de 
recuperação do crédito pelo agente financeiro; 
IV - autorizar a garantia da cobertura dos riscos comerciais e dos riscos políticos e extraordinários 
assumidos pela União, em decorrência do Seguro de Crédito à Exportação, nos termos estabelecidos 
pela Lei n° 6.704, de 26 de outubro de 1979, e de seu regulamento; 
V - adotar, no âmbito de sua competência, medidas administrativas necessárias à execução das 
atividades relacionadas ao Seguro de Crédito à Exportação, incluída a contratação, nos termos do 
disposto na Lei n° 6.704, de 1979, de instituição habilitada ou da ABGF para a execução de serviços a 
ele relacionados, inclusive análise, acompanhamento, gestão das operações de prestação de garantia 
e de recuperação de créditos sinistrados; 
VI - adotar, na condição de mandatária da União, providências para cobrança judicial e extrajudicial, 
no exterior, dos créditos da União decorrentes de indenizações pagas, no âmbito do Seguro de 
Crédito à Exportação, com recursos do Fundo de Garantia à Exportação, incluída a contratação, nos 
termos estabelecidos pela Lei n° 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, de instituição habilitada ou de 
advogado de comprovada reputação ilibada, no País ou no exterior; 
VII - autorizar a garantia da cobertura dos riscos comerciais e dos riscos políticos e extraordinários 
assumidos pela União, em decorrência do Seguro de Crédito à Exportação; e 
VIII - autorizar o pagamento de indenizações, no âmbito do Seguro de Crédito à Exportação, com 
recursos públicos, após os procedimentos de regulação de sinistros. 
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva da Camex exercerá a presidência e a secretaria-executiva do 
Grupo de Trabalho para Apoio ao Investidor Direto. 
Art. 84. À Subsecretaria de Estratégia Comercial compete: 
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I - propor estratégias de inserção internacional da República Federativa do Brasil; 
II - formular proposta de revisão da estrutura tarifária brasileira; 
III - analisar, processar e recomendar encaminhamento sobre alterações tarifárias; 
IV - preparar as reuniões do Conselho Consultivo do Setor Privado; 
V - secretariar o Grupo Técnico de Acompanhamento da Resolução GMC n° 08/08 - GTAR-08 e o 
Grupo Técnico sobre Alterações Temporárias da Tarifa Externa Comum do Mercosul - GTAT-TEC; 
VI - coordenar, internamente, o Comitê Técnico n° 1 - de Tarifas, Nomenclatura e Classificação de 
Mercadorias; 
VII - analisar e propor alterações na Tarifa Externa Comum e na Nomenclatura Comum do Mercosul; 
VIII - acompanhar e analisar os impactos de medidas relativas às alterações tarifárias, ao acesso a 
mercados e à defesa comercial; e 
IX - promover a aproximação das práticas internas de alteração tarifária, de acesso a mercados e de 
defesa comercial com as práticas internacionais. 
Art. 85. À Subsecretaria de Investimentos Estrangeiros compete: 
I - estabelecer canal centralizado para investidores estrangeiros diretos; 
II - atuar comoOmbudsmande Investimentos; 
III - propor boas práticas regulatórias para facilitar a operação de investimentos do País; 
IV - acompanhar e monitorar Investimentos estrangeiros diretos no País; 
V - formular e expedir recomendações, por meio do Comitê Nacional de Investimentos, destinadas 
ao fomento dos investimentos estrangeiros diretos no País e aos investimentos brasileiros no 
exterior; 
VI - convocar reuniões do Comitê Nacional de Investimentos, de seu Grupo de Trabalho e de seus 
pontos focais; e 
VII - coordenar o ponto de contato nacional para as diretrizes da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico - OCDE para as empresas multinacionais. 
Art. 86. À Subsecretaria de Financiamento ao Comércio Exterior compete: 
I - propor, avaliar e acompanhar medidas de políticas e programas públicos de financiamento e de 
garantias às exportações, inclusive a recuperação de créditos ao exterior; 
II - propor medidas de aperfeiçoamento dos fundos que lastreiem as atividades do Seguro de Crédito 
à Exportação; 
III - opinar sobre normas pertinentes a aspectos comerciais para o Programa de Financiamento às 
Exportações; 
IV - acompanhar as diretrizes para a política de crédito e financiamento às exportações, 
especialmente do Programa de Financiamento às Exportações e do Seguro de Crédito à Exportação; 
V - acompanhar e supervisionar o Fundo de Garantia à Exportação, além de elaborar proposta 
orçamentária para o cumprimento de obrigações do Seguro de Créditos à Exportação com recursos 
do Fundo; 
VI - exercer a função de secretaria-executiva do Comitê de Financiamento e Garantia das 
Exportações - Cofig e assessorar a presidência do referido Comitê; 
VII - participar, no âmbito do Cofig, das decisões relativas à concessão de assistência financeira às 
exportações, com recursos do Programa de Financiamento às Exportações, e de prestação de 
garantia da União, amparada pelo Fundo de Garantia à Exportação; 
VIII - adotar, no âmbito de sua competência, medidas de integridade nas operações de crédito oficial 
à exportação com cobertura do Seguro de Crédito à Exportação; 
IX - exercer a função de secretaria-executiva do Comace e assessorar a Presidência do referido 
Comitê; 
X - participar, no âmbito do Comace, das decisões relativas ao planejamento e ao acompanhamento 
da política de avaliação, negociação e recuperação de créditos brasileiros ao exterior; 
XI - coordenar as negociações relativas a créditos brasileiros ao exterior, incluídas aquelas realizadas 
em cooperação com o Clube de Paris; e 
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XII - adotar as medidas necessárias à contratação: 
a) de instituição habilitada ou da ABGF para a execução dos serviços relacionados ao Seguro de 
Crédito à Exportação, inclusive análise, acompanhamento, gestão das operações de prestação de 
garantia e de recuperação de créditos sinistrados; e 
b) de instituição habilitada ou de advogado de comprovada reputação ilibada, no País ou no exterior, 
para a cobrança judicial e extrajudicial, no exterior, dos créditos da União, decorrentes de 
indenizações pagas, no âmbito do Seguro de Crédito à Exportação, com recursos do Fundo de 
Garantia à Exportação. 
Art. 87. À Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais compete: 
I - elaborar estratégias e participar das discussões e das negociações econômicas e financeiras com 
outros países e em fóruns, organizações econômicas e instituições financeiras internacionais; 
II - avaliar e definir o posicionamento brasileiro quanto a políticas, as diretrizes e as iniciativas de 
organismos multilaterais de desenvolvimento, de organizações econômicas e de instituições 
financeiras internacionais, sob responsabilidade do Ministério, em matéria de cooperação 
econômica, monetária e financeira, incluídas a regulação e a supervisão; 
III - coordenar a participação do Ministério em iniciativas de financiamento e de negociações 
econômicas internacionais relacionadas com desenvolvimento sustentável, meio ambiente e 
mudança de clima; 
IV - participar de negociações e iniciativas de cooperação internacional para o desenvolvimento, 
vinculadas às atribuições da Secretaria; 
V - coordenar o relacionamento institucional do Ministério com as diretorias-executivas residentes e 
a participação da República Federativa do Brasil nas diretorias-executivas não residentes, 
assembleias de governadores e outras instâncias de governança de organismos financeiros 
internacionais de desenvolvimento em que o Ministério seja o órgão de enlace; 
VI - formular diretrizes, planejar e coordenar políticas e ações para a negociação de programas e 
projetos do setor público, vinculados a fontes externas; 
VII - avaliar pleitos de programas ou projetos do setor público, vinculados a fontes externas, a partir 
de informações prestadas por mutuários, no âmbito da Cofiex; 
VIII - atuar como secretaria-executiva da Cofiex, conforme o disposto no Decreto n° 9.075, de 6 de 
junho de 2017; 
IX - realizar o planejamento orçamentário e coordenar o processo de pagamento das integralizações 
de cotas e das contribuições voluntárias e obrigatórias a organismos internacionais constituídos no 
direito internacional público dos quais participem órgãos e entidades da administração pública 
federal, observadas as diretrizes estabelecidas em ato do Ministro de Estado; 
X - coordenar as ações relacionadas com as integralizações de cotas de capital ou ações em bancos 
multilaterais de desenvolvimento em que o Ministério represente o País e ao pagamento de 
contribuições a fundos internacionais sob responsabilidade do Ministério; 
XI - coordenar o processo prévio de apreciação orçamentária das contribuições a organismos 
internacionais a serem realizadas pelo Ministério e manifestar-se formalmente sobre a conveniência 
e a oportunidade de inclusão de novas contribuições obrigatórias e voluntárias a organismos 
internacionais nas propostas orçamentárias do Ministério; 
XII - atuar como secretaria-executiva da Comissão Interministerial de Participação em Organismos 
Internacionais, instituída pelo Decreto n° 8.666, de 10 de fevereiro de 2016; 
XIII - assessorar o Ministro de Estado em processos de diálogo internacional de natureza econômico-
financeira e em outras atividades, bilaterais ou multilaterais, de natureza internacional; e 
XIV - avaliar cenários e riscos da economia internacional e de economias estratégicas para o País para 
subsidiar o posicionamento do Ministério em sua atuação internacional. 
Art. 88. À Subsecretaria de Instituições Internacionais de Desenvolvimento compete: 
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I - planejar e coordenar as ações da Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais nas 
instituições financeiras internacionais de desenvolvimento e em foros internacionais relacionados 
com desenvolvimento sustentável, meio ambiente e mudança de clima; 
II - coordenar a formulação da posição brasileira e as negociações nas instituições financeiras 
internacionais de desenvolvimento, além de parcerias e iniciativas internacionais de financiamento e 
assistência internacional para o desenvolvimento; 
III - acompanhar e avaliar as políticas, as diretrizes e as ações globais dos fóruns e das instituições 
internacionais de financiamento e desenvolvimento econômico; 
IV - coordenar a estratégia de parceria do País com instituições financeiras internacionais de 
desenvolvimento; 
V - participar de iniciativas de financiamento e negociações econômicas internacionais relacionadas 
com desenvolvimento sustentável, meio ambiente, mudança de clima, crescimento e economia 
verde, gestão e uso sustentável de recursos naturais; 
VI - acompanhar planos, programas, estudos e iniciativas de organismos e fóruns internacionais, e 
projetos de cooperação internacionais no âmbito do Ministério; 
VII - coordenar a atuação da Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais como Autoridade 
Nacional Designada para o Fundo Verde do Clima e no âmbito do Fundo Global do Meio Ambiente; 
VIII - acompanhar o processo de pagamento de integralização de cotas e contribuições a instituições 
financeiras internacionais a cargo do Ministério da Economia; 
IX - coordenar o processo de negociação e formalização da adesão a instituições financeiras 
internacionais de desenvolvimento e de novas integralizações de capital e recomposições de 
recursos; 
X - coordenar a atuação da Secretaria-Executiva da Comissão Interministerial de Participação em 
Organismos Internacionais; 
XI - coordenar o relacionamento institucional do Ministério da Economia com a representação do 
País nas diretorias-executivas residentes e a participação da República Federativa do Brasil nas 
diretorias não residentes, assembleias de governadores e outras instâncias de governança de 
instituições financeiras internacionais de desenvolvimento, no âmbito do Ministério; e 
XII - coordenar o processo de pagamento de integralizações de cotas e de contribuições a organismos 
internacionais constituídos no direito internacional público dos quais participem órgãos e entidades 
da administração pública federal. 
Art. 89. À Subsecretaria de Finanças Internacionais e Cooperação Econômica compete: 
I - planejar, coordenar e supervisionar ações relacionadas com discussões e negociações econômico-
financeiras extrarregionais de caráter bilateral e multilateral nas áreas de competência do Ministério; 
II - participar, como representante do Ministério, da coordenação de ações relacionadas com 
políticas, diretrizes e iniciativas de cooperação de natureza econômica, monetária, financeira, 
incluídas a regulação e a supervisão no âmbito internacional; 
III - subsidiar a formulação do posicionamento brasileiro em organismos, fóruns e instituições 
financeiras internacionais; 
IV - acompanhar e analisar as estratégias, as políticas e as atividades dos organismos financeiros 
internacionais nos quais o Ministério seja o órgão de enlace; 
V - coordenar o processo de negociação e formalização da adesão a organismos econômicos 
internacionais no âmbito de competência do Ministério; 
VI - elaborar estudos e formular propostas destinadas ao apoio, à informação e à orientação da 
participação da Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais em temas relacionados com 
organismos financeiros internacionais; e 
VII - planejar e coordenar as ações da Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais nos foros e 
organismos internacionais de natureza econômico-financeira, incluídos: 
a) o Fundo Monetário Internacional - FMI; 
b) os fóruns econômicos: 
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1. o Grupo dos 20 - G20; 
2. o Grupo Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul - BRICS; 
3. a OCDE; 
4. o Grupo Intergovernamental dos 24 Países em Desenvolvimento - G24; e 
c) a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP. 
Art. 90. À Subsecretaria de Financiamento ao Desenvolvimento e Mercados Internacionais compete: 
I - coordenar a atuação da Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais como secretaria-
executiva do Cofiex, conforme o disposto no Decreto n° 9.075, de 2017; 
II - acompanhar a formulação e avaliar os planos, os programas e as políticas de órgãos e fóruns 
financeiros internacionais e elaborar estudos e pesquisas no âmbito das competências da Secretaria 
de Assuntos Econômicos Internacionais; 
III - formular diretrizes, planejar e coordenar políticas e ações para a negociação de programas e 
projetos do setor público, vinculados a fontes externas; 
IV - avaliar pleitos de programas ou projetos do setor público, vinculados a fontes externas, a partir 
de informações prestadas por mutuários, no âmbito da Cofiex; 
V - assegurar que os contratos a serem negociados tenham projetos compatíveis com a autorização 
dada pela Cofiex; 
VI - acompanhar a execução de programas e projetos aprovados pela Cofiex e recomendar, quando 
necessário, alterações em sua implementação; 
VII - analisar e monitorar a conjuntura econômica internacional e de países estratégicos para o País, 
de forma a subsidiar a formulação de medidas e políticas de competência do Ministério e a sua 
atuação na área econômica internacional; 
VIII - planejar, coordenar e participar das ações da Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais 
no Conselho de Estabilidade Financeira; 
IX - coordenar o Grupo de Trabalho Interministerial para Análise de Projetos de Meio Ambiente - 
GTAP; e 
X - subsidiar o Secretário-Executivo da Cofiex, nas reuniões da referida Comissão, quanto aos 
aspectos técnicos e operacionais do projeto ou do programa. 
Art. 91. À Secretaria de Comércio Exterior compete: 
I - formular propostas de diretrizes, implementar e coordenar políticas e programas de comércio 
exterior de bens e serviços e estabelecer normas e procedimentos necessários à sua implementação, 
ao seu monitoramento e à sua avaliação, respeitadas as competências dos demais órgãos; 
II - representar o Ministério nas negociações e nos foros internacionais relativos a setor automotivo, 
serviços, investimentos, compras governamentais, regime de origem, barreiras técnicas, facilitação 
de comércio, defesa comercial, solução de controvérsias propriedade intelectual e outros temas 
tarifários e não tarifários nos âmbitos multilateral, plurilateral, regional e bilateral; 
III - propor medidas de políticas fiscal e cambial, de transportes e fretes, e de promoção comercial; 
IV - planejar, orientar e supervisionar a execução de políticas públicas e programas de 
operacionalização de comércio exterior e estabelecer as normas necessárias à sua implementação, 
observadas as competências de outros órgãos; 
V - propor diretrizes que articulem o emprego do instrumento aduaneiro com os objetivos gerais de 
política de comércio exterior e propor regimes de origem preferenciais e não preferenciais; 
VI - coordenar, no âmbito do Ministério, a preparação de subsídios para o Mecanismo de Revisão de 
Política Comercial Brasileira da Organização Mundial do Comércio; 
VII - implementar os mecanismos de defesa comercial; 
VIII regulamentar os procedimentos relativos às investigações de defesa comercial e às avaliações de 
interesse público; 
IX - decidir sobre a abertura de investigações e revisões relativas à aplicação de 
medidasantidumping, compensatórias e de salvaguardas, inclusive preferenciais, previstas em 
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acordos multilaterais, regionais ou bilaterais e sobre a prorrogação do prazo da investigação e o seu 
encerramento sem a aplicação de medidas; 
X - decidir sobre: 
a) a abertura de investigação da existência de práticas elisivas que frustrem a cobrança de 
medidasantidumpinge compensatórias; 
b) a prorrogação do prazo da investigação de que trata a alínea "a" e o seu encerramento sem 
extensão de medidas; e 
c) a abertura de avaliação de interesse público; 
XI - decidir sobre a aceitação de compromissos de preço previstos nos acordos multilaterais, 
regionais ou bilaterais na área de defesa comercial; 
XII - apoiar o exportador submetido a investigações de defesa comercial no exterior; 
XIII - orientar e articular-se com o setor produtivo em relação a barreiras às exportações brasileiras e 
propor iniciativas facilitadoras e de convergência regulatória em relação a terceiros países; 
XIV - articular-se com outros órgãos da administração pública federal, entidades e organismos 
nacionais e internacionais para promover a superação das barreiras às exportações brasileiras ou a 
atenuação de seus efeitos; 
XV - administrar, controlar, desenvolver e normatizar o Sistema Integrado de Comércio Exterior - 
Siscomex e de seu Portal Único de Comércio Exterior, observadas as competências de outros órgãos; 
XVI - formular a política de informações de comércio exterior e implementar sistemática de 
tratamento e divulgação dessas informações; 
XVII - elaborar e divulgar as estatísticas de comércio exterior, inclusive a balança comercial brasileira, 
observadas as recomendações internacionais e as competências de outros órgãos; 
XVIII - promover iniciativas destinadas à difusão da cultura exportadora e ações e projetos destinados 
à promoção e ao desenvolvimento do comércio exterior; 
XIX - articular-se com órgãos, entidades e organismos nacionais e internacionais para a realização de 
treinamentos, estudos, eventos e outras atividades destinadas ao desenvolvimento do comércio 
exterior; 
XX - propor medidas de aperfeiçoamento, simplificação e facilitação de comércio exterior e editar 
atos normativos para a sua execução; 
XXI - dirigir e orientar a execução do Programa de Desenvolvimento do Comércio Exterior e da 
Cultura Exportadora; 
XXII - assessorar a participação do Ministério no Cofig e em outros colegiados pertinentes a créditos à 
exportação; 
XXIII - conceder o regime aduaneiro especial dedrawback, nas modalidades de suspensão e isenção, 
para proporcionar o aumento na competitividade internacional do produto brasileiro, respeitadas as 
competências da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 
XXIV - estabelecer critérios de distribuição, administrar e controlar cotas tarifárias e não tarifárias de 
importação e exportação; 
XXV - examinar e apurar a prática de ilícitos no comércio exterior e propor aplicação de penalidades; 
XXVI - exercer a presidência e desempenhar as atividades de secretaria-executiva do Comitê Nacional 
de Facilitação do Comércio - Confac, integrante da Camex; 
XXVII - elaborar e, quando pertinente, divulgar relatórios e estudos de inteligência de comércio 
exterior; 
XXVIII - formular propostas de políticas e programas de comércio exterior de serviços e estabelecer 
normas e medidas necessárias à sua implementação; 
XXIX - elaborar estratégias de inserção internacional da República Federativa do Brasil em temas 
relacionados com o comércio exterior; 
XXX - coordenar, no âmbito do Ministério, a preparação de subsídios para o Mecanismo de Revisão 
de Política Comercial Brasileira da Organização Mundial do Comércio; e 
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XXXI - administrar, controlar, desenvolver e normatizar o Sistema Integrado de Comércio Exterior de 
Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio - Siscoserv. 
Art. 92. À Subsecretaria de Inteligência e Estatísticas de Comércio Exterior compete: 
I - assessorar a formulação e a revisão das políticas e dos programas de comércio exterior, além de 
avaliar seus resultados e impactos; 
II - monitorar e avaliar ações, medidas e eventos que impactem o comércio exterior de bens e 
serviços por meio de relatórios, análises e estudos; 
III - fomentar, auxiliar e complementar as análises e os estudos de diferentes temas relacionados 
com comércio exterior de bens e serviços realizados pelas demais unidades da Secretaria de 
Comércio Exterior; 
IV - elaborar e, quando pertinente, divulgar estudos, indicadores, publicações e informações sobre os 
fluxos de comércio, produtos, setores e mercados estratégicos para o comércio exterior brasileiro de 
bens e serviços; 
V - definir e implementar estratégias de produção, análise e disseminação de dados e informações 
estatísticas do comércio exterior de bens e serviços; 
VI - participar de fóruns e comitês a fim de acompanhar os assuntos relacionados com a metodologia 
de produção e a análise das estatísticas de comércio exterior; 
VII - desenvolver, manter e gerenciar sistemas eletrônicos de disseminação e análise dos dados e 
informações estatísticas do comércio exterior de bens e serviços; 
VIII - planejar e promover capacitações, orientações, manuais, suporte e atendimento quanto ao 
correto uso dos dados estatísticos e dos sistemas de disseminação das estatísticas do comércio 
exterior de bens e serviços; 
IX - elaborar e revisar periodicamente as metodologias de produção e disseminação de dados e 
informações estatísticas, observados as melhores práticas, os padrões e os manuais internacionais; 
X - divulgar e disseminar dados, análises e informações estatísticas de comércio exterior, de modo a 
zelar pelo sigilo e pela confidencialidade dos dados individualizados, em consonância com as normas 
vigentes; e 
XI - elaborar e divulgar a balança comercial brasileira, observadas as recomendações internacionais 
sobre o tema. 
Art. 93. À Subsecretaria de Operações de Comércio Exterior compete: 
I - desenvolver, executar e acompanhar políticas e programas de gestão operacionalização do 
comércio exterior e estabelecer normas e procedimentos necessários à sua implementação; 
II - acompanhar, participar de atividades e implementar ações de comércio exterior relacionadas a 
acordos internacionais que envolvam setores específicos ou a comercialização de produtos, 
referentes à área de atuação da Subsecretaria; 
III - desenvolver, executar, administrar e acompanhar mecanismos de operacionalização do comércio 
exterior e seus sistemas operacionais; 
IV - analisar e deliberar sobre: 
a) exigências e controles comerciais nas operações de importação e exportação; 
b) atos concessórios dedrawback, nas modalidades isenção e suspensão; 
c) importação de bens usados; e 
d) exame de similaridade e acordos de importação com a participação de empresas nacionais; 
V - fiscalizar preços, pesos, medidas, classificação, qualidades e tipos, declarados nas operações de 
exportação e importação, diretamente ou em articulação com outros órgãos da administração 
pública federal, observadas as competências das repartições aduaneiras; 
VI - coordenar o planejamento, o desenvolvimento, a implementação e a administração do Siscomex 
e do Portal Único de Comércio Exterior, inclusive os seus procedimentos operacionais e a gestão da 
atuação de usuários do sistema, em conjunto com a Subsecretaria de Facilitação de Comércio 
Exterior, ressalvadas as competências da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
VII - elaborar estudos que compreendam: 
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a) avaliações setoriais de comércio exterior e sua interdependência com o comércio interno; e 
b) mensurações do impacto das exigências e controles administrativos incidentes sobre o comércio 
exterior brasileiro, nas importações e exportações do País; 
VIII - participar de reuniões em órgãos colegiados em assuntos técnicos setoriais de comércio 
exterior e de eventos nacionais e internacionais relacionados com o comércio exterior brasileiro; 
IX - operacionalizar a administração e o controle de cotas tarifárias e não tarifárias de importação e 
exportação; 
X - elaborar estudos que visem a detectar práticas ilegais no comércio exterior e propor medidas 
pertinentes para o seu combate; 
XI - coordenar, em conjunto com as áreas competentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o 
desenvolvimento, a implementação e a administração de módulos operacionais e de informações do 
Siscoserv; e 
XII - presidir a Comissão do Siscoserv e coordenar as ações para sua manutenção e para o 
aprimoramento dos atos normativos a ela relacionados. 
Art. 94. À Subsecretaria de Facilitação de Comércio Exterior compete: 
I - coordenar, em relação às exigências e aos controles administrativos, ressalvadas as competências 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, as ações referentes ao Acordo sobre Facilitação 
de Comércio da Organização Mundial do Comércio e representar o Ministério em negociações 
internacionais e eventos relacionados com a facilitação de comércio; 
II - coordenar o planejamento, o desenvolvimento, a implementação e a administração do Siscomex 
e de seu Portal Único de Comércio Exterior, inclusive seus procedimentos operacionais e a gestão da 
atuação de usuários do sistema, em conjunto com a Subsecretaria de Operações de Comércio 
Exterior, ressalvadas as competências da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
III - coordenar, no âmbito do Ministério, ações referentes ao Acordo sobre Procedimentos de 
Licenciamento de Importação junto à Organização Mundial do Comércio; 
IV - exercer a função de secretaria-executiva do Comitê Nacional de Facilitação do Comércio Confac; 
V - elaborar estudos, formular propostas, planejar e executar ações e elaborar e integrar projetos 
destinados à melhoria da competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional e à 
facilitação do comércio, inclusive em relação a: 
a) aprimoramento do ambiente regulatório; 
b) simplificação, harmonização, modernização e integração de formalidades, processos e exigências 
administrativas; 
c) desenvolvimento, aprimoramento e integração de sistemas de gestão, controle e fiscalização de 
operações de exportação e de importação; 
d) logística de comércio exterior; 
e) emprego de tecnologias de informação e de automação no comércio exterior; e 
f) promoção da transparência e do acesso público a informações relacionadas com operações de 
comércio exterior; 
VI - atuar junto aos órgãos intervenientes no comércio exterior, com vistas à simplificação, à 
harmonização e à execução de regras, formalidades, procedimentos e exigências administrativas 
incidentes sobre importações e exportações; 
VII - elaborar projetos normativos para o aperfeiçoamento da legislação de comércio exterior; 
VIII - administrar o Sistema de Registro de Informações de Promoção - Sisprom, de que trata o inciso 
I docaputdo art. 1° do Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009; 
IX - atuar, em cooperação com outros países e organismos internacionais, na promoção, no 
desenvolvimento e na implementação de medidas de facilitação de comércio em âmbito multilateral, 
plurilateral, regional ou bilateral; 
X - administrar, no âmbito de competências da referida Secretaria, o Registro de Empresas 
Comerciais Exportadoras constituídas nos termos de legislação específica; 
XI - elaborar e editar o material técnico para orientação da atividade de comércio exterior; 
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XII - manter serviço de centro de informação para a solução de dúvidas e prestação de informações 
relativas a procedimentos, formalidades e exigências administrativas incidentes sobre o comércio 
exterior brasileiro, em parceria com outros órgãos intervenientes no comércio exterior; 
XIII - manter e gerenciar, em parceria com outros órgãos, ferramenta eletrônica de divulgação de 
informações sobre o comércio exterior brasileiro; 
XIV - participar, como representante da Secretaria de Comércio Exterior, das atividades do Comitê 
Nacional de Promoção Comercial; 
XV - coordenar ações referentes ao aperfeiçoamento da regulação de comércio exterior, ressalvadas 
as competências de outros órgãos; e 
XVI - propor medidas de boas práticas regulatórias no comércio exterior. 
Art. 95. À Subsecretaria de Negociações Internacionais compete: 
I - executar, em articulação com demais órgãos competentes, as ações necessárias para a definição e 
a implementação da posição brasileira, para a coordenação e a participação nas negociações 
internacionais relativas ao comércio exterior nos temas de bens, inclusive os relativos a setor 
automotivo, serviços, investimentos, compras governamentais, regimes de origem, barreiras 
técnicas, propriedade intelectual, solução de controvérsias e outros temas tarifários e não tarifários 
nos âmbitos multilateral, plurilateral, regional e bilateral; 
II - promover estudos e iniciativas destinados ao apoio, à informação e à orientação da participação 
brasileira em negociações internacionais relativas ao comércio exterior; 
III - coordenar, em articulação com os demais órgãos competentes, a participação brasileira nas 
comissões administradoras dos acordos firmados pela República Federativa do Brasil e pelo Mercosul 
com países e blocos econômicos, além de propor e implementar o seu aprimoramento; 
IV - participar de negociações internacionais, reuniões, comitês técnicos, grupos de trabalho, 
comissões bilaterais e de monitoramento de comércio, foros de cooperação, inclusive no âmbito de 
instituições como a Organização Mundial do Comércio, o Mercosul e a Associação Latino-Americana 
de Integração - Aladi, em temas de sua competência; 
V - administrar, no País, o Sistema Geral de Preferências, o Sistema Global de Preferências 
Comerciais e os regulamentos de origem dos acordos comerciais firmados pela República Federativa 
do Brasil e dos sistemas preferenciais na exportação e não preferenciais na importação; 
VI - coordenar, nacionalmente, o Comitê Técnico n° 3 - de Normas e Disciplinas Comerciais da 
Comissão de Comércio do Mercosul; 
VII - administrar os regulamentos de origem dos acordos comerciais firmados pela República 
Federativa do Brasil e dos sistemas preferenciais na exportação e não preferenciais na importação; 
VIII - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, com vistas a compatibilizar as 
negociações internacionais para o desenvolvimento do comércio exterior de bens e serviços 
brasileiro; 
IX - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, para a 
realização de treinamentos, estudos, eventos, projetos e outras atividades destinadas ao 
desenvolvimento do comércio exterior de serviços; 
X - apoiar o setor produtivo brasileiro em relação às barreiras comerciais externas aos produtos 
brasileiros e às iniciativas facilitadoras e de convergência regulatória; 
XI - fazer o levantamento das restrições às exportações brasileiras e das recomendações para seu 
tratamento no nível externo e interno; e 
XII - representar a Secretaria de Comércio Exterior nos Grupos Técnicos de sua competência no 
âmbito do governo. 
Art. 96. À Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público compete: 
I - examinar a procedência e o mérito de petições de abertura de investigações e revisões 
dedumping, de subsídios e de salvaguardas, inclusive as preferenciais, previstas em acordos 
multilaterais, plurilaterais, regionais ou bilaterais, com vistas à defesa da produção doméstica; 
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II - propor a abertura e conduzir as investigações e as revisões, por meio de processo administrativo, 
sobre a aplicação de medidasantidumping, compensatórias e de salvaguardas, inclusive as 
preferenciais, previstas em acordos multilaterais, plurilaterais, regionais ou bilaterais; 
III - propor a aplicação de medidasantidumping, compensatórias e de salvaguardas, inclusive as 
preferenciais, previstas em acordos multilaterais, plurilaterais, regionais e bilaterais; 
IV - examinar a conveniência e o mérito de propostas de compromissos de preço previstos nos 
acordos multilaterais, plurilaterais, regionais ou bilaterais; 
V - examinar a procedência e o mérito de petições, propor a abertura e conduzir investigação sobre a 
existência de práticas elisivas que frustrem a cobrança de medidasantidumpinge compensatórias; 
VI - propor a extensão a terceiros países e a partes, peças e componentes dos produtos objeto de 
medidasantidumpinge compensatórias vigentes; 
VII - propor a regulamentação dos procedimentos relativos às investigações de defesa comercial; 
VIII - elaborar as notificações sobre medidas de defesa comercial previstas em acordos 
internacionais; 
IX - acompanhar as negociações internacionais referentes a acordos multilaterais, plurilaterais, 
regionais e bilaterais pertinentes à aplicação de medidas de defesa comercial e formular propostas a 
respeito, com vistas a subsidiar a definição da posição brasileira; 
X - participar das consultas e das negociações internacionais relativas à defesa comercial; 
XI - acompanhar e participar dos procedimentos de solução de controvérsias referentes a medidas de 
defesa comercial, no âmbito multilateral, plurilateral, regional e bilateral, e formular propostas a 
respeito, com vistas a subsidiar a definição de proposta brasileira; 
XII - acompanhar as investigações de defesa comercial abertas por terceiros países contra as 
exportações brasileiras e prestar assistência à defesa do exportador, em articulação com outros 
órgãos e entidades públicas e privadas; 
XIII - elaborar material técnico para orientação e divulgação dos mecanismos de defesa comercial; 
XIV - examinar a procedência e o mérito de petições de redeterminação das medidas de defesa 
comercial, propor a abertura e conduzir os procedimentos para alterar a forma de aplicação ou o 
montante da medida de defesa comercial; 
XV - examinar a procedência e o mérito de petições de análise de escopo das medidas de defesa 
comercial, propor a abertura e conduzir os procedimentos para determinar se um produto está 
sujeito a medidas de defesa comercial; 
XVI - examinar a procedência e o mérito de petições de revisão administrativa, propor a abertura e 
conduzir os procedimentos, para determinar a eventual restituição de valores recolhidos em 
montante superior ao determinado para o período da revisão; 
XVII - examinar a procedência e o mérito de petições de análise de interesse público com vistas a 
avaliar o impacto das medidas de defesa comercial sobre a economia nacional; 
XVIII - propor a suspensão ou a alteração de aplicação de medidasantidumpingou compensatórias 
em razão de interesse público; e 
XIX - exercer as atividades de secretaria: 
a) do Grupo Técnico de Defesa Comercial - GTDC; e 
b) do Grupo Técnico de Avaliação de Interesse Público - GTIP. 
Art. 97. À Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento compete: 
I - editar os atos normativos relacionados com o exercício de suas competências; e 
II - supervisionar as seguintes matérias de competência do Ministério: 
a) reordenamento do papel estatal na economia; 
b) formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança corporativa das 
empresas estatais federais; 
c) construção de políticas de desmobilização e desinvestimento; e 
d) administração patrimonial. 
Art. 98. À Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais compete: 
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I - coordenar a elaboração do Programa de Dispêndios Globais - PDG, do orçamento de investimento 
das empresas estatais e do demonstrativo da política de aplicação das instituições financeiras oficiais 
de fomento e compatibilizá-los com o plano plurianual e com as metas de resultado primário fixadas; 
II - acompanhar as execuções orçamentárias e da meta de resultado primário das empresas estatais e 
requerer, quando julgar convenientes e necessárias, ações corretivas por parte dessas empresas; 
III - promover a articulação e a integração das políticas das empresas estatais e propor diretrizes e 
parâmetros de atuação sobre políticas de pessoal, de governança e de orçamento; 
IV - processar e disponibilizar informações econômico-financeiras encaminhadas pelas empresas 
estatais; 
V - participar das atividades relativas a processos de modelagem e desenvolvimento de operações 
que tenham como objetivo a desestatização, a reestruturação, a fusão, a incorporação, a cisão e a 
liquidação de empresas estatais federais; 
VI - manifestar-se sobre os seguintes assuntos relacionados às empresas estatais: 
a) criação de empresa estatal ou assunção, pela União ou por empresa estatal, do controle acionário 
de empresas; 
b) operações de reestruturação societária que envolvam fusão, cisão ou incorporação; 
c) alteração do capital social e emissão de debêntures, conversíveis ou não em ações, ou de 
quaisquer outros títulos e valores mobiliários; 
d) estatutos sociais e suas alterações; 
e) destinação dos lucros e das reservas; 
f) patrocínio de planos de benefícios administrados por entidades fechadas de previdência 
complementar, quanto à alteração de estatuto da entidade, à instituição e à alteração de planos de 
benefícios, ao convênio de adesão, ao contrato de confissão e assunção de dívidas, à fusão, cisão e 
incorporação de planos e de entidades de previdência complementar, à alteração de plano de 
custeio que implique elevação da contribuição de patrocinadores, ao plano de equacionamento 
dedeficite à retirada de patrocínio; 
g) propostas, encaminhadas pelos Ministérios setoriais, de quantitativo de pessoal próprio, acordo 
ou convenção coletiva de trabalho, programa de desligamento de empregados, planos de cargos e 
salários, benefícios de empregados, criação e remuneração de funções gratificadas e cargos 
comissionados e participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas; 
h) custeio de benefício de assistência à saúde; 
i) remuneração dos administradores, dos liquidantes e dos Conselheiros e participação dos dirigentes 
nos lucros ou nos resultados das empresas; 
j) constituição de subsidiária sediada no exterior, inclusive por meio de aquisição ou assunção de 
controle acionário majoritário; e 
k) celebração de acordo de acionistas que contenha cláusulas que permitam, de qualquer forma, a 
assunção da maioria do capital votante por empresas estatais; 
VII - operacionalizar a indicação, coordenar e orientar a atuação de representantes do Ministério nos 
conselhos de administração de empresas e dos liquidantes de empresas públicas e sociedades de 
economia mista, por meio de designação em ato próprio; 
VIII - coordenar o Grupo Executivo da Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de 
Administração de Participações Societárias da União e exercer a função de secretaria-executiva da 
Comissão; 
IX - planejar e coordenar os processos de liquidação de empresas públicas e sociedades de economia 
mista e orientar a organização do acervo documental até a sua entrega aos órgãos efetivamente 
responsáveis pela guarda e pela manutenção; 
X - contribuir para o aumento da eficiência e da transparência das empresas estatais, para o 
aperfeiçoamento e a integração dos sistemas de monitoramento econômico-financeiro e para o 
aperfeiçoamento da gestão dessas empresas; 
XI - acompanhar o patrocínio dos planos de benefícios previdenciários das empresas estatais; 
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XII - instruir o voto da União em assembleia geral sobre a fixação da remuneração dos diretores das 
empresas estatais federais, inclusive dos honorários mensais, dos benefícios e da remuneração 
variável, observado o disposto no art. 16 da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e nas diretrizes da 
CGPAR; e 
XIII - solicitar a elaboração e acompanhar a execução de planos de ação para melhoria da gestão e da 
eficiência das empresas estatais. 
Art. 99. Ao Departamento de Política de Pessoal e Previdência Complementar de Estatais compete 
analisar as propostas, orientar e coordenar as atividades referentes à remuneração, aos benefícios e 
às vantagens dos empregados das empresas estatais e executar outras atividades referentes ao 
quantitativo do Quadro de Pessoal e ao acompanhamento de negociação de acordos ou convenções 
coletivas de trabalho. 
Art. 100. Ao Departamento de Orçamento de Estatais compete analisar as propostas, orientar e 
coordenar as atividades referentes aos orçamentos das empresas estatais, inclusive o 
acompanhamento e o monitoramento de sua execução, além de avaliar os resultados alcançados 
pelas empresas e coordenar questões relacionadas com gestão da informação de empresas estatais. 
Art. 101. Ao Departamento de Governança e Avaliação de Estatais compete: 
I - analisar as propostas, orientar e coordenar as atividades referentes a atos societários, 
remuneração de membros estatutários, processos de liquidação, monitoramento econômico-
financeiro, avaliação da gestão e da governança das empresas estatais federais, prestar apoio à 
CGPAR e operacionalizar a indicação e a orientação da atuação de conselheiros de administração e 
liquidantes; 
II - manifestar-se acerca de questões corporativas que requeiram o pronunciamento do Ministério na 
condição de Ministério supervisor; 
III - prestar assessoramento técnico em matérias societárias que envolvam as empresas estatais 
vinculadas ao Ministério; 
IV - coordenar as discussões sobre governança de empresas estatais entre os órgãos do Ministério e 
as suas entidades vinculadas; 
V - manter cadastro de conselheiros representantes do Ministério em conselhos de empresas 
estatais e de empresas privadas nas quais a União tenha participação minoritária, de forma a 
promover programa de treinamento e orientação; e 
VI - acompanhar e supervisionar, no âmbito do Ministério, o trâmite das instruções de voto da União 
nas assembleias-gerais de acionistas e das matérias societárias que requeiram despacho ministerial. 
Art. 102. À Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União compete: 
I - administrar o patrimônio imobiliário da União e zelar por sua conservação; 
II - adotar as providências necessárias à regularidade dominial dos bens da União; 
III - lavrar, com força de escritura pública, os contratos de aquisição, alienação, locação, 
arrendamento, aforamento, cessão e demais atos relativos a imóveis da União e providenciar os 
registros e as averbações junto aos cartórios competentes; 
IV - promover o controle, a fiscalização e a manutenção dos imóveis da União utilizados em serviço 
público; 
V - proceder às medidas necessárias à incorporação de bens imóveis ao patrimônio da União; 
VI - formular, propor, acompanhar e avaliar a Política Nacional de Gestão do Patrimônio da União e 
os instrumentos necessários à sua implementação; 
VII - formular e propor a política de gestão do patrimônio das autarquias e das fundações públicas 
federais; e 
VIII - integrar a Política Nacional de Gestão do Patrimônio da União com as políticas públicas 
destinadas para o desenvolvimento sustentável. 
Art. 103. Ao Departamento de Gestão de Receitas Patrimoniais compete coordenar, controlar e 
orientar as atividades relativas aos processos de arrecadação e cobrança de créditos patrimoniais. 
Art. 104. Ao Departamento de Caracterização e Incorporação do Patrimônio compete: 
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I - coordenar, controlar e orientar as atividades relacionadas com a identificação, o cadastramento e 
a fiscalização dos imóveis da União e a incorporação imobiliária ao patrimônio da União, nas diversas 
modalidades de aquisição, tais como compra e venda, dação em pagamento, doação e aquisição por 
sucessão de entidades ou de órgãos extintos da administração pública federal; e 
II - realizar o levantamento e a verificação no próprio local dos imóveis a serem incorporados, a 
preservação e a regularização dominial desses nhar e avaliar o plano estratégico e plurianual de 
investimentos nos temas relacionados com infraestrutura; 

VI - promover a advocacia da concorrência e da competitividade; 

VII - firmar contrato de gestão com a ABDI para execução das finalidades previstas na Lei n° 11.080, de 
30 de dezembro de 2004; 

VIII - dispor sobre a cooperação para implementação e execução de programas e ações de interesse 
público entre a administração pública federal e os serviços sociais autônomos de que trata este artigo, 
nos termos do disposto no Decreto n° 8.688, de 9 de março de 2016; 

IX - estimular e apoiar a economia digital, inclusive por meio de iniciativas destinadas à promoção do 
empreendedorismo e da criação de modelos de negócios inovadores; e 

X - atuar nos fóruns e nos organismos nacionais e internacionais destinados ao desenvolvimento de 
ações nos campos de economia digital, empreendedorismo, produtividade, competitividade, metrologia e 
demais temas pertinentes ao Ministério. 

Art. 107. À Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura compete: 

I - coordenar a definição de metas de investimentos em infraestrutura; 

II - coordenar e consolidar, em articulação com os órgãos setoriais, a elaboração do planejamento de 
infraestrutura de longo prazo, para maximização da produtividade e da competitividade do País; 

III - apoiar a formulação, além de monitorar e avaliar, de políticas públicas, planos e programas de 
investimentos em infraestrutura; 

IV - coordenar a elaboração e monitorar a aplicação de metodologia de priorização de projetos de 
infraestrutura, para maximização da produtividade e competitividade do País; 

V - apoiar a elaboração do plano plurianual nos temas relacionados com infraestrutura; 

VI - elaborar estudos e propor melhorias para a implementação de programas e políticas públicas na 
área de infraestrutura, em articulação com os órgãos setoriais; 

VII - promover a transparência quanto aos resultados alcançados pelos investimentos em infraestrutura; 

VIII - avaliar e propor medidas institucionais e regulatórias que colaborem com o atingimento da meta 
definida para a área de infraestrutura; 

IX - coordenar o apoio ao planejamento de longo prazo da infraestrutura, com foco em aumento de 
produtividade, aos entes federativos; 

X - interagir com o mercado e com aqueles relacionados com o setor de infraestrutura, incluídos 
investidores, fornecedores e usuários, em temas relacionados com planejamento de longo prazo; e 



 

  86 

 

XI - subsidiar o Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade e o Ministro da 
Economia em temas relacionados com infraestrutura nacional. 

Art. 108. À Subsecretaria de Planejamento da Infraestrutura Nacional compete: 

I - coordenar a definição de metas de investimentos em infraestrutura, observadas a limitação e a 
disponibilidade dos recursos nacionais; 

II - coordenar e consolidar, em articulação com os órgãos setoriais, a elaboração do planejamento de 
infraestrutura de longo prazo, para maximização da produtividade e da competitividade do País; e 

III - apoiar a elaboração do plano plurianual nos temas relacionados com infraestrutura. 

Art. 109. À Subsecretaria de Planejamento da Infraestrutura Subnacional compete: 

I - coordenar o apoio ao planejamento de longo prazo da infraestrutura, com foco em aumento de 
produtividade, para os entes federativos; e 

II - promover o diálogo entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios para a coordenação de 
políticas públicas integradas de infraestrutura que compreendam competências diversas. 

Art. 110. À Subsecretaria de Inteligência Econômica e de Monitoramento de Resultados compete: 

I - elaborar e revisar periodicamente a metodologia para definição de metas de investimentos em 
infraestrutura, observadas a limitação e a disponibilidade dos recursos nacionais; 

II - coordenar a elaboração e monitorar a aplicação de metodologia de priorização de projetos de 
infraestrutura, para maximização da produtividade e da competitividade do País; 

III - produzir informações gerenciais econômicas e com vistas a dar transparência quanto aos resultados 
alcançados pelos investimentos em infraestrutura; e 

IV - monitorar subsídios diretos e indiretos dados a projetos de infraestrutura, com estimativa dos 
impactos alcançados e análise de custo-benefício. 

Art. 111. À Subsecretaria de Regulação e Mercado compete: 

I - apoiar a formulação, monitorar e avaliar políticas, planos e programas de investimentos em 
infraestrutura; 

II - desenvolver estudos e propor melhorias para a implementação de programas e políticas públicas na 
área de infraestrutura, em articulação com os órgãos setoriais; 

III - avaliar e propor medidas institucionais e regulatórias que colaborem com o atingimento da meta 
definida para infraestrutura; 

IV - interagir com os agentes investidores, fornecedores e usuários do setor de infraestrutura para temas 
relacionados ao planejamento de longo prazo; 

V - propor reformas que reduzam a carga regulatória e facilitem os investimentos privados em 
infraestrutura; e 

VI - propor mecanismos e ferramentas que facilitem a elaboração de projetos em qualidade e quantidade 
suficientes ao atingimento das metas de investimento setoriais. 
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Art. 112. À Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação compete: 

I - formular e propor a implementação, o monitoramento e a avaliação da política industrial brasileira e 
articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas; 

II - formular, propor e coordenar políticas públicas, programas, projetos e ações para a elevação da 
competitividade industrial e o desenvolvimento industrial e articular-se com órgãos e entidades públicas e 
privadas; 

III - formular, coordenar, acompanhar e avaliar as ações que promovam o incremento da produtividade 
das empresas, a adoção de novas tecnologias e a eficiência produtiva; 

IV - propor iniciativas destinadas à redução dos custos sistêmicos que incidam sobre a indústria; 

V - propor iniciativas para elevar a eficiência da matriz energética brasileira, com o objetivo de reduzir 
custos e contribuir para o uso de energias renováveis na indústria; 

VI - promover ações que estimulem a participação da indústria nas cadeias de valor; 

VII - identificar demandas e buscar a melhoria do ambiente de negócios das empresas, por meio do 
aperfeiçoamento e da simplificação de mecanismos regulatórios, fiscais, de financiamento e de 
investimento; 

VIII - desenvolver ações e iniciativas que visem à ampliação do investimento no País e ao adensamento 
da cadeia produtiva; 

IX - contribuir para integrar as ações de desenvolvimento industrial e as ações destinadas: 

a) ao aumento da capacidade de inovação empresarial; e 

b) ao aumento da produtividade dos serviços integrados nas cadeias produtivas industriais; 

X - atuar no apoio e na articulação junto às esferas federativas na implementação de ações destinadas 
ao fortalecimento e ao desenvolvimento industrial local e regional; 

XI - incentivar o desenvolvimento sustentável no setor industrial e as práticas de responsabilidade social; 

XII - formular propostas e participar das negociações internacionais que incidam na competitividade e no 
desenvolvimento da indústria do País; 

XIII - formular, implementar, acompanhar e avaliar políticas, programas e ações de apoio ao artesanato, 
aos microempreendedores individuais, às microempresas e às empresas de pequeno porte, em 
alinhamento com as demais unidades do Ministério; 

XIV - acompanhar e avaliar o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido em atos normativos que 
criem obrigação para as microempresas ou para as empresas de pequeno porte; 

XV - subsidiar e propor o aprimoramento de ações dos órgãos da administração pública que 
compreendam o segmento do artesanato, dos microempreendedores individuais, das microempresas e 
das empresas de pequeno porte; 

XVI - fomentar o artesanato, o empreendedorismo e o desenvolvimento sustentável da cadeia das 
microempresas e empresas de pequeno porte; 
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XVII - propor políticas e programas de qualificação e extensão empresarial destinados ao artesanato, 
aos microempreendedores individuais, às microempresas e às empresas de pequeno porte e aos 
artesãos, em alinhamento com as demais unidades do Ministério; 

XVIII - coordenar, em fóruns, comitês e conselhos específicos e nas esferas federativas, ações para 
subsidiar a formulação de políticas públicas para o setor do artesanato e para microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte; 

XIX - propor medidas para melhoria do ambiente de negócios para os artesãos, os 
microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte por meio do 
aperfeiçoamento e da simplificação de mecanismos regulatórios, fiscais, de financiamento e 
investimento; 

XX - formular e estabelecer políticas de tratamento e de divulgação de informações, estatísticas e 
estudos gerados pela Secretaria, relativos a seu público-alvo; 

XXI - formular propostas e subsidiar e acompanhar negociações de acordos, tratados e convênios 
internacionais relativos aos temas da Secretaria; 

XXII - desenvolver ações de apoio à inserção dos artesãos, dos microempreendedores individuais, das 
microempresas e das empresas de pequeno porte na economia brasileira; 

XXIII - elaborar políticas e programas para geração e difusão da inovação no setor produtivo; 

XXIV - coordenar a formulação das propostas de inovação da política industrial nacional; 

XXV - propor medidas para a melhoria do ambiente brasileiro de inovação por meio do aperfeiçoamento 
e da simplificação de mecanismos regulatórios, fiscais, de financiamento e investimento; 

XXVI - formular e implementar ações que promovam o empreendedorismo inovador e o ambiente de 
capital de risco no País; 

XXVII - desenvolver ações que apoiem a inserção brasileira na economia do conhecimento; 

XXVIII - propor políticas e programas para a formação de talentos e a qualificação de recursos humanos 
baseados nas necessidades atuais e futuras do setor produtivo brasileiro; 

XXIX - desenvolver ações para a atração de investimentos internacionais privados em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; 

XXX - negociar e implementar acordos internacionais de inovação para fomento de parcerias entre 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

XXXI - criar e implementar políticas e programas para o desenvolvimento de negócios e tecnologias 
relacionadas com economia digital, bioeconomia, nanotecnologia e energia; 

XXXII - elaborar, formular e desenvolver ações relativas às contrapartidas em pesquisa, desenvolvimento 
e inovação; 

XXXIII - assessorar e coordenar a posição de governo nas políticas de propriedade intelectual e exercer 
a função de secretaria-executiva do Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual - Gipi; 

XXXIV - assessorar e coordenar a participação do Ministério nas políticas relacionadas com metrologia, 
normalização e avaliação da conformidade; 
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XXXV - formular propostas e participar de negociações de acordos, tratados e convênios internacionais 
relativos aos temas da Secretaria; 

XXXVI - coordenar a participação do Ministério em colegiados nas áreas de competência da Secretaria; 

XXXVII - formular, coordenar, implementar, monitorar e avaliar políticas públicas que contribuam para o 
desenvolvimento do setor de comércio e serviços; 

XXXVIII - coordenar, acompanhar e avaliar, no âmbito do Ministério, as ações e os programas que 
afetem a competitividade dos setores de comércio e serviços relacionados com o processo de inserção 
internacional e ao fortalecimento das cadeias produtivas, em coordenação com outros órgãos e 
entidades públicas e privadas representativas desses setores; 

XXXIX - analisar e acompanhar o comportamento e as tendências dos setores de comércio e serviços no 
País e no exterior, em conjunto com outros órgãos e entidades públicas e privadas representativas 
desses setores; 

XL - coordenar os trabalhos de revisão da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras 
Operações que Produzam Variações no Patrimônio - NBS e a sua harmonização nos fóruns 
internacionais; 

XLI - formular propostas setoriais, em articulação com o setor privado, para a coordenação de projetos, 
ações e programas de cooperação internacional destinados ao desenvolvimento do comércio e dos 
investimentos recíprocos no setor de serviço; e 

XLII - formular propostas para aumentar a competitividade internacional do produto brasileiro, 
especialmente de âmbito burocrático, tributário, financeiro e logístico. 

Art. 113. À Subsecretaria de Supervisão e Estratégia compete: 

I - apoiar e acompanhar a formulação, a análise e a execução de políticas públicas e ações integradas 
relacionadas com produtividade e competitividade; 

II - acompanhar, analisar e propor diretrizes que tenham maior impacto nos indicadores de produtividade 
e competitividade; 

III - assistir o Secretário Especial na supervisão e na coordenação das atividades de órgãos colegiados e 
entidades vinculadas e supervisionadas relacionadas com área de atuação da Secretaria; 

IV - promover atividades voltadas à integração e ao alinhamento das políticas, programas e projetos da 
Secretaria e suas vinculadas e supervisionadas, que elevem a produtividade e competitividade; 

V - apoiar a relação institucional e a comunicação interna nos assuntos relacionados à unidade; e 

VI - coordenar a elaboração e a gestão de projetos de cooperação técnica com organismos 
internacionais a cargo da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade. 

Art. 114. À Subsecretaria da Indústria compete: 

I - atuar de forma articulada e coordenada com as demais Subsecretarias, para apoiar ações integradas 
que contribuam para o fortalecimento dos complexos industriais; 

II - articular e estabelecer parcerias entre executores de programas e atores da área governamental, de 
representantes do setor produtivo, de instituições técnicas e tecnológicas e de ensino e pesquisa e dos 
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atores envolvidos nas questões temáticas referentes ao aumento da competitividade e da produtividade 
industrial; 

III - elaborar, propor e implementar políticas públicas para fomentar a competitividade da indústria, com 
foco na adoção de novas tecnologias, na digitalização da produção e no aumento da produtividade; 

IV - implementar estratégia de análise, monitoramento e avaliação das suas ações, além de realizar o 
seu planejamento estratégico; 

V - formular propostas e participar das negociações de acordos, tratados ou convênios internacionais 
relacionados com a sua área de competência; 

VI - elaborar propostas com vistas à melhoria do ambiente de negócios e da infraestrutura para a 
indústria; 

VII - promover políticas públicas para o uso de energias renováveis na indústria e buscar o 
desenvolvimento sustentável e a eficiência energética; 

VIII - realizar as análises dos pleitos de ex-tarifários e submetê-las às instâncias deliberativas; 

IX - examinar, emitir parecer e propor a fixação ou a alteração de processo produtivo básico para bens a 
serem produzidos com incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus e da Lei n° 8.248, de 23 de outubro 
de 1991; 

X - subsidiar o Ministério na definição e na análise dos projetos submetidos ao Conselho de 
Administração da Suframa; 

XI - analisar e elaborar pareceres sobre pleitos para fins de concessão de incentivos fiscais 
estabelecidos pela Lei n° 8.248, de 1991; 

XII - coordenar e executar a fiscalização do cumprimento de processo produtivo básico realizado por 
empresas incentivadas pelo disposto na Lei n ° 8.248, de 1991; 

XIII - coordenar, acompanhar e avaliar o Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística, instituído pela Lei 
n° 13.755, de 10 de dezembro de 2018; 

XIV - realizar a análise de pleitos de alteração das listas de autopeças não produzidas e submetê-las às 
instâncias deliberativas, nos termos do disposto na Lei n° 13.755, de 2018, e na legislação aplicável; e 

XV - emitir certificados de habilitação aos Regimes Automotivos de Desenvolvimento Regional, 
instituídos pela Lei n° 9.440, de 14 de março de 1997, e pela Lei n° 9.826, de 23 de agosto de 1999. 

Art. 115. À Secretaria-Executiva do CZPE compete exercer as competências estabelecidas no art. 4° do 
Decreto n° 6.634, de 5 de novembro de 2008. 

Art. 116. À Subsecretaria de Desenvolvimento de Comércio e Serviços compete: 

I - atuar de forma a apoiar ações integradas, com enfoque sistêmico e transversal, que contribuam para 
o fortalecimento da competitividade e da produtividade dos setores de comércio e serviços; 

II - propor ações para o planejamento, a coordenação, a implementação e a avaliação de políticas 
públicas para fomentar a competitividade e a produtividade dos setores de comércio e serviços; 
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III - promover os setores de comércio e serviços para inseri-los de forma inovadora na economia a fim de 
gerar empregos de valor agregado e fortalecer a participação brasileira no comércio exterior; 

IV - analisar e propor políticas públicas que estimulem a competitividade e o desenvolvimento de setores 
de serviços de alto valor agregado; 

V - articular e estabelecer parcerias entre executores de programas e atores da área governamental, de 
entidades representativas do setor empresarial, de instituições técnicas e tecnológicas e de ensino e 
pesquisa nas questões temáticas referentes ao aumento da competitividade e da produtividade nos 
setores de comércio e serviços; 

VI - propor diretrizes, e programas para o desenvolvimento de políticas públicas de promoção do 
comércio, inclusive, comércio digital e para o setor de serviços; 

VII - propor e articular ações e políticas públicas que aumentem a produtividade dos serviços que 
contribuem para inovação e competitividade das demais atividades econômicas; 

VIII - analisar e acompanhar as tendências, inclusive internacionais, do novo varejo para propor ações e 
medidas inovadoras que estimulem o seu desenvolvimento; 

IX - propor iniciativas que estimulem a competitividade e o desenvolvimento do setor de comércio digital; 

X - subsidiar a formulação, a implementação e o controle da execução de políticas destinadas à 
atividade comercial e ao setor de serviços; 

XI - propor, elaborar, avaliar e acompanhar estudos sobre comércio e serviços; 

XII - apoiar políticas de crédito e financiamento para os setores de comércio e serviços; 

XIII - elaborar e promover a implementação, em articulação com outros órgãos e entidades públicas e 
privadas, de medidas de simplificação e desburocratização com vistas à melhoria do ambiente de 
negócios dos setores de comércio e serviços; 

XIV - propor diretrizes, prioridades, programas e instrumentos para a execução da política interna de 
apoio à promoção comercial; 

XV - analisar, propor e incentivar medidas para a superação de entraves aos investimentos nos setores 
de comércio e serviços; 

XVI - coordenar os trabalhos de revisão da NBS e a sua harmonização nos fóruns internacionais; 

XVII - presidir a Comissão de Representantes da Subsecretaria de Desenvolvimento de Comércio e 
Serviços para a revisão da NBS e das suas notas explicativas; 

XVIII - participar de projetos, ações e programas de cooperação internacional relacionados com a sua 
área de atuação; 

XIX - propor políticas e ações para maior inserção internacional das cadeias produtivas relativas a 
comércio e serviços; e 

XX - subsidiar a formulação e participar das negociações de acordos, tratados ou convênios 
internacionais que possam ter impacto sobre a competividade dos setores de comércio e serviços. 

Art. 117. À Subsecretaria de Inovação compete: 
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I - elaborar estudos e propor as diretrizes de inovação da política industrial nacional para aumento da 
competitividade do setor produtivo; 

II - formular e negociar propostas de aperfeiçoamento e simplificação do marco legal de inovação; 

III - propor iniciativas para a criação e o aperfeiçoamento de mecanismos de fomento à inovação nas 
empresas; 

IV - promover estudos e iniciativas destinados à geração de conhecimento e inteligência em políticas de 
inovação para o setor produtivo; 

V - promover iniciativas para a disseminação da cultura e a difusão da inovação pelas empresas 
brasileiras; 

VI - apoiar o empresário brasileiro na capacitação em inovação e no acesso aos instrumentos públicos 
de fomento; 

VII - propor e implementar ações para desenvolver o ambiente brasileiro de capital de risco por meio de 
novos instrumentos de apoio, aperfeiçoamentos regulatórios, mecanismos fiscais e de investimento; 

VIII - desenvolver políticas e programas para impulsionar o empreendedorismo inovador brasileiro; 

IX - criar e implementar programas de capacitação para empreendedores de negócios inovadores; 

X - negociar, articular com outros órgãos da administração pública e implementar cooperações 
internacionais em inovação entre empresas brasileiras e estrangeiras; 

XI - desenvolver programas e articular ações para atração de investimentos internacionais em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; 

XII - formular e implementar programas, políticas e ações relacionadas com a propriedade intelectual; 

XIII - assessorar tecnicamente a Secretaria-Executiva do Gipi; 

XIV - apoiar a participação na gestão ou na cogestão de fundos públicos com recursos destinados à 
inovação; 

XV - propor e executar políticas, instrumentos e ações com vistas ao fomento à internacionalização de 
empresas por meio da inovação; 

XVI - propor, coordenar e implementar políticas para o desenvolvimento de inovação e de negócios 
relacionados com economia digital, bioeconomia, nanotecnologia e energia; 

XVII - propor e implementar políticas e programas para aumentar a oferta de recursos humanos 
qualificados no mercado brasileiro; 

XVIII - propor mecanismos para formação e qualificação profissional alinhados às demandas do setor 
produtivo, inclusive a implementação de programas e os aperfeiçoamentos regulatórios; 

XIX - propor, coordenar e implementar políticas para o desenvolvimento de inovação e de negócios 
relacionados a fontes renováveis de energia; 
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XX - propor, coordenar e implementar políticas para o desenvolvimento de inovação e de negócios 
relacionados à economia digital, com ênfase no uso de tecnologia da informação e na comunicação para 
aumento de eficiência empresarial e geração de novos produtos, serviços e modelos de negócios; 

XXI - promover políticas para o desenvolvimento e a aplicação de tecnologias avançadas de manufatura; 

XXII - promover iniciativas de estímulo ao desenvolvimento de negócios e tecnologias aplicadas à 
solução de problemas urbanos; 

XXIII - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, nos temas 
relativos à Subsecretaria de Inovação; 

XXIV - subsidiar a formulação de políticas relacionadas à metrologia, à normalização e à avaliação de 
conformidade; 

XXV - articular-se com órgãos e entidades da administração pública federal, do setor privado e da 
sociedade civil, na promoção de um ambiente favorável ao desenvolvimento de investimentos e negócios 
de impacto; e 

XXVI - atuar como secretaria-executiva do Comitê de Investimentos e Negócio de Impacto em 
atendimento ao disposto no Decreto n° 9.244, de 19 de dezembro de 2017. 

Art. 118. À Subsecretaria de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas, Empreendedorismo e 
Artesanato compete: 

I - apoiar a formulação, a execução, o monitoramento e a avaliação das políticas públicas relacionadas 
com os microempreendedores individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
artesãos; 

II - elaborar estudos e propostas para o aperfeiçoamento do ambiente de negócios e o desenvolvimento 
e o fortalecimento das microempresas e das empresas de pequeno porte, por meio da simplificação de 
mecanismos regulatórios, fiscais, de financiamento e investimento; 

III - promover a disseminação e o aperfeiçoamento do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
em atos normativos que criem obrigação para as microempresas ou para as empresas de pequeno 
porte; 

IV - apoiar ações de promoção do conhecimento, do desenvolvimento, da qualificação e da capacitação 
das microempresas e das empresas de pequeno porte nos campos da competitividade e da gestão, em 
alinhamento com as unidades do Ministério e outros órgãos da administração pública, para a ampliação 
de negócios e investimentos; 

V - acompanhar, avaliar e propor o aprimoramento de ações dos órgãos da administração pública que 
compreendam o segmento do microempreendedor individual, das microempresas, das empresas de 
pequeno porte e do setor artesanal; 

VI - propor políticas e programas de qualificação e extensão empresarial destinados aos 
microempreendedores individuais, às microempresas, às empresas de pequeno porte e aos artesãos, 
em alinhamento com as demais unidades do Ministério; 

VII - estimular a inserção das microempresas e das empresas de pequeno porte na economia, inclusive 
por meio da participação em compras governamentais e de parcerias com incubadoras de empresas, 
grandes empresas, setor acadêmico e organizações do terceiro setor; 
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VIII - apoiar, em fóruns, comitês e conselhos específicos e nas esferas federativas, ações para subsidiar 
a formulação de políticas públicas para o segmento dos microempreendedores individuais, das 
microempresas, das empresas de pequeno porte e dos artesãos; 

IX - subsidiar a formulação de políticas de tratamento e divulgação de informações, estatísticas e 
estudos nas questões relacionadas com as microempresas e as empresas de pequeno porte; 

X - subsidiar e acompanhar negociações de acordos, tratados e convênios internacionais relativos aos 
temas da Secretaria, em coordenação com as demais secretarias do Ministério; 

XI - elaborar estudos e propostas para o aperfeiçoamento do ambiente de negócios e o desenvolvimento 
e o fortalecimento do microempreendedor individual e do artesanato brasileiro, por meio do 
aperfeiçoamento e da simplificação de mecanismos regulatórios, fiscais, de financiamento e de 
investimento; 

XII - articular, coordenar e apoiar as ações de promoção do conhecimento, do desenvolvimento, da 
qualificação e da capacitação dos microempreendedores individuais e dos artesãos nos campos da 
competitividade e da gestão, em alinhamento com as demais unidades do Ministério e outros órgãos de 
governo, para a ampliação de negócios e investimentos; 

XIII - estimular a inserção dos microempreendedores individuais e dos artesãos na economia; 

XIV - difundir instrumentos de fomento ao empreendedorismo e ao artesanato; 

XV - apoiar e coordenar eventos, feiras e exposições para impulsionar o empreendedorismo e o 
artesanato no País; 

XVI - gerir ações com foco na formalização do microempreendedor individual e do artesão, incluídas as 
ferramentas Portal do Empreendedor, Portal do Artesanato e Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro; 

XVII - gerir o Programa do Artesanato Brasileiro - PAB, que trata o Decreto n° 1.508, de 31 de maio de 
1995, editar e aprimorar as normas relativas às atividades artesanais, observado o disposto na Base 
Conceitual do Artesanato Brasileiro; 

XVIII - apoiar em fóruns, comitês e conselhos específicos e nas esferas federativas ações para subsidiar 
a formulação de políticas públicas destinadas ao microempreendedor individual e ao setor do artesanato; 

XIX - apoiar e subsidiar ações no âmbito da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - Redesim e apresentar estratégias e sugestões de modelos para 
a Rede com foco nas necessidades do setor empresarial produtivo; e 

XX - elaborar estudos, conduzir trabalhos e propor estratégias e ações destinadas à melhoria do 
ambiente de negócios brasileiro e ao aumento da produtividade e competitividade dos 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 119. À Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade compete: 

I - exercer as competências relativas à advocacia da concorrência constantes no art. 19 da Lei n° 12.529, 
de 2011, no âmbito da administração pública federal; 

II - acompanhar o funcionamento dos mercados e propor medidas de estímulo à eficiência, à inovação e 
à competitividade; 
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III - propor medidas para a melhoria regulatória e do ambiente de negócios; 

IV - analisar o impacto regulatório de políticas públicas; 

V - acompanhar o impacto concorrencial da política de comércio exterior; 

VI - propor, apoiar, coordenar e executar as ações relativas à gestão das políticas de infraestrutura das 
quais o Ministério participe; 

VII - analisar e propor medidas, em articulação com os demais órgãos competentes, para: 

a) promover a produtividade, a competitividade e a inovação da economia brasileira; 

b) reduzir os custos de realização de negócios; e 

c) fomentar o desenvolvimento dos mercados financeiros e de bens e serviços; 

VIII - realizar, em parceria com instituições públicas e privadas, brasileiras e estrangeiras, pesquisas e 
outras atividades técnicas que contribuam para o cumprimento das suas competências; 

IX - apoiar a elaboração, o monitoramento e a avaliação de programas do plano plurianual relacionados 
a temas microeconômicos e regulatórios; 

X - elaborar estudos, no âmbito das competências da Secretaria, para subsidiar a participação do 
Ministério na formulação de políticas públicas em fóruns; 

XI - acompanhar a implementação dos modelos de regulação e gestão desenvolvidos pelas agências 
reguladoras, pelos Ministérios setoriais e pelos demais órgãos afins, e manifestar-se, entre outros 
aspectos, sobre: 

a) processos que envolvam a privatização ou a alienação de ativos de empresas pertencentes à União, a 
desestatização de serviços públicos ou concessão, permissão ou autorização de uso de bens públicos; e 

b) impacto regulatório dos modelos de regulação e gestão, inclusive quanto ao empreendedorismo e à 
inovação, dos atos regulatórios exarados das agências reguladoras e dos Ministérios setoriais; e 

XII - representar o Ministério da Economia junto ao Comitê Técnico Executivo da Câmara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos. 

Parágrafo único. A Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade divulgará, anualmente, 
relatório de suas ações destinadas à advocacia da concorrência. 

Art. 120. À Subsecretaria de Advocacia da Concorrência, resguardadas as competências da 
Subsecretaria de Competitividade e Concorrência em Inovação e Serviços, compete: 

I - propor, coordenar e executar as ações do Ministério relativas à gestão das políticas de promoção da 
concorrência no contexto da Lei n° 12.529, de 2011, e, especialmente: 

a) opinar, quando identificar caráter anticompetitivo, sobre propostas de alteração de atos normativos de 
interesse geral de agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados submetidos à 
consulta pública pelas agências reguladoras e, quando entender pertinente, sobre os pedidos de revisão 
de tarifas; 
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b) opinar, quando considerar pertinente, nos aspectos referentes à promoção da concorrência, sobre 
minutas de atos normativos, elaborados por qualquer entidade pública ou privada submetidos à consulta 
pública e sobre proposições legislativas em tramitação no Congresso Nacional; 

c) representar ao órgão competente quando identificar ato normativo que tenha caráter anticompetitivo; 

d) elaborar estudos para avaliar a situação concorrencial de setores específicos da atividade econômica 
nacional, de ofício ou quando solicitada, nos termos estabelecidos no art. 19,caput, inciso IV, da Lei n° 
12.259, de 2011; 

e) sugerir a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da administração pública federal, 
estadual, municipal e distrital que afetem ou possam afetar a concorrência nos diversos setores 
econômicos do País; 

f) manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respeito do impacto concorrencial de medidas em 
discussão no âmbito de fóruns negociadores relativos às atividades de alteração tarifária, ao acesso a 
mercados e à defesa comercial, ressalvadas as competências dos órgãos envolvidos; e 

g) promover a concorrência em outros órgãos de governo e perante a sociedade, de modo a fomentar o 
empreendedorismo e a inovação; 

II - estimular o funcionamento eficiente e competitivo dos mercados; 

III - avaliar e manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, sobre atos normativos e instrumentos legais 
que afetem a eficiência na prestação de serviços, produção e distribuição de bens; 

IV - acompanhar o desenvolvimento de setores e programas estratégicos, por meio da elaboração de 
estudos setoriais, de mercado e de empresas, com foco na competitividade e na avaliação concorrencial; 

V - promover a articulação com órgãos públicos, setor privado e entidades não governamentais 
envolvidos nas atribuições da Subsecretaria; 

VI - acompanhar a política de comércio exterior, ressalvadas as competências dos demais órgãos 
envolvidos; 

VII - analisar a evolução dos mercados, especialmente no caso de serviços públicos sujeitos aos 
processos de desestatização e de descentralização administrativa; 

VIII - propor políticas regulatórias e concorrenciais que propiciem o desenvolvimento e o financiamento 
da infraestrutura; 

IX - propor, avaliar e analisar a implementação das políticas de desenvolvimento setorial, regional e de 
infraestrutura; e 

X - realizar, em parceria com instituições públicas e privadas, brasileiras e estrangeiras, pesquisas e 
outras atividades técnicas que contribuam para o cumprimento das suas atribuições. 

§ 1° Para o cumprimento das competências de promoção da concorrência em órgãos de governo e 
perante a sociedade, a Subsecretaria de Advocacia da Concorrência poderá, nos termos do disposto na 
Lei n° 12.529, de 2011: 

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades, públicas 
ou privadas, hipótese em que manterá o sigilo legal, quando for o caso; 
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II - propor medidas de aperfeiçoamento normativas e regulamentares para promover a consolidação das 
políticas de defesa da concorrência; e 

III - apoiar o Secretário de Advocacia da Concorrência e Competitividade na celebração de acordos e 
convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, federais, estaduais, municipais e distritais para 
avaliar ou sugerir medidas relacionadas com a promoção da concorrência. 

§ 2° Os documentos e as informações gerados em decorrência da atuação da Subsecretaria de 
Advocacia da Concorrência, quanto às suas atividades de promoção da concorrência, poderão ser 
compartilhados com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

§ 3° Os documentos e as informações gerados em decorrência da atuação da Subsecretaria de 
Advocacia da Concorrência no exercício das competências estabelecidas na alínea "f" do inciso I e no 
inciso VI, ambos docaput, poderão ser compartilhados com os demais órgãos e instâncias colegiadas 
relativas ao comércio exterior. 

Art. 121. À Subsecretaria de Competitividade e Melhorias Regulatórias compete: 

I - identificar oportunidades, analisar e elaborar propostas de políticas microeconômicas e regulatórias, 
com vistas ao desenvolvimento econômico e à melhoria do ambiente de negócios, e compatibilizá-las 
com as diretrizes econômicas, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração 
pública federal competentes sobre o tema; 

II - apoiar a formulação, a implementação, a análise e o monitoramento de políticas, planos, programas e 
investimentos relacionados a temas microeconômicos e regulatórios, com vistas ao desenvolvimento 
econômico e à melhoria do ambiente de negócios; 

III - avaliar e desenvolver estudos e programas relacionados à disseminação de boas práticas e melhoria 
regulatória, em articulação com os demais órgãos e entidades da administração pública federal 
competentes sobre o tema; 

IV - realizar, em parceria com instituições públicas e privadas, brasileiras e estrangeiras, pesquisas e 
outras atividades técnicas que contribuam para o cumprimento das suas atribuições; 

V - promover a articulação com órgãos públicos, setor privado e entidades não governamentais 
envolvidos nas atribuições da Subsecretaria; 

VI - acompanhar o desenvolvimento de setores e programas estratégicos, por meio da elaboração de 
estudos setoriais, com foco na competitividade e na melhoria regulatória e do ambiente de negócios; 

VII - apoiar a elaboração, o monitoramento e a avaliação de programas do plano plurianual relacionados 
a temas microeconômicos e regulatórios, com vistas à melhoria do ambiente de negócios; e 

VIII - avaliar e manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, sobre atos normativos e instrumentos legais 
que afetem a qualidade da regulação e o ambiente de negócios. 

Art. 122. À Subsecretaria de Competitividade e Concorrência em Inovação e Serviços compete: 

I - acompanhar o funcionamento dos mercados e propor medidas de estímulo à inovação e à 
competitividade em serviços financeiros, indústrias de rede e saúde; 

II - propor medidas para reduzir os custos de realizar negócios no País e fomentar o desenvolvimento 
dos mercados financeiros e indústrias de rede; 
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III - promover a competitividade, a produtividade e a inovação dos serviços financeiros, indústrias de 
rede e saúde; 

IV - realizar, em parceria com instituições públicas e privadas, brasileiras e estrangeiras, pesquisas e 
outras atividades técnicas que contribuam para o cumprimento das suas atribuições; 

V - promover o desenvolvimento e a competição em serviços financeiros, indústrias de rede e saúde; 

VI - promover a articulação com órgãos públicos, setor privado e entidades não governamentais 
envolvidos nas atribuições da Subsecretaria; 

VII - analisar a evolução dos mercados nas matérias de sua competência, especialmente no caso de 
serviços públicos sujeitos aos processos de desestatização e de descentralização administrativa; e 

VIII - subsidiar a Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade no Comitê Técnico-
Executivo da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos com vistas à adoção, à 
implementação e à coordenação de atividades relativas à regulação econômica do mercado de 
medicamentos. 

§ 1° Para o cumprimento das competências de promoção da concorrência em órgãos de governo e 
perante a sociedade, a Subsecretaria de Competitividade e Concorrência em Inovação e Serviços 
poderá, nos termos do disposto na Lei n° 12.529, de 2011: 

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades, públicas 
ou privadas, hipótese em que manterá o sigilo legal, quando for o caso; 

II - propor medidas de aperfeiçoamento normativas e regulamentares para promover a consolidação das 
políticas de defesa da concorrência; e 

III - apoiar o Secretário de Advocacia da Concorrência e Competitividade na celebração de acordos e 
convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, federais, estaduais, municipais e distritais para 
avaliar ou sugerir medidas relacionadas com a promoção da concorrência em serviços financeiros, 
indústrias de rede e saúde. 

§ 2° Os documentos e as informações gerados em decorrência da atuação da Subsecretaria de 
Competitividade e Concorrência em Inovação e Serviços, quanto às suas atividades de promoção da 
concorrência, poderão ser compartilhados com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

Art. 123. À Secretaria de Políticas Públicas de Emprego compete: 

I - formular e propor políticas públicas de trabalho, emprego, renda, salário e de empregabilidade, como 
qualificação profissional, aprendizagem e estágio; 

II - planejar, controlar e avaliar os programas relacionados com a geração de emprego e renda, o apoio 
ao trabalhador desempregado, a formação e o desenvolvimento profissional para o mercado de trabalho; 

III - planejar e coordenar as atividades relacionadas com o Sistema Nacional de Emprego quanto às 
ações integradas de orientação, recolocação, qualificação profissional e habilitação ao seguro-
desemprego; 

IV - planejar, coordenar, monitorar e avaliar as ações de estímulo ao primeiro emprego e de preservação 
do emprego; 
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V - acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos acordos e das convenções ratificados pelo 
Governo brasileiro junto a organismos internacionais, em especial à Organização Internacional do 
Trabalho, nos assuntos de sua área de competência; 

VI - promover estudos da legislação trabalhista e da correlata, no âmbito de sua competência, e propor o 
seu aperfeiçoamento; 

VII - supervisionar e avaliar as parcerias da Secretaria com outros órgãos do Governo federal e com 
órgãos dos governos estaduais, distrital e municipais; e 

VIII - editar normas no âmbito de sua área de competência. 

Art. 124. À Subsecretaria de Capital Humano compete: 

I - planejar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a execução de políticas públicas de qualificação, 
incluídos os programas relacionados com a formação, a qualificação profissional básica e continuada, a 
certificação e o desenvolvimento profissional, articulados com a elevação da escolaridade na perspectiva 
da efetividade social e da qualidade de seus conteúdos e metodologia; 

II - articular-se com os movimentos sociais, com a iniciativa privada e com as organizações 
governamentais e não governamentais para a ampliação das ações de qualificação e certificação 
profissional; 

III - orientar e coordenar as atividades de incentivo ao estágio e à aprendizagem; 

IV - articular e desenvolver parcerias com a iniciativa privada, com a finalidade de captar vagas para a 
qualificação ou a inserção de jovens no mercado de trabalho; e 

V - supervisionar e orientar a elaboração de estudos da legislação trabalhista e correlata, no âmbito de 
sua competência, e propor o seu aperfeiçoamento. 

Art. 125. À Subsecretaria de Emprego compete: 

I - supervisionar e coordenar as ações de manutenção, modernização e normatização do Sistema 
Nacional de Emprego e a execução das ações integradas de orientação e recolocação profissional no 
âmbito do Sistema; 

II - supervisionar e coordenar a execução de programas relacionados com a geração de emprego e 
renda; 

III - elaborar informações estatísticas e indicadores da evolução do mercado de trabalho e emprego, e de 
análises, pesquisas e relatórios capazes de subsidiar a formulação de políticas públicas de trabalho, 
emprego e renda; 

IV - articular-se com a iniciativa privada e com as organizações não governamentais, tendo em vista a 
ampliação das ações de apoio ao trabalhador e de intermediação de mão de obra; 

V - supervisionar e orientar a realização de estudos da legislação trabalhista e correlata, no âmbito de 
sua competência, e propor o seu aperfeiçoamento; e 

VI - prover apoio técnico e administrativo necessário às atividades do Conselho Consultivo do Programa 
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado e do Fórum Nacional de Microcrédito. 

Art. 126. À Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital compete: 
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I - editar os atos normativos relacionados ao exercício de suas competências; e 

II - supervisionar as seguintes matérias de competência do Ministério: 

a) projetos de eficiência administrativa e modernização governamental; 

b) coordenação e gestão dos sistemas de pessoal civil e de organização administrativa; 

c) administração de recursos da tecnologia da informação e de serviços gerais; 

d) aperfeiçoamento técnico-profissional dos servidores; 

e) articulação e supervisão dos órgãos e das entidades envolvidos na integração do registro e da 
legalização de empresas; e 

f) registro público de empresas mercantis e atividades afins. 

Art. 127. À Secretaria de Gestão compete: 

I - formular políticas e diretrizes para a gestão pública, compreendidos: 

a) a organização e o funcionamento da administração pública federal, em especial quanto a modelos 
jurídico-institucionais, estruturas organizacionais, cargos em comissão, funções de confiança e funções 
comissionadas de natureza técnica; 

b) a pactuação de resultados de órgãos e entidades da administração pública federal; e 

c) o aperfeiçoamento e a inovação da gestão dos órgãos e das entidades da administração pública 
federal; 

II - propor, coordenar e apoiar a implementação de planos, programas, projetos e ações estratégicos de 
inovação, modernização e aperfeiçoamento da gestão pública; 

III - promover a gestão do conhecimento e a cooperação em gestão pública; 

IV - prestar apoio técnico a projetos especiais de modernização da gestão pública relacionados a temas 
e áreas estratégicas de governo, em articulação com a Secretaria Especial de Modernização do Estado 
da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - atuar como órgão supervisor das carreiras de: 

a) Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, conforme o disposto no art. 4° da Lei n° 
9.625, de 7 de abril de 1998; 

b) Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, de que trata a 
Lei n° 11.539, de 8 de novembro de 2007; e 

c) Analista de Comércio Exterior, conforme o disposto no art. 6° da Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998; 

VI - gerenciar as atividades administrativas relacionadas às carreiras de: 

a) Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, de que trata o Decreto n° 5.176, de 10 de 
agosto de 2004; 
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b) Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, de que trata a 
Lei n° 11.539, de 2007; e 

c) Analista de Comércio Exterior, de que trata o Decreto n° 2.908, de 29 de dezembro de 1998; 

VII - atuar como órgão central do SIORG, do Sisg e do Siconv; 

VIII - exercer a função de secretaria-executiva do Confoco e da Comissão Gestora do Siconv; 

IX - propor políticas, planejar, coordenar, supervisionar e orientar normativamente as atividades: 

a) de gestão dos recursos de logística sustentável; 

b) de gestão de convênios, contratos de repasse, colaboração e fomento, termos de execução 
descentralizada e termos de parceria; e 

c) de aquisição e contratação centralizadas sob responsabilidade da Central de Compras; 

X - propor e implementar políticas e diretrizes relativas à melhoria da gestão no âmbito das 
transferências da União, por meio da Rede Siconv; 

XI - propor ao Ministro de Estado a distribuição dos quantitativos de Gratificação Temporária das 
Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSiste, no âmbito dos 
Sistemas relacionados no art. 15 da Lei n° 11.356, de 19 de outubro de 2006; 

XII - gerir, na condição de órgão correlato do Sisp, os recursos de tecnologia da informação que deem 
suporte às atividades da Secretaria e de seus Departamentos; 

XIII - gerenciar e controlar, no âmbito do Poder Executivo federal, a inclusão, a alteração e a exclusão de 
cargos em comissão, funções de confiança, de GSiste, de Gratificação Temporária do Sistema de 
Administração dos Recursos de Informação e Informática - GSisp e de Gratificação Temporária de 
Atividade em Escola de Governo - Gaeg; e 

XIV - organizar e manter atualizados os cadastros das estruturas organizacionais e das demais 
informações relacionadas ao SIORG. 

Art. 128. Ao Departamento de Modelos Organizacionais compete: 

I - propor diretrizes para a elaboração das estruturas regimentais e acompanhar a sua aplicação; 

II - orientar, analisar, emitir parecer e desenvolver propostas de revisão, aperfeiçoamento e 
racionalização das estruturas organizacionais; 

III - orientar, articular e promover a integração das unidades do SIORG, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IV - acompanhar a evolução de modelos organizacionais e estruturas com o objetivo de orientar a 
proposição de políticas, diretrizes e aperfeiçoamentos; 

V - orientar, analisar e emitir parecer sobre propostas de modelos jurídico-institucionais de atuação da 
administração pública federal e de cooperação ou colaboração com outros entes federativos; 
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VI - orientar e acompanhar a celebração de contratos que tenham por objeto a fixação de metas de 
desempenho institucional, como contratos de gestão e instrumentos congêneres, e avaliar sua 
implementação; e 

VII - elaborar proposta de distribuição dos quantitativos de GSiste no âmbito dos Sistemas relacionados 
no art. 15 da Lei n° 11.356, de 2006. 

Art. 129. Ao Departamento de Normas e Sistemas de Logística compete: 

I - gerir os recursos de tecnologia da informação que deem suporte ao Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - Siasg; 

II - formular e promover a implementação de políticas e diretrizes relativas à gestão sustentável de 
materiais, de obras e serviços, de transportes, de comunicações administrativas e de licitações e 
contratações da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

III - realizar estudos, análises e propor atos normativos para aplicação da legislação de logística 
sustentável, licitações e contratos, administração de materiais, obras, serviços, transportes, 
comunicações administrativas e serviços gerais, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional; 

IV - operacionalizar o funcionamento das atividades do Siasg, do Portal de Compras do Governo federal 
- Comprasnet, do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP e do Processo Eletrônico 
Nacional - PEN; 

V - promover a gestão do conhecimento e da informação no âmbito do Sisg; 

VI - identificar, estruturar e disseminar boas práticas de gestão e informações relativas às atividades de 
competência do Departamento, incluído o apoio aos órgãos de controle e à gestão de logística da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

VII - auxiliar em atividades pertinentes ao Sisp quanto a licitações e contratos; e 

VIII - estruturar e implementar políticas públicas relativas à estratégia de contratações. 

Art. 130. Ao Departamento de Transferências da União compete: 

I - gerir os recursos de tecnologia da informação que deem suporte ao Siconv; 

II - operacionalizar o Siconv; 

III - pesquisar, analisar e sistematizar informações estratégicas no âmbito das transferências voluntárias 
da União; 

IV - realizar estudos, análises e propor atos normativos para os processos de transferências voluntárias 
e a prestação de serviços das mandatárias da União que instrumentalizam contratos de repasse; 

V - realizar de forma colaborativa a governança e a gestão do conhecimento e da informação no âmbito 
da Rede Siconv; 

VI - realizar e promover a capacitação em assuntos referentes às transferências voluntárias da União; e 

VII - exercer a função de secretaria-executiva do Confoco e da Comissão Gestora do Siconv, na forma 
estabelecida em regulamentação específica. 
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Art. 131. À Central de Compras compete, no âmbito do Poder Executivo federal: 

I - desenvolver e gerir sistemas de tecnologia de informação para apoiar os processos de aquisição, 
contratação, alienação e gestão centralizadas de bens e serviços de uso em comum pelos órgãos e 
pelas entidades da administração pública federal; 

II - desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e procedimentos para 
aquisição, contratação, alienação e gestão centralizadas de bens e serviços de uso em comum pelos 
órgãos e pelas entidades; 

III - planejar, coordenar, controlar e operacionalizar ações que visem à implementação de estratégias e 
soluções relativas a licitações, aquisições, contratações, alienações e gestão de bens e serviços de uso 
em comum; 

IV - planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades para realização de procedimentos 
licitatórios, de contratação direta e de alienação, relativos a bens e serviços de uso em comum; 

V - planejar e executar procedimentos licitatórios e de contratação direta necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades finalísticas; 

VI - planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades para realização de aquisições, contratações 
e gestão de produtos e serviços de tecnologia da informação e comunicação, de uso comum, para 
atender aos órgãos e às entidades da administração pública federal; e 

VII - firmar e gerenciar as atas de registros de preços e os contratos decorrentes dos procedimentos 
previstos nos incisos IV, V e VI. 

§ 1° As licitações para aquisição e contratação de bens e serviços de uso comum pelos órgãos da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional serão efetuadas prioritariamente por 
intermédio da Central de Compras. 

§ 2° As contratações poderão ser executadas e operadas de forma centralizada, em consonância com o 
disposto nos incisos II, III e VI docaput. 

§ 3° Ato do Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital definirá os bens e os 
serviços de uso em comum cujas licitações, aquisições, contratações, alienações e gestão serão 
atribuídas exclusivamente à Central de Compras. 

§ 4° A centralização das licitações, da instrução dos processos de aquisição, de contratação direta, de 
alienação e de gestão será implantada de forma gradual. 

Art. 132. À Secretaria de Governo Digital compete: 

I - atuar como órgão central do Sisp; 

II - prestar apoio à governança de tecnologia da informação e comunicação no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional; 

III - ofertar plataformas e serviços compartilhados de tecnologia da informação e comunicação e governo 
digital, no âmbito da administração púbica federal direta, autárquica e fundacional; 

IV - apoiar ações de fomento a segurança da informação e proteção a dados pessoais no âmbito da 
administração pública federal, em articulação com os órgãos responsáveis por essas políticas; 
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V - buscar novas tecnologias que aprimorem as ações finalísticas dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

VI - promover a prospecção, o desenho e as melhorias de arquiteturas, metodologias, processos, 
aplicações, plataformas e bases tecnológicas a serem adotadas pelos órgãos integrantes do Sisp; 

VII - coordenar e fomentar as atividades referentes à Política deSoftwarePúblico; 

VIII - atuar como órgão supervisor da carreira de Analista em Tecnologia da Informação, de que trata a 
Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006; 

IX - realizar a gestão da GSisp, no âmbito do Sisp, observado o disposto no art. 287 da Lei n° 11.907, de 
2009; 

X - coordenar as ações no âmbito da Rede Nacional de Governo Digital - Rede Gov.Br; 

XI - definir diretrizes, estabelecer normas e coordenar projetos, no âmbito dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, em articulação com a Secretaria Especial 
de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos seguintes temas: 

a) simplificação de serviços e políticas públicas; 

b) transformação digital de serviços públicos; 

c) governança e compartilhamento de dados; e 

d) utilização de canais digitais; 

XII - editar a Estratégia de Governança Digital da administração pública federal; 

XIII - apoiar a elaboração e acompanhar a execução do orçamento de tecnologia da informação e 
comunicação no âmbito do Sisp, em articulação com a Secretaria de Orçamento Federal, e propor ações 
para o aumento da eficiência do gasto público com tecnologia da informação e comunicação; 

XIV - coordenar as ações no âmbito da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios; 

XV - apoiar o Ministro de Estado na articulação e na supervisão dos órgãos e das entidades envolvidos 
na integração para o registro e a legalização de empresas, de que trata o Decreto n° 6.884, de 25 de 
junho de 2009; e 

XVI - supervisionar, orientar, coordenar e normatizar o registro público de empresas mercantis e 
atividades afins, e propor planos, diretrizes e implementar as ações destinadas à integração do registro e 
à legalização de empresas. 

Art. 133. Ao Departamento de Experiência do Usuário de Serviços Públicos, em articulação com a 
Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República, 
compete: 

I - apoiar os órgãos e as entidades da administração pública federal na condução de projetos de 
transformação de serviços públicos centrados no usuário; 

II - difundir ferramentas, metodologias e melhores práticas que possibilitem maior participação do usuário 
na avaliação, na produção e na entrega de serviços públicos; 
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III - ofertar soluções de tecnologia da informação e comunicação com objetivo de melhorar a experiência 
do usuário na prestação dos serviços públicos; e 

IV - definir diretrizes e orientar normativamente os padrões para a prestação e para a avaliação de 
serviços públicos. 

Art. 134. Ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração compete: 

I - apoiar a articulação e a supervisão dos órgãos e das entidades envolvidos na integração para o 
registro e a legalização de empresas; 

II - quanto à integração para o registro e a legalização de empresas: 

a) propor planos de ação e diretrizes e implementar as medidas decorrentes, em articulação com outros 
órgãos e entidades públicas, inclusive estaduais, distritais e municipais; 

b) especificar os sistemas de informação, propor as normas necessárias e executar os treinamentos 
decorrentes, em articulação com outros órgãos e entidades públicas, inclusive estaduais, distritais e 
municipais, observadas as respectivas competências; 

c) implementar e executar sistemática de coleta e tratamento de informações e estatísticas; e 

d) propor e implementar projetos, ações, convênios e programas de cooperação, em articulação com 
órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, no âmbito de sua área de 
competência; 

III - quanto ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, propor os planos de ação, as 
diretrizes e as normas e implementar as medidas necessárias; 

IV - coordenar as ações dos órgãos incumbidos da execução dos serviços do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

V - coordenar a manutenção, a coleta de dados e a atualização da Base Nacional de Empresas; 

VI - exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; 

VII - especificar, desenvolver, implementar, manter e operar os sistemas de informação relativos à 
integração para o registro e a legalização de empresas, em articulação e observadas as competências 
de outros órgãos; e 

VIII - propor, implementar e monitorar medidas relacionadas com a desburocratização do registro público 
de empresas e destinadas à melhoria do ambiente de negócios no País. 

Art. 135. Ao Departamento de Serviços Públicos Digitais compete: 

I - definir políticas e diretrizes para a expansão da oferta de serviços públicos digitais em articulação com 
os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

II - propor prioridades e prazos para a implementação de serviços públicos digitais para os órgãos e as 
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

III - ofertar soluções de tecnologia da informação e comunicação com objetivo de aumentar a eficiência 
na prestação dos serviços públicos; 
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IV - propor soluções que facilitem o acesso dos cidadãos aos serviços públicos digitais de órgãos e 
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e 

V - promover e implementar plataformas de serviços públicos digitais. 

Art. 136. Ao Departamento de Governança de Dados e Informações compete: 

I - definir políticas e diretrizes de governança de dados na administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional para simplificar e ampliar o compartilhamento de dados e de informações; 

II - propor prioridades e prazos para os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional; 

III - coordenar iniciativas de consolidação e de divulgação de informações sobre o conteúdo e a 
aplicabilidade das bases de dados e de informações dos órgãos e das entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IV - disponibilizar soluções tecnológicas padronizadas de compartilhamento e de análise de dados para 
suporte e aprimoramento da gestão do ciclo de políticas e dos serviços públicos; e 

V - disseminar soluções de compartilhamento e de análise de dados no aprimoramento do ciclo de 
políticas públicas e na oferta de serviços público no âmbito da administração pública federal e direta, 
autárquica e fundacional. 

Art. 137. Ao Departamento de Operações Compartilhadas compete: 

I - definir políticas, planejar, coordenar, supervisionar e orientar normativamente as ações de aquisição e 
de gestão de contratos relativos a produtos e serviços de tecnologia da informação e comunicação no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

II - apoiar os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional no 
planejamento e na contratação de tecnologia da informação e comunicação; 

III - planejar, coordenar e supervisionar as ações relativas à infraestrutura das plataformas e dos serviços 
compartilhados de tecnologia da informação e comunicação de uso comum no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IV - gerir a infraestrutura tecnológica da rede compartilhada de comunicação do Poder Executivo federal; 
e 

V - coordenar e fomentar as atividades referentes à Política deSoftwarePúblico. 

Art. 138. À Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal compete: 

I - formular políticas e diretrizes para o aperfeiçoamento contínuo dos processos de gestão de pessoas 
no âmbito da administração pública federal, nos aspectos relativos a: 

a) planejamento e dimensionamento da força de trabalho, em articulação com a Secretaria Especial de 
Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

b) recrutamento e seleção; 

c) estrutura de cargos, de planos de cargos e de carreiras, em articulação com a Secretaria Especial de 
Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República; 
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d) estrutura remuneratória; 

e) desenvolvimento profissional; 

f) gestão operacional de desempenho profissional e ações de incentivos com pactuação de resultados 
para a administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

g) atenção à saúde e à segurança do trabalho; 

h) previdência própria e complementar, benefícios e auxílios do servidor; e 

i) relações de trabalho no serviço público; 

II - atuar como órgão central do Sipec e de seus subsistemas e promover a integração de suas unidades; 

III - exercer a competência normativa e orientadora em matéria de pessoal civil no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IV - coordenar a alocação e o desenvolvimento de pessoas das carreiras cuja gestão seja designada à 
Secretaria; 

V - acompanhar a elaboração das folhas de pagamento de pessoal no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, das empresas públicas e das sociedades de economia mista que 
recebam dotações à conta do Orçamento Geral da União para despesas com pessoal, por meio de 
controle sistêmico e de administração de cadastro de pessoal; 

VI - acompanhar o monitoramento da qualidade da folha de pagamentos dos órgãos do Sipec e, na 
hipótese de omissão do órgão setorial ou seccional responsável, determinar a regularização de 
pagamentos incorretos ou indevidos e a correção de erros nas folhas de pagamento de pessoal civil da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

VII - acompanhar a evolução quantitativa e qualitativa da força de trabalho, da remuneração e das 
despesas de pessoal dos órgãos e das entidades integrantes da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional; 

VIII - assessorar o Ministro de Estado na análise de propostas de criação, transformação ou 
reestruturação de cargos, carreiras e remunerações dos servidores públicos e dos militares das Forças 
Armadas, da área de Segurança Pública do Distrito Federal, dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, em articulação com a Secretaria Especial 
de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

IX - gerenciar, consolidar e publicar informações relativas à gestão de pessoas no âmbito do Sipec; 

X - promover a interlocução aberta e produtiva quanto às relações de trabalho na administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional; 

XI - coordenar a interlocução com entidades representativas dos servidores públicos e, quando 
necessário, articular-se com os órgãos pertinentes, sobre temas relativos às relações de trabalho, por 
meio de procedimentos de negociação de termos e condições de trabalho; 

XII - coordenar a elaboração de estudos relacionados com gestão de pessoas; 
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XIII - coordenar as ações destinadas ao atendimento aos órgãos e às entidades do Sipec relacionadas 
com a prestação de informações sobre o funcionamento e a operacionalização dos sistemas 
informatizados sob gestão da Secretaria; 

XIV - promover o atendimento aos órgãos do Sipec nos assuntos relativos à gestão de pessoas; 

XV - orientar, coordenar e integrar ações de capacitação de servidores em competências essenciais nas 
temáticas relacionadas com a gestão de pessoas no âmbito do Sipec; 

XVI - assessorar e fornecer informações técnicas à Advocacia-Geral da União para a defesa da União 
em temas relacionados com a gestão de pessoas do Sipec; 

XVII - sistematizar e divulgar aos órgãos e às entidades integrantes do Sipec as orientações e os 
pronunciamentos referentes à legislação aplicada à gestão de pessoas no âmbito das competências da 
Secretaria; e 

XVIII - coordenar as ações relativas aos processos de extinção de órgãos e entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional. 

§ 1° Aos Departamentos que compõem a estrutura da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal 
compete: 

I - assessorar e apoiar o Secretário de Gestão de Pessoas na análise de propostas de criação, 
transformação ou reestruturação de cargos, carreiras e remunerações dos servidores civis e militares da 
área de Segurança Pública do Distrito Federal, das Forças Armadas, dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União; 

II - definir o funcionamento de sistemas informatizados para a automatização dos processos de gestão 
de pessoas referentes às competências do Departamento; 

III - subsidiar órgãos de assessoramento jurídico e representação judicial do Poder Executivo federal 
com fornecimento de informações técnicas necessárias à elaboração da defesa da União em matérias 
relacionadas com a gestão de pessoas do Sipec; 

IV - orientar, de forma integrada com as unidades que compõem o Sipec, o processo de capacitação e 
desenvolvimento de competências essenciais dos servidores na operacionalização dos sistemas 
informatizados geridos pela Secretaria; 

V - desenvolver e acompanhar, em conjunto com a unidade responsável pela política de capacitação dos 
servidores públicos, no âmbito do Sipec, ações de capacitação em temas relacionados com as suas 
competências; e 

VI - acompanhar a efetividade dos processos de gestão de pessoas, em articulação com a Secretaria 
Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República. 

§ 2° A competência normativa e orientadora da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, de que 
trata o inciso III docaput, abrange, ainda, os servidores, os militares, os empregados, os aposentados e 
os pensionistas oriundos dos ex-territórios do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima e do antigo 
Distrito Federal, incluídos os da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-territórios federais, 
ressalvado o disposto no § 2° do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 1998, e no § 1° do art. 89 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 3° Fica permitida a delegação da competência orientadora de que trata o § 2°, inclusive para órgãos e 
unidades de outros Ministérios. 
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Art. 139. Ao Departamento de Provimento e Movimentação de Pessoal compete: 

I - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação e propor atos normativos, normas 
complementares e procedimentos para o cumprimento uniforme da legislação referente aos temas de 
sua competência, incluídos: 

a) o pessoal civil e os militares oriundos dos ex-territórios federais do Acre, do Amapá, de Roraima e de 
Rondônia e do antigo Distrito Federal; e 

b) os empregados públicos vinculados à administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
incluídos os anistiados, em conformidade com o disposto na Lei n° 8.878, de 11 de maio de 1994; 

II - orientar, analisar e emitir manifestação técnica sobre demandas para a realização de concursos 
públicos e de processos seletivos para contratação de pessoal por tempo determinado; 

III - propor políticas, diretrizes, modelos, legislação e normas referentes aos processos de provimento de 
cargos e seleção de pessoas; 

IV - prestar informações relativas às medidas adotadas pela Comissão Especial Interministerial, instituída 
pelo Decreto n° 5.115, de 24 de junho de 2004; 

V - administrar e controlar a inclusão, a alteração e a exclusão de dados cadastrais dos servidores 
públicos federais, empregados públicos, estagiários, contratados por tempo determinado e empregados 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista que recebam dotações à conta do 
Orçamento Geral da União para despesas com pessoal ou por meio de contratos de cooperação 
internacional; 

VI - gerenciar as atividades de movimentação de servidores públicos federais para empresas públicas, 
sociedades de economia mista, órgãos e entidades de outros Poderes e outras esferas de governo, além 
dos entes em cooperação ou colaboração com o Poder Público; 

VII - assessorar o Secretário de Gestão e Desempenho de Pessoal na análise da legislação e das 
informações de pessoal da administração pública federal, nos temas relacionados com a competência do 
Departamento, incluídos os militares das Forças Armadas, quanto à composição da força de trabalho; 

VIII - planejar o dimensionamento e acompanhar a evolução da força de trabalho na administração 
pública federal e orientar a proposição de políticas, diretrizes e aperfeiçoamentos para a gestão de 
pessoas; 

IX - gerir a alocação de pessoas das carreiras cuja gestão seja designada à Secretaria de Gestão e 
Desempenho de Pessoal; e 

X - orientar os órgãos e as entidades integrantes do Sipec quanto ao cadastramento, ao cumprimento, 
ao acompanhamento e ao controle de ações judiciais, em articulação com a Advocacia-Geral da União, 
no âmbito de competência da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal. 

Art. 140. Ao Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas compete: 

I - propor, em articulação com a Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da 
Presidência da República, políticas, diretrizes, modelos, legislação e normas para: 

a) estrutura de cargos, de planos de cargos e de carreiras; 

b) estrutura remuneratória; 
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c) desenvolvimento profissional; e 

d) gestão operacional de desempenho profissional e ações de incentivos com pactuação de resultados 
para os órgãos e as entidades da administração pública federal; 

II - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação e propor atos normativos, normas 
complementares e procedimentos relativos a enquadramentos, cargos, carreiras e desenvolvimento de 
pessoas; 

III - orientar, analisar e emitir manifestação técnica sobre propostas para criação, reestruturação, 
organização, classificação, reclassificação e avaliação de cargos efetivos, postos de trabalho em caráter 
temporário, planos e carreiras e suas remunerações e valores por exercício de cargos em comissão, 
funções de confiança e gratificações; 

IV - orientar e coordenar ações de capacitação de servidores para o desenvolvimento de competências 
essenciais nas temáticas relacionadas com a gestão de pessoas no âmbito do Sipec; 

V - propor e monitorar indicadores da administração pública federal direta, autárquica e fundacional em 
relação à organização e à remuneração de cargos, de planos e de carreiras e de desenvolvimento de 
pessoas, com o objetivo de orientar a proposição de políticas e diretrizes para o aperfeiçoamento da 
gestão de pessoas; 

VI - monitorar e avaliar a efetividade da política de desenvolvimento de pessoas; e 

VII - subsidiar e monitorar os órgãos e as entidades integrantes do Sipec na condução das políticas 
relativas à gestão de pessoas de competência do Departamento. 

Art. 141. Ao Departamento de Remuneração e Benefícios compete: 

I - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação e propor atos normativos, normas 
complementares e procedimentos relativos à aplicação e ao cumprimento uniforme da legislação relativa 
à remuneração e aos benefícios de pessoal; 

II - desenvolver estudos e ações destinados à sistematização, à revisão e à consolidação da legislação 
de remuneração e aos benefícios de pessoal; 

III - gerenciar atividades de controle sistêmico, de verificação da exatidão dos parâmetros de cálculos e 
de supervisão das operações de processamento da folha de pagamento de pessoal, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, das empresas públicas e das sociedades 
de economia mista que recebam dotações à conta do Orçamento Geral da União para despesas dessa 
natureza; 

IV - monitorar a qualidade da folha de pagamento de pessoal e apontar oportunidades de melhoria para 
os órgãos e as entidades integrantes do Sipec e para o órgão de controle interno; 

V - acompanhar a regularização de pagamentos incorretos e indevidos e corrigir erros nas folhas de 
pagamento de pessoal, no caso de omissão do órgão setorial ou seccional responsável; 

VI - autorizar o Tesouro Nacional a executar os repasses financeiros referentes à folha de pagamento de 
pessoal para os créditos aos órgãos do Sipec; 

VII - gerenciar o processo de consignação em folha de pagamento, compreendidos as condições e os 
procedimentos para o cadastramento de consignatários e a habilitação para o processamento de 
consignações, o controle da margem consignável, a recepção e o processamento das operações de 
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consignação, a desativação temporária e o descadastramento de consignatários, o registro e o 
processamento de reclamações de consignados; 

VIII - propor diretrizes referentes às políticas de atenção à saúde e à segurança do trabalho, de 
previdência, de benefícios e de auxílios dos servidores civis da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional; 

IX - propor normas referentes à perícia oficial em saúde, à vigilância e à promoção à saúde, à 
previdência e às concessões de benefícios, de auxílios e de adicionais ocupacionais; 

X - orientar, articular e promover a integração das unidades do Subsistema Integrado de Atenção à 
Saúde do Servidor, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

XI - fomentar, coordenar e participar da elaboração de projetos de atenção à saúde, de políticas 
afirmativas de equidade, de segurança no trabalho e de concessão de benefícios e auxílios aos 
servidores públicos federais, com vistas à melhoria da qualidade de vida no trabalho; e 

XII - acompanhar os relatórios financeiros, atuariais e de gestão da Funpresp-Exe e contribuir com 
propostas para aumento da eficiência e da transparência daquela Fundação. 

Art. 142. Ao Departamento de Relações de Trabalho no Serviço Público compete: 

I - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação e propor atos normativos, normas 
complementares e procedimentos para o cumprimento uniforme da legislação referente aos temas de 
sua competência; 

II - propor a formulação de políticas, diretrizes, atos normativos, normas e procedimentos relativos às 
relações de trabalho na administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

III - acompanhar a regulamentação legal e a implementação da formalização dos termos de negociação 
das relações de trabalho e promover a divulgação de eventuais alterações nas condições negociadas; 

IV - promover a participação dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional no diálogo com as entidades representativas dos interesses dos servidores e 
propor medidas para solução de conflitos surgidos no âmbito das relações de trabalho, por meio da 
negociação de termos e condições de trabalho; 

V - assessorar a Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal nas ações e iniciativas dependentes 
de conhecimento e informações relacionadas com a negociação das relações de trabalho; 

VI - desenvolver estudos e ações destinados à sistematização, à revisão e à consolidação da legislação 
sobre relações de trabalho no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
observadas as boas práticas internacionais; 

VII - coordenar estudos sobre mercado de trabalho e políticas públicas de remuneração para embasar as 
ações de negociação nas relações de trabalho no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, observadas as boas práticas internacionais; 

VIII - organizar e supervisionar o Subsistema de Relações de Trabalho do Serviço Público Federal, de 
que trata o Decreto n° 7.674, de 20 de janeiro de 2012; 

IX - atualizar a relação de entidades sindicais representativas de servidores públicos federais da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e 



 

  112 

 

X - avaliar os impactos de medidas e programas sobre as relações de trabalho na administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 143. Ao Departamento de Gestão dos Sistemas de Pessoal compete: 

I - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação e propor atos normativos, normas 
complementares e procedimentos relativos aos sistemas informatizados de pessoal sob a 
responsabilidade da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

II - propor e coordenar o desenvolvimento e a implementação de soluções tecnológicas inovadoras que 
deem suporte aos processos finalísticos da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

III - garantir o desenvolvimento, a manutenção e a segurança dos sistemas informatizados de gestão de 
pessoas essenciais para a atuação da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

IV - gerenciar e manter atualizado o parque computacional sob responsabilidade da Secretaria de 
Gestão e Desempenho de Pessoal, em articulação com o órgão setorial de tecnologia da informação do 
Ministério; 

V - atuar como unidade interlocutora junto ao órgão setorial de tecnologia da informação do Ministério 
nas questões relacionadas com a negociação de demandas de soluções tecnológicas de interesse da 
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

VI - prestar apoio técnico na operacionalização de sistemas de informação sob responsabilidade da 
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal e prestar orientação sobre a utilização dos recursos 
computacionais; 

VII - apoiar o órgão setorial de tecnologia da informação do Ministério, no planejamento, na coordenação 
e no controle das atividades relacionadas ao Sisp, nos temas afetos às atividades finalísticas da 
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

VIII - garantir a segurança da informação, a qualidade e a confiabilidade dos dados relacionados com os 
sistemas sob responsabilidade da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

IX - disponibilizar ações de capacitação para os servidores públicos federais usuários dos sistemas de 
gestão de pessoas no âmbito do Sipec; e 

X - gerenciar as integrações de sistemas externos com os sistemas sob responsabilidade da Secretaria 
de Gestão e Desempenho de Pessoal. 

Art. 144. Ao Departamento de Órgãos Extintos compete: 

I - exercer as funções de planejamento, coordenação e supervisão relativas aos processos de extinção 
de órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

II - coordenar as atividades de organização e de manutenção do acervo documental de órgãos e de 
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional submetidos a processos de 
extinção, até a sua entrega aos órgãos responsáveis pela guarda e pela manutenção; 

III - incumbir-se, junto aos órgãos e às entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, da regularização de pendências decorrentes dos processos de extinção em que tenha 
atuado, na forma prevista no inciso I; 
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IV - promover a análise e a aprovação e tomar providências relativas às prestações de contas dos 
convênios e aos instrumentos congêneres celebrados: 

a) pelos extintos: 

1. Ministério do Bem-Estar Social; e 

2. Ministério da Integração Regional; 

b) pela extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência; 

c) pelo extinto Ministério do Bem-Estar Social, referentes a projetos habitacionais integrados, financiados 
com recursos do Fundo de Custeio de Programas de Habitação Popular - Fehap, repassados pelo 
Ministério da Economia; e 

d) pela extinta Secretaria Especial de Políticas Regionais, nos exercícios financeiros de 1995 a 1999; 

V - executar as atividades relacionadas ao cadastro e à concessão de complementação de 
aposentadorias e pensões dos ferroviários de que tratam a Lei n° 8.186, de 21 de maio de 1991, e a Lei 
n° 10.478, de 28 de junho de 2002; 

VI - gerir o pagamento da parcela sob encargo da União referente a proventos de inatividade e demais 
direitos referidos no inciso II docaputdo art. 118 da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001; e 

VII - fornecer ao INSS informações sobre os valores das remunerações constantes do plano de cargos e 
salários da extinta Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA, para fins de cálculo da complementação de 
aposentadorias e pensões à conta da União, em conformidade com o disposto na Lei n° 8.186, de 1991, 
e na Lei n° 10.478, de 2002. 

Art. 145. Ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas compete: 

I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas à centralização dos serviços de inativos e 
pensionistas dos órgãos da administração pública federal direta integrantes do Sipec no Ministério da 
Economia; 

II - praticar os atos operacionais e de gestão relativos à concessão e à manutenção de benefícios dos 
servidores civis e militares, dos empregados, dos aposentados e dos beneficiários de pensão: 

a) dos ex-territórios: 

1. do Acre; 

2. do Amapá; 

3. de Rondônia; e 

4. de Roraima; e 

b) do antigo Distrito Federal; 

III - praticar os atos operacionais e de gestão relativos à concessão e à manutenção de benefícios de 
servidores aposentados e de pensionistas de órgãos e entidades extintos da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional cuja administração esteja vinculada ao Ministério da Economia; 
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IV - praticar os atos operacionais e de gestão relativos à concessão e à manutenção de benefícios de 
servidores aposentados e de pensionistas dos órgãos da administração pública federal direta integrantes 
do Sipec cujos serviços tenham sido centralizados; 

V - coordenar a execução das atividades relacionadas com o pagamento de reparação econômica de 
caráter indenizatório referentes a anistiados políticos e a seus beneficiários; e 

VI - planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas aos assentamentos funcionais físicos e 
digitais de servidores inativos e de pensionistas, sob gestão do Departamento, no âmbito do Sipec. 

Parágrafo único. O Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas atuará como 
órgão setorial de pessoal civil e militar e de anistiados políticos nas hipóteses previstas nos incisos II, III 
e IV docaput. 

SEÇÃO III 
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

Art. 146. Ao Conselho Monetário Nacional cabe exercer as competências estabelecidas na Lei n° 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, e na legislação aplicável. 

Art. 147. Ao Conselho Nacional de Política Fazendária compete: 

I - promover a celebração convênios, para fins de concessão ou revogação de incentivos e benefícios 
fiscais do imposto de que trata o inciso II do caput do art. 155 da Constituição, observado o disposto na 
alínea "g" do inciso XII do § 2° do referido artigo e na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975; 

II - promover a celebração de atos que visem ao exercício das prerrogativas previstas nos art. 102 e art. 
199 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e atos sobre outras matérias 
de interesse dos Estados e do Distrito Federal; 

III - sugerir medidas que visem à simplificação e à harmonização de exigências legais; 

IV - promover a gestão do Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais - Sinief, para 
coleta, elaboração e distribuição de dados básicos essenciais à formação de políticas econômico-fiscais 
e ao aperfeiçoamento permanente das administrações tributárias; 

V - promover estudos que visem ao aperfeiçoamento da administração tributária e do Sistema Tributário 
Nacional como mecanismo de desenvolvimento econômico e social, nos aspectos de inter-relação da 
tributação federal, distrital e estadual; 

VI - colaborar com o Conselho Monetário Nacional na fixação da Política de Dívida Pública Interna e 
Externa dos Estados e do Distrito Federal, para cumprimento da legislação pertinente, e na orientação 
das instituições financeiras públicas estaduais, de maneira a propiciar mais eficiência quanto ao suporte 
básico oferecido aos Governos estaduais e distrital; e 

VII - instituir e manter atualizado o Portal Nacional da Transparência Tributária, nos termos do disposto 
no inciso II docapute no § 6° do art. 3° da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017. 

Art. 148. Ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional cabe exercer as competências 
estabelecidas no Decreto n° 8.652, de 28 de janeiro de 2016. 

Art. 149. Ao Conselho Nacional de Seguros Privados cabe exercer as competências estabelecidas no 
Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, no Decreto n° 60.459, de 13 de março de 1967, e no 
Decreto n° 4.986, de 12 de fevereiro de 2004. 
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Art. 150. Ao Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada 
Aberta e de Capitalização cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 8.634, de 12 de 
janeiro de 2016. 

Art. 151. Ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão colegiado judicante, paritário, cabe 
julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância e recursos especiais sobre a 
aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, observado o disposto na Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, e no inciso II docaputdo art. 25 e 
no § 2° do art. 37 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. 

Parágrafo único. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais terá a seguinte composição: 

I - cinquenta por cento de seus membros serão representantes da Fazenda Nacional, indicados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e 

II - cinquenta por cento de seus membros serão representantes dos contribuintes. 

Art. 152. Ao Comitê Brasileiro de Nomenclatura cabe exercer as competências estabelecidas no art. 156 
do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 153. Ao Comace cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 9.079, de 12 de junho 
de 2017. 

Art. 154. Ao Comitê de Coordenação Gerencial das Instituições Financeiras Públicas Federais cabe 
exercer as competências estabelecidas no Decreto de 30 de novembro de 1993, que cria o referido 
Comitê. 

Art. 155. Ao Comitê Gestor do Simples Nacional cabe exercer as competências estabelecidas no art. 2° 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 
2007. 

Art. 156. Ao Comitê de Financiamento e Garantias das Exportações cabe exercer as competências 
estabelecidas no Decreto n° 4.993, de 18 de fevereiro de 2004. 

Art. 157. Ao Conselho Nacional de Previdência cabe exercer as competências estabelecidas no art. 4° 
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 158. Ao Conselho Nacional de Previdência Complementar cabe exercer as competências 
estabelecidas no Decreto n° 7.123, de 3 de março de 2010. 

Art. 159. À Câmara de Recursos da Previdência Complementar cabe apreciar e julgar, na qualidade de 
última instância administrativa, os recursos interpostos contra decisão da Diretoria Colegiada da Previc, 
observadas as competências estabelecidas no Decreto n° 7.123, de 2010. 

Art. 160. Ao Conselho de Recursos da Previdência Social cabe exercer a jurisdição administrativa e o 
controle das decisões do INSS, nos processos de interesse dos beneficiários do Regime Geral de 
Previdência Social. 

Art. 161. À Cofiex cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 9.075, de 2017, além de 
examinar e autorizar a preparação de projetos ou programas do setor público com apoio de natureza 
financeira de fontes externas. 

Art. 162. À Concar cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto de 1° de agosto de 2008, 
que dispõe sobre a referida Comissão. 
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Art. 163. À Concla cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 3.500, de 9 de junho de 
2000. 

Art. 164. Ao Confoco cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 8.726, de 27 de abril 
de 2016. 

Art. 165. Ao Conmetro cabe exercer as competências estabelecidas no art. 3° da Lei n° 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973, e na Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 166. Ao CZPE cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 6.634, de 2008. 

Art. 167. Ao CPFGCE cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 8.188, de 17 de 
janeiro de 2014. 

Art. 168. Ao Conselho Nacional do Trabalho cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 
9.028, de 6 de abril de 2017. 

Art. 169. Ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço cabe exercer as 
competências estabelecidas na Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e no Decreto n° 99.684, de 8 de 
novembro de 1990. 

Art. 170. Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador cabe exercer as competências 
estabelecidas na Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 171. Ao CNES cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 5.811, de 21 de junho de 
2006. 

Art. 172. Ao Conselho Consultivo do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado e ao 
Fórum Nacional de Microcrédito cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 9.161, de 26 
de setembro de 2017. 

Art. 173. Ao Conselho Diretor do Fundo PIS-Pasep cabe exercer as competências estabelecidas no 
Decreto n° 4.751, de 17 de junho de 2003. 

Art. 174. Ao Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais cabe exercer as 
competências estabelecidas no Decreto n° 4.378, de 16 de setembro de 2002. 

Art. 175. Ao CGSIM cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 6.884, de 2009. 

Art. 176. À Camex cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto n° 4.732, de 10 de junho de 
2003. 

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

SEÇÃO I 
DO CHEFE DE ASSESSORIA ESPECIAL 

Art. 177. Ao Chefe de Assessoria Especial incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar, 
controlar e avaliar a execução das atividades das unidades que lhe são subordinadas e exercer outras 
atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

SEÇÃO II 
DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO 
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Art. 178. Ao Secretário-Executivo incumbe: 

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global do Ministério; 

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e das atividades do Ministério; 

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos centrais dos 
sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva; e 

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

SEÇÃO III 
DO PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Art. 179. Ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional incumbe dirigir, orientar, supervisionar, coordenar e 
fiscalizar as atividades das unidades que lhe são subordinadas, e editar instruções, atos normativos e 
ordens de serviço na forma estabelecida pela Lei Complementar n° 73, de 1993. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da Fazenda Nacional prestará assistência direta e imediata ao 
Ministro de Estado. 

SEÇÃO IV 
DOS SECRETÁRIOS ESPECIAIS 

Art. 180. Aos Secretários Especiais incumbe dirigir, orientar, supervisionar, coordenar e fiscalizar as 
atividades das unidades que lhe são subordinadas, editar atos normativos e administrativos de caráter 
genérico e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas em regimento interno. 

Seção V 
DOS SECRETÁRIOS 

Art. 181. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar as atividades das 
unidades que integram as suas Secretarias, além de orientar a sua execução e exercer outras 
atribuições que lhes forem cometidas em regimento interno. 

SEÇÃO VI 
DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR 

Art. 182. Ao Secretário-Executivo da Camex incumbe: 

I - coordenar e acompanhar os trabalhos do Conselho de Ministros da Camex e do Comitê Executivo de 
Gestão - Gecex; e 

II - assegurar o cumprimento das atribuições de que trata o art. 12 e de outras que lhe forem cometidas 
em lei. 

Seção VII 
DO OUVIDOR 

Art. 183. Ao Ouvidor-Geral incumbe acompanhar o andamento e a solução dos pleitos dos cidadãos 
usuários dos serviços prestados pelo Ministério da Economia. 

SEÇÃO VIII 
DOS DEMAIS DIRIGENTES 
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Art. 184. Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, aos Subsecretários, aos Procuradores-Gerais 
Adjuntos, aos Diretores, ao Secretário-Executivo do CZPE, aos Coordenadores-Gerais, aos 
Corregedores, aos Superintendentes e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, 
acompanhar e avaliar as atividades de suas unidades, além de orientar a sua execução e exercer outras 
atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado em suas áreas de competência. 

ANEXO II 

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

UNIDADE CARGO/FUNÇÃO DENOMINAÇÃO 

/CARGO/FUNÇÃO NE/DAS/FCPE/FG 

  4 Assessor Especial DAS 102.5 
GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5 

  3 Assessor DAS 102.4 
  2 Assessor Técnico DAS 102.3 
  2 Assistente DAS 102.2 
  5 Assistente Técnico DAS 102.1 
  7   FG-1 
Cerimonial 1 Chefe DAS 101.4 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

  2 Assistente Técnico DAS 102.1 
Agenda 1 Chefe DAS 101.4 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1 
Assessoria Técnica e 

Administrativa 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 
Serviço 3 Chefe DAS 101.1 

  3 Assistente Técnico DAS 102.1 
Escritório São Paulo - SP 1 Chefe DAS 101.2 

  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
Escritório Rio de Janeiro - RJ 1 Chefe DAS 101.1 

  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
  4   FG-1 
Assessoria de Documentação 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4 
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 2 Chefe DAS 101.1 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 

  2 Assistente Técnico DAS 102.1 

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Chefe de Assessoria 

Especial DAS 101.6 

  2 Assessor DAS 102.4 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1   FG-1 
ASSESSORIA ESPECIAL 

DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
1 Chefe de Assessoria 

Especial DAS 101.6 

  2 Assessor Especial DAS 102.5 
  3 Assessor DAS 102.4 
  3 Assessor Técnico DAS 102.3 
ASSESSORIA ESPECIAL 

PARA ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 
1 Chefe de Assessoria 

Especial DAS 101.5 

  1 Diretor de Programa DAS 101.5 
Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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  4 Gerente de Projeto DAS 101.4 
  4 Assessor Técnico DAS 102.3 
Divisão 4 Chefe DAS 101.2 

  4 Assistente Técnico DAS 102.1 
ASSESSORIA ESPECIAL 

DE ASSUNTOS 

ESTRATÉGICOS 
1 Chefe de Assessoria 

Especial NE 

ASSESSORIA ESPECIAL 

DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
1 Chefe de Assessoria 

Especial DAS 101.5 

  5 Gerente de Projeto DAS 101.4 
Coordenação 5 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 

  3 Assistente DAS 102.2 
  2 Assistente Técnico DAS 102.1 

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE 

  1 Secretário-Executivo 

Adjunto DAS 101.6 

  6 Diretor de Programa DAS 101.5 
  2 Assessor Especial DAS 102.5 
  8 Assessor DAS 102.4 
  5 Assessor Técnico DAS 102.3 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 
Serviço 4 Chefe DAS 101.1 

  3 Assistente DAS 102.2 
  6 Assistente Técnico DAS 102.1 

ASSESSORIA ESPECIAL 

DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria 

Especial DAS 101.5 

Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3 

  1 Assistente DAS 102.2 
CORREGEDORIA 1 Corregedor DAS 101.5 
Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Divisão 5 Chefe DAS 101.2 

  1 Chefe FCPE 101.2 
Unidades Descentralizadas: 

Escritórios de Corregedoria 2 Chefe DAS 101.2 

  1   FG-1 
OUVIDORIA 1 Ouvidor DAS 101.5 
Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
SECRETARIA DE GESTÃO 

CORPORATIVA 1 Secretário DAS 101.6 

  1 Gerente de Projeto DAS 101.4 
  1 Assessor DAS 102.4 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assessor Técnico FCPE 102.3 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
  3 Assistente DAS 102.2 

Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
DIRETORIA DE GESTÃO 

ESTRATÉGICA 1 Diretor DAS 101.5 

Coordenação 5 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 6 Chefe FCPE 101.2 
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Serviço 2 Chefe DAS 101.1 
  1 Assistente Técnico FCPE 102.1 

Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 3 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 4 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 5 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
DIRETORIA DE GESTÃO 

DE PESSOAS 1 Diretor DAS 101.5 

  1 Gerente de Projeto FCPE 101.4 
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Coordenação 13 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Divisão 16 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 9 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 3 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 4 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 5 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
DIRETORIA DE FINANÇAS 

E CONTABILIDADE 1 Diretor DAS 101.5 

  1 Gerente de Projeto FCPE 101.4 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 

Coordenação 10 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Divisão 11 Chefe FCPE 101.2 

  6 Assistente Técnico FCPE 102.1 
Coordenação-Geral de 

Contabilidade e Custos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação-Geral 

Orçamento e Finanças 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação-Geral 

Orçamento e Finanças 2 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação-Geral 

Orçamento e Finanças 3 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação-Geral 

Orçamento e Finanças 4 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

DIRETORIA DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
1 Diretor DAS 101.5 

  1 Gerente de Projeto FCPE 101.4 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Coordenação 10 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 5 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 3 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 4 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 5 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
DIRETORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

LOGÍSTICA 
1 Diretor DAS 101.5 

  1 Gerente de Projeto DAS 101.4 
  2 Assessor Técnico DAS 102.3 

Coordenação 10 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação 5 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 13 Chefe FCPE 101.2 

  3 Assistente FCPE 102.2 
  2 Assistente DAS 102.2 
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  10 Assistente Técnico FCPE 102.1 
Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
Coordenação-Geral 3 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 4 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 5 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 6 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Unidades Descentralizadas       
Superintendência 10 Superintendente DAS 101.4 
Gerência 21 Gerente FCPE 101.3 
Divisão 32 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 35 Chefe FCPE 101.1 

  2 Assistente FCPE 102.2 
  10 Assistente Técnico FCPE 102.1 
  54   FG-1 
  24   FG-3 

PROCURADORIA-GERAL 

DA FAZENDA NACIONAL 1 Procurador-Geral NE 

Subprocuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional 1 Subprocurador-Geral DAS 101.5 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4 
  1 Assistente DAS 102.2 
  3 Assistente Técnico FCPE 102.1 
  7   FG-1 
  1   FG-2 
  1   FG-3 

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
PROCURADORIA-GERAL 

ADJUNTA DE 

CONSULTORIA FISCAL, 

FINANCEIRA E 

SOCIETÁRIA 

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Assuntos Societários da União 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

  1 Assistente FCPE 102.2 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Operações Financeiras da 

União 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

  1 Assistente DAS 102.2 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Coordenação-Geral de 

Assuntos Financeiros 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

  1 Assistente FCPE 102.2 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
PROCURADORIA-GERAL 

ADJUNTA DE 

CONSULTORIA E 

ESTRATÉGIA DA 

REPRESENTAÇÃO 

JUDICIAL E 

ADMINISTRATIVA 

TRIBUTÁRIA 

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
  1 Assistente FCPE 102.2 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
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  1 Assistente FCPE 102.2 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 

  1 Assistente FCPE 102.2 
Coordenação-Geral da 

Representação Judicial da 

Fazenda Nacional 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
PROCURADORIA-GERAL 

ADJUNTA DE 

CONSULTORIA 

TRIBUTÁRIA E 

PREVIDENCIÁRIA 

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Assuntos Previdenciários 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Assuntos Tributários 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
PROCURADORIA-GERAL 

ADJUNTA DE 

CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA 

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de Pessoal 

e Normas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Contratação Pública 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
CONSULTORIA JURÍDICA 

DE PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO E 

GESTÃO 

1 Consultor Jurídico DAS 101.5 

  1 Procurador Adjunto FCPE 101.4 
  1 Assessor FCPE 102.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 

  4 Assistente Técnico DAS 102.1 
Gabinete 1 Chefe DAS 101.3 

  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
Coordenação-Geral Jurídica 

de Atos Normativos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral Jurídica 

de Assuntos Orçamentários, 

Econômicos e Internacionais 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral Jurídica 

de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
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Coordenação-Geral Jurídica 

de Patrimônio Imobiliário da 

União 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral Jurídica 

de Contencioso Judicial e 

Administrativo 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral Jurídica 

de Licitação, Contratos, 

Convênios 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
CONSULTORIA JURÍDICA 

DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO EXTERIOR E 

SERVICOS 

1 Consultor Jurídico DAS 101.5 

  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
Serviço 2 Chefe DAS 101.1 
Coordenação-Geral de 

Matérias Administrativas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação-Geral de 

Matérias Finalísticas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral 

Regimental e Judicial 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

CONSULTORIA JURÍDICA 

DE DIREITO 

TRABALHISTA 
1 Consultor Jurídico DAS 101.5 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Assuntos de Direito 

Trabalhista 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Análise de Licitação e 

Contratos 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Assuntos de Legislação de 

Pessoal 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
PROCURADORIA-GERAL 

ADJUNTA DE GESTÃO DA 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

E DO FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO 

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5 

Coordenação-Geral da Dívida 

Ativa da União e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

  1 Assistente FCPE 102.2 
  1 Assistente Técnico FCPE 102.1 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Estratégia de Recuperação de 

Créditos 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
DEPARTAMENTO DE 

GESTÃO CORPORATIVA 1 Diretor DAS 101.5 

  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Serviço 2 Chefe DAS 101.1 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Coordenação-Geral de 

Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assistente FCPE 102.2 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 
Serviço 5 Chefe DAS 101.1 

  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
Coordenação-Geral de 

Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Unidades Descentralizadas da 

Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional: 

Procuradoria Regional, 

Procuradoria Estadual, 

Procuradoria Seccional, 

Divisão e Unidade Virtual 

5 Procurador Regional FCPE 101.4 

  38 
Subprocurador Regional, 

Procurador-Chefe, 

Coordenador Regional 
FCPE 101.3 

  135 
Procurador Seccional, 

Subprocurador, Chefe de 

Divisão 
FCPE 101.2 

Serviço 36 Chefe DAS 101.1 
Serviço 111 Chefe FCPE 101.1 

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1 
  42   FG-1 
  28   FG-2 
  5   FG-3 

SECRETARIA ESPECIAL 

DE FAZENDA 1 Secretário Especial NE 

  1 Secretário Especial 

Adjunto DAS 101.6 

  4 Diretor de Programa DAS 101.5 
  2 Assessor DAS 102.4 
  2 Assessor Técnico DAS 102.3 
  4 Assistente DAS 102.2 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
  2 Assessor Técnico DAS 102.3 

DEPARTAMENTO DO 

FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO E DO 

CONSELHO 

DELIBERATIVO DO 

FUNDO DE AMPARO AO 

TRABALHADOR 

1 Diretor DAS 101.5 

Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1 
        

SECRETARIA DE 

POLÍTICA ECONÔMICA 1 Secretário DAS 101.6 

  1 Assessor Especial DAS 102.5 
  2 Assessor DAS 102.4 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
  1 Assistente DAS 102.2 
  1 Assistente FCPE 102.2 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 

SUBSECRETARIA DE 

POLÍTICA 

MICROECONÔMICA E 

FINANCIAMENTO DA 

INFRAESTRUTURA 

1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Sistemas Financeiros e 

Acompanhamento Setorial 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Coordenação-Geral de 

Seguros e Previdência 

Complementar 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador, DAS 101.3 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Coordenação-Geral de 

Reformas Microeconômicas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
SUBSECRETARIA DE 

POLÍTICA AGRÍCOLA E 

MEIO AMBIENTE 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de Meio 

Ambiente e Mudanças 

Climáticas 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação-Geral de Crédito 

Rural e Normas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Acompanhamento da 

Produção Agropecuária 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assistente DAS 102.2 
SUBSECRETARIA DE 

DIREITO ECONÔMICO 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Economia e Legislação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Economia e Justiça 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
SUBSECRETARIA DE 

POLÍTICA 

MACROECONÔMICA 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Projeções Econômicas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Coordenação-Geral de 

Modelagem Econômica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
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SUBSECRETARIA DE 

POLÍTICA FISCAL 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Modelos e Projeções 

Econômico-Fiscais 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação-Geral de 

Política Fiscal 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Coordenação-Geral de 

Estudos Econômicos e 

Tributários 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

SECRETARIA DE 

AVALIAÇÃO, 

PLANEJAMENTO, 

ENERGIA E LOTERIA 

1 Secretário DAS 101.6 

  1 Assessor DAS 102.4 
Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 

  2 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente DAS 102.2 
        

SUBSECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Políticas Sociais e 

Transversais 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

  1 Assistente DAS 102.2 
        

Coordenação-Geral do Plano 

Plurianual 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  2 Assistente DAS 102.2 
        

Coordenação-Geral de 

Políticas de Infraestrutura e 

Especiais 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assistente DAS 102.2 
        

SUBSECRETARIA DE 

ENERGIA 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Energia Elétrica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

        
  1 Assistente DAS 102.2 

Coordenação-Geral de 

Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  2 Assistente DAS 102.2 

SUBSECRETARIA DE 

PRÊMIOS E SORTEIOS 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Regulação de Loteria 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
        
  3 Assistente Técnico DAS 102.1 

Coordenação-Geral de 

Regulação de Promoção 

Comercial 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
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  2 Assistente Técnico DAS 102.1 
SUBSECRETARIA DE 

AVALIAÇÃO DE 

SUBSÍDIO DA UNIÃO 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Avaliação de Benefício 

Tributário 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  3 Assistente DAS 102.2 
  2 Assistente Técnico DAS 102.1 
        

Coordenação-Geral de 

Avaliação de Benefício 

Financeiro ou Creditício 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  2 Assistente DAS 102.2 
  3 Assistente Técnico DAS 102.1 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
SUBSECRETARIA DE 

AVALIAÇÃO DE GASTO 

DIRETO 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de Gasto 

Direto do Orçamento Fiscal 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  2 Assistente DAS 102.2 

Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
  1 Assistente Técnico DAS 102.1 

Coordenação-Geral de Gasto 

Direto do Orçamento da 

Seguridade Social 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assistente DAS 102.2 
  1 Assistente Técnico DAS 102.1 

SECRETARIA DO 

TESOURO NACIONAL 1 Secretário DAS 101.6 

  1 Secretário-Adjunto DAS 101.5 
  15   FG-1 
  5   FG-3 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
  4 Assistente Técnico DAS 102.1 

Assessoria Econômica, de 

Comunicação e de Assuntos 

Legislativos 
1 Chefe de Assessoria DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Núcleo 1 Chefe DAS 101.1 
SUBSECRETARIA DE 

RISCOS, CONTROLES E 

CONFORMIDADE 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
  1   FG-3 

SUBSECRETARIA DE 

CONTABILIDADE 

PÚBLICA 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 1 Gerente FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Normas de Contabilidade 

Aplicadas à Federação 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 2 Gerente FCPE 101.2 
Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1 
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Coordenação-Geral de 

Contabilidade da União 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 3 Gerente FCPE 101.2 
Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1 
SUBSECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO DA 

POLÍTICA FISCAL 

1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Estudos Econômico-Fiscais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 3 Gerente FCPE 101.2 

  1 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Núcleo 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Planejamento e Riscos Fiscais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 2 Gerente FCPE 101.2 
Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Participações Societárias 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  1 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Núcleo 1 Chefe FCPE 101.1 
SUBSECRETARIA DE 

GESTÃO FISCAL 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Programação Financeira 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  4 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Execução e Controle de 

Operações Fiscais 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  4 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Planejamento de Operações 

Fiscais 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 3 Gerente FCPE 101.2 

  3 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Operações Fiscais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  3 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Núcleo 1 Chefe DAS 101.1 
SUBSECRETARIA DA 

DÍVIDA PÚBLICA 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Controle e Pagamento da 

Dívida Pública 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 3 Gerente FCPE 101.2 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 

  3 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
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Planejamento Estratégico da 

Dívida Pública 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  4 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Operações da Dívida Pública 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  3 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
SUBSECRETARIA DE 

RELAÇÕES FINANCEIRAS 

INTERGOVERNAMENTAIS 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Haveres Financeiros 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  3 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral das 

Relações e Análise Financeira 

dos Estados e Municípios 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 7 Gerente FCPE 101.2 

  7 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Operações de Crédito de 

Estados e Municípios 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  4 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Análise, Informações e 

Execução de Transferências 

Financeiras 

Intergovernamentais 

1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 3 Gerente FCPE 101.2 

  2 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
SUBSECRETARIA DE 

ASSUNTOS 

CORPORATIVOS 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Desenvolvimento 

Institucional 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  2 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Sistemas e Tecnologia de 

Informação 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Gerência 4 Gerente FCPE 101.2 

  1 Gerente de Projeto FCPE 101.1 
Núcleo 3 Chefe FCPE 101.1 
SECRETARIA DE 

ORÇAMENTO FEDERAL 1 Secretário DAS 101.6 

  2 Diretor de Programa DAS 101.5 
  2 Assessor DAS 102.4 
  1 Assessor Técnico FCPE 102.3 

Gabinete 1 Chefe DAS 101.4 
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Coordenação-Geral de 

Desenvolvimento 

Institucional 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
DEPARTAMENTO DE 

PROGRAMAS DAS ÁREAS 

ECONÔMICA E DE 

INFRAESTRUTURA 

1 Diretor DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Acompanhamento dos 

Programas Transversais das 

Áreas Econômica e de 

Infraestrutura 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Acompanhamento dos 

Programas da Área 

Econômica 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Acompanhamento dos 

Programas da Área de 

Infraestrutura 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
DEPARTAMENTO DE 

PROGRAMAS DAS ÁREAS 

SOCIAL E ESPECIAL 
1 Diretor DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Acompanhamento dos 

Programas Transversais das 

Áreas Social e Especial 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Acompanhamento dos 

Programas da Área Social 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Acompanhamento dos 

Programas da Área Especial 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
SUBSECRETARIA DE 

ASSUNTOS FISCAIS 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Assuntos Macro-

Orçamentários 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
  1 Assistente FCPE 102.2 

Coordenação-Geral da Receita 

Pública 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
  1 Assistente FCPE 102.2 

Coordenação-Geral de 

Despesas com Pessoal e 

Sentenças 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
  1 Assistente FCPE 102.2 

SUBSECRETARIA DE 

ESTUDOS 

ORÇAMENTÁRIOS, 

RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E 

1 Subsecretário DAS 101.5 
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TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
Coordenação-Geral de 

Estudos de Políticas Públicas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Programações Orçamentárias 

Estratégicas 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Relações Institucionais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Tecnologia e da Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 

  1 Assistente DAS 102.2 
  3 Assistente FCPE 102.2 

SUBSECRETARIA DE 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação-Geral de 

Elaboração de Atos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Consolidação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral do 

Processo Orçamentário 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
CONSELHO NACIONAL 

DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA 
1 Diretor DAS 101.5 

  2 Assessor Técnico DAS 102.3 
  2 Assistente DAS 102.2 
  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
  1   FG-1 

SECRETARIA ESPECIAL 

DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL 
1 Secretário Especial NE 

  1 Secretário Especial 

Adjunto DAS 101.6 

  2 Diretor de Programa DAS 101.5 
  3 Assessor DAS 102.4 
  2 Assessor Técnico DAS 102.3 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
  2 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente DAS 102.2 

SUBSECRETARIA GERAL 

DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL 
1 Subsecretário-Geral DAS 101.6 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  2 Assistente DAS 102.2 

Ouvidoria 1 Ouvidor DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Seção 3 Chefe FG-1 
Equipe 6 Chefe FG-1 
Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.3 
Corregedoria 1 Corregedor DAS 101.4 

  1 Corregedor Adjunto DAS 101.3 
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Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 
Escritório de Corregedoria 10 Chefe DAS 101.2 
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1 
Seção 1 Chefe FG-1 
Assessoria Especial 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4 

  2 Assistente DAS 102.2 
  2 Assistente Técnico DAS 102.1 

Assessoria de Relações 

Internacionais 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 4 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Planejamento, Organização e 

Avaliação Institucional 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Escritório 2 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Auditoria Interna e Gestão de 

Riscos 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Divisão 4 Chefe DAS 101.2 
Seção 1 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de 

Pesquisa e Investigação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Escritório 10 Chefe DAS 101.2 
Núcleo 5 Chefe FCPE 101.1 
Seção Especial 1 Chefe FG-1 
Seção 1 Chefe FG-1 
Laboratório 1 Chefe FG-1 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Assessoria de Comunicação 

Institucional 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4 

Divisão 3 Chefe DAS 101.2 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Assessoria de Cooperação e 

Integração Fiscal 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Centro de Estudos Tributários 

e Aduaneiros 1 Chefe DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 
SUBSECRETARIA DE 

ARRECADAÇÃO, 

CADASTROS E 

ATENDIMENTO 

1 Subsecretário DAS 101.5 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

  1 Assistente Técnico DAS 102.1 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Seção 3 Chefe FG-1 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Arrecadação e Cobrança 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
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Divisão 8 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Atendimento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 6 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de Gestão 

de Cadastros 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2 
SUBSECRETARIA DE 

TRIBUTAÇÃO E 

CONTENCIOSO 
1 Subsecretário DAS 101.5 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente Técnico DAS 102.1 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Seção 3 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de 

Tributação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 12 Chefe DAS 101.2 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Seção 1 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de 

Contencioso Administrativo e 

Judicial 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 4 Chefe DAS 101.2 
SUBSECRETARIA DE 

FISCALIZAÇÃO 1 Subsecretário DAS 101.5 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente Técnico DAS 102.1 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Seção 3 Chefe FG-1 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Fiscalização 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 7 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Programação e Estudos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 6 Chefe DAS 101.2 
SUBSECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ADUANEIRA 
1 Subsecretário DAS 101.5 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente Técnico DAS 102.1 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Seção 3 Chefe FG-1 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Seção 1 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de 

Administração Aduaneira 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 5 Chefe FCPE 101.2 
Centro 1 Chefe DAS 101.2 
Seção 1 Chefe FG-1 
Gerência 3 Gerente FG-1 
Coordenação-Geral de 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 
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Combate ao Contrabando e 

Descaminho 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Centro 1 Chefe DAS 101.2 
Divisão 3 Chefe DAS 101.2 
Centro 1 Chefe DAS 101.1 
SUBSECRETARIA DE 

GESTÃO CORPORATIVA 1 Subsecretário DAS 101.5 

  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente Técnico DAS 102.1 

Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Seção 3 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de 

Programação e Logística 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 9 Chefe DAS 101.2 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Seção 6 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de 

Tecnologia e Segurança da 

Informação 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 9 Chefe DAS 101.2 
Serviço 3 Chefe DAS 101.1 
Seção 8 Chefe FG-1 
Equipe 16 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de Gestão 

de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 8 Chefe DAS 101.2 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Seção 2 Chefe FG-1 

  83   FG-1 
  5   FG-2 
  26   FG-3 

Unidades Descentralizadas da 

Receita Federal do Brasil: 

Superintendência, Delegacia, 

Inspetoria, Alfândega e 

Agência 

10 Superintendente DAS 101.4 

  90 Superintendente Adjunto e 

Delegado DAS 101.3 

  76 Delegado e Delegado 

Adjunto DAS 101.2 

  271 
Delegado Adjunto, 

Presidente de Turma e 

Chefe de Divisão 
FCPE 101.2 

  561 

Delegado, Delegado 

Adjunto, Inspetor-Chefe, 

Presidente de Turma, 

Agente, Chefe de Centro de 

Atendimento ao 

Contribuinte, de Serviço e 

de Equipe 

FCPE 101.1 

  10 Assistente Técnico DAS 102.1 

  1.920 

Delegado Adjunto, 

Inspetor-Chefe, Agente, 

Chefe de Seção, de Centro 

de Atendimento ao 

Contribuinte e de Equipe e 

Assistente 

FG-1 

  565 Agente, Chefe de Setor e FG-2 
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de Equipe e Assistente 

  597 

Agente, Chefe de Posto de 

Atendimento ao 

Contribuinte, de Centro de 

Atendimento ao 

Contribuinte, de Equipe e 

de Núcleo e Assistente 

FG-3 

CONSELHO 

ADMINISTRATIVO DE 

RECURSOS FISCAIS 
1 Presidente DAS 101.5 

Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.2 
Equipe 1 Chefe FG-1 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Equipe 1 Chefe FG-1 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Seção 1 Chefe FG-1 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Equipe 1 Chefe FG-1 
Equipe 1 Chefe FG-2 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1 
Equipe 3 Chefe FG-3 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Equipe 2 Chefe FG-1 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1 
Equipe 4 Chefe FG-1 
Coordenação-Geral de Gestão 

e Julgamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Divisão 3 Chefe FCPE 101.2 
Equipe 3 Chefe FG-1 
Presidente de Câmara 6 Presidente FCPE 101.3 
Presidente de Turma 15 Chefe FCPE 101.1 
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1 
SECRETARIA ESPECIAL 

DE PREVIDÊNCIA E 

TRABALHO 
1 Secretário Especial NE 

  1 Secretário Especial 

Adjunto DAS 101.6 

  3 Diretor de Programa DAS 101.5 
  1 Diretor de Programa FCPE 101.5 
  4 Assessor DAS 102.4 
  4 Assessor Técnico DAS 102.3 
  2 Assistente DAS 102.2 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente DAS 102.2 

SUBSECRETARIA DE 

ASSUNTOS 

CORPORATIVOS 
1 Subsecretário DAS 101.5 

  1 Subsecretário-Adjunto FCPE 101.4 
  1 Assessor FCPE 102.4 
  1 Assessor Técnico FCPE 102.3 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 
  1 Assistente FCPE 102.2 

Coordenação-Geral de Gestão 

de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
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  4 Assistente FCPE 102.2 
Coordenação-Geral de 

Programação e Logística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
  4 Assistente FCPE 102.2 

Coordenação-Geral de 

Conformidade e Gestão de 

Riscos 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3 
  2 Assistente FCPE 102.2 

Coordenação-Geral de 

Desenvolvimento 

Institucional 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

  3 Assistente FCPE 102.2 
Coordenação-Geral de 

Relações Internacionais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
  3 Assistente FCPE 102.2 

Coordenação-Geral de Apoio 

aos Órgãos Colegiados 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 

Coordenação-Geral de 

Inteligência Previdenciária e 

Trabalhista 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2 
Núcleos Regionais 26 Chefe FG-3 
SECRETARIA DE 

PREVIDÊNCIA 1 Secretário DAS 101.6 

  1 Secretário-Adjunto DAS 101.5 
  2 Assessor DAS 102.4 
  1 Assessor Técnico DAS 102.3 

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 
  1 Assistente DAS 102.2 

Assessoria de Cadastros 

Previdenciários 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
  1 Assistente técnico FCPE 102.1 

CONSELHO DE 

RECURSOS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
1 Presidente do Conselho DAS 101.4 

  1 Vice-Presidente do 

Conselho FCPE 101.3 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe DAS 101.1 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Câmara 4 Presidente de Câmara DAS 101.2 
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1 
Junta 29 Presidente de Junta DAS 101.1 

  6   FG-1 
SUBSECRETARIA DO 

REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 
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Estudos Previdenciários 
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Estatística, Demografia e 

Atuária 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Legislação e Normas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Benefícios de Risco e 

Reabilitação Profissional 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
SUBSECRETARIA DOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Normatização e 

Acompanhamento Legal 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Estruturação de Informações 

Previdenciárias 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe DAS 101.2 
Coordenação-Geral de 

Atuária, Contabilidade e 

Investimentos 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral de 

Auditoria e Contencioso 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe DAS 101.2 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
SUBSECRETARIA DO 

REGIME DE 

PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR 

1 Subsecretário DAS 101.5 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Estudos Técnicos e Análise 

Conjuntural 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Coordenação-Geral de 

Diretrizes de Previdência 

Complementar 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
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Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
SUBSECRETARIA DA 

PERÍCIA MÉDICA 

FEDERAL 
1 Subsecretário DAS 101.5 

  2 Assessor DAS 102.4 
  1 Assistente DAS 102.2 

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1 
Coordenação-Geral da Perícia 

Médica Previdenciária 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral da Perícia 

Médica Administrativa e 

Ocupacional 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Demandas Judiciais e 

Externas 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral da Perícia 

Médica Tributária 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Coordenação-Geral de 

Gerenciamento da Perícia 

Médica 
1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2 

  2   FG-3 
Coordenação-Geral de 

Avaliação da Perícia Médica 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3 
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2 
Unidades Descentralizadas       
Coordenação 5 Coordenador Regional FCPE 101.3 
Serviço 15 Chefe FCPE 101.1 
Serviço Regional 35 Chefe FCPE 101.2 

imóveis e a articulação com as entidades e instituições envolvidas. 

Art. 105. Ao Departamento de Destinação Patrimonial compete coordenar, controlar e orientar as 
atividades relacionadas com o desenvolvimento de ações e projetos voltados à destinação, à 
regularização fundiária, à normatização de uso e à análise vocacional dos imóveis da União. 

Art. 106. À Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade compete: 

I - editar os atos normativos relacionados com o exercício de suas competências; 

II - supervisionar as seguintes matérias de competência do Ministério: 

a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 

b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 

c) metrologia, normalização e qualidade industrial; 

d) formulação da política de apoio à microempresa, à empresa de pequeno porte e ao artesanato; e 

e) Zonas de Processamento de Exportação; 
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III - formular políticas públicas e diretrizes de trabalho, emprego, renda, salário e de empregabilidade; 

IV - dispor sobre formação e desenvolvimento profissional; 

V - elaborar, acompanha 

DECRETO N° 9.746, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, remaneja cargos em 
comissão e funções de confiança e substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS por Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, 
DECRETA: 
Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções de Confiança do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma dos Anexos I e II. 
Art. 2° Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e 
Funções Gratificadas - FG: 
I - do INSS para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia: 
a) três DAS 101.5; 
b) seis DAS 101.4; 
c) vinte e sete DAS 101.3; 
d) noventa e quatro DAS 101.2; 
e) quarenta e cinco DAS 101.1; 
f) cinco DAS 102.2; 
g) cento e sete FG-1; 
h) três FG-2; e 
i) sete FG-3; e 
II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia para o INSS: 
a) uma FCPE 101.4; e 
b) uma FCPE 102.4. 
Art. 3° Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para o INSS, na forma do Anexo IV, em 
cumprimento à Lei n° 13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes FCPE: 
I - três FCPE 101.5; 
II - seis FCPE 101.4; 
III - vinte e cinco FCPE 101.3; 
IV - noventa e duas FCPE 101.2; 
V - uma FCPE 102.3; e 
VI - duas FCPE 102.2. 
Parágrafo único. Ficam extintos cento e vinte e nove cargos em comissão do Grupo-DAS, conforme 
demonstrado no Anexo IV. 
Art. 4° Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que deixam de existir na 
Estrutura Regimental do INSS por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou 
dispensados. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Art. 5° Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura Regimental do INSS 
deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto. 
Parágrafo único. O Presidente do INSS publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, 
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em 
comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de 
cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis. 
Art. 6° O Ministro de Estado da Economia editará regimento interno para detalhar as unidades 
administrativas integrantes da Estrutura Regimental do INSS, as suas competências e as atribuições 
de seus dirigentes, no prazo de sessenta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto. 
Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções de Confiança do INSS. 
Art. 7° O Ministro de Estado da Economia poderá, mediante alteração do regimento interno, 
permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades 
da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidos as 
categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no 
art. 9° do Decreto n° 6.944, de 21 de agosto de 2009. 
Art. 8° Fica revogado o Decreto n° 9.104, de 24 de julho de 2017. 
Art. 9° Este Decreto entra em vigor em 23 de abril de 2019. 
Brasília, 8 de abril de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
PAULO GUEDES 
ANEXO I 
ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 
Art. 1° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal com sede em Brasília, Distrito 
Federal, instituído com fundamento no disposto no art. 17 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, é 
vinculado ao Ministério da Economia. 
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Previdência estabelecerá as diretrizes gerais previdenciárias 
a serem seguidas pelo INSS. 
CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
Art. 2° O INSS tem a seguinte estrutura organizacional: 
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social: 
a) Gabinete; 
b) Assessoria de Comunicação Social; e 
c) Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos e Inovação; 
II - órgãos seccionais: 
a) Procuradoria Federal Especializada; 
b) Auditoria-Geral; 
c) Corregedoria-Geral; 
d) Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração; 
e) Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação; e 
f) Diretoria de Integridade, Governança e Gerenciamento de Riscos; 
III - órgãos específicos singulares: 
a) Diretoria de Benefícios; e 
b) Diretoria de Atendimento; e 
IV - unidades descentralizadas: Superintendências Regionais. 
CAPÍTULO III 
DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8029_1990.asp#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8029_1990.asp
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Art. 3° O INSS é dirigido por um Presidente e cinco Diretores. 
Art. 4° As nomeações para os cargos em comissão e as designações para as funções de confiança 
integrantes da Estrutura Regimental do INSS serão efetuadas em conformidade com a legislação 
vigente. 
§ 1° O Procurador-Geral da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS será indicado pelo 
Advogado-Geral da União, na forma estabelecida no § 3° do art. 12 da Lei n° 10.480, de 2 de julho de 
2002. 
§ 2° Os Superintendentes Regionais, os Gerentes-Executivos e os Gerentes de Agência da Previdência 
Social serão escolhidos entre os servidores ocupantes de cargos efetivos, pertencentes ao quadro de 
pessoal do INSS, observados o mérito profissional e as competências requeridas para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança. 
§ 3° Para nomeação ou designação de servidores para as funções de que trata o § 2°, serão exigidos 
requisitos mínimos de capacitação definidos em ato do Ministro de Estado da Economia. 
§ 4° O provimento de cargos em comissão e a designação para funções gratificadas de integrantes 
das Superintendências Regionais, das Gerências-Executivas e das Agências da Previdência Social, fixas 
e móveis, recairá, exclusivamente, sobre servidores ocupantes de cargos efetivos, pertencentes ao 
quadro de pessoal do INSS, observadas as normas complementares definidas em ato do Presidente 
do INSS. 
CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 
Seção I 
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 
Art. 5° Ao Gabinete compete: 
I - assistir o Presidente do INSS em sua representação política e social e ocupar-se do preparo e do 
despacho do seu expediente administrativo; 
II - coordenar o planejamento e a elaboração da pauta de despachos e audiências do Presidente do 
INSS; 
III - providenciar o atendimento a requerimentos e consultas oriundas do Congresso Nacional e 
encaminhadas pelo Ministério da Economia; 
IV - coordenar e acompanhar o fluxo de entrada e de saída dos documentos institucionais de 
responsabilidade do Presidente do INSS; 
V - coordenar as propostas de normas, acordos, convênios e demais atos de competência do 
Presidente do INSS quanto às regras para elaboração, articulação, redação ou alteração; 
VI - planejar, coordenar e supervisionar as relações institucionais, incluídas as relações parlamentares 
e internacionais, e a publicação, a divulgação e o acompanhamento das matérias de interesse do 
INSS; e 
VII - supervisionar e coordenar as atividades de assessoramento ao Presidente do INSS. 
Art. 6° À Assessoria de Comunicação Social compete: 
I - executar as atividades de comunicação social e de publicidade legal, no âmbito do INSS, em 
articulação com a Assessoria Especial de Comunicação Social do Ministério da Economia; 
II - coordenar as atividades de jornalismo, publicidade e relações públicas, no âmbito do INSS, em 
articulação com a Assessoria Especial de Comunicação Social do Ministério da Economia; e 
III - coordenar o Serviço de Informações ao Cidadão, no âmbito do INSS, nos termos da Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, e do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012. 
Art. 7° À Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos e Inovação compete: 
I - coordenar e supervisionar as atividades de planejamento estratégico institucional e o 
gerenciamento de projetos prioritários; 
II - coordenar e executar as atividades relacionadas com o Sistema de Organização e Inovação 
Institucional do Governo Federal - Siorg; 
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III - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com a inovação de processos, o 
desenvolvimento organizacional e a gestão de pessoas; 
IV - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com os estudos socioeconômicos, a 
adequação da estrutura regimental e o desenvolvimento organizacional; 
V - coordenar a sistematização dos indicadores de gestão propostos pelas áreas do INSS e propor o 
aperfeiçoamento dos indicadores relacionados com a sua área de atuação; 
VI - acompanhar o desempenho dos órgãos e das unidades do INSS e elaborar relatórios de avaliação 
de resultados; 
VII - coordenar e acompanhar a execução dos projetos estratégicos no âmbito da administração 
central do INSS, em articulação com as áreas de negócio responsáveis pelos referidos projetos, de 
forma a buscar o seu alinhamento com as diretrizes estratégicas; e 
VIII - propor ao Presidente do INSS o relatório semestral sobre as atividades do INSS de que trata o 
inciso VI do caput do art. 17. 
Seção II 
Dos órgãos seccionais 
Art. 8° À Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, órgão de execução da Procuradoria-Geral 
Federal, compete: 
I - representar judicial e extrajudicialmente o INSS, observadas as normas estabelecidas pela 
Procuradoria-Geral Federal; 
II - orientar a execução da representação judicial do INSS, quando estiver sob responsabilidade de 
outros órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal; 
III - exercer atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos no âmbito do INSS, aplicado, no 
que couber, o disposto noart. 11 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; 
IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal na apuração de liquidez e 
certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades do INSS, para inscrição em dívida 
ativa e cobrança; 
V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos atos editados pelos Poderes Públicos, sob a 
orientação normativa da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal; 
VI - coordenar e supervisionar, técnica e administrativamente, as unidades descentralizadas; e 
VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria-Geral Federal, conforme o caso, 
pedido de apuração de falta funcional praticada, no exercício de suas atribuições, por seus 
respectivos membros. 
Art. 9° À Auditoria-Geral compete: 
I - planejar, acompanhar, controlar e executar auditorias preventivas e corretivas, além de identificar 
e avaliar riscos e recomendar ações aos órgãos e às unidades descentralizadas, em consonância com 
o modelo de gestão por resultados; 
II - subsidiar o Presidente e os Diretores do INSS com informações sobre as auditorias e os seus 
resultados, com vistas ao aperfeiçoamento de procedimentos de auditoria e de gestão do INSS; 
III - propor ao Presidente do INSS, em articulação com a Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Inovação, planos, programas e metas de inovação tecnológica em processos e sistemas utilizados 
pelo INSS; 
IV - avaliar os controles internos da gestão quanto à sua eficácia, eficiência, efetividade e 
economicidade, de maneira a resguardar os interesses do INSS; 
V - encaminhar solicitação de apuração de responsabilidade à Corregedoria-Geral, quando 
evidenciada irregularidade passível de exame sob o aspecto disciplinar; 
VI - obter, junto a fontes externas, informações para confirmar a fidedignidade das evidências 
obtidas internamente; 
VII - avaliar a eficácia das atividades desenvolvidas pelo INSS, para o planejamento, a execução e o 
aperfeiçoamento de operações integradas com outros órgãos e entidades da administração pública 
federal, e propor medidas corretivas com vistas ao seu aprimoramento; 
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VIII - analisar e encaminhar demonstrativos e relatórios de prestação de contas ao Presidente do 
INSS; e 
IX - propor ao Presidente do INSS o planejamento anual de atividade de auditoria interna e promover 
a sua execução. 
Art. 10. À Corregedoria-Geral compete: 
I - acompanhar o desempenho dos servidores e dos dirigentes dos órgãos e das unidades do INSS, 
além de fiscalizar e avaliar a sua conduta funcional; 
II - analisar a pertinência de denúncias relativas à atuação dos dirigentes e dos servidores do INSS; 
III - promover a instauração de sindicâncias e de processos administrativos disciplinares; 
IV - julgar os servidores do INSS em processos administrativos disciplinares, quando a penalidade 
proposta for de advertência, ouvida previamente a Procuradoria Federal Especializada; 
V - propor ações integradas com outros órgãos para o combate à fraude; 
VI - planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades das Corregedorias Regionais, das 
comissões disciplinares e das sindicâncias; 
VII - promover estudos para a elaboração de normas, em sua área de atuação; e 
VIII - propor ao Presidente do INSS a criação de comissões de ética no âmbito do INSS. 
Art. 11. À Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração compete: 
I - propor ao Presidente do INSS, em articulação com as demais Diretorias: 
a) diretrizes para preparação de planos, programas e metas de gestão de pessoas e de 
aperfeiçoamento e desenvolvimento de competências; 
b) diretrizes e parâmetros sobre perfil e lotação dos servidores para provimento de cargos e 
administração do quadro de pessoal do INSS; 
c) diretrizes de desenvolvimento permanente de competências dos servidores do INSS; e 
d) diretrizes para realização de projetos e ações de promoção à saúde, qualidade de vida, prevenção 
de doenças, segurança e vigilância dos ambientes e processos de trabalho e ouvidoria do servidor; 
II - dirigir ações de gestão de pessoas e desenvolvimento de competências; 
III - planejar, propor, coordenar, controlar, orientar, normatizar, supervisionar, executar e avaliar as 
atividades de gestão de pessoas; 
IV - planejar, propor, coordenar, controlar, normatizar e supervisionar políticas de saúde e qualidade 
de vida dos servidores do INSS e de responsabilidade socioambiental, em articulação com as demais 
áreas; 
V - planejar, propor, coordenar, normatizar, supervisionar, executar e avaliar programas de 
formação, aperfeiçoamento e capacitação destinados ao desenvolvimento funcional e gerencial dos 
servidores do INSS; 
VI - planejar, propor, coordenar, controlar, orientar, normatizar, supervisionar e avaliar: 
a) as ações do programa de educação previdenciária; e 
b) as ações relacionadas com desenvolvimento de carreiras, concursos públicos e avaliação de 
desempenho dos servidores; 
VII - planejar, coordenar, controlar, normatizar, padronizar e supervisionar as atividades relacionadas 
com as áreas de logística, documentação e informação, licitações e contratos, engenharia, 
patrimônio imobiliário, orçamento, finanças, contabilidade e tomada de contas especiais; 
VIII - estabelecer padrões, sistemas e métodos de trabalho destinados ao aprimoramento da gestão 
orçamentária, financeira e contábil, logística, licitações e contratos, engenharia, patrimônio 
imobiliário, documentação e informação do INSS; 
IX - gerenciar as informações sobre pagamentos de benefícios e promover a análise comparativa do 
fluxo físico e financeiro, em articulação com a Diretoria de Benefícios; 
X - planejar, coordenar e executar as atividades de licitações e contratos dos certames centralizados 
e nacionais, em articulação com as áreas envolvidas; 
XI - autorizar a instauração de processo de tomada de contas especial nos órgãos de assistência 
direta e imediata ao Presidente do INSS, órgãos seccionais e órgãos específicos singulares do INSS; 
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XII - propor e gerenciar os planos, programas e ações relativas aos ativos imobiliários e mobiliários, 
bem como supervisionar as ações realizadas pelas unidades descentralizadas; 
XIII - propor diretrizes para elaboração, acompanhamento e avaliação do Plano Anual de Ação do 
INSS, em articulação com o Gabinete, as demais Diretorias, a Coordenação-Geral de Projetos 
Estratégicos e Inovação e outras unidades administrativas; 
XIV - coordenar a integração das ações constantes do Plano Plurianual, do Planejamento Estratégico 
e do Plano Anual de Ação do INSS em articulação com o Gabinete, as demais Diretorias, a 
Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos e Inovação e outras unidades administrativas; e 
XV - coordenar a elaboração do relatório de prestação de contas anual em articulação com o 
Gabinete, as demais Diretorias, a Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos e Inovação e outras 
unidades administrativas. 
Art. 12. À Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação compete: 
I - planejar, coordenar, gerir e supervisionar os projetos de desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, comunicação de voz e dados, rede de dados estruturada com e sem fio, infraestrutura 
computacional, serviços de atendimento de informática e demais atividades de tecnologia da 
informação e comunicação do INSS; 
II - gerenciar planos, programas e ações relativos à tecnologia da informação e inovação, em 
articulação com a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 
III - exercer as funções de órgão seccional do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia 
da Informação - Sisp, na análise e proposições de mecanismos, processos e atos normativos, em 
articulação com o órgão central; 
IV - promover a articulação com o órgão central do Sisp, quanto ao cumprimento das normas 
vigentes; 
V - exercer as funções de unidade de planejamento, monitoramento e avaliação da estratégia de 
tecnologia da informação, comunicações e inovação no âmbito do INSS; 
VI - estabelecer e coordenar a execução da política de segurança de tecnologia da informação e 
comunicações, no âmbito do INSS; 
VII - definir e adotar metodologia de desenvolvimento de sistemas e coordenar a prospecção de 
novas tecnologias de informação e da comunicação no âmbito do INSS; 
VIII - coordenar, supervisionar, orientar, acompanhar e avaliar a elaboração e a execução dos planos, 
programas, projetos e as contratações estratégicas de tecnologia da informação e comunicação do 
INSS; 
IX - planejar e implementar estratégias de soluções de tecnologia da informação e da comunicação, 
de acordo com as diretrizes definidas pela Presidência e pelas Diretorias; 
X - representar institucionalmente o INSS em assuntos de tecnologia da informação e da 
comunicação; 
XI - coordenar e supervisionar os serviços de modernização, suporte e manutenção de informática; 
XII - propor e acompanhar os indicadores de gestão na área de tecnologia da informação e 
comunicações; e 
XIII - estabelecer diretrizes, normas e padrões técnicos de implantação, utilização e modernização 
dos sistemas corporativos e da rede de dados, em articulação com as Diretorias do INSS. 
Art. 13. À Diretoria de Integridade, Governança e Gestão de Riscos compete: 
I - coordenar a estruturação, a execução e o monitoramento do programa de integridade e gestão de 
riscos no âmbito do INSS; 
II - orientar e elaborar diretrizes para a capacitação de servidores com relação aos temas pertinentes 
ao programa de integridade e gestão de riscos; 
III - promover, em articulação com as unidades do INSS, ações relacionadas com a implementação do 
programa de integridade e gestão de riscos; 
IV - promover iniciativas para a melhoria do desempenho institucional ou para a adoção de 
instrumentos para o aprimoramento do processo decisório; 
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V - elaborar manuais de boas práticas de governança e protocolos de gestão de riscos no âmbito do 
INSS; 
VI - promover e acompanhar a implementação das medidas, dos mecanismos e das práticas 
organizacionais de governança definidos em manuais e resoluções do INSS; 
VII - planejar, orientar e coordenar as atividades de controle e conformidade, investigação e redução 
de riscos de fraude e de corrupção; 
VIII - planejar, orientar e coordenar as atividades de disseminação da cultura de conformidade, de 
prevenção de incidentes de fraude e de corrupção, de controles internos, de análise de integridade 
dos gestores e de contrapartes e garantir a responsabilização de terceiros; e 
IX - aprovar previamente a indicação, a nomeação, a designação e a exoneração de servidores para 
cargos em comissão, funções de confiança, substituições, gratificações e apostilamentos no âmbito 
do INSS. 
Seção III 
Dos órgãos específicos singulares 
Art. 14. À Diretoria de Benefícios compete: 
I - gerenciar: 
a) as bases de dados cadastrais, os vínculos, as remunerações e as contribuições dos segurados da 
Previdência Social, com vistas ao reconhecimento automático do direito; 
b) o reconhecimento inicial, o recurso e a revisão de direitos ao recebimento de benefícios 
previdenciários e assistenciais; 
c) os procedimentos de compensação previdenciária e de consignação em benefícios; 
d) os acordos internacionais; 
e) os convênios e os instrumentos congêneres com empresas, entidades representativas e órgãos 
públicos; 
f) a manutenção de direitos dos beneficiários; 
g) o pagamento aos beneficiários da Previdência e da Assistência Social; e 
h) as atividades de reabilitação profissional e de serviço social; 
II - estabelecer diretrizes gerais para: 
a) desenvolvimento de planos, programas e metas das atividades de administração de informações 
de segurados; 
b) reconhecimento inicial, manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios 
previdenciários e assistenciais; 
c) compensação previdenciária, consignação em benefícios, reabilitação profissional e serviço social; 
e 
d) formalização de convênios com empresas, entidades representativas e órgãos da administração 
pública referentes a sua área de atuação, a serem exercidas pelas Superintendências Regionais e 
Gerências-Executivas; 
III - normatizar, orientar e uniformizar os procedimentos de: 
a) administração de informações de segurados; 
b) reconhecimento inicial, manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios 
previdenciários e assistenciais; 
c) consignações em benefícios; 
d) agentes pagadores; 
e) convênios com empresas, entidades representativas e órgãos públicos referentes a sua área de 
atuação; 
f) acordos internacionais; 
g) compensação previdenciária; 
h) monitoramento da operacionalização dos benefícios; e 
i) de reabilitação profissional e serviço social; 
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IV - acompanhar o cumprimento das cláusulas dos convênios e dos contratos celebrados com a rede 
de prestadores de serviços de pagamentos de benefícios administrados pelo INSS; e 
V - desenvolver estudos para o aperfeiçoamento da execução das atividades de reabilitação 
profissional e de serviço social e promover a orientação à sociedade com vistas ao reconhecimento 
do direito; 
VI - propor ao Presidente do INSS ações para o aumento da eficiência e da celeridade: 
a) no tratamento dos processos que apresentem indícios de irregularidade e potencial risco de 
realização de gastos indevidos na concessão de benefícios administrados pelo INSS; e 
b) na análise dos processos administrativos de requerimento inicial e de revisão de benefícios 
administrados pelo INSS; 
VII - propor ao Presidente do INSS a edição de atos normativos de orientação e uniformização de 
procedimentos destinados às atividades de planejamento, execução e monitoramento operacional 
de benefícios; e 
VIII - subsidiar a Diretoria de Atendimento no estabelecimento de parâmetros de avaliação do 
atendimento nas unidades e nos órgãos descentralizados. 
Art. 15. À Diretoria de Atendimento compete: 
I - planejar, propor, coordenar, normatizar, supervisionar, executar e avaliar ações que proporcionem 
a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados aos usuários do INSS; 
II - coordenar as ações de atendimento presencial, remoto e autoatendimento aos usuários dos 
serviços do INSS; 
III - padronizar os procedimentos de atendimento e funcionamento das Agências da Previdência 
Social; 
IV - promover estudos técnicos e ações para a gestão, a classificação, a adequação e a diversificação 
da topologia e da tipologia da rede de atendimento; 
V - supervisionar os serviços de modernização, suporte e manutenção da rede de atendimento do 
INSS; 
VI - monitorar o desempenho da rede de atendimento e de seus gestores, em articulação com a 
Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão Estratégica; 
VII - coordenar a gestão das parcerias e dos convênios relacionados com o atendimento ao usuário; 
VIII - estabelecer critérios para localização, alteração e instalação das Agências da Previdência Social; 
IX - supervisionar a utilização e promover a modernização dos sistemas corporativos nas unidades de 
atendimento do INSS; 
X - adotar instrumentos para visibilidade e transparência dos serviços e dos canais de atendimento 
do INSS, a fim de que os cidadãos possam conhecer os critérios de acesso aos benefícios 
previdenciários e assistenciais; 
XI - promover a gestão e a expansão dos canais de interação com o usuário, tanto para atendimento 
presencial quanto para atendimento remoto; e 
XII - definir as regras e os requisitos dos sistemas informatizados de automação destinados ao 
atendimento ao cidadão. 
Seção IV 
Das unidades descentralizadas 
Art. 16. Às Superintendências Regionais, subordinadas ao Presidente do INSS, compete: 
I - implementar as diretrizes e as ações definidas pelos órgãos da administração central do INSS no 
âmbito de sua atuação e das Gerências-Executivas subordinadas; 
II - submeter ao Presidente do INSS Plano de Ação da Superintendência Regional e das Gerências-
Executivas subordinadas, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual e no 
Planejamento Estratégico do INSS, em articulação com a Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos 
e Inovação e a Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração; 
III - planejar, propor, coordenar, controlar, normatizar, supervisionar, executar e avaliar os projetos e 
as atividades no âmbito da Superintendência Regional; 
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IV - planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades relacionadas com as áreas de 
logística, licitações e contratos, engenharia, patrimônio imobiliário, orçamento, finanças, 
contabilidade, documentação e informação no âmbito da Superintendência Regional, observadas as 
orientações e a normatização da Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração; 
V - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com as áreas de logística, licitações e 
contratos, engenharia, patrimônio imobiliário, orçamento, finanças, contabilidade, documentação e 
informação das Gerências-Executivas subordinadas; 
VI - executar atividades necessárias à gestão e à execução de licitações e contratos, de acordo com as 
diretrizes da Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração; 
VII - propor e executar ações e atos de gestão e disposição dos bens móveis e imóveis do INSS, de 
acordo com as diretrizes e as autorizações da Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração; 
VIII - prover o suporte logístico para o funcionamento das Auditorias Regionais, das Corregedorias 
Regionais e das Procuradorias Regionais ou Seccionais localizadas na sua área de abrangência; 
IX - planejar, propor, coordenar, normatizar, supervisionar, executar e avaliar as atividades 
relacionadas com a gestão de pessoas no âmbito da Superintendência Regional, de acordo com as 
diretrizes da Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração; 
X - planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com a área de gestão de pessoas 
no âmbito das Gerências-Executivas subordinadas; 
XI - planejar, propor, coordenar, executar e avaliar programas de formação, aperfeiçoamento e 
capacitação destinados ao desenvolvimento funcional dos servidores do INSS no âmbito da 
Superintendência Regional, de acordo com as diretrizes da Diretoria de Gestão de Pessoas e 
Administração; 
XII - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com os programas de formação, 
aperfeiçoamento e capacitação destinados ao desenvolvimento funcional dos servidores do INSS no 
âmbito das Gerências-Executivas subordinadas, de acordo com as diretrizes da Diretoria de Gestão 
de Pessoas e Administração; 
XIII - implementar políticas de saúde e qualidade de vida no trabalho dos servidores e de 
responsabilidade socioambiental no âmbito de sua área de abrangência, de acordo com as diretrizes 
da política nacional; 
XIV - supervisionar e coordenar as atividades executadas pelas unidades subordinadas, relacionadas 
com o reconhecimento inicial, a revisão e a manutenção de direitos, recursos, compensação 
previdenciária, acordos internacionais, pagamento e consignação em benefícios, reabilitação 
profissional, serviço social e atendimento e implementar as diretrizes e as ações definidas pela 
Diretoria de Benefícios e pela Diretoria de Atendimento; 
XV - acompanhar, junto às Gerências-Executivas, a execução das atividades destinadas ao 
monitoramento operacional de benefícios; 
XVI - apoiar e executar as atividades de comunicação social e de representação política e social do 
INSS, de acordo com as diretrizes da Assessoria de Comunicação Social do INSS e do Ministério da 
Economia; 
XVII - gerenciar, em articulação com a Ouvidoria, a resolubilidade das demandas referentes a sua 
área de abrangência; 
XVIII - responder as solicitações de informações dos órgãos de controle e subsidiar a Presidência do 
INSS na elaboração do relatório de prestação de contas anual, com informações consolidadas de suas 
Gerências-Executivas subordinadas; 
XIX - gerenciar a localização e a manutenção do parque de equipamentos de informática; 
XX - constituir comissões, determinar a instauração e realizar a tomada de contas especial, no âmbito 
da Superintendência Regional, de acordo com as diretrizes da Diretoria de Gestão de Pessoas e 
Administração; 
XXI - coordenar as atividades inerentes à tomada de contas especial no âmbito de sua área de 
abrangência; 
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XXII - implementar ações locais de saúde e qualidade de vida no trabalho dos servidores no âmbito 
de sua área de abrangência; e 
XXIII - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com a gestão de tecnologia da 
informação e comunicação no âmbito de sua abrangência. 
CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 
Seção I 
Do Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 
Art. 17. Ao Presidente do INSS incumbe: 
I - exercer a direção superior e o comando hierárquico no âmbito do INSS; 
II - representar o INSS; 
III - exercer o poder disciplinar nos termos da legislação; 
IV - decidir quanto à aplicação de pena a servidores do INSS em processos administrativos 
disciplinares, quando esta for de suspensão até trinta dias, ouvida previamente a Procuradoria 
Federal Especializada; 
V - encaminhar ao Ministério da Economia propostas de instrumentos legais, documentos e 
relatórios que devam ser submetidos ao Conselho Nacional de Previdência; 
VI - elaborar e divulgar relatórios semestrais sobre as atividades do INSS, remetendo-os ao Ministro 
de Estado da Economia e ao Conselho Nacional de Previdência, sem prejuízo do encaminhamento de 
outros relatórios e informações por eles solicitados; 
VII - encaminhar ao Ministro de Estado da Economia as propostas de: 
a) criação, extinção, alteração de localização e instalação de novas Superintendências Regionais, 
Gerências-Executivas, Auditorias Regionais, Corregedorias Regionais, Procuradorias Regionais e 
Procuradorias Seccionais; e 
b) planos, programas e metas de inovação tecnológica em processos e sistemas utilizados pelo INSS; 
VIII - remeter a prestação de contas do INSS ao Ministro de Estado da Economia para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União; 
IX - celebrar e rescindir contratos, convênios, acordos e ajustes e ordenar despesas; e 
X - decidir sobre: 
a) o Plano Anual de Ação do INSS, a proposta orçamentária anual e as suas alterações; 
b) a alienação e a aquisição de bens imóveis; 
c) a contratação de auditorias externas para análise e emissão de parecer sobre demonstrativos 
econômico-financeiros e contábeis e sobre pagamento de benefícios e submeter os resultados 
obtidos à apreciação do Ministro de Estado da Economia e ao Conselho Nacional de Previdência; 
d) a localização, a alteração e a instalação das Agências da Previdência Social fixas e móveis; 
e) a instalação de Agências da Previdência Social de competências específicas; e 
f) a criação de comissões de ética no âmbito do INSS. 
Seção II 
Dos demais dirigentes 
Art. 18. Aos Diretores, ao Procurador-Geral, ao Chefe de Gabinete, ao Chefe da Assessoria de 
Comunicação Social, ao Auditor-Geral, ao Corregedor-Geral, ao Subprocurador-Chefe, aos 
Coordenadores-Gerais, aos Superintendentes Regionais, aos Gerentes-Executivos, aos Auditores 
Regionais, aos Corregedores Regionais, aos Procuradores Regionais, aos Procuradores Seccionais, aos 
Gerentes de Agência da Previdência Social e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, 
coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades relacionadas às suas unidades e 
exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente do INSS. 
Art. 19. Aos Diretores, ao Procurador-Geral, ao Auditor-Geral, ao Corregedor-Geral, ao 
Subprocurador-Chefe, aos Coordenadores-Gerais, aos Superintendentes Regionais, aos Gerentes-
Executivos, aos Procuradores Regionais, aos Procuradores-Seccionais, aos Auditores Regionais, aos 
Corregedores Regionais e aos Gerentes de Agência da Previdência Social incumbe ordenar despesas, 



 

  149 

 

autorizar pagamentos e aprovar projeto básico, plano de trabalho e termo de referência do INSS e do 
Fundo do Regime Geral da Previdência Social, em suas áreas de atuação. 
Art. 20. Aos Diretores, ao Procurador-Geral, ao Auditor-Geral, aos Superintendentes Regionais, aos 
Procuradores Regionais e aos Gerentes-Executivos incumbe firmar e rescindir contratos, convênios, 
ajustes, acordos ou instrumentos congêneres do INSS e do Fundo do Regime Geral da Previdência 
Social, em suas áreas de atuação. 

ANEXO II 

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS: 
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QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS: 

  

ANEXO III 
REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES-DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DE 
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG 
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a) CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS: 

  

b) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE: 

  

c) FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG: 

  

ANEXO IV 
REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM 

COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS, EM 
CUMPRIMENTO À LEI N° 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016 

a) REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE: 

  

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES-DAS EXTINTOS: 
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DECRETO N° 9.748, DE 10 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Democrática Socialista do Sri Lanka sobre o Exercício de Atividade Remunerada 
por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, firmado em Brasília, em 8 de fevereiro de 2013. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 
CONSIDERANDO que o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Democrática Socialista do Sri Lanka sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte 
de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico foi firmado, em 
Brasília, em 8 de fevereiro de 2013; 
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo n° 174, 
de 4 de dezembro de 2017; e 
CONSIDERANDO que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 7 de fevereiro de 2018, nos termos de seu Artigo 11; 
DECRETA: 
Art. 1° Fica promulgado o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Democrática Socialista do Sri Lanka sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte 
de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, firmado em 
Brasília, em 8 de fevereiro de 2013, anexo a este Decreto. 
Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 10 de abril de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
ERNESTO HENRIQUE FRAGA ARAÚJO 
ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DEMOCRÁTICA SOCIALISTA DO SRI LANKA SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA POR 
PARTE DE DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, CONSULAR, MILITAR, ADMINISTRATIVO E 
TÉCNICO 
O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República Democrática Socialista do Sri Lanka (doravante denominados "Partes"), 
Tendo em vista o estágio particularmente avançado de entendimento entre as Partes; 
No intuito de estabelecer novos mecanismos para o fortalecimento das suas relações diplomáticas; e 
Tendo em conta as Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 18 de abril de 1961, e 
sobre Relações Consulares, de 24 de abril de 1963, 
Acordaram o seguinte: 
ARTIGO 1 
1. Os dependentes do pessoal diplomático, consular, administrativo, militar e técnico de uma das 
Partes, designado para exercer missão oficial na outra, como membro de Missão diplomática, 
Repartição consular ou Missão permanente perante Organização Internacional sediada no Estado 
acreditado e por ele reconhecida, poderão ser autorizadas a exercer atividade remunerada no 
território do Estado acreditado em conformidade com o presente Acordo e com base no princípio da 
reciprocidade. 
2. Para fins deste Acordo, pessoal diplomático, consular, militar, administrativo e técnico significa 
qualquer empregado de uma das Partes, com exceção do pessoal de apoio, designado para uma 
Missão diplomática, Repartição consular ou Missão permanente junto a Organismo Internacional. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_legislativo_174_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_legislativo_174_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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ARTIGO 2 
Para fins deste Acordo, são considerados dependentes: 
a) cônjuge; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 
c) filhos solteiros menores de 25 anos, que estejam estudando em tempo integral em universidade 
ou centro de ensino superior reconhecido por cada Parte; e 
d) filhos solteiros que sejam deficientes físicos ou mentais. 
ARTIGO 3 
Qualquer dependente que deseje exercer atividade remunerada deverá solicitar, por escrito, por via 
diplomática, autorização do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores ou Negócios Exteriores 
da outra Parte. O pedido deverá incluir informação que comprove a condição de dependente da 
pessoa em questão e uma breve explanação sobre a atividade remunerada pretendida. Após verificar 
se a pessoa em questão se enquadra nas categorias definidas no presente Acordo e após observar os 
dispositivos internos aplicáveis, o Cerimonial informará a Embaixada da Parte acreditante, por escrito 
e com a brevidade possível, que o dependente está autorizado a exercer atividade remunerada. De 
modo semelhante, a Embaixada deverá informar o Cerimonial em questão do término da atividade 
remunerada exercida pelo dependente, bem como submeter novo pedido na hipótese de o 
dependente decidir aceitar qualquer nova atividade remunerada. 
ARTIGO 4 
No caso em que o dependente autorizado a exercer atividade remunerada gozar de imunidade de 
jurisdição no território do Estado acreditado conforme os Artigos 31 e 37 da Convenção de Viena 
sobre Relações Diplomáticas, de 18 de abril de 1961, ou qualquer outro tratado internacional 
aplicável: 
a) tal dependente não gozará de imunidade de jurisdição civil ou administrativa no Estado 
acreditado, em ações contra ele iniciadas por atos diretamente relacionados com o desempenho da 
referida atividade remunerada; e 
b) o Estado acreditante considerará seriamente qualquer pedido do Estado acreditado no sentido de 
renunciar à imunidade de jurisdição penal do dependente acusado de haver cometido delito criminal 
no decurso do exercício da referida atividade remunerada. Caso não haja a renúncia da imunidade e, 
na percepção do Estado acreditado, o caso seja considerado grave, o Estado acreditado poderá 
solicitar a retirada do país do dependente em questão. 
ARTIGO 5 
1. A autorização para o exercício de atividade remunerada terminará tão logo cesse a condição de 
dependente do beneficiário da autorização, na data em que as obrigações contratuais tiverem sido 
cumpridas, ou, em qualquer hipótese, ao término da missão do indivíduo de quem a pessoa em 
questão é dependente. Contudo, o término da autorização levará em conta o prazo razoável do 
decurso previsto na Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, sem exceder três (3) meses. 
2. Qualquer contrato empregatício de que seja parte o dependente conterá cláusula dando conta de 
que o contrato cessará quando do término da autorização para o exercício da atividade remunerada. 
ARTIGO 6 
A autorização para que um dependente exerça atividade remunerada em conformidade com o 
presente Acordo não concederá à pessoa em questão o direito de continuar no exercício da atividade 
remunerada ou de residir no território da outra Parte uma vez terminada a missão do indivíduo de 
quem a pessoa é dependente. 
ARTIGO 7 
Nada neste Acordo conferirá ao dependente o direito a emprego que, de acordo com a legislação da 
Parte acreditada, somente possa ser ocupado por nacional desse Estado, ou que afete a segurança 
nacional. 
ARTIGO 8 
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Este Acordo não implicará o reconhecimento automático de títulos ou diplomas obtidos no exterior. 
Tal reconhecimento somente poderá ocorrer em conformidade com as normas em vigor que 
regulamentam essas questões no território da Parte acreditada. No caso de profissões que 
requeiram qualificações especiais, o dependente deverá atender às mesmas exigências a que deve 
atender um nacional da Parte acreditada, candidato ao mesmo emprego. 
ARTIGO 9 
1. Os dependentes que exerçam atividade remunerada estarão sujeitos ao pagamento, no território 
da Parte acreditada, de todos os impostos relativos à renda nele auferida em decorrência do 
desempenho dessa atividade, com fonte no país acreditado e de acordo com as leis tributárias desse 
país. 
2. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo estarão sujeitos à 
legislação de previdência social do Estado acreditado. 
ARTIGO 10 
1. Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou execução deste Acordo será dirimida 
amigavelmente, por via diplomática. 
2. Este Acordo poderá ser emendado de comum acordo, por troca de notas diplomáticas. As 
emendas entrarão em vigor em conformidade com os procedimentos previstos no Artigo 11. 
ARTIGO 11 
Este Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o recebimento da última notificação pela qual uma 
Parte informe a outra, por via diplomática, do cumprimento de seus respectivos requisitos legais 
internos para a entrada em vigor e terá vigência indeterminada. 
ARTIGO 12 
Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar a outra, por via diplomática, sua decisão 
de denunciar o presente Acordo. A denúncia surtirá efeito um (1) ano após a data da notificação e 
não afetará as atividades que já estiverem em andamento no âmbito deste Acordo. 
Feito em Brasília, em 8 de fevereiro de 2013, em dois exemplares originais, nos idiomas português, 
cingalês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. No caso de divergência de 
interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA SOCIALISTA DO SRI LANKA 
 

DECRETO N° 9.751, DE 10 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Promulga o Acordo de Previdência Social entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coreia, firmado em Brasília, em 22 de novembro de 
2012. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 
CONSIDERANDO que o Acordo de Previdência Social entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coreia foi firmado em Brasília, em 22 de novembro de 2012; 
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo n° 152, 
de 17 de julho de 2015; e 
CONSIDERANDO que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 1° de novembro de 2015, nos termos de seu Artigo 25; 
DECRETA: 
Art. 1° Fica promulgado o Acordo de Previdência Social entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coreia, firmado em Brasília, em 22 de novembro de 2012, anexo a 
este Decreto. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/15/decreto/decreto_legislativo_152_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/15/decreto/decreto_legislativo_152_2015.php
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Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 10 de abril de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
ERNESTO HENRIQUE FRAGA ARAÚJO 
ACORDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA COREIA 
O governo da República Federativa do Brasil e 
O governo da República da Coreia (Doravante denominados "Partes"), 
Imbuídos do desejo de regulamentar suas relações em matéria de Previdência Social, Acordam o 
seguinte: 
PARTE I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
ARTIGO 1 
DEFINIÇÕES 
1. Para a aplicação deste Acordo: 
(a) "Coreia" significa a República da Coreia, e "Brasil", significa a República Federativa do Brasil; 
(b) "nacional" significa para a Coreia um coreano assim como definido pela Lei de Nacionalidade; e 
para o Brasil, um brasileiro segundo a Constituição Federal e as leis da República Federativa do Brasil; 
(c) "legislação" significa as leis e regulamentações mencionadas no Artigo 2 do presente Acordo; 
(d) "Autoridade Competente" significa para a Coreia o Ministro da Saúde e do Bem-Estar; e no que 
diz respeito ao Brasil, o Ministro da Previdência Social; 
(e) "Instituição Competente" significa para a Coreia, o Serviço Nacional de Pensão; para o Brasil, o 
Instituto Nacional do Seguro Social; 
(f) "Organismo de Ligação" significa os órgãos assim como definidos pela Instituição Competente; 
(g) "período de cobertura", significa qualquer período reconhecido como período de contribuição ou 
seguro pela legislação sob a qual tal período foi cumprido, bem como qualquer período reconhecido 
por essa legislação como equivalente a um período de cobertura; 
(h) "benefício", significa qualquer prestação prevista na legislação especificada no Artigo 2 do 
presente Acordo; 
(i) "refugiado", significa uma pessoa como tal definida pela Convenção relativa ao Estatuto dos 
Refugiados de 28 julho de 1951 e pelo Protocolo de 31 de janeiro de 1967 desta Convenção; 
(j) "apátrida", significa uma pessoa tal como definida pela Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas 
de 28 de setembro de 1954; e 
(k) "dependentes", significa qualquer pessoa definida ou admitida como tal pelas legislações 
mencionadas no Acordo. 
2. Qualquer termo não definido no presente Artigo terá o significado que lhe é atribuído na 
legislação aplicável. 
ARTIGO 2 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO MATERIAL 
1. Este Acordo é aplicável às seguintes legislações: 
(a) para a Coréia, a Lei de Pensão Nacional; 
(b) para o Brasil, a legislação que rege o Regime Geral de Previdência Social e os Regimes de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis, no que se refere aos benefícios de aposentadoria 
por idade, pensão por morte e aposentadoria por invalidez. 
2. Salvo disposição contrária no presente Acordo, a legislação mencionada no parágrafo 1 deste 
Artigo não incluirá tratados ou outros acordos internacionais sobre Previdência Social concluídos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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entre uma das Partes e um terceiro Estado, ou legislação promulgada especificamente para sua 
implementação. 
3. Este Acordo também será aplicado à legislação que altere, suplemente, consolide ou substitua a 
legislação especificada no parágrafo 1 deste Artigo. 
4. Este Acordo será aplicado à legislação e às regulamentações futuras de uma Parte que criem novas 
categorias de beneficiários ou novos benefícios sob a legislação dessa Parte. 
5. As disposições dos parágrafos 3 e 4 deste Artigo não serão aplicadas se a Autoridade Competente 
da Parte que alterou sua legislação notificar a Autoridade Competente da outra Parte, por escrito, 
dentro de seis meses da data de publicação oficial da nova legislação, de que tal extensão do Acordo 
não é desejada. 
ARTIGO 3 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO PESSOAL 
O presente Acordo aplica-se às pessoas que estejam ou tenham estado submetidas à legislação de 
uma ou de ambas as Partes e às pessoas que adquiram direitos oriundos das pessoas primeiramente 
mencionadas neste Artigo de acordo com a legislação aplicável das Partes. 
ARTIGO 4 
IGUALDADE DE TRATAMENTO E PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS NO EXTERIOR 
1. Nos termos do Artigo 3 e das alíneas (i) e (j) do parágrafo 1 do Artigo 1, uma pessoa que resida no 
território de uma Parte receberá tratamento igual ao dispensado aos nacionais daquela Parte no que 
se refere à aplicação de sua legislação quanto à aquisição do direito a ou ao pagamento de 
benefícios. Contudo, as restituições do montante fixo coreano (lump-sum) serão pagas aos nacionais 
de um Terceiro Estado, em conformidade com a legislação coreana. 
2. Qualquer disposição da legislação de uma Parte que restrinja a aquisição de direito a ou o 
pagamento de benefícios unicamente pelo fato de a pessoa residir fora ou estar ausente do território 
daquela Parte não será aplicável às pessoas que residam no território da outra Parte. 
3. Os benefícios concedidos segundo a legislação de qualquer Parte, com base neste Acordo, serão 
pagos às pessoas que residam fora dos territórios das Partes nas mesmas condições que aos 
nacionais que residam fora dos territórios das Partes. 
4. Os benefícios concedidos de acordo com a legislação de uma Parte não serão reduzidos, 
modificados, suspensos, cessados ou cancelados exclusivamente pelo fato de as pessoas 
mencionadas no Artigo 3 residirem no território da outra Parte. 
PARTE II 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
ARTIGO 5 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. Salvo disposição contrária no presente Acordo, quem trabalha no território de uma das Partes 
deve, no que diz respeito a esse trabalho, estar submetido apenas à legislação desta Parte. 
2. O trabalhador por conta própria que reside no território de uma Parte e trabalha no território da 
outra Parte deve, no que diz respeito a esse trabalho, estar submetido apenas à legislação da outra 
Parte ainda que o trabalho seja realizado remotamente. 
ARTIGO 6 
TRABALHADORES DESLOCADOS 
1. Quando um trabalhador regularmente empregado no território de uma Parte por um empregador 
localizado no território da primeira Parte for deslocado pelo empregador para o território da outra 
Parte temporariamente, o trabalhador estará sujeito somente à legislação da primeira Parte como se 
o trabalhador fosse empregado no território da primeira Parte desde que o período de emprego no 
território da outra Parte não exceda a expectativa de cinco anos, ainda que o período seja 
fracionado. 
2. O parágrafo 1 também será aplicado se o empregador na Parte de destino for uma empresa 
afiliada ou subsidiária do empregador de origem. 
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3. Se, por circunstâncias imprevisíveis, a duração do deslocamento a que se refere o parágrafo 1, 
exceder a cinco anos, o trabalhador continuará submetido à legislação da primeira Parte por um 
novo período, não superior a três anos, sob a condição de que as Autoridades Competentes, ou 
Instituições Competentes de ambas as Partes estejam de acordo, ainda que o período seja 
fracionado. 
ARTIGO 7 
TRABALHADORES DE TRANSPORTE AÉREO E MARÍTIMO 
1. Se uma pessoa trabalha como empregado a bordo de um navio que ostente o pavilhão de uma 
Parte e que estaria sujeita à legislação de ambas as Partes, aquela pessoa estará sujeita apenas à 
legislação daquela Parte. Não obstante, aquela pessoa estará sujeita somente à legislação da outra 
Parte se aquela pessoa for empregada de um empregador com sede no território da outra Parte. 
2. Os trabalhadores empregados em trabalhos de carga, descarga, reparação de navios e serviços de 
vigilância no porto estão submetidos à legislação da Parte a cujo território pertença o porto. 
3. Os membros de tripulação de companhias aéreas que trabalham nos territórios de ambas as 
Partes estão sujeitos somente à legislação da Parte em cujo território a empresa tenha sua matriz. 
Entretanto, se essa empresa tiver uma subsidiária, representação permanente ou filial no território 
da outra Parte, a pessoa contratada por essa subsidiária, representação ou filial que não esteja 
deslocada na forma do Artigo 6 está submetida à legislação da Parte na qual a subsidiária, 
representação ou filial se localizar. 
ARTIGO 8 
TRABALHADORES EM MISSÕES DIPLOMÁTICAS E REPARTIÇÕES CONSULARES 
1. Este Acordo não afetará as disposições da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas de 18 
de abril de 1961, ou da Convenção de Viena sobre Relações Consulares de 24 de abril de 1963. 
2. Observado o parágrafo 1 deste Artigo, o pessoal administrativo, técnico e de serviço auxiliar 
contratado localmente pelas Missões Diplomáticas ou Repartições Consulares de cada uma das 
Partes, assim como o pessoal que trabalha para os membros daquelas representações, ficam sujeitos 
à legislação da Parte em que se encontra a Missão. 
ARTIGO 9 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
Os funcionários públicos de uma Parte que tenham sido deslocados para o território da outra Parte 
ficarão submetidos à legislação da Parte a que se vincula a Administração que os emprega. 
ARTIGO 10 
AMPLIAÇÃO DAS EXCEÇÕES 
As Autoridades Competentes ou as Instituições Competentes das duas Partes podem concordar em 
conceder uma exceção às disposições da Parte II do Acordo com relação a determinadas pessoas ou 
categorias de pessoas, desde que a pessoa esteja sujeita à legislação de uma Parte. 
PARTE III 
DISPOSIÇÕES SOBRE BENEFÍCIOS 
ARTIGO 11 
TOTALIZAÇÃO DOS PERÍODOS DE COBERTURA E CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS 
1. Quando a legislação de uma Parte requer que certos períodos de cobertura sejam completados 
para a aquisição, a manutenção ou a recuperação do direito a benefícios previstos no Artigo 2, os 
períodos de cobertura completados sob a legislação da outra Parte deverão ser somados, quando 
necessário, aos períodos de cobertura cumpridos sob a legislação da primeira Parte, desde que não 
coincidam. 
2. Se uma pessoa não é elegível a um benefício com base nos períodos de cobertura completados no 
âmbito da legislação de ambas as Partes, mesmo após os períodos de cobertura terem sido 
totalizados conforme disposto no parágrafo 1 deste Artigo, a elegibilidade daquela pessoa ao 
benefício poderá ser determinada totalizando esses períodos de cobertura e os períodos de 
cobertura cumpridos sob a legislação de um Estado terceiro ao qual ambas as Partes estejam 
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vinculadas por um acordo de previdência social que garanta a totalização de períodos, desde que 
esses períodos não coincidam. 
3. Observado o disposto nos Artigos 2 e 3, se a legislação de uma Parte condiciona a concessão de 
certas prestações à condição de os períodos de cobertura terem sido cumpridos numa profissão 
sujeita a um regime especial, ou o direito às prestações está sujeito à condição de os períodos de 
seguro terem sido cumpridos em ocupações específicas ou de emprego, os períodos cumpridos ao 
abrigo da legislação da outra Parte só serão tomadas em consideração para a concessão desses 
benefícios se estes foram cumpridos ao abrigo de um regime correspondente ou, na falta deste, em 
uma ocupação semelhante. Se a totalização dos períodos de cobertura não cria elegibilidade a um 
benefício no âmbito do regime específico, esses períodos de cobertura devem ser totalizados no 
âmbito do regime geral. 
4. O cálculo do benefício deve ser determinado pela legislação aplicável da respectiva Parte, salvo 
disposição contrária neste Acordo. 
5. Na hipótese de períodos de cobertura cumpridos simultaneamente em ambas as Partes, aplicar-
se-á para totalização a seguinte regra: cada Parte considera os períodos de cobertura cumpridos 
legalmente conforme a sua legislação e os totaliza com os períodos de cobertura cumpridos na outra 
Parte, desde que não se sobreponham. 
ARTIGO 12 
DISPOSIÇÕES COMUNS EM BENEFÍCIOS 
Se a legislação de uma Parte subordina a concessão dos benefícios previstos no Artigo 2 à condição 
de que uma pessoa esteja sujeita à legislação dessa Parte no momento em que ocorrer o fato 
gerador, considera-se atendida essa condição se a pessoa estiver sujeita à legislação da outra Parte. 
ARTIGO 13 
CÁLCULO DE BENEFÍCIOS 
Pessoas que tenham estado sujeitas à legislação de uma ou outra Parte terão direito aos benefícios 
regulados no Artigo 2, nas seguintes condições: 
(a) a Instituição Competente de cada Parte determinará o direito e calculará o benefício, 
considerando unicamente os períodos de cobertura cumpridos nesta Parte; e 
(b) se não houver direito ao benefício, considerando unicamente os períodos de cobertura 
cumpridos em uma Parte, o direito ao benefício será determinado totalizando os períodos de 
cobertura cumpridos no âmbito da legislação de ambas as Partes e, se necessário, de um Terceiro 
Estado, como previsto no parágrafo 2 do Artigo 11, até o período mínimo necessário para alcançar a 
elegibilidade ao benefício. Quando efetuada a totalização, se alcançado o direito ao benefício, para o 
cálculo da quantia a pagar, aplicar-se-ão as seguintes regras: 
(i) o valor do benefício (prestação teórica), ao qual a parte interessada teria direito, será 
determinado como se os períodos totalizados de cobertura, até o período mínimo necessário para 
alcançar a elegibilidade ao benefício, tivessem sido cumpridos sob sua própria legislação, 
considerando a renda que foi usada como base de cálculo da contribuição pela Parte que concede os 
benefícios, durante os períodos de cobertura no território dessa Parte. Em nenhum caso, o montante 
da prestação teórica poderá resultar em valor inferior ao mínimo garantido pela legislação nacional; 
e 
(ii) o valor do benefício será estabelecido com base na prestação teórica na proporção existente 
entre os períodos de cobertura cumpridos nesta Parte e os períodos de cobertura cumpridos em 
ambas as Partes, e, se necessário, de um Terceiro Estado (benefício pro rata), até o período mínimo 
necessário para alcançar a elegibilidade ao benefício. 
PARTE IV 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
ARTIGO 14 
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 
1. As Instituições Competentes das Partes deverão: 
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(a) concluir um Ajuste Administrativo e tomar as medidas administrativas necessárias para a 
implementação deste Acordo; 
(b) informar reciprocamente quanto às medidas adotadas para a aplicação deste Acordo; e 
(c) informar, reciprocamente, assim que possível, quaisquer alterações em suas respectivas 
legislações que possam influenciar a aplicação deste Acordo. 
2. De comum acordo as Instituições Competentes poderão estabelecer sistema eletrônico de 
controle de óbitos, que dispensará a apresentação de certidão de óbito. 
ARTIGO 15 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS ÀS PRESTAÇÕES DE INVALIDEZ 
1. Para determinar a redução da capacidade de trabalho ou condição de invalidez para fins de 
concessão das prestações correspondentes de invalidez, a Instituição Competente de cada uma das 
Partes efetuará a sua avaliação, em conformidade com a legislação que aplicar. 
2. Para fins de aplicação das disposições do parágrafo 1 acima, a Instituição Competente da Parte em 
cujo território residir o requerente disponibilizará à Instituição Competente da outra Parte, a pedido 
desta Parte e sem ônus, relatórios e documentos médicos de que dispuser, de acordo com a 
respectiva legislação doméstica em matéria de sigilo médico. 
3. A pedido da Instituição Competente de uma Parte, a Instituição Competente da outra Parte em 
cujo território residir o requerente realizará os exames médicos complementares necessários à 
avaliação da condição do requerente. Os exames médicos que forem unicamente de interesse da 
Instituição requerente serão integralmente custeados pela Instituição Competente requerente, 
conforme mencionado no Ajuste Administrativo. 
ARTIGO 16 
ASSISTÊNCIA MÚTUA 
1. As Autoridades Competentes e as Instituições Competentes das Partes, no âmbito de suas 
respectivas competências, deverão auxiliar-se reciprocamente na implementação deste Acordo. Esta 
assistência deverá ser gratuita, salvo exceções a serem acordadas entre as Autoridades Competentes 
e as Instituições Competentes de ambas as Partes. 
2. As Autoridades Competentes e as Instituições Competentes das Partes poderão estabelecer 
parcerias institucionais com o objetivo de intercâmbio de experiências de gestão de administração 
dos sistemas de previdência social. 
ARTIGO 17 
SIGILO DE DADOS PESSOAIS TROCADOS 
A menos que disposto de outra forma pela legislação nacional de uma Parte, as informações sobre 
um indivíduo que são transmitidas em conformidade com este Acordo à Autoridade Competente ou 
Instituição Competente dessa Parte pela Autoridade Competente ou Instituição Competente da 
outra Parte serão utilizadas exclusivamente para efeitos da aplicação do presente Acordo e da 
legislação a que este Acordo se aplica. Tais informações recebidas por uma Autoridade Competente 
ou Instituição Competente de uma Parte serão regidas pela legislação nacional dessa Parte para a 
proteção da privacidade e sigilo dos dados pessoais. 
ARTIGO 18 
DOCUMENTAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 
1. Quando a legislação de uma Parte estabelecer que qualquer documento a ser submetido à 
Autoridade Competente ou à Instituição Competente desta Parte seja isento total ou parcialmente 
de emolumento ou taxas, incluídas taxas administrativas e consulares, a isenção também deve ser 
aplicada aos documentos correspondentes que sejam submetidos à Autoridade Competente ou à 
Instituição Competente da outra Parte na aplicação deste Acordo. 
2. Documentos e certificados que sejam apresentados para os fins deste Acordo não exigirão 
legalização ou nenhuma outra formalidade similar pelas autoridades diplomáticas ou consulares, 
quando tramitados diretamente entre Instituições Competentes ou Organismos de Ligação. 
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3. Cópias de documentos que sejam atestadas como cópias fiéis e exatas pela Instituição 
Competente de uma Parte devem ser aceitas como cópias fiéis e exatas pela Instituição Competente 
da outra Parte, sem a necessidade de qualquer outra certificação. A Instituição Competente de cada 
Parte deve tomar a decisão final acerca do valor comprobatório dos documentos que lhe sejam 
submetidos, qualquer que seja sua origem. 
ARTIGO 19 
CORRESPONDÊNCIA E IDIOMA 
1. As Autoridades Competentes e as Instituições Competentes das Partes podem corresponder-se 
diretamente entre si e com qualquer pessoa, onde quer que esta pessoa resida e sempre que 
necessário para a aplicação deste Acordo. 
2. Um requerimento ou documento não pode ser rejeitado pela Autoridade Competente ou pela 
Instituição Competente de uma Parte unicamente por estar no idioma da outra Parte. 
3. As Partes poderão estabelecer exceções ao parágrafo 2 deste Artigo no Ajuste Administrativo. 
ARTIGO 20 
REQUERIMENTOS DE BENEFÍCIOS 
Se um beneficiário apresentou um requerimento de benefício por escrito à Instituição Competente 
de uma Parte e não solicitou explicitamente que este requerimento seja restrito aos benefícios da 
legislação desta Parte, o requerimento deve também assegurar os direitos dessa pessoa sob a 
legislação da outra Parte se, no momento da solicitação, o requerente forneceu informação que 
indique que o beneficiário, cujo histórico instrui o requerimento de benefícios, completou períodos 
de cobertura sob a legislação da outra Parte. 
ARTIGO 21 
APRESENTAÇÃO DE PEDIDOS, NOTIFICAÇÕES OU RECURSOS 
1. Um recurso escrito quanto a uma decisão tomada por uma Instituição Competente de uma Parte 
pode ser apresentado com validade junto à Instituição Competente de qualquer das Partes. O 
recurso será decidido conforme os procedimentos e a legislação da Parte cuja decisão está sendo 
questionada. 
2. Qualquer requerimento, notificação ou recurso escrito que, sob a legislação de uma Parte, deveria 
ter sido apresentado em um prazo determinado junto à Instituição Competente desta Parte, mas que 
for apresentado no mesmo prazo junto à Instituição Competente da outra Parte, deverá ser 
considerado como apresentado em tempo hábil. 
3. A Instituição Competente de uma Parte, à qual um requerimento, notificação ou recurso escrito 
tenha sido apresentado na forma do Artigo 20 e parágrafos 1 e 2 deste Artigo, transmiti-lo-á sem 
demora à Instituição Competente da outra Parte, indicando no documento a data de recebimento. 
ARTIGO 22 
MOEDA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS 
1. As prestações pecuniárias serão pagas em moeda da Parte que faz o pagamento. 
2. As Instituições Competentes das Partes estabelecerão mecanismos de transferências de divisas 
para o pagamento das prestações pecuniárias do trabalhador ou de dependentes que residam no 
território da outra Parte. 
3. Caso uma das Partes introduza disposições que restrinjam o câmbio ou a transferência de divisas, 
ambas as Partes deverão imediatamente tomar as medidas necessárias para assegurar a 
transferência das prestações pecuniárias devidas por uma das Partes sob este Acordo. 
ARTIGO 23 
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
Qualquer controvérsia a respeito da interpretação ou da aplicação deste Acordo será resolvida pela 
consulta entre as Autoridades Competentes de ambas as Partes. 
PARTE V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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ARTIGO 24 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
1. Este Acordo não conferirá nenhum direito ao pagamento de um benefício por qualquer período 
anterior à data de entrada em vigor deste Acordo ou a restituições do montante fixo por morte se a 
pessoa faleceu antes da entrada em vigor deste Acordo. 
2. Observado o parágrafo 1, qualquer período de cobertura completado sob a legislação de cada 
Parte ou outro evento ocorrido antes da entrada em vigor deste Acordo deverá ser considerado para 
determinar o direito a benefícios segundo este Acordo. 
3. As Instituições Competentes, observadas suas legislações internas, poderão não levar em 
consideração períodos de cobertura que ocorreram antes da primeira data para a qual os períodos 
de cobertura podem ser creditados sob sua legislação. 
4. O reconhecimento de direitos a benefícios que foram feitos antes da entrada em vigor do presente 
Acordo não afeta os direitos decorrentes dele. 
5. A aplicação deste Acordo não resultará em qualquer redução do valor de um benefício para o qual 
o direito havia sido estabelecido antes da entrada em vigor deste Acordo. 
6. Ao aplicar o Artigo 6, no caso de pessoas deslocadas ao território de uma Parte em data anterior à 
data de entrada em vigor do presente Acordo, o período de deslocamento mencionado naquele 
Artigo será considerado como tendo início na data de emissão do certificado. 
7. Observado o parágrafo 1, o pagamento do benefício tem início no mês do ano em que foram 
preenchidas as condições necessárias se o requerimento para cálculo de um benefício brasileiro, 
dentro dos dispositivos deste Acordo, for apresentado dentro do prazo de 12 meses após a entrada 
em vigor do presente Acordo. 
8. A prova do deslocamento a que se refere o Artigo 6 será realizada pelo certificado, conforme 
referido no Ajuste Administrativo. 
ARTIGO 25 
ENTRADA EM VIGOR 
Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês após o qual cada Parte tenha recebido 
da outra Parte notificação por escrito por via diplomática de que cumpriu com todos os requisitos 
para a entrada em vigor deste Acordo. 
ARTIGO 26 
VIGÊNCIA E DENÚNCIA 
1. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período indefinido. Qualquer Parte pode 
denunciar o Acordo, por via diplomática, mediante notificação por escrito. Nesse caso, o presente 
Acordo permanecerá em vigor até o último dia do décimo segundo mês seguinte ao mês em que a 
denúncia foi notificada. 
2. Se este Acordo for denunciado em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo, os direitos 
adquiridos quanto à elegibilidade ou ao pagamento de benefícios no âmbito do presente Acordo 
serão mantidos. As Partes devem tomar as medidas que tratam de direitos no processo de aquisição. 
Em testemunho do que, as Partes devidamente representadas por suas autoridades, assinaram o 
presente Acordo. 
Feito em Brasília, em 22 de novembro de 2012, em dois originais, nos idiomas português, coreano e 
inglês, sendo cada texto igualmente autêntico. 
Em caso de qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
__________________________________________ 
GARIBALDI ALVES FILHO 
Ministro da Previdência Social 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA COREIA 
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__________________________________________ 
BON WOO KOO 
Embaixador da República da Coreia em Brasília 

 
DECRETO N° 9.756, DE 11 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Institui o portal único "gov.br" e dispõe sobre as regras de unificação dos canais digitais do 
Governo federal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos II e 
VI,alínea "a", da Constituição, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica instituído o portal único "gov.br", no âmbito dos órgãos e das entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo federal, por meio do qual 
informações institucionais, notícias e serviços públicos prestados pelo Governo federal serão 
disponibilizados de maneira centralizada. 
Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se canais digitais os portais na internet e os 
aplicativos móveis que contenham informações institucionais, notícias ou prestação de serviços do 
Governo federal. 
Art. 3° A Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia coordenará os processos de solicitação e autorizará o 
registro de domínios na internet e de aplicativos móveis nas lojas de aplicativos. 
§ 1° Fica vedado, a partir de 1° de julho de 2019, o registro de novos domínios ".gov.br" na internet e 
de aplicativos móveis em lojas de aplicativos pelos órgãos e pelas entidades da administração pública 
federal a que se refere o art. 1° sem autorização prévia e análise de conformidade, a ser disciplinada 
em ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 
§ 2° Será obrigatório, a partir de 1° de julho de 2019, a utilização do domínio raiz "gov.br", acrescido 
de "/" e seguido do detalhamento do endereço, nos novos endereços de sítios eletrônicos do 
Governo federal. 
§ 3° Até 31 de dezembro de 2020, os órgãos e as entidades da administração pública federal a que se 
refere o art. 1° adequarão os aplicativos móveis sob sua responsabilidade que estejam disponíveis 
em lojas de aplicativos na data de publicação deste Decreto. 
§ 4° Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia disporá sobre os procedimentos específicos para a 
autorização prévia e a análise de conformidade de que tratam o caput e o § 1°. 
Art. 4° A Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo da Presidência da 
República coordenará a consolidação de portais governamentais na internet, sob o domínio "gov.br". 
§ 1° Até 31 de julho de 2019, a Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo 
da Presidência da República e a Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia disponibilizarão a solução 
técnica "gov.br" para adesão dos órgãos e das entidades da administração pública federal. 
§ 2° Até 31 de dezembro de 2020, os órgãos e as entidades da administração pública federal a que se 
refere o art. 1° deverão: 
I - migrar os conteúdos de seus portais na internet para o portal único, registrado sob o domínio 
"gov.br"; e 
II - desativar os endereços de sítios eletrônicos existentes do Governo federal ou redirecionar o 
acesso para o portal único, registrado sob o domínio "gov.br". 
Art. 5° A Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da 
República monitorará, articulará, disseminará e apoiará a adoção de práticas que permitam a 
implementação do projeto de unificação dos canais digitais. 
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Art. 6° As ações de comunicação social e de utilidade pública do Governo federal deverão fazer 
referência exclusivamente ao portal único "gov.br" a partir de 1° de janeiro de 2020. 
Art. 7° O Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, o Secretário Especial de Comunicação Social da 
Secretaria de Governo da Presidência da República e o Secretário Especial de Modernização do 
Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República disciplinarão, em ato conjunto, as diretrizes, 
as regras, as exceções e os procedimentos gerais para registro, autorização e publicação de canais 
digitais do Governo federal não previstos neste Decreto. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 11 de abril de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
MAURO BIANCAMANO GUIMARÃES 
FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO 

 

DECRETO N° 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Altera o Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, § 4°, da Lei n° 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, 
DECRETA: 
Art. 1° O Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública federal ambiental, de 
acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com vistas a encerrar os processos administrativos 
federais relativos à apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente." (NR) 
"Art. 96. ................................................................................................................... 
............................................................................................................................................ 
§ 4° A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá ser substituída por 
intimação eletrônica quando houver concordância expressa do autuado e tecnologia disponível que 
confirme o seu recebimento." (NR) 
"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será notificado para, querendo, 
comparecer ao órgão ou à entidade da administração pública federal ambiental em data e horário 
agendados, a fim de participar de audiência de conciliação ambiental. 
§ 1° A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo agendamento da audiência de 
conciliação ambiental e o seu curso se iniciará a contar da data de sua realização. 
§ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° não prejudica a eficácia das medidas administrativas 
eventualmente aplicadas." (NR) 
"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas administrativas, o 
relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 97-A serão encaminhados ao Núcleo de 
Conciliação Ambiental. 
Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente autuante e conterá: 
I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração ambiental e à identificação 
da autoria; 
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II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração ou outros meios de 
prova; 
III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo, quando for o caso; e 
IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR) 
"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no mínimo, dois servidores 
efetivos, sendo ao menos um deles integrante do órgão ou da entidade da administração pública 
federal ambiental responsável pela lavratura do auto de infração. 
§ 1° Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental: 
I - realizar a análise preliminar da autuação para: 
a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por meio de despacho 
saneador, após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal que atue perante a 
unidade administrativa da entidade responsável pela autuação; 
b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio de despacho 
fundamentado, após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal que atue perante a 
unidade administrativa da entidade responsável pela autuação; e 
c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de que trata o art. 101 e 
sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 3°; e 
II - realizar a audiência de conciliação ambiental para: 
a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura do auto de infração; 
b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como o desconto para 
pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente; 
c) decidir sobre questões de ordem pública; e 
d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea "b". 
§ 2° Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados por portaria conjunta do 
Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente máximo do órgão ou da entidade da 
administração pública federal ambiental. 
§ 3° Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação Ambiental não poderão ser 
presididos por servidor integrante do órgão ou da entidade da administração pública federal 
ambiental responsável pela lavratura do auto de infração. 
§ 4° O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da entidade da 
administração pública federal ambiental responsável pela lavratura do auto de infração." (NR) 
"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual serão praticados os atos 
previstos no inciso II do § 1° do art. 98-A, com vistas a encerrar o processo administrativo de 
apuração da infração administrativa ambiental. 
§ 1° O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental será interpretado 
como ausência de interesse em conciliar e dará início ao prazo para apresentação da defesa contra o 
auto de infração, nos termos do art. 113. 
§ 2° O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento à audiência de 
conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no prazo de dois dias, contado da data 
agendada para a audiência. 
§ 3° Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer como válida a 
justificativa de que trata o § 2° e agendar uma nova data para a audiência de conciliação ambiental, 
com devolução do prazo para oferecimento de defesa. 
§ 4° Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 2°. 
§ 5° Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação ambiental poderá ser 
realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e os critérios estabelecidos em portaria 
conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das 
entidades da administração pública federal ambiental. 
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§ 6° Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiência de conciliação ambiental ou 
designada audiência complementar, conforme situações previstas em portaria conjunta do Ministro 
de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental." (NR) 
"Art. 98-C. A audiência de conciliação ambiental será reduzida a termo e conterá: 
I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu advogado ou procurador legalmente 
constituído, e dos servidores públicos integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental, com as 
respectivas assinaturas; 
II - a certificação de que foi realizada a análise preliminar da autuação; 
III - a certificação de que foram explanadas ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a 
lavratura do auto de infração, e que foram apresentadas as soluções possíveis para encerrar o 
processo; 
IV - a manifestação do autuado: 
a) de interesse na conciliação, que conterá: 
1. a indicação da solução legal por ele escolhida para encerrar o processo e os compromissos 
assumidos para o seu cumprimento; 
2. a declaração de desistência de impugnar judicial e administrativamente a autuação e de renúncia a 
quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamentariam as referidas impugnações; e 
3. a assunção da obrigação de protocolar pedido de extinção do processo com resolução do mérito 
em eventuais ações judiciais propostas, no prazo de quinze dias, contado da data de realização da 
audiência de conciliação ambiental; ou 
b) de ausência de interesse na conciliação, que conterá, obrigatoriamente, a declaração de ciência de 
início do prazo para apresentação de defesa contra o auto de infração de que trata o art. 113; 
V - decisão fundamentada acerca do disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso II do §1° do art. 98-A; e 
VI - as providências a serem adotadas, conforme a manifestação do autuado. 
§ 1° O termo de conciliação ambiental será publicado no sítio eletrônico do órgão ou da entidade da 
administração pública federal ambiental, no prazo de dez dias, contado da data de sua realização. 
§ 2° A realização de conciliação ambiental não exclui a obrigação de reparar o dano ambiental." (NR) 
"Art. 98-D. Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental por não comparecimento 
ou por ausência de interesse em conciliar, o autuado pode optar eletronicamente por uma das 
soluções legais a que se refere a alínea "b" do inciso II do § 1° do art. 98-A, observados os 
percentuais de desconto aplicáveis de acordo com a fase em que se encontrar o processo. 
Parágrafo único. O disposto nocaputigualmente se aplica ao autuado que não houver pleiteado a 
conversão da multa com fundamento no disposto no Decreto n° 9.179, de 23 de outubro de 2017, 
cujo processo administrativo ainda esteja pendente de julgamento definitivo em 8 de outubro de 
2019." (NR) 
"Art. 102. ................................................................................................................ 
Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos e veículos de 
qualquer natureza de que trata ocaputindepende de sua fabricação ou utilização exclusiva para a 
prática de atividades ilícitas." (NR) 
"Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contado da data da ciência da autuação, 
apresentar defesa contra o auto de infração, cuja fluência fica sobrestada até a data de realização da 
audiência de conciliação ambiental. 
§ 1° Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental, por não comparecimento do 
autuado ou por ausência de interesse em conciliar, inicia-se a fluência do prazo para apresentação de 
defesa de que trata ocaput. 
§ 2° O desconto de trinta por cento de que tratam o § 2° do art. 3° e o art. 4° da Lei n° 8.005, de 22 
de março de 1990, será aplicado sempre que o autuado optar por efetuar o pagamento da multa, 
permitido o parcelamento." (NR) 
"Art. 122. ................................................................................................................ 
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Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via postal com aviso de 
recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, para fins de 
apresentação de alegações finais." (NR) 
"Art. 123. ................................................................................................................. 
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado para se manifestar no prazo das 
alegações finais, por via postal com aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure a 
certeza de sua ciência, nos casos em que a instrução processual indicar o agravamento da penalidade 
de que trata o art. 11." (NR) 
"Art. 139. ................................................................................................................. 
Parágrafo único. A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente, excetuadas as multas decorrentes de infrações 
ambientais que tenham provocado mortes humanas." (NR) 
"Art. 140. ................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 
VI - educação ambiental; 
VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação; 
VIII - saneamento básico; 
IX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre mantidos pelo órgão ou 
pela entidade federal emissora da multa; ou 
X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de conservação. 
.................................................................................................................................." (NR) 
"Art. 140-A. Os órgãos ou as entidades da administração pública federal ambiental de que trata esta 
Seção poderão realizar procedimentos administrativos de competição para selecionar projetos 
apresentados por órgãos e por entidades públicas ou privadas, para execução dos serviços de que 
trata o art. 140, em áreas públicas ou privadas." (NR) 
"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta Seção: 
I - ao Núcleo de Conciliação Ambiental, por ocasião da audiência de conciliação ambiental; 
II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; ou 
III - à autoridade superior, até a decisão de segunda instância." (NR) 
"Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes modalidades, a ser 
indicada em cada caso pela administração pública federal ambiental: 
I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de que 
tratam os incisos I ao X docaputdo art. 140; ou 
II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de que trata o art. 140-A, 
observados os objetivos de que tratam os incisos I ao X docaputdo art. 140. 
§ 1° A administração pública federal ambiental indicará o projeto ou a cota-parte de projeto de 
serviço a ser implementado. 
§ 2° A hipótese de que trata o inciso II docaputfica condicionada à regulação dos procedimentos 
necessários a sua operacionalização. 
§ 3° Os projetos a que se refere o § 1° deverão ser executados prioritariamente no Estado em que 
ocorreu a infração." (NR) 
"Art. 143. ................................................................................................................ 
........................................................................................................................................... 
§ 2° O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a autoridade superior, ao 
deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o valor da multa consolidada o desconto de: 
I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da audiência de 
conciliação ambiental; 
II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de primeira instância; 
e 
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III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão de segunda instância. 
.................................................................................................................................." (NR) 
"Art. 145. Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, à autoridade julgadora ou à autoridade 
superior decidir sobre o pedido de conversão da multa, a depender do momento de sua 
apresentação, nos termos do disposto no art. 142. 
§ 1° O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a autoridade superior 
considerarão as peculiaridades do caso concreto, os antecedentes do infrator e o efeito dissuasório 
da multa ambiental, e poderão, em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão 
formulado pelo autuado, observado o disposto no art. 141 e as diretrizes estabelecidas em portaria 
conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos e das 
entidades da administração pública federal ambiental. 
§ 2° Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será instado a assinar o termo 
de compromisso de que trata o art. 146: 
a) pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, durante a audiência de conciliação; ou 
b) pela autoridade julgadora ou pela autoridade superior, mediante notificação para 
comparecimento à unidade administrativa indicada pelo órgão ou pela entidade da administração 
pública federal emissora da multa. 
§ 3° Caberá recurso, no prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de Conciliação Ambiental que 
indeferir o pedido de conversão da multa aplicada. 
§ 4° O Núcleo de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar o recurso de que trata o § 3°, o 
encaminhará à autoridade julgadora, no prazo de cinco dias. 
§ 5° Caberá recurso hierárquico da decisão da autoridade julgadora que indeferir o pedido de 
conversão da multa aplicada, na forma do disposto no art. 127. 
§ 6° Não caberá recurso da decisão da autoridade superior que indeferir o pedido de conversão da 
multa aplicada". (NR) 
"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide do Decreto n° 9.179, de 
2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no prazo de noventa dias, contado de 8 de outubro 
de 2019: 
I - solicitar a readequação do pedido de conversão de multa para execução nos moldes do art. 142-A, 
garantido o desconto de sessenta por cento sobre o valor da multa consolidada; ou 
II - desistir do pedido de conversão de multa, garantida a faculdade de optar por uma das demais 
soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como o desconto para pagamento e o 
parcelamento da multa. 
Parágrafo único. O decurso do prazo de que trata ocaputsem qualquer manifestação do autuado 
implica desistência tácita do pedido de conversão de multa, hipótese em que o órgão da 
administração pública federal ambiental emissor da multa deverá notificá-lo acerca do 
prosseguimento do processo administrativo." (NR) 
"Art. 150-A. Os prazos de que trata este Decreto contam-se na forma do disposto nocaputdo art. 66 
da Lei n° 9.784, de 1999." (NR) 
Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto n° 6.514, de 2008: 
I - o parágrafo único do art. 140-A; 
II - os § 3° ao § 6° do art. 143; 
III - o art. 144; 
IV - os § 3° e § 9° do art. 146; e 
V - os § 1° ao § 5° do art. 148. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 
Brasília, 11 de abril de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
RICARDO DE AQUINO SALLES 
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RESOLUÇÃO CFT N° 057, DE 22 DE MARÇO DE 2019 -(DOU de 08.04.2019) 
Dispõe sobre o Termo de Responsabilidade Técnica Múltiplo Mensal. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 8° da Lei n° 13.639/2018, de 26 de março de 2018, 
CONSIDERANDO os artigos 16, 17, 18 e 19 da Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, que institui a 
Termo de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços de técnicos 
industriais; 
CONSIDERANDO o inciso II do artigo 8° da Resolução n° 55/2019 do CFT, 
RESOLVE: 
Art. 1° Fixar os procedimentos necessários ao registro do Termo de Responsabilidade Técnica - TRT 
Múltiplo Mensal. 
Art. 2° É facultado ao profissional que execute obras ou preste serviço de rotina, anotar a 
responsabilidade técnica pelas atividades desenvolvidas por meio de TRT múltiplo, até o limite de 50 
(cinquenta) atividades, caso não deseje registrar diversos TRTs específicos. 
Art. 3° Poderá ser objeto de TRT múltiplo, contrato cuja prestação do serviço seja caracterizada como 
periódica. 
Art. 4° As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que poderão ser registradas via 
TRT múltiplo serão objeto de relação unificada. 
§ 1° Poderá ser registrado em TRT múltiplo, as atividades técnicas de rotina cujo valor de contrato 
seja até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
§ 2° O valor total dos serviços será limitado até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por TRT múltiplo. 
Art. 5° O TRT múltiplo deve relacionar as atividades referentes às obras e aos serviços de rotina 
contratados ou desenvolvidos no mês calendário. 
Art. 6° O TRT múltiplo deve ser registrado até o décimo dia útil do mês subsequente à execução da 
obra ou prestação do serviço de rotina, no CRT em cuja circunscrição for exercida a atividade. 
Art. 7° É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data anterior ou iniciada 
posteriormente ao período do mês de referência a que corresponde ao TRT múltiplo. 
Art. 8° Compete ao profissional cadastrar o TRT múltiplo no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no CRT da circunscrição onde for exercida a 
atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa jurídica com a 
qual mantenha vínculo. 
Art. 9° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
WILSON WANDERLEI VIEIRA 
Presidente do Conselho 

RESOLUÇÃO CFT N° 058, DE 22 DE MARÇO DE 2019 - (DOU de 08.04.2019) 
Define as prerrogativas e atribuições dos Técnicos Industriais com habilitações em 
Edificações, e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das competências que lhe confere 
a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, bem como o Regimento Interno e dando cumprimento à 
deliberação do Plenário em sua 6ª Reunião Plenária Ordinária, realizada de 20 a 22 de março de 2019 
na cidade de São Paulo - SP. 
CONSIDERANDO as funções orientadora e disciplinadora previstas no artigo 3° da Lei n° 13.639, de 26 
de março de 2018 para o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, assim como a competência para 
detalhar as áreas de atuação privativas dos Técnicos Industriais, estabelecida no art. 31 da Lei n° 
13.639, de 26 de março de 2018, observados os limites legais e regulamentares e as áreas de atuação 
compartilhadas com outras profissões regulamentadas; 
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CONSIDERANDO as competências privativas dos profissionais especializados nas áreas de atuação 
estabelecidas no § 1° doart. 31 da Lei 13.639, de 26 de março de 2018, afastando risco ou dano 
material ao meio ambiente ou à segurança e saúde do usuário do serviço; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto 4.560 de 
31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei 5.524 de 05 de novembro de 1968, os quais 
dispõem sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial; 
CONSIDERANDO que o artigo 19 do Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, estabelece que "O 
Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem necessárias à perfeita execução 
dos regramentos estabelecidos no Decreto"; 
CONSIDERANDO que o artigo 1° do Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que modifica o artigo 
9° do Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985; 
CONSIDERANDO que o artigo 2° da Lei 5.524 de 05 e novembro de 1968, outorga ao Técnico 
Industrial o exercício profissional no campo das realizações através da elaboração e execução de 
projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e instalação de equipamentos; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e esclarecer as competências e atribuições dos 
Técnicos Industriais com habilitações em Edificações. 
RESOLVE: 
Art. 1° Os Técnicos Industriais com habilitação em Edificações, têm prerrogativa para: 
I - Conduzir, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade no âmbito da construção civil; 
II - Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas 
voltadas para a construção civil; 
III - Orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações 
utilizadas na construção de edificações; 
IV - Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados 
da construção civil; 
V - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos de construção civil. 
Art. 2° As atribuições profissionais dos Técnicos Industriais com habilitação em edificações, para 
efeito do exercício profissional, consistem em: 
I - Dirigir e ou conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes, na execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção de edificações e 
demais obras da construção civil; 
II - Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria 
para edificações e no âmbito da construção civil, bem como exercer, dentre outras, as seguintes 
atividades: 
1. Coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar resultados para elaboração de 
laudos ou relatórios técnicos, de sua autoria ou de outro profissional; 
2. Desenhar com detalhes, e representação gráfica de cálculos, seus próprios trabalhos ou de outros 
profissionais; 
3. Elaborar o orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra, de seus próprios 
trabalhos ou de outros profissionais; 
4. Detalhar os programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 
5. Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho; 
6. Executar os ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos; 
7. Regular máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos. 
III - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as 
respectivas equipes; 
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IV - Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais 
especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 
V - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos; 
VI - Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade. 
Art. 3° Os Técnicos Industriais com habilitação em edificações têm as seguintes atribuições técnicas: 
I - Projetar, executar, dirigir, fiscalizar e ampliar as construções até dois pavimentos, bem como atuar 
na regularização de obra ou construção junto aos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais, inclusive 
Corpo de Bombeiros Militar ou Civil; 
II - Realizar desdobro de lotes, para fins de regularização fiscal e construção civil; 
III - Elaborar cálculos e executar quaisquer tipos de fundação e estrutura para construções até o 
limite de 80 m² de área construída com até dois pavimentos; 
IV - Executar ou projetar reformas em qualquer dimensão de construção ou edificação, 
independentemente de área e do número de pavimentos, desde que não haja alteração ou 
modificação em estrutura de concreto armado ou metálica; 
V - Projetar, executar ou dirigir acréscimo ou ampliação de qualquer edificação até 80 m² de área a 
ser construída, desde que não utilize a estrutura da edificação existente; 
VI - Executar levantamento de edificações para regularização cadastral e/ou conservação sem limite 
de área, bem como os laudos e pareceres necessários junto aos Órgãos da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal; 
VII - Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos 
e pesquisas tecnológicas ou ambientais; 
VIII - Exercer a função de perito junto aos Órgãos Públicos e setor privado, elaborando laudo técnicos 
de vistoria, avaliação, arbitramento ou consultoria, em atendimento ao estabelecido no art. 
4° do Decreto n° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e do § 1° do art. 156 do Código de Processo Civil; 
IX - Elaborar cronograma, memorial e relação de material e mão de obra em edificações; 
X - Elaborar manuais de boas práticas de fabricação na construção civil; 
XI - Elaborar e executar quaisquer outros projetos complementares, padrão de entrada de energia 
dentro da sua modalidade; 
XII - Demolição de edificação de até 80 m²; 
XIII - Responsabilizar-se por empresas de pré-moldado e artefatos de concreto. 
Art. 4° O Técnico Industrial com habilitação em edificações tem a prerrogativa de responsabilizar-se 
tecnicamente por empresas cujos objetivos sociais sejam condizentes com as atribuições descritas 
nesta Resolução. 
Art. 5° Para os efeitos e entendimento do disposto no art. 4°, § 1°, do Decreto 90.922/1985, de 6 de 
fevereiro de 1985 no limite das prerrogativas e atribuições dos Técnicos em Edificações para projetar 
e executar obras, observar-se-á a área de 80 m², com a estrutura necessária. 
Art. 6° Para os efeitos e entendimentos do disposto no art. 4°, § 1° do Decreto 90.922/1985, de 6 de 
fevereiro de 1985 no limite das prerrogativas e atribuições dos Técnicos em Edificações para ampliar 
edificações de até 80 m² desde que não utilize a estrutura existente. 
Art. 7° A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação. 
WILSON WANDERLEI VIEIRA 
Presidente do Conselho 

 
RESOLUÇÃO CFT N° 061, DE 22 DE MARÇO DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a indicação da responsabilidade técnica referente a projetos, obras e serviços 
no âmbito nas atividades do técnico industrial, em documentos, placas, peças publicitárias 
e outros elementos de comunicação. 
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O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei n° 13.639 de 26 de março de 2018, e o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a 
deliberação adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 6, realizada nos dias 20, 21 e 22 de março de 
2019; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, parágrafo único do decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 
1985; 
CONSIDERANDO definir e disciplinar o uso de placas de identificação que indiquem o responsável 
técnico por projetos, obras e serviços nas atividades profissionais do técnico industrial; 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e disciplinar a indicação de responsável técnico por 
projetos, obras e serviços nas atividades profissionais do técnico industrial; 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1° As placas de edificação dos profissionais técnicos industriais terão como padrão conforme 
definido pela ISO 216, o tamanho mínimo equivalente a A1 com 594mm por 841 mm podendo ser 
impressas em qualquer material. 
Art. 2° A responsabilidade técnica por projetos, obras e serviços do técnico industrial deverá ser 
indicada mediante a informação dos seguintes dados: 
I - nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s); 
II - título profissional e número(s) de registro no Conselho; 
III - atividade(s) técnica(s) desenvolvida(s). 
Parágrafo único. As informações a que se referem os incisos deste artigo deverão ser expostas em 
caracteres claramente legíveis ao público destinatário da comunicação. 
Art. 3° A indicação de responsabilidade técnica a que se refere esta Resolução deverá ser feita, 
conforme o caso, em documentos, placas, peças publicitárias e outros elementos de comunicação, 
dirigidos aos clientes, ao público em geral e ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais da região. 
Art. 4° Para os fins desta Resolução, a indicação de responsabilidade técnica é entendida como: 
I - um direito da sociedade à informação, de modo que esta possa se certificar de que os serviços 
técnicos são prestados por profissionais habilitados, providos de adequada formação e qualificação, 
capazes de prevenir qualquer tipo de risco à segurança, à saúde e ao bem-estar dos usuários e da 
vizinhança ou de dano ao meio ambiente; 
II - um mecanismo de aperfeiçoamento do exercício profissional e de fomento às boas práticas 
profissionais dos técnicos industriais; 
III - um direito do técnico industrial de ter reconhecida sua autoria ou responsabilidade por projeto, 
obra ou serviço, de modo a garantir-lhe os direitos autorais consignados pela legislação 
CAPÍTULO II 
DA INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM DOCUMENTOS 
Art. 5° Em documentos oficiais que se vinculem a projetos, obras ou serviços dos técnicos industriais 
deverá(ão) ser indicado(s) o(s) responsável(is) técnico(s) correspondente(s), informando-se, além dos 
dados referidos nos incisos do art. 1° desta Resolução: 
I - número(s) do(s) CPF do(s) técnico(s) industrial(is); 
II - número(s) do(s) CNPJ da(s) pessoa(s) jurídica(s) registradas no Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais; 
Art. 6° É da pessoa física ou jurídica que detiver o controle sobre a emissão do documento a 
obrigação de indicar o(s) responsável(is) técnico(s) por projetos, obras ou serviços de técnicos 
industriais. 
CAPÍTULO III 
DA INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM PLACAS 
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Art. 7° No local de execução de obras, de montagens ou de serviços dos técnicos industriais deverão 
ser afixadas placas de identificação do exercício profissional, indicando os responsáveis técnicos 
pelas atividades desenvolvidas. 
§ 1° As placas a que se refere o caput deverão ser mantidas no local, desde o início até o término da 
obra, montagem ou serviço considerado. 
§ 2° Para os fins do que dispõe o parágrafo anterior, será considerado término da obra, montagem 
ou serviço o ato de baixa do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) referente à atividade 
correspondente. 
Art. 8° Nas placas de que trata o artigo anterior, deverão ser informados: 
I - nome(s) do(s) técnico(s) industrial(is) responsável(is) e, se houver, da(s) pessoa(s) jurídica(s) com 
identificação da(s) atividade(s) técnica(s) sob sua(s) respectiva(s) responsabilidade(s) e número(s) de 
TRT correspondente(s); 
II - título profissional e número(s) de registro no conselho; 
III - endereço, e-mail ou telefone do(s) técnico(s) industrial(is) ou da(s) pessoa(s) jurídica(s); 
§ 1° Para os fins do que dispõe o inciso I deste artigo, na indicação de responsabilidade técnica 
poderá ser utilizado o nome civil ou razão social, completo ou abreviado, ou pseudônimo ou nome 
fantasia, a critério do profissional ou da pessoa jurídica. 
§ 2° Uma mesma placa poderá conter a indicação de um ou mais técnicos industriais ou de pessoas 
jurídicas, definindo a(s) responsabilidade(s) técnica(s) que lhe(s) corresponde(m). 
§ 3° Uma mesma placa poderá conter a indicação de técnico(s) industrial(is), de pessoa(s) jurídica(s), 
de profissional(is) e de pessoa(s) jurídica(s) de outra(s) profissão(ões) técnica(s) regulamentada(s) 
que realize(m) atividade(s) no mesmo endereço, definindo a(s) responsabilidade(s) técnica(s) que 
lhe(s) corresponde(m). 
§ 4° Poderá ser afixado na placa um selo adesivo específico, cujo arquivo eletrônico será 
disponibilizado no ambiente do técnico industrial no Sistema de Informação dos Conselhos dos 
Técnicos Industriais (SINCETI), que conterá um código de barras bidimensional (QR Code), através do 
qual poderão ser acessados os dados do(s) TRT correspondente(s) à(s) atividade(s) realizada(s), 
dispensando que se mantenha no local via impressa do referido registro. 
Art. 9° A placa de identificação deverá ser afixada no local de execução da obra, montagem ou 
serviço e ser visível e legível ao público. 
Art. 10. O fornecimento, a afixação e a manutenção da placa serão de exclusiva responsabilidade do 
técnico industrial ou da pessoa jurídica responsável pelo projeto ou pela execução da obra, 
montagem ou serviço. 
Parágrafo único. Fica o proprietário do empreendimento ou seu representante legal obrigado a 
assegurar ao técnico industrial ou à pessoa jurídica de que trata o caput o direito de afixar a placa. 
Art. 11. Caso, o técnico industrial ou a pessoa jurídica seja, responsável por mais de uma atividade 
técnica no mesmo endereço, seus dados poderão ser inscritos uma única vez na placa, precedidos de 
indicação da relação dessas atividades. 
CAPÍTULO IV 
DA INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM PEÇAS PUBLICITÁRIAS E OUTROS ELEMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO 
Art. 12. Na divulgação de projeto, obra ou serviço técnico em jornais, revistas, televisão ou qualquer 
outro elemento de comunicação dirigida ao público em geral deverá conter: 
I - indicação do(s) responsável (is) técnico(s); 
II - título profissional e número(s) de registro no conselho; 
III - atividade(s) técnica(s) desenvolvida(s). 
Art. 13. As informações concernentes à responsabilidade técnica de que trata o artigo anterior 
deverão ser expostas: 
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I - utilizando-se caracteres de tamanho, no mínimo, igual ao da indicação das demais pessoas físicas - 
outros profissionais que integrem profissões regulamentadas - ou pessoas jurídicas - construtoras, 
incorporadoras, imobiliárias e agentes financeiros - constantes da veiculação; 
II - utilizando-se logomarcas ou símbolos, se for o caso, de tamanho, no mínimo, igual ao dos 
referentes às demais pessoas físicas - outros profissionais que integrem profissões regulamentadas - 
ou pessoas jurídicas - construtoras, incorporadoras, imobiliárias e agentes financeiros - constantes da 
veiculação. 
Art. 14. É da pessoa física ou jurídica que detiver o controle sobre a veiculação da peça publicitária ou 
qualquer outro elemento de comunicação a obrigação de indicar o(s) responsável(is) técnico(s) por 
projeto, obra ou serviço. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 15. Constitui infração a esta Resolução, além do descumprimento de qualquer dos dispositivos 
contidos nos capítulos I a IV: 
I - indicar em documento, peça publicitária, placa ou outro elemento de comunicação, a 
responsabilidade por projeto, obra ou serviço sem o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) 
correspondente ou em discordância com tal registro; 
II - omitir o nome de técnico industrial ou de pessoa jurídica que tenha participado de projeto, obra 
ou serviço objeto da divulgação. 
Art. 16. Em caso de desobediência a esta Resolução caberá ao CRT da região de execução da obra ou 
serviço notificar o infrator, que ficará sujeito à multa prevista no art. 35 da Resolução CFT n° 45; 
Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor em 120 dias contados de sua publicação. 
WILSON WANDERLEI VIEIRA 
Presidente 

 
RESOLUÇÃO CFT N° 064, DE 22 DE MARÇO DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado aos Microempreendedores Individuais Técnicos Industrias no âmbito do CFT, 
bem como os Microempreendedores Individuais Leigos. 
O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das competências que lhe confere 
a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, bem como o Regimento Interno do CFT e a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e esclarecer as situações dos Técnicos Industriais 
Microempreendedores Individuais e dos Leigos, definidos pela Lei Complementar n° 123/2006; 
CONSIDERANDO a possibilidade de acesso e o incentivo aos microempreendedores individuais 
registrarem-se no CFT/CRT, bem como aqueles microempreendedores individuais leigos; 
RESOLVE: 
Art. 1° O Microempreendedor Individual é isento do pagamento de despesas com a inscrição e baixa 
de registro no Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 
Art. 2° O tratamento diferenciado, favorecido e simplificado de que trata o art. 1° desta Resolução 
incluirá, entre outras ações: 
I - o incentivo à formalização de empreendedores individuais; 
II - a singularidade do processo de registro, alterações e baixa; 
III - a compatibilização dos requisitos de registro com as empresas já registradas no CFT; 
IV - a compatibilização das regras de fiscalização e orientação profissional. 
Parágrafo único. Ficam subordinados ao disposto nesta Resolução todos os Técnicos Industriais 
Microempreendedores Individuais, assim como os Microempreendedores Individuais que 
registrarem-se no CFT. 
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Art. 3° Serão reduzidos à 0 (zero) os custos do Microempreendedor Individual, Leigo relativos à 
abertura, inscrição, registro, cadastro, alterações e procedimentos de baixa e encerramento, 
incluindo os valores referentes a taxas, emolumentos e demais contribuições no âmbito do conjunto 
fiscalizador CFT/CRT, assim como registro de termo de responsabilidade técnica para fins de cargo e 
função. 
§ 1° A atuação será objeto de Termo de Responsabilidade Técnica - TRT emitida pelo Técnico 
Responsável. 
§ 2° Não será efetuado TRT sem o prévio recolhimento da taxa pelo Técnico Industrial 
Microempreendedor Individual, ou pelo responsável técnico no caso dos Microempreendedores 
Individuais Leigos. 
§ 3° A falta do TRT sujeita o Técnico Industrial Microempreendedor Individual, ou ao Técnico 
Responsável pelo Microempreendedor Individual leigo à multa prevista no art. 19 da Lei 
13.639/2018. 
DO REGISTRO 
Art. 4° O registro para habilitação ao exercício dos microempreendedores individuais, em nome de 
leigos, será feito no Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT da jurisdição do domicílio do 
requerente. 
Parágrafo único. O registro terá validade em todo o território nacional e se efetivará com a anotação 
das informações no cadastro de empresas no SINCETI de que trata a Resolução CFT n° 005, de 23 de 
junho de 2018. 
Art. 5° Será inserido no SINCETI a listagem dos Microempreendedores Individuais, contendo as 
seguintes informações: 
I) nome do MEI; 
II) número do CNPJ; 
III) documento de identificação civil do representante MEI; 
IV) título profissional a ser registrado; 
V) número do RNP do representante MEI. 
Art. 6° Os profissionais só poderão usar o título de Técnico Industrial Microempreendedor Individual 
e exercer as atividades profissionais que lhes competem, após se registrarem na condição de pessoa 
física no CRT sob cuja jurisdição se encontrar o seu domicílio. 
Art. 7° O MEI que sua pessoa física seja inscrita no CFT/CRT é dispensado de realizar nova inscrição 
na qualidade de empresário individual. 
Art. 8° Mesmo dispensado do registro como pessoa jurídica o Técnico Industrial MEI, conforme art. 
7° desta resolução e art. 18A,§19A da Lei Complementar 123, pode requerer registro de pessoa 
jurídica desde que emita declaração de ciência da dispensa de registro para os MEI dos profissionais 
técnicos industriais. 
DA INTERRUPÇÃO DO REGISTRO 
Art. 9° Será facultada a interrupção do registro do Microempreendedor Individual que, 
temporariamente, não pretenda exercer a atividade empresarial e que atenda aos requisitos 
constantes na Resolução n° 48 do CFT e às seguintes condições: 
I - não tenha contratos em vigência com a administração pública ou empresa privada para qual se 
exigiu formalidade profissional nas áreas técnica ou em processos judiciais; 
II - não conste como autuado em processo por infração, em tramitação em CFT ou no CRT, aos 
dispositivos do Código de Ética e Disciplina ou da Lei n° 13.639/2018. 
§ 1° Com relação às obrigações financeiras perante o CRT, permanecem objeto de cobrança e 
passível de inscrição em dívida ativa. 
§ 2° Constatado o exercício durante o período de interrupção do registro, fica sujeito às penalidades 
administrativas previstas em legislação específica, independentemente de outras sanções, cabendo 
ao CFT ou CRT cancelar a interrupção do registro. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18a_p19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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Parágrafo único. Ao profissional autuado caberá o pagamento de anuidade a partir da data da 
constatação da infração. 
Art. 10. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir 
enumerados: 
I - declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional durante a 
interrupção do registro;e 
II - comprovação da baixa ou da inexistência de Termos de Responsabilidade Técnica (TRT) referentes 
a serviços executados ou em execução, registrados em CRT. 
Art. 11. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente do CRT efetuará a 
análise da documentação e encaminhará o processo à Comissão de Registro e Fiscalização. 
Parágrafo único. Caso o Técnico Industrial Microempreendedor Individual não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, o requerimento de interrupção de registro será indeferido. 
Art. 12. A interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação da data de início e 
fim do período no SINCETI. 
§ 1° A interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado ou até que o Técnico 
Industrial Microempreendedor Individual solicite a reativação, a qualquer tempo, por meio de 
preenchimento de formulário próprio disponível no SINCETI. 
§ 2° O período de interrupção tem início na data do deferimento do pedido. 
§ 3° Na reativação de registro profissional, a anuidade será fixada em valor proporcional aos meses 
restantes do ano em exercício, a partir do deferimento da reativação. 
§ 4° A interrupção encerra-se com o registro no sistema SINCETI. 
Art. 13. É facultado ao Técnico Industrial Microempreendedor Individual, mesmo com registro 
interrompido, solicitar Certidão de Acervo Técnico (CAT). 
DA SUSPENSÃO DO REGISTRO 
Art. 14. As penalidades de suspensão temporária ou de ampliação do período de suspensão do 
registro serão aplicadas pelos CRTs ou pelo CFT ao Técnico Industrial Microempreendedor Individual 
que incorrer nas seguintes infrações: 
I - ceder seu registro a pessoas, empresas ou associações executoras de obras e serviços sem sua real 
participação; 
II - ser notificado e deixar de pagar a anuidade; e 
III - continuar em atividade após aplicação da penalidade de suspensão. 
§ 1° O registro suspenso por falta de pagamento de anuidades somente será reabilitado após a baixa 
do pagamento das anuidades vencidas até a data da suspensão do registro e/ou das multas 
impostas, acrescidos os encargos da legislação em vigor. 
§ 2° A suspenção do registro será efetivada após a anotação da data de início e fim do período no 
SINCETI. 
Art. 15. Após o cumprimento do período de suspensão, o Técnico Industrial Microempreendedor 
Individual será reabilitado. 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
Art. 16. O cancelamento do registro será efetivado após o trânsito em julgado, com a inclusão da 
decisão no SINCETI. 
Parágrafo único. Haverá cassação do exercício profissional ao Técnico Industrial Microempreendedor 
Individual enquadrado nos casos definidos no Código de Ética e Disciplina. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 17. No caso de alteração de dados cadastrais ou atualização, o Técnico Industrial 
Microempreendedor Individual deve utilizar o formulário disponível no SINCETI. 
Art. 18. Para alteração cadastral, o requerimento deve conter os documentos necessários à 
comprovação das informações. 
Art. 19. A expedição de segunda via de Carteira de Identidade Profissional deve ser requerida pelo 
interessado por meio do preenchimento de formulário disponível no SINCETI, no caso de: 
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I - furto, perda ou extravio; 
II - inutilização; e 
III - alteração de dados cadastrais. 
Art. 20. O profissional pode obter certidão com informações de seu registro quando solicitada no 
SINCETI. 
Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
WILSON WANDERLEI VIEIRA 
Presidente 
 

 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 274, DE 5 DE ABRIL DE 2019 - DOU 
de 08/04/2019 (nº 67, Seção 1, pág. 46) 
Altera a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255 de 10 de dezembro de 2018, que 
aprova e promulga o Regimento Interno da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
Anvisa. 
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 15, inciso VIII, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e o art. 53, inciso V e § 1º, do 
Regimento Interno, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, e conforme deliberado em Circuito Deliberativo - CD nº 112/2019, 
de 27 de março de 2019, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor- Presidente, 
determino a sua publicação: 
Art. 1º - A Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 4º - A Agência Nacional de Vigilância Sanitária terá a seguinte estrutura organizacional: 
............ 
§ 12 - À Quinta Diretoria são subordinadas as seguintes Unidades Administrativas: 
............ 
II - Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados: 
a) Gerência de Infraestrutura, Meios de Transporte e Viajantes em Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados: 
1. Coordenação de Saúde do Viajante em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados; e 
2. Coordenação de Infraestrutura e Meios de Transporte em Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados. 
b) Gerência de Controle Sanitário de Produtos e Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados; 
1. Coordenação de Orientação das Ações de Fiscalização Sanitária de Produtos e Empresas em 
Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados; e 
1.1 Posto de Anuência de Importação de Produtos para Saúde; 
1.2 Posto de Anuência de Importação de Medicamentos; e 
1.3 Posto de Anuência de Importação de Alimentos, Cosméticos, Saneantes e Outros. 
2. Coordenação de Gestão de Risco na Importação. 
c) Gerência de Gestão Administrativa de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados; e 
d) Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Amazonas: 
1. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Amapá; 
1.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do 
Oiapoque; 
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2. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Acre; 
2.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Assis 
Brasil; 
2.2 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Epitaciolândia; 
3. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Pará; 
3.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Vila do 
Conde; 
4. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Rondônia; 
4.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Guajará-Mirim; 
5. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Roraima; 
5.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Pacaraima; 
5.2 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Bonfim. 
e) Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados da Bahia: 
1. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do 
Aeroporto de Salvador; 
2. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Ilhéus; 
3. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Porto 
Seguro; 
4. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Ceará; 
5. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Maranhão; 
5.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Itaqui; 
6. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Piauí; 
6.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Parnaíba. 
f) Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Goiás: 
1. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Anápolis; 
2. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Distrito Federal; 
3. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Mato Grosso do Sul; 
3.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Ponta 
Porã; 
3.2 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Corumbá; 
4. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Mato Grosso; 
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5. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Tocantins. 
g) Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Paraná: 
1. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Foz do 
Iguaçu; 
2. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Curitiba; 
3. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Paranaguá; 
4. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Guaíra; 
5. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Maringá; 
6. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Rio Grande do Sul; 
6.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Porto 
Alegre; 
6.2 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Uruguaiana; 
6.3 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do Chuí; 
6.4 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Jaguarão; 
6.5 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Santana do Livramento; 
6.6 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de São 
Borja; 
6.7 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Rio 
Grande; 
7. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Santa Catarina; 
7.1 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Joinville; 
7.2 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Dionísio Cerqueira; 
7.3 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Imbituba; 
7.4 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de São 
Francisco do Sul; 
7.5 Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do Vale 
do Itajaí. 
h) Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Pernambuco: 
1. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Alagoas; 
2. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados da Paraíba; 
3. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Rio Grande do Norte; 
4. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Sergipe. 
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i) Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Rio de Janeiro: 
1. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do 
Aeroporto do Rio de Janeiro; 
2. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do Porto 
do Rio de Janeiro; 
3. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Itaguaí; 
4. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Macaé; 
5. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de Minas Gerais; 
6. Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados do Espírito Santo. 
j) Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados de São Paulo: 
1. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Guarulhos; 
2. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de 
Campinas; 
3. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de Santos; 
4. Posto de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados de São 
Sebastião. 
............" (NR) 
TÍTULO VII 
DAS COMPETÊNCIAS DAS DIRETORIAS E UNIDADES EXECUTIVAS 
...... 
CAPÍTULO V 
DA QUINTA DIRETORIA 
...... 
"Seção II 
Da Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados 
Art. 189 - São competências da Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados: 
I - supervisionar as unidades organizacionais responsáveis pela fiscalização, controle e 
monitoramento em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
II - supervisionar as execuções das ações de vigilância sanitária epidemiológica e saúde do viajante 
em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
III - articular medidas para a promoção e proteção da saúde da população em portos, aeroportos, 
fronteiras e recintos alfandegados; 
IV - definir ações voltadas para o aprimoramento do processo de fiscalização e controle sanitário em 
portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
V - definir ações voltadas para otimização de recursos e racionalização das atividades afetas à Anvisa 
em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
VI - supervisionar as atividades relacionadas à importação e exportação de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária; 
VII - supervisionar a implementação das ações para o cumprimento do Regulamento Sanitário 
Internacional e dos demais acordos, tratados e cooperações internacionais afetos à fiscalização e ao 
controle sanitário em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
VIII - supervisionar os processos de regulação das atividades de vigilância sanitária em portos, 
aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
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IX - coordenar de forma integrada e compartilhada com a Gerência-Geral de Controle e 
Monitoramento, o monitoramento das informações e indicadores da situação sanitária nacional e 
internacional, especialmente da ocorrência de eventos que possam constituir uma emergência em 
vigilância sanitária de importância nacional ou internacional na área de portos, aeroportos, fronteiras 
e recintos alfandegados; 
X - supervisionar as medidas relativas à fiscalização de cargas importadas e exportadas sujeitas ao 
regime de vigilância sanitária, em conjunto com as demais unidades e gerências envolvidas; 
XI - propor à Diretoria as medidas e formalidades sanitárias relativas ao controle sanitário realizado 
em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
XII - propor à Diretoria a operacionalização das atividades de vigilância epidemiológica e controle de 
vetores nas áreas de portos, aeroportos e fronteiras, em consonância com as diretrizes do Ministério 
da Saúde; e 
XIII - expedir Resoluções (RE) referentes à concessão, indeferimento, alteração, revalidação, 
renovação e cancelamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 
Empresas." (NR) 
"Subseção I 
Da Gerência de Infraestrutura, Meios de Transporte e Viajantes em Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados 
Art. 190 - São Competências da Gerência de Infraestrutura, Meios de Transporte e Viajantes em 
Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados: 
I - propor ações e estratégias para intervenção nos riscos à saúde relacionadas a meios de transporte, 
instalações e serviços de interesse sanitário em portos, aeroportos e fronteiras; 
II - propor ações e estratégias voltadas para o aprimoramento e harmonização do processo de 
controle sanitário relacionado a meios de transporte, instalações e serviços de interesse sanitário em 
portos, aeroportos e fronteiras; 
III - coordenar a implementação das ações para o cumprimento do Regulamento Sanitário 
Internacional e dos demais acordos, tratados e cooperações internacionais afetos ao controle 
sanitário relacionado a meios de transporte, instalações e serviços de interesse sanitário em portos, 
aeroportos e fronteiras; 
IV - propor, participar, apoiar e acompanhar os processos de regulamentação referente às atividades 
de vigilância sanitária relacionadas a meios de transporte, instalações e serviços de interesse 
sanitário em portos, aeroportos e fronteiras; 
V - propor cooperações técnicas relacionadas ao controle sanitário de meios de transporte, 
instalações, serviços de interesse sanitário em portos, aeroportos e fronteiras; 
VI - propor cooperações técnicas relacionadas à execução das ações de vigilância epidemiológica em 
portos, aeroportos e fronteiras; 
VII - coordenar as ações de apoio técnico às unidades organizacionais responsáveis pela execução do 
controle sanitário de meios de transporte, instalações, serviços de interesse sanitário e vigilância 
epidemiológica em portos, aeroportos e fronteiras; e 
VIII - estabelecer, coordenar e orientar a execução das ações relacionadas à autorização de 
funcionamento de empresa prestadora de serviços de interesse sanitário em portos, aeroportos e 
fronteiras."(NR) 
"Subseção II 
Da Coordenação de Saúde do Viajante em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados 
Art. 191 - São competências da Coordenação de Saúde do Viajante em Portos, Aeroportos, Fronteiras 
e Recintos Alfandegados: 
I - propor e acompanhar a edição de diretrizes, normas e critérios relacionados à execução das ações 
de vigilância epidemiológica em portos, aeroportos e fronteiras; 
II - monitorar as cooperações técnicas relacionadas à execução das ações de vigilância 
epidemiológica em portos, aeroportos e fronteiras; 
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III - avaliar a execução das ações de vigilância epidemiológica em portos, aeroportos e fronteiras; 
IV - estabelecer e monitorar as ações para o cumprimento do Regulamento Sanitário Internacional e 
dos demais acordos, tratados e cooperações internacionais afetos à execução das ações de vigilância 
epidemiológica em portos, aeroportos e fronteiras; 
V - desenvolver ações e estratégias para o aprimoramento, harmonização, uniformização e 
racionalização dos procedimentos relacionados à execução das ações de vigilância epidemiológica 
em portos, aeroportos e fronteiras; 
VI - apoiar e orientar tecnicamente as unidades organizacionais responsáveis pela execução das 
ações de vigilância epidemiológica em portos, aeroportos e fronteiras; e 
VII - propor ações e estratégias voltadas para o aprimoramento e harmonização do processo de 
atendimento e orientação ao viajante."(NR) 
"Subseção III 
Da Coordenação de Infraestrutura e Meios de Transporte em Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados 
Art. 192 - São competências da Coordenação de Infraestrutura e Meios de Transporte em Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados: 
...... 
VI - apoiar e orientar tecnicamente as unidades organizacionais responsáveis pela execução do 
controle sanitário de meios de transporte, instalações e serviços de interesse sanitário em portos, 
aeroportos e fronteiras; 
VII - coordenar e monitorar as ações relacionadas à Autorização de Funcionamento de Empresa 
prestadora de serviços de interesse sanitário em portos, aeroportos e fronteiras; e 
......"(NR) 
"Subseção IV 
Da Gerência de Controle Sanitário de Produtos e Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados 
Art. 193 - São competências da Gerência de Controle Sanitário de Produtos e Empresas em Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados: 
...... 
IX - apoiar e orientar tecnicamente às Coordenações Regionais e Estaduais de Vigilância Sanitária de 
Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados em assuntos técnicos de sua competência; 
......"(NR) 
"Subseção V 
Da Coordenação de Orientação das Ações de Fiscalização Sanitária de Produtos e Empresas em 
Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados 
Art. 194 - São competências da Coordenação de Orientação das Ações de Fiscalização Sanitária de 
Produtos e Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados: 
...... 
II - apoiar e orientar as Coordenações Regionais e Estaduais de Vigilância Sanitária de Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados em assuntos técnicos relacionados à importação de 
bens e produtos sujeitos à vigilância sanitária; 
III - coordenar e monitorar as ações de vigilância sanitária referentes à Autorização de 
Funcionamento de Empresas, além de planejar, avaliar e definir critérios de fiscalização sanitária de 
empresas em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
IV - manifestar-se sobre a importação de bens e produtos sob vigilância sanitária para fins de 
benefícios fiscais previstos em legislação; 
V - revisar e atualizar o tratamento administrativo de comércio exterior, quando produto sujeito ao 
controle sanitário da Anvisa; 
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VI - coordenar a definição e elaboração de procedimentos técnicos que visam à harmonização e 
simplificação das ações de fiscalização sanitária de produtos, incluída a bagagem acompanhada de 
viajantes procedentes do exterior, remessa postal e expressa realizadas por pessoa física; e 
VII - estabelecer e divulgar critérios e procedimentos harmonizados com as equipes, referentes à 
tramitação e análise de processos, inspeção, interdição, autos de infração, recursos de 
indeferimento, atendimento a demandas judiciais e resposta aos canais de atendimento."(NR) 
"Subseção VI 
Da Coordenação de Gestão de Risco na Importação 
Art. 195 - São competências da Coordenação de Gestão de Risco na Importação: 
...... 
II - propor, elaborar e coordenar a execução de ações, projetos e critérios de gerenciamento de risco, 
visando o controle do risco sanitário na importação de produtos de interesse à saúde; e 
III - desenvolver e coordenar a execução de programa fiscal de boas práticas de armazenagem nas 
áreas de portos, aeroportos, estação de fronteiras, entrepostos e estações aduaneiras."(NR) 
"Subseção VII 
Da Gerência de Gestão Administrativa de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados 
Art. 196 - São competências da Gerência de Gestão Administrativa de Portos, Aeroportos, Fronteiras 
e Recintos Alfandegados: 
I - planejar de modo integrado as ações de gestão, apoio institucional e capacitação das 
coordenações regionais, observando normas, diretrizes e orientações da GGPAF e das áreas técnicas 
da Anvisa, incluindo coordenação e monitoramento da execução orçamentária das unidades 
gestoras; 
II - apoiar e orientar tecnicamente as Coordenações Regionais, em conformidade com normas, 
diretrizes e orientações das áreas técnicas, na execução das atividades referentes à gestão 
administrativa; 
III - apoiar ações de comunicação interna e externa de portos, aeroportos, fronteiras e recintos 
alfandegados de forma integrada; 
IV - acompanhar e harmonizar, no âmbito da GGPAF, os processos de aquisição de bens, materiais, 
equipamentos e serviços, de acordo com as orientações da área competente na Anvisa; e 
V - promover estudos de racionalização, normatização e padronização de processos de trabalho 
voltados às ações relacionadas à área de portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados."(NR) 
"Subseção VIII 
Das Coordenações Regionais de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados 
Art. 197 - São competências das Coordenações Regionais de Vigilância Sanitária de Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados: 
I - coordenar no âmbito Regional de atuação a execução das ações de vigilância em saúde 
relacionadas à saúde do viajante, instalações e serviços de interesse sanitário em portos, aeroportos, 
fronteiras e recintos alfandegados; 
II - coordenar no âmbito Regional de atuação a execução das ações de controle sanitário 
relacionadas a bens e produtos, incluída a bagagem acompanhada de viajantes procedentes do 
exterior e empresas de armazenagem em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
III - planejar, coordenar, monitorar e avaliar, no âmbito Regional de atuação, as ações de prevenção e 
controle sanitário de portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados: 
a) sobre o tráfego de veículos terrestres, marítimos, fluviais e aéreos, e deslocamentos viajantes; 
b) sobre instalações, ambientes, procedimentos e carga; 
c) sobre emissão do Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia; 
d) sobre bens, produtos, empresas e serviços; e 
e) sobre saúde do trabalhador e cooperação em vigilância ambiental, na forma da legislação 
pertinente. 
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IV - realizar ações conjuntas, quando necessário, com outros órgãos da União, dos Estados e 
Municípios nas medidas que visem evitar a propagação de doenças de importância à saúde pública; 
V - instaurar os processos de contencioso administrativo sanitário em portos, aeroportos, fronteiras 
e recintos alfandegados quanto aos riscos ou danos, potenciais ou efetivos, verificados para a saúde 
pública; 
VI - executar as ações previstas no inciso III em seu estado; e 
VII - executar as ações de fiscalização e inspeção sanitária, demandadas por outras áreas da Anvisa e 
autorizadas pela GGPAF. 
......"(NR) 
TÍTULO VII 
DAS COMPETÊNCIAS DAS DIRETORIAS E UNIDADES EXECUTIVAS 
...... 
CAPÍTULO V 
DA QUINTA DIRETORIA 
...... 
"Subseção V-A 
Dos Postos de Anuência de Importação de Produtos para Saúde, Medicamentos, Alimentos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros 
Art. 194-A - São competências dos Postos de Anuência de Importação de de Produtos para Saúde, 
Medicamentos, Alimentos, Cosméticos, Saneantes e Outros: 
I - executar ações de prevenção e controle sanitário na anuência de importação de bens e produtos 
nos portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
II - executar ações de fiscalização e inspeção sanitária de produtos e de empresas em portos, 
aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados em conjunto com as demais áreas da Anvisa; 
III - aplicar os critérios de gerenciamento de risco sanitário estabelecidos pela Coordenação de 
Gestão de Risco na Importação; 
IV - instaurar os processos de contencioso administrativo sanitário em portos, aeroportos, fronteiras 
e recintos alfandegados quanto aos riscos ou danos, potenciais ou efetivos, verificados para a saúde 
pública; e 
V - emitir termos legais, respeitando-se os critérios previstos na normativa sanitária e definidos em 
procedimentos próprios de análise de processos de importação."(NR) 
"Subseção VIII-A 
Das Coordenações Estaduais de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 
Alfandegados 
Art. 197-A - São competências das Coordenações Estaduais de Vigilância Sanitária de Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados: 
I - coordenar no seu âmbito de atuação a execução das ações de vigilância em saúde relacionadas à 
saúde do viajante, instalações e serviços de interesse sanitário em portos, aeroportos, fronteiras e 
recintos alfandegados; 
II - coordenar no seu âmbito de atuação a execução das ações de controle sanitário relacionadas a 
bens e produtos, incluída a bagagem acompanhada de viajantes procedentes do exterior e empresas 
de armazenagem em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 
III - planejar, coordenar, monitorar, avaliar e executar as ações de prevenção e controle sanitário de 
portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados: 
a) sobre o tráfego de veículos, terrestres, marítimos, fluviais e aéreos, e deslocamentos de viajantes; 
b) sobre instalações, ambientes, procedimentos e carga; 
c) sobre emissão do Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia; 
d) sobre bens, produtos, empresas e serviços; e 
e) sobre saúde do trabalhador e cooperação em vigilância ambiental, na forma da legislação 
pertinente. 
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IV - realizar ações conjuntas, quando necessário, com outros órgãos da União, dos Estados e 
Municípios, nas medidas que visem evitar a propagação de doenças de importância à saúde pública; 
V - instaurar os processos de contencioso administrativo sanitário em portos, aeroportos, fronteiras 
e recintos alfandegados quanto aos riscos ou danos, potenciais ou efetivos, verificados para a saúde 
pública; e 
VI - executar as ações de fiscalização e inspeção sanitária, demandadas por outras áreas da Anvisa e 
autorizadas pela GGPAF."(NR) 
Art. 2º - Os Anexos II e III da Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 255, de 10 de dezembro de 
2018, passam a vigorar com as alterações dispostas no Anexo desta Resolução. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
WILLIAM DIB 
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 275, DE 9 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, 
Seção 1, pág. 138) 
Dispõe sobre procedimentos para a concessão, alteração e cancelamento da Autorização 
de Funcionamento (AFE) e de Autorização Especial (AE) de farmácias e drogarias. 
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.15, III e IV aliado ao art.7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e 
ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, 
conforme deliberado em reunião realizada em 9 de abril de 2019, e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação. 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece os procedimentos para a concessão, 
alteração e cancelamento da Autorização de Funcionamento (AFE) e de Autorização Especial (AE) de 
farmácias e drogarias. 
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
I - Autorização de Funcionamento (AFE): ato de competência privativa da Agência Nacional da 
Vigilância Sanitária (Anvisa) que autoriza o funcionamento de farmácias e drogarias, mediante a 
solicitação de cadastramento da sua atividade, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de 
Vigilância Sanitária e de outros requisitos definidos em regulamentação específica da Anvisa; 
II - Autorização Especial (AE): ato de competência privativa da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) que autoriza farmácia de manipulação a desenvolver atividades relativas à 
manipulação de substâncias sujeitas a controle especial constantes nas listas anexas à Portaria nº 
344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou de outro 
ato normativo que venha a substituí-la, mediante a solicitação de Autorização para o exercício de 
suas atividades, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária e de outros 
requisitos definidos em regulamentação específica da Anvisa; 
III - Empresa: é a atividade econômica organizada pela união de fatores de produção com escopo de 
realização de bens ou serviços sujeitos a vigilância sanitária, exercida por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 
IV - Estabelecimento: é o conjunto de bens utilizados pelo empresário ou agente público no 
desenvolvimento de uma atividade comercial ou assistencial relativamente ao comércio ou 
dispensação de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 
V - Farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, 
de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de 
dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de 
assistência médica; 
VI - Farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais; 
VII - Matriz: estabelecimento da empresa juridicamente constituído e inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) que representa sua sede e tem primazia de gestão e controle sobre 
eventuais filiais ou sucursais a ela vinculadas; 
VIII - Filial ou sucursal: qualquer estabelecimento juridicamente constituído e inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) que faz parte do acervo patrimonial de outra pessoa jurídica a 
quem está submetido seu controle; 
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IX - Formulário de petição (FP): instrumento para inserção de dados que permitam identificar o 
solicitante e o objeto solicitado, disponível durante o peticionamento, realizado no portal eletrônico 
da Anvisa (http://www.anvisa.gov.br); 
X - Guia de Recolhimento da União (GRU): guia instituída pela Secretaria do Tesouro Nacional e 
utilizada no âmbito da Anvisa como forma de recolhimento da Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária; 
XI - Insumo farmacêutico: droga ou substância aditiva ou complementar de qualquer natureza, 
destinada a emprego em medicamento; 
XII - Insumos sujeitos a controle especial: substâncias constantes das listas anexas à Portaria nº 344, 
de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou de outro ato 
normativo que venha a substituí-la; 
XIII - Licença: ato de competência privativa do órgão de saúde dos Estados, Distrito Federal e 
municípios que outorga ao estabelecimento o consentimento para o exercício de atividades sujeitas 
à vigilância sanitária liberadas para exploração comercial; 
XIV - Órgão sanitário competente: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e órgãos de vigilância 
sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
XV - Petição eletrônica: tipo de petição selecionada durante o peticionamento eletrônico, realizada 
em ambiente exclusivamente virtual - Internet, sem necessidade de envio à Agência dos documentos 
físicos. O formulário de petição é preenchido em ambiente Internet, e seus dados são diretamente 
enviados ao sistema de informações da Anvisa; 
XVI - Peticionamento eletrônico: pedido realizado em ambiente Internet, por meio do formulário de 
petição, identificado por um número de transação, cujo assunto é objeto de controle e fiscalização 
da Anvisa e que possui uma única modalidade; 
XVII - Protocolo: ato de entrada do peticionamento na Anvisa e que possui uma única modalidade; 
XVIII - Protocolo eletrônico (on line): recebimento da petição pela Anvisa em ambiente 
exclusivamente virtual - Internet, sem necessidade de remeter à Anvisa a documentação física; 
XIX - Representante legal: pessoa física ou jurídica legalmente investida de poderes para representar 
a empresa junto aos órgãos sanitários; 
XX - Responsável técnico: profissional legalmente habilitado pelo órgão ou conselho de classe 
competente para o exercício das atividades que a empresa realiza na área de produtos e serviços 
abrangidos por este Regulamento; 
XXI - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária (TFVS): tributo instituído pela Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, devido em razão do exercício regular do poder de polícia pela Anvisa, cujos fatos 
geradores estão descritos no Anexo II da mencionada Lei. 
Art. 3º - A Autorização de Funcionamento (AFE) e a Autorização Especial (AE) de que trata esta 
Resolução serão concedidas ao estabelecimento por meio de processo distinto. 
Art. 4º - O ato de concessão, de alteração ou de cancelamento da Autorização de Funcionamento 
(AFE) ou da Autorização Especial (AE) produzirá efeitos a partir da data de publicação no Diário 
Oficial da União (DOU). 
§ 1º - Na publicação no Diário Oficial da União (DOU) constará o número de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) ou da Autorização Especial (AE). 
§ 2º - Excetuam-se da obrigatoriedade de publicação prevista no caput deste artigo as alterações 
relativamente à mudança por redução de atividades, da razão social do estabelecimento, do 
responsável técnico ou do representante legal. 
§ 3º - As - atividades informadas nas petições de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ou 
de Autorização Especial (AE) constarão na base de dados da Anvisa e serão publicadas no portal 
eletrônico da Agência. 
§ 4º - A concessão da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ou da Autorização Especial 
(AE) não permite a execução de atividades não autorizadas na licença emitida pelo competente 
órgão sanitário das unidades federativas. 
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§ 5º - A execução das atividades constantes da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ou 
da Autorização Especial (AE) fica condicionada a estarem também liberadas e incluídas na licença de 
funcionamento emitida pelo competente órgão sanitário local, em conformidade com as exigências 
previstas na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. 
Art. 5º - A Anvisa terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do recebimento, 
para apreciação da petição de concessão de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização 
Especial (AE) de farmácias e drogarias. 
§ 1º - A ausência de manifestação da Anvisa no prazo previsto no caput, implicará na concessão 
automática da Autorização de Funcionamento (AFE) e da Autorização Especial (AE); 
§ 2º A concessão automática da Autorização de Funcionamento (AFE) ou de Autorização Especial (AE) 
não impede a Anvisa de proceder a análise do pedido a qualquer momento e, caso seja comprovado 
que o estabelecimento não cumpre a regulamentação sanitária, proceder o cancelamento das 
referidas autorizações. 
Art. 6º - A responsabilidade pelo atesto da conformidade com as normas e padrões sanitários do 
estabelecimento da farmácia ou drogaria requerente de Autorização de Funcionamento (AFE) e 
Autorização Especial (AE) é do competente órgão sanitário das unidades federativas. 
Art. 7º - O exercício das atividades de prestação de serviços em drogarias e farmácias, bem como o 
comércio de alimentos devem atender aos requisitos e condições estabelecidos na Resolução de 
Diretoria Colegiada RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009, e Instrução Normativa nº 09, de 17 de 
agosto de 2009 e suas atualizações. 
Art. 8º - Para a manipulação de insumos sujeitos a controle especial, é obrigatória que a licença ou 
outro documento, emitido pelo competente órgão de vigilância sanitária local ateste a capacidade do 
estabelecimento para a manipulação dessas substâncias. 
§ 1º - Para manipulação de insumos sujeitos a controle especial, a licença emitida pelo órgão 
sanitário competente deve atestar que o estabelecimento cumpre os requisitos para manipulação 
dessas substâncias, nos termos da Resolução RDC nº 67, de 17 de agosto de 2007, da Portaria nº 344, 
de 12 de maio de 1998 e suas atualizações. 
§ 2º - Caso a licença não descreva a capacidade do estabelecimento para a manipulação de insumos 
sujeitos a controle especial, torna-se obrigatório que o estabelecimento possua declaração, relatório 
de inspeção, auto de vistoria ou outro documento, emitido pelo órgão de vigilância sanitária local, 
que ateste sua capacidade para a manipulação dessas substâncias. 
Seção I 
Dos Pedidos 
Art. 9º - O pedido para concessão, cancelamento, alteração, retificação de publicação e 
reconsideração de indeferimento de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e de 
Autorização Especial (AE) de farmácias e drogarias dar-se-á exclusivamente por meio do 
peticionamento eletrônico, selecionada a modalidade de petição e submissão eletrônicos, sendo 
dispensado o envio dos documentos físicos à sede da ANVISA em Brasília. 
Art. 10 - As mesmas atividades pleiteadas no pedido de concessão de Autorização de Funcionamento 
(AFE) ou de ampliação de atividades devem constar do pedido de licenciamento junto ao 
competente órgão sanitário das unidades federativas. 
§ 1º - Na licença emitida pelo competente órgão sanitário das unidades federativas constará as 
atividades autorizadas para execução pelo estabelecimento requerente, desde que atestada a 
conformidade deste com as normas e padrões sanitários exigidos para farmácias e drogarias. 
§ 2º - Na petição de concessão de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e de Autorização 
Especial (AE), no que couber, de farmácias e drogarias pela Anvisa podem ser informadas as 
seguintes atividades a serem executadas, mediante licenciamento emitido pelo competente órgão 
sanitário local: 
I - dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial; 
II - dispensação de medicamentos não sujeitos a controle especial; 
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III - comércio de cosméticos, de perfumes, de produtos de higiene, de correlatos, de alimentos e de 
plantas medicinais; 
IV - prestação de serviços farmacêuticos; 
V - manipulação de produtos oficinais; 
VI - manipulação de produtos magistrais; 
VII - manipulação de insumos farmacêuticos sujeitos a controle especial; ou 
VIII - manipulação de medicamentos estéreis. 
Art. 11 - As petições de concessão e alteração de Autorização de Funcionamento (AFE) e concessão 
de Autorização Especial (AE) devem ser instruídas com os seguintes documentos: 
I - Guia de Recolhimento da União relativa à Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária (TFVS) 
acompanhada do respectivo comprovante de pagamento ou GRU isenta, quando for o caso; 
II - formulários de Petição devidamente preenchidos; 
III - declaração conforme Anexo I desta Resolução; e 
IV - declaração conforme Anexo II desta Resolução, nos casos de solicitação de Autorização Especial. 
§ 1º - Para os casos de cancelamento de Autorização de Funcionamento (AFE) ou da Autorização 
Especial (AE), além dos documentos previstos nos incisos I e II, o estabelecimento deve apresentar 
justificativa concisa sobre a solicitação. 
§ 2º - A declaração prevista no inciso IV, se aplica apenas a farmácia com manipulação que solicita 
Autorização Especial para fins de manipular insumos farmacêuticos sujeitos a controle especial. 
Art. 12 - Se a empresa solicitar a Autorização de Funcionamento (AFE) com mais atividades que as 
consentidas na licença posteriormente emitida pelo órgão sanitário competente das Unidades 
Federativa, deve protocolar na Anvisa a atualização cadastral da petição da sua AFE. 
Parágrafo único - A atualização cadastral prevista no caput deve ser protocolada pela empresa em 
até 30 (trintas) dias após a emissão da licença. 
Art. 13 - A alteração da Autorização de Funcionamento (AFE) ou da Autorização Especial (AE) caberá 
nas seguintes hipóteses: 
I - mudança de razão social; 
II - mudança de endereço; 
III - mudança de responsável técnico; 
IV - mudança de representante legal; 
V - alteração por redução de atividades, ou VI - alteração por ampliação de atividades. 
§ 1º - As alterações previstas nos incisos de I a V são de implementação imediata, 
independentemente de manifestação da Anvisa. 
§ 2º - Para a alteração prevista no inciso VI, caso não haja manifestação contrária da Anvisa, em até 
60 (sessenta) dias após a data de protocolização da petição, o estabelecimento requerente poderá 
implementar as referidas alterações, desde que o exercício das atividades esteja contemplado na 
licença emitida pelo competente órgão sanitário das unidades federativas. 
§ 3º - A concessão automática de alterações ou mudanças na AFE ou AE não impede a Anvisa de 
proceder a análise do pedido a qualquer momento e, caso seja comprovado que o estabelecimento 
não cumpre a regulamentação sanitária, proceder o cancelamento das autorizações. 
Art. 14 - No caso de indeferimento de pedidos relativos à Autorização de Funcionamento (AFE) ou à 
Autorização Especial (AE), caberá recurso administrativo nos termos da RDC nº 266, de 8 de fevereiro 
de 2019. 
Seção II 
Do Acompanhamento 
Art. 15 - A área da Anvisa responsável pela Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização 
Especial (AE) deverá propor e implementar: 
+ programa da qualidade para as licenças emitida pelos órgãos sanitários competente das unidades 
federativa; 
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+ estratégias e procedimentos de análise técnica das concessões e alterações da AFE, baseados na 
avaliação do risco sanitário; 
Parágrafo único - O programa da qualidade para emissão de licença/alvará sanitário será coordenado 
pela Anvisa devendo este ter procedimentos pactuados e harmonizados no Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária - SNVS, obedecendo os seguintes prazos: 
a. até um ano, para que a Anvisa e demais entes do SNVS, elaborem o programa de qualidade de 
farmácias de manipulação; 
b. até dois anos, para início de fase experimental do programa e validação de dados; 
c. até três anos para implementação completa do programa de qualidade de farmácias de 
manipulação no SNVS. 
Seção IV 
Das Medidas Administrativas 
Art. 16 - As condições para a manutenção da Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização 
Especial (AE) podem ser verificadas in loco, podendo resultar em alteração da decisão, solicitação de 
documentos adicionais, suspensão ou cancelamento das autorizações, bem como outras medidas 
legais cabíveis. 
Art. 17 - As medidas administrativas citadas nesta Resolução poderão ser aplicadas nas seguintes 
situações: 
I - descumprimento dos regulamentos sanitários; 
II - execução de atividade não autorizada na licença emitida pelo órgão sanitário competente das 
Unidades Federativa; ou 
III - falsificação, adulteração ou alteração injustificada da informação prestada; 
Art. 18 - A concessão ou alteração da Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial 
(AE), nos termos desta Resolução, não impede a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 6.437, 
de 20 de agosto de 1977 à empresa, caso se verifique o cometimento de infrações sanitárias 
relacionadas às autorizações e ao exercício das atividades autorizadas. 
CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 19 - As petições de concessão e alterações de AFE e AE de farmácias e drogarias contempladas 
no escopo deste regulamento, protocoladas antes da vigência desta Resolução e que aguardam 
manifestação da Anvisa serão analisadas conforme esta Resolução. 
§ 1º - Para as petições já protocoladas na Anvisa não é necessária a apresentação da declaração 
prevista nos Anexo I e II desta Resolução. 
§ 2º - Para as petições protocoladas cujos prazos de análise extrapolaram os prazos previstos neste 
regulamento, a área responsável pela autorização de funcionamento deve publicar Resolução com a 
concessão automática da AFE ou AE. 
§ 3 - º A execução das atividades contidas nas autorizações automáticas da AFE e AE dependerá da 
emissão da licença pelo órgão sanitário competente das unidades federativa. 
Art. 20 - Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada- RDC nº 17, de 28 de março de 2013, 
publicada no D.O.U. nº 61, de 1º de abril de 2013, Seção 1, pág. 79. 
Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
WILLIAM DIB - Diretor-Presidente 
ANEXO I 
DECLARAÇÃO 
Considerando o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº ___, de ___ de abril de 2019 a 
empresa _______________________________________, CNPJ __________________, declara 
cumprir o disposto nas normas sanitárias vigentes para as atividades pleiteadas no peticionamento 
da ampliação de atividades ou concessão de Autorização de Funcionamento (AFE). 
Considerando o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº ___ , de ___de abril de 2019 a 
empresa _______________________________________, CNPJ __________________, declara 
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cumprir o disposto nas na Lei nº 11.343 de 23 de agosto de 2006 e demais normas sanitárias vigentes 
para fins de concessão da autorização especial. 
A empresa declara estar ciente de que somente poderá iniciar as suas atividades após a concessão da 
autorização de funcionamento, conforme o escopo das atividades autorizadas na licença emitida 
pelo órgão sanitário competente da Unidades Federativa. 
A empresa declara que possui capacidade para a manipulação de substâncias sujeitas a controle 
especial e que somente executará as atividades da autorização especial após a licença sanitária, 
relatório de inspeção, auto de vistoria ou outro documento, emitido órgão sanitário competente da 
Unidade Federativa, que ateste sua capacidade para a manipulação dessas substâncias. 
A empresa declara estar ciente que a autorização de funcionamento ou autorização especial, 
isoladamente, não assegura o início das suas atividades da farmácia ou drogaria e da farmácia de 
manipulação. 
A empresa, nas pessoas de seus responsáveis legal e técnico, se responsabiliza pela veracidade e 
fidedignidade das informações aqui prestadas e declara que está ciente de que é responsável pela 
qualidade dos serviços a serem prestados, bem como assegura que estes estão adequados aos fins a 
que se destinam e cumprem os requisitos legais e sanitários. 
Declaro estar ciente que o descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui 
infração sanitária, nos termos da Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 
REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ANEXO II 
DECLARAÇÃO 
(APLICÁVEL PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL) 
Considerando o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº ___, de ___de abril de 2019 , 
a Vigilância Sanitária_______________________ declara que a empresa 
_______________________________________, CNPJ _________________ possui condições para 
manipulação de substâncias sujeitas a controle especial constantes nas listas anexas à Portaria nº 
344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou de outro 
ato normativo que venha a substituí-la. 
_________________________________________________________ 
Cargo - Órgão Sanitário Competente 

 
RESOLUÇÃO COFEN N° 606, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Inclui na Resolução Cofen n° 568, de 9 de fevereiro de 2018, Anexos contendo modelo de 
Requerimento de Cadastro de Consultório e de Clínicas de Enfermagem e modelo de 
Registro de Consultório e de Clínicas de Enfermagem, no âmbito dos Conselhos Regionais 
de Enfermagem. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 
Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 2012, e 
CONSIDERANDO o art. 8°, inciso IV, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, que dispõe sobre a 
competência do Cofen em baixar provimentos e expedir instruções, para uniformidade de 
procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 22, X e XI, do Regimento Interno do Cofen, que autoriza o 
Conselho Federal de Enfermagem a baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no 
âmbito da Autarquia; 
CONSIDERANDO a Lei n° 7.498/1986 e seu Decreto regulamentador n° 94.406/1987, que explicitam 
as atividades dos Enfermeiros e o desempenho de suas funções; 
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CONSIDERANDO o Memorando n° 015/2019 do Setor de Inscrição, Registro e Cadastro do Cofen com 
o qual encaminhou modelos de Requerimento de Cadastro de Consultório de Enfermagem e de 
Registro de Consultório de Enfermagem; 
CONSIDERANDO que embora a Resolução Cofen n° 568/2018 tenha especificado a forma de registro 
dos Consultórios e Clínicas de Enfermagem e estabelecido as condições necessárias para tal, não 
contemplou modelos de documentos de padronização de requerimento de cadastro e de registro no 
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem; 
CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do Processo Administrativo Cofen n° 1130/2018, 
e a deliberação do Plenário em sua 511ª Reunião Ordinária, 
RESOLVE: 
Art. 1° Incluir na Resolução Cofen n° 568, de 9 de fevereiro de 2018, publicada no DOU n° 34, de 28 
de fevereiro de 2018, Seção 1, páginas 61 e 62, Anexos contendo modelo de Requerimento de 
Cadastro de Consultório e de Clínicas de Enfermagem e modelo de Registro de Consultório e de 
Clínicas de Enfermagem, no âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem. 
Parágrafo único. Os modelos tratados no caput deste artigo passam a integrar a Resolução Cofen n° 
568/2018, devendo ser observados pelos Conselhos Regionais de Enfermagem quando da concessão 
do registro de Consultório e de Clínicas de Enfermagem. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Brasília - DF, 5 de abril de 2019. 
MANOEL CARLOS N. DA SILVA  
Presidente LAURO 
CESAR DE MORAIS 
Primeiro-Secretário 

 
RESOLUÇÃO Nº 777, DE 5 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 08/04/2019 (nº 67, Seção 1, 
pág. 38) 
Regulamenta a atividade de comércio exterior de biocombustíveis, petróleo e seus 
derivados e derivados de gás natural, disciplina o procedimento de anuência prévia dos 
pedidos de importação e exportação e dá outras providências. 
 
A DIRETORIA DA AGÊCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no 
exercício das atribuições conferidas pelo art. 6º do Regimento Interno da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e pelo art. 7º do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta do 
Processo nº 48610.007770/2017-88 e as deliberações tomadas na 971ª Reunião de Diretoria, 
realizada em 4 de abril de 2019, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Ficam estabelecidos os requisitos necessários para: 
I - a autorização para o exercício da atividade de comércio exterior de biocombustíveis, petróleo e 
seus derivados e gás natural e seus derivados ; e 
II - a anuência prévia dos pedidos de importação e de exportação de produtos. 
Art. 2º - Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições: 
I - anuência prévia: procedimento pelo qual a ANP, por meio do Sistema Integrado de Comércio 
Exterior (Siscomex), analisa e concede anuência a cada pedido de importação e de exportação, seja 
individual, por tempo ou por lote, para os produtos cujas nomenclaturas comum do Mercosul 
(NCMs) estão sujeitas à aprovação pela ANP; 
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II - atividade de comércio exterior: atividade de importação ou de exportação de produtos cujas 
NCMs estão sujeitas à anuência prévia da ANP; 
III - consumidor final: pessoa jurídica que utiliza os produtos para consumo próprio, na produção de 
bens ou na prestação de serviços, sem comercializá-los; 
IV - distribuidor: pessoa jurídica autorizada pela ANP que realiza atividade de distribuição de 
produtos. 
V - exportador: pessoa jurídica que realiza atividade de comércio exterior na modalidade de 
exportação de produtos cujas NCMs estão sujeitas à anuência prévia da ANP; 
VI - importador: pessoa jurídica que realiza atividade de comércio exterior na modalidade de 
importação de produtos cujas NCMs estão sujeitas à anuência prévia da ANP; 
VII - nomenclatura comum do Mercosul (NCM): código de oito dígitos que identifica a natureza das 
mercadorias e cuja classificação constitui em condição necessária para a realização da atividade de 
comércio exterior por importadores e exportadores sujeitos à anuência prévia pela ANP; 
VIII - pedidos de importação e de exportação: solicitação de licença de importação e de exportação 
que contém dados sobre a operação de comércio exterior e contempla pedido individual, por tempo 
ou por lote, inserida pelos importadores e exportadores no Siscomex para análise e anuência prévia 
da ANP; 
IX - produtor: pessoa jurídica autorizada pela ANP para o exercício da atividade de produção de 
solventes, biocombustíveis e derivados de petróleo, incluindo refinarias, centrais petroquímicas, 
formuladores e produtores de biocombustíveis, de lubrificantes acabados e de solventes; 
X - produtos: biocombustíveis, petróleo e seus derivados e gás natural e seus derivados com 
classificação de acordo com a NCM e sujeitos à anuência prévia da ANP para importação e 
exportação; 
XI - Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex): instrumento administrativo que integra as 
atividades de registro, acompanhamento e controle das operações de comércio exterior, através de 
um fluxo único e computadorizado de informações; 
XII - solvente: 
a) hidrocarboneto líquido derivado de frações resultantes do refino de petróleo, do processamento 
de gás natural ou de centrais de matéria petroquímicas capaz de ser utilizado como dissolvente de 
substâncias sólidas ou líquidas, puros ou em misturas, ou com potencial adulterante de combustíveis 
líquidos cuja faixa de destilação tenha seu ponto inicial superior a 25ºC e ponto final inferior a 280ºC, 
com exceção de qualquer tipo de gasolina, de querosene de aviação ou de óleo diesel especificados 
em regulamentação da ANP; ou 
b) metanol; 
XIII - Tarifa Externa Comum (TEC): alíquota do imposto de importação, acertada entre os países 
integrantes do Mercosul, a ser cobrada sobre cada item, de acordo com a NCM; 
XIV - agente autorizado à atividade de comércio exterior: pessoa jurídica que atua como 
intermediária entre empresas fornecedoras e empresas compradoras em atividades de comércio 
exterior; 
XV - corrente de hidrocarbonetos líquidos: hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os 
hidrocarbonetos líquidos derivados de gás natural utilizados na produção/formulação de 
combustíveis (gasolina ou diesel), segundo normas estabelecidas pela ANP; 
XVI - pedido individual: pedido de autorização para uma única operação de importação ou 
exportação; 
XVII - pedido por tempo: pedido de autorização para importação ou exportação por um período 
determinado de tempo; e 
XVIII - pedido por lote: pedido de autorização para importação ou exportação de um volume 
específico de carga. 
CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO EXTERIOR 
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Art. 3º - O exercício da atividade de comércio exterior dependerá de autorização prévia outorgada 
pela ANP. 
Art. 4º - A autorização referida no art. 3º será dispensada nos seguintes casos: 
I - importação ou exportação de óleos lubrificantes básicos, graxas ou aditivos; 
II - exportação de óleos lubrificantes acabados; 
III - importação ou exportação cujo volume mensal de produtos seja inferior a 35m³; ou 
IV - para consumidor final. 
§ 1º - A autorização, mediante manifestação prévia da ANP, poderá ser dispensada para realização 
de eventos esportivos, testes científicos, desenvolvimento tecnológico e primeiro enchimento de 
tanques de veículos. 
§ 2º - A dispensa de autorização prevista no caput não acarreta a dispensa de anuência prévia da 
ANP dos pedidos de importação e de exportação nem dispensa do registro dos produtos junto à ANP, 
conforme Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, ou outra que vier a substituí-la. 
§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às importações de metanol. 
Art. 5º - A pessoa jurídica interessada deverá requerer a autorização para o exercício da atividade de 
comércio exterior acompanhada dos seguintes documentos: 
I - ficha cadastral preenchida, conforme modelo disponível na página da ANP na internet 
(http://www.anp.gov.br), indicando os estabelecimentos que exercem a atividade de comércio 
exterior (matriz ou filiais), assinada por representante legal e acompanhada de cópia do seu 
documento de identificação; e 
II - cópia atualizada do ato constitutivo da pessoa jurídica registrado na Junta Comercial. 
Parágrafo único - Se o requerente exercer a atividade de comércio exterior em mais de um 
estabelecimento (matriz ou filiais), deverá indicá-los em sua ficha cadastral, a fim de incluir cada 
estabelecimento no Sistema de Informações de Movimentação de Produtos da ANP (SIMP). 
Art. 6º - O requerimento de autorização para o exercício da atividade de comércio exterior será 
indeferido nas seguintes situações: 
I - qualquer responsável pela pessoa jurídica requerente, ou seja, seus administradores ou 
acionistas/sócios que tenham participação nas deliberações sociais, estiver impedido de exercer 
atividades relativas às indústrias do petróleo e dos biocombustíveis e ao abastecimento nacional de 
combustíveis, nos termos do art. 10, § 1º, da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999. 
II - o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) indicado na ficha cadastral não se encontrar na 
situação cadastral ativa perante a Receita Federal do Brasil; ou 
III - a inscrição estadual indicada na ficha cadastral não se encontrar na situação cadastral ativa ou 
habilitada perante a Secretaria de Fazenda Estadual. 
Art. 7º - A ANP outorgará autorização para o exercício da atividade de comércio exterior para cada 
estabelecimento do requerente que atender às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
publicando-a no Diário Oficial da União. 
Parágrafo único - A autorização terá validade em todo o território nacional. 
CAPÍTULO III 
DA ANUÊNCIA PRÉVIA DOS PEDIDOS DE IMPORTAÇÃO E DE EXPORTAÇÃO 
Art. 8º - Os pedidos de importação e de exportação sujeitos à anuência prévia da ANP serão 
analisados pela ANP, por meio do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). 
§ 1º - Somente serão deferidos os pedidos de importação e de exportação formulados por pessoas 
jurídicas reguladas pela ANP que estejam adimplentes com o Sistema de Informação de 
Movimentação de Produtos (SIMP), na forma da Resolução ANP nº 729, de 11 de abril de 2018, ou 
outra que vier a substituí-la. 
§ 2º - O indeferimento do pedido de anuência prévia será motivado, e o requerente deverá ser 
notificado dessa decisão. 
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Art. 9º - Os produtos sujeitos à anuência prévia da ANP serão discriminados por meio de sua 
nomenclatura comum do Mercosul (NCM) na Tarifa Externa Comum (TEC) e disponibilizados através 
do Siscomex . 
Parágrafo único - A ANP poderá definir destaques às NCMs de acordo com a finalidade comercial do 
produto, devendo, nesse caso, informa-los nos pedidos de licença de importação. 
Art. 10 - O pedido de importação ou de exportação sujeito à anuência prévia da ANP, nos termos 
da Portaria da Secretaria de Comércio Exterior nº 23, de 14 de julho de 2011, deverá conter as 
seguintes informações: 
I - país de procedência ou de destino; 
II - unidade da Receita Federal (URF) de despacho; 
III - unidade da Receita Federal (URF) de entrada ou de saída; 
IV - país de aquisição ou de destino; 
V - nomenclatura comum do Mercosul (NCM) e sua descrição; 
VI - unidade de medida estatística; 
VII - quantidade na medida estatística; 
VIII - peso líquido em quilogramas (kg); 
IX - descrição do produto; 
X - valor unitário e total do produto na condição de venda, em dólares americanos; e 
XI - informações complementares, como nome, contato telefônico e endereço eletrônico do 
responsável pela operação de importação ou de exportação no Brasil. 
§ 1º - O pedido de importação de graxas e óleo lubrificante acabado deverá conter, adicionalmente, 
o número de registro do produto na ANP e a expressa autorização do respectivo detentor do 
registro, quando se tratar de marca pertencente a terceiros, exceto para os casos elencados no 
Anexo IX da Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, ou outra que vier a substituí-la. 
§ 2º - Para operações realizadas por agentes autorizados à atividade de comércio exterior, deverá ser 
informado, adicionalmente, o adquirente do produto importado em território nacional. 
§ 3º - O pedido de importação de gás natural deverá conter, adicionalmente, a quantidade 
comercializada na unidade milhão de BTU (MMBtu) e, em caso de importação na forma liquefeita, o 
nome do navio transportador. 
§ 4º - A ANP poderá solicitar, mediante exigência no Siscomex, outras informações para melhor 
instrução e análise do pedido de importação ou de exportação. 
Art. 11 - Em caso de pendências junto à ANP, os pedidos de anuência prévia poderão ser postos em 
exigência até o seu atendimento. 
CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DA IMPORTAÇÃO 
Art. 12 - A importação de produtos deverá atender aos procedimentos de controle da qualidade 
estabelecidos pela Resolução ANP nº 680, de 5 de junho de 2017, ou outra que vier a substituí-la. 
Art. 13 - Os importadores de produto de marcação compulsória deverão atender à Resolução ANP nº 
3, de 20 de janeiro de 2011, ou outra que vier a substituí-la. 
CAPÍTULO V 
DA COMERCIALIZAÇÃO 
Art. 14 - Somente poderão importar ou exportar produtos: 
I - agentes autorizados pela ANP a exercer a atividade de comércio exterior; 
II - distribuidores autorizados pela ANP; 
III - produtores autorizados pela ANP; e 
IV - consumidores finais. 
§ 1º - Os distribuidores e produtores autorizados somente poderão importar produtos que estejam 
autorizados a comercializar, nos termos de sua autorização para exercício de atividade outorgada 
pela ANP. 
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§ 2º - As atividades de importação e exportação de gás natural somente poderão ser exercidas por 
agentes econômicos autorizados pelo Ministério de Minas e Energia - MME. 
§ 3º - Não poderá ser exportada mercadoria adquirida em território nacional a preço subvencionado, 
nos termos da legislação em vigor. 
§ 4º - O consumidor final que importar diesel ou gasolina deverá informar à distribuidora que fará a 
adição do biodiesel ou etanol anidro necessário para atender à mistura obrigatória. 
Art. 15 - Os produtos importados pelos agentes autorizados à atividade de comércio exterior só 
poderão ser comercializados com: 
I - produtores autorizados pela ANP; 
II - distribuidores autorizados pela ANP; 
III - rerrefinadores de óleo lubrificante usado ou contaminado autorizados pela ANP; 
IV - revendedores de óleo lubrificante; 
V - consumidores finais; e 
VI - o mercado externo. 
§ 1º - Fica vedada a comercialização de metanol com fornecedor de etanol combustível, distribuidor 
de combustíveis líquidos e revendedor varejista de combustíveis líquidos. 
§ 2º - O biodiesel importado somente poderá ser comercializado para consumo próprio do 
adquirente ou para uso experimental autorizado pela ANP, nos termos da Resolução ANP nº 34, de 
28 de julho de 2016, ou outra que venha a substituí-la. 
§ 3º - A comercialização do gás natural importado deverá seguir o disposto na Resolução ANP nº 52, 
de 29 de setembro de 2011, ou outra que venha a substituí-la. 
Art. 16 - As correntes de hidrocarbonetos líquidos importadas destinadas à formulação de 
combustíveis somente poderão ser importadas ou comercializadas por refinadores de petróleo, 
centrais de matérias-primas petroquímicas e formuladores de combustíveis autorizados pela ANP. 
Art. 17 - O produto importado ou destinado à exportação não poderá ser misturado ou processado 
por agentes autorizados a exercer a atividade de comércio exterior, exceto no caso de adição de 
marcadores e corantes exigidos pela ANP. 
§ 1º - A mistura de biodiesel com óleo diesel A somente poderá ser realizada por distribuidores de 
combustíveis líquidos e refinarias autorizados pela ANP. 
§ 2º - A mistura de etanol anidro com gasolina A somente poderá ser realizada por distribuidores de 
combustíveis líquidos autorizados pela ANP. 
CAPÍTULO VI 
DA REVOGAÇÃO 
Art. 18 - A autorização para o exercício da atividade de comércio exterior será outorgada em caráter 
precário, podendo ser cancelada ou revogada. 
§ 1º - A autorização referida no caput será cancelada: 
I - com a extinção da pessoa jurídica, judicial ou extrajudicialmente; 
II - com a decretação de falência da pessoa jurídica; 
III - mediante requerimento do próprio agente; 
IV - quando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) não se encontrar na situação cadastral 
ativa perante a Receita Federal do Brasil; ou 
V - quando a inscrição estadual não se encontrar na situação cadastral ativa ou habilitada perante a 
Secretaria de Fazenda Estadual. 
§ 2º - A autorização referida no caput será revogada, mediante processo administrativo com garantia 
do contraditório e ampla defesa, quando comprovar-se: 
I - a paralisação injustificada da atividade de comércio exterior por período superior a cento e oitenta 
dias; 
II - a existência de fundadas razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente; ou 
III - o exercício da atividade em desacordo com a legislação vigente. 
CAPÍTULO VII 
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Disposições Finais e Transitórias 
Art. 19 - As pessoas jurídicas previamente autorizadas ou cadastradas pela ANP com base nos atos 
normativos elencados no art. 23 deverão requerer nova autorização para o exercício da atividade de 
comércio exterior, nos termos desta Resolução, no prazo de trezentos e sessenta dias contados a 
partir da entrada em vigor desta Resolução. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas que não atenderem ao prazo previsto no caput terão suas 
autorizações ou cadastros revogados, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 20 - O não atendimento às disposições desta Resolução sujeita o infrator às penalidades 
previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, na forma do Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro 
de 1999. 
Art. 21 - A Resolução ANP nº 17, de 18 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
"Art. 15 - ................................................... 
§ 2º - O volume de que trata o § 1º deverá ser reportado para a ANP como importado, 
comercializado e posteriormente dispensado de coleta, de acordo com a Resolução ANP nº 729, de 
11 de maio de 2018." (NR) 
Art. 22 - A Resolução ANP nº 58, de 17 de outubro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
"Art. 18 - ........................................ 
VIII - no mercado externo, quando autorizado pela ANP ao exercício da atividade de comércio 
exterior." (NR) 
Art. 23 - Ficam revogados: 
I - a Portaria ANP nº 147, de 1º de outubro de 1998; 
II - a Portaria ANP, nº 203, de 29 de dezembro de 1998; 
III - a Portaria ANP nº 204, de 29 de dezembro de 1998; 
IV - a Portaria ANP nº 7, de 12 de janeiro de 1999; 
V - a Portaria ANP nº 85, de 4 de maio de 1999; 
VI - a Portaria ANP nº 170, de 20 de outubro de 1999; 
VII - a Portaria ANP nº 171, de 20 de outubro de 1999; 
VIII - a Portaria ANP nº 32, de 23 de fevereiro de 2000; 
IX - a Portaria ANP nº 106, de 28 de junho de 2000; 
X - a Portaria ANP nº 107, de 28 de junho de 2000; 
XI - a Portaria ANP nº 63, de 18 de abril de 2001; 
XII - a Portaria ANP nº 312, de 27 de dezembro de 2001; 
XIII - a Portaria ANP nº 313, de 27 de dezembro de 2001; 
XIV - a Portaria ANP nº 314, de 27 de dezembro de 2001; 
XV - a Portaria ANP nº 315, de 27 de dezembro de 2001; 
XVI - a Resolução ANP nº 25, de 24 de novembro de 2004; 
XVII - a Resolução ANP nº 28, de 24 de novembro de 2004; 
XVIII - a Resolução ANP nº 30, de 24 de novembro de 2004; 
XIX - a Resolução ANP nº 31, de 24 de novembro de 2004; 
XX - a Resolução ANP nº 3, de 14 de janeiro de 2005; 
XI - a Resolução ANP nº 16, de 18 de junho de 2009; 
XXII - os artigos 1º a 12 da Resolução ANP nº 17, de 18 de junho de 2009; 
XXIII - os artigos 16 a 26, da Resolução ANP nº 17, de 18 de junho de 2009; 
XXIV - a Resolução ANP nº 45, de 22 de dezembro de 2009; 
XXV - a Resolução ANP nº 51, de 15 de dezembro de 2010; 
XXVI - os artigos 36 a 40 da Resolução ANP nº 681, de 5 de junho de 2017; e 
XXVII - os artigos 4º a 11 da Resolução ANP nº 696, de 31 de agosto de 2017. 
Art. 24 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA Diretor-Geral 
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RESOLUÇÃO Nº 1.129, DE 29 DE MARÇO DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, 
Seção 1, pág. 165) 
Dispõe sobre o II Programa de Recuperação de Créditos para o Sistema Confere/Cores. 
 
O Conselho Federal dos Representantes Comerciais, no exercício de suas atribuições legais previstas 
no art. 10, V da Lei 4.886/65, 
CONSIDERANDO o alto índice de inadimplência das anuidades devidas aos Conselhos Regionais dos 
Representantes Comerciais pelos seus registrados, pessoas naturais e jurídicas; 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal dos Representantes Comerciais a normatização e 
a determinação das diretrizes e procedimentos adotados para a cobrança de créditos, inscrição em 
dívida ativa e execução fiscal; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de parâmetro alternativo aos executivos fiscais 
para a operacionalização da recuperação dos créditos de forma mais eficiente e célere, com a 
finalidade de reverter o quadro de inadimplência e evitar a prescrição; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos Conselhos 
Profissionais em geral, em seu art. 4º, mantém a obrigação de os mesmos cobrarem as anuidades 
que lhes são devidas; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.514/2011, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4697 e 4762, em 06/10/2016, no 
seu art. 6º, § 2º, autoriza aos Conselhos de profissões regulamentadas que estabeleçam descontos 
para profissionais recém-inscritos, critérios de isenção para profissionais, regras de recuperação de 
créditos, regras de parcelamento, garantido o número mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de 
descontos para pagamento antecipado ou à vista, sem que isso implique em renúncia de receitas 
próprias de cada Conselho; 
CONSIDERANDO o que ficou deliberado sobre o assunto em Reunião Plenária do Confere, realizada 
nos dias 26 a 29 de março do corrente ano, , resolve: 
CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA 
Art. 1º - Fica instituído o II Programa de Recuperação de Créditos do Sistema Confere/Cores, 
objetivando a regularização de débitos de anuidades dos representantes comerciais inadimplentes. 
Parágrafo único - A adesão ao II Programa de Recuperação de Créditos do Sistema Confere/Cores fica 
a critério dos Conselhos Regionais vinculados. 
Art. 2º - Os débitos provenientes de anuidades, multas e juros, atualizados pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados até a data do recolhimento, poderão ser 
pagos com redução dos acréscimos legais de juros e de multa, nas condições estabelecidas nesta 
Resolução. 
§ 1º - Incluem-se no Programa, os débitos de anuidades vencidas até 31/12/2018, de pessoas físicas 
e jurídicas, incluindo o saldo remanescente dos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, 
ainda que cancelado por falta de pagamento. 
§ 2º - O Programa se aplica, igualmente, aos débitos inscritos em dívida ativa e aos que estejam em 
fase de execução fiscal já ajuizada. 
Art. 3º - A adesão deverá ser feita por meio de requerimento dirigido ao Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais, conforme modelo. 
Art. 4º - O requerimento de inclusão no Programa deverá ser apresentado no período de 03/06/2019 
a 31/12/2019, voltando a prevalecer as regras anteriores de parcelamento de débitos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao término da vigência deste Programa. 
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Art. 5º - Os débitos serão consolidados na data do requerimento e divididos pelo número de parcelas 
indicadas pelo devedor, nos termos do Art. 6º desta Resolução, devendo cada parcela ter o valor 
mínimo de R$ 100,00 (cem reais). 
CAPÍTULO II 
DOS PARCELAMENTOS 
Seção I 
Do Parcelamento dos Débitos 
Art. 6º - Os débitos existentes poderão ser pagos com redução da multa e juros, da seguinte forma: 
I - à vista com 90% (noventa por cento) de desconto sobre multas e juros; 
II - de 2 a 6 parcelas, com 80% (oitenta por cento) de desconto sobre multas e juros; 
III - de 7 a 10 parcelas, com 60% (sessenta por cento) de desconto sobre multas e juros; 
IV - de 11 a 15 parcelas, com 40% (quarenta por cento) de desconto sobre multas e juros; 
V - de 16 a 20 parcelas, com 30% (trinta por cento) de desconto sobre multas e juros. 
VI - de 21 a 24 parcelas, com 20% (vinte por cento) de desconto sobre multas e juros. 
Seção II 
Do Parcelamento de Débitos Remanescentes de Outros Parcelamentos 
Art. 7º - Os devedores que tenham sido beneficiados com outros parcelamentos e não tenham 
quitado integralmente os seus débitos, poderão requerer a inclusão do saldo devedor no Programa, 
desde que, aplicados os prazos e as condições previstas nesta Resolução, efetuem o pagamento de, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) do saldo remanescente no ato da adesão a este programa. 
§ 1º - No reparcelamento poderão ser incluídos novos débitos, sobre os quais não incidirá o 
percentual previsto no caput deste artigo. 
§ 2º - Nos casos de reparcelamento de saldo remanescente de parcelamento anterior, ao percentual 
fixado no caput deste artigo será acrescido o valor correspondente aos acréscimos a serem 
reincluídos no débito. 
Art. 8º - Ficam os Conselhos Regionais autorizados a receber por meio de cartões de crédito e débito, 
as parcelas fixadas no acordo firmado decorrente do II Programa de Recuperação de Créditos de que 
trata esta Resolução. 
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO Diretor-Presidente 

 
RESOLUÇÃO CONFERE N° 1.130, DE 29 DE MARÇO DE 2019 - (DOU de 10.04.2019) 
Dispõe sobre a indicação do Responsável Técnico das empresas de representação 
comercial junto aos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais. 
 
O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - CONFERE, usando da faculdade prevista 
no inciso V, do artigo 10 daLei n° 4.886, de 9 de dezembro de 1965, com as alterações posteriores, 
CONSIDERANDO que a Lei n° 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe sobre o registro de 
empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, em seu artigo primeiro estabelece 
que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 
terceiros; 
CONSIDERANDO que o art. 2° da Lei 4.886, de 09 de dezembro de 1965, estabelece que é obrigatório 
o registro dos que exerçam a representação comercial autônoma nos Conselhos Regionais criados 
pelo art. 6° da referida lei; 
CONSIDERANDO que, embora a personalidade da pessoa jurídica regularmente constituída não se 
confunde com a de seus sócios, ela depende dos atos e ações das pessoas naturais para a execução 
do seu objeto social e, consequentemente, de um profissional devidamente habilitado, que se 
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responsabilize perante o órgão fiscalizador pela execução de suas atividades e compromissos 
assumidos; 
CONSIDERANDO que o art. 10, § 9° da Lei n° 4.886/65 estabelece que o representante comercial 
pessoa física, como Responsável Técnico de pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 
Regional dos Representantes Comerciais, pagará anuidade em valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) da anuidade devida pelos demais profissionais autônomos registrados no 
mesmo Conselho; 
CONSIDERANDO que o benefício tributário concedido aos responsáveis técnicos acarreta redução na 
receita dos Conselhos Regionais, fazendo-se necessário a devida cautela para que a vantagem não 
seja utilizada de forma indiscriminada; 
CONSIDERANDO o que foi decidido pelo plenário do Confere, em reunião realizada nos dias 26 a 29 
do mês em curso, 
RESOLVE: 
Art. 1° O registro das pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais se 
fará mediante requerimento dirigido ao Diretor-Presidente da entidade com a apresentação dos 
documentos exigidos no § 3°, do artigo 3°, daLei n° 4.886, de 09 de dezembro de 1965, com a 
indicação do seu Responsável Técnico, representante comercial, pessoa natural, devidamente 
registrado no mesmo Conselho Regional e em situação regular perante a Entidade. 
Art. 2° Aplica-se ao registro das filiais de empresas de representação comercial o estabelecido no 
artigo anterior. 
Art. 3° O representante comercial registrado como pessoa natural no Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais, poderá ser indicado como Responsável Técnico das pessoas jurídicas das 
quais seja sócio cotista, acionista, cooperado ou titular, no caso de EIRELI, até o máximo de três 
empresas. 
Parágrafo único. Nos casos em que o representante comercial não integrar o quadro societário da 
pessoa jurídica, ficará limitado a uma indicação como Responsável Técnico. 
Art. 4° Não fará jus ao benefício da redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da anuidade, o 
Responsável Técnico pela pessoa jurídica com o registro suspenso no Conselho Regional, em 
decorrência da inadimplência das contribuições devidas ao mesmo Conselho, por força da Resolução 
n° 1.112/2018 - Confere, ou no caso de suspensão do registro, a pedido, em razão da inatividade da 
empresa. 
Art. 5° Nos casos em que o Responsável Técnico pela filial for o mesmo indicado pela matriz, ficará 
dispensado da apresentação do comprovante de residência na localidade, para fins do registro 
secundário. 
Art. 6° Ocorrendo o cancelamento do registro da pessoa jurídica e, permanecendo o representante 
comercial Responsável Técnico registrado no Conselho, deverá ser notificado para ciência da 
extinção do tratamento tributário diferenciado no valor da anuidade do seu registro como pessoa 
natural, passando ao pagamento integral, caso não comprove a atuação como Responsável Técnico 
de outra pessoa jurídica registrada no mesmo Conselho, ficando a cargo do Conselho Regional a 
devida fiscalização. 
Art. 7° Nos casos de cancelamento do registro da pessoa jurídica deverá ser comprovado o 
pagamento das anuidades devidas pelo Responsável Técnico até a data do protocolo do distrato 
social ou da alteração contratual, arquivado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, caso não seja responsável por outras pessoas jurídicas, conforme previsão 
constante do art. 3°. 
Art. 8° Fica revogada a Resolução n° 335/2005 - Confere, de 13 de abril de 2005. 
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO 
Diretor-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 1.133, DE 1º DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, Seção 
1, pág. 166) 
Aprova o recebimento dos créditos dos Conselhos Regionais do Sistema Confere/Cores por 
meio dos cartões de crédito e débito. 
 
O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - Confere, por sua diretoria executiva, no uso das 
atribuições legais previstas no artigo 10, V, e VII, da Lei nº 4.886, de 09 de dezembro de 1965, e 
artigo 12, V, do Regimento Interno, 
considerando que é atribuição dos gestores dos Conselhos de Fiscalização Profissional zelarem pelo 
patrimônio e receita das respectivas Entidades, ante a natureza tributária das anuidades a elas 
devidas pelos profissionais registrados; 
considerando que a modalidade de pagamento por meio de cartões de crédito e débito tem sido 
amplamente utilizada para quitação de obrigações diversas, em razão da praticidade e segurança que 
oferece; 
considerando que a adoção da medida, já implementada em 2017, pela Resolução nº 1.097/2017, 
contribuiu para a redução da inadimplência dos registrados nos Conselhos Regionais dos 
Representantes Comerciais; 
considerando que diversos Conselhos Regionais propuseram maior abrangência para o uso do cartão 
no recebimento de seus créditos, resolve: 
Art. 1º - Os Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais, integrantes do Sistema 
Confere/Cores, ficam autorizados a receber por meio de cartões de crédito e débito, os valores 
decorrentes de anuidades, emolumentos e multas devidos pelos profissionais da representação 
comercial, pessoas naturais e jurídicas, observadas as seguintes condições: 
Art. 2º - Cada Conselho Regional dos Representantes Comerciais contratará individualmente a 
administradora do cartão de débito e crédito, vencedora de procedimento administrativo licitatório 
específico, ou poderá fazer a contratação por meio de adesão à Ata de Registro de Preços, 
decorrente de pregão realizado por outro Conselho Regional ou qualquer órgão da Administração 
Pública. 
Art. 3º - São passíveis de pagamento mediante cartões de débito e crédito os valores decorrentes de 
anuidades vencidas e respectivos encargos, incluindo eventuais taxas e emolumentos devidos pelos 
profissionais registrados nos Conselhos Regionais. 
Parágrafo único - Neste caso, havendo o recebimento por cartão de crédito, o valor nominal de cada 
parcela não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade do exercício corrente à 
época da formalização do parcelamento, em atenção ao disposto na Resolução nº 220/2003 - 
Confere. 
Art. 4º - Resguardado o disposto no art. 5º, § 1º, deste normativo, são passíveis de pagamento 
mediante cartões de débito e crédito os valores decorrentes da anuidade referente ao registro 
inicial, incluindo eventuais taxas, emolumentos e multas por atraso devidos pelos profissionais 
registrados nos Conselhos Regionais. 
Parágrafo único - Neste caso, havendo o recebimento por cartão de crédito, o valor nominal de cada 
parcela não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade vigente, devendo a 
última parcela recair, no máximo, sobre o mês de dezembro daquele ano. 
Art. 5º - São passíveis de pagamento mediante cartões de débito e crédito os valores decorrentes da 
anuidade vigente, incluindo eventuais taxas e emolumentos devidos pelos profissionais registrados 
nos Conselhos Regionais, desde que: 
§ 1º - No caso de pagamento antecipado, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 10, VIII, da Lei 4.886/65, até 
31 (trinta e um) de março do exercício corrente, o recebimento da anuidade com desconto só será 
efetuado por meio de cartão de débito ou crédito à vista. 
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§ 2º - A partir do dia 1º (primeiro) de abril do exercício corrente, havendo o recebimento por cartão 
de crédito, o valor nominal de cada parcela não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do valor 
da anuidade vigente, devendo a última parcela recair, no máximo, sobre o mês de dezembro daquele 
ano. 
§ 3º - Resguardado o estabelecido no § 1º, havendo o pagamento cumulativo de anuidades vigente e 
em atraso, o valor nominal de cada parcela não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do valor 
da anuidade vigente, devendo a última parcela recair, no máximo, sobre o mês de dezembro daquele 
ano. 
Art. 6º - No caso de pagamento exclusivo de taxas e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais, 
por meio de cartão, sem a inclusão de anuidades, serão admitidas, apenas, as modalidades de débito 
e crédito à vista. 
Art. 7º - Os custos decorrentes da implantação e da operacionalização do recebimento por meio de 
cartões de crédito e de débito ficarão a cargo do Conselho Regional, sendo registrados 
contabilmente como despesas. 
Art. 8º - A cota parte destinada ao Conselho Federal dos Representantes Comerciais incide sobre o 
valor bruto dos recebimentos referidos nesta Resolução. 
Art. 9º - Fica revogada a Resolução nº 1.097/2017, de 06 de abril de 2017. 
Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ad referendum do Plenário do 
Confere. 
MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO - Diretor-Presidente 
RODOLFO TAVARES - Diretor-Tesoureiro 
SOLANGE B. AZZI - Procuradora-Geral 
IZAAC PEREIRA INÁCIO - Procurador-Geral Adjunto 

 
RESOLUÇÃO COFECON N° 2.005, DE 25 DE MARÇO DE 2019 - (DOU de 05.04.2019) 
Aprova alterações na Seção 2 da Consolidação da Legislação da Profissão de Economista - 
A profissão de economista - o acesso à profissão e o campo profissional. 2.3 - O campo 
profissional do economista. 2.3.1 - As atividades desempenhadas pelo economista - para 
regulamentar as iniciativas com o objetivo de promover a formação dos profissionais das 
respectivas jurisdições por meio da realização de cursos de perícia econômico-financeira e 
definir regras para concessão de auxílio financeiro. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere a Lei n° 1.411 de 13 de 
agosto de 1951, artigo 7°, alínea "b", da Lei n° 6.021, de 03 de janeiro de 1974 e Lei n° 6.537, de 19 
de junho de 1978, e tendo em vista o que consta no Processo n° 14.675/2010, apreciado e 
deliberado nas suas 626ª e 627ª Sessões Plenárias, dos dias 29 a 31 de julho de 2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° Alterar a redação do item 3 e do subitem 3.1 da Seção 2 - A profissão de economista - o 
acesso à profissão e o campo profissional. 
2.3 - O campo profissional do economista. 
2.3.1 - As atividades desempenhadas pelo economista da Consolidação da Legislação da Profissão de 
Economista, que passam a vigorar da seguinte forma: 
3 - As atividades listadas no item 2 desta seção ainda se desdobram em: 
3.1 - Perícias judiciais e extrajudiciais: 
3.1.1 - A atuação do economista em perícias judiciais e extrajudiciais está legalmente fundamentada 
no que dispõe o artigo 14da Lei n° 1.411/51 e nos artigos 3°, 4° e 7° do Decreto n° 31.794/52. 
3.1.2 - A atuação do economista no campo da perícia judicial e extrajudicial, podendo ser objeto de 
avaliação, exame e vistoria nos livros e/ou documentos contábeis, fiscais e contratuais das pessoas 
jurídicas e físicas e órgãos públicos, inclui ainda as atividades: 
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3.1.2.1 - apuração e avaliação de contratos financeiros, sejam bancários, relacionados ao Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, hipotecários, cambiários, de repasses, leasing, seguros e atuariais; 
3.1.2.2 - apuração de haveres, incluída a avaliação econômico-financeira de empresas; 
3.1.2.3 - apuração de indenizações, inclusive as que envolvem dano material e lucros cessantes; 
3.1.2.4 - apuração e análise de execuções fiscais; 
3.1.2.5 - apuração e análise de tributos e tarifas; 
3.1.2.6 - apuração e análise econômico-financeira de bens corpóreos e incorpóreos de pessoas 
jurídicas e físicas; 
3.1.2.7 - apuração e análise de verbas trabalhistas; 
3.1.2.8 - apuração e análise econômico-financeira de insolvência de pessoas jurídicas e físicas; 
3.1.2.9 - apuração e análise econômico-financeira de recuperação de pessoas jurídicas e físicas; 
3.1.2.10 - apuração e análise de valores previdenciários; 
3.1.2.11 - apuração e análise de prestação de contas de pessoas jurídicas e físicas; 
3.1.2.12 - as demais atividades que envolvam avaliação econômica e financeira em questões 
formalmente constituídas ou existentes, seja nos âmbitos judicial ou extrajudicial. 
3.1.3 - Considerando a notória importância e a demanda que os trabalhos de perícia têm na 
sociedade, os Conselhos Regionais de Economia deverão adotar as pertinentes iniciativas com o 
objetivo de promover a formação dos profissionais das respectivas jurisdições por meio da realização 
de cursos de perícia econômico-financeira, ministrados, preferencialmente, por instrutores da 
própria região. 
3.1.4 - Para o fim previsto no tópico anterior, o COFECON: 
3.1.4.1 - se encarregará, por sua Comissão de Perícia Econômico-Financeira, Mediação e Arbitragem, 
da elaboração dos programas dos cursos a serem aplicados nas diversas modalidades de perícia, 
indicando, inclusive, a carga horária total e de cada módulo; 
3.1.4.2 - apoiará os Conselhos Regionais na elaboração dos conteúdos dos cursos, buscando adequá-
los às necessidades regionais; 
3.1.4.3 - expedirá a certificação dos participantes nos cursos de perícia. 
3.1.5 - Todas as receitas e despesas inerentes à realização dos cursos de perícia serão administradas, 
exclusivamente, pelo Conselho Regional que vier a promover os cursos, devidamente detalhadas nas 
planilhas de custos e receitas. 
3.1.6 - Excepcionalmente, caso o resultado financeiro do curso resulte em deficit, o COFECON poderá 
transferir o valor do deficit em favor do CORECON, observado o limite máximo de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) para cada curso realizado, e desde que o órgão regional tenha obtido a aprovação do 
plenário do COFECON para o seu pleito, de acordo com as regras vigentes para a concessão de apoios 
financeiros aos Regionais por parte do COFECON. 
3.1.7 - O apoio referido no tópico anterior é destinado exclusivamente aos Conselhos Regionais com 
até 700 (setecentos) economistas registrados e em condições de voto. 
3.1.8 - Para fruição do apoio financeiro referido nos dois tópicos anteriores, bem como para a 
certificação referida no tópico 3.1.4.3, o CORECON deverá enviar antecipadamente ao COFECON o 
projeto relativo à realização do curso, incluída a planilha de custos e receitas. 
3.1.9 - Ficam os Conselhos Regionais estimulados a apoiarem a criação de Núcleos de Peritos 
profissionais entre os economistas das respectivas jurisdições que atuam no campo profissional. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
WELLINGTON LEONARDO DA SILVA 
Presidente do Conselho 

 
RESOLUÇÃO CFM N° 2.226, DE 21 DE MARÇO DE 2019 - (DOU de 05.04.2019) 
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Revoga a Resolução CFM n° 1.649/2002, os artigos 4° e 5° e seu parágrafo único da 
Resolução CFM n° 2.170/2017 e altera o artigo 72 do Código de Ética Médica, que proíbem 
descontos em honorários médicos através de cartões de descontos e a divulgação de 
preços das consultas médicas de forma exclusivamente interna. 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei n° 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, respectiva e 
posteriormente alterados pela Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e Decreto n° 6.821, de 14 
de abril de 2009, e 
CONSIDERANDO o disposto contido no art. 2° e nas atribuições constantes do art. 15 da Lei n° 
3.268/1957; 
CONSIDERANDO a natureza jurídica de direito público da instituição Conselho Federal de Medicina 
(CFM), bem como o múnus do qual é dotada; 
CONSIDERANDO o Inquérito Administrativo n° 08700.005969/2018-29, instaurado no Conselho de 
Defesa Econômica (CADE) para apurar eventual ação praticada pelo CFM contra a utilização de 
cartões de descontos pelos médicos e publicidade de preços, conforme estabelecem a Resolução 
CFM n° 1.939/2010 e o artigo 4° da Resolução CFM n° 2.170/2017; 
CONSIDERANDO a Notícia de Fato n° 1.16.000.001771-36, em trâmite no Ministério Público Federal, 
que também apura suposta ilegalidade das Resoluções CFM n° 1.649/2002 e n° 1.939/2010 e nos 
artigos 4° e 5° da Resolução CFM n° 2.170/2017; 
CONSIDERANDO as Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde (ANS) n° 025/2003 e n° 
040/2003, que dispõem sobre cadastro e demais providências que regem as pessoas jurídicas que 
operam com sistemas de desconto e veda às operadoras de planos de assistência à saúde e às 
seguradoras especializadas em saúde a comercialização de produtos de assistência à saúde não 
previstos na Lei n° 9.656/1998, e dão outras providências; 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na reunião plenária realizada em 21 de março de 2019, 
RESOLVE: 
Art. 1° Revogar a Resolução CFM n° 1.649/2002, publicada no Diário Oficial da União n° 232, de 2 de 
dezembro de 2002, Seção 1, p. 80, e os artigos 4° e 5° e seu parágrafo único da Resolução CFM n° 
2.170/2017, publicada no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2018, Seção 1, p. 80. 
Art. 2° O artigo 72 do Código de Ética Médica (Resolução CFM n° 2.217/2018 publicada no Diário 
Oficial da União de 1° de novembro de 2018, Seção 1, p. 179) passa a ter a seguinte redação: 
É vedado ao médico: 
Art. 72. Estabelecer vínculo de qualquer natureza com empresas que anunciam ou comercializam 
planos de financiamento ou consórcios para procedimentos médicos. 
Art. 3° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA 
Presidente do Conselho 
HENRIQUE BATISTA E SILVA 
Secretário-Geral 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 4 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, 
Seção 1, pág. 3) 
Atualiza os requisitos para serviços de confiança de uso de chaves privadas. 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 9º do anexo I do Decreto nº 8.985, de 8 de 
fevereiro de 2017, e pelo art. 1º da Resolução nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro 
de 2004, resolve: 
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Art. 1º - A alínea "a" do item 6.4.5.2 do DOC-ICP-17.01, versão 2.0, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"................................................................................................................................ 
a) Solicitação 
Path: <URI-base>/oauth/signature 
Método HTTPS: POST 
Cabeçalho: Re: Nova Versão da IN PSC 
Content-type: application/json; 
Accept : application/json; 
Authorization: Bearer access_token; 
Parâmetros: formato "application/json;charset=UTF-8": 
certificate_alias: opcional, identificador do certificado correspondente à chave utilizada na 
assinatura; 
hashes: conjunto com valores a serem assinados. Cada elemento do conjunto conterá: 
id: identificador do conteúdo a ser assinado; 
alias: forma legível do identificador do conteúdo; 
hash: conteúdo a ser assinado; 
hash_algorithm: Object Identifier (OID) do algoritimo de hash. Por exemplo, para SHA256 utilize o 
OID 2.16.840.1.101.3.4.2.1; 
signature_format: obrigatório: 
RAW: resultado direto (em base64) da operação RSA/DSA sobre o hash informado na requisição. 
CMS detached (PKCS#7), contendo os seguintes atributos assinados: 
- contentType 
- signingTime (hora do PSC) 
- messageDigest (hash informado pela aplicação na requisição) 
- signingCertificateV2 (certificado do assinante) 
Exemplo 
"hashes": [{ 
"id": "Signature request ID 1", 
"alias": "Contrato de aluguel XPTO", 
"hash": "hash to sign", 
"hash_algorithm": "2.16.840.1.101.3.4.2.1", 
"signature_format": "RAW" 
}, 
{ 
"id": "Signature request ID 2", 
"alias": "Documento do Word", 
"hash": "hash to sign", 
"hash_algorithm": "2.16.840.1.101.3.4.2.1", 
"signature_format": "CMS" 
} 
{ 
"id": "Signature request ID n", 
"alias": "Firefox", 
"hash": "hash to sign", 
"hash_algorithm": "2.16.840.1.101.3.4.2.1", 
"signature_format" : "RAW" 
} 
]} 
......................................................................................................................." (NR) 
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Art. 2º - A alínea "a" do item 6.4.5.5 do DOC-ICP-17.01, versão 2.0, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"6.4.5.5. Recuperação de Certificado 
Serviço para recuperar certificado armazenado no PSC. 
A aplicação deverá ter um Access Token de usuário válido. 
a) ............................................................................................................................. 
......................................................................................................................." (NR) 
Art. 3º - A alínea "a" do item 6.4.5.6 do DOC-ICP-17.01, versão 2.0, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"................................................................................................................................ 
a) Solicitação 
Path: <URI-base>/oauth/user-discovery; 
Método HTTPS: POST; 
Parâmetros da requisição: formato "application/json;charset=UTF-8": 
client_id: obrigatório, deve conter a identificação da aplicação; 
client_secret: obrigatório, deve conter o segredo associado à aplicação; 
user_cpf_cnpj: obrigatório, deve conter "CPF" para pessoa física ou"CNPJ" pessoa jurídica; 
val_cpf_cnpj: obrigatório, deve conter o valor do cpf ou cnpj. 
........................................................................................................................" (NR) 
Art. 4º - A alínea "a" do item 6.4.6.2.1 do DOC-ICP-17.01, versão 2.0, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"................................................................................................................................ 
a) Solicitação 
Método HTTPS : POST; 
Path: <URI-base>/oauth/client_token; 
Parâmetros da requisição: formato "application/x-www-form-urlencoded": 
grant_type, obrigatório, valor "client_credentials"; 
client_id, obrigatório, deve conter a identificação da aplicação; 
client_secret, obrigatório para aplicações que possuem certificado digital; 
Exemplo 
POST {.../oauth/client_token} HTTP/1.1 
Host: {servidor do PSC} 
Content-Type: application/x-www-form-urlencoded 
client_id=Identificacao_aplicacao 
&client_secret=123qwe 
&grant_type=client_credentials 
......................................................................................................................." (NR) 
Art. 5º - Aprovar a versão 2.1 do documento DOC-ICP-17.01 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
MÍNIMOS PARA OS PRESTADORES DE SERVIÇO DE CONFIANÇA DA ICPBRASIL. 
§ 1º - As demais cláusulas do referido documento, na sua versão imediatamente anterior, integram a 
presente versão e mantêm-se válidas. 
§ 2º - O documento referido no caput encontra-se disponibilizado, em sua totalidade, no sítio 
http://www.iti.gov.br. 
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO AMARO BUZ 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.882, DE 8 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 09/04/2019 (nº 
68, Seção 1, pág. 106) 
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Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.784, de 19 de janeiro de 2018, que regulamenta, no 
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o Programa de Regularização 
Tributária Rural (PRR), instituído pela Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 
1º a 13 da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 1.784, de 19 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 2º - ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 4º - O produtor rural pessoa física que aderir ao PRR e já teve a contribuição devida ao Senar retida 
na fonte deverá, após apresentação da GFIP para informar a contribuição previdenciária devida 
sobre a comercialização da produção rural, comparecer à unidade da RFB de seu domicílio tributário 
para apresentar a declaração constante do Anexo IV, por meio da qual declara, sob as penas da lei, 
não ser devedor dos valores apurados quando da transmissão da GFIP, relativos ao Senar, para os 
quais já houve retenção pelo adquirente da produção rural. 
§ 5º - A declaração prestada na forma do Anexo IV está sujeita à auditoria e a fiscalização da RFB 
poderá exigir documentos que comprovem as informações nela prestadas." (NR) 
Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 1.784, de 2018, passa a vigorar acrescida do Anexo IV, nos 
termos do Anexo Único desta Instrução Normativa. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.883, DE 11 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 12/03/2019 
(nº 71, Seção 1, pág. 58) 
Extingue a obrigatoriedade de utilização do selo de controle nos relógios de pulso e de 
bolso de que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1.539, de 26 de dezembro de 2014. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 46 
da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, no art. 33 do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 
de 1977, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de 
junho de 2014, e nos arts. 284a 322 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, resolve: 
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Art. 1º - Fica extinta a obrigatoriedade de utilização do selo de controle nos relógios de pulso e de 
bolso classificados nas posições 9101 e 9102 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 
Art. 2º - Os estabelecimentos fabricantes, importadores e os adquirentes em licitação promovida 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) dos relógios de pulso e de bolso a que se 
refere o art. 1º terão o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta Instrução 
Normativa, para efetuar a baixa dos selos em estoque e devolvê-los à unidade fornecedora da RFB, 
nos termos dos arts. 310 a 313 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi). 
Art. 3º - Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.539, de 26 de dezembro de 2014. 
Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

ATO COTEPE/PMPF Nº 7, DE 9 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, Seção 
1, pág. 109) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do CONFAZ, e considerando o disposto na cláusula 
décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, divulga que os Estados e o Distrito 
Federal adotarão, a partir de 16 de abril de 2019, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor 
final (PMPF) para os combustíveis referidos no convênio supra: 
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Notas Explicativas: 
a) * valores alterados de PMPF; e 
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
ATO COTEPE/MVA Nº 7, DE 9 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, Seção 
1, pág. 110) 
Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 
COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto nas cláusulas oitava e décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro 
de 2007, torna público que os Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, a partir de 16 de abril de 2019, 
adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, 
XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013. 
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AJUSTE SINIEF N° 001, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de 
abril de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Fica instituída a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, modelo 66, que 
poderá ser utilizada pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS em substituição à Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6. 
§ 1° Considera-se Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e o documento emitido e 
armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar operações 
relativas à energia elétrica, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e 
autorização de uso pela administração tributária da unidade federada do contribuinte. 
§ 2° A critério da unidade federada, pode ser vedada a emissão da Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica, modelo 6, quando o contribuinte for credenciado à emissão de Nota Fiscal de Energia 
Elétrica Eletrônica - NF3e. 
Cláusula segunda Para emissão da NF3e, o contribuinte deve estar previamente credenciado na 
unidade federada em cujo cadastro de contribuintes do ICMS estiver inscrito. 
Parágrafo único. O credenciamento a que se refere o caput desta cláusula pode ser: 
I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 
II - de ofício, quando efetuado pela administração tributária. 
Cláusula terceira Ato COTEPE/ICMS publicará o "Manual de Orientação do Contribuinte - MOC", 
disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre 
os portais das administrações tributárias das unidades federadas e os sistemas de informações das 
empresas emissoras de NF3e. 
Parágrafo único. Nota técnica publicada em sítio eletrônico no Portal da NF3e poderá esclarecer 
questões referentes ao MOC. 
Cláusula quarta A NF3e deve ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, por meio de 
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades: 
I - o arquivo digital da NF3e deve ser elaborado no padrão XML (Extensible Markup Language); 
II - a numeração da NF3e será sequencial e crescente de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por 
série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 
III - a NF3e deve conter um código numérico, gerado pelo emitente, que comporá a chave de acesso 
de identificação da NF3e, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NF3e; 
IV - a NF3e deve ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do 
CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento 
digital. 
§ 1° As séries da NF3e serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, observando-
se o seguinte: 
I - a utilização de série única será representada pelo número zero; 
II - é vedada a utilização de subséries. 
§ 2° A administração tributária pode restringir a quantidade de séries. 
Cláusula quinta O arquivo digital da NF3e só poderá ser utilizado como documento fiscal, após: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária, nos termos da cláusula sexta deste 
ajuste; 
II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de Uso da NF3e, nos termos do 
inciso I da cláusula oitava deste ajuste. 
§ 1° Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo a NF3e que tiver 
sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, 
o não-pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 
§ 2° Para efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1° desta cláusula atingem o respectivo DANF3E 
impresso nos termos das cláusulas décima ou décima primeira deste ajuste, que também será 
considerado documento fiscal inidôneo. 
§ 3° A concessão da Autorização de Uso: 
I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e não implica na convalidação 
das informações tributárias contidas na NF3e; 
II - identifica, de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação tributária, uma 
NF3e através do conjunto de informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente 
de autorização. 
Cláusula sexta A transmissão do arquivo digital da NF3e deve ser efetuada via internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte. 
Parágrafo único. A transmissão referida no caput desta cláusula implica na solicitação de concessão 
de Autorização de Uso da NF3e. 
Cláusula sétima Previamente à concessão da Autorização de Uso da NF3e, a administração tributária 
da unidade federada do contribuinte analisará, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - a regularidade fiscal do emitente; 
II - o credenciamento do emitente, para emissão de NF3e; 
III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NF3e; 
IV - a integridade do arquivo digital da NF3e; 
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 
VI - a numeração do documento. 
§ 1° A unidade federada que tiver interesse, poderá, por convênio, estabelecer que a autorização de 
uso será concedida mediante a utilização de ambiente de autorização disponibilizado por meio de 
infraestrutura tecnológica de outra unidade federada. 
§ 2° Na situação constante no § 1°, a administração tributária que autorizar o uso da NF3e deverá: 
I - observar as disposições constantes deste ajuste estabelecidas para a administração tributária da 
unidade federada do contribuinte emitente; 
II - disponibilizar o acesso à NF3e para a unidade federada conveniada. 
Cláusula oitava Do resultado da análise referida na cláusula sétima deste ajuste, a administração 
tributária cientificará o emitente: 
I - da concessão da Autorização de Uso da NF3e; 
II - da rejeição do arquivo da NF3e, em virtude de: 
a) irregularidade fiscal do emitente; 
b) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 
c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital; 
d) remetente não credenciado para emissão da NF3e; 
e) duplicidade de número da NF3e; 
f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NF3e. 
§ 1° Após a concessão da Autorização de Uso, a NF3e não poderá ser alterada, sendo vedada a 
emissão de carta de correção, em papel ou de forma eletrônica, para sanar erros da NF3e. 
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§ 2° Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será arquivado na administração tributária 
para consulta, sendo permitido ao interessado nova transmissão do arquivo da NF3e nas hipóteses 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula. 
§ 3° A cientificação de que trata o caput desta cláusula será efetuada mediante protocolo 
disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme 
o caso, a chave de acesso, o número da NF3e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura 
digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 
§ 4° Nos casos previstos no inciso II do caput desta cláusula, o protocolo de que trata o § 3° desta 
cláusula conterá informações que justifiquem, de forma clara e precisa, o motivo pelo qual a 
Autorização de Uso não foi concedida. 
§ 5° Quando solicitado, o emitente da NF3e deverá encaminhar ou disponibilizar download do 
arquivo da NF3e e seu respectivo Protocolo de Autorização de Uso ao destinatário. 
§ 6° Para os efeitos do disposto na alínea "a" do inciso II do caput desta cláusula, considera-se 
irregular a situação do contribuinte, emitente do documento fiscal, que, nos termos da respectiva 
legislação estadual, estiver impedido de praticar operações na condição de contribuinte do ICMS. 
§ 7° A administração tributária da unidade federada do emitente deve disponibilizar a NF3e para a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, para uso em suas atividades de fiscalização e 
controle. 
§ 8° A administração tributária da unidade autorizadora poderá disponibilizar a NF3e ou informações 
parciais, observado o sigilo fiscal, para outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e 
autarquias, que necessitem de informações da NF3e para desempenho de suas atividades, mediante 
prévio convênio ou protocolo. 
Cláusula nona O emitente deve manter a NF3e em arquivo digital, sob sua guarda e 
responsabilidade, pelo prazo estabelecido na legislação tributária, mesmo que fora da empresa, 
devendo ser disponibilizado para a administração tributária quando solicitado. 
Cláusula décima Fica instituído o Documento Auxiliar da NF3e - DANF3E, conforme leiaute 
estabelecido no MOC, para representar as operações acobertadas por NF3e ou para facilitar a 
consulta prevista na cláusula décima oitava deste ajuste. 
§ 1° O DANF3E só pode ser utilizado para representar as operações acobertadas por NF3e após a 
concessão da Autorização de Uso da NF3e, nos termos do inciso I da cláusula oitava deste ajuste, ou 
na hipótese prevista na cláusula décima primeira deste ajuste. 
§ 2° O DANF3E deve: 
I - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que possibilite a 
identificação da autoria do DANF3E conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC; 
II - conter a impressão do número do protocolo de concessão da Autorização de Uso, conforme 
definido no MOC, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula décima primeira deste ajuste. 
§ 3° Se o destinatário concordar, o DANF3E pode ter sua impressão substituída pelo seu envio em 
formato eletrônico. 
Cláusula décima primeira Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível transmitir 
a NF3e para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso 
da NF3e, o contribuinte pode operar em contingência, efetuando a geração prévia do documento 
fiscal eletrônico em contingência e autorização posterior, conforme definições constantes no MOC. 
§ 1° Na emissão em contingência, o contribuinte deve observar o que segue: 
I - as seguintes informações fazem parte do arquivo da NF3e: 
a) o motivo da entrada em contingência; 
b) a data, hora com minutos e segundos do seu início, devendo ser impressa no DANF3E; 
II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou 
recepção do retorno da autorização da NF3e, o emitente deverá transmitir à administração tributária 
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de sua circunscrição as NF3e geradas em contingência até o primeiro dia útil subsequente contado a 
partir de sua emissão; 
III - se a NF3e, transmitida nos termos do inciso II do § 1° desta cláusula, vier a ser rejeitada pela 
administração tributária, o emitente deve: 
a) gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, sanando a irregularidade desde que 
não se alterem as variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de dados cadastrais que 
implique mudança do remetente ou do destinatário e a data de emissão; 
b) solicitar Autorização de Uso da NF3e; 
IV - considera-se emitida a NF3e em contingência, tendo como condição resolutória a sua 
autorização de uso, no momento da impressão do respectivo DANF3E em contingência. 
§ 2° É vedada a reutilização, em contingência, de número de NF3e transmitida com tipo de emissão 
"Normal". 
§ 3° No documento auxiliar da NF3e impresso deve constar a expressão "Documento Emitido em 
Contingência". 
Cláusula décima segunda Em relação às NF3e que foram transmitidas antes da contingência e 
ficaram pendentes de retorno, o emitente deve, após a cessação das falhas, solicitar o cancelamento, 
nos termos da cláusula décima quinta deste ajuste, das NF3e que retornaram com Autorização de 
Uso e cujas operações não se efetivaram ou foram acobertadas por NF3e emitidas em contingência. 
Cláusula décima terceira A critério da unidade federada, o emitente pode alterar, eliminar ou 
acrescentar itens de NF3e emitidas em períodos de apuração anteriores, obrigatoriamente 
referenciando a chave de acesso da NF3e a ser modificada e a respectiva indicação do item objeto da 
alteração ou eliminação. 
Cláusula décima quarta A ocorrência relacionada com uma NF3e denomina-se "Evento da NF3e". 
§ 1° Os eventos relacionados a uma NF3e são denominados: 
I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima quinta deste ajuste; 
II - Ajuste de Itens de NF3e Anteriores, conforme disposto na cláusula décima sexta deste ajuste, na 
hipótese de a unidade federada do contribuinte emitente adotar o disposto na cláusula décima 
terceira deste ajuste; 
III - Substituição de NF3e, conforme disposto na cláusula décima sétima deste ajuste. 
§ 2° O evento indicado no inciso I do § 1° desta cláusula deve ser registrado pelo emitente. 
§ 3° Os eventos indicados nos incisos II e III do § 1° desta cláusula devem ser registrados pela unidade 
federada autorizadora ou por órgãos da administração pública direta ou indireta que a ela prestem 
este serviço. 
§ 4° Os eventos serão exibidos na consulta definida na cláusula décima oitava deste ajuste, 
conjuntamente com a NF3e a que se referem. 
Cláusula décima quinta O emitente pode solicitar o cancelamento da NF3e até o último dia do mês 
da sua emissão. 
§ 1° O cancelamento de que trata o caput desta cláusula será efetuado por meio do registro de 
evento correspondente. 
§ 2° O Pedido de Cancelamento de NF3e deve: 
I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 
II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela ICP-
Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de 
garantir a autoria do documento digital. 
§ 3° A transmissão do Pedido de Cancelamento de NF3e será efetivada via internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte. 
§ 4° A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de NF3e será feita mediante protocolo 
de que trata o § 3° desta cláusula, disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o 
caso, a chave de acesso, o número da NF3e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
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administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura 
digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 
§ 5° Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do emitente utilizar ambiente de 
autorização disponibilizado através de infraestrutura tecnológica de outra unidade federada, a 
administração tributária autorizadora deve disponibilizar acesso aos cancelamentos da NF3e para a 
unidade federada do emitente e para as entidades previstas nos §§ 7° e 8° da cláusula oitava deste 
ajuste. 
§ 6° A critério da unidade federada, pode ser recepcionado o pedido de cancelamento: 
I - em até 120 (cento e vinte) horas após a data estabelecida no caput desta cláusula; 
II - de forma extemporânea, quando excedido os limites de que tratam o caput desta cláusula ou o 
inciso I deste parágrafo. 
Cláusula décima sexta Na hipótese de emissão da NF3e com alteração, eliminação ou acréscimo de 
itens de uma NF3e referente a períodos de apuração anteriores, o evento "Ajuste de Itens de NF3e 
Anteriores", previsto no inciso II do § 1° da cláusula décima quarta, deve referenciar a chave de 
acesso da NF3e a ser modificada e o respectivo item objeto da alteração ou eliminação. 
Cláusula décima sétima Nas hipóteses permitidas pela legislação da unidade federada, pode ser 
emitida uma NF3e substituta, devendo ser referenciada a chave de acesso da NF3e substituída. 
Cláusula décima oitava Após a concessão de Autorização de Uso da NF3e, de que trata o inciso I da 
cláusula oitava, a administração tributária da unidade federada do emitente disponibilizará consulta 
relativa à NF3e. 
§ 1° A consulta de que trata o caput desta cláusula conterá dados resumidos necessários para 
identificar a condição da NF3e perante a unidade federada autorizadora, devendo exibir os eventos 
vinculados à respectiva NF3e. 
§ 2° A unidade federada autorizadora poderá, opcionalmente, disponibilizar também os dados 
completos da NF3e, desde que por meio de acesso restrito e vinculado à relação do consulente com 
a operação documentada na NF3e, devendo o consulente ser identificado por meio de certificado 
digital ou de acesso identificado aos portais das administrações tributárias. 
Cláusula décima nona Na hipótese de haver determinação judicial com efeito sobre os dados 
contidos na NF3e, devem ser informados, nos campos próprios, o número do processo judicial e os 
valores originais, desconsiderando os efeitos da respectiva decisão judicial. 
Cláusula vigésima Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2019. 
Parágrafo único. Em relação ao Distrito Federal as disposições deste ajuste entram em vigor a partir 
de 1° de janeiro de 2021. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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AJUSTE SINIEF N° 002, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Revoga os §§ 2° e 3° da cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF 01/17, que institui o 
Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e o Documento Auxiliar do Bilhete de 
Passagem Eletrônico. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de 
abril de 2019, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Ficam revogados os §§ 2° e 3° da cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF 01/17, de 
7 de abril de 2017. 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 003, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 
MDF-e. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de 
abril de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Fica alterado o inciso I do § 4° da cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF 21/10, 
de 10 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - ao modal aéreo, em até três horas após a decolagem da aeronave, ficando a carga retida, sob 
responsabilidade do transportador aéreo, até sua emissão;". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
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Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de 
abril de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os incisos VII, VIII, IX e X ao caput da cláusula terceira do Ajuste 
SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, com as seguintes redações: 
"VII - os GTIN informados na NF-e serão validados a partir das informações contidas no Cadastro 
Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS) e é composto 
das seguintes informações: 
a) GTIN; 
b) marca; 
c) tipo GTIN (8, 12, 13 ou 14 posições); 
d) descrição do produto; 
e) dados da classificação do produto (segmento, família, classe e subclasse/bloco); 
f) país - principal mercado de destino; 
g) CEST (quando existir); 
h) NCM; 
i) peso bruto; 
j) unidade de medida do peso bruto; 
k) GTIN de nível inferior, também denominado GTIN contido/item comercial contido; e 
l) quantidade de itens contidos; 
VIII - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN devem disponibilizar para a 
administração tributária de sua unidade federada as informações de seus produtos, relacionadas no 
inciso VII do caput desta cláusula, necessárias para a alimentação do Cadastro Centralizado de GTIN, 
que serão validadas, conforme especificado em Nota Técnica publicada no Portal Nacional da NF-e; 
IX - em substituição ao disposto no inciso VIII do caput desta cláusula, os proprietários das marcas 
devem autorizar a organização legalmente responsável pelo licenciamento do respectivo GTIN ou 
outra representante de código de produto, a repassar, mediante convênio, as informações 
diretamente para a SVRS; 
X - nos casos em que o local de entrega ou retirada seja diverso do endereço do destinatário, devem 
ser preenchidas as informações no respectivo grupo específico na NF-e, devendo também constar no 
DANFE.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
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Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
 

AJUSTE SINIEF N° 004, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de 
abril de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os incisos VII, VIII, IX e X ao caput da cláusula terceira do Ajuste 
SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, com as seguintes redações: 
"VII - os GTIN informados na NF-e serão validados a partir das informações contidas no Cadastro 
Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS) e é composto 
das seguintes informações: 
a) GTIN; 
b) marca; 
c) tipo GTIN (8, 12, 13 ou 14 posições); 
d) descrição do produto; 
e) dados da classificação do produto (segmento, família, classe e subclasse/bloco); 
f) país - principal mercado de destino; 
g) CEST (quando existir); 
h) NCM; 
i) peso bruto; 
j) unidade de medida do peso bruto; 
k) GTIN de nível inferior, também denominado GTIN contido/item comercial contido; e 
l) quantidade de itens contidos; 
VIII - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN devem disponibilizar para a 
administração tributária de sua unidade federada as informações de seus produtos, relacionadas no 
inciso VII do caput desta cláusula, necessárias para a alimentação do Cadastro Centralizado de GTIN, 
que serão validadas, conforme especificado em Nota Técnica publicada no Portal Nacional da NF-e; 
IX - em substituição ao disposto no inciso VIII do caput desta cláusula, os proprietários das marcas 
devem autorizar a organização legalmente responsável pelo licenciamento do respectivo GTIN ou 
outra representante de código de produto, a repassar, mediante convênio, as informações 
diretamente para a SVRS; 
X - nos casos em que o local de entrega ou retirada seja diverso do endereço do destinatário, devem 
ser preenchidas as informações no respectivo grupo específico na NF-e, devendo também constar no 
DANFE.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
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Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 005, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 
65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de 
abril de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os incisos IX, X e XI ao caput da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 
19/16, de 9 de dezembro de 2016, com as seguintes redações: 
"IX - os GTIN informados na NF-e serão validados a partir das informações contidas no Cadastro 
Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS) e é composto 
das seguintes informações: 
a) GTIN; 
b) marca; 
c) tipo GTIN (8, 12, 13 ou 14 posições); 
d) descrição do produto; 
e) dados da classificação do produto (segmento, família, classe e subclasse/bloco); 
f) país - principal mercado de destino; 
g) CEST (quando existir); 
h) NCM; 
i) peso bruto; 
j) unidade de medida do peso bruto; 
k) GTIN de nível inferior, também denominado GTIN contido/item comercial contido; e 
l) quantidade de itens contidos; 
X - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN devem disponibilizar para a 
administração tributária de sua unidade federada as informações de seus produtos, relacionadas no 
inciso VII do caput desta cláusula, necessárias para a alimentação do Cadastro Centralizado de GTIN, 
que serão validadas, conforme especificado em Nota Técnica publicada no Portal Nacional da NF-e; 
XI - em substituição ao disposto no inciso X do caput desta cláusula, os proprietários das marcas 
devem autorizar a organização legalmente responsável pelo licenciamento do respectivo GTIN ou 
outra representante de código de produto, a repassar, mediante convênio, as informações 
diretamente para a SVRS. 
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Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 006, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 13/18, que altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966) resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Fica alterada a cláusula segunda do Ajuste SINIEF 13/18, de 28 de setembro de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de março de 2020, exceto quanto ao inciso II, que produzirá efeitos 
a partir de 1° de novembro de 2018.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitórioda Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
MatoGrosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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AJUSTE SINIEF N° 007, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019 
Altera o Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema Nacional 
Integrado de Informações Econômico - Fiscais - SINIEF, relativamente ao Código Fiscal de 
Operações e Prestações - CFOP. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 172ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de 
abril de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970, 
que instituiu o Sistema Integrado de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF, que trata do Código 
Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, os códigos a seguir enumerados, com as respectivas Notas 
Explicativas, com as seguintes redações: 
I - 1.215 e 1.216: 
"1.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a 
estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código 5.159 - 
Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 
1.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato 
cooperativo 
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código 5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo."; 
II - 2.215 e 2.216: 
"2.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a 
estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código 6.159 - 
Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 
2.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato 
cooperativo 
Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código 6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo."; 
III - 5.216: 
"5.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato 
cooperativo 
Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a 
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código 1.159 - 
Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo."; 
IV - 6.216: 
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"6.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato 
cooperativo 
Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a 
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código 2.159 - 
Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins p/ Marcos Cintra, Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael TajraFonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
PORTARIA ME N° 146, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Cria a Rede de Ouvidoria do Ministério da Economia - RedeOuv-ME. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos I e II, daConstituição, e 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 9.679, de 2 de janeiro de 2019, e ainda na Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011, no inciso IV do art. 6° do Decreto n° 8.243, de 23 de maio de 2014, nos 
Capítulos III e IV da Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, e no Decreto n° 9.094, de 17 de julho de 
2017, 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica criada a Rede de Ouvidoria do Ministério da Economia - RedeOuv-ME, com a finalidade 
de fortalecer a atividade de ouvidoria e dar tratamento às manifestações de ouvidoria e aos pedidos 
de acesso à informação e de simplificação de serviços públicos, no âmbito do Ministério da 
Economia. 
Art. 2° A RedeOuv-ME, coordenada pela Secretaria-Executiva, por intermédio da Ouvidoria, 
compreende os órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro, os órgãos específicos singulares 
e os colegiados, integrantes da estrutura organizacional do Ministério da Economia. 
§ 1° Os órgãos que compõem a RedeOuv-ME deverão prestar o apoio necessário ao desempenho das 
atividades da Ouvidoria e à prestação de esclarecimentos, sempre que lhes forem solicitados pelo 
Ouvidor, salvo nos casos em que a lei imponha o dever de sigilo. 
§ 2° Os representantes das unidades do Ministério da Economia que compõem a RedeOuv-ME 
atuarão com o apoio dos órgãos mencionados no caput deste artigo para o desempenho de suas 
atividades. 
Art. 3° A recepção e o tratamento das manifestações relativas às unidades que compõem a RedeOuv-
ME dar-se-á por meio dos sistemas de ouvidoria vigentes no Ministério da Economia. 
§ 1° As manifestações relacionadas às entidades vinculadas ao Ministério da Economia que possuam 
unidades de Ouvidoria em sua estrutura serão encaminhadas ao respectivo Ouvidor. 
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§ 2° As demandas de competência das entidades vinculadas ao Ministério da Economia que não 
possuam unidade de ouvidoria em sua estrutura serão atendidas pela Ouvidoria. 
Art. 4° Compete à Ouvidoria do Ministério da Economia, sem prejuízo de outras competências que 
lhe forem legalmente atribuídas: 
I - elaborar relatórios periódicos da atuação da RedeOuv-ME e divulgá-los no sítio eletrônico do 
Ministério da Economia; e 
II - promover e divulgar as atividades que exijam ações conjuntas e participação das unidades do 
Ministério da Economia integrantes da RedeOuv-ME. 
Art. 5° Compete às unidades do Ministério da Economia integrantes da RedeOuv-ME, sem prejuízo 
de outras competências que lhes forem legalmente atribuídas: 
I - promover os recursos necessários à estruturação e à efetivação da atividade de ouvidoria no 
âmbito de sua competência; 
II - receber e dar tratamento adequado às demandas recebidas, observar os prazos estabelecidos, a 
pertinência e a qualidade da resposta endereçada ao usuário; 
III - promover e divulgar internamente as atividades de ouvidoria; e 
IV - colaborar para o aperfeiçoamento das atividades da RedeOuv-ME. 
Art. 6° A Ouvidoria poderá convocar reuniões com representantes das unidades do Ministério da 
Economia para tratamento de questões relacionadas à atuação RedeOuv-ME. 
Art. 7° As unidades integrantes da RedeOuv-ME deverão elaborar relatórios periódicos relativos às 
atividades de ouvidoria a serem encaminhadas aos gestores do Órgão e à Ouvidoria com o objetivo 
de propor melhorias nos serviços prestados. 
Parágrafo único. Os relatórios previstos no caput deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
I - identificação dos tipos de manifestação recebidos no período; 
II - análise dos pontos que recorrentemente hajam sido objeto de manifestação dos usuários dos 
serviços públicos prestados pela unidade; e 
III - discriminação das providências adotadas. 
Art. 8° O Secretário-Executivo do Ministério da Economia poderá expedir normas e instituir 
procedimentos-padrão para consecução das atividades de ouvidoria, de simplificação de serviços 
público e de acesso à informação, no âmbito do Ministério da Economia. 
Art. 9° Ficam revogadas: 
I - a Portaria n° 233, de 26 de junho de 2012, do Ministro da Fazenda; 
II - a Portaria n° 1.405, de 13 de setembro de 2013, do Ministro do Trabalho e Emprego; 
III - a Portaria n° 218-SEI, de 9 de março de 2017, do Ministro da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços; 
IV - a Portaria n° 379, de 21 de agosto de 2018, do Ministro da Fazenda; 
V - a Portaria Normativa n° 11, de 18 de outubro de 2018, do Secretário-Executivo do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e 
VI - a Portaria n° 499, de 26 de dezembro de 2018, do Ministro da Fazenda. 
Art. 10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação da presente Portaria serão solucionados 
pelo Ouvidor. 
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PORTARIA Nº 177, DE 3 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, Seção 1, 
pág. 114) 
Institui, no âmbito da 9ª Região Fiscal, Coordenações Regionais vinculadas a processos de 
trabalho e permite o compartilhamento de competências entre as unidades da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 
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O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, no uso das 
competências que lhe são conferidas pelos artigos 233, 283, 335 e 340 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro de 2017, resolve: 
Art. 1º - Esta Portaria institui Coordenações Regionais no âmbito da 9ª Região Fiscal da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB), vinculadas ao macroprocesso de trabalho Gestão do Crédito 
Tributário e aos processos de trabalho de Gestão do Direito Creditório de Contribuinte; Controle de 
Benefícios Fiscais e Regimes Especiais de Tributação; Gestão do Crédito Tributário e da Arrecadação; 
Controle do Cumprimento de Obrigações Acessórias; e Atuação na Garantia do Crédito Tributário; e 
permite que as competências previstas no regimento interno da RFB sejam compartilhadas entre as 
unidades da Região Fiscal, independente do domicílio tributário do sujeito passivo. 
Art. 2º - Ficam instituídas, no âmbito da 9ª Região Fiscal, as seguintes Coordenações Regionais: 
I - Gestão do Direito Creditório; 
II - Controle de Benefícios Fiscais e Regimes Especiais de Tributação; 
III - Controle e Acompanhamento dos Processos Administrativos Fiscais; 
IV - Controle e Acompanhamento do Crédito Tributário Sub Judice e das demais Ações Judiciais; 
V - Cobrança do Crédito Tributário; 
VI - Garantia do Crédito Tributário; 
VII - Controle de Obrigações Acessórias; 
VIII - Revisão de Débitos; 
IX - Parcelamento; e 
X - Controle Processual e Triagem. 
§ 1º - As Coordenações Regionais mencionadas no caput deste artigo serão vinculadas a um 
Delegado de uma das Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) da 9ª Região Fiscal, conforme 
definido no Anexo I 
§ 2º. - A Superintendência da Receita Federal do Brasil da 9ª Região Fiscal ficará responsável pela 
gestão estratégica e integrada dos processos de trabalho a serem executados pelas respectivas 
Coordenações Regionais. 
Art. 3º - Compete à Coordenação Regional da Gestão do Direito Creditório coordenar e supervisionar 
a execução das seguintes atividades, descritas respectivamente nos incisos I, IV, V e IX do art. 286 do 
Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017: 
I - gerir e executar as atividades relativas a restituição, compensação, ressarcimento, reembolso, 
suspensão e redução de tributos, inclusive decorrentes de crédito judicial; 
II - revisar de ofício os créditos tributários lançados, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, no 
âmbito de sua competência; 
III - executar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência; e 
IV - disseminar informações relativas a julgamentos administrativos e decisões judiciais. 
Art. 4º - Compete à Coordenação Regional do Controle de Benefícios Fiscais e Regimes Especiais de 
Tributação coordenar e supervisionar a execução das seguintes atividades, descritas respectivamente 
nos incisos I, III, V, VI, VIII e IX do art. 286 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 2017: 
I - gerir e executar as atividades relativas à restituição e compensação, no âmbito do Simples 
Nacional; 
II - analisar imunidades, isenções e incentivos fiscais, no âmbito de sua competência; 
III - executar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência; 
IV - preparar, instruir, acompanhar e controlar os processos administrativos de contencioso fiscal, 
inclusive em relação às matérias objeto de manifestação de inconformidade, impugnações ou 
recursos, no âmbito de sua competência; 
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V - proceder à inclusão e à exclusão de contribuintes em regimes especiais ou diferenciados de 
tributação; e 
VI - disseminar informações relativas a julgamentos administrativos e decisões judiciais. 
Art. 5º - Compete à Coordenação Regional de Controle e Acompanhamento dos Processos 
Administrativos Fiscais, doravante denominada Coordenação Regional do Contencioso 
Administrativo, coordenar e supervisionar a execução das seguintes atividades, descritas 
respectivamente nos incisos V e VIII do art. 284 e no inciso VI do art. 286 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017: 
I - preparar, instruir, acompanhar e controlar os processos administrativos de contencioso fiscal, 
inclusive em relação às matérias objeto de manifestação de inconformidade, no âmbito de sua 
competência; 
II - executar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência; e 
III - controlar os processos de Representação Fiscal para Fins Penais. 
Art. 6º - Compete à Coordenação Regional de Controle e Acompanhamento do Crédito Tributário Sub 
Judice e das demais Ações Judiciais, doravante denominada Coordenação Regional do Contencioso 
Judicial, coordenar e supervisionar a execução das seguintes atividades, descritas respectivamente 
nos incisos III e VIII do art. 284 e no inciso II do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017. 
I - analisar e acompanhar as ações judiciais, bem como prestar as informações e subsídios 
pertinentes, observadas as competências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
II - executar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência; e 
III - apreciar os pedidos de habilitação de crédito decorrente de decisão judicial. 
Art. 7º - Compete à Coordenação Regional da Cobrança do Crédito Tributário coordenar e 
supervisionar a execução das seguintes atividades, descritas respectivamente nos incisos I, VII e VIII 
do art. 284 e no inciso VII do Art. 286 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017: 
I - gerir e executar as atividades de controle e cobrança do crédito tributário; 
II - preparar e encaminhar processos para inscrição de débitos em Dívida Ativa da União, no âmbito 
de sua competência; e 
III - executar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência. 
Art. 8º - Compete à Coordenação Regional de Garantia do Crédito Tributário coordenar e 
supervisionar a execução das seguintes atividades, descritas respectivamente nos incisos VIII e IX do 
art. 284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 2017: 
I - executar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência; e 
II - gerir e executar procedimentos de garantia do crédito tributário e de monitoramento patrimonial. 
Art. 9º - Compete à Coordenação Regional do Controle de Obrigações Acessórias coordenar e 
supervisionar a execução das seguintes atividades, descritas respectivamente no inciso II do art. 68 e 
inciso V do art. 75 e no inciso VIII do art. 284 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017: 
I - controlar o cumprimento das obrigações acessórias; 
II - executar os procedimentos de análise fiscal interna aplicados às obrigações acessórias que 
constituem o crédito tributário da pessoa jurídica ou equiparada; e 
III - executar diligências e proceder ao lançamento tributário, no âmbito de sua competência. 
Art. 10 - Compete à Coordenação Regional da Revisão de Débitos coordenar e supervisionar a 
execução das seguintes atividades, descritas respectivamente nos incisos IV e VIII do art. 284 do 
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Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 
2017: 
I - revisar de ofício os créditos tributários lançados, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, no 
âmbito de sua competência; e 
II - executar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência. 
Art. 11 - Compete à Coordenação Regional do Parcelamento coordenar e supervisionar a execução 
das seguintes atividades, descritas respectivamente no inciso II do art. 284 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017: 
I - analisar os parcelamentos convencionais e especiais. 
Art. 12 - Compete à Coordenação Regional do Controle Processual e Triagem gerenciar as caixas de 
entrada do e-processo (TRIAG) das Delegacias da Região Fiscal e recepcionar e direcionar os 
processos destinados às Coordenações Regionais e/ou equipes/subequipes especializadas. 
Art. 13 - As competências previstas nesta Portaria ficam compartilhadas, de forma concorrente, 
complementar e subsidiária, entre as Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) da 9ª Região 
Fiscal e as Coordenações Regionais, independentemente de domicílio tributário do sujeito passivo. 
Art. 14 - Por meio de ato específico, o Superintendente da Receita Federal da 9ª Região Fiscal 
definirá: 
I - as equipes e subequipes vinculadas às Coordenações Regionais descritas nos artigos 2º a 12 desta 
Portaria; 
II - os Coordenadores Regionais e os Supervisores das equipes e subequipes regionais; e 
III - os servidores que comporão as respectivas equipes e subequipes regionais. 
Parágrafo único - Os Coordenadores Regionais, os Supervisores e os servidores designados no ato de 
que trata o caput exercerão suas atividades nas respectivas unidades em que se encontram lotados. 
Art. 15 - O disposto nesta Portaria não se aplica: 
I - ao ressarcimento do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), em 
relação ao qual deverá ser observado o disposto no art. 47 da Instrução Normativa RFB nº 1.471, de 
30 de maio de 2014; 
II - ao requerimento de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF), na 
aquisição de veículos nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.769, de 18 de dezembro de 2017, 
em relação ao qual deverá ser observado o disposto em seu art. 15; e 
III - às situações elencadas na Portaria RFB nº 1.562, de 10 de outubro de 2018. 
Art. 16 - Compete à Divisão Regional de Arrecadação e Cobrança da 9ª Região Fiscal (DIRAC09), com 
o apoio dos Coordenadores Regionais, no âmbito de suas competências especializadas, a gestão 
estratégica e integrada dos processos de trabalho objeto desta Portaria, bem como: 
I - dirimir as dúvidas sobre a aplicação desta Portaria; e 
II - dirimir os conflitos de competências entre as Coordenações Regionais. 
Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor em 05 de abril de 2019, ficando convalidados os atos praticados 
antes de sua publicação. 
LUIZ BERNARDI 

 
PORTARIA AGU N° 218, DE 04 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 05.04.2019) 
Dispõe sobre a realização de acordos ou transações nas ações regressivas previdenciárias 
no âmbito da Procuradoria-Geral Federal. 
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I, VI, XIII e XVIII do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_xiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_xviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp
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Art. 1° Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal (PGF) e a Equipe de Trabalho Remoto 
de Ações Regressivas Previdenciárias (ETR-Regressivas) ficam autorizados a realizar acordo ou 
transação nas ações regressivas previdenciárias nos termos desta Portaria. 
§ 1° O acordo ou transação poderá ser efetivado antes ou após a propositura da ação regressiva 
previdenciária. 
§ 2° O acordo ou transação poderá dispor sobre: 
I - desconto sobre o valor do ressarcimento das parcelas vencidas, incluídos juros e correção 
monetária, e das parcelas vincendas; 
II - parcelamento do valor total da dívida. 
§ 3° Havendo rateio do benefício entre mais de um dependente, será considerado para a realização 
do acordo ou transação o valor total arcado pela Previdência Social. 
Art. 2° Devem ser obedecidos os seguintes limites de alçada, concernentes ao valor das parcelas 
vencidas, incluídos juros e correção monetária, e das parcelas vincendas, sobre as quais poderão ser 
aplicados descontos: 
I - até R$ 100.000,00 (cem mil reais) a análise caberá exclusivamente aos Procuradores Federais 
responsáveis pela causa, integrantes ou não da ETR-Regressivas; 
II - acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a análise será 
conjunta dos Procuradores Federais responsáveis pela causa com as chefias das respectivas unidades 
ou, no caso da ETR-Regressivas, dos Procuradores Federais responsáveis pela causa com o 
Procurador Responsável pela coordenação da Equipe; 
III - acima de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a análise 
será conjunta dos Procuradores Federais responsáveis pela causa com as chefias das respectivas 
unidades seccionais, estaduais e regionais ou, no caso da ETR-Regressivas, dos Procuradores Federais 
responsáveis pela causa com o Procurador Responsável pela Coordenação da Equipe e com o 
Coordenador-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos da PGF; 
IV - acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a análise conjunta será realizada pelas 
autoridades previstas no inc. III e dependerá ainda de prévia e expressa autorização do Procurador-
Geral Federal, observado o disposto no § 4° do art. 1° da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997. 
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II a IV o processo administrativo deverá ser instruído com: 
I - cópia dos documentos mais relevantes juntados na ação regressiva previdenciária; 
II - minuta da proposta do acordo ou transação; 
III - manifestação jurídica elaborada pelo Procurador Federal responsável pela causa acerca da 
conveniência e oportunidade do acordo ou transação. 
Art. 3° Nas hipóteses de co-responsabilidade ou litisconsórcio passivo, o acordo ou transação poderá 
ser efetivado com a participação de quaisquer dos devedores, desde que se obrigue pela totalidade 
da dívida. 
Parágrafo único. O acordo firmado nos termos do caput não afasta a solidariedade dos devedores. 
Art. 4° Para as parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária, aplicam-se os seguintes 
descontos (ANEXO I): 
I - até 20% (vinte por cento) nos acordos ou transações celebrados antes do ajuizamento; 
II - até 15% (quinze por cento) nos acordos ou transações celebradas antes da apresentação da 
contestação; 
III - até 10% (dez por cento) nos acordos ou transações celebrados antes da publicação da sentença; 
IV - até 5% (cinco por cento) nos acordos ou transações celebrados antes do julgamento em segunda 
instância. 
Art. 5° Para as parcelas vincendas aplicam-se os seguintes descontos (ANEXO II): 
I - até 25% (vinte e cinco por cento) nos acordos ou transações celebrados antes do ajuizamento; 
II - até 20% (vinte por cento) nos acordos ou transações celebrados antes da apresentação da 
contestação; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9469_1997.asp#art1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9469_1997.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9469_1997.asp
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III - até 15% (quinze por cento) nos acordos ou transações celebrados antes da publicação da 
sentença; 
IV - até 10% (dez por cento) nos acordos ou transações celebradas antes do julgamento em segunda 
instância. 
Art. 6° É possível a concessão concomitante de descontos e de parcelamento, hipótese na qual os 
percentuais previstos nos arts. 5° e 6° serão reduzidos em: 
I - 2,5% (dois e meio por cento) se o valor for pago em até 18 (dezoito) prestações mensais; 
II - 5% (cinco por cento) se o valor for pago em até 36 (trinta e seis) prestações mensais; 
III - 7,5% (sete e meio por cento) se o valor for pago em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais. 
IV - 10% (dez por cento) se o valor for pago em até 60 (sessenta) prestações mensais. 
Art. 7° O parcelamento das parcelas vincendas, caso possível fixar a data de cessação do benefício, 
não poderá ultrapassar esta data. 
Art. 8° A realização do acordo ou transação implica em confissão irrevogável e irretratável dos 
débitos por eles abrangidos, nos termos dos arts. 289 e 395 do Código de Processo Civil. 
Art. 9° É cláusula essencial ao acordo ou transação a previsão de rescisão automática do 
parcelamento caso haja o inadimplemento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não. 
Parágrafo único. Deverá constar do termo firmado entre as partes que a rescisão acarreta a perda do 
desconto anteriormente concedido, devendo a cobrança continuar pelo valor original, acrescido de 
juros e correção monetária, abatidos os valores já pagos. 
Art. 10. Fica permitido o reparcelamento da dívida por apenas mais uma vez, hipótese em que não 
haverá aplicação de qualquer desconto. 
Art. 11. Os acordos ou transações celebrados nos termos desta Portaria devem ser informados à 
Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos e os respectivos termos devem constar 
dos sistemas informatizados utilizados pela Procuradoria-Geral Federal. 
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Fica revogada a Portaria AGU n° 6, de 6 de janeiro de 2011. 
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 
ANEXO I 

  
ATÉ 
AJUIZAMENTO 

ATÉ 
CONTESTAÇÃO 

ATÉ 
SENTENÇA 

ATÉ 
ACÓRDÃO 

NA 
EXECUÇÃO 

À 
VISTA 

20% 15% 10% 5% - 

18 
VEZES 

17,5% 12,5% 7,5% 2,5% - 

36 
VEZES 

15% 10% 5% - - 

48 
VEZES 

12,5% 7,5% 2,5% - - 

60 
VEZES 

10% 5% - - - 

ANEXO II 

  
ATÉ 
AJUIZAMENTO 

ATÉ 
CONTESTAÇÃO 

ATÉ 
SENTENÇA 

ATÉ 
ACÓRDÃO 

NA 
EXECUÇÃO 

À 
VISTA 

25% 20% 15% 10% - 

18 
VEZES 

22,5% 17,5% 12,5% 7,5% - 

36 
VEZES 

20% 15% 10% 5% - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art289
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art395
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria006_agu_2011.php
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48 
VEZES 

17,5% 12,5% 7,5% 2,5% - 

60 
VEZES 

15% 10% 5% - - 

 
PORTARIA Nº 251, DE 3 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, Seção 1, 
pág. 131) 
Disciplinar os procedimentos e critérios para realização do planejamento nacional de 
fiscalização da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, no exercício das 
competências que lhe foram outorgadas pelos incisos XII e XXVIII do art. 2º e no inciso II do § 1º 
do art. 11 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, e pelos incisos XXVIII do art. 2º e II do art. 
9º da Estrutura Regimental da ANM, aprovada na forma do Anexo I do Decreto nº 9.587, de 27 de 
novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - Esta Portaria disciplina os procedimentos e critérios para realização do planejamento 
nacional de fiscalização da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM. 
Art. 2º - O planejamento será realizado com base nas seguintes premissas: 
1. Valores de operação por empresa titular de direito minerário; 
2. Risco de decadência; 
3. Inadimplência; 
§ 1º - Os valores de operação serão apurados com base nas informações declaradas pelas empresas 
nos Relatórios Anuais de Lavra - RAL. 
§ 2º - A verificação do risco de decadência dar-se-á pela análise do prazo de decadência em relação 
ao período ainda não fiscalizado. 
§ 3º - A verificação dos inadimplentes dar-se-á pela análise da CFEM devida em relação aos valores 
recolhidos de CFEM. 
§ 4º - Cada premissa possuirá um sistema de pontuação com grau de relevância. 
§ 5º - Será estabelecido um ranqueamento considerando o somatório da pontuação de cada 
premissa. 
Art. 3º - Excepcionalmente poderão ser priorizadas determinada empresa em decorrência de 
demanda externa (judicial, ministério público, prefeituras, etc.), desde que autorizada pelo Gerente 
de Arrecadação e CFEM. 
Art. 4º - Os procedimentos e critérios disciplinados por esta Portaria serão aplicados em nível 
Nacional. 
VICTOR HUGO FRONER BICCA - Diretor-Geral 

 
PORTARIA Nº 338, DE 4 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, Seção 1, 
pág. 5) 
Altera o inciso II do artigo 4º da Portaria PGF nº 262, de 5 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração e a divulgação de manifestação jurídica referencial pelos órgãos de 
execução da Procuradoria-Geral Federal no desempenho das atividades de consultoria 
jurídica. 
 
O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve: 
Art. 1º - O inciso II do Artigo 4º da Portaria PGF n. 262, de 5 de maio de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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Art. 4º - ..................................................................................................................... 
II - encaminhadas à autoridade assessorada para que possa utilizá-las nos termos do § 2º do art. 3º 
desta Portaria e ao Departamento de Consultoria da Procuradoria-Geral Federal. (NR) 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LEONARDO SILVA LIMA FERNANDES 

 
PORTARIA Nº 474, DE 9 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 10/04/2019 (nº 69, Seção 1, 
pág. 136) 
Altera a Portaria nº 2.182/GM/MS, de 24 de dezembro de 2015, para regulamentar os 
dispositivos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que tratam da possibilidade de 
aplicação de recursos em operações de crédito destinadas às entidades sem fins lucrativos 
prestadoras de serviços ao Sistema Único de Serviço (SUS), e dá outras providências. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 
Art. 1º - A Portaria nº 2.182/GM/MS, de 24 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 2º - ....................................................... 
I - as instituições de assistência à saúde prestadoras de serviços ao SUS devem estar devidamente 
cadastradas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), observado o disposto no 
Capítulo IV do Título VII da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 
..................................................................... 
III - os contratos de mútuo bancário terão como garantia restrita e exclusiva os créditos decorrentes 
de haveres pelos serviços prestados no âmbito do SUS, financiados por intermédio do Teto MAC, 
observado o disposto no art. 3º; 
IV - as instituições financeiras mutuantes deverão possuir Acordo de Cooperação firmado junto ao 
Ministério da Saúde, observado o disposto no art. 4º; e 
V - as instituições de assistência à saúde prestadoras de serviços ao SUS deverão assumir 
compromisso de quitação do saldo devedor perante o agente financeiro, em caso de 
descredenciamento, produção insuficiente ou outras situações que inviabilizem a realização do 
desconto pelo MS. 
Parágrafo único - Os créditos a que fazem jus as instituições, nos termos do caput, são referentes à 
produção ambulatorial e/ou hospitalar da Média e Alta Complexidade e aos incentivos financeiros, 
quando for o caso." (NR) 
"Art. 3º - O valor líquido da margem consignável será fixada em até 35% (trinta e cinco por cento), 
calculado com base na média dos últimos 12 (doze) meses dos créditos gerados: 
I - no caso das instituições de assistência à saúde prestadoras de serviços ao SUS sem fins lucrativos, 
por incentivos financeiros e serviços prestados pela instituição ao SUS; ou 
II - no caso das instituições de assistência à saúde prestadoras de serviços ao SUS com fins lucrativos, 
por serviços prestados pela instituição ao SUS. 
Parágrafo único - Os incentivos financeiros e serviços prestados serão informados pelo gestor local 
do SUS: 
I - em sistemas disponibilizados pelo Ministério da Saúde, tais como o Sistema de Informações 
Ambulatoriais (SIA/SUS), Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS) e Sistema de Controle de 
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (SISMAC); e 
II - em outros documentos exigidos na forma da legislação, quando não estiverem inseridos nos 
sistemas." (NR) 
"Art. 4º - ....................................................... 
..................................................................... 
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Parágrafo único - Após a verificação da conformidade documental pelo FNS, será celebrado Acordo 
de Cooperação entre a instituição financeira e o Ministério da Saúde, com o objetivo de habilitá-la à 
concessão de empréstimos a instituições de assistência à saúde prestadoras de serviços ao SUS, nos 
termos desta Portaria." (NR) 
"Art. 5º - ....................................................... 
..................................................................... 
VII - receber da instituição financeira cópia autenticada do Contrato de Empréstimo, com firma 
reconhecida, acompanhado do Termo de Cessão de Direitos Creditórios firmado pela entidade 
tomadora do empréstimo, da Anuência do Gestor Local do SUS firmada pelo Gestor Local do SUS a 
que está vinculada e da Notificação da Cessão de Direitos Creditórios firmada pela instituição do 
empréstimo, para desconto no Teto MAC, para o efeito de registros, documentação, processamento 
dos descontos e liberação do crédito; 
..................................................................... 
XIII - informar à instituição financeira, para negociação direta entre as partes envolvidas na operação 
de empréstimo, encerrando-se de imediato a efetivação dos descontos vinculados ao empréstimo, 
ante a impossibilidade de continuidade dos descontos das parcelas do empréstimo em face de 
modificações na prestação de serviços ao SUS cujo montante venha a tornar-se insuficiente para a 
continuidade da efetivação dos descontos, observado o disposto no § 1º do art. 6º; 
XIV - informar à instituição financeira sobre suspensão temporária da instituição na prestação de 
serviços ao SUS, conforme a comunicação prévia do gestor local do SUS ao Ministério da Saúde, para 
negociação direta entre as partes envolvidas na operação do empréstimo, suspendendo-se, até nova 
comunicação por parte do gestor local do SUS, a continuidade na efetivação dos descontos 
vinculados ao empréstimo; 
XV - informar à instituição financeira sobre o descredenciamento e/ou rescisão contratual ocorrida 
entre o gestor e a instituição de assistência à saúde prestadora de serviços ao SUS comunicada pelo 
gestor local do SUS ao Ministério da Saúde, encerrandose, de imediato, a efetivação dos descontos 
vinculados ao empréstimo; e 
XVI - divulgar, no"site" do Fundo Nacional de Saúde - FNS, os descontos realizados e as instituições 
prestadoras de serviços aos SUS compromissadas com contratos de mútuo." (NR) 
"Art. 6º - ....................................................... 
I - firmar a Anuência do Gestor Local do SUS, em que manifesta sua concordância com o Termo de 
Cessão de Direitos Creditórios emitido pela instituição de assistência à saúde prestadora de serviços 
ao SUS em favor da instituição financeira na operação de empréstimo consignável, autorizando o 
Fundo Nacional de Saúde a proceder ao desconto das parcelas no Teto MAC; 
II - receber da instituição financeira cópia autenticada do Contrato de Empréstimo, com firma 
reconhecida, acompanhado do Termo de Cessão de Direitos Creditórios, da Anuência do Gestor Local 
do SUS e da Notificação da Cessão de Direitos Creditórios, para efeito de registros e documentação; 
..................................................................... 
VII - informar ao Fundo Nacional de Saúde, por meio de ofício, no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, devidamente assinado pelo Secretário de Saúde, a ser enviado por e-mail corporativo para os 
e-mails coorf.descontosus@saude.gov.br e coord.fconsig@saude.gov.br, ou por ferramenta no site 
do Fundo Nacional de Saúde, acerca da impossibilidade na continuidade dos descontos das parcelas 
do empréstimo, para que o Ministério da Saúde suspenda imediatamente a efetivação dos descontos 
vinculados ao empréstimo e comunique à instituição financeira para que proceda, se for o caso, à 
negociação direta entre as partes envolvidas na operação do empréstimo, nas seguintes hipóteses: 
a) de redução nos valores dos pagamentos às instituições de assistência à saúde prestadoras de 
serviços ao SUS; 
b) da suspensão temporária da instituição de assistência à saúde prestadora de serviços ao SUS, até 
nova comunicação e continuidade na efetivação dos descontos vinculados ao empréstimo; e 
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c) do descredenciamento ou rescisão contratual da instituição junto ao SUS, juntando cópia do ato 
da rescisão contratual e/ou descredenciamento. 
§ 1º - Na hipótese da alínea"a" do inciso VII do caput, em vez de suspender imediatamente a 
efetivação dos descontos vinculados a todos os empréstimos, o FNS manterá os descontos dos 
contratos mais antigos, desde que haja margem consignável suficiente. 
§ 2º - A negociação direta de que trata o inciso VII do caput ocorrerá sem qualquer interferência do 
Ministério da Saúde ou gestor local do SUS. 
§ 3º - Será de inteira responsabilidade do gestor local do SUS a não comunicação, ou a comunicação 
tardia, de que tratam os incisos V e VII do caput, cabendo ao gestor a recomposição do fundo local 
de saúde e a adoção das medidas administrativas e judiciais voltadas à recomposição das quantias 
descontadas." (NR) "Art. 7º ....................................................... 
..................................................................... 
III - solicitar ao Fundo Nacional de Saúde, consoante autorização firmada pela instituição de 
assistência à saúde prestadora de serviços ao SUS, informação sobre a gestão do SUS a que está 
vinculada a entidade envolvida na operação do empréstimo, para fim de habilitação da Cessão de 
Direitos Creditórios e reserva na margem consignável; 
IV - encaminhar ao Fundo Nacional de Saúde e ao gestor local do SUS cópia autenticada do Contrato 
de Empréstimo, acompanhada do Termo de Cessão de Direitos Creditórios, da Anuência do Gestor 
Local do SUS e da Notificação da Cessão de Direitos Creditórios, para efeito de registro, 
documentação, processamento dos descontos e dos pagamentos às instituições financeiras; 
..................................................................... 
VI - encaminhar ao Fundo Nacional de Saúde, mensalmente, até o 5º dia útil do mês anterior ao do 
vencimento da parcela, arquivo em leiaute específico disponibilizado pelo Fundo Nacional de Saúde, 
para o fim de processamento do desconto Teto MAC; 
..................................................................... 
VIII - cobrar diretamente da instituições de assistência à saúde prestadoras de serviços ao SUS o valor 
das parcelas devidas, nos casos previstos nos incisos V e VII do caput do art. 6º; e 
....................................................................." (NR) 
"Art. 9º - No Contrato de Empréstimo, somente serão partes a instituição financeira e a instituição de 
assistência à saúde prestadora de serviços ao SUS, tomadora do empréstimo, não podendo dele 
participar, a qualquer título, o Ministério da Saúde e o gestor local do SUS ao qual a entidade 
envolvida na operação se vincula." (NR) 
"Art. 10 - A Secretaria de Atenção à Saúde, por meio do Departamento de Regulação, Avaliação e 
Controle de Sistemas (DRAC/SAS/MS) e do Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes 
de Assistência Social em Saúde - DCEBAS, disponibilizará ao Fundo Nacional de Saúde os dados e 
informações sobre a forma de gestão da entidade e os valores dos incentivos que também devem 
compor o valor para cálculo da média que servirá de base para a apuração da margem consignável." 
(NR) 
"Art. 11-A - Os modelos de Termo de Cessão de Direitos Creditórios, de Anuência do Gestor Local do 
SUS e de Notificação da Cessão de Direitos Creditórios serão disponibilizados no Portal do Fundo 
Nacional de Saúde." (NR) 
"Art. 11-B - Nos empréstimos de que trata esta Portaria, quando forem realizados com recursos do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apenas poderão atuar como agentes financeiros a 
Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social, nos termos do § 9º do art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990." (NR) 
"Art. 11-C - As operações de crédito de que trata o art. 11-B deverão observar: 
I - as normas estabelecidas pelo Conselho Curador para essas operações; e 
II - as condições e os requisitos previstos nos §§ 10 e 11 do art. 6º da Lei nº 8.036, de 1990." (NR) 
"Art. 11-D - Para fins do disposto no art. 6ºA da Lei nº 8.036, de 1990, caberá, no âmbito do 
Ministério da Saúde: 
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I - ao Fundo Nacional de Saúde: 
a) acompanhar a execução das operações de crédito de que trata o art. 11-B e enviar relatórios 
mensais ao Conselho Curador do FGTS; e 
b) definir as metas a serem alcançadas nas operações de crédito de que trata o art. 11-B; e 
II - ao Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento da Secretaria-
Executiva: subsidiar o Conselho Curador do FGTS com estudos técnicos necessários ao seu 
aprimoramento operacional nas operações de crédito de que trata o art. 11-B." (NR) 
Art. 2º - Ficam revogados: 
I - os incisos VIII e IX do caput do art. 6º da Portaria nº 2.182/GM/MS, de 24 de dezembro de 2015; e 
II - os Anexos I, II e III à Portaria nº 2.182/GM/MS, de 24 de dezembro de 2015. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

 
PORTARIA MC N° 631, DE 09 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
A suspensão dos benefícios será realizada em lotes, de acordo com o mês de aniversário 
dos beneficiários, conforme cronograma anexo a esta Portaria. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 
87, inciso II, parágrafo único, da Constituição Federal, e art. 1° do Anexo I do Decreto n° 9.674, de 2 
de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
CONSIDERANDO a existência de demandas operacionais de grande volume no âmbito do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS já em andamento; 
CONSIDERANDO o contido na Resolução n° 25, de 7 de novembro de 2018, do Conselho Nacional de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO a necessidade de prazo adequado para que as gestões municipais e Distrital deem 
ampla divulgação aos beneficiários acerca do novo cronograma de escalonamento; 
CONSIDERANDO o teor da decisão constante no Agravo de Instrumento n° 5004417-
22.2019.4.03.0000, em tramitação no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu efeito 
suspensivo ao recurso interposto e deferiu à União Federal a possibilidade de suspensão do 
pagamento dos benefícios assistenciais de prestação continuada aos beneficiários cujo nome não 
esteja cadastrado no Cadastro Único até o dia 31 de dezembro de 2018; e, 
RESOLVE: 
Art. 1° O caput do art. 2° da Portaria MDS n° 2.651, de 18 de dezembro de 2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 2° A suspensão dos benefícios será realizada em lotes, de acordo com o mês de aniversário dos 
beneficiários, conforme cronograma anexo a esta Portaria." 
Art. 2° O Anexo à Portaria MDS n° 2.651, de 18 de dezembro de 2018, passa a vigorar na forma do 
Anexo a esta Portaria. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
OSMAR GASPARINI TERRA 
ANEXO 
CRONOGRAMA DE ESCALONAMENTO 

Lote 

Mês de 
aniversário 
do 
beneficiário 

Mês da emissão 
da notificação 

Competência 
inicial do 
bloqueio 

Período de 
bloqueio 

Competência 
inicial da 
Suspensão 

1° Janeiro Abril/2019 Maio/2019 
01/06/2019 
a 
30/06/2019 

Julho/2019 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9674_2019.php#anx_i_art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9674_2019.php#anx_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9674_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9674_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cnas_025_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mds_2651_2018.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mds_2651_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mds_2651_2018.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mds_2651_2018.php#anx
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mds_2651_2018.php
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2° Fevereiro Maio/2019 Junho/2019 
01/07/2019 
a 
30/07/2019 

Agosto/2019 

3° Março Junho/2019 Julho/2019 
01/08/2019 
a 
30/08/2019 

Setembro/2019 

4° Abril Julho/2019 Agosto/2019 
01/09/2019 
a 
30/09/2019 

Outubro/2019 

5° Maio Agosto/2019 Setembro/2019 
01/10/2019 
a 
30/10/2019 

Novembro/2019 

6° Junho Setembro/2019 Outubro/2019 
01/11/2019 
a 
30/11/2019 

Dezembro/2019 

7° Julho Outubro/2019 Novembro/2019 
01/12/2019 
a 
30/12/2019 

Janeiro/2020 

8° Agosto Novembro/2019 Dezembro/2019 
01/01/2020 
a 
30/01/2020 

Fevereiro/2020 

9° Setembro Dezembro/2019 Janeiro/2020 
01/02/2020 
a 
01/03/2020 

Março/2020 

10° Outubro Janeiro/2020 Fevereiro/2020 
01/03/2020 
a 
30/03/2020 

Abril/2020 

11° Novembro Fevereiro/2020 Março/2020 
01/04/2020 
a 
30/04/2020 

Maio/2020 

12° Dezembro Março/2020 Abril/2020 
01/05/2020 
a 
30/05/2020 

Junho/2020 

 

 
PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N° 682, DE 11 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 
12.04.2019) 
Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014, que dispõe sobre 
a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL,no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro 
de 2017, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 9° daInstrução 
Normativa RFB n° 1.782 e no art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.783, ambas de 11 de janeiro de 
2018, 
RESOLVEM: 
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Art. 1° Os arts. 8°, 12 e 13 da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 8° A CPD será emitida pela RFB, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 12." (NR) 
"Art. 12. Na impossibilidade de emissão pela Internet, o sujeito passivo poderá apresentar 
requerimento de certidão por meio do portal e-CAC ou na unidade de atendimento da RFB, 
conforme o disposto no art. 9° da Instrução Normativa RFB n° 1.782, 
de 11 de janeiro de 2018. 
.............................................................................. 
§ 2° Na hipótese deste artigo, as certidões serão emitidas no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de apresentação do requerimento e da documentação necessária à análise do pedido de certidão. 
§ 3° Caso o requerimento seja apresentado, presencialmente, em unidade de atendimento da RFB 
diferente da de seu domicílio tributário, o prazo de que trata o § 2° será contado a partir do 
recebimento do requerimento e da documentação necessária à análise do pedido pela unidade do 
domicílio tributário." (NR) 
"Art. 13. ............................................................... 
............................................................................... 
§ 4° O requerimento apresentado na unidade de atendimento da RFB deverá estar acompanhado do 
documento de identidade original do requerente ou de sua cópia autenticada, para conferência da 
assinatura. 
§ 5° Na hipótese de requerimento apresentado na unidade de atendimento da RFB em que conste 
firma reconhecida, fica dispensada a apresentação do documento de identidade original do 
requerente ou de sua cópia autenticada. 
§ 6° Se o requerimento apresentado na unidade de atendimento da RFB for efetuado por 
procurador, deverá ser juntada a respectiva procuração, outorgada mediante instrumento público ou 
particular, ou sua cópia autenticada, observado o disposto nos §§ 4° e 5°. 
§ 7° Na hipótese de procuração outorgada mediante instrumento particular, se houver dúvida 
quanto à autenticidade da assinatura aposta no documento apresentado será exigido o 
reconhecimento da firma do outorgante." (NR) 
Art. 2° O art. 13 da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 9°: 
"Art. 13. .............................................................. 
§ 9° Caso o requerimento seja apresentado por meio do portal e-CAC, fica dispensada a 
apresentação dos documentos previstos nos §§ 4° a 6°, mantida a necessidade de procuração no 
caso de requerimento formulado por procurador." (NR) 
Art. 3° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 
JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 
PROTOCOLO ICMS N° 001, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Altera o Anexo Único do PROTOCOLO ICMS N° 33/12 que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno 
 
Os Estados de São Paulo e de Sergipe, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
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PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica acrescido o item 1.1 ao Anexo Único do PROTOCOLO ICMS N° 33/12, de 30 de 
março de 2012, com a seguinte redação: 

Item NCM/SH Descrição das mercadorias 

1.1 3214.90.00 Outras argamassas 

". 
Cláusula segunda Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua 
publicação. 
São Paulo - Henrique de Campos Meirelles; Sergipe - Marcos Venícius Nascimento. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 002, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado da Bahia e altera o PROTOCOLO ICMS N° 09/09 que 
dispõe sobre a instituição da Comissão Nacional para Apuração de Irregularidades (CNAI) 
em equipamentos Emissores de Cupom Fiscal - ECF, em Programa Aplicativo Fiscal - PAF-
ECF e em bobina de papel térmico para uso em ECF. 
 
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Piauí, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste ato representados pelos seus 
respectivos Secretários de Estado da Fazenda, Finanças e de Receita, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
CONSIDERANDO ainda o disposto no Convênio ICMS 137/06, de 15 de dezembro de 2006, resolvem 
celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia excluído do PROTOCOLO ICMS N° 09/09, de 3 de abril de 
2009. 
Cláusula segunda Fica alterada a cláusula décima quinta-D do PROTOCOLO ICMS N° 09/09, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula décima quinta-D Este PROTOCOLO não se aplica aos Estados da Bahia, Goiás, Rio Grande 
do Norte e Roraima.". 
Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - 
René de Oliveira E Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso , Rondônia - Luiz Fernando Pereira da 
Silva, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marcos Venícius Nascimento, Tocantins - 
Sandro Henrique Armando, 

PROTOCOLO ICMS N° 003, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina do PROTOCOLO ICMS N° 17/85, que 
dispõe sobre a sobre a substituição tributária nas operações com lâmpada elétrica, diodos 
e aparelhos de iluminação. 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_033_icms_2012.php#1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_033_icms_2012.php#anx_unc
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_033_icms_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_033_icms_2012.php#1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio137_icms_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2009/protocolo_icms_009_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2009/protocolo_icms_009_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2009/protocolo_icms_009_2009.php#cl15d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2009/protocolo_icms_009_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2009/protocolo_icms_009_2009.php#cl15d
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Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Paraná, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação, 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
CONSIDERANDO ainda o disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem 
celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído do PROTOCOLO ICMS N° 17/85, de 25 de 
julho de 1985. 
Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, 
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe 
Mattos de Lima Ribeiro , Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Marco 
Aurelio Santos Cardoso , Rondônia - Luiz Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles , Sergipe - Marcos Venícius 
Nascimento, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

PROTOCOLO ICMS N° 004, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o PROTOCOLO ICMS N° 
196/09, que dispõe sobre a sobre a substituição tributária nas operações com materiais de 
construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 
Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
CONSIDERANDO ainda o disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem 
celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído do PROTOCOLO ICMS N° 196/09, de 11 de 
dezembro de 2009. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS N° 196/09, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas ao Estado do Amapá, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro ou ao Estado do Rio Grande do 
Sul, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição 
tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes.". 
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Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Minas Gerais 
- Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Santa Catarina - Paulo Eli 

PROTOCOLO ICMS N° 005, DE 8 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 116/12 que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 
 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9°da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o 
disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica revogado o PROTOCOLO ICMS N° 116/12, de 03 de setembro de 2012. 
Cláusula segunda Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles 
 

PROTOCOLO ICMS N° 006, DE 8 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o PROTOCOLO ICMS N° 
199/09, que dispõe sobre a sobre a substituição tributária nas operações com artigos de 
papelaria. 
 
Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato 
representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído do PROTOCOLO ICMS N° 199/09, de 11 de 
dezembro de 2009. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS N° 199/09, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH , 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro ou Rio Grande do Sul, fica atribuída 
ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes.". 
Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - 
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Santa 
Catarina - Paulo Eli 

PROTOCOLO ICMS N° 007, DE 8 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
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Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 108/12 que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com artigos de papelaria. 
 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9°da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o 
disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica revogado o PROTOCOLO ICMS N° 108/12, de 03 de setembro de 2012. 
Cláusula segunda Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles 

PROTOCOLO ICMS N° 008, DE 8 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o PROTOCOLO ICMS N° 
198/09, que dispõe sobre a sobre a substituição tributária nas operações com materiais 
elétricos. 
 
Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato 
representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído do PROTOCOLO ICMS N° 198/09, de 11 de 
dezembro de 2009. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS N° 198/09, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro ou Rio Grande do Sul, fica atribuída 
ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes.". 
Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - 
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Santa 
Catarina - Paulo Eli. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 009, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 117/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com materiais elétricos. 
 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, 
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica revogado o PROTOCOLO ICMS N° 117/12, de 03 de setembro de 2012. 
Cláusula segunda Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles 

PROTOCOLO ICMS N° 010, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o PROTOCOLO ICMS N° 
193/09, que dispõe sobre a sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas. 
 
Os Estados de Alagoas, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído do PROTOCOLO ICMS N° 193/09, de 11 de 
dezembro de 2009. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS N° 193/09, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados Alagoas, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul ou Rio de Janeiro, fica 
atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes.". 
Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê 
de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Santa Catarina - Paulo Eli 

PROTOCOLO ICMS N° 011, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 113/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com ferramentas. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica revogado o PROTOCOLO ICMS N° 113/12, de 03 de setembro de 2012. 
Cláusula segunda Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles 

PROTOCOLO ICMS N° 012, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
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Dispõe sobre a exclusão do Estado do Espírito Santo e altera o PROTOCOLO ICMS N° 54/17, 
que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal e cosméticos relacionados no Anexo XIX do Convênio ICMS 52/17, que 
dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição tributária e 
de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes, instituídos por convênios ou PROTOCOLOs firmados entres os Estados e o 
Distrito Federal. 
 
Os Estados de Alagoas, Amapá, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo excluído do PROTOCOLO ICMS N° 54/17, de 29 de 
dezembro de 2017. 
Clausula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do PROTOCOLO ICMS N° 54/17, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal e cosméticos relacionados no Anexo XIX do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os 
regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de 
Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes." 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pará, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina e o Distrito Federal, nos termos 
deste PROTOCOLO e do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o 
regime de substituição tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados 
no Anexo XIX do referido convênio, com exceção ao Código Especificador da Substituição Tributária - 
CEST 20.064.00."; 
III - o caput da cláusula segunda: 
"Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do Convênio ICMS 142/18, as disposições 
deste PROTOCOLO não se aplicam às operações interestaduais:". 
Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua 
publicação. 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Distrito Federal - 
André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Mato Grosso - 
Rogério Luiz Gallo, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira E Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano Dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Santa Catarina - Paulo Eli. 

  PROTOCOLO ICMS N° 013, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
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Dispõe sobre a adesão do Estado do Ceará e altera o PROTOCOLO ICMS N° 29/11, que 
dispõe sobre o transporte interno e interestadual de bens entre estabelecimentos da 
Tecnologia Bancária S.A. 
 
Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe e o 
Distrito Federal, neste ato representados por seus Secretários de Fazendas, Economia, Finanças e 
Tributação, e tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará incluído nas disposições do PROTOCOLO ICMS N° 29/11, de 
13 de abril de 2011. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do PROTOCOLO ICMS N° 29/11, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os estabelecimentos da Tecnologia Bancária S/A nos Estados do Acre, 
Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe e o Distrito Federal, 
autorizados, em substituição à nota fiscal modelo 1 ou 1-A, ou da nota fiscal avulsa, a utilizar o 
Documento de Controle e Movimentação de Bens - DCM / Guia de Remessa de Material - GRM para 
acobertar o trânsito interno e interestadual, entre seus estabelecimentos, de bens pertencentes ao 
seu ativo e de materiais de uso ou consumo.". 
Cláusula terceira Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, 
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe 
Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier , Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luiz Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marcos Venícius Nascimento. 

PROTOCOLO ICMS N° 014, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Altera o PROTOCOLO ICMS N° 65/18, que revigora o PROTOCOLO ICMS N° 80/15, que 
dispõe sobre as operações com insumos e aves, promovidas entre estabelecimentos 
abatedores e produtores que entre si mantêm contrato de integração e parceria, 
estabelecidos nos Estados de Mato Grosso do Sul, do Paraná e de São Paulo. 
 
Os Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná e São Paulo, neste ato representados por seus Secretários 
de Fazenda, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula primeira-A ao PROTOCOLO ICMS N° 65/18, de 2 de 
outubro de 2018, com a seguinte redação: 
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"Cláusula primeira-A Ficam convalidados os procedimentos relativos às operações abrangidas 
pelo PROTOCOLO ICMS N° 80/15, de 28 de dezembro de 2015, praticados no período de 1° de julho 
de 2017 até 3 de outubro de 2018, desde que observadas as suas disposições.". 
Cláusula segunda Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, São 
Paulo - Henrique de Campos Meirelles 

PROTOCOLO ICMS N° 015, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 11.04.2019) 
Altera o PROTOCOLO ICMS N° 53/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com produtos alimentícios relacionados no Anexo XVII do Convênio ICMS 
52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes, instituídos por convênios ou PROTOCOLOs firmados entres os 
Estados e o Distrito Federal. 
Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, 
neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Receita ou Tributação, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do PROTOCOLO ICMS N° 53/17, 
de 29 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios relacionados 
no Anexo XVII do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com 
encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do 
Norte e Sergipe, nos termos deste PROTOCOLO e do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 
2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com bens 
e mercadorias, classificados nos Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 17.031.01, 
17.047.00, 17.049.00 a 17.053.02 e 17.056.00 a 17.064.00, relacionados no Anexo XVII do referido 
convênio.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019. 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Sergipe - Marcos Venícius Nascimento 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
Diretor do CONFAZ 

CONVÊNIO ICMS N° 020, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
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Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo e com outros 
produtos. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 6° ao 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 110/07, de 28 
de setembro de 2007, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o inciso II do caput da cláusula nona: 
"II - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final do combustível considerado, com ICMS 
incluso, praticado em cada unidade federada, apurado nos termos da cláusula décima terceira-A;"; 
II - o inciso II da cláusula décima segunda: 
"II - o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado considerado, relativamente à 
mercadoria ou sua similar, em condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as 
regras estabelecidas na cláusula décima terceira-A.". 
Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 110/07, com 
as seguintes redações: 
I - o inciso XIII ao caput da cláusula primeira: 
"XIII - Querosene de Aviação Alternativo e Querosene de Aviação B-X (QAV B-X), assim definidos pela 
ANP."; 
II - a cláusula décima terceira-A: 
"Cláusula décima terceira-A Na definição da metodologia da pesquisa a ser efetuada pelas unidades 
federadas, para fixação da MVA, do PMPF e do preço a consumidor final usualmente praticado no 
mercado, deverão ser observados os seguintes critérios, dentre outros que poderão ser necessários 
face à peculiaridade do produto: 
I - identificação do produto, observando suas características particulares, tais como: tipo, espécie e 
unidade de medida; 
II - preço de venda à vista no estabelecimento fabricante ou importador, incluindo o IPI, frete, 
seguro, e demais despesas cobradas do destinatário, excluído o valor do ICMS relativo à substituição 
tributária; 
III - preço de venda à vista no estabelecimento atacadista, incluindo o frete, seguro e demais 
despesas cobradas do destinatário, excluído o valor do ICMS relativo à substituição tributária; 
IV - preço de venda a vista no varejo, incluindo o frete, seguro e demais despesas cobradas do 
adquirente; 
V - não serão considerados os preços de promoção, bem como aqueles submetidos a qualquer tipo 
de comercialização privilegiada. 
§ 1° A pesquisa efetivar-se-á por levantamento a ser realizado pelo sistema de amostragem nos 
setores envolvidos. 
§ 2° A pesquisa, sempre que possível, considerará o preço de mercadoria cuja venda no varejo tenha 
ocorrido em período inferior a 30 dias após a sua saída do estabelecimento fabricante, importador 
ou atacadista. 
§ 3° As informações resultantes da pesquisa deverão conter os dados cadastrais dos 
estabelecimentos pesquisados, as respectivas datas das coletas de preços e demais elementos 
suficientes para demonstrar a veracidade dos valores obtidos.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 021, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Revoga o Convênio ICMS 78/01, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de acesso à Internet dá 
outra providência. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica revogado o Convênio ICMS 78/01, de 6 de julho de 2001. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 022, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICM 44/75, que dispõe sobre a isenção de produtos hortifrutigranjeiros. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica acrescido o § 6° à cláusula primeira do Convênio ICM 44/75, de 10 de 
dezembro de 1975, com a seguinte redação: 
"§ 6° Ficam os Estados de Minas Gerais e São Paulo autorizados a não exigir o estorno do crédito 
previsto no art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, em relação às operações 
com tomates com a isenção prevista no inciso I desta cláusula.". 
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 023, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 27/06, que autoriza os Estados que identifica e o Distrito Federal a 
conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos 
seus respectivos contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas 
Secretarias de Cultura. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os §§ 3° e 4° à cláusula primeira do Convênio ICMS 27/06, de 29 
de março de 2006, com as seguintes redações: 
"§ 3° Ficam os Estados do Espírito Santo e Rio Grande do Norte autorizados a destinar o percentual 
de até 20% (vinte por cento) dos recursos de que trata o caput da cláusula primeira deste convênio 
para a construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de museus e 
bibliotecas físicas ou virtuais, bem como de suas coleções e acervos. 
§ 4° É vedada a concessão de incentivos de que trata o § 3° desta cláusula destinados ou circunscritos 
a coleções particulares ou circuitos privados que estabeleçam limitações de acesso.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 024, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
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Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Pará e altera o Convênio ICMS 46/13, que 
autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de milho 
em grão destinadas a pequenos produtores agropecuários, bem como a agroindústrias de 
pequeno porte, para utilização no respectivo processo produtivo, promovidas pela 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e pelo Centro de Abastecimento e 
Logística de Pernambuco - CEASA/PE. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre e Pará incluídos nas disposições do Convênio ICMS 46/13, 
de 12 de junho de 2013. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 46/13, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - a ementa: 
"Autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de milho em grão 
destinadas a pequenos produtores agropecuários, bem como a agroindústrias de pequeno porte, 
para utilização no respectivo processo produtivo, promovidas pela Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, pelo Centro de Abastecimento e Logística do Acre - CEASA/AC, pelas 
Centrais de Abastecimento do Pará S.A - CEASA/PA e pelo Centro de Abastecimento e Logística de 
Pernambuco - CEASA/PE." ; 
II - o caput da cláusula primeira 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Pará e Pernambuco autorizados a isentar as saídas 
internas de milho em grão promovidas: 
Cláusula terceira Fica acrescido o parágrafo único ao caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 
46/13, com a seguinte redação: 
"Parágrafo único. O benefício previsto no caput desta cláusula se estende ao Centro de 
Abastecimento e Logística do Acre - CEASA/AC e às Centrais de Abastecimento do Pará S.A - 
CEASA/PA, na forma e com as condições e exceções nela previstas.". 
Cláusula quarta Ficam prorrogadas as disposições do Convênio ICMS 46/13 até 30 de abril de 2020. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 025, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina e altera o Convênio ICMS 105/03, que 
Autoriza os Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, 
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Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima, Sergipe e Tocantins a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas com produtos vegetais destinados à produção de biodiesel. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina incluído nas disposições do Convênio ICMS 105/03, 
de 12 de dezembro de 2003 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 105/03, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com 
produtos vegetais destinados à produção de biodiesel."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção do 
ICMS nas operações internas com produtos vegetais destinados à produção de biodiesel, de acordo 
com critérios e parâmetros a serem definidos pela legislação estadual.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 026, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de São Paulo e altera o Convênio ICMS 125/01, que 
autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS relativo à importação de 
obras de arte destinadas à exposição pública. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo incluído nas disposições do Convênio ICMS 125/01, de 7 
de dezembro de 2001. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 125/01, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Ceará, Espírito Santo, Pernambuco, Rio de Janeiro e 
São Paulo, autorizados a conceder isenção do ICMS relativo à importação de obras de arte destinadas 
à exposição pública.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo,Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes  L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 027, DE 05 DE ABRIL DE 2019 -(DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Piauí, Rio Grande do Sul 
e Sergipe e altera o Convênio ICMS 37/10, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações com energia elétrica destinadas a companhia de 
água e saneamento. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Piauí, Rio Grande do Sul e Sergipe 
incluídos nas disposições do Convênio ICMS 37/10, de 26 de março de 2010. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 37/10, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Sergipe autorizados a conceder isenção 
do ICMS nas operações internas de fornecimento de energia elétrica destinadas a consumo de 
companhia de água e saneamento.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
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Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins – Sandro Henrique Armando 

CONVÊNIO ICMS N° 028, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Prorroga disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Convênios ICMS a seguir indicados passam a vigorar com prazo final de vigência 
em 30 de abril de 2020: 
I - Convênio ICMS 23/90 - Dispõe sobre o aproveitamento dos valores pagos a título de direitos 
autorais, artísticos e conexos como crédito do ICMS; 
II - Convênio ICMS 100/97 - Reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários 
que especifica, e dá outras providências; 
III - Convênio ICMS 125/97 - Autoriza o Estado do Paraná a isentar do ICMS as operações que 
especifica; 
IV - Convênio ICMS 38/01 - Concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com 
automóveis de passageiros, para utilização como táxi; 
V - Convênio ICMS 59/01 - Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder crédito presumido nas 
operações internas com leite fresco; 
VI - Convênio ICMS 22/03 - Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas promovidas pelo Serviço Voluntário de Assistência Social (SERVAS); 
VII - Convênio ICMS 65/03 - Autoriza os Estados que especifica a conceder redução da base de cálculo 
do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos 
similares; 
VIII - Convênio ICMS 85/04 - Autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de 
programas sociais e projetos relacionados à política energética das unidades federadas; 
IX - Convênio ICMS 113/06 - Dispõe sobre a concessão de redução na base de cálculo do ICMS devido 
nas saídas de biodiesel (B-100); 
X - Convênio ICMS 10/07 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS na 
importação de máquinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa de radiodifusão; 
XI - Convênio ICMS 53/07 - Isenta do ICMS as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, 
adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, 
do Ministério da Educação - MEC; 
XII - Convênio ICMS 45/10 - Autoriza as unidades federadas que especifica a conceder isenção do 
ICMS nas saídas de locomotivas; 
XIII - Convênio ICMS 38/12 - Concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista; 
XIV - Convênio ICMS 161/13 - Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação do Metrô Curitibano; 
XV - Convênio ICMS 57/15 - Autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de 
programa social; 
XVI - Convênio ICMS 73/16 - Autoriza as unidades federadas que menciona a concederem redução de 
base de cálculo do ICMS nas operações internas com querosene de aviação - QAV e gasolina de 
aviação - GAV; 
XVII - Convênio ICMS 09/17 - Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção na saída interna de 
mercadoria promovida pela Pastoral da Criança; 
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XVIII - Convênio ICMS 95/18 - Autoriza os Estados do Amazonas e do Paraná a conceder isenção do 
ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica para pessoas físicas enquadradas em programa 
social. 
Cláusula segunda Os benefícios de que trata o Convênio ICMS 100/97, para o Estado de São Paulo, 
poderão implicar estorno proporcional do crédito. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 029, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Autoriza os Estados que menciona a conceder remissão parcial dos débitos fiscais inscritos 
em dívida ativa, relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto nos art. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados de Pernambuco, Piauí e Rio Grande do Norte autorizados a 
conceder remissão parcial de débitos fiscais inscritos na dívida ativa do Estado, relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) e ao Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), ajuizados ou não, referentes a fatos geradores ocorridos 
até 31 de dezembro de 2013, no percentual de até 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o valor 
atualizado, não podendo resultar em valor inferior ao montante original do imposto, para 
pagamento à vista ou em até 60 parcelas, conforme dispuser a legislação estadual. 
Cláusula segunda A aplicação do benefício estabelecido na cláusula primeira deste convênio não 
confere ao contribuinte qualquer direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
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Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 030, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Autoriza o Estado Maranhão a instituir programa de parcelamento com redução de juros e 
multas de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão autorizado a instituir programa de pagamento e 
parcelamento dos créditos tributários e reduzir multas e demais acréscimos legais relacionados com 
o ICM e o ICMS, correspondentes a fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2018, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados. 
§ 1° Poderão ser incluídos no programa débitos espontaneamente denunciados ou informados pelo 
contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do ICM 
e do ICMS, cujos vencimentos tenham ocorrido até a data prevista no caput da cláusula primeira. 
§ 2° O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pedido de ingresso no 
programa, com todos os acréscimos legais. 
Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago: 
I - em parcela única, com redução das multas e dos juros de até: 
a) 95% (noventa e cinco por cento), se o pagamento for feito dentro de 30 (trinta) dias da data de 
início de vigência do programa de parcelamento; 
b) 85% (oitenta e cinco por cento), se o pagamento for feito dentro de 60 (sessenta) dias da data de 
início de vigência do programa de parcelamento; 
c) 80% (oitenta por cento), se o pagamento for feito dentro de 90 (noventa) dias da data de início de 
vigência do programa de parcelamento. 
II - em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 75% (setenta e cinco 
por cento) das multas e dos juros; 
III - em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 55% (cinquenta e 
cinco por cento) das multas e dos juros; 
IV - em até 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 50% (cinquenta por 
cento) das multas e dos juros; 
V - em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 40% (quarenta por 
cento) das multas e dos juros; 
VI - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 30% (trinta 
por cento) das multas e dos juros. 
§ 1° O crédito tributário será consolidado na forma prevista no caput desta cláusula, incidindo sobre 
as parcelas vincendas os acréscimos legais previstos na legislação. 
§ 2° O disposto no caput desta cláusula não se aplica aos parcelamentos em curso, exceto para o 
pagamento do débito remanescente em parcela única. 
§ 3° Os percentuais de redução de juros e multas e o número de parcelas poderão ser escalonados 
de acordo com a data de pagamento, observados os limites e os prazos estabelecidos no caput desta 
cláusula. 
Cláusula terceira Os crédito tributários decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária por 
descumprimento de obrigações acessórias, desde que pagos em parcela única, terão redução de seu 
valor original em 60% (sessenta por cento). 
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Cláusula quarta A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais 
respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
§ 1° O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção do contribuinte e da homologação 
do fisco após o pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
§ 2° Legislação estadual fixará o prazo máximo para adesão do contribuinte ao programa de 
parcelamento, que não poderá exceder 90 (noventa) dias da data de publicação do ato normativo de 
internalização deste convênio, prorrogável uma única vez por igual período. 
Cláusula quinta Implica revogação do parcelamento: 
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - o atraso no pagamento de três parcelas, sucessivas ou não; 
III - o descumprimento de outras condições a serem estabelecidas pela legislação estadual. 
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput desta cláusula serão considerados todos os 
estabelecimentos da empresa beneficiária do parcelamento. 
Cláusula sexta Legislação estadual poderá dispor sobre outras condições para a operacionalização do 
Programa. 
Cláusula sétima Os benefícios concedidos com base neste convênio: 
I - se aplicam sobre o saldo existente e não conferem qualquer direito a restituição ou compensação 
de importâncias já pagas ou compensadas anteriormente; 
II - ficam condicionados ao pagamento do crédito tributário, à vista ou parcelado, exclusivamente em 
moeda corrente, vedada a utilização de depósitos judiciais. 
Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 031, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Autoriza o Estado de Minas Gerais a remitir o crédito tributário, inclusive multas e juros 
incidentes, relativo às operações alcançadas pelo ICMS promovidas por contribuintes que 
especifica. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a conceder remissão do crédito 
tributário, constituído ou não, inscrito ou não em dívida ativa, inclusive das multas punitivas e 
moratórias e dos juros de mora incidentes, relativo às operações, alcançadas pelo Imposto Sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp


 

  258 

 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, no período de janeiro de 2013 a 6 de julho 
de 2018, destinadas às entidades relacionadas no anexo único deste convênio. 
Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira deste convênio não autoriza a restituição ou 
compensação de valores do imposto já recolhidos e fica condicionada à desistência: 
I - de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral 
pelo sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 
II - de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito 
administrativo; 
III - pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência da 
unidade federada. 
Cláusula terceira Os procedimentos necessários para o Estado conceder a remissão do crédito 
tributário e demais acréscimos serão estabelecidos na legislação tributária estadual que definirá a 
forma, prazo e condições para fruição do benefício previsto neste convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
ANEXO ÚNICO 
CNPJ: 17209891/0001-93 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 
CNPJ: 17209891/0002-74 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 
CNPJ: 17209891/0004-36 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 
CNPJ: 17209891/0005-17 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 
CNPJ: 17209891/0006-06 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 
CNPJ: 17209891/0008-60 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 
CNPJ: 17209891/0012-46 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 032, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção do ICMS incidente nas operações de 
importação e de saídas de fármacos e medicamentos, que indica, promovidas pelo 
Laboratório Farmacêutico do estado de Pernambuco Governador Miguel Arraes - LAFEPE. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Pernambuco autorizado a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações de importação e de saída dos seguintes medicamentos, todos eles nos formatos de 
produtos acabados, semiacabados ou a granel, promovidas pelo Laboratório Farmacêutico do Estado 
de Pernambuco Governador Miguel Arraes - LAFEPE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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I - Fingolimode, código NCM 3004.90.69; 
II - Darunavir, código NCM 3004.90.79; e 
III - Sofosbuvir, código NCM 3004.90.79. 
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput desta cláusula fica vinculada à existência, para cada 
medicamento, de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP), de que trata a Portaria n° 2.531, 
de 12 de novembro de 2014, do Ministério da Saúde. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 033, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Maranhão, Mato Grosso, Paraná e Rio de Janeiro e 
altera o Convênio ICMS 96/18, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção 
do ICMS nas operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular 
Espinal - AME. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Maranhão, Mato Grosso, Paraná e Rio de Janeiro incluídos nas 
disposições do Convênio ICMS 96/18, de 28 de setembro de 2018. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 96/18, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins autorizados a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações com o medicamento Spinraza (Nusinersena) injection 12mg/5ml, classificado no código 
3004.90.79 da Nomenclatura Comum do Mercosul, destinado a tratamento da Atrofia Muscular 
Espinal - AME.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
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Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 034, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 26/12, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do 
ICMS na importação de equipamentos e insumos efetuada pelo Instituto de Biologia 
Molecular do Paraná - IBMP e nas saídas internas e interestaduais dos produtos que 
especifica, quando destinados à FIOCRUZ e ao Ministério da Saúde. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os itens a seguir indicados ao Convênio ICMS 26/12, de 30 de 
março de 2012, com as seguintes redações: 
I - os itens 11 a 38 à tabela a que se refere o inciso II do caput da cláusula primeira: 

Item Produto NCM 

11 ÁGUA DEPC 3822.00.90 

12 ÁGUA RNASE FREE 3822.00.90 

13 BIOM TAQ 50U 3822.00.90 

14 ENZIMA RT 3822.00.90 

15 INICIADORES 3822.00.90 

16 INSUMOS - MODULO DE AMPLIFICAÇÃO HBV - NAT HIV/HCV/HBV 3822.00.90 

17 INSUMOS - MODULO DE AMPLIFICAÇÃO HIV/HCV - NAT HIV/HCV/HBV 3822.00.90 

18 MISTURA PARA PCR 3822.00.90 

19 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO GELIFICADO EM PLACA (ATE 96 AMOSTRAS) 3822.00.90 

20 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO GELIFICADO EM STRIPS (ATE 8 AMOSTRAS) 3822.00.90 

21 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO 3822.00.90 

22 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - COQUELUCHE 3822.00.90 

23 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - MALARIA 3822.00.90 

24 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - CHAGAS 3822.00.90 

25 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - DENGUE 3822.00.90 

26 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

27 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - KIT MOLECULAR ZDC 3822.00.90 

28 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - LEISHMANIOSE CANINA 3822.00.90 

29 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO - LEISHMANIOSE HUMANA 3822.00.90 

30 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO HBV - NAT HIV/HCV/HBV 3822.00.90 

31 MODULO DE AMPLIFICAÇÃO HIV/HCV - NAT HIV/HCV/HBV 3822.00.90 

32 MÓDULO DE AMPLIFICAÇÃO NAT HIV/HCV - 96 REAÇÕES 3822.00.90 

33 MÓDULO DE AMPLIFICAÇÃO NAT P/ VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 3822.00.90 

34 MÓDULO DE EXTRAÇÃO NAT P/ VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 3822.00.90 

35 OLIGOS 3822.00.90 

36 PRIMERS 3822.00.90 

37 PROBES 3822.00.90 

38 SONDAS 3822.00.90 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_29
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_34
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv026_icms.php#cl1_ii_38


 

  261 

 

."; 
II - os itens 185 a 858 ao Anexo Único do Convênio ICMS 26/12: 
" 

Item Produto NCM 

185 

1° PAINEL INTERNAC DE REF DE GENOTIPOS DO VIRUS DA HEPATITE B 
PARA AMPLIFICAÇÃO DE ACIDO 

3002.12.29 

186 10 X HOTMASTER TAQ BUFFER - (TB 1,2ML) 3507.90.39 

187 10 X PCR BUFFER - (TB_1,2ML) 3507.90.39 

188 3 NON-METALLIC SIEVE 10UM - 10UM" 8479.82.90 

189 3 NON-METALLIC SIEVE 15UM - 15UM" 8479.82.90 

190 3 NON-METALLIC SIEVE 20UM 8479.82.90 

191 3 NON-METALLIC SIEVE 25UM 8479.82.90 

192 3 NON-METALLIC SIEVE 32UM 8479.82.90 

193 3 NON-METALLIC SIEVE 7UM - 7UM" 8479.82.90 

194 5 - AMINO MODIFIER C12 (FR 100umoles) - 3822.00.90 

195 5 - BIOTIN PHOSPHORAMIDITE - 3822.00.90 

196 5 - FUORESCEIN PHOSPHORAMIDITE, 100 MICROMOLES 3822.00.90 

197 5 - HEXACHLORO FLUORESCEIN PHOSPHORAMIDITE 3822.00.90 

198 5 - HEXACHLORO FUORESCEIN PHOSPHORAMIDITE 50 MICROMOLES 3822.00.90 

199 5 -FLUORESCEIN PHOSPHORAMIDITE 50 MICROMOLES 3822.00.90 

200 5 HEXACHLORO FLUORESCEIN PHOSPHORAMIDIT 3822.00.90 

201 5X MPX MASTERMIX REAGENT (FR 5 ML) 3822.00.90 

202 

60 PONTEIRAS CONCENTRADORAS DE 0.05 MICRON HOLLOW FIBER EM 
FIBRAS OCAS DE POLISULFONA (HFPS) 

8479.89.12 

203 

60 PONTEIRAS CONCENTRADORAS DE 0.1 MICRON EM 
POLIETERSULFONA - 0.1 MICRON POLYETHERSULFONE (PES) - 

8479.89.12 

204 

60 PONTEIRAS CONCENTRADORAS DE 0.2 MICRON HOLLOW FIBER EM 
FIBRAS OCAS DE POLISULFONA (HFPS) 

8479.89.12 

205 

60 PONTEIRAS CONCENTRADORAS DE 0.4 MICRON POLYCARBONATE 
TRACK ETCH POLICARBONATO (PCTE) 

8479.89.12 

206 

60 PONTEIRAS CONCENTRADORAS DE 0.45 MICRON HOLLOW FIBER EM 
FIBRAS OCAS DE POLISULFONA (HFPS) 

8479.89.12 

207 

60 PONTEIRAS UTRACONCENTRADORAS EM FIBRAS OCAS DE 
POLISULFONA - ULTRAFILTRATION HOLLOW FIBER (HFPS) 

8479.89.12 

208 AC DC CE PHOSPHORAMIDITE 3822.00.90 

209 AC DC CE PHOSPHORAMIDITE (FR 0,5 GR) 3822.00.90 

210 AC DC CE PHOSPHORAMIDITE (FR 1GR) 3822.00.90 

211 ACCURUN 800 CONT. NEGATIVE TORCH (A800-0004) 1X1ML 3002.12.29 

212 AC-DC CE PHOSPHORAMIDITE (FR_2GR) 3822.00.90 

213 AC-DC CPG, 4X40NM 3822.00.90 

214 ACETATO DE LITIO 2915.29.90 

215 

ACETATO DE N-HIDROXISULFOSUCCINIMIDA (SULFO-NHS-ACETATO) 
(FR_100 MG) 

2942.00.00 

216 ACETATO DE TRIETILAMINA GRAU PARA HPLC (TEAA) (FR_450 ML) 3822.00.90 

217 ACETONITRILA ANIDRA DILUENTE (FR 100 ML) 3822.00.90 

218 ACETONITRILA ANIDRO FRASCO AMBAR (FR 60 ML) 3822.00.90 

219 ACIDO BUTIRICO 2915.60.11 
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220 ACIDO TRIFLUORACETICO4% (TFA) GLEN (FR_450 ML) 3822.00.90 

221 ACIDO TRIFLUOROACETICO AQUOSO 2% (FR 450ML) 3822.00.90 

222 ACRIDINE ORANGE/PROPIDIUM IODIDE STAIN 9031.49.90 

223 ACTIVATOR - FABR: GLEN COD. 30314062 (FR_2000 ML) 3822.00.90 

224 ACTIVATOR 0,25 M DCI- MERMADE (FR)_450 ML) 3822.00.90 

225 ACTIVATOR 0,25 MT (FR 450 ML) 3822.00.90 

226 ADAFRUIT TRINKET - MINI MICROCONTROLLER - 3.3V LOGIC - 8542.31.90 

227 ADAFRUIT ULTIMATE GPS BREAKOUT - 66 CHANNEL w/10 Hz UPDATES 8526.91.00 

228 ADAPTADOR CAP PARA REAGENTES MERMADE 3923.50.00 

229 ADITIVO DE CULTURA SHEFF-CHO ACF 3821.00.00 

230 ADITIVO DE CULTURA SHEFF-CHO PF ACF 3821.00.00 

231 ADITIVO DE CULTURA SHEFF-CHO PLUS ACF 3821.00.00 

232 ADITIVO DE CULTURA SHEFF-CHO PLUS PF ACF 3821.00.00 

233 ADITIVO DE CULTURA SHEFFILED rIGF-1 PLUS LIQUID 3822.00.90 

234 ADITIVO DE CULTURA SHEFF-PULSE I 3821.00.00 

235 ADITIVO DE CULTURA SHEFF-PULSE II 3821.00.00 

236 ADJUSTABLE PI CAMERA MOUNT 9006.91.90 

237 AFFI-ANTI HBV (1) IGY,1MILIGRAMA 3507.90.39 

238 AFFI-ANTI P24 IGY, 1MILIGRAMA 3507.90.39 

239 AFP TIPO I (FR_500 MG) 3002.90.99 

240 AFP TIPO I (FR_750 MG) 3002.90.99 

241 AFP TIPO I (FR 500 MG) 3002.90.99 

242 ALBUMINA SERICA BOVINA (BSA) 3002.12.31 

243 ALBUMINA SERICA BOVINA (BSA) (FR_340 ML) 3002.12.31 

244 ALBUMINA SERICA BOVINA (BSA) 3002.12.31 

245 

ALVOS METALICOS DE GRANDE PUREZA ANEL DE COBRE 200 MM (PCT 5 
UND) 

9027.90.99 

246 ALVOS METALICOS DE GRANDE PUREZA ARAMES DE COBRE PARA CLAM4 9027.90.99 

247 ALVOS METALICOS DE GRANDE PUREZA FILAMENTO PARA EX05 9027.90.99 

248 

ALVOS METALICOS DE GRANDE PUREZA FILAMENTOS DUPLOS 
RECOBERTOS COM TORIO 

9027.90.99 

249 AMPLICHO CD MEDIUM - LIGUID 3821.00.00 

250 

ANALISADOR DE TAMANHO DE PARTICULA (GRANULOMETRO) E 
ACESSORIOS 

9027.80.99 

251 ANALISADOR DINAMICO DE LUZ 9027.80.99 

252 ANHYDROUS WASH GLEN (FR_450 ML) 3822.00.90 

253 ANTI CORPO ANTI IGM HUMANA ACOPLADA A FICOERETRINA 3822.00.90 

254 ANTI IGG MOUSE ACOPLADO A FICOERETRINA (FR 01ML) 3002.12.29 

255 ANTI TAQ DNA (MABs), 500 MICROGRAMA 3507.90.39 

256 ANTICORPO ANTI IGG CANINO CONJUGADO COM FICOERITRINA 3002.12.29 

257 

ANTICORPO ANTI IGG HUMANA FEITO EM BODE E CONJUGADO COM 
FLUOROFORO ALEXA 488 

3002.12.29 

258 ANTICORPO ANTI PROTEINA A CONJUGADO COM FICOERITRINA 3002.12.29 

259 ANTICORPO ANTI PROTEINA A CONJUGADO COM FITC 3002.12.29 

260 

ANTICORPO DE SUPERFÍCIE MONOCLONAL PARA VIRUS DA HEPATITE B 
(HBV-Mab), PARA TESTE TIPO SANDUÍCHE. (TB_360uL) 

3507.90.39 

261 ANTICORPO DE SUPERFÍCIE MONOCLONAL PARA VÍRUS DA HEPATITE B 3507.90.39 
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(HBV-Mab), PARA TESTE TIPO SANDUÍCHE. (TB_245 uL) 

262 ANTICORPO MONOCLONAL (MAB) PARA VIRUS ZIKA ENVELOPE 3002.90.99 

263 ANTICORPO MONOCLONAL (MAB) PARA VIRUS ZIKA NS1 3002.90.99 

264 ANTICORPO MONOCLONAL MAB 3822.00.90 

265 

ANTICORPO MONOCLONAL PARA TOXOPLASMA GONDII, SAG1 (TB_606 
uL) 

3002.90.99 

266 

ANTICORPO POLICLONAL ANTI-ECARINA, PRODUZIDO EM COELHO (FR 
0,1 MG) 

3002.90.99 

267 

ANTIGENO DE SUPERFÍCIE DA HEPATITE B (HBsAg) - SUBTIPO AD. (TB 
1ML) 

3507.90.39 

268 

ANTIGENO DE TOXOPLASMA GINDII ROP4 (RH2) MOSAICO 
RECOMBINANTE (TB_1Mg) 

3507.90.39 

269 

ANTIGENO DE TOXOPLASMA GONDII MIC 3 RECOMBINANTE (TB_1000 
Mg) 

3507.90.39 

270 

ANTIGENO DE TOXOPLASMA GONDII P24 (GRA1) RECOMBINANTE (TB 
1000 Mg) 

3507.90.39 

271 

ANTIGENO DE TOXOPLASMA GONDII p29 (GRA7) RECOMBINANTE (TB 
1000 Mg) 

3507.90.39 

272 

ANTIGENO DE TOXOPLASMA GONDII p30 (SAG1) RECOMBINANTE 
(TB_1000 Mg) 

3507.90.39 

273 

ANTIGENO QUIMERICO (gp41, gp36, gp120) RECOMBINANTE DO VIRUS 
DA IMUNODEFICIENCIA HUMANA (HIV) (TB_910uL) 

3507.90.39 

274 

ANTIGENO QUIMÉRICO (TpN15, TpN17, TpN47) RECOMBINANTE DE 
TREPONEMA PALLIDUM (TP) (TB 1,67mL) 

3507.90.39 

275 

ANTIGENO QUIMERICO DE HEPATITE C RECOMBINANTE (HCV) CORE, 
NS3, NS4 e NS5 (TB 2 mL) 

3507.90.39 

276 

ANTIGENO QUIMERICO DE HEPATITE C RECOMBINANTE (HCV) CORE, 
NS3, NS4 e NS5 

3507.90.39 

277 

ANTIGENO QUIMERICO RECOMBINANTE CORE, NS3, NS4 E NS5 DE 
HEPATITE C VIRUS (HCV) (TB 205 uL) 

3507.90.39 

278 

ANTIGENO QUIMERICO RECOMBINANTE DO VIRUS T-LINFOTRÓPICO 
HUMANO, TIPO 1 (HTLV-1) (TB 2 mL) 

3507.90.39 

279 ANTIGENO QUIMERICO TOXOPLASMA GONDII (TB 1,31 mL) 3507.90.39 

280 ANTIGENO RECOMBINANTE PARA HBV AD 3507.90.39 

281 ANTIGENO RECOMBINANTE PARA HBV AY 3507.90.39 

282 ANTIGENO RECOMBINANTE PARA HBV CORE 3507.90.39 

283 

ANTIGENO RECOMBINANTE QUIMERICO (gp36) DO VIRUS DA 
IMUNODEFICIENCIA HUMANA (HIV) (TB 1200 uL) 

3507.90.39 

284 

ANTIGENO RECOMBINANTE QUIMERICO (gp41, gp120) DO VIRUS DA 
IMUNODEFICIENCIA HUMANA (HIV) (TB 910 uL) 

3507.90.39 

285 ANTIGENO RECOMBINANTE QUIMERICO PARA VIRUS DA HEPATITE C 3507.90.39 

286 

ANTIGENO RECOMBINANTE QUIMERICO PARA VIRUS DA 
IMUNODEFICIENCIA HUMANA (HIV) 

3507.90.39 

287 

APLICADOR DE FILME ADESIVO PARA VEDACAO DE PLACA DE PCR 96 
POCOS (CX 1 UN) 

3926.90.40 

288 

APTAMEROS PARA A PROTEINA P24 DE HIV - OLIGONUCLEOTIDEO DE 32 
BASES 

3822.00.90 

289 BASE DE METILCELULOSE MEDIO 3912.39.10 
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290 BICOS DE ATOMIZACAO ISOFLOW FLATBED DISPENSER 8424.89.90 

291 BIO-PLEX PRO MOUSE CHEMOKINE PANEL 33-PLEX 3822.00.90 

292 BORDETELLA PERTUSSI GENOMIC DNA 2934.99.34 

293 BORDETELLA PERTUSSI STRAIN 18323 GENOMIC DNA 2934.99.34 

294 

BRACADEIRA INLET USO EXCLUSIVO PLATAFORMA LAB-ON-CHIP IN-
CHECK 

8543.90.10 

295 BRACADEIRA PCR USO EXCLUSIVO PLATAFORMA LAB-ON-CHIP IN-CHECK 8543.90.10 

296 BUCHAS PARA PREFILTRACAO - PIPETTE MESH FILTER SLEEV (CX 25UN) 8479.89.12 

297 BUFFER AVE (20ML) (FR 20 ML) 3507.90.39 

298 BUFFER AVE (2ML) (FR 2 ML) 3507.90.39 

299 BUFFER CARTRIDGE (PT 12 UN) (PT 12 UN) 3002.90.99 

300 BUFFER DE RESSUSPENSAO 1,25ML 3822.00.90 

301 BUFFER EB ELUTION (FR 250 ML) 3507.90.39 

302 BUFFER EB FRASCO COM 250ML 3507.90.39 

303 BUFFER QSB (FR 500-540 ML) 3507.90.39 

304 BUFFER QSL (FR 880 ML) 3507.90.39 

305 BUFFER QSW1/MW1-ETOH (FR 730-1000 ML) 3507.90.39 

306 BUFFER QSW2 (FR 500 ML) 3507.90.39 

307 BUFFER QSW5/AW1+ETOH (FR 500 ML) 3507.90.39 

308 BUFFER TE FRASCO COM 30 ML 3507.90.39 

309 

CAMARA PARA RUPTURA DE CELULAS H10Z, 100 MICROMETROS, 
MICROFLUIDICS 18.000 PSI 

9027.90.99 

310 CAMERA CCD E ACESSORIOS PARA GERAR DIAGNOSTICO 9027.80.99 

311 

CAMERA DE ALTA SENSIBILIDADE E ACESSORIOS PARA GERAR 
DIGANOSTICO 

9027.80.99 

312 CAMUNDONGO FEMEA DE LINHAGEM ESPECIFICA 0106.19.00 

313 CAMUNDONGO MACHO DE LINHAGEM ESPECIFICA 0106.19.00 

314 CANISTER COMPLETO C/ TAMPA PARA ROTOR JLA-10.500 8421.19.10 

315 CAP MIX A (FR 450 ML) 
 

316 CAP MIX A (FR 2000 ML) 
 

317 CAP MIX A GLEN (FR 450 ML) 3822.00.90 

318 CAP MIX B (FR 2000 ML) 3822.00.90 

319 CAP MIX B GLEN (FR 450 ML) 3822.00.90 

320 CARBOX ALEXA FLUOR 1 MG 3504.00.11 

321 CARRIER RNA (FR 1350UG) 3507.90.39 

322 CARTUCHO DE PURIFICAÇÃO DE DNA GLEN PAK 3G (PT 1UN) 3822.00.90 

323 

CARTUCHO DE PURIFICAÇÃO DE DNA GLEN-PAK (PARA USO COM 
SERINGAS) (PT 10UN) 

3822.00.90 

324 CELL COUNTING SLIDES L12001 8421.29.90 

325 CELULA CHO ABG1 3001.20.90 

326 CELULA CHO ABG2 3001.20.90 

327 CELULA CHO ECA 3001.20.90 

328 CELULA CHO ERP57 3001.20.90 

329 CELULA CHO FXIII 3001.20.90 

330 CELULA CHO THRB 3001.20.90 

331 CELULA CHO THRB2 3001.20.90 

332 CELULA CHO XBP/ATF6 3001.20.90 
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333 CELULA CHO XBP1 3001.20.90 

334 

CELULA COMPETENTE KIT ONE SHOT 440007 E COLI INVaF (CX 20 UND 
50UL) 

3002.90.99 

335 

CENTRIFUGA REFRIGERADA DE ALTA VELOCIDADE AVANTI BECKMAN 
COULTER 220 V 

8421.19.10 

336 CEPA CANDIDA ALBICANS 2934.99.34 

337 CEPA LIOFILIZADA ESCHERICHIA COLI 3002.90.99 

338 

CITOMETRO DE FLUXO ACCURI. EQUIPAMENTO COM 1 LASER (3 CORES, 
SSC E FSC). 

9027.50.50 

339 CITOMETRO DE FLUXO S3E CELL SORTER (488/561 NM, 100 MW) 9027.50.50 

340 CITRATO FERRICO 2918.15.00 

341 CLONACELL CHO ACF MEDIUM (FR 90 ML) 3822.00.90 

342 CLONACELL CHO ACF SUPPLEMENT (FR 2,5 ML) 3822.00.90 

343 CLONAGEM CUSTOMIZADA (CBS) 2922.39.90 

344 CLORETO DE MAGNESIO 25MM (TB 1,2ML) 2827.31.90 

345 COD URACIL-DNA GLYCOSYLASE (COD UNG) 3507.90.39 

346 COLUNA 3 BHQ1-CPG 0,2 UMOL 3822.00.90 

347 COLUNA 3 BHQ2-CPG 0,2 UMOL 3822.00.90 

348 COLUNA 3 BHQ3-CPG 0,2 UMOL 3822.00.90 

349 COLUNA CPG 3'-SPACER C3 200 nmol (PT 4UN) 3822.00.90 

350 COLUNA CPG UNIVERSAL UNYSUPPORT 0,2 umole 50 g (PT 4UN) 3822.00.90 

351 COLUNA CPG UNIVERSAL UNYSUPPORT 1 uMOLE (PT 4UN) 3913.90.90 

352 COLUNA CPG UNIVERSAL UNYSUPPORT 15 uMOLE (PT 4UN) 3822.00.90 

353 COLUNA CPG UNIVERSAL UNYSUPPORT 40 umole (PT 4UN) 3822.00.90 

354 COLUNA DA-CPG 35 uMOLE 3822.00.90 

355 COLUNA DA-CPG 40 NM (PT 4UN) 3822.00.90 

356 COLUNA DC-CPG 35 uMOLE 3822.00.90 

357 COLUNA DE SINTESE MERMADE 3 BHQ 1 CPG 200 NMOLE (PACK OF 4) 3822.00.90 

358 COLUNA DE SINTESE MERMADE 3 BHQ 1 CPG 200 NMOLE 
 

359 COLUNA DE SINTESE MERMADE 1uMOL (1000A) 3822.00.90 

360 COLUNA DE SINTESE MERMADE 200 NMOL 3822.00.90 

361 COLUNA DE SINTESE MERMADE 3 BHQ 3 CPG 0,2 umol 3822.00.90 

362 COLUNA DE SINTESE MERMADE 3 -BHQ-2 CPG 0,2 umol 3822.00.90 

363 COLUNA DE SINTESE MERMADE 50 NMOL 3822.00.90 

364 COLUNA DG-CPG 40 NM (PT 4UN) 3822.00.90 

365 COLUNA DT-CPG 35 uMOLE 3822.00.90 

366 CONJUGADO DE ANTIGENO QUIMERICO DE TOXOPLASMA GONDII HRP 3507.90.39 

367 CONJUGATIONS: PHYCOERYTHRIN CONJUGATED 1-5 OF ANTIBODY 3507.90.39 

368 CONJUNTO BRACADEIRA PLATAFORMA IN-CHEK - FABR: ST CLAMPS-LOC 8543.90.10 

369 

CONTADOR DE CELULAS E PARTICULAS MODELO Z2 COULTER COUNTER 
ANALYZER 220V 

9027.80.99 

370 

CROMATOGRAFO DE FASE LIQUIDA MODELO AKTA PURIFICADOR UPC 
100 E ACESSORIOS 

9027.20.12 

371 D. PROBE HCV (FAM MGB-EDQ) 2934.99.34 

372 D. PROBE HCV (HEX MGB-EDQ) 2934.99.34 

373 D. PROBE IC (CY3 MGB-EDQ) 2934.99.34 

374 DA CE PHOSPHORAMIDITE (FR 2 GR) 
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375 DA CE PHOSPHORAMIDITE (FR 1 GR) 3822.00.90 

376 DA CE PHOSPHORAMIDITE GLEN 1 G (FR 5 GR) 3822.00.90 

377 DC CE PHOSPHORAMIDITE (FR 1 GR) 3822.00.90 

378 DC CE PHOSPHORAMIDITE GLEN 1 G (FR 5 GR) 3822.00.90 

379 DC-CPG 34 UM/G 40 NM 3822.00.90 

380 DEBLOCK 3% TCA (FR 2 L) 3822.00.90 

381 DEBLOCKING MIX (FR 450 ML) 3822.00.90 

382 DEBLOCKING MIX (FR 1 L) 3822.00.90 

383 

DENGUE EARLY INFECTION PERFORMANCE PANEL (SERA CARE),TOTAL DE 
6 MEMBROS E 0,5ML CADA TUBO 

3002.12.29 

384 DESCRIPTION DIFFUSED RGB 5mm LED (25 PACK) 8517.62.19 

385 DESUMIDIFICADOR BENTONITA 2508.10.00 

386 DESUMIDIFICADOR MOLECULAR 1G 3507.90.39 

387 DETECTOR POR AVALANCHE E ACESSORIOS 9027.80.99 

388 DG CE PHOSPHORAMIDITE (FR 2 GR) 3822.00.90 

389 DG CE PHOSPHORAMIDITE (FR 1 GR) 3822.00.90 

390 DG CE PHOSPHORAMIDITE GLEN (FR 0,5 GR) 3822.00.90 

391 DI(DITHIOTHREITOL) - PEPTIDIO - PRODUTO ORGANICO 2930.90.99 

392 DICLOROMETANO/ACN 3:1 3822.00.90 

393 DILUENTE ACETONITRILA ANIDRA (FR 100 ML) 3822.00.90 

394 DMF DG CE PHOSPHORAMIDITE (FR 1GR) 3822.00.90 

395 DMF-DG-CPG AX40NM 3822.00.90 

396 DNA DE CHLAMYDIA TRACHOMATIS - CEPA UW-3/CX (ATCC VR-885D) 2934.99.34 

397 DNA DE CHLAMYDIA TRACHOMATIS CEPA UW-36/CX (ATCC VR-886D) 2934.99.34 

398 DNA POLIMERASE OMNI KLENTAQ 3822.00.90 

399 DNA SINTETICO 3822.00.90 

400 DNTP MIX 10 MM (FR 100 ML) 3822.00.90 

401 DNTP MIX 10mM (FR 20 ML) 3822.00.90 

402 DRIERITE SILICA COM INDICADOR DE UMIDADE 22005 3822.00.90 

403 DS-11+ NANOESPECTROFOTOMETRO 9027.80.99 

404 DT CE PHOSPHORAMIDITE (FR 2 GR) 3822.00.90 

405 DT CE PHOSPHORAMIDITE (FR 1 GR) 3822.00.90 

406 DT CE PHOSPHORAMIDITE GLEN (FR 0,5 GR) 3822.00.90 

407 DUAL LABELED PROBE, 5 HEX 3 BHQ-1 3822.00.90 

408 DUAL-LABELED PROBE, 5 FAM/3 BHQ-1 3822.00.90 

409 DUAL-LABELED PROBE, 5 FAM/3 BHQ-1 (MP-P) 3822.00.90 

410 DUAL-LABELED PROBE, 5 FAM/INTERNAL T-BHQ-1/3 C3 3822.00.90 

411 DUAL-LABELED PROBE, 5 HEX/3 BHQ-1 3822.00.90 

412 DUAL-LABELED PROBE, 5 QUASAR 670/3 BHQ-2 (50 nmol) 3822.00.90 

413 DUAL-LABELED PROBE, 5 QUASAR 670/3 BHQ-2 3822.00.90 

414 

EDC (1-ETHYL-3-r3-DIMETHYLAMINOPROPYLl CARBODIIMIDE 
HYDROCHLORIDE) 

2921.49.90 

415 

EDC (1-ETHYL-3-r3-DIMETHYLAMINOPROPYLl CARBODIIMIDE 
HYDROCHLORIDE) (FR 5G) 

2930.90.99 

416 

ELUTION PORT CAP - CONTENDO UMA BUCHA PARA PROTEGER A PORTA 
DA INTERFACE DO FRASCO DE ELUICÄO 

8479.89.12 

417 ENZIMA DE RESTRICAO ACII 3507.90.39 
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418 ENZIMA DE RESTRICAO AGEI 3507.90.39 

419 ENZIMA DE RESTRICAO BSTBI 3507.90.39 

420 ENZIMA DE RESTRICAO CVIKI-1 3507.90.39 

421 ENZIMA DE RESTRICAO ECO RI 3507.90.39 

422 ENZIMA DE RESTRICAO SPH I 3507.90.39 

423 ENZIMA DE RESTRICAO XBA I 3507.90.39 

424 ENZIMA RT NAT BULK 3507.90.39 

425 ENZIMA RT NAT PLUS 3507.90.39 

426 ENZIMA RT ZDC MOLECULAR 3507.90.39 

427 ENZIMA TRANSCRIPTASE REVERSA (RT) FRASCO COM 30 MICROLITROS 3507.90.39 

428 EPOCH REDMOND RED PHOSPHORAMIDITE - FLUOROFORO 3822.00.90 

429 EPOCH YAKIMA YELLOW(TM) PHOSPHORAMIDITE 100umol 3822.00.90 

430 EQUIPAMENTO DE PCR EM TEMPO REAL VIA 7 AB 9027.50.90 

431 EQUIPAMENTO EM CPD 300 PONTO CRITICO DE MESA VERSAO MANUAL 8419.89.99 

432 ESPECTROFOTOMETRO E ACESSORIOS 9027.30.20 

433 ESPECTROMETRO E ACESSORIOS 9027.30.19 

434 ESPECTROPOLARIMETRO DE DICROISMO CIRCULAR COM ACESSORIOS 9027.80.99 

435 ETANOLAMINA 3824.99.89 

436 EZ1 ADVANCED XL DNA BACTERIA 3822.00.90 

437 EZ1 DNA TISSUE KIT PARA 48 REACOES 3822.00.90 

438 

FATOR ESTIMULANTE DE COLONIA DE CEL GRANULOCITAS E 
MONOCITICAS (HUMAN GM-CSF) 

3822.00.90 

439 

FILME ADESIVO PARA VEDACAO DE PLACA DE 96 AMOSTRAS PARA PCR 
EM TEMPO REAL (CX 50UN) 

3921.90.90 

440 FILTRO END OF LINE PARA SINTETIZADOR 1/8 PCT COM 100 UN. 3926.90.40 

441 FILTRO, TUBO, END LINE, 25UM 3507.90.39 

442 FOLDING BUFFER - 50 ML 3822.00.90 

443 FOSFORAMIDITA AcdC (FR 10 GR) 3822.00.90 

444 FOSFORAMIDITA AC-DC-CE (FR 5 GR) 3822.00.90 

445 FOSFORAMIDITA BHQ-1-dT 50umol (FR 50 uMOL) 3822.00.90 

446 FOSFORAMIDITA CY5 50umol (FR 50 umol) 3822.00.90 

447 FOSFORAMIDITA dA (FR 10 GR) 3822.00.90 

448 FOSFORAMIDITA dA (FR 5 GR) 3822.00.90 

449 FOSFORAMIDITA DA CE 1G (PARA EXPEDITE) 3822.00.90 

450 FOSFORAMIDITA dG (FR 10 GR) 3822.00.90 

451 FOSFORAMIDITA dG (FR 5 GR) 3822.00.90 

452 FOSFORAMIDITA DG CE 1G (PARA EXPEDITE) 3822.00.90 

453 FOSFORAMIDITA dT (FR 10 GR) 3822.00.90 

454 FOSFORAMIDITA dT (FR 5 GR) 3822.00.90 

455 FOSFORAMIDITA DT CE 1G (PARA EXPEDITE) 3822.00.90 

456 FOTODIODO AMPLIFICADO E ACESSORIOS 9001.90.90 

457 FREEZER PARA LABORATÖRIO 8418.50.10 

458 GAA-3 REPLACEMENT DIAPHRAGM ONLY FOR GA-6 AUTOSIEVER 8479.82.90 

459 GENE SINTETICO 3507.90.39 

460 GENOMIC DNA FROM BORDETELLA PARAPERTUSSIS STRAIN 3002.90.99 

461 GILSONIC AUTOSIEVER PENEIRADOR ULTRASONICO 8479.82.90 

462 GLEN UNYSUPPORT 1000 4X0.2 UM 3822.00.90 
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463 GOAT ANTI HBSAG-PE CONJUGATE DIAGNOSTIC REAGENT 1ML 3822.00.90 

464 

GOAT ANTI-HUMAN IgM HEAVY CHAIN SECONDARY ANTIBODY, ALEXA 
FLUOR 488 CONJUGATE 

3002.12.29 

465 GUILHOTINA KINEMATIC MODELO MATRIX 2360 CE 8462.39.10 

466 HAWKZ05 POLYMERASE (FR 2000 U) 3822.00.90 

467 HCV CHIMERIC RECOMBINAT ANTIGEN 3507.90.39 

468 HCV SOLUCAO PROTETIVA A 3507.90.39 

469 HCV SOLUCAO PROTETIVA B 3507.90.39 

470 HCV SOLUCAO PROTETIVA E 3507.90.39 

471 HCV SOLUCAO PROTETIVA F 3507.90.39 

472 HCV SOLUCAO PROTETIVA G 3507.90.39 

473 HEPATITIS B CORE ANTIGEN (FR 1 MG) 3507.90.39 

474 HIDROCLORETO DE GUANIDINA (FR 500GR) 2925.29.90 

475 HIV CHIMERIC RECOMBINANT ANTIGEN 3507.90.39 

476 

HL-DSDNASE ENDONUCLEASE 1-50 U/UL COM ATIVIDADE ESPECIFICA DE 
220000 UNIDADES/MG 

3507.90.39 

477 HOTMASTER TAQ INHIBITOR 3507.90.39 

478 INCUBADORA ORBITAL REFRIGERADA E ACESSORIOS 8419.89.20 

479 INCUBADORA TIPO SHAKER 220 V 8419.89.20 

480 INIBIDOR TAQ HOTMASTER (HOT MASTER INHIBITOR) (FR 75UL) 3507.90.39 

481 INICIADOR - DUAL LABELED PROBE 5 HEX/3 BHQ-1 3822.00.90 

482 INICIADOR - DUAL LABELED PROBE 5 QUASAR 670/3 BHQ-3 3822.00.90 

483 INICIADOR - DUAL LABELED PROBE 5' QUASAR 670/3 BHQ-2 3822.00.90 

484 INICIADOR - DUAL LABELED PROBE 5' QUASAR 670/3 BHQ-3 3822.00.90 

485 INICIADOR - HANDLING FEE INTL ORDERS 3822.00.90 

486 INICIADOR - OLIGOS ESCALA 1 uMOL 3822.00.90 

487 INICIADOR - OLIGOS ESCALA 100 NMOL 3822.00.90 

488 INICIADOR - OLIGOS ESCALA 200 NMOL 3822.00.90 

489 INICIADOR - OLIGOS ESCALA 25 NMOL 3822.00.90 

490 INICIADOR - OLIGOS ESCALA 50 NMOL 3822.00.90 

491 INICIADOR - OLIGOS ESCALA 80.000 PMOL 3822.00.90 

492 INICIADOR - UNLABELED OLIGOS HCVcDNAR 3822.00.90 

493 INICIADOR - UNLABELED OLIGOS - NAT HBV FORWARD 3822.00.90 

494 INICIADOR - UNLABELED OLIGOS - NAT HBV REVERSE 3822.00.90 

495 INICIADOR 18S2 F CARTUCHO LIOFILIZADO 3822.00.90 

496 INICIADOR 18S2 F LIOFILIZADO PUR. CARTUCHO 3822.00.90 

497 INICIADOR 18S2 R CARTUCHO LIOFILIZADO 3822.00.90 

498 INICIADOR 18S2 R LIOFILIZADO PUR. CARTUCHO 3822.00.90 

499 INICIADOR 5 HEX BHQPLUS PROBE 3822.00.90 

500 INICIADOR 5 QUASAR 670 BHQPLUS PROBE 3822.00.90 

501 INICIADOR ACTBF (EXCLUSIVO CQ) 38151900 

502 INICIADOR ACTBF SEQ: 5 -CAA CTG GGA CGA CAT GGA G - 3 3822.00.90 

503 INICIADOR ACTBR (EXCLUSIVO CQ) 38151900 

504 INICIADOR ACTBR SEQ: 5 -TCT CAA ACA TGA TCT GGG TCA TC - 3 3822.00.90 

505 INICIADOR AMINO C6 LINKER (AHEX) 5 MODIFICATION 3822.00.90 

506 INICIADOR BIOTIN, 5 MODIFICATION 3822.00.90 

507 INICIADOR CAL F - FABR: BIOSEARCH 3822.00.90 
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508 INICIADOR CAL F DESALT LIOFILIZADO 3822.00.90 

509 INICIADOR CAL R - FABR: BIOSEARCH 3822.00.90 

510 INICIADOR CAL R DESALT LIOFILIZADO 3822.00.90 

511 INICIADOR CHIK F CARTUCHO LIOFILIZADO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

512 

INICIADOR CHIK F DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

513 INICIADOR CHIK R CARTUCHO LIOFILIZADO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

514 

INICIADOR CHIK R DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

515 

INICIADOR CONCENTRACAO 130 PMOL (PLASMO FOR, PLASMO REV, RNP 
FOR, RNP REV) 

3822.00.90 

516 INICIADOR CRYP5 CARTUCHO LIOFILIZADO 3822.00.90 

517 INICIADOR CRYP6 CARTUCHO LIOFILIZADO 3822.00.90 

518 INICIADOR CYS3 3822.00.90 

519 INICIADOR DEN1 F CARTUCHO LIOFILIZADO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

520 

INICIADOR DEN1 F DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

521 INICIADOR DEN1 R CARTUCHO LIOFILIZADO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

522 

INICIADOR DEN1 R DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

523 INICIADOR DEN2 F CARTUCHO LIOFILIZADO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

524 

INICIADOR DEN2 F DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

525 INICIADOR DEN2 R CARTUCHO LIOFILIZADO - ZDC 3822.00.90 

526 

INICIADOR DEN2 R DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

527 INICIADOR DEN3 F CARTUCHO LIOFILIZADO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

528 

INICIADOR DEN3 F DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

529 INICIADOR DEN3 R CARTUCHO LIOFILIZADO - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

530 

INICIADOR DEN3 R DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

531 INICIADOR DEN4 F CARTUCHO LIOFILIZADO - ZDC 3822.00.90 

532 INICIADOR DEN4 R CARTUCHO LIOFILIZADO - ZDC 3822.00.90 

533 

INICIADOR DEN4 R DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

534 

INICIADOR DENG F DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

535 

INICIADOR DENG R1 DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

536 

INICIADOR DENG R2 DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

537 INICIADOR DN10.3 (EXCLUSIVO CQ) 3822.00.90 

538 INICIADOR DN10.3 SEQ: 5 3822.00.90 

539 INICIADOR DYST5 3822.00.90 

540 INICIADOR DYST5 SEQ: 5 3822.00.90 

541 INICIADOR HCV cDNA R PURIFICADO POR HPLC 200uM 3822.00.90 

542 INICIADOR HCV R PURIFICADO POR HPLC 200uM (1umol = 5mL) 3822.00.90 
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543 INICIADOR HUGL 2AS (EXCLUSIVO CQ) 38151900 

544 INICIADOR HUGL 2AS SEQ: 5 3822.00.90 

545 INICIADOR HUGL 2S 38151900 

546 INICIADOR HUGL 2S SEQ: 5 3822.00.90 

547 INICIADOR M13 3822.00.90 

548 INICIADOR MALARIA NAT PLUS MAL F 3822.00.90 

549 INICIADOR MALARIA NAT PLUS MAL F 3822.00.90 

550 INICIADOR MALARIA NAT PLUS MAL R 17.1 3822.00.90 

551 INICIADOR MALARIA NAT PLUS MAL R 17.1 3822.00.90 

552 INICIADOR MNEU5 38151900 

553 INICIADOR MNEU5 SEQ: 5 3822.00.90 

554 INICIADOR PRIMER AVG.21 BASES, DUAL HPLC PURIFIED (200NMOL) 3822.00.90 

555 

INICIADOR PRIMER PAIR (WITH PROBE PURCHASE) CARTRIDGE, PURIFIED 
(30 BASES EACH) 

3822.00.90 

556 

INICIADOR PRIMER PAIR (WITH PROBE PURCHASE) CARTRIDGE, PURIFIED 
(30 BASES EACH) 

3822.00.90 

557 INICIADOR ZIKA F CARTUCHO LIOFILIZADO - ZDC 3822.00.90 

558 

INICIADOR ZIKA F DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

559 INICIADOR ZIKA R CARTUCHO LIOFILIZADO - ZDC 3822.00.90 

560 

INICIADOR ZIKA R DESALT LIOFILIZADO - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

561 INICIADORES - 5FAM BHQ PLUS PROBE 3822.00.90 

562 INICIADORES - BASE CHARGE, OLIGONUCLEOTIDE SYNTHESIS 3822.00.90 

563 INICIADORES - FAM, 5 MODIFICATION 3822.00.90 

564 INICIADORES - OLIGONUCLEOTIDE BF-P 3822.00.90 

565 INICIADORES - OLIGONUCLEOTIDE BR-P 3822.00.90 

566 INICIADORES - OLIGONUCLEOTIDE CDR-P 3822.00.90 

567 INICIADORES - OLIGONUCLEOTIDE CF-P 3822.00.90 

568 INICIADORES - OLIGONUCLEOTIDE CR-P 3822.00.90 

569 INICIADORES - OLIGONUCLEOTIDE IF-P 3822.00.90 

570 INICIADORES - OLIGONUCLEOTIDE IR-P 3822.00.90 

571 INICIADORES - PRIMER PAIR ( WITH PROBE PURCHASE) - P2C-1 3822.00.90 

572 INICIADORES - REVERSE PHASE HPLC PURIFICATION 3822.00.90 

573 INICIADORES CUSTOM OLIGONUCLEOTIDEOS 60 BASES 3822.00.90 

574 INTERLEOCINA 4 RECOMBINANTE HUMANA (HUMAN IL-4) 3822.00.90 

575 ISOFLOW CONTROL BOARD 8424.89.90 

576 ISOFLOW FLATBED DISPENSER 8424.89.90 

577 ISOFLOW LOW CONTACT PRESSURE NOZZLES 8424.89.90 

578 JANUS NAT PLUS WORKSTATION 8479.89.12 

579 KIT DE BASTOES E ACESSORIOS ESSENCIAS, METRICO 7318.15.00 

580 KIT DE CONJUNTO DE PARAFUSOS M4 7318.15.00 

581 KIT DE CONJUNTO DE PARAFUSOS M6 7318.15.00 

582 KIT DE CRISTALIZACAO (CRYSTAL SCREEN 2 KIT) 3822.00.90 

583 KIT DE CRISTALIZACAO (CRYSTAL SCREEN KIT) 3822.00.90 

584 KIT DE CRISTALIZACAO SG1 SCREEN HT-96 ECOSCREEN 3822.00.90 

585 KIT DE CRISTALIZACAO SUPER 2 COMBO 3822.00.90 
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586 KIT DE DETECCAO VEREMTB 3822.00.90 

587 KIT DE ELISA PARA DETECÇÃO DE FATOR XIII (SORO OU PLASMA) 3822.00.90 

588 KIT DE ELISA PARA DETECCAO DE FIBRINOGENIO 3822.00.90 

589 KIT DE ELISA PARA DETECCAO DE PRO-TROMBINA HUMANA 3822.00.90 

590 KIT DE EMITERS DE VIDRO 10 CE 7017.90.00 

591 KIT DE EMITERS DE VIDRO 12 CE 7017.90.00 

592 KIT DE ESSENCIAIS DE MONTAGENS OTICAS 7318.15.00 

593 KIT DE ESSENCIAIS PARA SUPORTE DE MONTAGEM 7318.15.00 

594 KIT DE EXTRACAO DE ACIDO NUCLEICO - MDX QIAGEN 3822.00.90 

595 KIT DE FASEAMENTO I3C( I3C PHASING KIT) 3822.00.90 

596 

KIT DE INVOLUCRO DE TUBO CAPILAR DE PEEK COM DIA. EXT. DE 1/16 
POL. E DIA. INT.0,015 POL. E 5 PES 

3926.90.90 

597 KIT DE PARAFUSO COM TAMPA M4 7318.15.00 

598 KIT DE PARAFUSOS M6 ACIMA DE 1000 PECAS 7318.15.00 

599 KIT DE VARREDURA DE DETERGENTE (DETERGENT SCREEN KIT) 3402.90.90 

600 

KIT DE VEDACAO PARA EQUIPAMENTO XPS (ESPECTROMETRO DE 
ELETRONS) 

8481.80.93 

601 KIT PARA DETECÇÃO DE FATOR XIII HUMANO (FR 80 G) 3822.00.90 

602 KIT PARA DETECCAO DE FIBRINOGENIO (FR 80 G) 3822.00.90 

603 

KIT PARA DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTOTROMBINA (FR 10 
G) 

3822.00.90 

604 

  
605 KIT PARA EXTRACAO DE DNA (MOLYSIS COMPLETS ENZMYES) 3822.00.90 

606 KIT PARA EXTRACAO DE DNA (UMD-UNIVERSAL IVD CE PACKAGE 4B) 3822.00.90 

607 

KIT PARA EXTRACAO DE DNA DE BACTERIA MOLYSIS COMPLETO 1 X 50 
REACTION 

3507.90.39 

608 

KIT PARA EXTRACAO DE DNA DE BACTERIA MOLYSIS COMPLETO5 21 X 
100 REACAO 

3822.00.90 

609 KIT PARA SEMEADURA DE CRISTAIS (SEED BEAD KIT) 3926.90.40 

610 KIT PTMSCAN PARA MOTIVO REMANESCENTE DE UBIQUITINA (K-&-GG) 3822.00.90 

611 

KIT UNIVERSAL PARA EXTRACAO DE DNA BACTERIANO E FUNGICO UMD 
UNIVERSAL 1 X 24 REACTION 

3507.90.39 

612 

KIT UNIVERSAL PARA EXTRATACAO DE DNA BACTERIANO E FUNGICO 
UMD UNIVERSAL IVD CE 1 X 48 REACAO 

3822.00.90 

613 LAB-ON-CHIP USO EXCLUSIVO PLATAFORMA LAB-ON-CHIP IN-CHECK 8542.39.99 

614 LAMINA PARA GUILHOTINA KINEMATIC MODELO MATRIX 2360 CE 8462.39.10 

615 LAMPADAS E FILAMENTOS ESPECIAIS ANODO DUPLO 378,9 MM MG/AL 9027.90.99 

616 

LAMPADAS E FILAMENTOS ESPECIAIS CONJUNTO DE FILAMENTOS PARA 
ANODO DUPLO 

9027.90.99 

617 

LAMPADAS E FILAMENTOS ESPECIAIS KIT DE AQUECEDORES 1000 W 240 
V 

9027.90.99 

618 L-ARGININE: HCL COD. CNLM-539-H-0.5 3822.00.90 

619 LASER DIODO E ACESSORIOS 8541.40.24 

620 LIMIT SENSOR (SENSOR DE LIMITE) 8536.41.00 

621 LIOFILIZADOR MODELO ALPHA 2-4 PLUS 8419.39.00 

622 LIVRO 4901.99.00 

623 L-LYSINE: 2HCL 3822.00.90 
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624 LUMINEX 100/200 KIT DE CALIBRACAO (25 USOS) 3822.00.90 

625 LUMINEX 100/200 KIT DE VERIFICACAO DE (25 USOS) 3822.00.90 

626 LUNA REUSABLE SLIDE 8421.99.99 

627 LUNA-FL DUAL FLUORESCENCE CELL COUNTER 9031.80.60 

628 

MAGIC LAB SISTEMA DISPERSOR MODULAR DE LABORATORIO DE 
PESQUISA 

8479.82.10 

629 MAGNETIC PARTICLE SUSPENSION G (FR 1000ML) 3507.90.39 

630 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 012, 1 ML 3822.00.90 

631 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 013, 1 ML 3822.00.90 

632 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 014, 1 ML 3822.00.90 

633 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 015, 1 ML 3822.00.90 

634 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 018, 1 ML 3822.00.90 

635 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 019, 1 ML 3822.00.90 

636 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 020, 1 ML 3822.00.90 

637 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 021, 1 ML 3822.00.90 

638 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 022, 1 ML 3822.00.90 

639 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 025, 1 ML 3822.00.90 

640 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 026, 1 ML 3822.00.90 

641 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 027, 1 ML 3822.00.90 

642 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 028, 1 ML 3822.00.90 

643 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 029, 1 ML 3822.00.90 

644 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 030, 1 ML 3822.00.90 

645 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 033, 1 ML 3822.00.90 

646 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 034, 1 ML 3822.00.90 

647 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 035, 1 ML 3822.00.90 

648 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 036, 1 ML 3822.00.90 

649 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 037, 1 ML 3822.00.90 

650 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 039, 1 ML 3822.00.90 

651 MAGPLEX-C MICROSPHERES REGIONS 047, 1 ML 3822.00.90 

652 MAINTENANCE FLUID KIT 3822.00.90 

653 MANIFOLD ASSEMBLY 3822.00.90 

654 

MANTIS 110-240V DISPENSADOR AUTOMATICO DE MULTIPLAS 
SOLUCOES EM BAIXO VOLUME (0,1; 0,5; 1 E 5 UL) 

8479.90.90 

655 MATERIAL GENETICO PARA PESQUISA 3002.12.31 

656 

MEIO PARA CULTIVO DE CELULA CHO, BALANCD CHO GROWTH A 
MEDIUM POWDER 

3822.00.90 

657 

MICROCENTRIFUGA REFRIGERADA + 3 ROTORES (TUBOS 15 ML E 1,5/ 
2ML / PLACA) 230 V/50-60 Hz, 475 W 000.210 MODELO 5430R 

8421.19.10 

658 MICRO-DX (CX 12 REAÇÕES) 3822.00.90 

659 

MICROPLACA PARA PCR 96 POCOS, CAP. 300 UL PACOTE COM 10 
UNIDADES, TRANSPARENTE 

3926.90.40 

660 MICROPLANTA 1 L TANQUE REATOR 8479.82.10 

661 MICROPLANTA 2 L TANQUE REATOR 8479.82.10 

662 MINIATURE WIFI (802.11b/g/n) MODULE: FOR RASPBERRY PI AND MORE 8517.62.19 

663 

MINIATURE WIFI (802.11b/g/n) MODULE: FOR RASPBERRY PI AND MORE 
10000mAh - 2 x 5V @ 2A 

8517.62.19 

664 MINI-ISOLADOR PARA CAMUNDONGOS 3926.90.90 
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665 MISTURA DE PCR - NAT 48 REACCOES 3822.00.90 

666 MISTURA DE PCR 16S COMPLETA 2.5 1 X 20 REACTION 3507.90.39 

667 MISTURA DE PCR 16S DYE 2.5 1 X 250 REACTION 3507.90.39 

668 MIX DE NUCLEOTIDEOS - DNTPS 3822.00.90 

669 MIX DE NUCLEOTIDEOS FRASCO COM 100ML 3822.00.90 

670 

MIX DE NUCLEOTIDEOS PURE PEAK DNA POLYMERIZATION 10 mM 
(DNTP) (FR 265 ML) 

3822.00.90 

671 

MIX DE NUCLEOTIDEOS, URACIL DNA(DATP, DCTP, DGTP, DTTP) FR 
100ML 

3822.00.90 

672 MODULO DE TROCA PARA CAMUNDONGOS 3926.90.90 

673 MODULO DR DISPAX REACTOR 8479.82.10 

674 MODULO DR DISPERSER SOLIDO LIQUIDO 8479.82.10 

675 MODULO DR MISTURADOR DE SOLIDO LIQUIDO COM SUCCAO - 8479.82.10 

676 MODULO DR MOINHO COLOIDAL 8479.82.10 

677 MOLECULA FLUORESCENTE LIGADA A ESTRERAVIDINA (FR 0,5ML) 3504.00.11 

678 MOLYSIS SELECTNA PLUS BUFFER CARTRIDGES (PT 12 UN) 3002.90.99 

679 MOLYSIS-SELECTNA-PLUS (CX 48 REAÇÕES) 3822.00.90 

680 MOUSE ANTI-HUMAN IGG FC SECONDARY ANTIBODY, HRP CONJUGATE 3002.12.29 

681 MULTICOMP CBPIHAT-BLK 7616.99.00 

682 

NEO PIXEL RING - 12 x WS2812 5050 RGB LED WITH INTEGRATED 
DRIVERS 

9006.91.90 

683 NUCLEOMIX (DTTP), PCR GRADE 40 MM, 3822.00.90 

684 NUCLEOMIX (DTTT), PCR GRADE 40 MM, 3822.00.90 

685 

OLIGO PARA SEQUENCIAMENTO DE BACTERIA GRAM-POSITIVA E GRAM-
NEGATIVA 1 X 100 REACTION 

3507.90.39 

686 OXIDIZING SOLUTION (FR 450 ML) 3822.00.90 

687 OXIDIZING SOLUTION GLEN (FR 450 ML) 3822.00.90 

688 

PAINEL DE GENÓTIPOS DE HIV-1 RNA; 11 MEMBROS (A, B, C, D, A/E, F, G, 
AG-GH, N, O E CN); 1,1ML 

3507.90.39 

689 PAINEL GENÓTIPOS HIV-1 RNA;11 MEMBROS;12/224,NIBSC;TB 1,1ML 3002.90.99 

690 PAINEL INTERNACIONAL WHO HIV-1 RNA (3°);16-194;NIBISC - 3002.90.99 

691 PAINEL NAT, MALARIA;04/176,NIBSC;PER;RF 0,5G 3002.90.99 

692 

PAINEL SOROLÓGICO DE PERFORMANCE COM TÍTULOS VARIADOS ANTI-
RUBÉOLA (CX 25UN) 

3002.12.29 

693 PAINEL, INTERNACIONAL ; UF 10 F NIGERIA XII, 200 E 2000 PARASITES/uL 3002.12.29 

694 

PAINEL, INTERNACIONAL ; UF06 F SANTA LUCIA, 200 E 2000 
PARASITES/uL 

3002.12.29 

695 PAINEL, INTERNACIONAL ; US 06 F FC27/A3, 200 E 2000 PARASITES/ul 3002.12.29 

696 PAINEL, INTERNACIONAL ; US 07 F BENIN I, 200 E 2000 PARASITES/uL 3002.12.29 

697 PAINEL, INTERNACIONAL ; US 07 F PH1, 200 E 2000 PARASITES/ul 3002.12.29 

698 PAINEL, INTERNACIONAL; HBV;NAT;10/266,NIBISC;PER 3002.90.99 

699 PAINEL, INTERNACIONAL; HCV;NAT;14/150,NIBISC 3002.90.99 

700 PCR EM TEMPO REAL MODELO Q3 9027.50.90 

701 PERFECT TAQ DNA POLYMERASE (FR 1000 ML) 3507.90.39 

702 PHOTONSLIDE (CX 50 LAMINAS) 8421.99.99 

703 PHYCOERYTHRYN IgG,F (AB)2 3507.90.39 

704 PHYCOERYTHRYN GOAT IgG 3507.90.39 
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705 

PIPETA CONCENTRADORA DE MACROMOLÉCULAS - CONCENTRATING 
PIPETTE 

8479.89.12 

706 PIPETTE TIPS SELECTNA-PLUS 3926.90.90 

707 PiTFT MINI KIT 320x240 2.8 TFT+TOUCHSDREEN FOR RASPBERRY PI 8473.30.92 

708 PLACA DE 96 POÇOS 3926.90.40 

709 PLACA PARA PROCESSAMENTO DE OLIGOS 96 POÇOS 2 ML (PT 20 UN) 3917.32.29 

710 PLACAS 96 POCOS 0.2 ML PARA PCR TEMPO REAL (PT 5UN/ CX 25UN) 3926.90.40 

711 PLACAS DE CRISTALIZACAO (MRC 2 WEEL PLATE-40) 3926.90.40 

712 PLASMIDIO PSHS207 WT SPCAS9 3002.90.51 

713 PLASMIDIO PX603 DSACAS9 3002.90.51 

714 PLATAFORMA JANUS CHEMAGIC 360 8479.89.12 

715 PLATAFORMA LAB-ON-CHIP MODELO IN-CHECK 110/220 8543.90.10 

716 PLATAFORMA LAB-ON-CHIP MODELO IN-CHECK OPTICAL READER (OR) 8543.90.10 

717 PM KIT, 6 MONTH ( LUMINEX ) 9027.90.99 

718 

PONTEIRA 175 UL ESTERIL CONDUTIVA ROBORACK MPII JANUS (RACK 96 
UN) 

3926.90.90 

719 PONTEIRA COM FILTRO 1100 MICROLITROS (960) - MDX QIAGEN - 3926.90.40 

720 PRECISION ELECTROFORMED SIEVES 5UM 8479.82.90 

721 PRIMEIRO PADRAO INTERNACIONAL DA OMS DE VIRUS DE HEPATITE A 3002.90.99 

722 

PRIMEIRO PAINEL REFERENCIA INTERNACIONAL DA OMS PARA 
GENOTIPOS DE PARVOVIRUS 

3002.90.99 

723 PRIMER - OLIGOS 3822.00.90 

724 

PRIMER PAIR (WITH PROBE PURCHASE) CARTRIDGE PURIFIED (UP TO 30 
BASES EACH) 

3822.00.90 

725 PRIMER PAIR, CARTRIGE PURIFIED (COM PROBE PURCHASE) 3822.00.90 

726 PRIMER, CARTRIDGE PURIFIED, AVG 21 BASES 3822.00.90 

727 PRIMER, RP HPLC PURIFIED 3822.00.90 

728 PRIMER, SALT-FREE 3822.00.90 

729 PRIMER, SALT-FREE, 21 BASES 3822.00.90 

730 PRIMER, SALT-FREE, AVG 21 BASES 3822.00.90 

731 PROBUMIN BOVINE SERUM ALBUMIN (BSA) (FR 100 GR) 3002.12.31 

732 PROPIONATO DE SODIO 2915.50.20 

733 PROTEINA NS1 - DENGUE SOROTIPO 1-4 3507.90.39 

734 PROTEINA NS1 - ZIKA VIRUS - NATIVE ANTIGEN (FR 100UG) 3507.90.39 

735 PROTEINA NS1 - ZIKA VIRUS - NATIVE ANTIGEN (FR 500UG) 3507.90.39 

736 PROTEINA PURIFICADA PARA PESQUISA 3002.12.31 

737 PROTEINA RECOMBINANTE PARA PESQUISA 3002.12.31 

738 PROTEÍNA RECOMBINANTE PLDH 3002.90.99 

739 PROTEINASE K "PK" (FR 2ML) 3507.90.39 

740 

PROTESE BR (7.5 AU) FOR DIGESTION DURING DNA AND RNA 
PREPARATION 

3822.00.90 

741 QUANTINOVA PATHOGEN + IC KIT (500) 3507.90.39 

742 QUANTINOVA RESERVE TRANSCRIPTION 3507.90.39 

743 QUANTINOVA RESERVE TRANSCRIPTION (FR 30 ML) 3507.90.39 

744 QUANTITECT RT MIX (BioM) (Omni I) (FR 30 ML) 3507.90.39 

745 QUANTITECT RT MIX (BioM) (Omni II) NON GMP (FR 30 ML) 3507.90.39 

746 QUARTO PADRAO INTERNACIONAL DA OMS DE VIRUS DE HEPATITE C 3002.90.99 
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747 RABBIT ANTI-P24-PE CONJUGATE DIAGNOSTIC REAGENT 1ML 3822.00.90 

748 RACK VENTILADO PARA CAMUNDONGOS 3926.90.90 

749 RASPBERRY-PI RPI3-MODB-16GB-NOOBS 8471.49.00 

750 REAGENTE A - REAGENTE A 3822.00.90 

751 REAGENTE B 3822.00.90 

752 REAGENTE DE FLUXO (SHEATH FLUID) 3822.00.90 

753 REAGENTE DE TRABALHO 1 HIV-1 PARA ENSAIOS NAT 3822.00.90 

754 

REAGENTE DE TRABALHO DE HAV RNA PARA TECNICAS DE 
AMPLIFICAÇÃO DE ACIDO NUCLEI CO 

3822.00.90 

755 REAGENTE DE TRABALHO DE HBV NAT 3822.00.90 

756 REAGENTE DE TRABALHO DE HCV NAT 3822.00.90 

757 REAGENTE DE TRABALHO DE PARVOVIRUS B19 PARA NAT 3822.00.90 

758 

REAGENTE MULTIPLEX DE TRABALHO PARA TECNICAS DE AMPLIFICAÇÃO 
DE ACIDO NUCLE ICO 

3822.00.90 

759 REAGENTE VEREMTB (FROZEN) 3822.00.90 

760 REFERENCIA INTERNACIONAL PARA HIV-2 RNA 3822.00.90 

761 RESINA CROMATOGR?FICA SILICA C-18 120 A, 5 MICROMETRO 3913.90.90 

762 RESINA CROMATOGRAFICA SILICA C-18 120 A, 1,9 MICROMETRO 3913.90.90 

763 RESINA CROMATOGRAFICA SILICA C-18 120 A, 2,4 MICROMETRO 3913.90.90 

764 RESINA CROMATOGRAFICA SILICA C-18 120 A, 3 MICROMETRO 3913.90.90 

765 ROX 5 CARBOXY X RHODAMINE TRIETHYLAMMONIUM SALT (FR 10 MG) 3204.20.90 

766 

ROX 5 CARBOXY X RHODAMINE TRIETHYLAMMONIUM SALT (BIOTIUM) 
(FR 10 MG) 

3204.20.90 

767 

ROX 5 CARBOXY X RHODAMINE TRIETHYLAMMONIUM SALT (EMP 
BIOTECH) 

3204.20.90 

768 

ROX 5 CARBOXY X RHODAMINE TRIETHYLAMMONIUM SALT (QIAGEN) 
(FR 250 ul) 

3204.20.90 

769 SAL SODICO DO ACIDO VALPROIC 2916.31.21 

770 

SEGUNDO PADRAO INTERNACIONAL DE DNA PARVOVIRUS PARA 
AMPLIFICAÇÃO 

3002.90.99 

771 

SEGUNDO PAINEL NIBSC PARA GENOTIPOS DE HCV PARA TECNICAS DE 
AMPLIFICAÇÃO 

3002.90.99 

772 SELADORA POLYSTAR 620 DSM-R 8422.40.90 

773 SELECTNA PLUS 8479.50.00 

774 SELENITO DE SODIO 2842.90.00 

775 SEMEADURA DE CRISTAIS (SEEDING TOOL-5 PACK) 3822.00.90 

776 SENQUENCIAMENTO AUTOMATICO DE DNA 9027.80.99 

777 SEQUENCIAMENTO AUTOMATICO DE DNA 9027.80.99 

778 SEQUENCIAMENTO AUTOMATICO DE DNA 9027.80.99 

779 SET DE REAGENTE ALTA CONCENTRACAO REPLI PHI29 3822.00.90 

780 SICKLE SCAN 3507.90.39 

781 SISTEMA DE CORROSAO A PLASMA 120V 8456.90.00 

782 SISTEMA DE PCR EM TEMPO REAL 7500 9027.50.90 

783 SISTEMA DE PCR TEMPO REAL QUANTISTUDIO 6 FLEX 9027.50.90 

784 

SOLUCAO DE 25 MM DE TRIS CONTENDO 0.075% DE TWEEN 20 
ARMAZENADA EM FRASCO SOB PRESSAO (FR 50ML) 

3822.00.90 

785 SOLUCAO DE PBS CONTENDO 0.075% DE TWEEN 20 ARMAZENADA EM 3822.00.90 
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FRASCO SOB PRESSAO (FR 50ML) 

786 SOLUCAO OXIDIZING (FR 2000 ML) 3822.00.90 

787 SOLUCAO PROTETIVA A 3507.90.39 

788 SOLUCAO PROTETIVA E 3507.90.39 

789 SONDA 18S2 P HEX LIOFILIZADA, FLUROFORO HEX, QUENCHER BHQ-1 3822.00.90 

790 SONDA 18S2 P HEX/BHQ-1 ESCALA 1 UMOL LIOFILIZADA 3822.00.90 

791 SONDA 18S2novo P QUASAR670/BHQ-3 CARTUCHO LIOFILIZADO 3822.00.90 

792 SONDA ACTBP 3822.00.90 

793 SONDA ACTBP SEQ: 5- FAM 3822.00.90 

794 

SONDA CAL P DY3/MGB 100uM - FABR: THERMO COD. A24970 (1umol = 
10mL) 

3822.00.90 

795 SONDA CHIK P FAM/BHQ - 1 LIOFILIZADA - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

796 

SONDA CHIK P FAM/MGB 100uM - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

797 SONDA CRYP11 HPLC LIOFILIZADA 3822.00.90 

798 SONDA DEN1 P HEX/BHQ-1 LIOFILIZADA - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

799 SONDA DEN1 P VIC/QSY 100uM - KIT MOLECULAR ZDC BIOMANGUINHOS 3822.00.90 

800 SONDA DEN2 P FAM/BHQ - 1 LIOFILIZADA - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

801 

SONDA DEN2 P VIC/MGB 100uM - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

802 SONDA DEN3 P HEX/BHQ-1 LIOFILIZADA - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

803 

SONDA DEN3 P VIC/MGB 100uM - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS 

3822.00.90 

804 SONDA DEN4 P FAM/BHQ - 1 LIOFILIZADA - KIT BIOMOL ZDC 3822.00.90 

805 

SONDA DEN4 P FAM/MGB 100U.M - KIT MOLECULAR ZDC 
BIOMANGUINHOS (1umol = 10mL) 

3822.00.90 

806 SONDA DYE3 1 MICROMOL - NAT 3822.00.90 

807 SONDA ESCALA 1 uMOL 3822.00.90 

808 SONDA ESCALA 200 NMOL 3822.00.90 

809 SONDA FAM 1 MICROMOL - NAT 3822.00.90 

810 SONDA HBV FAM 1 umol - NAT 3822.00.90 

811 SONDA HCV FAM 1 umol - NAT 3822.00.90 

812 SONDA HVB FAM 1 MICROMOL 3822.00.90 

813 SONDA MALARIA - MAL SN - NAT PLUS 3822.00.90 

814 SONDA TAQMAN MGB PROBE 600 NMOL (HBV) 3822.00.90 

815 SONDA VIC 1 MICROMOL - NAT 3822.00.90 

816 SONDA VIC 1 umol - NAT 3822.00.90 

817 SONDA ZIKA P FAM/BHQ - 1 LIOFILIZADA 3822.00.90 

818 SONDA ZIKA P VIC/QSY 100U.M - KIT MOLECULAR ZDC BIOMANGUINHOS 3822.00.90 

819 SONDAS/ INICIADORES/ OLIGOS/ PRIMERS 3822.00.90 

820 SORO DE PEIXE AQUABLOC 3822.00.90 

821 SORO DE PEIXE SEABLOC 3822.00.90 

822 SORO DE PEIXE SEABLOC SERUM FREE PBS 3822.00.90 

823 SORO DE PEIXE SEABLOC WITH TRIS 3822.00.90 

824 STANDARD ACRYLIC SPACER FOR GA-6 AUTOSIEVER 8479.82.90 

825 STREPTAVIDIN PHYCOERYTHRIN CONJUGATE DILUENT 3507.90.39 

826 SULFATO DE FERRO HEPTAHIDRATO (II) 2833.29.90 
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827 SULFO-NHS N-HYDROXYSULFOSUCCINIMIDE 2930.90.99 

828 SUPER SCRIPT III PLATINUM ONE-STEP QUANTITATIVE RT-PCR SYSTEM 3507.90.39 

829 SYPHILIS CHIMERIC RECOMBINANT ANTIGEN 3507.90.39 

830 TAQMAN MGB PROBE, ACIDO NUCLEICO (6FAM, VIC TET, NED) 2934.99.34 

831 TAQMAN PROBE 20.000 PMOL 2934.99.34 

832 TAQMAN PROBES HCV FAM - LIFETECH CAT.4456114 3822.00.90 

833 TAQMAN PROBES HIV CAL DYE3 - LIFETECH CAT.4456114 3822.00.90 

834 TAQMAN PROBES HIV VIC - LIFETECH CAT.4456114 3822.00.90 

835 TERCEIRO PADRAO INTERNACIONAL DA OMS DE VIRUS HEPATITE B 3002.90.99 

836 TERCEIRO PADRAO INTERNACIONAL DA OMS PARA HIV-1 3002.90.99 

837 

TERMOCICLADOR AUTOMATICO COM GRADIENTE DE TEMPERATURA 
220 V 

8419.89.99 

838 TOP TAQ DNA POLYMERASE (FR 1000 ML) 3507.90.39 

839 TOXO CHIMERIC RECOMBINAT ANTIGEN 3507.90.39 

840 TOXOPLASMA GRADE III ANTIGEN, FRASCO COM 1MG 3507.90.39 

841 TPN17 RECOMBINANT PROTEIN, 1 MILIGRAMA 3002.90.99 

842 TPN47 RECOMBINANT PROTEIN, 1 MILIGRAMA 3002.90.99 

843 TROCADOR AUTOMATICO DE CHIP DO MANTIS 8479.90.90 

844 TRYPAN BLUE STAIN, 0.4% - FABR: LOGOS BIOSYSTEMS COD. T13001 8421.29.90 

845 

TUBO CAPILAR COM DIAMETRO EXTERNO DE 360 UM DIAM INTERNO DE 
20 UM E 10 ME DE COMPRIMENTO 

7002.31.00 

846 UNG/AMPERASE (FR 3000 U) 3507.90.39 

847 UNLABELED OLIGOS - NAT HCV FORWARD - LIFETECH CAT. 4456139 3822.00.90 

848 UNLABELED OLIGOS - NAT HCV2 REVERSE - LIFETECH CAT. 4456139 3822.00.90 

849 UNLABELED OLIGOS - NAT HIV FORWARD - LIFETECH CAT.4456139 3822.00.90 

850 UNLABELED OLIGOS - NAT HIV REVERSE - LIFETECH CAT. 4456139 3822.00.90 

851 VALUPROBE 5 FAM 3 BHQ-1 3822.00.90 

852 VALUPROBE 5 FAM/3 BHQ-1 3822.00.90 

853 VALUPROBE, 5 FAM/3 BHQ-1 3822.00.90 

854 VALVULA FOTOMULTIPLICADORA E ACESSORIOS 9001.90.90 

855 

VIROLAS DE ACO INOX PARA TUBOS CAPILARES DE PEEK COM DIAMETRO 
EXTERNO DE 1/16 P OLEGADAS 

7325.99.10 

856 VIRUS ZIKA NS1 RECOMBINANTE 3507.90.39 

857 WASTE BAGS SELECTNA-PLUS (PT 500 UN) 3923.21.90 

858 WATER/REI N STWASS ER 3822.00.90 

". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
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Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 035, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Piauí e 
Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS 100/17, que autoriza a concessão de redução 
de base de cálculo na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados de Estados de Alagoas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Piauí e 
Rio Grande do Sul incluídos nas disposições do Convênio ICMS 100/17, de 29 de setembro de 2017. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 100/17, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato 
Grosso, Piauí e Rio Grande do Sul autorizados a conceder redução de base de cálculo na prestação de 
serviço de transporte intermunicipal de passageiro, que tenha início e término em seu território, de 
forma que a carga tributária resulte no percentual mínimo equivalente a 7% (sete por cento) sobre o 
valor da prestação.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 036, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Autoriza o Estado do Ceará a reduzir base de cálculo do ICMS incidente nas operações de 
importação do exterior do País, de filamentos sintéticos ou artificiais. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará autorizado a conceder redução de base de cálculo na 
operação de importação do exterior do País, de filamentos sintéticos ou artificiais classificados na 
NCM 5402.31.19, sem similar produzido no país, de forma que a carga tributária seja equivalente a 
aplicação do percentual mínimo de 9% (nove por cento) sobre o valor da operação. 
Cláusula segunda A inexistência de similar produzido no país será atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor produtivo da mercadoria ou do bem com 
abrangência em todo território nacional. 
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 037, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Amazonas e altera o Convênio ICMS 24/18, que 
autoriza os Estados do Amazonas e Goiás a conceder redução da base de cálculo do ICMS 
no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos 
similares. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Amazonas excluído do Convênio ICMS 24/18, de 3 de abril de 
2018. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 24/18, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza o Estado de Goiás a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de 
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Fica o Estado de Goiás autorizado a conceder, na forma e condições estabelecidas 
em sua legislação, redução de base de cálculo de ICMS de forma que a carga tributária seja 
equivalente a aplicação do percentual de 7% (sete por cento) sobre o valor do fornecimento de 
refeições promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares, assim como no 
fornecimento interno promovido por empresas preparadoras de refeições coletivas, excetuando, em 
qualquer das hipóteses, o fornecimento ou a saída de bebidas.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
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Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 038, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e 
de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, resolvem celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18, de14 
de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o caput da cláusula décima quinta: 
Cláusula décima quinta Nas operações interestaduais com bens e mercadorias já alcançados pelo 
regime de substituição tributária, o ressarcimento do imposto retido na operação anterior poderá, a 
critério da unidade federada do contribuinte que tiver direito ao ressarcimento, ser efetuado 
mediante emissão de NF-e exclusiva para esse fim, em nome de qualquer estabelecimento 
fornecedor, inscrito como substituto tributário.. 
II - a cláusula trigésima quinta: 
Cláusula trigésima quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos: 
I - a partir de 1° de maio de 2019, relativamente aos §§ 4° e 5° da cláusula nona deste convênio; 
II - a partir de 1° de janeiro de 2019, relativamente aos demais dispositivos. 
III - os itens 5.0 e 5.1 do Anexo XIV: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

5.0 13.005.00 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas de referência, à base 
de hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou de 
espermicidas - positiva. 

5.1 13.005.01 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas de referência, à base 
de hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou de 
espermicidas - negativa. 

; 
IV - do Anexo XVII: 
a) o item 31.0 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

31.0 17.031.00 1905.90.90 
Salgadinhos diversos, exceto os classificados no CEST 
17.031.01 

; 
b) os itens 21.0 e 21.1 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
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21.0 17.021.00 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de conteúdo inferior 
ou igual a 2 litros, exceto o item classificado no CEST 
17.022.00 

21.1 17.021.01 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de conteúdo 
superior a 2 litros, exceto o item classificado no CEST 
17.022.00 

; 
c) o item 83.0 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

83.0 17.083.00 
0210.20.00 
0210.99.00 
1502 

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e produtos 
comestíveis resultantes da matança desse gado submetidos 
à salga, secagem ou desidratação, exceto os descritos no 
CEST 17.083.01 

; 
V - o item 10.0 do Anexo XVIII: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

10.0 19.010.00 
4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9 

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos, 
cortados em folhas em que um lado seja inferior ou igual a 
500 mm e o outro inferior ou igual a 700 mm, quando não 
dobradas, e peso igual ou superior a 120g/m²; recados 
autoadesivos (LP note); papéis de presente; todos cortados 
em tamanho pronto para uso escolar e doméstico 

; 
VI - o item 34.0 do Anexo XIX: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

34.0 20.034.00 3401.11.90 
Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras 
moldados, exceto CEST 20.034.01 

; 
VII - o item 63.0 do Anexo XX: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

63.0 21.063.00 8523.52.00 
Cartões inteligentes (smartcards), exceto o item 
classificado no CEST 21.064.00 

; 
VIII - o item 20.0 do anexo XXVI: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

20.0 28.020.00 3401.11.90 
Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras 
moldados, exceto CEST 28.020.01 

; 
XIX - do Anexo XXVII: 
a) os itens 14 e 15 em PRODUTOS LÁCTEOS CONSTANTES DO ANEXO XVII 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

14 17.021.00 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de conteúdo inferior 
ou igual a 2 litros, exceto o item classificado no CEST 
17.022.00 

15 17.021.01 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de conteúdo 
superior a 2 litros, exceto o item classificado no CEST 
17.022.00 

b) o item 15 em CARNES E SUAS PREPARAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO XVII 
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ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

15 17.083.00 
0210.20.00 
0210.99.00 
1502 

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e produtos 
comestíveis resultantes da matança desse gado submetidos 
à salga, secagem ou desidratação, exceto os descritos no 
CEST 17.083.01 

; 
c) o item 4 em PREPARAÇÕES A BASE DE CEREAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

4 17.031.00 1905.90.90 
Salgadinhos diversos, exceto os classificados no CEST 
17.031.01 

. 
Cláusula segunda Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Convênio ICMS 142/18, com as 
seguintes redações: 
I - os itens 5.2 a 5.5 ao Anexo XIV: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

5.2 13.005.02 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de 
hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou de 
espermicidas - positiva. 

5.3 13.005.03 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de 
hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou de 
espermicidas - negativa. 

5.4 13.005.04 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas similar, à base de 
hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou de 
espermicidas - positiva. 

5.5 13.005.05 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas similar, à base de 
hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou de 
espermicidas - negativa. 

; 
II - os itens 31.1 e 83.1 ao Anexo XVII: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

31.1 17.031.01 1905.90.90 Salgadinhos diversos, derivados de farinha de trigo 

83.1 17.083.01 0210.20.00 Charque e jerkedbeef 

; 
III - o item 34.1 ao Anexo XIX: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

34.1 20.034.01 3401.11.90 Lenços umedecidos 

; 
IV - o item 20.1 ao Anexo XXVI: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

20.1 28.020.01 3401.11.90 Lenços umedecidos 

; 
V - ao Anexo XXVII: 
a) o item 15.1 em CARNES E SUAS PREPARAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO XVII 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

15.1 17.083.01 0210.20.00 Charque e jerkedbeef 

; 
b) o item 4.1 em PREPARAÇÕES A BASE DE CEREAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII 
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ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

4.1 17.031.01 1905.90.90 Salgadinhos diversos, derivados de farinha de trigo 

. 
Cláusula terceira Fica revogado o item 35.1 do Anexo XIX do Convênio ICMS 142/18. 
Cláusula quarta Ficam as unidades federadas autorizadas a convalidar os atos praticados nos termos 
do inciso I da cláusula primeira deste convênio. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
I - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação, em relação inciso I da cláusula 
primeira deste convênio; 
II - da sua publicação, em relação inciso II da cláusula primeira deste convênio. 
III - do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da sua publicação, em relação aos demais 
dispositivos. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 039, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 111/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com cigarros e outros produtos derivados do fumo relacionados no Anexo V do Convênio 
ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, 
relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados 
entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 111/17, de 29 
de setembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cigarros e outros produtos derivados do 
fumo relacionados no Anexo V do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o 
Distrito Federal."; 
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II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas 
operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo V do referido convênio."; 
III - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda A lista de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador a ser 
enviada à administração tributária da unidade federada de destino, nos termos do inciso 
IV da cláusula vigésima primeira do Convênio ICMS 142/18, observará o formato do Anexo Único 
deste convênio.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 040, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 18/17, que institui o Portal Nacional da Substituição Tributária e 
estabelece as regras para a sua manutenção e atualização. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril de 
2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Fica instituído o Portal Nacional da Substituição Tributária que será 
disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) com informações gerais 
sobre a aplicação dos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS 
com o encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, nas operações internas e 
interestaduais com os bens e mercadorias relacionados nos Anexos II ao XXVI do Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018."; 
II - o item 3 da "Orientação de Preenchimento da Planilha e Legenda" do Anexo Único: 
"3. Informar o número do anexo correspondente ao segmento previsto no Convênio ICMS 142/18;". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
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Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 041, DE 05 DE ABRIL DE 2019 -(DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 200/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com veículos novos de duas e três rodas motorizados relacionados no Anexo XXV do 
Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, 
relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados 
entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 200/17, de 15 
de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos novos de duas e três rodas 
motorizados relacionados noAnexo XXV do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o 
Distrito Federal."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas 
operações interestaduais com veículos novos, de duas e três rodas motorizados, relacionados 
no Anexo XXV do referido convênio."; 
III - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do Convênio ICMS 142/18, as disposições 
deste convênio não se aplicam às operações interestaduais de remessas em que as mercadorias 
devam retornar ao estabelecimento remetente."; 
IV - a cláusula terceira: 
"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária será a prevista 
na cláusula décima doConvênio ICMS 142/18, ou, na falta desta: 
I - em relação aos veículos de fabricação nacional, será o preço final a consumidor sugerido pelo 
fabricante, em lista enviada nos termos do Anexo Único deste convênio, já acrescido do valor do 
frete, do IPI e dos acessórios a que se refere o parágrafo único da cláusula primeira, ou, inexistindo o 
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preço final a consumidor sugerido pelo fabricante, aplicar-se-á o disposto no inciso III da cláusula 
décima primeira do Convênio ICMS 142/18; 
II - em relação aos veículos importados, será a prevista no inciso III da cláusula décima 
primeira do Convênio ICMS 142/18. 
§ 1° A Margem de Valor Agregado (MVA-ST) original é de 34% (trinta e quatro por cento). 
§ 2° Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais e Paraná, a MVA-ST original a ser 
aplicada é a prevista em sua legislação tributária interna." 
V - a cláusula quarta: 
"Cláusula quarta A lista de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante a ser enviada à 
administração tributária da unidade federada de destino, nos termos do inciso IV da cláusula 
vigésima primeira do Convênio ICMS 142/18, seguirá o formato do Anexo Único deste convênio.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 042, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 102/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha relacionados no Anexo XVI do 
Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, 
relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados 
entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 102/17, de 29 
de setembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com pneumáticos, câmaras de ar e protetores 
de borracha relacionados no Anexo XVI do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o 
Distrito Federal."; 
II - a cláusula primeira: 
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"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam adotar o regime de substituição tributária nas 
operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo XVI do referido convênio, 
exceto os classificados nos Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 16.005.00, 
16.006.00, 16.007.01 e 16.009.00."; 
III - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda Além do previsto na cláusula nona do Convênio ICMS 142/18, as disposições deste 
convênio não se aplicam às remessas em que as mercadorias devam retornar ao estabelecimento 
remetente.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 043, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o Convênio ICMS 118/17, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com tintas e vernizes relacionados no 
Anexo XXIII do Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas 
aos regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de 
tributação, relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos 
firmados entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído das disposições do Convênio ICMS 118/17, 
de 29 de setembro de 2017. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 118/17, de 29 
de setembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com tintas e vernizes relacionados no Anexo 
XXIII do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, 
instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o Distrito Federal."; 
II - o caput da cláusula primeira: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_102_2017.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_102_2017.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_102_2017.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art21b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php#cl1


 

  288 

 

"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas 
operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo XXIII do referido 
convênio.". 
Cláusula terceira Fica acrescido o parágrafo único à cláusula primeira do Convênio ICMS 118/17, com 
a seguinte redação: 
"Parágrafo único As disposições deste convênio não se aplicam ao Estado de Santa Catarina.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do dia 1° de maio de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 044, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 199/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com veículos automotores novos relacionados no Anexo XXIV do Convênio ICMS 52/17, 
que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os 
Estados e o Distrito Federal. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 199/17, de 15 
de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos novos relacionados no Anexo 
XXIV do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, 
instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o Distrito Federal."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas 
operações interestaduais com veículos novos relacionados no Anexo XXIV do referido convênio."; 
III - a cláusula segunda: 
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"Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do Convênio ICMS 142/18, as disposições 
deste convênio não se aplicam às operações interestaduais de remessas em que as mercadorias 
devam retornar ao estabelecimento remetente."; 
IV - a cláusula terceira: 
"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária será a prevista 
na cláusula décima doConvênio ICMS 142/18, ou, na falta desta: 
I - em relação aos veículos saídos, real ou simbolicamente, das montadoras ou de suas 
concessionárias com destino a outra unidade da federação, será o preço final a consumidor sugerido 
pela montadora, em lista enviada nos termos do Anexo Único deste convênio, já acrescido do valor 
do frete, do IPI e dos acessórios a que se refere o parágrafo único da cláusula primeira deste 
convênio; 
II - inexistindo o preço final a consumidor sugerido pela montadora de que trata o inciso I desta 
cláusula e nas demais situações, será a prevista no inciso III da cláusula décima primeira do Convênio 
ICMS 142/18; 
§ 1° As importadoras que promovem saída de veículos cujo preço final a consumidor tenha sido 
sugerido pela montadora, em lista enviada na forma do Anexo Único deste convênio, referido no 
inciso I do caput desta cláusula, deverão observar as disposições nele contidas, inclusive em relação 
aos valores. 
§ 2° A Margem de Valor Agregado (MVA-ST) original é de 30% (trinta por cento). 
§ 3° Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais e Paraná, a MVA-ST original a ser 
aplicada é a prevista em sua legislação tributária interna."; 
V - a cláusula quarta: 
"Cláusula quarta A lista de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante a ser enviada à 
administração tributária da unidade federada de destino, nos termos do inciso IV da cláusula 
vigésima primeira do Convênio ICMS 142/18, seguirá o formato do Anexo Único deste convênio.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 045, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 213/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com aparelhos celulares e cartões inteligentes relacionados no Anexo XX do Convênio 
ICMS 142/18, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, 
relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados 
entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 doCódigo Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 213/17, de 15 
de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes 
relacionados no Anexo XXdo Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição 
tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o Distrito 
Federal."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe e Tocantins, nos termos deste 
convênio e do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de 
substituição tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias, classificados nos 
Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 21.053.00, 21.053.01, 21.063.00 e 
21.064.00, relacionados no Anexo XX do referido convênio.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 046, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 234/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou 
veterinário relacionados no Anexo XIV do Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as 
normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição tributária e de antecipação 
do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, 
instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, NA SUA 172ª REUNIÃO Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
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da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 234/17, de 22 
de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com medicamentos de uso humano e outros 
produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário relacionados no Anexo XIV do Convênio 
ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com 
encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou 
protocolos firmados entres os Estados e o Distrito Federal."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins, nos termos deste convênio e 
do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição 
tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo XIV do 
referido convênio."; 
III - o caput da cláusula segunda: 
"Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do Convênio ICMS 142/18, as disposições 
deste convênio não se aplicam às operações interestaduais:"; 
IV - da cláusula terceira: 
a) O § 1°: 
"§ 1° Os critérios para cálculo do ajuste descrito no caput desta cláusula serão os mesmos 
estabelecidos no Convênio ICMS 142/18 para a realização de pesquisas de preços e fixação de 
Margem de Valor Agregado (MVA) e Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF)."; 
b) o § 3°: 
"§ 3° Em substituição ao previsto no caput desta cláusula, a legislação da unidade federada de 
destino poderá definir como base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, as 
hipóteses previstas na cláusula décima primeira do Convênio ICMS 142/18.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 047, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 15/08, que dispõe sobre normas e procedimentos relativos à 
análise de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) destinado a enviar comandos de 
funcionamento ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF). 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterado o inciso I da cláusula décima sexta do Convênio ICMS 15/08, de 4 de 
abril de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - aos Estados da Bahia, Mato Grosso, Sergipe e Rio Grande do Sul;". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 048, DE 05 DE ABRIL DE 2019 -(DOU de 09.04.2019) 
Altera o convênio ICMS 09/09, que estabelece normas relativas ao equipamento Emissor 
de Cupom Fiscal (ECF) e ao Programa Aplicativo Fiscal-ECF (PAF-ECF) aplicáveis ao 
fabricante ou importador de ECF, ao contribuinte usuário de ECF, às empresas 
interventoras e às empresas desenvolvedoras de PAF-ECF. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterada a cláusula sexagésima quinta do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril 

de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula sexagésima quinta Este convênio não se aplica aos Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Paraíba, Rondônia, São Paulo, Sergipe e Rio Grande do Sul.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 049, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
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Altera o Convênio ICMS 45/99, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a estabelecer o 
regime de substituição tributária nas operações interestaduais que destinem mercadorias 
a revendedores que efetuem venda porta-a-porta. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul incluído nas disposições do § 2° da cláusula 

terceira do Convênio ICMS 45/99, de 23 de julho de 1999. 
Cláusula segunda Fica alterado o § 2° da cláusula terceira do Convênio ICMS 45/99, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"§ 2° Nas operações destinadas aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe, Tocantins e ao Distrito Federal na falta do preço de venda ao consumidor constante de 
tabela estabelecida por órgão competente, a base de cálculo será a prevista na legislação estadual 
destas unidades federadas.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 050, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 

 

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com energia elétrica (Anexo VIII) nos 
termos do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e 
de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
nos arts. 102 e 199 doCódigo Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea 
"a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Sergipe nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 142/18, de 
14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas operações 
interestaduais com a mercadoria relacionada no Anexo VIII do referido convênio. 
Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula somente se aplica às operações iniciadas nos 
estados signatários com destino à distribuidora localizada no Estado do Amazonas. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do dia 1° de junho de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 051, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo e altera o Convênio ICMS 100/01, que 
autoriza os Estados que identifica a revogar, em relação ao serviço de transporte 
dutoviário, o crédito presumido de ICMS previsto no Convênio ICMS 106/96, que dispõe 
sobre concessão de crédito presumido nas prestações de serviços de transporte. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo incluído nas disposições do Convênio ICMS 100/01, 
de 28 de setembro de 2001. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 100/01, que passa a 
vigorar com as seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Amazonas, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Paraná e Rio Grande do Norte autorizados a revogar, em relação ao serviço de transporte dutoviário, 
o crédito presumido de ICMS previsto no Convênio ICMS 106/96, de 13 de dezembro de 1996.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
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Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 052, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder crédito presumido de ICMS 
correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da segurança pública estadual 
no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Segurança Pública do Estado 
do Rio Grande do Sul - PISEG/RS. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a conceder crédito fiscal presumido 
de ICMS correspondente aos valores destinados pelos contribuintes ao aparelhamento da segurança 
pública no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Segurança Pública do Estado do 
Rio Grande do Sul - PISEG/RS - criado pela Lei Complementar Estadual n° 15.224, de 10 de setembro 
de 2018. 
Cláusula segunda O incentivo fiscal de que trata este convênio fica limitado, na forma prevista pela 
legislação estadual, a até 5% (cinco por cento) do saldo devedor de ICMS verificado no mesmo 
período de apuração dos repasses ao PISEG/RS. 
Cláusula terceira O montante global de crédito fiscal presumido de ICMS vinculado ao PISEG/RS não 
poderá ser superior aos seguintes percentuais da receita líquida de ICMS: 
I - 0,6% (seis décimos por cento) para o ano de 2019; e 
II - 0,8% (oito décimos por cento) para o ano de 2020. 
Cláusula quarta A unidade federada poderá estabelecer outras formas, condições, limites e exceções 
para a fruição do benefício previsto neste convênio. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2019 até 30 de setembro de 
2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 053, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Altera o Convênio ICMS 19/19, que autoriza as unidades federadas a concederem 
benefícios fiscais vencidos em 31 de dezembro de 2018, em virtude do que dispõe a Lei 
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, e dá outras providências. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterado o inciso II da cláusula primeira do Convênio ICMS 19/19, de 13 de 
março de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"II - convalidar as operações e prestações ocorridas no período de 1° de janeiro de 2019 até a data do 
início de vigência da concessão de que trata o inciso I desta cláusula na unidade federada 
concedente.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 054, DE 05 DE ABRIL DE 2019 - (DOU de 09.04.2019) 
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários, no caso que 
especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 172ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a não exigir os créditos tributários, 
constituídos ou não, devidos pela utilização, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2014, 
de crédito fiscal presumido de ICMS concedido aos estabelecimentos distribuidores de produtos 
farmacêuticos relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS 76/94, no montante de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da base de cálculo do imposto na operação de entrada dos referidos produtos, 
na hipótese de terem sido adquiridos diretamente de estabelecimentos de importador ou de 
distribuidor exclusivo pertencente ao mesmo grupo empresarial do fabricante ou do importador, 
desde que tenham sido observadas as demais condições estabelecidas na legislação estadual. 
Parágrafo único. A unidade federada poderá estabelecer condições, limites e exceções para a fruição 
do benefício de que trata este convênio. 
Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano 
dos Santos Filho, Paraná - Fernandes dos Santos, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana 
Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CARTA CIRCULAR ELETRÔNICA Nº 2/2019/SUSEP/DISOL/CGMOP - DOU de 
09/04/2019 (nº 68, Seção 1, pág. 112) 
Às Sociedades Supervisionadas pela SUSEP 
 
Assunto: Estabelece procedimentos que devem ser observados pelas supervisionadas no que tange à 
substituição periódica dos membros responsáveis pela auditoria contábil independente. (Art. 128, da 
Resolução CNSP nº 321/15) e em relação à aceitação dos investimentos que estejam custodiados ou 
escriturados no exterior como ativos garantidores (§§ 3º e 4º, do Art. 11, da Resolução CMN nº 
4444/15) 
Senhor Diretor de Relações com a SUSEP, 
1. No que tange à substituição periódica dos membros responsáveis pela auditoria contábil 
independente, os seguintes procedimentos devem ser obedecidos: 
a. A contagem do prazo estabelecido no Art. 128 da Resolução CNSP nº 321, de 2015 para a 
obrigatoriedade da substituição periódica dos membros responsáveis inicia-se no exercício social de 
2015. 
b. O retorno de membro responsável pela auditoria contábil independente somente pode ocorrer 
após decorridos 3 (três) anos de sua substituição. 
c - As supervisionadas deverão comunicar à Susep, no prazo de 15 (quinze) dias, as razões para a 
substituição dos membros responsáveis pela auditoria contábil independente antes do prazo 
estabelecido no Art. 128 da Resolução CNSP nº 321, de 2015, de forma justificada e com a ciência do 
auditor contábil independente das justificativas apresentadas. 
d - As supervisionadas deverão comunicar à Susep, no prazo de 15 (quinze) dias, as razões para a 
substituição do auditor contábil independente, de forma justificada e com a ciência do auditor 
contábil independente das justificativas apresentadas. 
e. Se o auditor contábil independente discordar das justificativas expostas pela supervisionada para 
sua substituição, deverá encaminhar à Susep as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de ciência das mesmas. 
2 Já no tocante às supervisionadas que desejem oferecer, como ativos garantidores, investimentos 
que estejam custodiados ou escriturados no exterior, nos termos da Resolução CMN nº 4444, de 
2015, deverão seguir os seguintes procedimentos para que os ativos sejam considerados no cálculo 
da cobertura de provisões técnicas: Mensalmente deverão ser protocoladas junto à Susep: 

Posição em dd/mm/aaaa 

Ativo/ 
Papel 

ISIN Vencimento Quantidade 
Valor 
líquido 

Valor 
líquido 
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em XXX em BRL 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Cotação em dd/mm/aaaa (BRL/XXX): 
0,00 

Total: $ 0,00 R$ 0,00 

descrição do ativo/papel; 
ISIN (International Securities Identification Number) (cf. já exigido pelo Art. 94, da Res. CNSP nº 
321/15), no caso de títulos e valores mobiliários; 
o vencimento, quando for o caso; 
quantidade; 
o valor líquido em moeda estrangeira; 
o valor líquido correspondente em moeda nacional; 
a taxa de câmbio (cotação) utilizada na conversão; 
a data a que se referem as posições. 
*Cotação oficial divulgada pelo Banco Central 
b. Carta emitida e assinada pela entidade responsável pela custódia ou escrituração dos ativos 
emitidos no exterior, contendo o e-mail e telefone para contato, e atestando que: 
b.1) na data da posição informada no quadro-resumo, a supervisionada possuía os respectivos ativos 
nas respectivas quantidades e valores em moeda estrangeira; e 
b.2) tais ativos estão vinculados para fins de cobertura de provisões técnicas e que, portanto, uma 
solicitação de alienação dos respectivos ativos só será executada caso a supervisionada demandante 
comprove ter autorização da Susep para movimentar livremente sua carteira de títulos e valores 
mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas, nos termos do Art. 104, da Circular Susep nº 
517/15. 
c - Extratos emitidos pela entidade responsável pela custódia ou escrituração dos ativos emitidos no 
exterior referentes às posições indicadas no quadro-resumo. 
Os documentos descritos no item 2 acima deverão ser protocolados como um documento único e 
deverão estar disponíveis até o dia 20 do mês posterior àquele a que se referem as posições 
indicadas no quadro-resumo. 
GERALDO DE CARVALHO BAETA NEVES FILHO Coordenador-Geral 

 
CIRCULAR Nº 3.935, DE 4 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 08/04/2019 (nº 67, Seção 1, 
pág. 17) 
Estabelece procedimentos para remessa de informações relativas às operações de 
microcrédito e define critérios para aferição do cumprimento do direcionamento nessas 
operações. 
 
A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 3 de abril de 2019, com 
base nos arts. 9º e 37 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 66 da Lei nº 9.069, de 29 de junho 
de 1995, 3º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, e 7º da Resolução nº 4.713, de 28 de 
março de 2019, resolve: 
Art. 1º - As instituições referidas no art. 4º da Resolução nº 4.713, de 28 de março de 2019, e as 
instituições recebedoras dos recursos mencionados no art. 5º, incisos I, II e III, dessa Resolução, 
devem fornecer, até o último dia útil imediatamente anterior à data de verificação do cumprimento 
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do direcionamento, os saldos diários das rubricas contábeis a serem utilizadas para o registro das 
operações de microcrédito, de acordo com a natureza da aplicação. 
§ 1º - A instituição está dispensada de prestar as informações de que trata o caput, caso 
permaneçam inalteradas em relação às do dia imediatamente anterior. 
§ 2º - Na hipótese de ausência de informações relativas a um ou mais dias do período de cálculo até 
o final do prazo fixado no caput, será atribuído a cada posição não informada o valor relativo à última 
posição informada. 
§ 3º - A instituição financeira que informar ou alterar os dados após o prazo fixado neste artigo 
sujeita-se às penalidades previstas na legislação em vigor. 
§ 4º - Para fins do cálculo do direcionamento de que tratam os arts. 4º e 5º da Resolução nº 4.713, 
de 2019, devem ser considerados os saldos inscritos nas rubricas contábeis 4.1.1.00.00-0 Depósitos à 
Vista, 3.0.9.64.31-2 DIM - Recursos Captados e 3.0.9.64.29-5 Créditos captados por Cooperativa e 
SCM - Direcionamento, do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif). 
Art. 2º - Caso as instituições mencionadas no art. 1º não sejam titulares de Conta de Liquidação, 
deverão indicar a instituição titular de conta Reservas Bancárias para encaminhamento das 
notificações de valor a recolher relativo à deficiência de aplicação em operações de microcrédito, 
além das cobranças pertinentes a custos financeiros, e para eventuais devoluções. 
Art. 3º - Os recursos recolhidos ao Banco Central do Brasil, na forma do art. 3º da Lei nº 10.735, de 
11 de setembro de 2003, permanecerão indisponíveis até a data de verificação do cumprimento do 
direcionamento no mês seguinte. 
Art. 4º - O não recolhimento ou o recolhimento parcial de recursos não aplicados em operações de 
microcrédito sujeita a instituição infratora ao pagamento de custo financeiro sobre cada deficiência 
diária apurada, idêntico ao estabelecido pela regulamentação em vigor para deficiência diária 
relativa ao recolhimento compulsório sobre recursos à vista. 
Art. 5º - Ficam revogados: 
I - a Circular nº 3.566, de 8 de dezembro de 2011; e 
II - o art. 4º da Circular nº 3.888, de 28 de março de 2018. 
Art. 6º - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
OTÁVIO RIBEIRO DAMASO Diretor de Regulação 

 
CIRCULAR Nº 3.936, DE 4 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 08/04/2019 (nº 67, Seção 1, 
pág. 17) 
Altera a Circular nº 3.432, de 3 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a constituição e o 
funcionamento de grupos de consórcio. 
 
A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 3 de abril de 2019, com 
base nos arts. 6º e 7º, inciso III, da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, resolve : 
Art. 1º - A Circular nº 3.432, de 3 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
"Art. 6º - .................................................................................... 
§ 1º - A administradora deve efetuar o controle diário das disponibilidades dos grupos de consórcio 
com vistas à conciliação com os recebimentos e pagamentos dos respectivos grupos e à identificação 
analítica, por grupo de consórcio e por consorciado, dos respectivos recursos. 
§ 2º - Os recursos de que trata o caput somente podem ser aplicados em: 
I - títulos públicos federais registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 
inclusive por meio de operações compromissadas; e 
II - fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de fundos de investimento 
constituídos sob a forma de condomínio aberto, que sejam classificados como de Renda Fixa e que 
incluam na sua denominação os sufixos Curto Prazo, Referenciado ou Simples, nos termos da 
regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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§ 3º - É vedada a aplicação de recursos dos grupos de consórcio: 
I - em fundos nos quais são aplicados recursos da própria administradora; 
II - em fundos exclusivos; e 
III - em fundos destinados exclusivamente a investidores qualificados." (NR) 
Art. 2º - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
OTÁVIO RIBEIRO DAMASO Diretor de Regulação 

 
CIRCULAR Nº 3.937, DE 4 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 08/04/2019 (nº 67, Seção 1, 
pág. 17) 
Dispõe sobre os procedimentos para registro contábil de remuneração do capital pelas 
administradoras de consórcio e instituições de pagamento e altera documento do Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional. 
 
A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 3 de abril de 2019, com 
base nos arts. 6º e 7º, inciso III, da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, 9º, incisos II e IX, alínea 
"b", e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, resolve: 
Art. 1º - Esta Circular estabelece os procedimentos para registro contábil de remuneração do capital 
pelas administradoras de consórcio e instituições de pagamento e altera documento do Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif). 
Parágrafo único - Para fins do disposto nesta Circular, considera-se remuneração do capital os 
dividendos, os juros sobre capital próprio e quaisquer outras formas similares de remuneração do 
investimento dos sócios na instituição. 
Art. 2º - As instituições mencionadas no art. 1º devem reconhecer no passivo, em contrapartida à 
adequada conta de lucros acumulados ou de reservas, a remuneração do capital, declarada ou 
proposta, que configure obrigação presente na data do balancete ou balanço. 
Parágrafo único - Os valores relativos à remuneração do capital eventualmente pagos antes de sua 
declaração devem ser reconhecidos, em contrapartida à conta adequada de lucros acumulados, pelo 
valor líquido dos efeitos tributários. 
Art. 3º - As instituições mencionadas no art. 1º devem registrar em conta segregada do patrimônio 
líquido, em contrapartida à adequada conta de lucros acumulados ou de reservas, líquida de 
eventuais efeitos tributários: 
I - a parcela da remuneração do capital proposta que não configure obrigação presente na data do 
balancete ou balanço; e 
II - a remuneração do capital que seja obrigatória na data do balancete ou balanço, mas não 
distribuída por: 
a) ser incompatível com a situação financeira da instituição; ou 
b) existir impedimento legal ou regulamentar para a distribuição. 
Art. 4º - A remuneração do capital auferida de investimentos avaliados pelo método da equivalência 
patrimonial pelas instituições mencionadas no art. 1º deve ser reconhecida no ativo quando a 
instituição obtiver o direito a recebê-la, mensurada conforme valor declarado pela entidade 
investida, em contrapartida ao respectivo investimento. 
Parágrafo único - A forma de registro contábil prevista no caput se aplica também à remuneração do 
capital eventualmente recebida antes de sua declaração. 
Art. 5º - Fica excluído o código 92 - JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO do Documento nº 8 - 
Demonstração do Resultado do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional 
(Cosif). 
Art. 6º - O disposto nesta Circular deve ser aplicado prospectivamente a partir da data de sua 
entrada em vigor. 
Art. 7º - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
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OTÁVIO RIBEIRO DAMASO Diretor de Regulação 

 
CARTA CIRCULAR Nº 3.942, DE 5 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 08/04/2019 (nº 67, 
Seção 1, pág. 17) 
Dá nova redação ao art. 3º da Carta Circular nº 3.925, de 4 de janeiro de 2019, que altera o 
Leiaute e as Instruções de Preenchimento do Documento 3040 - Dados de Risco de Crédito, 
de que tratam a Circular nº 3.870, de 19 de dezembro de 2017, e a Carta Circular nº 3.869, 
de 19 de março de 2018. 
 
O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig), no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo 
à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no art. 77, inciso III, do referido 
Regimento, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Circular nº 3.870, de 19 de dezembro de 2017, 
resolve: 
Art. 1º - A Carta Circular nº 3.925, de 4 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º - .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................. 
Parágrafo único - Fica estabelecido período de 6 (meses) de produção assistida em relação à remessa 
das informações de que trata o inciso I, a partir da data-base indicada no caput deste artigo." (NR) 
Art. 2º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN 

 
CARTA CIRCULAR Nº 3.943, DE 5 DE ABRIL DE 2019 - DOU de 09/04/2019 (nº 68, 
Seção 1, pág. 110) 
Divulga esclarecimentos relativos aos mecanismos de governança de que trata o art. 3º do 
Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 4 de novembro de 2013. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS (DEBAN), 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 111, inciso II, alínea "d", do Regimento Interno do Banco 
Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e tendo em conta o 
disposto na Circular nº 3.682, de 4 de novembro de 2013, resolve: 
Art. 1º - Ficam definidos os critérios básicos a serem atendidos em relação à obrigação de o 
instituidor de arranjo de pagamento constituir canal de recebimento de manifestações de seus 
participantes, nos termos do art. 3º, §§ 2º e 3º, do Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 4 de 
novembro de 2013. 
Art. 2º - O canal de que trata o art. 3º, § 2º, do Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 2013, 
deverá ser acessível de forma direta a todos os participantes do arranjo para envio de propostas, 
sugestões e manifestações em relação aos seguintes assuntos: 
I - estrutura de preços, de tarifas e de outras formas de remuneração definidas no âmbito do arranjo, 
cobradas pelo instituidor do arranjo de seus participantes ou devidas entre participantes do arranjo; 
II - acesso e mecanismos de tratamento de informações sensíveis, especialmente aquelas 
relacionadas a aspectos concorrenciais; 
III - critérios de participação e de interoperabilidade; 
IV - gerenciamento de riscos; e 
V - governança dos processos decisórios no âmbito do arranjo. 
§ 1º - As alterações nas regras do arranjo deverão ser precedidas de comunicação aos participantes e 
de razoável período de tempo para manifestação no referido canal, quando se tratarem dos temas 
destacados no caput. 
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§ 2º - Caso o período de tempo para manifestação descrito no § 1º seja inferior a 15 (quinze) dias, o 
instituidor do arranjo deverá apresentar aos participantes justificativa para essa urgência. 
Art. 3º - O sistema eletrônico de consulta de que trata o art. 3º, § 3º, do Regulamento anexo 
à Circular nº 3.682, de 2013, deve permanecer aberto aos participantes, por meio de cadastro e 
acesso individual, para elaboração de propostas, sugestões e manifestações perante o instituidor do 
arranjo em relação aos assuntos listados no caput do art. 2º. 
§ 1º - O instituidor do arranjo deverá, para cada manifestação recebida dentro do escopo definido 
no caput do art. 2º, responder tempestivamente ao participante e manter registro das manifestações 
e respectivas respostas por um período mínimo de 1 (um) ano, a contar do recebimento da 
manifestação ou, quando for o caso de proposta de alteração de regulamento, da efetivação da 
proposta. 
§ 2º - O Banco Central do Brasil poderá demandar ao instituidor do arranjo as informações tratadas 
no § 1º. 
§ 3º - Os participantes devem ter acesso apenas às suas próprias demandas e às respectivas 
manifestações emitidas pelo instituidor. 
§ 4º - Os pedidos de autorização de alteração e as comunicações de alterações no regulamento de 
arranjos de pagamento, de que trata o art. 18 do Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 2013, 
quando referentes aos temas trazidos no art. 2º, devem ser encaminhados ao Banco Central do Brasil 
acompanhados de resumo executivo, contendo: 
I - descrição sucinta de cada proposta de alteração no regulamento, nos termos apresentados aos 
participantes e o resumo consolidado dos impactos relatados por aqueles que se manifestaram, 
segmentado apenas por modalidade de participação e porte dos respondentes; 
II - quantidade de participantes, segmentados por modalidade de participação e porte, que se 
manifestaram favoráveis, favoráveis com ressalva, contrários e indiferentes a cada proposta, 
conforme declaração dos próprios manifestantes; e 
III - lista com os participantes que se manifestaram, a modalidade de participação e o porte 
considerados para cada um. 
§ 5º - Para a definição de porte de que tratam os incisos I e III do § 4º, devem ser considerados como 
de grande porte os participantes que, individualmente, são responsáveis por mais de 10% (dez por 
cento) das transações do arranjo; os demais participantes devem ser considerados como de pequeno 
porte. Caso não exista participante que processe mais de 10% (dez por cento) das transações em 
alguma modalidade do arranjo, devem ser classificados como de grande porte os 3 (três) 
participantes dessa modalidade que mais processem transações. 
§ 6º - O sistema eletrônico de consulta descrito no caput deverá conter, para o envio de 
manifestações de participantes sobre propostas de alterações tratadas no § 4º, campo de 
preenchimento obrigatório no qual o participante que escolher manifestar-se explicitará sua posição 
como favorável, favorável com ressalva, contrário ou indiferente a cada proposta. 
Art. 4º - Poderá ser criado um único canal de recebimento de manifestações de participantes para 
todos os arranjos de pagamento instituídos por um mesmo instituidor. 
Art. 5º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
FLÁVIO TÚLIO VILELA 
 
 

1.03 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 117, DE 26 DE MARÇO DE 2019 - DOU de 10/04/2019 
(nº 69, Seção 1, pág. 116) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
ALÍQUOTA ZERO. PARTES E PEÇAS DE MÁQUINAS DE ORDENHAR. INAPLICABILIDADE. 
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A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 3º, § 2º, inciso II, da 
Lei nº 10.485, de 2002, não se aplica às receitas auferidas por comerciante atacadista ou varejista 
decorrentes da venda de partes e peças de máquinas de ordenhar, classificadas na Tipi sob o código 
8434.90.00. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e 3º; Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi). 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ALÍQUOTA ZERO. PARTES E PEÇAS DE MÁQUINAS DE ORDENHAR. INAPLICABILIDADE. 
A redução a zero da alíquota da Cofins prevista no art. 3º, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.485, de 2002, 
não se aplica às receitas auferidas por comerciante atacadista ou varejista decorrentes da venda de 
partes e peças de máquinas de ordenhar, classificadas na Tipi sob o código 8434.90.00. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e 3º; Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi). 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.094, DE 7 DE MARÇO DE 2019 - DOU de 08/04/2019 
(nº 67, Seção 1, pág. 15) 
Assunto: Classificação de Mercadorias 
 
Mercadoria: Conjunto de artigos variados, composto pelos seguintes aparelhos eletrônicos e 
instrumentos: 1 placa de circuito FPGA, 1 fonte de alimentação, 1 placa de aprendizagem 
microcontroladora PIC, 1 sensor de temperatura e umidade, 3 sensores de luminosidade, 1 display 
LCD, 5 chaves push button, 2 módulos conversores digitalanalógico, 2 motores de passo e 1 
dispositivo USB blaster, com dimensões 36,5 x 18 x 6 cm e peso líquido de 0,915 kg, não 
correspondendo a um sortido nos sentidos determinados pela Regra Geral Interpretativa (RGI) 3 b), 
para fins de classificação em um único código da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). Cada 
componente segue o seu próprio regime de classificação. 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 3 b) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018. 
IVANA SANTOS MAYER - Vice-Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.095, DE 8 DE MARÇO DE 2019 - DOU de 08/04/2019 
(nº 67, Seção 1, pág. 15) 
Assunto: Classificação de Mercadorias 
 
Mercadoria: Sistema para geração de energia elétrica, constituído por uma unidade funcional que 
converte energia solar e um grupo eletrogêneo movido a motor diesel, instalados em corpos 
separados, que devem ser classificados separadamente como segue: 
Código NCM: 8501.61.00 - Unidade funcional para geração de energia elétrica com corrente 
alternada a partir da energia solar, com potência de 11,66 kW, formada de 44 painéis de células 
fotovoltaicas, ondulador (inversor), diodos, estrutura metálica, dispositivos elétricos, cabos e 
conectores, instalados em corpos separados; e 
Código NCM: 8502.11.10 - Grupo eletrogêneo, formado de um motor diesel e um gerador elétrico de 
corrente alternada, instalados em uma base única, de potência 53 kVA. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Notas nº 3 e nº 4 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1, da NCM/SH, constante da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, e 
alterações posteriores, e Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992 e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788/2018. 
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IVANA SANTOS MAYER - Vice-Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.096, DE 8 DE MARÇO DE 2019 - DOU de 08/04/2019 
(nº 67, Seção 1, pág. 15) 
Assunto: Classificação de Mercadorias 
 
Código NCM: 8509.80.90 
Mercadoria: Desumidificador de ar e purificador de ambiente, de funcionamento eletromecânico, 
normalmente empregado em uso doméstico, com motor elétrico incorporado, provido de 
compressor, turbina centrífuga aerodinâmica e seus respectivos componentes, filtros, ventilador e 
componentes elétricos e eletrônicos, com dimensões de 604 mm de largura, 353 mm de altura e 252 
mm de profundidade, peso de 13 Kg, com capacidade de desumidificação de 20 litros por dia. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
IVANA SANTOS MAYER - Vice-Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.108, DE 25 DE MARÇO DE 2019 - DOU de 08/04/2019 
(nº 67, Seção 1, pág. 16) 
Assunto: Classificação de Mercadorias 
 
Código NCM: 3926.90.90 
Mercadoria: Braçadeira em poliamida, medindo 65 mm x 20 mm, para fixação de conduíte AD42.5, 
denominada comercialmente de "clip de fixação". 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 39.26), RGI 6 (texto da subposição 3926.90) e RGC 1 
(texto do item 3926.90.90) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 
de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 

2.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
2.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 004, DE 09 DE ABRIL DE 2019 - (DOM de 
10.04.2019) 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 2, de 13 de maio de 2013. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE: 
Art. 1° A Instrução Normativa SF/SUREM n° 2, de 13 de maio de 2013, passa a vigorar acrescida de 
artigo 2°-A, com a seguinte redação: 
“Art. 2°-A. As informações necessárias para a alteração de cadastro das pessoas jurídicas no CCM 
poderão ser enviadas pelo contribuinte, por meio da Internet, no endereço eletrônico indicado no 
protocolo, excetuando-se os casos em que houver, no formulário de alteração de dados do CCM, 
indicação de endereço físico para entrega da documentação. 
§ 1° Caso o contribuinte pessoa física ou jurídica desejar fazer a entrega de documentação relativa à 
alteração do CCM pelo endereço eletrônico indicado no protocolo, poderá enviar o requerimento de 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/13/in/in_sf_002_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/13/in/in_sf_002_2013.php#art2a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/13/in/in_sf_002_2013.php#art2a_p1
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alteração mediante upload juntamente com a documentação apontada nos artigos 1-A e 2° desta 
instrução normativa, através da utilização de Senha WEB ou Certificado Digital, conforme o caso e 
dentro do prazo para sua análise. 
§ 2° O protocolo será validado em até 2 (dois) dias úteis quando apresentado na forma do caput 
deste artigo.” (NR) 
Art. 2° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

3.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
3.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Orientação – EFD-Reinf Sem Movimento. 
 
Como deverá ser gerado o arquivo da EFD-REINF de uma empresa que não possui movimento? 
  
A situação “Sem Movimento” ocorrerá quando não houver informação a ser enviada para o grupo de 
eventos periódicos R-2010 a R-2060. 
 
Nesse caso, o contribuinte enviará o evento R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos, 
preenchendo com “Não” [N] os campos {evtServTm}, {evtServPr}, {evtAssDespRec}, {evtAssDespRep}, 
{evtComProd} e {evtCPRB}, do grupo “Informações do Fechamento” [infoFech], na primeira 
competência do ano a partir da qual não houver movimento. 
 
Assim o sistema vai entender como declaração “Sem Movimento”, que terá validade até que haja 
uma nova movimentação. 
 
Essas informações deverão ser repetidas na competência abril de 2019, que marca o início da 
DCTFWeb, e em janeiro de cada ano, caso continue sem movimento nos anos seguintes. 
 
Base: “Perguntas Frequentes da EFD-Reinf”, item 2.8.1, site SPED. 
 
Fonte: Blog Guia Tributário Link: 
https://guiatributario.net/2019/03/18/orientacao-efd-reinf-sem-movimento 

 

17 erros que te colocam em malha fina. 
 
A Receita Federal enviou ao SESCON-RS uma lista com os principais equívocos de preenchimento de 
declaração de imposto de renda, que acabam colocando o contribuinte em malha fina. 
 
Confira os 17 detalhes a serem observados para evitar contratempos com o seu IR. Declare Certo! 
 
1) Informar os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas no quadro de rendimentos 
tributáveis recebidos de pessoas jurídicas, sendo a fonte pagadora o CPF do locatário ou CNPJ da 
imobiliária ou informá-los no quadro de rendimentos recebidos de pessoas físicas, porém na coluna 
errada. Esses rendimentos devem ser informados na coluna  aluguéis.  
 
2) Informar os rendimentos de pensão alimentícia no quadro de rendimentos tributáveis recebidos 
de pessoas jurídicas, sendo a fonte pagadora o CPF do alimentante ou CNPJ da fonte pagadora do 
alimentante (pensão alimentícia descontada em folha de pagamento) ou informá-los no quadro de 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/13/in/in_sf_002_2013.php#art2a_p2
https://guiatributario.net/2019/03/18/orientacao-efd-reinf-sem-movimento
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rendimentos recebidos de pessoas físicas, porém na coluna errada (esses rendimentos devem ser 
informados na coluna Pensão Alimentícia e Outros.).  
 
3) Informar como rendimentos tributáveis exclusivamente na fonte os rendimentos de pensão 
alimentícia provenientes do 13º salário do alimentante (esses rendimentos devem ser tributados no 
ajuste anual pelo beneficiário da pensão).  
 
4) No caso de honorários por serviços prestados a pessoas físicas, preencher com zeros o campo CPF 
do beneficiário do serviço ou informar esses valores no quadro de rendimentos tributáveis recebidos 
de pessoas jurídicas, sendo a fonte pagadora o CPF do beneficiário do serviço.  Os valores devem ser 
informados no quadro de rendimentos recebidos de pessoas físicas, na coluna Trabalho Não 
Assalariado, preenchendo o CPF do beneficiário do serviço.  
 
5) Opção errônea pelo ajuste anual, na ficha RRA: contribuinte informa os rendimentos e os oferece 
à tributação no ajuste anual, apenas por desconhecimento dos efeitos da opção pela tributação 
exclusiva, muito menos gravosa que a normal.  
 
6) RRA declarados na ficha de rendimentos tributáveis, não na ficha de RRA: há contribuintes que 
declaram o RRA sujeito à tributação exclusiva na ficha de rendimentos tributáveis (ficha normal de 
rendimentos), em vez de declararem-nos na ficha RRA, com a devida opção pela forma de tributação 
(exclusiva ou no ajuste).  
 
7) Pensão alimentícia sobre o 13º: muitos contribuintes somam à dedução o valor da pensão sobre o 
13º, indicado no campo de informações complementares do comprovante de rendimentos. Isso é 
irregular, pois o valor a ser declarado é somente o que consta do campo próprio para isso, no 
comprovante. A pensão sobre o décimo-terceiro já foi utilizada para o cálculo de IRRF sobre o 
décimo-terceiro salário, com tributação exclusiva, e não pode ser deduzida no ajuste.  
 
8) Pecúlio declarado como previdência privada: outro procedimento comum é declarar pecúlio como 
previdência privada, no caso dos funcionários do Banco do Brasil, por exemplo. O pecúlio também 
consta no campo de informações complementares do comprovante, mas o que é dedutível a título 
de previdência privada é só o que está no campo apropriado. Via de regra, o pecúlio não é dedutível, 
por não se caracterizar como previdência privada.  
 
9) Inclusão de dependentes com rendimentos próprios, sem inclusão dos rendimentos: também é 
comum contribuintes declararem dependentes, para depois descobrir que estão em malha por causa 
de rendimentos não declarados com relação a eles. Muitas pessoas acham que porque o dependente 
é “isento” (tem rendimentos abaixo do limite de obrigatoriedade para declarar, como, por exemplo, 
uma bolsa de estágio), seus rendimentos não precisam ser tributados na declaração do titular.  
 
Tributar no ajuste anual e compensar o respectivo imposto de renda retido rendimentos que são de 
tributação exclusiva na fonte, tais como o 13º salário, rendimentos de aplicação financeira e prêmios 
em loterias.  
 
10) Declarar como Imposto Complementar o saldo de imposto a pagar apurado na declaração do 
exercício anterior.  
 
11) Livro Caixa sem atividade autônoma: algumas pessoas usam livro caixa para aluguéis, por 
exemplo. O Livro Caixa é para ser utilizado somente para as receitas e despesas de atividade 
autônoma.  
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12) Carnê-leão declarado por mês de vencimento: muitas pessoas caem em malha porque declaram 
o carnê-leão por regime de caixa, ou seja, declaram pelo mês do recolhimento, que geralmente é o 
mês seguinte ao dos respectivos rendimentos. O carnê-leão deve ser informado na linha do mês em 
que foi recebido o rendimento ao qual ele se refere, não com base no mês de vencimento do 
recolhimento.  
 
13) Não utilização do CNPJ do banco pagante, em ações da Justiça Federal: atualmente, no caso de 
rendimentos decorrentes de ações na Justiça Federal, via de regra, a DIRF é apresentada pelo Banco 
do Brasil ou pela Caixa. Os contribuintes, contudo, com frequência declaram o CNPJ da ré no 
processo, divergência que pode acarretar a incidência em malha fiscal.  
 
14) Erro na filial do CNPJ: também ocorrem muitos casos em que o contribuinte coloca o CNPJ 
correto da fonte pagadora, mas com a filial errada (sequência de dígitos ao final). Embora nosso 
sistema possa contornar esse tipo de problema, é bom ficar atento.  
 
15) Contribuição previdenciária do empregador: em ações trabalhistas, também é muito comum 
incluírem a cota do empregador, que constitui a maior parte dos recolhimentos. A cota do 
empregado, que pode ser deduzida (sem as atualizações até o recolhimento) geralmente é só uma 
fração disso.  
 
16) Honorários advocatícios deduzidos integralmente: é muito frequente os contribuintes abaterem, 
dos rendimentos de ações judiciais, todo o valor pago a título de honorários advocatícios. Somente é 
dedutível a parcela proporcional às verbas tributáveis recebidas, excluindo-se o valor proporcional às 
verbas isentas ou não tributáveis.  
 
17) Bens declarados a valor de mercado: também é muito comum a atualização, a valor de mercado, 
do valor dos bens declarados. Como regra geral, deve ser declarado o valor histórico, conforme 
instruções no PGD.  
 
 Fonte: Receita Federal – Superintendência do RS 
 
http://www.sesconrs.com.br/17-erros-que-te-colocam-em-malha-
fina/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-
+04+de+abril+de+2019+%26amp%3B%231282333B 

 

Residentes no exterior devem prestar atenção ao declarar bens no Brasil. 
 
Manter imóveis e investimentos no País é permitido, mas deve ser comunicado aos órgãos 
responsáveis 
Brasileiros que deixaram o País definitivamente mas seguem recebendo rendimentos no País 
também devem prestar contas à Receita Federal, não importa qual o motivo da saída. Deixar a vida 
por aqui mas também quitar obrigações com o fisco requer alguns cuidados, apontam analistas 
ouvidos pelo Estado. 
 
Para dispensar a necessidade de declaração do Imposto de Renda (IR) é obrigatório o envio de dois 
documentos: 
 
- a Comunicação de Saída Definitiva do País e 

http://www.sesconrs.com.br/17-erros-que-te-colocam-em-malha-fina/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+04+de+abril+de+2019+%26amp%3B%231282333B
http://www.sesconrs.com.br/17-erros-que-te-colocam-em-malha-fina/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+04+de+abril+de+2019+%26amp%3B%231282333B
http://www.sesconrs.com.br/17-erros-que-te-colocam-em-malha-fina/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+04+de+abril+de+2019+%26amp%3B%231282333B
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- a Declaração de Saída Definitiva. 
 
Ambos são válidos para o período em que o indivíduo estiver morando fora. O esclarecimento da 
situação perante a Receita garante que a pessoa não seja tributada nos dois países, alerta o 
advogado Renato Vilela Faria, sócio do Peixoto & Cury Advogados. 
 
“A situação pode ser caracterizada como dupla residência. Assim, qualquer rendimento ou 
pagamento recebido será tributado nos dois lugares caso a comunicação à Receita não tenha sido 
feita”, esclarece o advogado. 
 
Ele ressalta que, em casos de acordo entre os países em questão, poderá haver uma compensação 
onde o contribuinte poderá abater a diferença entre as duas alíquotas. 
 
Portugal, o segundo destino mais escolhido por aqueles que decidem viver fora do Brasil, oferece 
essa vantagem. Ao contrário dos Estados Unidos: o campeão em receber brasileiros que vão morar 
fora não possui nenhum tipo de acordo e quem não fizer o informe correto é tributado aqui e lá. “Em 
qualquer caso, a pessoa ainda perde com a variação cambial”, afirma Renato Vilela Faria. 
 
Rendimentos 
Outro aspecto que merece atenção é a explicação de patrimônio daqueles que deixaram o País 
definitivamente. Não há nenhum problema em manter investimentos ou receber o pagamento pelo 
aluguel de imóveis, por exemplo. No entanto, quem não for capaz de explicar o aumento deste 
patrimônio poderá ter problemas com a Receita e ser obrigado a pagar o imposto em seu valor total. 
 
Atualmente, a legislação brasileira prevê isenções e reduções do imposto de renda sobre o ganho de 
capital apenas para quem reside no País. Quem decide morar fora fica sujeito a uma alíquota de 15%. 
O valor sobe para 25% para aqueles que migram para países enquadrados como paraísos fiscais, 
como a Suíça ou as Ilhas Cayman. 
 
Luiz Henrique Mazetto Veronezi, sócio do escritório PLKC Advogados, afirma que no caso de locação, 
o inquilino deve ser informado sobre a situação do locatário e o imposto fica recolhido no ato de 
recebimento do aluguel. “Também é preciso verificar se essa pessoa possui uma conta bancária de 
não residente. Se não tiver, o aluguel deve ser pago no exterior, via remessa.” 
 
No caso de investimentos feitos aqui no Brasil, não há necessidade de declaração, desde que o 
contribuinte tenha entregado a Declaração de Saída Definitiva. 
 
Microempreendedor 
Com cada vez mais profissões possibilitando o trabalho remoto, tornaram-se comuns os casos de 
brasileiros que saem do Brasil e permanecem atuando como freelancers para empresas daqui, 
emitindo notas fiscais como Microempreendedores Individuais (MEI). 
 
Luiz Veronezi, do PLKC Advogados, explica que qualquer pessoa física não residente que recebe 
rendimentos do trabalho e da prestação de serviços sem vínculo de emprego será tributado 
mediante a alíquota de 25%. 
 
No entanto, considerando que o MEI obrigatoriamente utiliza o Simples Nacional – regime tributário 
diferenciado, simplificado e favorecido para esse tipo de profissional – ele deveria morar no Brasil. 
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“Entende-se que ele deveria ser residente fiscal aqui. Segundo a lei vigente, não podem optar pelo 
Simples a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha sócio domiciliado no exterior”, diz 
o advogado. Assim, residir fora do Brasil e atuar como MEI é ilegal. 
 
Como fazer 
Declaração - A pessoa física residente no País deve apresentar a Comunicação de Saída Definitiva do 
País caso decida morar fora. 
 
Filhos - A saída dos dependentes, como filhos que acompanham os pais, deve constar no documento 
de saída. 
 
Investimentos - Caso a pessoa mantenha investimentos ou aplicações financeiras no Brasil, deve 
formalizar essa informação às instituições financeiras. O indivíduo passa a ser investidor “pessoa 
física não residente”. 
 
Imóveis - O mesmo vale para a pessoa física que deixa o Brasil e possui como bens imóveis em 
locação. Ela também é obrigada a preencher a Saída Definitiva. 
 
https://economia.estadao.com.br/noticias/seu-dinheiro,residentes-no-exterior-devem-prestar-
atencao-ao-declarar-bens-no-
brasil,70002758934?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENAC
ON+-+19+de+mar%26ccedil%3Bo+de+2019+%26amp%3B%23128221%3B 

 

Contribuição Previdenciária – PLR – Diretores. 
  
Na distribuição da Participação de Lucros ou Resultados (PLR), a empresa deverá observar, em 
relação a incidência da contribuição previdenciária de seus diretores, as seguintes situações 
específicas: 
 
DIRETOR ESTATUTÁRIO 
 
O diretor estatutário, que participe ou não do risco econômico do empreendimento, eleito por 
assembleia geral de acionistas para o cargo de direção de sociedade anônima, que não mantenha as 
características inerentes à relação de emprego, é segurado obrigatório da previdência social na 
qualidade de contribuinte individual, e a sua participação nos lucros e resultados da empresa de que 
trata a Lei nº 10.101, de 2000, integra o salário-de-contribuição, para fins de recolhimento das 
contribuições previdenciárias. 
 
DIRETOR EMPREGADO 
 
O diretor estatutário, que participe ou não do risco econômico do empreendimento, eleito por 
assembleia geral de acionistas para cargo de direção de sociedade anônima, que mantenha as 
características inerentes à relação de emprego, é segurado obrigatório da previdência social na 
qualidade de empregado, e a sua participação nos lucros e resultados da empresa de que trata a Lei 
nº 10.101, de 2000, não integra o salário-de-contribuição, para fins de recolhimento das 
contribuições previdenciárias. 
 
Base: Solução de Consulta Cosit 16/2018 
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O Vale Transporte pode ser pago em dinheiro? 
 
O vale transporte e suas aplicações ainda geram uma série de dúvidas para os profissionais de 
diversos segmentos e a maioria dos empregadores. 
 
O benefício, que é obrigatório, consiste na antecipação, por parte do empregador,  do valor 
necessário ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho 
e vice-versa. 
 
Obrigatoriedade do vale transporte 
O benefício deverá ser concedido ao trabalhador, conforme assegurado através da Lei 7.418/85 e 
regulamentado pelo Decreto 95.247/87, mediante da solicitação com o preenchimento do Termo de 
Concessão do Vale Transporte. 
 
Pelo fornecimento do vale transporte, a empresa descontará, em folha de pagamento do 
funcionário, o percentual de até 6% sobre o valor do benefício. O valor excedente referente ao vale 
transporte é custeado pela empresa. 
 
Quanto a diferença entre o custo total do benefício e o valor máximo a ser descontado do 
empregado, a legislação trabalhista estabelece que: 
 
1.      Não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos; 
 
2.      Não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de FGTS; 
 
3.     Não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 
 
Como o benefício pode ser usado 
O vale transporte pode ser utilizado em todas as formas de transporte coletivo público urbano, ou, 
ainda, intermunicipal com características semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo poder 
público ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade 
competente. 
 
Muitos questionamentos giram em torno da obrigação em fornecer o benefício em razão da 
distância em que o empregado mora da empresa, mas como a legislação não se manifesta sobre esta 
questão, uma vez comprovado a necessidade e tendo o empregado feito a opção em receber o 
benefício , ele deverá ser concedido. 
 
Nestes casos, cabe ao empregador, exercendo seu direito de poder fiscalizador, identificar os 
empregados que, por meio de declarações falsas, se beneficiam do vale transporte e o utilizam para 
fins diversos que não o previsto em lei, fato este que poderá causar justa causa para demissão do 
empregado. 
 
Ele pode ser pago em dinheiro? 
  
De acordo com o artigo 5º do Decreto nº 95.247/1987, que regulamenta o vale transporte, “é 
vedado ao empregador substituir o vale-transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra 
forma de pagamento (..)”. 
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Em 2006 foi instituída a medida provisória 280 que permitia o fornecimento do vale transporte em 
dinheiro a partir de 01/02/2006. No entanto, a referida medida provisória foi convertida na Lei 
11.311/2006, ao qual vetou a alteração do artigo 4º da Lei 7.418/85, mantendo a proibição da 
concessão do benefício em dinheiro. 
 
Porém, existem duas exceções para o pagamento do vale em dinheiro: 
 
·       Em situações emergenciais, por exemplo, em casos que a prestadora de serviços responsáveis 
pelo fornecimento do vale transporte não disponibilizar os créditos ao trabalhador, podendo, nesta 
situação excepcional, o colaborador realizar o pagamento do seu transporte em dinheiro e ser 
ressarcido pelo empregador. 
 
·       A outra exceção tem a ver com a jurisprudência, ou seja, os Tribunais que entendem que por 
força do artigo 7º da Constituição Federal (onde cita a validade dos acordos e convenções coletivas), 
uma vez descrito e respeitando os limites da lei com a não vinculação ao salário, o benefício poderá 
ser pago em dinheiro. 
       
 
Nesse caso é importante que haja alguma previsão expressa no acordo ou convenção coletiva, se não 
houver, para todos os efeitos legais, esta parcela será considerada como salarial e irá fazer parte do 
salário e deverá ser incluído na base de cálculo de férias, 13º, INSS, FGTS e IRPF. 
 
 
Isso significa que o colaborador que procurar a justiça do trabalho e iniciar um processo solicitando 
que esse valor seja integrado como verba salarial, terá, certamente,  ganho do processo sobre o 
empregador. 
 
Porque o vale transporte em cartão é a melhor opção? 
O Uso de cartões é a melhor forma para fornecer o benefício, inclusive, é a prática mais correta e 
dentro da legalidade. Ela oferece segurança ao empregador e empregado, pois pode eliminar 
qualquer possibilidade ilícita de ambas as partes. 
 
Nas grandes cidades do país, onde o sistema de bilhetagem eletrônica já é utilizado, o benefício pago 
em cartão de vale transporte facilita o uso do transporte, pois evita a utilização do dinheiro e 
consequentemente a falta de troco, agiliza o embarque na condução e permite, em algumas cidades, 
a integração com mais de um transporte. 
 
Para o empregador, nas cidades onde ocorre as integrações, os cartões possibilitam um controle 
maior dos gastos, além de evitar o uso ilícito do benefício por meio de relatórios que demonstram a 
utilização dos cartões. 
https://otimiza.pro/o-vale-transporte-pode-ser-pago-em-dinheiro/ 

 

Pagamento de Auxílio-Creche Não Sofre Incidência de INSS ou IRF. 
 
Não incide INSS/contribuição previdenciária (inclusive patronal) relativamente aos pagamentos 
efetuados a título de auxílio-creche a trabalhadores com filhos até o limite de cinco anos de idade, 
quando devidamente comprovadas as despesas realizadas. 
 

https://otimiza.pro/o-vale-transporte-pode-ser-pago-em-dinheiro/
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Para não incidência, devem ser atendidos os requisitos legais de não integração do salário-de-
contribuição previstos no art. 28, § 9º, alínea “s”, da Lei 8.212/1991, sobre verbas pagas a 
trabalhadores com filhos até o limite de seis anos de idade. 
 
Comprovadas as despesas realizadas, não integrarão o salário-de-contribuição e a base de cálculo da 
contribuição da empresa, para fins de custeio previdenciário, os pagamentos efetuados a título de 
auxílio-babá a trabalhadores com filhos até o limite de seis anos de idade, limitado ao menor salário-
de-contribuição mensal e desde que evidenciado o registro do pagamento da remuneração e do 
recolhimento da contribuição previdenciária na carteira de trabalho da empregada. 
 
Não há incidência do imposto sobre a renda na fonte de pessoa física relativamente a pagamentos 
efetuados a título de auxílio-creche e auxílio-babá a trabalhadores com filhos até o limite de cinco 
anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas. 
 
Bases: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 1º, Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, art. 19, inciso II, § 4º; Ato Declaratório PGFN nº 13, de 20 de dezembro de 2011; Ato 
Declaratório PGFN nº 1, de 2 de janeiro de 2014; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 28, § 9º, 
alínea “s”; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 214, § 9º, incisos XXIII e XXIV; e Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, art. 58, incisos XXII e XXIII e Solução de Consulta 
Cosit 152/2018 

 

Simples Nacional – Devolução superior ao valor da receita. 
 
Devolução de mercadoria superior ao valor da receita do mês, como resolver? 
  
Parece impossível? Mas infelizmente não é, pode ocorrer que a devolução de venda de mercadorias 
em uma empresa em determinado mês supere o valor da receita. 
 
Se isto ocorrer, o valor excedente à receita poderá ser aproveitado nos meses subsequentes? 
 
Se o valor da devolução de venda de mercadoria no mês for superior à receita, o saldo remanescente 
deverá ser abatido dos meses subsequentes até zerar o valor, é o que determina o artigo 17 da 
Resolução do CGSN 140/2018 e resposta à questão 7.19 do Portal do Simples Nacional. 
 
Assim, caso o valor da mercadoria devolvida seja superior ao da receita bruta total ou das receitas 
segregadas relativas ao mês da devolução, o saldo remanescente deverá ser deduzido nos meses 
subsequentes, até ser integralmente deduzido. 
 
Neste exemplo, no mês fevereiro a base de cálculo do Simples será zero. E em março foi deduzido da 
receita o saldo remanescente da devolução de fevereiro na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). 
 
Considerando o exemplo acima, o valor da receita bruta acumulada em 2019 é de R$ 195.000,00 
(Receita de Venda R$ 300.000,00 – Devolução R$ 105.000,00). 
 
Confira a questão 7.19 publicada no Portal do Simples Nacional. 
 
7.19. Como calcular o Simples Nacional no caso de a venda ser cancelada em período de apuração 
posterior ao da venda? Na hipótese de cancelamento de documento fiscal, nas situações autorizadas 
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pelo respectivo ente federado, o valor do documento cancelado deve ser deduzido no período de 
apuração no qual tenha havido a tributação originária, quando o cancelamento se der em período 
posterior. 
 
 Exemplo: em abril/2017, a empresa XYZ Ltda EPP emitiu uma NF de venda no valor de R$ 50,00. Em 
maio/2017, ela cancela a NF. Então ela precisa, no PGDAS-D, deduzir R$ 50,00 do valor da receita 
bruta de vendas relativo ao PA (período de apuração) de abril/2017. 
 
Quando for emitido novo documento fiscal em substituição ao cancelado, o valor correspondente 
deve ser oferecido à tributação no período de apuração relativo ao da operação ou prestação 
originária, segregada pelas regras vigentes no Simples Nacional nesse mês. (Base normativa: art. 18 
da Resolução CGSN nº 140, de 2018.) 
  
No entanto, na hipótese de haver devolução da mercadoria, se ocorrer em período de apuração 
posterior ao da venda, a vendedora, optante pelo Simples Nacional, deverá observar o seguinte: 
 
-o valor da mercadoria devolvida deve ser deduzido da receita bruta total, no período de apuração 
do mês da devolução, segregada pelas regras vigentes no Simples Nacional nesse mês; 
-caso o valor da mercadoria devolvida seja superior ao da receita bruta total ou das receitas 
segregadas relativas ao mês da devolução, o saldo remanescente deverá ser deduzido nos meses 
subsequentes, até ser integralmente deduzido. 
 
Exemplo: em julho/2017, a empresa XXX Ltda ME vendeu mercadorias a um cliente no valor de R$ 
1.000,00. 
 
Porém, em agosto/2017, o cliente devolveu as mercadorias. Então, ela precisa deduzir R$ 1.000,00 
da receita bruta de vendas relativo ao PA de agosto/2017. Ocorre que, em agosto/2017, ela só 
vendeu R$ 800,00 em mercadorias e, em setembro/2017, ela conseguiu vender R$ 600,00. 
 
Nesse caso, no PGDAS-D, ela deverá informar receita bruta de R$ 0,00 no PA de agosto/2017 e o 
saldo remanescente (R$ 200,00) da devolução das mercadorias ela deduzirá no PA de 
setembro/2017, que terá portanto receita bruta de vendas de R$ 400,00 (R$ 600,00 – R$ 200,00). 
 
(Base normativa: art. 17 da Resolução CGSN nº 140, de 2018.) 
 
Nota: 1. Para a optante pelo Simples Nacional tributada com base no critério de apuração de receitas 
pelo regime de caixa, o valor a ser deduzido limita-se ao valor efetivamente devolvido ao adquirente. 
 
Resolução CGSN 140/2018 
 
Art. 17. Na hipótese de devolução de mercadoria vendida por ME ou por EPP optante pelo Simples 
Nacional, em período de apuração posterior ao da venda, deverá ser observado o seguinte: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 1º) 
 
I – o valor da mercadoria devolvida deve ser deduzido da receita bruta total, no período de apuração 
do mês da devolução, segregada pelas regras vigentes no Simples Nacional nesse mês; e 
 
II – caso o valor da mercadoria devolvida seja superior ao da receita bruta total ou das receitas 
segregadas relativas ao mês da devolução, o saldo remanescente deverá ser deduzido nos meses 
subsequentes, até ser integralmente deduzido. 
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Parágrafo único. Para a optante pelo Simples Nacional tributada com base no critério de apuração de 
receitas pelo Regime de Caixa, o valor a ser deduzido limita-se ao valor efetivamente devolvido ao 
adquirente. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 1º) 
 
Fonte: Siga o FiscoLink: 
 
https://sigaofisco.com.br/simples-nacional-devolucao-superior-ao-valor-da-receita/ 

 

Governo prepara pacote de medidas para destravar economia do País. 
 
Ações estarão organizadas em quatro planos voltados para desburocratização do setor produtivo, 
qualificação de mão de obra, inovação e diminuição das barreiras de competição, segundo o 
secretário Carlos da Costa; medidas devem ser anunciadas em abril 
Adriana Fernandes, O Estado de S.Paulo 
 
BRASÍLIA - Com as projeções de crescimento do PIB em queda, o Ministério da Economia prepara um 
pacote de medidas para aumentar a produtividade, o emprego e tentar destravar a atividade 
econômica. Previstas para acontecer em 90, 180 e 360 dias, as ações foram formuladas em quatro 
grandes planos que serão anunciados ao longo de abril: Simplifica, Emprega Mais, Brasil 4.0 e Pró-
mercados. 
 
O primeiro a sair do forno será o Simplifica, conjunto de 50 medidas para desburocratizar a vida do 
setor produtivo. Em entrevista ao Estado, o secretário de Produtividade, Emprego e Competitividade, 
Carlos da Costa, antecipa que o plano foi feito com base na demanda das associações representativas 
do setor produtivo, ouvidas nesses primeiros 100 dias de governo. 
 
 “As empresas enfrentam um série de complexidade e vamos começar um grande processo de 
simplificação”, diz Costa. “O Brasil poderia estar crescendo mais se não fossem as amarras ao setor 
produtivo”. 
 
Burocracia 
Entre as medidas, está uma completa reformulação do eSocial, formulário digital pelo qual as 
empresas comunicam ao governo informações relativas aos trabalhadores, como vínculos, 
contribuições previdenciárias, folha de pagamento, aviso prévio e dados sobre o FGTS. 
 
Segundo Costa, o eSocial é um sistema extremamente complexo, que hoje demanda muitas horas e 
atrapalha o dia a dia das empresas. “Imagina um sistema mil vezes mais complexo do que a sua 
declaração de Imposto de Renda. E as empresas têm de preencher todo mês”, diz Costa. “As 
empresas não aguentam esse eSocial.” 
 
Vales 
No Emprega Mais, o governo adotará uma nova estratégia nacional de qualificação de pessoal, que 
vai usar o modelo conhecido como “vouchers” (vales). Eles serão oferecidos para empresas e 
trabalhadores investirem na qualificação. Para conceder os vales, o governo vai ouvir a demanda 
específica de vaga, invertendo a lógica que existe nos programas antigos, como o Pronatec. Como o 
Estado revelou, auditoria da Controladoria-Geral da União (CGU) apontou que os programas de 

https://sigaofisco.com.br/simples-nacional-devolucao-superior-ao-valor-da-receita/
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qualificação profissional bancados pelo antigo Ministério do Trabalho só conseguiram empregar um 
em cada dez alunos. 
 
O financiamento dos vouchers será feito uma parte pelo governo e a outra com recursos que são 
atualmente direcionados ao Sistema S. O objetivo do governo é, agora, redirecionar os cursos 
gratuitos que já são oferecidos pelo sistema. 
 
É provável também que seja usado dinheiro do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), responsável 
pelo pagamento de seguro-desemprego e abono salarial. A avaliação da efetividade desse programa 
estará relacionada com a empregabilidade e aumento de renda. Se houver aumento de vagas, o 
governo conseguirá reduzir as despesas do FAT com o seguro-desemprego. O vale poderá ser 
utilizado em lugares credenciados pelo governo. 
 
Meta 
A equipe econômica também vai implantar as licitações de cursos com metas de empregabilidade. O 
edital para a seleção definirá um porcentual de contratação de emprego que as empresas 
qualificadoras terão de cumprir. 
 
No plano Pró-mercados, a ideia é retirar, por meio de mudanças regulatórias, as barreiras ao pleno 
funcionamento do mercado. “O Brasil é um dos piores países no ranking de barreiras à competição 
interna”, diz Costa. Entre as áreas escolhidas, ele citou saneamento, medicamentos, óleo e gás, 
bancos, propriedade de terras e algumas áreas de telecomunicações. No setor farmacêutico, o 
governo caminha para liberar preços de medicamentos isentos de prescrição nos quais há mais de 
uma marca. 
 
Para Costa, o mercado brasileiro inibe a entrada de novos concorrentes, que veem o controle de 
preços pelo governo como risco para grandes investimentos. “O Brasil tem excesso de 
regulamentação”, afirma. 
 
O plano Brasil 4.0 contém medidas para estimular a digitalização e a modernização dos processos de 
gestão das companhias. O governo vai usar estudos da OCDE para fomentar o uso da tecnologia no 
dia a dia das empresas e consumidores. 
 
De acordo com Costa, o retorno do investimento disponível é rápido. “O BNDES já tem linha de 
crédito, mas as empresas não sabem usar”, diz Costa. Veja os quatro planos e três perguntas para o 
secretário: 
 
Simplifica 
Reformulação do e-Social – ajustes técnicos com menos burocracia para reduzir os custos das 
empresas. 
 
Agilização dos Processo Produtivos Básicos (PPBs) na Zona Franca de Manaus e em outros setores, 
como os das empresas beneficiadas pela lei de informática. 
 
Ajustes no chamado Bloco K, que é o registro de controle e produção do estoque da indústria. 
 
Criação do Portal Único da Construção – com padronização de um código que poderá ser adotado 
por municípios. 
 



 

  316 

 

Janelas regulatórias – As mudanças normativas do Inmetro terão um dia do mês para serem adotada. 
Hoje, o órgão pode soltar as alterações todos os dias. 
 
Registro Único de Regularidade Fiscal – Hoje, para provar a regularidade é preciso de várias 
certidões.  
 
Emprega Mais 
Novo Sistema Nacional de Empregos (Sine) com a criação do “Tinder” do emprego e uso de 
inteligência artificial para rever todos os formulários. 
 
Nova estratégia de qualificação com uso de vales e do sistema de contratação de cursos com metas 
de empregabilidade. 
 
Pró-mercados 
Medidas regulatórias para a retirada das barreiras ao pleno funcionamento do mercado. Entre os 
setores, estão saneamento, propriedade de terras, óleo e gás, medicamentos, planos de saúde, 
bancos e áreas de telecomunicações. 
 
Brasil 4.0 
Medidas para estimular a digitalização e modernização dos processos de gestão das empresas. A 
proposta é atender 300 mil empresas. Serão usados indicadores da OCDE e um programa de 
inovação. 
 
Essas medidas já ajudam a melhorar o PIB em 2019? 
Esses quatro planos já terão impacto bastante significativo na atividade ainda este ano. Uma das 
razões porque a atividade não está voltando com a velocidade adequada é a quantidade de amarras 
que ainda existe para atividade. 
 
Mas as incertezas com o futuro também não travam a economia? 
Tem incertezas ainda. Mas nas nossas conversas com o setor produtivo, vemos que elas afetam 
muito mais grandes empresas, principalmente as multinacionais, do que as pequenas e médias. 
 
Por que as previsões de crescimento para 2019 estão caindo muito? 
A recuperação poderia estar mais forte se atividade empresarial fosse mais leve. Ainda é difícil fazer 
negócio do País. Esses quatro planos veem ajudar o ambiente brasileiro de negócios. 
 
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-prepara-pacote-de-medidas-para-
destravar-economia-do-
pais,70002777349?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACO
N+-+03+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23128221%3B 

 

Você sabe o que é uma Holding Patrimonial e como constituí-la? 
 
Se você chegou a este artigo, é provável que já tenha uma ideia do que seja uma Holding Patrimonial 
e quais sejam seus principais objetivos. Contudo, atualmente existem diversas informações e 
conceitos que podem confundir aqueles que estão interessados no tema. 
 
O que é uma Holding Patrimonial? 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-prepara-pacote-de-medidas-para-destravar-economia-do-pais,70002777349?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+03+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23128221%3B
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-prepara-pacote-de-medidas-para-destravar-economia-do-pais,70002777349?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+03+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23128221%3B
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-prepara-pacote-de-medidas-para-destravar-economia-do-pais,70002777349?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+03+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23128221%3B
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-prepara-pacote-de-medidas-para-destravar-economia-do-pais,70002777349?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+03+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23128221%3B
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A expressão “holding” deriva do verbo em inglês “to hold”, que significa, basicamente, “segurar”; 
“ter o controle”. Assim, uma holding é uma sociedade, leia-se uma pessoa jurídica/empresa, que tem 
o controle de algo. Pode ser o controle de bens e direitos, ou seja, de um patrimônio, configurando-
se, portanto, como uma holding patrimonial. 
 
Pode haver também uma holding que tenha o controle de outra sociedade, ou mesmo uma 
participação em outra sociedade, às quais dá-se o nome de holding de participações. Por muitas 
vezes, algumas sociedades reúnem estas duas características, configurando-se, portanto, como 
holdings mistas, ou seja, sociedades que controlam tanto um patrimônio quanto outras sociedades 
e/ou participação nestas. 
 
Mas vamos retomar o foco deste artigo, que são as holdings patrimoniais. Muitas vezes são 
designadas como “holding familiar” e seu propósito fundamental é o de proteger o patrimônio da 
família. Uma vez constituída uma holding, transferem-se os bens imóveis, móveis etc. da pessoa 
física (patriarca) para a pessoa jurídica, via integralização do capital social, de modo que este 
patrimônio se torna mais difícil de ser atingido por dívidas e obrigações próprias da pessoa física, 
razão pela qual, muito se fala em blindagem ou proteção patrimonial. 
 
Existem, contudo, além da proteção do patrimônio, outros objetivos conexos e reflexos, sendo um 
deles, por exemplo, o de facilitar o planejamento sucessório. 
 
Benefícios de uma holding familiar 
Uma vez constituída uma holding que controla e reúne todos os bens e direitos de uma família, ter-
se-á facilitado o procedimento de sucessão para as futuras gerações. Outro ponto de destaque é que 
esta reunião de bens será dividida ainda em vida, ou seja, enquanto o patriarca e/ou a matriarca, 
proprietários dos bens, ainda estão vivos. Isso mitiga, demasiadamente, os conflitos entre os 
membros de cada família. Gera um conforto em todos, uma vez que cada um dos filhos, netos, ou 
demais membros elencados no planejamento, ficam sabendo, com antecedência, e antes mesmo da 
sucessão, como será sua participação nesse patrimônio. 
 
Ainda, há um benefício tributário quando constituída uma holding, se comparado ao processo de 
inventário tradicional. A sucessão pelo processo de inventário é substancialmente mais onerosa do 
que pelo procedimento próprio das holdings, pelo qual o patrimônio será transmitido às gerações 
futuras por meio da sociedade constituída (holding), mais especificamente por meio da doação das 
quotas representativas do capital social da holding constituída pelos patriarcas. Este processo não só 
é menos oneroso como igualmente muito mais célere do que o processo de inventário tradicional, 
trazendo à família não só uma economia financeira, mas também uma economia de tempo 
expressiva. 
 
Com a constituição da holding patrimonial o benefício fiscal não se limitará apenas ao momento da 
sucessão, propriamente dito. Aqueles que possuem rendimentos advindos da exploração de bens 
imóveis (locação de bens imóveis) também gozará dos benefícios da redução da carga tributária, se a 
holding for tributada pelo lucro presumido, por exemplo. 
 
Abaixo, segue quadro comparativo e exemplificativo dos benefícios de uma holding frente ao 
inventário convencional. Vale ressaltar, no entanto, que os valores e os números aqui considerados 
não são fixos e aplicáveis para todos os casos. O percentual de 4% (quatro por cento) é válido em 
alguns estados brasileiros, como é o caso do Estado de São Paulo, sob o risco, ainda de que esta 
alíquota seja majorada. 
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Leia também -  Diferenças e aplicações do ponto de equilíbrio contábil, financeiro e econômico 
De toda forma, observadas as especificidades de cada estado, notadamente no que diz respeito à 
alíquota do ITCMD (Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação) a ser aplicada, a tabela 
abaixo é interessante para que se possa visualizar, de forma simplificada e rápida, as principais 
vantagens em se constituir uma holding patrimonial. 
 
Vantagens da holding patrimonial X processo inventário: 
 
Eventos                                                                                               Holding Familiar Inventário 
 
1) Tributo Estadual sobre o total da Herança ou Doação (ITCMD) 4%    4% 
 
2) Tempo para criação ou tempo do Inventário   30 dias em média 05 anos em média 
3) Tributação dos Rendimentos                                                           12.83%  27.50% 
 
4) Tributação sobre os Bens Imóveis (ITBI)                                 5.80%   27.50% 
 
No que diz respeito à tributação e se você não entendeu como pode haver uma economia se tanto 
via holding, como via inventário a alíquota a ser aplicada é a mesma, a resposta a esta dúvida é bem 
simples. Embora as alíquotas a serem aplicadas sejam idênticas, a base de cálculo é que fará a 
diferença e que implicará na economia. Enquanto os sócios da holding, quando da sua composição e 
constituição consideram o valor dos bens e direitos a serem integralizados na holding, conforme 
declarados nas respectivas declarações de imposto de renda (DIRPF), no processo de inventário ter-
se-á por base o valor de mercado destes bens e direitos, sendo, portanto, substancialmente mais 
elevados. Consequentemente, a tributação no processo de inventário será mais alta, ainda que as 
alíquotas sejam as mesmas. Neste último haverá ainda a incidência dos honorários advocatícios e da 
Taxa Judiciária. 
 
No mais, vale destacar que as holdings, embora muitos pensem o contrário, não se constituem como 
um tipo societário próprio e previsto na legislação brasileira, ou seja, não são uma espécie de 
sociedade, dentre aqueles previstos no Código Civil.  Na realidade, uma holding deverá se constituir 
como um dos tipos já existentes em nosso ordenamento, sendo comumente constituídas, ou como 
uma sociedade limitada ou como uma sociedade anônima. Ainda, para identificar-se como uma 
holding, há quem prefira acrescentar as expressões “administradora de bens”, “administração de 
bens”, dentre outras similares. 
 
Por fim, mas tão importante quanto todos os outros pontos já elencados, é preciso destacar que as 
quotas representativas do capital social da holding, quando doadas aos sucessores, deverão estar 
gravadas com algumas cláusulas imprescindíveis para a proteção do patrimônio, como as cláusulas 
de reserva de usufruto, incomunicabilidade, impenhorabilidade, reversão, dentre outras. Estas 
cláusulas serão fundamentais para garantir a perpetuidade do patrimônio na família, dentre outros 
benefícios. 
 
Se você ainda tem alguma dúvida sobre como constituir sua holding, entre em contato conosco! 
 
A BLB Brasil tem experiência há tempos no mercado, tendo constituído diversas holdings ao longo 
dos anos, para famílias com patrimônios diversificados. 
 
Divisão Societária e Patrimonial 
Grupo BLB Brasil 



 

  319 

 

 

10 aplicativos financeiros para facilitar a gestão do seu negócio. 
 
Atrás de uma mesa de escritório, até pouco tempo, era um dos raros lugares para se ter controle ou 
administrar uma empresa. Atualmente, com o mundo cada vez mais tecnológico que vivemos e com 
a facilidade dos aplicativos de gestão e finanças, podemos ter acesso e domínio dos negócios de 
qualquer lugar. 
 
Estar por dentro das novidades não é só uma obrigação, e sim uma forma de facilitar o dia a dia de 
empresários e gestores. A praticidade e mobilidade oferecidas pelos smartphones, tablets e outros 
dispositivos móveis contribuiu significativamente para que o controle dos nossos negócios esteja, 
mais do que nunca, em nossas mãos. 
 
No mercado existem inúmeros aplicativos ou apps como são chamados, alguns deles até gratuitos, 
para facilitar a vida financeira. Por meio deles é possível fazer cálculos e relatórios de diversos 
modelos, controlar as finanças, editar e enviar documentos, realizar pesquisas e ter acesso a muitos 
outros recursos de acordo com o perfil do usuário. 
 
Para auxiliar, listamos 10 aplicativos financeiros e de organização que são muito úteis para ajudar 
você a ter controle da sua empresa de onde estiver: 
 
1- Expensify 
O aplicativo é gratuito e está disponível tanto para Android como para iOS. Sua função permite fazer 
relatórios e balanços de gastos, além de organizar as contas em diferentes formatos, por categorias, 
datas de vencimento ou da forma que desejar. 
 
Ele envia faturas e recibos por e-mail e sincroniza os gastos do cartão de crédito no Brasil e no 
exterior. Com a câmera do celular o usuário fotografa as notas fiscais e faz o cadastro manualmente. 
 
2- ZeroPaper 
A vantagem desse app é a simplicidade.  Possui duas versões, sendo a mais básica gratuita e é 
habilitado para iOS e Android. Ideal para micro empresas, MEIs, autônomos e profissionais liberais. 
 
Por meio dele é possível ter acesso às contas e pagamentos, analisar situações financeiras e 
demonstrar soluções que melhore a gestão do negócio ou empreendimento. 
 
Seu sistema operacional permite a produção de relatórios e emissão de boletos bancários. Outro 
recurso é o aviso de vencimentos enviado por e-mail ou SMS. 
 
3- Finance V15 Professional 
Um dos aplicativos financeiros mais antigos também é um dos mais completos. Como é conectado 
aos bancos, permite lançamentos diretamente para as contas desejadas. 
 
O software cadastra todos os tipos de despesas sendo operacionais ou não, financeiras e retidas. Por 
meio dele, é possível analisar o fluxo de caixa e verificar os recursos disponíveis. 
 
Outra função do programa é gerar orçamento anual da empresa o que auxilia bastante no 
planejamento financeiro em longo prazo. Disponível para Android e iOS. 
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4- Compundee HD 
Esse aplicativo também é bem simples, mas só possui versão para iOS. Seu principal recurso é 
calcular juros e o retorno esperado dos seus investimentos. 
 
A ferramenta dá acesso às variações de juros em empréstimos e taxas do mercado financeiro em 
geral. Dessa forma, o investidor consegue avaliar qual aplicação é mais rentável ou mais adequada ao 
seu perfil. 
 
5- GuiaBolso 
Sua tecnologia permite conexão com os bancos e engloba de forma automática todas as informações 
financeiras do usuário de forma organizada. 
 
Disponível para iOS e Android, o aplicativo sugere também as melhores opções de empréstimos. Por 
meio dele é possível consultar gratuitamente a situação do usuário em relação ao CPF, se existem 
boletos ou títulos protestados e sobre as negativações realizadas por qualquer empresa. 
 
6- Decisor Mobile (Serasa Experian) 
O aplicativo Decisor da Serasa automatiza e padroniza o processo de concessão de crédito de forma 
rápida e fácil. É necessário apenas definir uma das três políticas estabelecidas (restritiva, pouco 
restritiva ou moderada) e acrescentar os dados do cliente no sistema. 
 
Imediatamente  o aplicativo indicará se a operação é ou não viável, facilitando a tomada de decisão 
em qualquer momento. O software é compatível com iOS e Android. 
 
7- Controle de Vendas 
Mais um aplicativo direcionado para autônomos ou MEIs que tem como função auxiliar e organizar 
os registros de produtos ou serviços vendidos. 
 
Com seu sistema operacional o usuário pode emitir relatórios e balanços, receber alertas e 
notificações de cobranças, realizar cadastros de clientes, registrar as vendas divididas por categorias, 
entre outros recursos. O aplicativo está disponível em português e somente para Android. 
 
8- Shoeboxed 
Funciona como um banco de dados para organizar e monitorar os gastos de forma segura. Por meio 
de uma foto do recibo de compra, o aplicativo faz o registro automaticamente. 
 
Notas fiscais, recibos e cartões de visitas de clientes, por exemplo, podem ficar armazenados e 
organizados no Shoeboxed. 
 
Seu funcionamento é online, sem a necessidade de instalação de arquivo no computador ou 
qualquer dispositivo móvel. Disponível em duas versões, na opção paga, os recursos são mais 
completos. 
 
9- Taskmind 
O aplicativo Taskmind é indicado para trabalhos em equipe. Ele é um gerenciador de tarefas para 
organizar projetos com facilidade e delegar tarefas e funções. 
 
Com ele, o usuário tem acesso às listas de atividades de toda a equipe de forma atualizada. Outro 
recurso disponibilizado no aplicativo é a indicação de distribuição de trabalho, caso um integrante do 
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grupo esteja sobrecarregado, o sistema sugere mudanças para organizar melhor as tarefas. 
Disponível somente para Android. 
 
10- ArioFlow 
Muito útil para empresas que têm a intenção de diminuir os papeis e ter os dados na forma digital. 
Esse criador de formulários disponível para Android realiza cadastros de forma ágil e de fácil 
atualização ou correção. 
 
Os dados ficam gravados no sistema, mas permanecem disponíveis também para qualquer outro 
aparelho que estiver sincronizado. O app possui também um sistema de reconhecimento de escrita 
para que o formulário e os documentos  tenham a assinatura do seu usuário (por meio de uma 
caneta digital). 
 
Gostou deste post? Veja outros textos no nosso blog ou assine o boletim informativo BLB Notícias e 
para conhecer mais sobre o universo financeiro e sobre os serviços que a BLB Brasil poderá oferecer 
a você e à sua empresa. 

 

Tributos, impostos, taxas e contribuições: você sabe a diferença? 
 
 “O Brasil é um dos países com uma das maiores cargas tributárias do mundo.” Essa máxima já é bem 
conhecida de todos. Tributos, impostos e taxas, embora pareçam tratar-se de sinônimo de uma 
mesma palavra, seus significados são diferentes e confundem a população. 
 
Grande parte dos contribuintes desconhecem suas funções e para onde são destinados. Neste post 
vamos esclarecer de uma vez por todas esses conceitos. 
 
O que são Tributos? 
Os primeiros registros de tributação no mundo são de 2.300 a.C. no Egito antigo. A cobrança de 
Tributos é descrita no documento de forma extorsiva e com confisco de bens. Outro texto 
encontrado século II a. C. já apontava a dificuldade de camponeses em pagar ao faraó Tributos sobre 
as plantações e colheitas. 
 
No Brasil, os Tributos existem desde a colonização. A primeira contribuição paga no país foi 
conhecida como “quinto pau-brasil”, referente à exploração da árvore pau-brasil. Atualmente, o 
Brasil é o país com maior carga tributária da América Latina e 14º do mundo. 
 
O art. 3º da Lei 5.172/1996, também conhecido como Código Tributário Nacional (CTN), define 
Tributos como “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua de ato ilícito, instituída em lei cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada”. Ou seja, os Tributos são todos os pagamentos obrigatórios de pessoas físicas 
e jurídicas previstos por lei que devem ser recolhidos pelo Governo. 
 
Existem cinco modalidades tributárias principais instituídas pela Constituição Federal de 1988: 
 
Impostos; 
Taxas; 
Contribuições de melhoria; 
Contribuições especiais ou Parafiscais; 
Empréstimos compulsórios. 
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Para que fique claro, vamos explicar cada modalidade uma a uma. Começamos pelo Imposto, que é a 
contribuição mais importante, incide sobre todos os contribuintes e por isso merece uma atenção 
especial. 
 
Impostos: características e números 
O Imposto é um encargo financeiro que incide sobre todos os bens de consumo, renda e patrimônio. 
Por não ser vinculado, é devido pelo contribuinte independe de qualquer serviço prestado por parte 
do Estado. Eles podem ser divididos em: 
 
Diretos: taxa diretamente ao contribuinte como, por exemplo, o Imposto de Renda. 
 
Indiretos: são encargos que acometem todos os bens adquiridos pelos consumidores, transações de 
serviços e mercadorias. Sua base tributária é relacionada aos valores de compra e venda. 
 
Os Impostos também são divididos em relação ao destino de sua arrecadação. Podem ser: 
 
Federais: sua arrecadação vai para o Governo Federal. Exemplo: Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI; 
Estaduais: destinado ao Estado. Exemplo: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS; 
Municipais: a arrecadação é para o Município. Exemplo: Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU. 
A quantidade de Impostos que o cidadão brasileiro paga pode chegar a mais de 60 e, de acordo com 
o Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação – IBPT, são necessários aproximadamente 150 
dias de trabalho no ano para pagar os Impostos. O site Impostômetro registrou que já foram pagos 
mais de 1 trilhão de reais em Impostos pelos brasileiros de janeiro até julho de 2017. 
 
Os Impostos podem elevar o preço dos produtos em mais de 50%. É o caso da gasolina, 56,09%, de 
bebidas alcoólicas como a vodca, 81,52% e cerveja, 55,60%. Os serviços essenciais também possuem 
carga de Impostos elevada, como a energia elétrica em que 48,28% do valor pago são destinados a 
Impostos.  O Imposto de maior arrecadação no país é o ICMS destinado aos Estados. 
 
Entenda também sobre as Taxas 
Ao contrário dos Impostos, as Taxas são cobradas vinculadas a uma prestação de serviço público, seja 
federal, estadual ou municipal, na qual uma não pode interferir na competência da outra. Assim, 
uma Taxa de competência municipal não pode ser cobrada também pela União. Iluminação pública, 
serviço de coleta de lixo e fiscalização são exemplos de serviços públicos taxados ao contribuinte. 
 
A cobrança de Taxas, segundo a Lei nº 5.172/1966 do Código Tributário Nacional, não pode ter a 
mesma base de cálculo ou o fator gerador análogo ao Imposto, muito menos ser cobrada em função 
do valor de capital das empresas. 
 
Como são definidas as Contribuições de Melhorias? 
As Contribuições de Melhorias são semelhantes às Taxas porque também estão associadas a uma 
contraprestação do governo. O que difere é no caso da Contribuição de Melhorias, conforme o 
próprio nome diz está relacionada a uma ação do governo que resulta em um benefício ao cidadão e 
contribuinte. Assim como os Impostos e Taxas, as Contribuições de Melhorias também podem ser 
instituídas pela União, Estado ou Município. 
 



 

  323 

 

O exemplo mais comum é no caso de asfaltamento de rua. Devido a essa melhoria, o imóvel será 
valorizado e o proprietário se beneficiará. Nesse caso, existe a cobrança da Contribuição de 
Melhorias. 
 
E as Contribuições Especiais ou Parafiscais? 
As Contribuições Especiais ou Parafiscais são instituídas pelo Governo Federal e destinadas a uma 
intenção ou demanda específica. Caso das contribuições sindicais e contribuições sociais como o 
PIS/PASEP, por exemplo. 
 
Ela pode ser destinada também à manutenção de atividades sociais e de interesse público exercido 
por instituições privadas, como por exemplo, SEBRAE, SENAC e SESC. Diferentemente da Taxa, a base 
de cálculo das Contribuições Especiais pode ser igual a do Imposto, permitindo assim que seja 
realizada dupla tributação. 
 
Os Empréstimos Compulsórios e sua definição 
Os Empréstimos Compulsórios são Tributos designados a situações extraordinárias e urgentes de 
calamidade pública ou guerra eminente. A aplicação de seus recursos é destinada exclusivamente 
para fins específicos para os quais foram criados. 
 
É o caso de empréstimos para auxiliar na reconstrução de cidades acometidas por enchentes ou 
outros desastres naturais, por exemplo. Teoricamente, por tratar-se de um empréstimo, a União 
deve restituí-lo da mesma forma como foi recolhido. 
 
Agora que já sabe a diferença entre Tributos, Impostos e Taxas, você pode aprofundar seus 
conhecimentos sobre outros assuntos financeiros e tributários por meio do nosso blog. Assine 
também o boletim informativo BLB Notícias para receber notícias e saber mais sobre os serviços que 
a BLB Brasil poderá oferecer a você e a sua empresa. 

 

Especialistas falam sobre os impactos trabalhistas, previdenciários e tributários dos 
benefícios indiretos. 
 
Pinheiro Neto Advogados e a PwC analisaram as novas regras de compensação da DCFTWeb e a 
apuração de créditos dos fringe benefits 
 
Para debater os impactos trabalhistas, previdenciários e tributários dos benefícios indiretos, o 
Pinheiro Neto Advogados e a PwC analisaram os novos mecanismos para aproveitamento do crédito 
na DCFTWeb, especialmente com relação às novas regras da chamada “compensação cruzada” (i.e. 
compensação de débitos tributários com créditos previdenciários e vice versa). 
 
Em entrevista à TV Migalhas, o sócio da consultoria Marcel Cordeiro e os integrantes do escritório 
Cristiane Matsumoto, Mariana Monte Alegre de Paiva e Thiago Teno comentam a apuração de 
créditos nos fringe benefits decorrentes de (i) tributação de descontos em folha de pagamentos e (ii) 
recolhimentos de Contribuição Previdenciária em Reclamações Trabalhistas.  
  
Veja o vídeo em: 
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI299691,101048-
Especialistas+falam+sobre+as+novas+regras+de+compensacao+na+DCFTWeb+e?utm_source=inform
ativo&utm_medium=migalhas4576&utm_campaign=migalhas4576 

 

https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI299691,101048-Especialistas+falam+sobre+as+novas+regras+de+compensacao+na+DCFTWeb+e?utm_source=informativo&utm_medium=migalhas4576&utm_campaign=migalhas4576
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI299691,101048-Especialistas+falam+sobre+as+novas+regras+de+compensacao+na+DCFTWeb+e?utm_source=informativo&utm_medium=migalhas4576&utm_campaign=migalhas4576
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI299691,101048-Especialistas+falam+sobre+as+novas+regras+de+compensacao+na+DCFTWeb+e?utm_source=informativo&utm_medium=migalhas4576&utm_campaign=migalhas4576
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Integralização do capital social com imóveis exige transferência no cartório 
imobiliário. 
 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a constituição de sociedade empresarial 
registrada em Junta Comercial, com a integralização do capital social por meio de imóveis indicados 
por sócio, não é suficiente para operar a transferência da propriedade nem para conferir à empresa 
legitimidade para promover embargos de terceiro destinados a afastar penhora sobre os bens. 
 
Segundo o colegiado, para se tornar válida, é preciso que a transferência seja feita via registro de 
imóveis. 
 
No caso analisado pelo STJ, uma administradora de imóveis ajuizou embargos de terceiro com o 
objetivo de levantar a penhora de três imóveis, decretada nos autos de execução movida por um 
banco contra o sócio que indicou os bens. A empresa alegou ser a proprietária dos imóveis à época 
do ato constritivo. Afirmou ter adquirido os imóveis antes da ação de execução. 
 
A sentença considerou que houve fraude à execução e confirmou a penhora sobre os três imóveis. 
Para o juízo, o registro dos atos constitutivos da empresa na Junta Comercial, com a integralização do 
capital social por meio dos imóveis, não é suficiente para a transferência da propriedade imobiliária. 
 
O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) confirmou a fraude à execução e julgou improcedente o 
recurso da empresa. 
 
Ao impugnar o acórdão do TJPR, a administradora de imóveis alegou que a integralização do capital 
social por meio da indicação de determinados bens imóveis pelo sócio, estabelecida em contrato 
social devidamente registrado na Junta Comercial, seria suficiente para operar a transferência de 
titularidade de tais imóveis à sociedade empresarial, o que daria legitimidade para a oposição dos 
embargos de terceiro destinados a afastar a constrição judicial que recaiu sobre o patrimônio. 
 
Sem respaldo 
 
Para o relator no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, o argumento da administradora não encontra 
respaldo legal. Segundo ele, “a estipulação prevista no contrato social de integralização do capital 
social por meio de imóvel devidamente individualizado, indicado pelo sócio, por si, não opera a 
transferência de propriedade do bem à sociedade empresarial”. 
 
Bellizze explicou que, enquanto não operado o registro do título translativo – no caso, o contrato 
social registrado perante a Junta Comercial – no cartório de registro de imóveis, o bem, objeto de 
integralização, não compõe o patrimônio da sociedade empresarial, conforme prevê o artigo 64 da 
Lei 8.934/94, que dispõe sobre o registro público de empresas mercantis. 
 
O ministro explicou que também a inscrição do ato constitutivo com tal disposição contratual, no 
registro público de empresas mercantis a cargo das Juntas Comercias, não tem essa finalidade. 
 
“O estabelecimento do capital social – assim compreendido como os recursos a serem expendidos 
pelos sócios para a formação do primeiro patrimônio social, necessários para a constituição da 
sociedade –, e o modo pelo qual se dará a sua integralização, consubstanciam elementos essenciais à 
confecção do contrato social (artigo 997, III e IV, do Código Civil)”, destacou. 
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Parte ilegítima 
 
De acordo com Bellizze, a integralização do capital social da empresa pode acontecer por meio da 
cessão de dinheiro ou bens, sendo necessário observar o modo pelo qual se dá a transferência de 
titularidade. 
 
“Em se tratando de imóvel, como se dá no caso dos autos, a incorporação do bem à sociedade 
empresarial haverá de observar, detidamente, os ditames do artigo 1.245 do Código Civil, que 
dispõe: transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no registro de 
imóveis”, observou. 
 
O ministro explicou que o registro do título no registro de imóveis não pode ser substituído pelo 
registro do contrato social na Junta Comercial, como sugeriu o recorrente. 
 
“O contrato social, que estabelece a integralização do capital social por meio de imóvel indicado pelo 
sócio, devidamente inscrito no registro público de empresas mercantis, não promove a incorporação 
do bem à sociedade; constitui, sim, título translativo hábil para proceder à transferência da 
propriedade, mediante registro, perante o cartório de registro de imóveis em que se encontra 
registrada a matrícula do imóvel”, afirmou. 
 
Para Bellizze, não perfectibilizada a transferência de dois dos imóveis penhorados, e ausente 
qualquer alegação quanto ao exercício da correlata posse, a insurgente carece de legitimidade ativa 
para promover embargos de terceiro destinados a afastar a penhora sobre tais bens. 
 
Já em relação ao terceiro imóvel, a transferência da propriedade à sociedade ocorreu em momento 
posterior à averbação da ação executiva no registro de imóveis (de que trata o artigo 615-A do 
CPC/1973), o que leva à presunção absoluta de que tal alienação deu-se em fraude à execução e a 
torna sem efeitos em relação ao credor/exequente. 
 
Ao negar provimento ao recurso, o ministro reafirmou que a recorrente carece de legitimidade ativa 
para promover embargos de terceiro destinados a afastar a constrição judicial sobre os imóveis, 
conforme decidiu o TJPR. 
 
Leia o acórdão. 
Fonte: STJ 

 

Uber vai usar Serpro para checar motoristas em tempo real. 
 
O Serpro e a Uber anunciaram nesta terça-feira, 2/4, terem fechado um contrato nacional para uso 
de ferramentas da estatal para checagem de dados de motoristas interessados em trabalhar para o 
aplicativo. 
 
A ferramenta do Serpro, Datavalid, permite a verificação em tempo real de informações de 
automóveis e motoristas, com acesso aos dados das certeiras de habilitação e de registro de veículos. 
O valor do contrato não foi revelado. 
 
“A Uber vai poder verificar on-line, junto ao cadastro, se estão corretas as informações fornecidas, 
garantindo a identidade dos motoristas. A solução também verifica se a carteira de habilitação está 
válida ou não. As fotos dos motoristas também serão validadas digitalmente, por comparação entre 
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as imagens fornecidas pelo condutor com as arquivadas pelas autoridades de trânsito”, informa o 
Serpro.  
 
O diretor de comunicações da Uber o Brasil, Fabio Sabba, explica que o acordo melhora a segurança 
do app. “Acreditamos que por meio da tecnologia conseguiremos oferecer recursos de segurança 
cada vez mais robustos de forma escalável. A integração com um parceiro com a expertise do Serpro 
e as informações do Denatran permitirá que os nossos critérios de qualidade e segurança sejam 
aplicados cada vez com maior eficiência e rapidez”, afirmou. 
 
Segundo explica o aplicativo, os motoristas cadastrados na Uber, antes de começar a conduzir 
passageiros, passam por uma checagem de antecedentes criminais, em processo realizado por uma 
empresa especializada. A partir dos documentos fornecidos para registro na plataforma, a empresa 
consulta diversos bancos de dados oficiais e públicos de todo o país, em busca de apontamentos 
criminais antes do profissional começar a dirigir utilizando o app.  
 
A empresa informa que pelo menos uma vez a cada 12 meses realiza rechecagens dos motoristas já 
aprovados. E ocasionalmente o aplicativo pede, aleatoriamente, para que os motoristas parceiros 
‘tirem uma selfie’ antes de aceitar uma viagem ou de entrar on-line. 
 
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&Use
rActiveTemplate=mobile&UserActiveTemplate=site&infoid=50363&sid=5 

 

Sociedade pode contribuir com novas regras para registro de empresas. 
 
Consulta pública recebe contribuições até 8 de abril 
 
Empresários e cidadãos de qualquer área interessados em iniciar um novo negócio podem ajudar na 
construção da legislação que vai simplificar e desburocratizar o processo de abertura de empresas no 
Brasil. 
 
Está em consulta pública até a próxima segunda-feira (8) o texto da instrução normativa que vai 
regulamentar o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, de acordo com o 
estabelecido pela Medida Provisória nº 876/2019.  
 
A norma também determinará os padrões que serão observados pelas juntas comerciais para a 
documentação a ser apresentada por quem deseja abrir uma empresa no país.  
 
A MP 876/2019 prevê que após a etapa inicial de viabilidade de nome e de localização, o registro 
pode ser aprovado automaticamente quando os empresários optarem por modelos padronizados de 
instrumentos de constituição. 
 
O novo procedimento simplifica o processo de abertura de novos negócios para o empresário 
individual, empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli) e sociedade limitada – que 
representam 96% dos pedidos de registro, segundo dados das juntas comerciais. Atualmente, menos 
de 1% desses pedidos são indeferidos após serem analisados.  
 
As sugestões recebidas serão analisadas pela equipe do Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração (Drei) do Ministério da Economia, que disponibilizou também o e-mail 
drei@mdic.gov.br. 

https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&UserActiveTemplate=mobile&UserActiveTemplate=site&infoid=50363&sid=5
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&UserActiveTemplate=mobile&UserActiveTemplate=site&infoid=50363&sid=5
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É possível ainda enviar sugestões, mediante cadastro, pela plataforma do participa.br  
(http://www.participa.br/consulta-publica-no-32019-registro-automatico-de-ei-eireli-e-ltda/minuta-
de-instrucao-normativa-drei-no-de-de-de-2019)  
por ASCOM - Ministério da Economia 

 
 

PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, O QUE SIGNIFICA PERÍODO DE GRAÇA? 
 
É o período que o trabalhador é considerado como um segurado do Regime Geral de Previdência 
Social, mesmo sem ter contribuições recolhidas.    
 
As situações que se caracterizam o período de graça são: 
 
a) sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
 
b) até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das 
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência 
social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
 
c) até doze meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação 
compulsória 
 
d) até doze meses após o livramento, o segurado detido ou recluso 
 
e) até três meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar 
serviço militar; e 
 
f) até seis meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
 
Art. 13 do Decreto 3048/1999. 
 
Fonte: LegisWeb 

 

QUAL O VALOR MÁXIMO QUE PODERÁ SER DESCONTADO DO EMPREGADO QUE 
POSSUI ADIANTAMENTOS SALARIAIS E CONVÊNIOS DE COMPRAS, POR EXEMPLO, 
NA RESCISÃO CONTRATUAL? 
 
De acordo com o parágrafo 5º do artigo 477 da CLT, em caso de rescisão contratual, o valor máximo 
que poderá ser descontado do empregado é o valor de uma remuneração mensal. 
 
Preventivamente, orientamos consulta também junto a convenção coletiva da categoria, que poderá 
estabelecer regras específicas sobre o tema. 
 
Base legal: art. 477 § 5º CLT. 
 
Data da última revisão: 03/04/2019 
 
Fonte: LegisWeb 



 

  328 

 

 

EM RELAÇÃO AO ESOCIAL, O MEI QUE NÃO POSSUI EMPREGADO REGISTRADO, 
DEVE INFORMAR O EVENTO S-1299 SEM MOVIMENTO? 
 
Não,  em razão de legislação específica, o Microempreendedor individual – MEI que não tem 
empregado está dispensado de enviar o evento S-1299, com a informação “sem movimento”, seja na 
primeira competência, seja no mês de janeiro de cada ano. 
 
Base de consulta: Manual de Orientações do eSocial – Versão 2.5.01 (página 42). 
Fonte: LegisWeb 

 

QUANTOS DIAS O EMPREGADO PODE FALTAR AO TRABALHO PARA ACOMPANHAR 
FILHO DOENTE? 
 
O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, por 01 (um) dia por 
ano para acompanhar filho de até 06 (seis) anos em consulta médica. 
 
Preventivamente deverá ser consultada a convenção de trabalho da categoria, que poderá 
estabelecer regras mais benéficas para os empregados. 
 
Base legal: art. 473, XI da CLT. 
Fonte: LegisWeb 

 

MP 876/19 agiliza o processo de constituição de sociedades no Brasil 
 
De acordo com a MP o prazo para o arquivamento de atos de sociedades anônimas, bem como de 
atos de transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas, e atos de constituição e alterações 
de consórcios e de grupo de sociedades, será de no máximo 5 (cinco) dias úteis contados da data do 
protocolo     
 
No dia 13 de março de 2019, foi publicada a MP 876, que reduziu significativamente o prazo de 
registro de certos atos societários nas juntas comerciais. 
 
De acordo com a MP, que alterou a Lei do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 
(lei 8.934/94), o prazo para o arquivamento de atos de sociedades anônimas, bem como de atos de 
transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas, e atos de constituição e alterações de 
consórcios e de grupo de sociedades, será de no máximo 5 (cinco) dias úteis contados da data do 
protocolo, sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação do 
interessado. 
 
Além disso, a MP também estabeleceu que os atos constitutivos de Empresários Individuais, 
Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI) e Sociedades Limitadas (Ltda.) serão 
registrados automaticamente, após o deferimento da consulta da viabilidade do nome empresarial e 
da viabilidade de localização e, desde que tenha sido utilizado o instrumento padrão do 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI). 
 
Eventuais vícios existentes nesses atos constitutivos acima descritos serão analisados 
posteriormente, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o registro automático, sendo que, se o vício for 
considerado insanável, o arquivamento será cancelado. 
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Ademais, com a nova MP, advogados e contadores que declararem, sob sua responsabilidade 
pessoal, que cópias simples de documentos conferem com seus correspondentes originais, o 
processo de autenticação fica dispensado. 
 
Logo, não se fará mais necessário apresentar cópia autenticada de documentos, resultando, assim, 
na diminuição de tempo e custos. 
 
Por fim, vale ressaltar que as medidas provisórias no Brasil são instrumentos com força de lei 
adotadas pelo Presidente da República, tendo efeitos imediatos, com prazo de vigência de 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por igual período. 
 
Para serem convertidas em lei, o Congresso Nacional precisa aprová-las. 
*Enrique Tello Hadad é sócio do Loeser, Blanchet e Hadad Advogados. 
*Fernanda Nakada é advogada associada do Loeser, Blanchet e Hadad Advogados. 

 

Comunicado sobre CNAEs. 
 
A Resolução nº 02, de 10 de novembro de 2018, da Comissão Nacional de Classificação – CONCLA, 
introduziu alterações nos códigos CNAEs com vigência a partir de 1º de janeiro de 2019. 
 
Considerando o cronograma de implementação das referidas modificações que foi definido pela 
Receita Federal do Brasil, a Junta Comercial do Paraná faz saber: 
 
1 - A implementação das novas funcionalidades e dos códigos CNAEs atualizados está prevista para a 
data de 20/05/2019; 
 
2 - No dia de implementação, os Documentos Básicos de Entrada – DBEs pendentes de deferimento 
que contenham qualquer uma das CNAEs excluídas serão cancelados de ofício pela Receita Federal 
do Brasil; 
 
3 - A relação dos códigos que foram incluídos, alterados ou excluídos encontra-se no Anexo Único 
deste Comunicado. 
 
INCLUSÃO DE SUBCLASSE 
Código Denominação 
1610-2/03 Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 
1610-2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - Resserragem 
1610-2/05 Serviço de tratamento de madeira realizado sob contrato 
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 
4713-0/04 Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
4713-0/05 Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em fronteiras terrestres 
5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 
5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento 
 
ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE SUBCLASSE 
Código Denominação Atual Nova Denominação 
8720-4/99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
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psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente. 
Nova Denominação: 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 
mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente. 
 
EXCLUSÃO DE SUBCLASSE 
Código Denominação 
1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira 
1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira 
4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines 
4713-0/03 Lojas duty free de aeroportos internacionais 
5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

 

Novas regras sobre registro de sociedade limitada baixadas pelo DREI 
  
André Santa Cruz(*) 
  
A Lei 8.934/1994 disciplina o registro de empresa no Brasil, estabelecendo, em seu artigo 3º, inciso I, 
que cabe ao DNRC (Departamento Nacional de Registro de Comércio), atualmente DREI 
(Departamento de Registro Empresarial e Integração), a sua normatização[1] infralegal, o que é feito 
por meio de instruções normativas, dentre as quais se destaca a que trata dos manuais de registro do 
empresário individual, da sociedade limitada, da sociedade anônima, da sociedade cooperativa e da 
EIRELI (empresa individual de responsabilidade limitada). 
 
Essa IN, além de outras, passou por uma revisão no início desse ano, e as novas regras entraram em 
vigor no dia 2 de maio. Quanto à sociedade limitada, merecem atenção as seguintes mudanças 
(anexo II da IN 38/2017): 
 
Aquisição de quotas pela própria sociedade 
 
Em artigo anterior publicado neste espaço, escrevi o seguinte sobre o assunto: 
 
A antiga Lei das Limitadas (Decreto 3.078/1919), no seu artigo 8º, autorizava expressamente a 
aquisição de quotas pela própria sociedade limitada, nos seguintes termos: “é licito às sociedades a 
que se refere esta lei adquirir quotas liberadas, desde que o façam com fundos disponíveis e sem 
ofensa do capital estipulado no contrato. A aquisição dar-se-á por acordo dos sócios, ou verificada a 
exclusão de algum sócio remisso, mantendo-se intacto o capital durante o prazo da sociedade”. 
 
A sociedade não passava a ser sócia dela mesma, pois a aquisição de quotas pela própria sociedade 
era feita ou para colocação delas em tesouraria, a fim de transferi-las depois a terceiros, por 
exemplo, ou para cancelamento. Em ambos os casos, os direitos e deveres inerentes às quotas 
ficavam suspensos. 
 
Havia quatro requisitos, pois, para que a aquisição de quotas pela própria sociedade limitada 
pudesse ocorrer: (i) as quotas deveriam estar devidamente integralizadas; (ii) a aquisição deveria ser 
feita com fundos disponíveis, ou seja, com o chamado fundo de reserva (saldo de lucros não 
distribuídos aos sócios em exercícios anteriores); (iii) não poderia resultar em diminuição do capital 
social; e (iv) a operação deveria ser aprovada em deliberação unânime. 
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O Código Civil de 2002, no entanto, não tem regra no mesmo sentido, de modo que a partir da sua 
vigência passou-se a discutir se tal prática continuaria ou não sendo permitida. 
 
De um lado, há doutrinadores que entendem pela continuidade da possibilidade de a sociedade 
limitada adquirir suas próprias quotas, a despeio da ausência de previsão legal expressa. 
 
Bastaria, para tanto, que o contrato social tenha cláusula nesse sentido ou que a sociedade tenha 
optado pela regência supletiva da Lei das S/A (Lei 6.404/1976), já que essa lei prevê, em seu art. 30, § 
1º, que é possível a sociedade adquirir suas próprias ações “para permanência em tesouraria ou 
cancelamento, desde que até o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição 
do capital social, ou por doação”. No mesmo sentido, cite-se o enunciado 391 das Jornadas de 
Direito Civil do CJF: “a sociedade limitada pode adquirir suas próprias quotas, observadas as 
condições estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações”. 
 
Por outro lado, há quem defenda a impossibilidade da aquisição de quotas pela própria sociedade 
limitada, em razão de tal medida ser incompatível com a sua natureza contratual. Afirmam esses 
doutrinadores que o art. 1.057 do CC permite apenas que o sócio ceda sua quota a outro sócio ou a 
terceiro, mas não à própria sociedade. Quanto ao art. 1.058 do CC, alegam que ele também só 
permite aos sócios tomar as quotas do remisso para eles ou transferi-las a terceiros, não havendo 
menção de transferência para a própria sociedade.” 
 
No artigo cujo excerto foi acima transcrito, eu ainda apontei que o DREI firmou o entendimento de 
que “a aquisição de quotas pela própria sociedade não está autorizada pelo novo Código Civil”, mas 
destaquei que discordava dessa interpretação e previ que, após a entrada em vigor do novo CPC, ela 
deveria ser revista pelo DREI. Disse eu: 
 
Não concordamos, porém, com esse entendimento, pois o art. 1.057 do CC inicia com a expressão 
“na omissão do contrato”, que deixa clara a possibilidade de o ato constitutivo conter cláusula 
prevendo outras possibilidades [de transferência de quotas] além daquelas previstas no texto legal. 
 
Ademais, há uma tendência de se usar a Lei das S/A como diploma de regência supletiva das 
sociedades limitadas, nos termos do art. 1.053, parágrafo único, do CC, e o regime das sociedades 
anônimas, como visto, permite a aquisição de ações pela própria sociedade. 
 
Por fim, saliente-se que, com a entrada em vigor do novo CPC, parece-nos que o DREI será obrigado a 
rever o seu entendimento, já que o referido diploma processual prevê expressamente a possibilidade 
de a sociedade adquirir quotas quando elas forem penhoradas[2] e nenhum sócio deseje adquiri-las. 
  
Como eu havia previsto, o DREI mudou seu entendimento sobre o tema e passou a admitir 
expressamente que a sociedade limitada adquira suas próprias quotas. 
 
A questão foi disciplinada no item 3.2.6.1, parte final, do manual de registro das sociedades 
limitadas, que tem a seguinte redação: 
 
Se o contrato social contiver cláusula determinando a regência supletiva da Lei de Sociedades por 
Ações, a sociedade limitada pode adquirir suas próprias quotas, observadas as condições legalmente 
estabelecidas, fato que não lhe confere a condição de sócia (Enunciado nº 391 da IV Jornada de 
Direito Civil do Conselho da Justiça Federal). 
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O referido Enunciado, por sua vez, tem o seguinte teor: “a sociedade limitada pode adquirir suas 
próprias quotas, observadas as condições estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações[3]”. 
 
Quotas preferenciais 
 
Eu também já havia escrito sobre esse assunto aqui neste espaço, afirmando o seguinte: 
 
A despeito de o Código Civil admitir, em seu art. 1.053, parágrafo único, aplicação supletiva da Lei 
das S/A às sociedades limitadas, existe uma polêmica sobre a possibilidade de criação de quotas 
preferenciais, que, a exemplo das ações preferenciais das companhias (art. 17 da Lei 6.404/1976), 
conferem aos seus titulares alguns direitos especiais de natureza econômica (prioridade na 
distribuição dos lucros ou no reembolso do capital, em caso de liquidação da sociedade) ou de 
natureza política (possibilidade de eleger, em separado, um administrador ou um membro de um 
órgão deliberativo previsto no contrato social), geralmente com a contrapartida de não conceder 
direito de voto ou restringir o seu exercício em determinados casos. 
 
Na vigência da antiga Lei das Limitadas (Decreto 3.708/1919), com base na previsão do seu art. 18, 
tornou-se prática comum a criação de quotas preferenciais nos contratos sociais de sociedades 
limitadas, em analogia às ações preferenciais das sociedades anônimas, e a doutrina majoritária 
considerava legítima tal prática, já que não havia norma expressa vedando-a. 
 
O Código Civil de 2002 também não tem nenhuma regra expressa vedando a criação de quotas 
preferenciais, e por isso o entendimento doutrinário anterior deveria ser mantido, assim como a 
praxe de criá-las nos contratos sociais. No entanto, alguns doutrinadores passaram a entender que, 
após o CC, as quotas preferenciais não seriam mais possíveis, em razão de o texto legal, na parte da 
instalação e das deliberações em reuniões/assembleias, não mais falar em “capital votante”, mas 
apenas em “capital social”. Isso, para eles, tornaria impossível a previsão de quotas sem direito de 
voto. 
 
Naquela ocasião, apontei que o DREI passou a não mais admitir a criação de quotas preferenciais 
após a entrada em vigor do Código Civil, mas destaquei novamente minha discordância com tal 
entendimento, nos seguintes termos: 
 
Tradicionalmente, a doutrina societarista sempre entendeu que o direito de voto não é um direito 
essencial do sócio, podendo ser retirado ou ter seu exercício restringido em nome de uma 
contrapartida econômica ou política. Isso, aliás, pode ser interessante para a sociedade atrair sócios 
investidores. 
 
Ademais, o Código Civil estabelece, no art. 1.007, que o contrato social pode estipular a distribuição 
desproporcional dos lucros entre os sócios, e a criação de quotas preferenciais pode ser a melhor 
forma de operacionalizar tal regra na prática. 
 
Portanto, reafirmamos nosso entendimento de que a orientação do DREI é equivocada e merece 
revisão, principalmente se as quotas preferenciais mantiverem seu direito de voto. 
 
A revisão do entendimento do DREI finalmente ocorreu, tendo sido excluído do manual de registro 
das sociedades limitadas o item que vedada a criação de quotas preferenciais. Agora, portanto, é 
possível que um quotista tenha preferências ou vantagens de natureza econômica[4] ou política[5]. 
No entanto, como nenhum item específico sobre o tema foi criado no manual, permanece a dúvida 
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sobre a possibilidade de tais quotas negarem ao seu titular o direito de voto ou restringirem o seu 
exercício, tal como fazem, normalmente, as ações preferenciais[6] das sociedades anônimas. 
 
Conselho de Administração 
 
Apesar de ser órgão típico das sociedades anônimas, não havia vedação para sua instituição em 
sociedades limitadas. Agora, porém, existe um item específico do manual de registro de sociedades 
limitadas tratando do assunto, nos seguintes termos: 
 
1.2.13.5 Conselho de Administração 
 
Fica facultada a criação de Conselho de Administração na Sociedade Empresária Limitada, aplicando-
se, por analogia, as regras previstas na Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976. Quando 
adotado o conselho de administração, o administrador poderá ser estrangeiro ou residente no 
exterior, devendo, contudo, apresentar procuração outorgando poderes específicos a residente no 
Brasil para receber citação judicial em seu nome (art. 146, § 2º, da Lei nº. 6.404/76, de 15 de 
dezembro de 1976). 
 
Exercício do direito de retirada pelo sócio 
 
O art. 1.029 do Código Civil estabelece que, “além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer 
sócio pode retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demais 
sócios, com antecedência mínima de sessenta dias (…)”. 
 
No entanto, muitas vezes a formalização dessa retirada demorava a ocorrer, uma vez que dependia 
do arquivamento de alteração contratual, medida que compete à própria sociedade, e não ao sócio 
retirante. 
 
Agora, o manual de registro das sociedades limitadas prevê o seguinte em seu item 3.2.6.2: 
 
Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio pode retirar-se da sociedade: 
 
a) Se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, a contar da notificação do último sócio. Nesta hipótese, observar-se-á o seguinte: 
 
– Passado o prazo, deverá ser providenciado arquivamento da notificação, que poderá ser por 
qualquer forma que ateste a cientificação dos sócios; 
 
– A junta anotará no prontuário a retirada do sócio; 
 
– A sociedade deverá, na alteração contratual seguinte, regularizar o quadro societário; (…). 
 
Em suma: findo o prazo de 60 dias, o sócio retirante pode obrigar a Junta Comercial a proceder ao 
arquivamento da sua notificação de retirada, desde que comprove que os demais sócios foram 
devidamente cientificados dela, e a dar baixa do seu nome no ato constitutivo (contrato social), o 
qual será obrigatoriamente regularizado na alteração contratual seguinte. 
 
Pluralidade de sócios 
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A sociedade limitada deve possuir no mínimo dois sócios, podendo ficar temporariamente com um 
único sócio por apenas 180 (cento e oitenta) dias. Passado esse prazo, ou a sociedade se dissolve 
(art. 1.033, inciso IV do Código Civil[7]) ou se transforma em empresário individual ou EIRELI (art. 
1.033, parágrafo único do Código Civil[8]). 
 
O novo manual de registro das sociedades limitadas, porém, prevê que, caso não ocorra nenhuma 
das situações acima mencionadas, e a sociedade limitada continue operando normalmente com 
apenas um sócio, será considerada como uma sociedade em comum[9], o que acarretará a 
responsabilidade ilimitada do sócio remanescente pelas dívidas sociais. Confira-se, a propósito, o 
teor do item 3.2.7.1 do novo manual de registro de sociedades limitadas: 
 
A sociedade poderá permanecer unipessoal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Se continuar a 
operar com um só cotista além do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o fará como sociedade em 
comum, respondendo o sócio remanescente solidária e ilimitadamente. 
 
Após o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a sociedade unipessoal somente poderá arquivar atos 
para recomposição do quadro societário, de extinção ou de transformação. Neste último caso, 
observado o que dispõe a Instrução Normativa nº 35/2017. 
 
Presunção de adoção da Lei 6.404/1976 como diploma de regência supletiva 
 
O Código Civil já prevê a possibilidade de adoção da Lei 6.404/1976 como diploma de regência 
supletiva da sociedade limitada, desde que o contrato social tenha cláusula nesse sentido[10]. 
 
No entanto, o novo manual de registro das sociedades limitadas estabeleceu uma presunção de 
adoção da Lei 6.404/1976 como diploma de regência supletiva. Confira-se: 
 
O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade limitada pelas normas da 
sociedade anônima, conforme art. 1053, parágrafo único do Código Civil. 
 
Para fins de registro na Junta Comercial, a regência supletiva: I – poderá ser prevista de forma 
expressa; ou 
 
II – presumir-se-á pela adoção de qualquer instituto próprio das sociedades anônimas, desde que 
compatível com a natureza da sociedade limitada, tais como: 
 
a) Quotas em tesouraria; 
 
b) Quotas preferenciais; 
 
c) Conselho de Administração; e 
 
d) Conselho Fiscal. 
 
Parece-nos que nesse caso o DREI extrapolou sua competência regulamentar, mas o 
aprofundamento dessa questão exige uma reflexão maior, que deixarei para outra oportunidade. 
 
[1] Art. 3º. Os serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins serão exercidos, 
em todo o território nacional, de maneira uniforme, harmônica e interdependente, pelo Sistema 
Nacional de Registro de Empresas Mercantis (Sinrem), composto pelos seguintes órgãos: 
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I – o Departamento Nacional de Registro do Comércio [hoje substituído pelo DREI – Departamento 
de Registro Empresarial e Integração], órgão central do SINREM, com funções supervisora, 
orientadora, coordenadora e normativa, no plano técnico; e supletiva, no plano administrativo; (…). 
[2] Art. 861.  Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em sociedade simples ou empresária, o juiz 
assinará prazo razoável, não superior a 3 (três) meses, para que a sociedade: I – apresente balanço 
especial, na forma da lei; II – ofereça as quotas ou as ações aos demais sócios, observado o direito de 
preferência legal ou contratual; III – não havendo interesse dos sócios na aquisição das ações, 
proceda à liquidação das quotas ou das ações, depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro. § 
1o Para evitar a liquidação das quotas ou das ações, a sociedade poderá adquiri-las sem redução do 
capital social e com utilização de reservas, para manutenção em tesouraria. 
 
[3] Art. 30. A companhia não poderá negociar com as próprias ações. § 1º Nessa proibição não se 
compreendem: a) as operações de resgate, reembolso ou amortização previstas em lei; b) a 
aquisição, para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde que até o valor do saldo de 
lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital social, ou por doação; c) a alienação 
das ações adquiridas nos termos da alínea b e mantidas em tesouraria; d) a compra quando, 
resolvida a redução do capital mediante restituição, em dinheiro, de parte do valor das ações, o 
preço destas em bolsa for inferior ou igual à importância que deve ser restituída. § 2º A aquisição das 
próprias ações pela companhia aberta obedecerá, sob pena de nulidade, às normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, que poderá subordiná-la à prévia autorização em cada caso. § 3º A 
companhia não poderá receber em garantia as próprias ações, salvo para assegurar a gestão dos seus 
administradores. § 4º As ações adquiridas nos termos da alínea b do § 1º, enquanto mantidas em 
tesouraria, não terão direito a dividendo nem a voto. § 5º No caso da alínea d do § 1º, as ações 
adquiridas serão retiradas definitivamente de circulação. 
 
[4] Art. 17 da Lei 6.404/1976. As preferências ou vantagens das ações preferenciais podem consistir: I 
– em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo; II – em prioridade no reembolso do 
capital, com prêmio ou sem ele; ou III – na acumulação das preferências e vantagens de que tratam 
os incisos I e II. 
[5] Art. 18 da Lei 6.404/1976. O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de ações 
preferenciais o direito de eleger, em votação em separado, um ou mais membros dos órgãos de 
administração. 
 
[6] Art. 111 da Lei 6.404/1976. O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais algum ou 
alguns dos direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo com 
restrições, observado o disposto no artigo 109. 
[7] Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: (…) IV – a falta de pluralidade de sócios, não 
reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; (…). 
[8] Art. 1.033, parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio remanescente, 
inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, requeira, 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a transformação do registro da sociedade para 
empresário individual ou para empresa individual de responsabilidade limitada, observado, no que 
couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código. 
[9] Art. 986 do Código Civil. Enquanto não inscritos os atos constitutivos, reger-se-á a sociedade, 
exceto por ações em organização, pelo disposto neste Capítulo, observadas, subsidiariamente e no 
que com ele forem compatíveis, as normas da sociedade simples. 
[10] Art. 1.053, parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade 
limitada pelas normas da sociedade anônima. 
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Paulo Guedes atribui efeito vinculante a 29 súmulas do Carf. 
 
Por Tadeu Rover 
 
O ministro da Economia, Paulo Guedes, atribuiu efeito vinculante a 29 súmulas do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) em relação à administração tributária federal. A 
determinação está em portaria publicada nesta terça-feira (2/4). 
 
Para o advogado João Amadeus dos Santos, Martorelli Advogados, a determinação deve gerar maior 
segurança jurídica. Ele observa, ainda, que a vinculação é válida para toda administração federal, 
incluindo a Receita e a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), o que deve evitar um contencioso 
desnecessário. 
 
"Dados recentes do próprio Carf mostram que pouco mais da metade dos recursos voluntários 
contra decisões das Delegacias de Julgamento da Receita Federal são revertidas em favor do 
contribuinte. Muito embora isso não represente, por si só, perspectiva de maiores êxitos para os 
contribuintes, percebe-se a tendência de que a aplicação do entendimento sumulado pelo Carf pode 
evitar um contencioso desnecessariamente prolongado”, diz. 
 
Rodrigo Tosto Lascala, do Schneider, Pugliese, Advogados, ressalta a vinculação atinge apenas 29 das 
120 súmulas do Carf, e que o ministro não explicou quais os critérios adotados para eleger estas 
súmulas. 
 
Além disso, aponta que há teses que já são seguidas pela administração federal, mas que há outras 
que afetarão diretamente o contribuinte. Entre as novidades, aponta a Súmula 123, que reconhece o 
imposto de renda como pagamento para fins de contagem do prazo decadencial. 
 
"Esta súmula não é, via de regra, observada pela administração tributária. Neste caso, a observância 
da posição sumulada levará à não lavratura do lançamento ou cancelamento pela Delegacia da 
Receita". 
 
Veja as 29 súmulas com efeito vinculante: 
 
Súmula CARF nº 10 
Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a lucro 
inflacionário diferido, deve-se levar em conta o período de apuração de sua efetiva realização ou o 
período em que, em face da legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais 
mínimos. 

http://genjuridico.com.br/2017/05/24/novas-regras-sobre-registro-de-sociedade-limitada-baixadas-pelo-drei/
http://genjuridico.com.br/2017/05/24/novas-regras-sobre-registro-de-sociedade-limitada-baixadas-pelo-drei/


 

  337 

 

 
Súmula CARF nº 22 
É nulo o ato declaratório de exclusão do Simples Federal, instituído pela Lei nº 9.317, de 1996, que se 
limite a consignar a existência de pendências perante a Dívida Ativa da União ou do INSS, sem a 
indicação dos débitos inscritos cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
 
Súmula CARF nº 29 
Os co-titulares da conta bancária que apresentem declaração de rendimentos em separado devem 
ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à 
lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, 
sob pena de exclusão, da base de cálculo do lançamento, dos valores referentes às contas conjuntas 
em relação às quais não se intimou todos os co-titulares. 
 
Súmula CARF nº 31 
Descabe a cobrança de multa de ofício isolada exigida sobre os valores de tributos recolhidos 
extemporaneamente, sem o acréscimo da multa de mora, antes do início do procedimento fiscal. 
 
Súmula CARF nº 37 
Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de 
comprovação de regularidade fiscal deve se ater aos débitos existentes até a data de entrega da 
declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica na qual se deu a opção pelo incentivo, admitindo-se a 
prova da regularidade em qualquer momento do processo administrativo, independentemente da 
época em que tenha ocorrido a regularização, e inclusive mediante apresentação de certidão de 
regularidade posterior à data da opção. 
 
Súmula CARF nº 58 
No regime do Lucro Real, as variações monetárias ativas decorrentes de depósitos judiciais com a 
finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário devem compor o resultado do exercício, 
segundo o regime de competência, salvo se demonstrado que as variações monetárias passivas 
incidentes sobre o tributo objeto dos depósitos não foram computadas na apuração desse resultado. 
 
Súmula CARF nº 67 
Em apuração de acréscimo patrimonial a descoberto a partir de fluxo de caixa que confronta origens 
e aplicações de recursos, os saques ou transferências bancárias, registrados em extratos bancários, 
quando não comprovada a destinação, efetividade da despesa, aplicação ou consumo, não podem 
lastrear lançamento fiscal. 
 
Súmula CARF nº 78 
A fixação do termo inicial da contagem do prazo decadencial, na hipótese de lançamento sobre 
lucros disponibilizados no exterior, deve levar em consideração a data em que se considera ocorrida 
a disponibilização, e não a data do auferimento dos lucros pela empresa sediada no exterior. 
 
Súmula CARF nº 84 
É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do 
recolhimento de estimativa. 
 
Súmula CARF nº 108 
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. 
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Súmula CARF nº 109 
O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes 
a arrolamento de bens. 
 
Súmula CARF nº 110 
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do 
sujeito passivo. 
 
Súmula CARF nº 111 
O Mandado de Procedimento Fiscal supre a autorização, prevista no art. 906 do Decreto nº 3.000, de 
1999, para reexame de período anteriormente fiscalizado. 
 
Súmula CARF nº 112 
É nulo, por erro na identificação do sujeito passivo, o lançamento formalizado contra pessoa jurídica 
extinta por liquidação voluntária ocorrida e comunicada ao Fisco Federal antes da lavratura do auto 
de infração. 
 
Súmula CARF nº 113 
A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as 
multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, 
independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou 
depois do evento sucessório. 
 
Súmula CARF nº 114 
O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem 
comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, I, do 
CTN. 
 
Súmula CARF nº 115 
A sistemática de cálculo do "Método do Preço de Revenda menos Lucro com margem de lucro de 
sessenta por cento (PRL 60)" prevista na Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002, não afronta o 
disposto no art. 18, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 9.959, de 2000. 
 
Súmula CARF nº 116 
Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa 
de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o 
período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança. 
 
Súmula CARF nº 117 
A indedutibilidade de despesas com "royalties" prevista no art. 71, parágrafo único, alínea "d", da Lei 
nº 4.506, de 1964, não é aplicável à apuração da CSLL. 
 
Súmula CARF nº 118 
Caracteriza ganho tributável por pessoa jurídica domiciliada no país a diferença positiva entre o valor 
das ações ou quotas de capital recebidas em razão da transferência do patrimônio de entidade sem 
fins lucrativos para entidade empresarial e o valor despendido na aquisição de título patrimonial. 
 
Súmula CARF nº 119 
No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação 
acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício 
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referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida 
na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a 
soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época 
dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. 
 
Súmula CARF nº 120 
Não é válida a intimação para comprovar a origem de depósitos bancários em cumprimento ao art. 
42 da Lei nº 9.430, de 1996, quando dirigida ao espólio, relativamente aos fatos geradores ocorridos 
antes do falecimento do titular da conta bancária. 
 
Súmula CARF nº 121 
A isenção do imposto de renda prevista no art. 6º, inciso XIV, da Lei n.º 7.713, de 1988, referente à 
cegueira, inclui a cegueira monocular. 
 
Súmula CARF nº 122 
A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador 
supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). 
 
Súmula CARF nº 123 
Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza 
pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, §4º, do Código 
Tributário Nacional. 
 
Súmula CARF nº 124 
A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-
tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 
1996. 
 
Súmula CARF nº 126 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres 
instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova 
redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
 
Súmula CARF nº 127 
A incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) na contratação de 
serviços técnicos prestados por residentes ou domiciliados no exterior prescinde da ocorrência de 
transferência de tecnologia. 
 
Súmula CARF nº 128 
No cálculo do crédito presumido de IPI, de que tratam a Lei nº 9.363, de 1996 e a Portaria MF nº 38, 
de 1997, as receitas de exportação de produtos não industrializados pelo contribuinte incluem-se na 
composição tanto da Receita de Exportação - RE, quanto da Receita Operacional Bruta - ROB, 
refletindo nos dois lados do coeficiente de exportação - numerador e denominador. 
 
Tadeu Rover é repórter da revista Consultor Jurídico. 
 
Revista Consultor Jurídico 
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Justiça do Trabalho condena escritório de contabilidade a multa diária de mil reais 
caso oriente empresas a não descontarem contribuições sindicais. 
 
“Insegurança jurídica sobre MP 873 é imensa”, afirma presidente da CONTICOM 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª região (Vara/Tietê) emitiu nesta semana uma decisão 
impedindo um determinado escritório de contabilidade em orientar seus clientes a não realizarem o 
desconto em folha das contribuições sindicais conforme determina a MP 873, que vem causando 
enorme insegurança jurídica para as empresas. 
 
Em todo o país, cerca de 40 decisões judiciais anularam os efeitos da MP por razão de sua 
inconstitucionalidade e flagrante prática antissindical por parte do governo. A ação judicial que gerou 
a decisão foi provocada pelo Sindicato dos Comerciários de Tietê (SP) e prevê multa no valor de mil 
reais diários, caso o escritório descumpra a determinação da Justiça do Trabalho. 
 
Para o presidente da CONTICOM, Claudio Gomes, além de inconstitucional, o cumprimento da MP 
873 pelas empresas, em muitos casos, poderá significar quebra de acordo. 
 
“No ramo da construção e madeira, a maioria das convenções ou acordos coletivos garantem o 
desconto em folha o que, de acordo com a nova legislação trabalhista (que estabelece que o 
negociado vale mais que o legislado) anula os efeitos da MP 873 e do Decreto presidencial sobre 
boleto bancário das contribuições sindicais. 
 
Na realidade essas medidas do governo têm o objetivo claro de impedir a ação sindical em defesa 
dos direitos dos trabalhadores”, argumenta o sindicalista que vê com preocupação o fato de muitos 
escritórios de contabilidade estarem desrespeitando os instrumentos fruto de negociação coletiva e 
induzindo seus clientes ao erro. “Certamente acarretará consequências jurídicas severas contra estas 
empresas”, aponta Claudinho. 
 
https://cargasproprias.org/justica-do-trabalho-condena-escritorio-de-contabilidade-a-multa-diaria-
de-mil-reais-caso-oriente-empresas-a-nao-descontarem-contribuicoes-sindicais/ 

 
Planalto: não há limite à atividade do magistrado em indenizações trabalhistas. 
  
AGU diz ao STF que teto de 50 salários para danos morais apenas modula atuação de magistrados. 
 
Em nome do presidente da República, a Advocacia-Geral da União enviou ao Supremo Tribunal 
Federal a defesa dos dispositivos da reforma trabalhista (Lei 13.467/2017) que limitam os valores de 
indenizações por danos morais decorrentes da relação de trabalho ao teto de 50 salários do 
empregado. 
 
As novas normas legais são contestadas em ações de inconstitucionalidade (ADIs 5.870 e 6.082) 
propostas, respectivamente, pela Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) e 
pela Ordem dos Advogados do Brasil – a primeira em dezembro de 2017 e a da OAB em fevereiro 
último. O relator dos feitos é o ministro Gilmar Mendes. 
 
De acordo com a manifestação assinada pelo advogado-geral da União, André Mendonça, as ações 
devem ser rejeitadas porque “a norma guerreada, ao revés do que alega a requerente, não limita ou 
restringe a atividade do magistrado; apenas a modula”. 

https://cargasproprias.org/justica-do-trabalho-condena-escritorio-de-contabilidade-a-multa-diaria-de-mil-reais-caso-oriente-empresas-a-nao-descontarem-contribuicoes-sindicais/
https://cargasproprias.org/justica-do-trabalho-condena-escritorio-de-contabilidade-a-multa-diaria-de-mil-reais-caso-oriente-empresas-a-nao-descontarem-contribuicoes-sindicais/
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A questão básica levantada pelos autores das ações é, exatamente, a de que nenhuma lei pode 
impor limitação ao Poder Judiciário na fixação de indenização por dano moral, sob pena de limitar o 
próprio exercício da função do julgador. 
 
Mas a AGU assinala também, “sob outro prisma”, que “a normatização servirá como estímulo 
direcionado à composição das partes, bem como norte na definição quanto à imposição de 
recursos”. Ou seja, “como reflexo, atinge-se outro nobre propósito, qual seja, a celeridade da 
prestação jurisdicional”. 
 
Na manifestação em que solicita sejam julgadas improcedentes as ações da Anamatra e da OAB, a 
AGU conclui: 
 
“Quanto à alegação de que haveria, com a aplicação do dispositivo impugnado, tratamento desigual 
na fixação de indenizações, cumpre também ressaltar que os dispositivos impugnados não tratam 
desigualmente os trabalhadores e empregadores que estejam em situações equivalentes. Tal 
previsão legal consubstancia o princípio de igualdade material, ao tratar desigualmente os desiguais, 
além de conferir uniformidade de tratamento àqueles que estejam em circunstâncias análogas, não 
se vislumbrando nenhuma inconstitucionalidade”. 
 
Fonte: JOTA, por Luiz Orlando Carneiro 

 

Trabalho flexível é fator decisivo na busca por emprego, diz pesquisa. 
 
Se tivessem que escolher entre duas ofertas de emprego similares, sete em cada dez profissionais 
usariam como critério de desempate a possibilidade de trabalhar a distância e com flexibilidade de 
horário. 
 
O dado aparece em um novo levantamento do grupo de espaços de trabalho IWG, que consultou 15 
mil profissionais e líderes de negócios em 80 países, entre eles o Brasil. 
 
Para 54% dos respondentes, ter mais flexibilidade no horário e local de trabalho é mais importante 
do que atuar para uma empresa de renome, mas só 32% escolheriam a flexibilidade no lugar de um 
cargo de prestígio. 
 
Entre os gestores entrevistados, 77% acham que oferecer esse tipo de flexibilidade é um elemento 
de atração e retenção de talentos, e 75% apoiam a prática para diminuir o tempo de deslocamento 
dos funcionários de casa até a empresa. A maioria (85%) dos que já adotaram regras mais flexíveis de 
horário e local de trabalho também acham que houve aumento na produtividade. 
 
O principal obstáculo para adotar mais flexibilidade, no entanto, ainda é a dificuldade de mudar a 
cultura da empresa para torná-la mais aberta às práticas, segundo 60% dos respondentes. Fatores 
como a disponibilidade de tecnologia e a segurança da informação foram citados por menos 
respondentes como entraves, apesar de serem preocupações. 
 
Para Mark Dixon, CEO do IWG, o trabalho flexível passou a ser visto como regra, e não mais a 
exceção. “Empresas que ainda não consideram os benefícios financeiros e estratégicos de ambientes 
de trabalho mais flexíveis podem ser consideradas distantes da realidade do mercado”, diz. Cerca de 
70% dos respondentes concordam com a afirmação de que essas possibilidades são “o novo normal”. 
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Fonte: Valor Econômico, por Letícia Arcoverde 

 

Faça isto para evitar que as relações desandem de vez no trabalho. 
 
Nem todo mundo é inspirador no relacionamento profissional. 
 
O relacionamento interpessoal nada mais é do que a conexão feita por pessoas em um mesmo 
círculo, que pode ser profissional, familiar, de amizade e reflete a forma como se relacionam, bem 
como a qualidade dessas relações. A todo instante estamos cercados de pessoas e, portanto, é 
essencial que saibamos manter estas conexões de forma positiva e permanente, gerando 
crescimento para ambas as partes. 
 
Manter bons relacionamentos profissionais é imprescindível para o sucesso na carreira de qualquer 
um, já que são eles que geram um networking de qualidade. É fundamental que as relações 
profissionais fiquem cada vez mais fortes e atinjam os seus objetivos de carreira. Conviver com 
pessoas diversas é uma oportunidade de aprimorar ideias e fazer crescer o seu potencial criativo, 
além de manter-se conectado é uma forma de adquirir conhecimento e novos aprendizados. Mas, 
não pense que o networking é uma relação onde você só ganha, pois é importante perceber que essa 
rede de contatos é pautada na base da troca de informações, experiências e aprendizados. 
 
Invista em relacionamentos colaborativos: 
 
Evite gerar competição uns com os outros e estimule a colaboração e cocriação mútua entre colegas 
e equipes. 
 
Escute com atenção: 
 
Sempre que alguém te procurar para dar uma ideia ou tirar uma dúvida, pare o que está fazendo e 
foque em quem está te solicitando. É sempre bom estar aberto as outras informações e mostre que 
você as valoriza. 
 
Promova o desenvolvimento da sua equipe: 
 
Invista no desenvolvimento pessoal e profissional da equipe, tendo em vista que uma boa relação de 
trabalho contribui para a realização de ações integradas e mais eficientes. 
 
Resolva os conflitos: 
 
Os conflitos podem acontecer em qualquer circunstância, principalmente no ambiente corporativo, 
por isso, é importante que gestores fiquem sempre atentos aos comportamentos do time para poder 
agir com clareza e transparência. 
 
Entenda as diversidades: 
 
Nem todo mundo é igual e pensa da mesma forma. Personalidades e profissionais diferentes podem 
contribuir e muito de diversas formas no ambiente corporativo. É preciso respeitar e saber extrair o 
que cada um tem de bom, nos pontos fortes e habilidades. E quando surgirem os conflitos e as 
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diferenças, seja cauteloso e não tome partido de ninguém, pois todos são peças chaves para o 
sucesso de um negócio. 
 
O relacionamento interpessoal no trabalho é de extrema importância e quando desanda, a empresa 
como um todo sofre. São as pessoas que movem os negócios, estão por trás dos números, lucros e 
de todo bom resultado, daí a necessidade de se investir cada vez mais nas relações humanas. Um 
profissional com habilidades para lidar com pessoas, trabalhar em equipe, tem mais chances de 
crescer na carreira e poder contribuir com a harmonia e desenvolvimento dos que estão a sua volta, 
traz mais satisfação e motivação! 
 
(*) Sofia Esteves é presidente do conselho do grupo Cia. de Talentos. 
Fonte: Exame.com, por Sofia Esteves 

 

BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA FISCAL (ALGUMA EMPRESA CONSEGUE?) 
 
1 – INTRODUÇÃO 
 
A partir de 01 de janeiro de 2003, foi instituído o bônus de adimplência fiscal, aplicável às pessoas 
jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro presumido ou real. 
Lei nº 10.637/02, art. 38, com regulamentação pela Instrução Normativa RFB 1.700/2017, artigos 271 
a 276. 
 
2 – FORMA DE CÁLCULO 
 
O bônus de adimplência fiscal será calculado: 
 
a) aplicando-se o percentual de 1% sobre a base de cálculo da CSLL, determinada segundo as normas 
estabelecidas para as pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração com base no resultado 
presumido; 
 
b) será calculado em relação à base de cálculo referida na letra “a”, relativamente ao ano-calendário 
em que for permitido seu aproveitamento. 
 
2.1 – DEDUÇÃO DO BÔNUS EM RELAÇÃO À CSLL 
 
O bônus será deduzido em relação à CSLL devida no ano-calendário, e no caso de pessoas jurídicas 
com período de apuração trimestral, o bônus será calculado em relação aos quatro trimestres do 
ano-calendário e poderá ser deduzido da CSLL devida correspondente ao último trimestre. 
 
A parcela do bônus que não puder ser aproveitada no período de apuração correspondente, poderá 
ser deduzida nos anos-calendários subseqüentes, da seguinte forma: 
 
a) em cada trimestre, no caso de pessoa jurídica tributada com base no resultado ajustado trimestral 
ou presumido; 
 
b) no ajuste anual, no caso de pessoa jurídica tributada com base no resultado ajustado anual. 
 
Obervando-se que é vedado o ressarcimento ou a compensação distinta da referida neste item. 
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3 – PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE UTILIZAR O BÔNUS 
 
Não fará jus ao bônus a pessoa jurídica que, nos últimos cinco anos-calendários, se enquadre em 
qualquer das seguintes hipóteses, em relação aos tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal: 
 
a) lançamento de ofício; 
 
b) débitos com exigibilidade suspensa; 
 
c) inscrição em dívida ativa; 
 
d) recolhimentos ou pagamentos em atraso; 
 
e) falta ou atraso no cumprimento de obrigação acessória. 
 
Na hipótese de decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, que implique desoneração 
integral da pessoa jurídica, as restrições referidas nas letras “a” e “b” serão desconsideradas desde a 
origem. 
 
Ocorrendo a desoneração, a pessoa jurídica poderá, observado o disposto no subitem 2.1, calcular, a 
partir do ano-calendário em que obteve a decisão definitiva, o bônus em relação aos anos-
calendários em que estava impedida de deduzi-lo. 
 
4 – REGISTRO NA CONTABILIDADE 
 
O bônus será registrado na contabilidade da pessoa jurídica beneficiária, observando-se o seguinte: 
 
I – na aquisição do direito, a débito de conta de Ativo Circulante e a crédito de Lucros ou Prejuízos 
Acumulados; 
 
II – na utilização, a débito da provisão para pagamento da CSLL e a crédito da conta de Ativo 
Circulante referida no número I. 
 
4.1 – EXEMPLO: 
 
Pela aquisição do direito 
 
D: Bônus de adimplência a compensar (Ativo Circulante) 
 
C: Lucros ou Prejuízos Acumulados (Patrimônio Líquido) 
 
 
Pela utilização do Bônus 
 
D: Provisão para CSLL a Pagar (Passivo Circulante) 
 
C: Bônus de adimplência a compensar (Ativo Circulante) 
 
5 – MULTAS APLICÁVEIS PELA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO BÔNUS 



 

  345 

 

 
A utilização indevida do bônus implica a imposição das seguintes multas, previstas no inciso I do art. 
44 da Lei nº 9.430/96 com a redação dada pela Lei nº 11.488/07, sem prejuízo do disposto no § 2º, 
do mesmo artigo, com a redação dada pelo art. 70 da Lei nº 9.532/97, calculadas sobre o valor da 
CSLL que deixar de ser recolhida em razão da dedução indevida do bônus (art. 118 da Instrução 
Normativa SRF nº 390/04): 
 
I – 150%; 
 
II – 225%, nos casos de não-atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para 
prestar esclarecimentos. 
 
Conforme disposto no art. 60 da Lei nº 8.383/91, será concedida redução de 40% da multa de 
lançamento de ofício ao contribuinte que, notificado, requerer o parcelamento do débito no prazo 
legal de impugnação. 
 
Havendo impugnação tempestiva, a redução será de 20%, se o parcelamento for requerido dentro de 
30 dias da ciência da decisão da primeira instância. 
 
A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o regulam, implicará 
restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor da receita não satisfeito. 
 
De acordo com o art. 6º da Lei nº 8.218/91, será concedida redução de 50% da multa de lançamento 
de ofício, ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de 
impugnação. 
 
Se houver impugnação tempestiva, a redução será de 30% se o pagamento do débito for efetuado 
dentro de 30 dias da ciência da decisão de primeira instância. 
 
Fonte: LegisWeb 

 

Bolsonaro sanciona lei do cadastro positivo para todos os consumidores 
 
A medida é defendida pelo Banco Central como forma de baratear o crédito para as pessoas que têm 
as contas em dia. 
 
O texto prevê que a inclusão no cadastro será automática 
 
O presidente da República, Jair Bolsonaro, sancionou nesta segunda-feira, 8, sem vetos, o projeto 
que prevê a inclusão obrigatória de todos os consumidores (pessoas físicas e empresas) no cadastro 
positivo, composto por bons pagadores e com informações sobre pagamentos em dia e empréstimos 
quitados. 
 
Sem a medida, a inserção do nome nessa lista precisa de autorização expressa e assinada do cliente. 
O texto prevê que a inclusão no cadastro será automática, e o consumidor que quiser sair terá de 
solicitar a exclusão. 
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O cadastro positivo - que já existe desde 2013 - havia sido aprovado no Senado por 66 votos a 5. A 
medida é defendida pelo Banco Central como forma de baratear o crédito para as pessoas que têm 
as contas em dia.  
 
Por meio dele, os consumidores que quitam seus financiamentos terão uma pontuação maior e, em 
tese, poderão ter melhores condições na hora de fazer compras ou empréstimos porque 
representam risco menor de calote. 
 
Após a sanção do presidente da República, o Banco Central deve editar uma regulamentação, em um 
prazo de até 90 dias. Depois disso, há ainda um prazo adicional, para que as empresas possam se 
adaptar. 
 
O texto aprovado pode abrir uma brecha para que o brasileiro limpe seu nome e construa um 
histórico de bom pagador. 
 
Isso porque, de acordo com algumas das empresas que administram essas informações - conhecidas 
como birôs de crédito -, só serão coletados os dados gerados a partir do momento em que o texto 
entrar em vigor. 
 
Segundo o superintendente do SPC Brasil, Nival Martins, isso deve acontecer quatro meses após a 
sanção do presidente. A lei original, de 2011, previa o recolhimento dos dados de inadimplência de 
até 15 anos antes. Esse ponto, porém, não está explícito na lei agora aprovada pelo Senado e, além 
de dividir a opinião das empresas, pode ser alvo de contestações na Justiça. 
 
Martins interpreta que as contas passadas não entrarão no histórico dos consumidores. "Mas não 
vamos começar totalmente do zero, porque já há aqueles que aderiram voluntariamente ao cadastro 
desde 2011", pondera. 
 
O presidente da Boa Vista SCPC, Dirceu Gardel, também está entre os que interpretam que o novo 
texto encaminhado ao presidente prevê que sejam coletadas apenas informações a partir da entrada 
em vigor da lei.  
 
"Isso é bom, porque, em três ou quatro meses as pontuações vão melhorar. Alguém que passou por 
um momento difícil e ficou com o nome sujo não vai mais ser colocado ao lado de um inadimplente 
contumaz", diz. 
 
Para algumas empresas de crédito, no entanto, o melhor seria levantar o passado dos consumidores, 
o que permitiria criar uma base mais consistente e, assim, traçar com mais precisão o perfil de risco. 
 
Na Serasa Experian, por exemplo, o entendimento da nova lei é que o consumidor só poderá optar 
por consentir fazer parte do cadastro e não escolher períodos de análise sobre sua situação 
financeira. "Ao restringir o histórico, ele poderia selecionar períodos que o beneficiassem, 
distorcendo a pontuação", afirma a empresa.  
 
Apesar das diferentes interpretações, o cadastro deve ajudar o consumidor que tem condições de 
manter as contas em dia, mas se enrola com as datas de vencimento, por exemplo. 
 
A medida também é defendida pelo Banco Central (BC) como uma forma de reduzir a taxa real de 
juros do País.  
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"O cadastro tem impacto positivo nas pessoas, elas passam a saber que, pagando as contas, podem 
ter acesso a um crédito mais barato", diz Joelson Sampaio, professor da Fundação Escola de 
Comércio Álvares Penteado. 
 
https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2019/04/08/internas_economia,1044762/bolsonaro
-sanciona-lei-do-cadastro-positivo-para-todos-os-
consumidores.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENA
CON+-+09+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23127810%3B 

 

O que devo fazer após ocorrido furto, roubo, extravio ou perda dos meus 
documentos 
 
Publicado por Carlos Eduardo Vanin 
 
1. Registro do Boletim de Ocorrência 
O primeiro passo que o cidadão deve fazer quando se deparar com um caso de perda, furto, roubo 
ou extravio de um documentos pessoais (RG, CPF. Título de Eleitor, Passaporte, etc), talonário de 
cheques ou cartões magnéticos (de crédito ou de movimentação bancária) é se dirigir a Delegacia de 
Polícia mais próxima e registrar a ocorrência imediatamente. 
 
Esta conduta é muito importante e deve ser feita o mais rápido possível assim que tenha constatado 
a ocorrência. 
 
Esse BO pode ser feito pela plataforma online disponível em vários Estados, registrando a ocorrência 
em face do roubo, furto, extravio, perda, etc. Faça uma breve pesquisa e veja se seu Estado tem 
disponível a plataforma do serviço. 
 
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/home 
 
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/pages/duvidas-frequentes 
 
2. Comunicar os órgãos de proteção ao crédito 
Feito o BO, é importante comunicar os órgão de proteção ao crédito do ocorrido. Uma vez 
cadastrado o alerta no sistema de crédito, caso alguém tente realizar uma operação (compra, 
abertura de contas, financiamentos, empréstimos, etc) o comerciante que fez a pesquisa (é muito 
comum ser feita a pesquisa de crédito) será informado do bloqueio e de que está diante de fraude. 
 
O procedimento para comunicação de bloqueio de documentos ou talões de cheques é bem 
tranquilo, basta acessar os sites dos órgãos listados abaixo e seguir os passos informados, ou ainda, 
via telefone. 
 
2.1. SERASA: 
 
·         Telefone: 0800-773-7728 
 
·         http://www.serasaconsumidor.com.br/servicos-roubo-perda-de-documentos/ 
 
2.2. SPC 
 

https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2019/04/08/internas_economia,1044762/bolsonaro-sanciona-lei-do-cadastro-positivo-para-todos-os-consumidores.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+09+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23127810%3B
https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2019/04/08/internas_economia,1044762/bolsonaro-sanciona-lei-do-cadastro-positivo-para-todos-os-consumidores.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+09+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23127810%3B
https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2019/04/08/internas_economia,1044762/bolsonaro-sanciona-lei-do-cadastro-positivo-para-todos-os-consumidores.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+09+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23127810%3B
https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2019/04/08/internas_economia,1044762/bolsonaro-sanciona-lei-do-cadastro-positivo-para-todos-os-consumidores.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+09+de+abril+de+2019+%26amp%3B%23127810%3B
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·         https://www.spcbrasil.org.br/consumidor/spc-alerta-de-documentos 
 
2.3. SCPC 
 
·         SOS cheques e documentos – Telefone: 0800 011 1522 
 
·         http://www.boavistaservicos.com.br/consumidor-positivo/sos-chequeedocumentos/ 
 
3. Bloquear os cartões magnéticos e talões de cheque 
Entre em contato com a central de atendimento de seu banco ou vá pessoalmente comunicar o 
ocorrido. 
 
Solicite o bloqueio do cartão ou do talão de cheques perdido ou furtado/roubado, bem como 
sustação de eventual folha de cheques preenchida. 
 
4. Extravio, furto ou roubo de Passaporte 
Quando houver a perda, roubo ou furto do Passaporte Brasileiro, além dos procedimentos normais, 
como lavrar Boletim de Ocorrência, e dar entrada nos trâmites para a requisição de uma segunda via, 
no caso do Passaporte Brasileiro, seu titular, pelo Decreto nº 1983, de 14 de agosto de 1996, é 
obrigado a comparecer a um posto da Polícia Federal e comunicar o ocorrido. 
 
Vale lembrar, que o procedimento é exigido também nos casos de dano, adulteração, inutilização, e 
ainda, a recuperação do passaporte, quando ocorrer. 
 
Para efetuar o aviso, o titular do passaporte deve comparecer a uma unidade da Polícia Federal 
munido de um formulário preenchido. Este formulário pode ser acessado no site da Polícia Federal 
do Brasil, pelo link: 
 
·         http://www.dpf.gov.br/servicos/passaporte/comunicacaoRouboPassaporte.doc 
 
5. Solicitar a 2ª via dos documentos pessoais 
Após adotados os procedimentos acima, você deverá solicitar nova via do documento pessoal – é a 
chamada 2ª (segunda) via. 
 
O local onde deve ser solicitada a 2ª via do documento varia de documento para documento. A 
segunda via de documentos também é fornecida pelas unidades do Poupatempo ou similares. 
 
Acesse na lista abaixo todos os procedimentos para a emissão da 2ª via para: 
 
5.1. Carteira de Identidade (RG) 
 
·         http://guiadocumentos.com.br/rg/ 
 
5.2. Carteira de Trabalho 
 
·         http://guiadocumentos.com.br/carteira-de-trabalho/ 
 
5.3. CPF 
 
·         http://guiadocumentos.com.br/cpf-passoapasso-para-tirareimprimirocpf-pela-internet/ 
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5.4. Certificado de Reservista 
 
·         http://guiadocumentos.com.br/certificado-de-reservista/ 
 
5.5. Passaporte 
 
·         http://guiadocumentos.com.br/ocorrencias-com-documento-de-viagemoque-fazer/ 
 
5.6. Título de Eleitor 
 
·         http://guiadocumentos.com.br/titulo-de-eleitor-1ae2a-via-aprenda-como-tirar/ 
 
  
 
Artigo criado, editado e elaborado por Carlos Eduardo Vanin, fruto de imensurável pesquisa, sendo 
realizada e construída a partir de estudos, debates e longas concordâncias e discordâncias do 
assunto. 
 
A qualquer erro manifeste-se e ajude-me a crescer juntamente com os demais estudiosos! 
 
Art. 46 da Lei 9.610/98: 
 
Não constitui ofensa aos direitos autorais: 
 
(...) 
 
III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de passagens de 
qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, 
indicando-se o nome do autor e a origem da obra. 
 
Portanto, utilize-o material fazendo a devida citação, assim trocamos conhecimentos e aumentamos 
nossas capacidades como forma de mútuas cooperações, até mais! 
 
Curta minhas páginas: 
 
1. Jusbrasil: https://duduhvanin.jusbrasil.com.br/ 
 
2. Facebook: https://www.facebook.com/duduhvanin 
 
3. Twitter: https://twitter.com/DuduhVanin 
 
Por: Carlos Eduardo Vanin 
 
Bacharel em Direito pela UNIC (Sinop/MT); Membro Prosur Proyecta - Propiedad Industrial 
Latinoamérica, Membro Internet Society - ISOC, Membro International Center for Criminal Studies - 
ICCS; Especializações: Direito tributário, Direito administrativo e internacional, Propriedade 
Intelectual - World Intellectual Property Organization (WIPO/INPI), Sucessão empresarial, 
Responsabilidade social empresarial, Segurança no trabalho, Educação ambiental, Negócio certo 
rural, Associativismo, Cooperativismo e Sindicalismo no Agronegócio, Regime geral da 
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responsabilidade ambiental, Ciências políticas, Ética, Tecnologia da informação, Empreendedorismo; 
Ex-Estagiário da 5ª Vara Cível (Família e ECA), e 3ª Vara Criminal (Execuções penais) - TJ/MT, Ex-
Estagiário da Advocacia Raneco. 
 
 
https://duduhvanin.jusbrasil.com.br/artigos/403311802/o-que-devo-fazer-apos-ocorrido-furto-
roubo-extravio-ou-perda-dos-meus-documentos 
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/home 
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/pages/duvidas-frequentes 

 

Justiça trabalhista mantém desconto sindical no seu salário, não em boleto. 
 
O governo federal editou uma medida provisória (MP) que impede os sindicatos de descontarem a 
contribuição sindical (um dia de seu salário) diretamente no contracheque. O pagamento seria por 
boleto bancário. Os sindicatos reclamaram que isso reduziria muito as contribuições e enfraqueceria 
a defesa dos trabalhadores. Centrais sindicais e a OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) entraram na 
Justiça dos estados e no STF (Supremo Tribunal Federal) contra a iniciativa. 
 
Entre argumentos de inconstitucionalidade e de enfraquecimento de órgãos coletivos, diferentes 
tribunais trabalhistas do país, como os de São Paulo, Distrito Federal e Rio de Janeiro, contrariaram a 
decisão do governo e deram liminares a favor de os sindicatos manterem a contribuição na folha de 
pagamento, e não em boleto. 
 
Isso significa que o trabalhador pode ser descontado sem saber? Há diferença de pagamento entre 
estados? Saiba como fica a situação dos descontos e quando ela deverá ser resolvida. 
 
O que muda com a MP 873? 
 
A MP 873 editada pelo governo faz alterações na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), já alterada 
pela reforma trabalhista de 2017 (Lei nº 13.467), que tornou a contribuição sindical facultativa. 
 
A mais significativa diz que o recolhimento deve ser feito “exclusivamente por meio de boleto 
bancário ou equivalente eletrônico” e não mais descontado diretamente na folha de pagamento, 
como sempre foi feito. 
 
A segunda alteração que chamou atenção é que a autorização de cobrança passa a ser feita de forma 
“individual, expressa e por escrito” e não mais por meio de decisões coletivas nas assembleias gerais 
dos sindicatos, como tem sido feito desde a reforma. 
 
Qual é o principal entrave? 
 
Tanto os tribunais que deram causa para os sindicatos quanto especialistas na área argumentam que 
a MP entra em conflito com alguns artigos não alterados da CLT. 
 
O Artigo 611-A, por exemplo, afirma que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm 
“prevalência sobre a lei” em casos como “plano de cargos, salários e funções compatíveis com a 
condição pessoal do empregado”. 
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Isso significa que, caso a medida vire lei, normas de mesma hierarquia, mas conflitantes, passam a 
coexistir. 
 
Se o governo decidiu uma coisa e alguns tribunais regionais decidiram outra, qual está valendo? 
 
É a norma mais nova que passa a valer. Neste caso, se a MP passar, ela substitui as regras da CLT até 
que haja outra mudança na legislação ou pacificação por parte do STF. 
 
O que tem acontecido é que órgãos de 1ª e 2ª instância têm questionado a MP, considerando que a 
regra contrairia a reforma trabalhista de 2017 ou fere a Constituição, por meio de liminares. São 
decisões específicas para cada processo, e não globais, e podem ser derrubadas por instâncias 
superiores. 
 
O TRT-SP (Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo), por exemplo, explicou ao UOL que o STF 
apaziguou a questão da não obrigatoriedade da cobrança, mas não legislou sobre sua forma. Por isso 
decidiu em favor de um sindicato do litoral paulista. Mas a MP já é instituída com força de lei e está 
vigente. 
 
Quando haverá uma definição final? 
 
A MP foi enviada ao Congresso no dia 1º de março. Ela já tem força de Lei, mas ainda é provisória, o 
que significa que o Congresso tem 120 dias (60+60 prorrogáveis) para debater possíveis mudanças. 
 
Dessa forma, a MP pode ser recusada, aprovada ou aprovada com ressalvas, mas terá uma definição 
máxima até 1º de julho. 
 
A lei pode ser revista? 
 
Caso a lei seja aprovada pelo Congresso, ela ainda pode parar no STF. Alguns órgãos já entraram com 
ações contra a medida. 
 
O Conselho da OAB, por exemplo, afirma que a MP pretende “dificultar ao máximo” o processo de 
organização das entidades representativas dos trabalhadores e dos servidores públicos federais, 
assim como limita indevidamente a liberdade de associação e de autodeterminação dos cidadãos. 
 
Neste caso, dependerá do julgamento do STF. Com o aumento deste tipo de ação, especialistas 
avaliam que algum tribunal superior deverá interferir. 
 
O que acontece se a lei cair? 
 
Caso a MP caia já no Congresso, o Senado pode ditar o que deve ser feito com os órgãos que se 
sentirem lesados. Caso não faça isso, a Constituição disciplina que o que houve enquanto a medida 
ficou vigente fique como está, mas, a partir do momento que ela cai, as normas e cobranças voltam a 
ser como eram antes. 
 
A MP tira a não obrigatoriedade da contribuição? 
 
Não. Desde a reforma trabalhista de 2017, a contribuição sindical é facultativa. Este é o 
entendimento do STF, inclusive. A discussão gira em torno da forma de cobrança e suas regras. 
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O valor pode ser descontado do meu salário sem que eu autorize? 
 
Não. Também de acordo com a reforma trabalhista, o trabalhador tem de ser avisado de forma 
prévia. O que a MP proíbe é que esta autorização seja aprovada por meio de assembleia geral dos 
sindicatos e deva ser avisada individualmente. 
 
Alguns colegiados regionais, no entanto, seguem a instrução da reforma de que estes assuntos 
podem ser tratados coletivamente. 
 
Qual o valor da contribuição e quando é paga? 
 
O valor total do pagamento sindical depende dos sindicatos e seus acordos coletivos. A contribuição 
sindical, estabelecida pela Constituição, é anual e equivale a um dia de trabalho (1/30 do salário 
mensal). 
 
Há, no entanto, outras cobranças sindicais, como a contribuição confederativa, a mensalidade 
sindical e contribuição associativa, que dependem de cada acordo coletivo. Hoje, todos estes 
pagamentos são facultativos. 
 
Fonte: UOL Economia, por Lucas Borges Teixeira 

 

Regulamento interno das empresas – Regras que devem ser respeitadas. 
 
A norma que engloba a maior parte do contexto do Direito do Trabalho é a CLT. Contudo, o cotidiano 
das empresas faz surgir inúmeras situações que seriam impossíveis de estarem previstas em uma 
única norma, o que gera diversas lacunas jurídicas. 
 
Com isso, se faz necessário que as empresas se utilizem de outras fontes normativas cuja liberalidade 
consta expressamente no art. 444 da CLT, ressalvado a utilização de normas que sejam contrárias à 
lei, às convenções e acordos coletivos e às decisões das autoridades competentes. 
 
Assim, e como forma alternativa para normatizar a relação contratual de trabalho, as empresas 
buscam complementar a formalização da prestação de serviço por meio de um Regulamento Interno. 
 
O Regulamento Interno das empresas é o instrumento pelo qual o empregador pode se valer para 
estabelecer regras (direitos e obrigações) aos empregados que a ela presta serviços. 
 
Muitas empresas se utilizam deste instituto para ditar normas complementares às já previstas na 
legislação trabalhista ou no contrato de trabalho, já que por mais abrangente que possa ser, a norma 
trabalhista não é suficiente para satisfazer as necessidades peculiares apresentadas nas mais diversas 
empresas e seus respectivos ramos de atividade. 
 
De forma geral o regulamento interno estabelece o que é permitido ou não dentro da organização, e 
pode abranger regras tanto para os empregados quanto ao próprio empregador. 
 
Dentre as principais regras que normalmente estão dispostas em um regulamento, além das normas 
legais que regem a relação trabalhista, podemos citar: 
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-Cláusulas que estabelecem a obrigatoriedade da utilização de uniformes (nas áreas administrativas 
ou de piso de fábrica); 
-Cuidados no manejo de máquinas e equipamentos; 
-A correta utilização dos computadores e a prudência na condução dos veículos da empresa; 
-Requisitos gerais de admissão; 
-Condição de indenização nos prejuízos causados ao empregador por dolo, culpa, negligência, 
imprudência e imperícia nos atos praticados pelo empregado, abrangendo, inclusive, danos causados 
a terceiros (outros empregados, clientes ou fornecedores); 
-Respeito aos superiores hierárquicos e aos colegas de trabalho; 
-Regras sobre faltas e atrasos (condições para abono); 
-Tempo disponível para marcação do cartão ponto (além da previsão legal); 
-Licenças previstas em lei (casamento, falecimento, nascimento de filho, serviço militar entre outras) 
e documentos obrigatórios para sua concessão; 
-Procedimentos e formas para pedido e concessão de férias, observado os prazos previstos 
legalmente; 
-Transferências de local de trabalho; 
-Utilização dos benefícios concedidos; 
-Proibições quanto ao ingresso em setores restritos; 
-Proibições ou orientações para o uso do tabaco (local, número de vezes e tempo disponível), 
observadas as limitações legais; 
-Orientações para recebimento de visitas; 
-Respeito e cordialidade na representação da empresa perante a sociedade; 
-Vestimentas condizentes com o ambiente de trabalho ou com a formalidade que determinadas 
condições exigem; 
-Agir de forma ética no exercício de sua função, tanto dentro quanto fora da empresa; 
-Punições por divulgar informações sigilosas da empresa, entre outros. 
 
Por se tratar de regras que são estabelecidas unilateralmente, ou seja, somente a empresa, 
utilizando-se de seu poder diretivo, é quem dita tais regras, cabe ao empregado cumpri-las de acordo 
com o estabelecido. 
 
Entretanto, tais regras não podem violar direitos já assegurados por lei, acordo ou convenção 
coletiva, situação em que o empregador estará contrariando o art. 9º da CLT o que, por conseguinte, 
caracterizariam atos nulos de pleno direito. 
 
Se o empregador estabelecer, por exemplo, que o empregado deve arcar com os prejuízos causados 
ao veículo da empresa, mesmo sem culpa, no exercício da função, estará extrapolando seu poder 
diretivo, bem como atribuindo o risco do empreendimento ao empregado, o que é terminantemente 
proibido pela legislação trabalhista. 
 
Também estará violando a lei o empregador que estabelecer, em regulamento interno, outros 
motivos para demissão por justa causa não previstos na CLT. 
 
Portanto, embora seja prerrogativa do empregador se utilizar do regulamento para obrigar o 
empregado a cumprir com o que ali foi estabelecido, o limitador para esta imposição é a lei, o acordo 
ou a convenção coletiva da categoria profissional. 
 
Não obstante, é de vital importância que o empregador, por meio da área de Recursos Humanos, 
faça com que os empregados ativos e os que possam vir a ingressar futuramente, tenham 
conhecimento deste regulamento (com assinatura de leitura e recebimento), de forma a garantir que 
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tais regras possam ser cobradas quando da sua violação, pois o empregador não deveria demitir um 
empregado por infringir uma regra que ele desconhece. 
 
Ainda que aparentemente o regulamento sirva apenas como regras a serem cumpridas, na prática 
ele serve para conscientizar o empregado (atual ou recém-contratado) de como a empresa atua, 
como funciona o ambiente de trabalho e como seus empregados agem ao representá-la perante a 
sociedade. 
 
Não obstante, se em determinado ato, contrário ao estabelecido no regulamento, o empregado 
acaba causando prejuízo a terceiros, ou se o gerente (preposto com cargo de confiança da empresa), 
usa de sua autoridade para obter vantagem sexual com determinada subordinada, tais empregados 
poderão responder judicialmente. 
 
Nestes casos, se a empresa for condenada judicialmente a indenizar terceiros ou a empregada 
assediada (em reclamatória trabalhista), a mesma poderá entrar com ação de regresso em desfavor 
dos respectivos empregados, a fim de assegurar o ressarcimento de eventuais pagamentos de danos 
morais ou materiais. 
 
Para obter um modelo de Regulamento Interno do Empregador e dezenas de outros modelos e 
documentos trabalhistas acesse a obra abaixo. 
 
(*) Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado, Administrador, responsável técnico pelo Guia Trabalhista e 
autor de obras na área trabalhista e Previdenciária. 
 
Fonte: Boletim Guia Trabalhista, por Sergio Ferreira Pantaleão 

 
3.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -   



 

  355 

 

E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

3.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do 
Limão. 
 

4.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
4.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

ABRIL/2019 

                
DAT

A 
  DESCRIÇÃO 

HORÁRI

O 
 SÓCIO  

 NÃO 

SÓCIO  

C/

H 
PROFESSOR 

15 
segun

da 
EFD Reinf   

14h00 às 
18h00 

R$ 125,00 
R$ 

250,00 
4 

Antonio 
Sérgio 

17 e 
18 

quart
a e 

quinta 

Prática de Cálculos 
Trabalhistas 

(Folha de 
Pagamento/Remuneração/Pr

oventos/Descontos) 

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 

Lincoln 
Ferrarezi 

22 
segun

da 
Oficina de Abertura de 

Empresa  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 

R$ 
500,00 

8 
Francisco 

Motta 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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22 
segun

da 
Lucro Real e Lucro Presumido 

na Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 

R$ 
500,00 

8 
Arnóbio Neto 

Araujo 
Durães 

23 terça 
Classificação Fiscal de 

Mercadorias  (NCM) e CEST 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 

R$ 
500,00 

8 
 Wagner 
Camilo 

24 
quart

a 
Oficina de Encerramento de 

Atos Societários  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 

R$ 
500,00 

8 
Francisco 

Motta 

26 sexta 
ECD – Escrituração Contábil 

Digital 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 

R$ 
500,00 

8 
Prof. Wagner 

Mendes 

29 e 
30 

segun
da e 
terça 

Formação de Assistente 
Contábil  

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 Fábio Molina 

30 terça 
Analista e Assistente Fiscal - 

Abordagem do ICMS, IPI, 
ISS, PIS E COFINS 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 
R$ 

500,00 
8 

 Wagner 
Camilo 

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
4.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal  

Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

 
Grupo ICMS e demais impostos 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUPO  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

